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Classificador ARPEN-SP - Maio/2015

Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo
Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
16º Oficial de Registro de Imóveis - FRANCISCO
RUSSO e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2015 - Processo
0037909-19.2013.8.26.0100Processo
0037909-19.2013.8.26.0100

04/05/2015 971

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- C.G.J. - R.J.M.N. e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2015 - Processo
0065361-87.2002.8.26.0100
(000.02.065361-1)

04/05/2015 971

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Cleonisia Rodrigues da Silva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2015 - Processo
0132377-42.2008.8.26.0005
(005.08.132377-0)

04/05/2015 972

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Companhia Metropolitana de Habitação de São
Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0168/2015 - Processo
1001113-41.2015.8.26.0100

04/05/2015 987

Dúvida - Registro de Imóveis - Julieta Cury
Palmeira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0168/2015 - Processo
1001602-78.2015.8.26.0100

04/05/2015 987

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
MARLY STRIOLO ALONSO

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0168/2015 - 1ª Vara de
Registros Públicos - RELAÇÃO Nº
0168/2015 -

04/05/2015 987

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
SAVANA NACIONAL INVEST - FOMENTO
MERCANTIL LTDA

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0168/2015 - Processo
1005548-58.2015.8.26.0100

04/05/2015 987

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
JOÃO OLGADO COLLADO e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0168/2015 - Processo
1006290-83.2015.8.26.0100

04/05/2015 987

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- 1º Oficial de Registro de Títulos e Documentos
e Civil de Pessoa Jurídica da Capital de São
Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0168/2015 - Processo
1025596-38.2015.8.26.0100

04/05/2015 987

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Luis Carlos da Silva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0168/2015 - Processo
1077203-27.2014.8.26.0100

04/05/2015 988

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- J.D.V.R.P. e outros - P.R.C. e outro - J.M.T.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0130/2015 - Processo
0018399-20.2013.8.26.0100

04/05/2015 988

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- C.G.J. e outro - A.N.G.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0130/2015 - Processo
0032045-97.2013.8.26.0100

04/05/2015 990

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - G.F. e outro - T.N. - T.C.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0130/2015 - Processo
0035434-61.2011.8.26.0100

04/05/2015 990
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ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.G.J. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0130/2015 - Processo
0037776-74.2013.8.26.0100

04/05/2015 990

Comunicado - com relação à busca de assento
de casamento e de óbito

2ª Vara de Registros Públicos - Edital
nº 1216/2014 04/05/2015 994

Comunicado - com relação à busca de assento
de óbito

2ª Vara de Registros Públicos - Edital
nº 171/2015 04/05/2015 994

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
SANDOELTON ALVES MATOS

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0131/2015 - Processo
1005896-76.2015.8.26.0100

04/05/2015 995

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - RODRIGO
OSANAI MOLINA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0131/2015 - Processo
1007012-54.2014.8.26.0100

04/05/2015 995

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - P.V.P.B.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0131/2015 - Processo
1012415-67.2015.8.26.0100

04/05/2015 996

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - P.V.P.B.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0131/2015 - Processo
1012415-67.2015.8.26.0100

04/05/2015 996

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Joao Gilberto Carrandine e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0131/2015 - Processo
1016767-68.2015.8.26.0100

04/05/2015 996

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - B.F.A.F.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0131/2015 - Processo
1024296-41.2015.8.26.0100

04/05/2015 996

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - B.F.A.F.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0131/2015 - Processo
1024296-41.2015.8.26.0100

04/05/2015 996

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - T.S.F. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0131/2015 - Processo
1030706-18.2015.8.26.0100

04/05/2015 997

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - L.E.T.L.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0131/2015 - Processo
1031442-70.2014.8.26.0100

04/05/2015 997

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - L.E.T.L.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0131/2015 - Processo
1031442-70.2014.8.26.0100

04/05/2015 997

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Márcio
Fernando de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0131/2015 - Processo
1033495-87.2015.8.26.0100

04/05/2015 997



4

Classificador ARPEN-SP - Maio/2015
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- L.G.B. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0131/2015 - Processo
1034724-25.2014.8.26.0001

04/05/2015 998

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Gisele Santos Lima e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0131/2015 - Processo
1040055-45.2015.8.26.0100

04/05/2015 998

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Mara Helena Alves Cruz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0131/2015 - Processo
1040323-02.2015.8.26.0100

04/05/2015 998

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Josefa
Edite Bezerra Rocha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0131/2015 - Processo
1040918-98.2015.8.26.0100

04/05/2015 998

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Maria de Lourdes Graciano de Matos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0131/2015 - Processo
1040930-15.2015.8.26.0100

04/05/2015 998

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Pedro
Mandelli Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0131/2015 - ) Processo
1060748-84.2014.8.26.0100

04/05/2015 998

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Pedro
Mandelli Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0131/2015 - Processo
1060748-84.2014.8.26.0100

04/05/2015 998

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ederléia
Souza Mesquita

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0131/2015 - Processo
1078684-59.2013.8.26.0100

04/05/2015 1000

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ederléia
Souza Mesquita

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0131/2015 - Processo
1078684-59.2013.8.26.0100

04/05/2015 1000

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- E.M.N. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0131/2015 - Processo
1088405-98.2014.8.26.0100

04/05/2015 1003

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marina
Parsanessi Poggio e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0131/2015 - Processo
1090426-81.2013.8.26.0100

04/05/2015 1003

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - F.M.G.R.L.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0131/2015 - Processo
1100963-05.2014.8.26.0100

04/05/2015 1003

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Célia
Regina Betoni Guglielmetti e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0131/2015 - Processo
1103755-29.2014.8.26.0100

04/05/2015 1003

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.A.C.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0131/2015 - Processo
1109832-54.2014.8.26.0100

04/05/2015 1004
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ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- IRMO JORGE FELÍCIO e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0131/2015 - Processo
1118571-16.2014.8.26.0100

04/05/2015 1004

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - S.G.P.S.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0131/2015 - Processo
1118901-13.2014.8.26.0100

04/05/2015 1004

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ana Paula
Gagliano O’farrill e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0131/2015 - Processo
1118947-02.2014.8.26.0100

04/05/2015 1004

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Manoel Joaquim Granja e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2015 - Processo
0024561-02.2011.8.26.0100

05/05/2015 710

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
J.D.V.R.P. - - O.R.I.C.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2015 - Processo
0036657-44.2014.8.26.0100

05/05/2015 711

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
J.D.V.R.P. - O.R.I.C.C.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2015 - Processo
0040806-83.2014.8.26.0100

05/05/2015 711

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Pol Lux Incorporadora De Imoveis Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2015 - Processo
0047904-56.2013.8.26.0100

05/05/2015 711

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Municipalidade de Sao Paulo -
Fernando Couto de Magalhães e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2015 - Processo
0221050-51.2007.8.26.0100
(100.07.221050-4)

05/05/2015 714

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Maria Estefno Maluf -
Liliana Gambardella Arduin e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2015 - Processo
0348725-26.2009.8.26.0100
(100.09.348725-7)

05/05/2015 715

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - David Kusniec

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0132/2015 - Processo
0026212-98.2013.8.26.0100

05/05/2015 717

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.G.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0132/2015 - Processo
0029846-10.2010.8.26.0100
(100.10.029846-9)

05/05/2015 717

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.S.S.A.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0132/2015 - Processo
0038891-96.2014.8.26.0100

05/05/2015 717

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.R.A.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0133/2015 - Processo
1013947-76.2015.8.26.0100

05/05/2015 719

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- A.R.A.M.L. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0133/2015 - Processo
1014418-92.2015.8.26.0100

05/05/2015 720
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ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jussara
Unzueta

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0133/2015 - Processo
1036074-08.2015.8.26.0100

05/05/2015 720

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - C.O.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0133/2015 - Processo
1041230-74.2015.8.26.0100

05/05/2015 720

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fernando
Barrios Garcia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0133/2015 - Processo
1041826-58.2015.8.26.0100

05/05/2015 721

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Manuela Cazziolato Tarallo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0133/2015 - Processo
1045349-15.2014.8.26.0100

05/05/2015 721

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Maria Mercês da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0133/2015 - Processo
1055154-89.2014.8.26.0100

05/05/2015 721

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Sucumbência - Sergio Tiuzaburo
Kobayashi e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0133/2015 - Processo
1091171-61.2013.8.26.0100

05/05/2015 722

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
EDUARDO COLLA RUVOLO e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0133/2015 - Processo
1091774-37.2013.8.26.0100

05/05/2015 722

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
EDUARDO COLLA RUVOLO e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0133/2015 - Processo
1091774-37.2013.8.26.0100

05/05/2015 722

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria Jose
De Mori Lopes Jimenez e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0133/2015 - Processo
1118515-80.2014.8.26.0100

05/05/2015 723

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria Jose
De Mori Lopes Jimenez e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0133/2015 - Processo
1118515-80.2014.8.26.0100

05/05/2015 723

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria Jose
De Mori Lopes Jimenez e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0133/2015 - Processo
1118515-80.2014.8.26.0100

05/05/2015 723

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - José Pedro de Oliveira Costa

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0169/2015 - Processo
0010870-81.2012.8.26.0100

06/05/2015 773

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
1° Oficial de Registro de Imóveis - A Cardozo
Empreendimentos Ltda e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0169/2015 - Processo
0042216-16.2013.8.26.0100

06/05/2015 774

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.G.J. - P.F.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0169/2015 - Processo
0045209-32.2013.8.26.0100

06/05/2015 774
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Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- K.K. e outro - M.S.P. e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2015 - Processo
1006064-15.2014.8.26.0100

06/05/2015 777

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.L.A.R.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2015 - Processo
1018840-13.2015.8.26.0100

06/05/2015 777

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Julio Wong e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2015 - Processo
1019234-20.2015.8.26.0100

06/05/2015 777

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Organização Toledo Lara Ltda.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2015 - Processo
1024728-60.2015.8.26.0100

06/05/2015 777

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Conselho Central Norte de São Paulo
da Sociedade de São Vicente de Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2015 - Processo
1024976-26.2015.8.26.0100

06/05/2015 777

Retificação de Registro de Imóvel - Bloqueio de
Matrícula - Zuleika da Silva Godoy

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2015 - Processo
1031761-04.2015.8.26.0100

06/05/2015 778

Dúvida - Registro de Imóveis - Joaquim
Nascimento Terra

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2015 - Processo
1033970-43.2015.8.26.0100

06/05/2015 778

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Maria de Lourdes Morais Ramos e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2015 - Processo
1034318-61.2015.8.26.0100

06/05/2015 778

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Itamar Rodrigues Soares e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2015 - Processo
1035896-59.2015.8.26.0100

06/05/2015 779

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- ELIANE PERES PENIN MORGANTI e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2015 - Processo
1056988-30.2014.8.26.0100

06/05/2015 779

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
MARIA LEONOR FERREIRA DE BARROS AMARAL
e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2015 - Processo
1121735-86.2014.8.26.0100

06/05/2015 780

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - MARIO GARCIA GOMES

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2015 -Processo
1123837-81.2014.8.26.0100

06/05/2015 780

Pedido de Providências Corregedoria Geral da
Justiça 8º Registro de Títulos e Documentos e
Civil de Pessoa Jurídica da Capital

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 0002270-66.2015 06/05/2015 780

Pedido de Providências Maria Lucia Monteiro 3º
Registro de Imóveis da Capital

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 0003844-27.2015 06/05/2015 780
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Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.G.J. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0134/2015 - Processo
0002583-61.2014.8.26.0100

06/05/2015 781

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.R.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0134/2015 - Processo
0004467-91.2015.8.26.0100

06/05/2015 781

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - João
Escolastico dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0134/2015 - Processo
0005880-81.2011.8.26.0100

06/05/2015 781

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - O.M.S. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0134/2015 - Processo
0013188-71.2011.8.26.0100

06/05/2015 782

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rosane Trevisan De Almeida Cintra
Zagatti e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0134/2015 - Processo
0013544-95.2013.8.26.0100

06/05/2015 782

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.G.J. e outro - T.N.C. e
outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0134/2015 - Processo
0056708-81.2011.8.26.0100

06/05/2015 786

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Reinaldo Rossetti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0134/2015 - Processo
0060016-57.2013.8.26.0100

06/05/2015 787

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Fabiana Leonel de Campos e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0134/2015 - Processo
0163185-02.2009.8.26.0100
(100.09.163185-9)

06/05/2015 788

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Aelton
Rosa de Jesus

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2015 - Processo
1002409-98.2015.8.26.0100

06/05/2015 789

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Aelton
Rosa de Jesus

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2015 - Processo
1002409-98.2015.8.26.0100

06/05/2015 789

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Aelton
Rosa de Jesus

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2015 - Processo
1002409-98.2015.8.26.0100

06/05/2015 789

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Aelton
Rosa de Jesus

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2015 - Processo
1002409-98.2015.8.26.0100

06/05/2015 789

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - JUSCIENE ALVES DOS SANTOS e
outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2015 -Processo
1009992-37.2015.8.26.0100

06/05/2015 790
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mariana
Esteves Garcia de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2015 - Processo
1012423-78.2014.8.26.0100

06/05/2015 790

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mariana
Esteves Garcia de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2015 - Processo
1012423-78.2014.8.26.0100

06/05/2015 790

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mariana
Esteves Garcia de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2015 - Processo
1012423-78.2014.8.26.0100

06/05/2015 790

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Leandro Echegoyen Papoli-barawati

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2015 - Processo
1013585-74.2015.8.26.0100

06/05/2015 790

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Neidineth
Denker

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2015 - Processo
1013977-14.2015.8.26.0100

06/05/2015 790

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - André
Luis Ribeiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2015 - Processo
1021719-90.2015.8.26.0100

06/05/2015 790

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Valéria
Zanateli da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2015 - Processo
1024474-24.2014.8.26.0100

06/05/2015 791

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Terezinha
Pinto Camara

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2015 - Processo
1032592-52.2015.8.26.0100

06/05/2015 791

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Tatiane
de Moraes Ruivo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2015 - Processo
1033429-10.2015.8.26.0100

06/05/2015 791

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - HUGO
LUIZ ALONSO OLIVA CHAVARE

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2015 - Processo
1036749-05.2014.8.26.0100

06/05/2015 791

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - HUGO
LUIZ ALONSO OLIVA CHAVARE

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2015 - Processo
1036749-05.2014.8.26.0100

06/05/2015 791

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.M.B.L.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2015 - Processo
1037402-70.2015.8.26.0100

06/05/2015 791

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rosli
Aristides de Farias Consorte

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2015 - Processo
1037719-68.2015.8.26.0100

06/05/2015 791
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Severino
Damião da Silva Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2015 - Processo
1040771-72.2015.8.26.0100

06/05/2015 791

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - THIAGO HENRIQUE COMPARINI

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2015 - Processo
1044012-88.2014.8.26.0100

06/05/2015 792

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - THIAGO HENRIQUE COMPARINI

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2015 - Processo
1044012-88.2014.8.26.0100

06/05/2015 792

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - MIYOKO MATSUBARA e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2015 - Processo
1044766-30.2014.8.26.0100

06/05/2015 792

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Nicole
Sibemberg Mark e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2015 - Processo
1048768-43.2014.8.26.0100

06/05/2015 792

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
LYGIA SEVERO MUSSAWER e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2015 - Processo
1050736-11.2014.8.26.0100

06/05/2015 792

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
LYGIA SEVERO MUSSAWER e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2015 - Processo
1050736-11.2014.8.26.0100

06/05/2015 792

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
LYGIA SEVERO MUSSAWER e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2015 - Processo
1050736-11.2014.8.26.0100 -

06/05/2015 792

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Nelson
Domenico Spano e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2015 - Processo
1052736-81.2014.8.26.0100

06/05/2015 792

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Nelson
Domenico Spano e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2015 - Processo
1052736-81.2014.8.26.0100

06/05/2015 792

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - (Louise
Palmisciano) Ricardo Luis Palmisciano

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2015 - Processo
1055506-47.2014.8.26.0100

06/05/2015 792

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - (Louise
Palmisciano) Ricardo Luis Palmisciano

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2015 - Processo
1055506-47.2014.8.26.0100

06/05/2015 792

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - ERIKA DA
SILVA FEITOZA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2015 - Processo
1057714-04.2014.8.26.0100

06/05/2015 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - MOHAMMAD ALLAM KHAN LOPES

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2015 - Processo
1059222-82.2014.8.26.0100

06/05/2015 793

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Paula
Fontes Alexandre

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2015 -Processo
1061667-73.2014.8.26.0100

06/05/2015 793

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Paula
Fontes Alexandre

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2015 - Processo
1061667-73.2014.8.26.0100

06/05/2015 793

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - NEUZA APARECIDA SILVA NALESSO
SANTOS e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2015 - Processo
1062723-44.2014.8.26.0100

06/05/2015 793

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - NINA
ROSA MONTEIRO DE CARVALHO e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2015 - Processo
1069762-29.2013.8.26.0100

06/05/2015 793

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - NINA
ROSA MONTEIRO DE CARVALHO e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2015 - Processo
1069762-29.2013.8.26.0100

06/05/2015 793

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - NINA
ROSA MONTEIRO DE CARVALHO e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2015 - Processo
1069762-29.2013.8.26.0100

06/05/2015 793

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - José
Fonteles de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2015 - Processo
1071691-97.2013.8.26.0100

06/05/2015 793

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - José
Fonteles de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2015 - Processo
1071691-97.2013.8.26.0100

06/05/2015 793

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - José
Fonteles de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2015 - Processo
1071691-97.2013.8.26.0100

06/05/2015 793

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - José
Fonteles de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2015 - Processo
1071691-97.2013.8.26.0100

06/05/2015 793

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - JOÃO
BAPTISTA REZEMINI e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2015 - Processo
1072668-55.2014.8.26.0100

06/05/2015 793

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - JOÃO
BAPTISTA REZEMINI e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2015 - Processo
1072668-55.2014.8.26.0100

06/05/2015 793
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - ELIANA LIMA DOS SANTOS

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2015 - Processo
1073272-16.2014.8.26.0100

06/05/2015 794

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marina
Assumpção Ramires

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2015 - Processo
1077046-88.2013.8.26.0100

06/05/2015 794

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marina
Assumpção Ramires

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2015 - Processo
1077046-88.2013.8.26.0100

06/05/2015 794

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - MARIZA APARECIDA POLAT TRIPPE

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2015 - Processo
1078298-29.2013.8.26.0100

06/05/2015 794

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - MARIZA APARECIDA POLAT TRIPPE

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2015 - Processo
1078298-29.2013.8.26.0100

06/05/2015 794

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ataíde
Rodrigues da Trindade e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2015 - Processo
1079321-10.2013.8.26.0100

06/05/2015 794

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Flavia
Sayeg Cagno

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2015 - Processo
1085127-26.2013.8.26.0100

06/05/2015 794

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Flavia
Sayeg Cagno

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2015 - Processo
1085127-26.2013.8.26.0100

06/05/2015 794

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Flavia
Sayeg Cagno

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2015 - Processo
1085127-26.2013.8.26.0100

06/05/2015 794

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Flavia
Sayeg Cagno

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2015 - Processo
1085127-26.2013.8.26.0100

06/05/2015 794

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - José Carlos de Barros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2015 - Processo
1085536-02.2013.8.26.0100

06/05/2015 794

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - José Carlos de Barros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2015 - Processo
1085536-02.2013.8.26.0100

06/05/2015 794

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - José Carlos de Barros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2015 - Processo
1085536-02.2013.8.26.0100

06/05/2015 794
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - José Carlos de Barros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2015 - Processo
1085536-02.2013.8.26.0100

06/05/2015 794

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - RODRIGO SUVELDIA YUEN

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2015 - Processo
1086172-31.2014.8.26.0100

06/05/2015 794

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - RODRIGO SUVELDIA YUEN

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2015 - Processo
1086172-31.2014.8.26.0100

06/05/2015 795

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - (Vanessa)
Willian Urcidio Nascimento dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2015 - Processo
1089032-39.2013.8.26.0100

06/05/2015 795

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - (Vanessa)
Willian Urcidio Nascimento dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2015 - Processo
1089032-39.2013.8.26.0100

06/05/2015 795

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - (Vanessa)
Willian Urcidio Nascimento dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2015 - Processo
1089032-39.2013.8.26.0100

06/05/2015 795

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - MARIA
ANDREA CAMPANELLA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2015 - Processo
1096661-64.2013.8.26.0100

06/05/2015 795

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Aparecida
Dias Garcev e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2015 - Processo
1105446-15.2013.8.26.0100

06/05/2015 795

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Aparecida
Dias Garcev e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2015 - Processo
1105446-15.2013.8.26.0100

06/05/2015 795

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Aparecida
Dias Garcev e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2015 - Processo
1105446-15.2013.8.26.0100

06/05/2015 795

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Aparecida
Dias Garcev e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2015 - Processo
1105446-15.2013.8.26.0100

06/05/2015 795

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Aparecida
Dias Garcev e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2015 - Processo
1105446-15.2013.8.26.0100

06/05/2015 795

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - BRENDON
ALESSANDRO CONDORI CATARI

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2015 - Processo
1106183-18.2013.8.26.0100

06/05/2015 795
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Pedido de Providências - Registro de
nascimento após prazo legal - V.B.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2015 - Processo
1106278-48.2013.8.26.0100

06/05/2015 795

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - RUBENS VASQUES VELLOSO PERES
JUNIOR e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2015 - Processo
1115305-21.2014.8.26.0100

06/05/2015 795

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
VALDELICE FERREIRA CARVALHO e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0135/2015 - Processo
1116446-75.2014.8.26.0100

06/05/2015 795

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Antonio Farias Coqueiro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0170/2015 - Processo
0050158-36.2012.8.26.0100

07/05/2015 961

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Tivoli Empreendimentos e
Participações Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0170/2015 - Processo
0129725-24.2009.8.26.0100
(100.09.129725-1)

07/05/2015 963

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.G.J.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2015 - Processo
0002269-81.2015.8.26.0100

07/05/2015 966

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - Amaro Xavier
de Andrade e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2015 -Processo
0013959-10.2015.8.26.0100

07/05/2015 966

Pedido de Providências - Bloqueio de Matrícula -
Condomínio Brascan Century Plaza

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2015 - Processo
1003155-63.2015.8.26.0100

07/05/2015 967

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Ramon Crespo Tremps

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2015 - Processo
1005695-84.2015.8.26.0100

07/05/2015 967

Dúvida - Inscrição na Matrícula de Registro
Torrens

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2015 - Processo
1013201-48.2014.8.26.0100

07/05/2015 967

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2015 - Processo
1016951-24.2015.8.26.0100

07/05/2015 967

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Federação dos Trabalhadores nas Indústrias
de Papel, Papelão e Cortiça do Estado de São
Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2015 - Processo
1022504-52.2015.8.26.0100

07/05/2015 967

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Sancler Bezerra Guimaraes

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2015 - Processo
1033581-58.2015.8.26.0100

07/05/2015 968
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Pedido de Providências - Bloqueio de Matrícula -
Francisco Antonio Farias Martins

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2015 - Processo
1038161-34.2015.8.26.0100

07/05/2015 968

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Paulo Roberto Rodrigues Ambrozio

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2015 - Processo
1040430-46.2015.8.26.0100

07/05/2015 968

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.P.C.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2015 - Processo
1041199-54.2015.8.26.0100

07/05/2015 969

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - PARTICIPAÇÕES E
REPRESENTAÇÕES ITAPARICA LTDA

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2015 - Processo
1088598-50.2013.8.26.0100

07/05/2015 969

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - GEORGINA DE CASTRO
RIBEIRO

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2015 - Processo
1090287-32.2013.8.26.0100

07/05/2015 969

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - ARNALDO FRANCO MORAES

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2015 - Processo
1100916-31.2014.8.26.0100

07/05/2015 969

Pedido de Providências 1º Oficial de Registro de
Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica
da Capital

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 1078656-57.2014 07/05/2015 969

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - L.T.A.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0136/2015 - Processo
0002324-32.2015.8.26.0100

07/05/2015 970

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Daniel Linzer Neves Da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0136/2015 - Processo
0045931-66.2013.8.26.0100

07/05/2015 971

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - P.R.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0136/2015 - Processo
0050169-94.2014.8.26.0100

07/05/2015 971

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - M.L.F.Z. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0136/2015 - Processo
0737533-90.1993.8.26.0100
(000.93.737533-9)

07/05/2015 973

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - MÁRIO
CEZAR DE LIMA CAVERSAN

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0137/2015 - Processo
1004078-26.2014.8.26.0100

07/05/2015 974

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - MÁRIO
CEZAR DE LIMA CAVERSAN

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0137/2015 - Processo
1004078-26.2014.8.26.0100

07/05/2015 974

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Enrique Martin Scheuer e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0137/2015 - Processo
1004801-11.2015.8.26.0100

07/05/2015 974
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Enrique Martin Scheuer e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0137/2015 - Processo
1004801-11.2015.8.26.0100

07/05/2015 974

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - ROSILENE
CAETANO EUZÉBIO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0137/2015 - Processo
1008453-70.2014.8.26.0100

07/05/2015 974

Dúvida - Registro de Imóveis - Lucas Henrique
Costa Viana e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0137/2015 - Processo
1010294-66.2015.8.26.0100

07/05/2015 970

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fernando
Maradei Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0137/2015 - Processo
1024594-33.2015.8.26.0100

07/05/2015 975

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Daniela
Lopes Guerreiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0137/2015 - Processo
1027231-88.2014.8.26.0100

07/05/2015 975

Procedimento Ordinário - REGISTROS PÚBLICOS
- Marcio Pires Del Picchia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0137/2015 - Processo
1040137-76.2015.8.26.0100

07/05/2015 975

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Coisas - Cícero Alves da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0137/2015 - Processo
1041620-44.2015.8.26.0100

07/05/2015 975

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria do
Rosario Eugenio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0137/2015 - Processo
1042138-34.2015.8.26.0100

07/05/2015 975

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - JULIA
JESUS DE OLIVEIRA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0137/2015 - Processo
1061355-97.2014.8.26.0100

07/05/2015 975

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - SEILA
MARIA SILVA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0137/2015 - Processo
1062713-97.2014.8.26.0100

07/05/2015 975

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - SEILA
MARIA SILVA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0137/2015 - Processo
1062713-97.2014.8.26.0100

07/05/2015 975

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - SEILA
MARIA SILVA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0137/2015 - Processo
1062713-97.2014.8.26.0100

07/05/2015 975

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - José
Carlos Gonçalves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0137/2015 - Processo
1089288-45.2014.8.26.0100

07/05/2015 976

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS -
ANDERSON RICARDO ARAUJO DE MORAIS

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0137/2015 - Processo
1102540-18.2014.8.26.0100

07/05/2015 977
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2ª Vara de Registros Públicos Editais e Leilões 07/05/2015 42

Pedido de Providências - José Eduardo Galvão
de França Filho

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0172/2015 - Processo
0119573-14.2009.8.26.0100
(100.09.119573-9)

08/05/2015 792

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Adão José Pereira e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0172/2015 - Processo
0148391-73.2009.8.26.0100
(100.09.148391-5)

08/05/2015 793

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Eduardo Monegati Junior e
outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0175/2015 - Processo
1024077-28.2015.8.26.0100

08/05/2015 794

Designação na sala de audiências a ouvida do
Sr. THOMAZ CLÓVIZ MARCHETTI

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - PORTARIA N°
05/2015

08/05/2015 794

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Roberto Longhi Rodrigues Prado

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0138/2015 - Processo
0024567-72.2012.8.26.0100

08/05/2015 796

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ivone Martins Bienzabas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0138/2015 - Processo
0035208-22.2012.8.26.0100

08/05/2015 797

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Cacilda Moraes Jacinto Ferraz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0138/2015 - Processo
0038879-19.2013.8.26.0100

08/05/2015 797

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Paulo Henrique De Souza Landim e
outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0138/2015 - Processo
0045692-62.2013.8.26.0100

08/05/2015 797

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - V.F.P. - - J.D.V.R.P. - O.C. e
outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0138/2015 -Processo
0045950-43.2011.8.26.0100

08/05/2015 797

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Giovanni de Benedetto e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0138/2015 - Processo
0046799-44.2013.8.26.0100

08/05/2015 798

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rafael Pereira da Silva Yano

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0138/2015 - Processo
0061217-21.2012.8.26.0100

08/05/2015 799

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rafael Silva Peres

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0138/2015 - Processo
0341676-31.2009.8.26.0100
(100.09.341676-7)

08/05/2015 801
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Elias Calil
Naffah Madi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0139/2015 - Processo
1003534-38.2014.8.26.0003

08/05/2015 801

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Elias Calil
Naffah Madi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0139/2015 - Processo
1003534-38.2014.8.26.0003

08/05/2015 801

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mariana
Esteves Garcia de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0139/2015 - Processo
1012423-78.2014.8.26.0100

08/05/2015 802

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - VIVIANE
MARIA DA CONCEIÇÃO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0139/2015 - Processo
1021119-06.2014.8.26.0100

08/05/2015 802

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria do
Socorro Alves Wakabayashi e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0139/2015 - Processo
1026676-71.2014.8.26.0100

08/05/2015 802

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria do
Socorro Alves Wakabayashi e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0139/2015 - Processo
1026676-71.2014.8.26.0100

08/05/2015 802

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Ayde Bastos Castro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0139/2015 - Processo
1027404-78.2015.8.26.0100

08/05/2015 802

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Norma da Conceição Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0139/2015 - Processo
1030596-19.2015.8.26.0100

08/05/2015 802

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Flavio de Oliveira Gasparini e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0139/2015 - Processo
1031434-59.2015.8.26.0100

08/05/2015 802

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Sexo - Rubens de
Andrade Garcia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0139/2015 - Processo
1031642-43.2015.8.26.0100

08/05/2015 803

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vera Lúcia
Trettel Arruda e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0139/2015 - Processo
1035284-24.2015.8.26.0100

08/05/2015 803

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vera Lúcia
Trettel Arruda e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0139/2015 - Processo
1035284-24.2015.8.26.0100

08/05/2015 803

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Darcy
Passador

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0139/2015 - Processo
1036498-50.2015.8.26.0100

08/05/2015 803
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Abelardo
dos Santos Magalhães Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0139/2015 - Processo
1037656-43.2015.8.26.0100

08/05/2015 803

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Julia
Sampaio Fiuza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0139/2015 - Processo
1039900-42.2015.8.26.0100

08/05/2015 803

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cesar
Queiroz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0139/2015 - Processo
1040372-43.2015.8.26.0100

08/05/2015 803

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Gerlandia
da Silva Amaro e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0139/2015 - Processo
1040414-92.2015.8.26.0100

08/05/2015 803

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Maria de Lourdes Graciano de Matos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0139/2015 - Processo
1040930-15.2015.8.26.0100

08/05/2015 803

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Sexo - Thaissa
Bueno Sanches

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0139/2015 - Processo
1041101-69.2015.8.26.0100

08/05/2015 803

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- M.E.D.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0139/2015 - Processo
1042516-87.2015.8.26.0100

08/05/2015 803

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Angelo
Granuzzo Leuzzi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0139/2015 - Processo
1043007-94.2015.8.26.0100

08/05/2015 803

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luzinalva
do Vale Santos e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0139/2015 - Processo
1043148-16.2015.8.26.0100

08/05/2015 803

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - GILVANEIDE GLÓRIA DA SILVA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0139/2015 - Processo
1061604-48.2014.8.26.0100

08/05/2015 804

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Luciana Santos da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0139/2015 - Processo
1068078-69.2013.8.26.0100

08/05/2015 804

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Sexo - RONALDO
ALMEIDA DE MACEDO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0139/2015 - Processo
1075633-06.2014.8.26.0100

08/05/2015 804

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - RAD
ASSIS BRASIL UGARTE

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0139/2015 - Processo
1075962-52.2013.8.26.0100

08/05/2015 804
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - ALICE
ANGELA DALLA ROSA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0139/2015 - Processo
1078442-66.2014.8.26.0100

08/05/2015 804

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Thiago
Luiz Claro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0139/2015 - Processo
1102703-95.2014.8.26.0100

08/05/2015 806

Pedido de Providências - Registro de Óbito após
prazo legal - N.G.S. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0139/2015 - Processo
1108595-82.2014.8.26.0100

08/05/2015 806

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - HELOIDE ARCHERO FAUSTINO e
outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0139/2015 - Processo
1121070-70.2014.8.26.0100

08/05/2015 807

1ª Vara de Registros Públicos Editais e Leilões 08/05/2015 42

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Juiza de Direito da 1 Vara de registro publicos
da Capital

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0174/2015 - Processo
0007567-54.2015.8.26.0100

11/05/2015 804

Dúvida - Registro de Imóveis - 18º Oficial de
Registro de Imoveis - Nobuko Noguti

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0174/2015 - Processo
0019186-49.2013.8.26.0100

11/05/2015 805

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - José Edson Modesto

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0174/2015 - Processo
0030251-12.2011.8.26.0100

11/05/2015 806

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Companhia de Empreendimentos São
Paulo S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0174/2015 - Processo
0033790-93.2005.8.26.0100
(000.05.033790-4)

11/05/2015 806

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - DLW Empreendimentos
Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0174/2015 - Processo
0051017-23.2010.8.26.0100

11/05/2015 807

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Rosalina Pedroso e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0174/2015 - Processo
0177304-36.2007.8.26.0100
(100.07.177304-8)

11/05/2015 809

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Companhia de Desenvolvimento
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2015 - Processo
0148537-17.2009.8.26.0100
(100.09.148537-9)

12/05/2015 823

Oposição - REGISTROS PÚBLICOS - Junichi
Hiwatashi

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0178/2015 - Processo
1030378-88.2015.8.26.0100

12/05/2015 825
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
NICOLAU JACINTHO JUNIOR

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0180/2015 - Processo
1007379-44.2015.8.26.0100

12/05/2015 836

Pedido de Providências - Propriedade - Claudia
Almeida Ferreira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0180/2015 - Processo
1015957-93.2015.8.26.0100

12/05/2015 836

Pedido de Providências - Bloqueio de Matrícula -
Décimo Cartório de Registro de Imóveis

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0180/2015 - Processo
1083365-38.2014.8.26.0100

12/05/2015 836

COBRANÇA DE AUTOS EM CARGA COM
ADVOGADOS 1ª Vara de Registros Públicos 12/05/2015 836

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Maria Estela Mastrangi
Ignacio

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0177/2015 - Processo
1016177-91.2015.8.26.0100

12/05/2015 838

Pedido de Providências - Bloqueio de Matrícula -
Rony Hermann

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0177/2015 - Processo
1078665-19.2014.8.26.0100

12/05/2015 838

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - MARCEL JULIANI LOPES
SANTOS e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0177/2015 - Processo
1098049-65.2014.8.26.0100

12/05/2015 838

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- M.M.M.V.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0140/2015 - Processo
0014233-71.2015.8.26.0100

12/05/2015 839

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luiz Eduardo Barbosa Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0140/2015 - Processo
0016195-03.2013.8.26.0100

12/05/2015 839

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Larissa Machado Brito

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0140/2015 - Processo
0028854-44.2013.8.26.0100

12/05/2015 839

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Antonio Jose Carneiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0140/2015 - Processo
0032448-03.2012.8.26.0100 -

12/05/2015 839

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - S.M.B.O.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0140/2015 - Processo
0069418-80.2004.8.26.0100
(000.04.069418-6)

12/05/2015 840

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - VALDECI
AUGUSTO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2015 - Processo
1005877-07.2014.8.26.0100

12/05/2015 842

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Afra
Verdigueiro Peixinho Nicolette

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2015 - Processo
1025297-61.2015.8.26.0100

12/05/2015 843
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Procedimento Ordinário - Reivindicação - José
Donizetti Mazzariello e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2015 - Processo
1028555-79.2015.8.26.0100

12/05/2015 843

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.P.P. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2015 - Processo
1034199-03.2015.8.26.0100

12/05/2015 843

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cláudia
Rossi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2015 - Processo
1043277-55.2014.8.26.0100

12/05/2015 843

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cláudia
Rossi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2015 - Processo
1043277-55.2014.8.26.0100

12/05/2015 843

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.T.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2015 - Processo
1043387-20.2015.8.26.0100

12/05/2015 843

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - P.A.M.O. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2015 - Processo
1043949-29.2015.8.26.0100

12/05/2015 843

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - DULCE
BAGNOLI ARRUDA CESAR

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2015 - Processo
1048427-17.2014.8.26.0100

12/05/2015 843

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - SEILA
MARIA SILVA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2015 - Processo
1062713-97.2014.8.26.0100

12/05/2015 843

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - BIANCA
MARTINEZ

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2015 -Processo
1063527-12.2014.8.26.0100

12/05/2015 843

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - BIANCA
MARTINEZ

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2015 - Processo
1063527-12.2014.8.26.0100

12/05/2015 843

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Alexandrina Cabral e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2015 - Processo
1066736-86.2014.8.26.0100

12/05/2015 843

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Alexandrina Cabral e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2015 - Processo
1066736-86.2014.8.26.0100

12/05/2015 843

Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS
- S.C.S.D.G.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2015 - Processo
1070304-13.2014.8.26.0100

12/05/2015 843

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - JOSE
JAIME DE ALMEIDA JUNIOR

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2015 - Processo
1074413-07.2013.8.26.0100

12/05/2015 844
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - RONALDO
FACCO e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2015 - Processo
1074642-64.2013.8.26.0100

12/05/2015 844

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - RONALDO
FACCO e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2015 - Processo
1074642-64.2013.8.26.0100

12/05/2015 844

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - RONALDO
FACCO e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2015 - Processo
1074642-64.2013.8.26.0100

12/05/2015 844

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Alessandra Alves Pinheiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2015 - Processo
1079859-88.2013.8.26.0100

12/05/2015 844

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - GIULIA
RAFAELA LIMA e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2015 - Processo
1084741-93.2013.8.26.0100

12/05/2015 844

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - GIULIA
RAFAELA LIMA e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2015 - Processo
1084741-93.2013.8.26.0100

12/05/2015 844

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - ELIANA
TEIXEIRA GUIMARÃES

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2015 - Processo
1084879-60.2013.8.26.0100

12/05/2015 844

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Paulo
Henrique Sampaio da Conceição

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2015 - Processo
1085253-76.2013.8.26.0100

12/05/2015 844

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Claudemir
dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2015 - Processo
1087582-61.2013.8.26.0100

12/05/2015 844

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Claudemir
dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2015 - Processo
1087582-61.2013.8.26.0100

12/05/2015 844

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Claudemir
dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2015 - Processo
1087582-61.2013.8.26.0100

12/05/2015 844

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Claudemir
dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2015 - Processo
1087582-61.2013.8.26.0100

12/05/2015 844

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - (Eric
Haruo) Tatiana Harumi Itabashi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2015 - Processo
1087890-97.2013.8.26.0100

12/05/2015 844
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - (Eric
Haruo) Tatiana Harumi Itabashi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2015 - Processo
1087890-97.2013.8.26.0100

12/05/2015 844

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - (Eric
Haruo) Tatiana Harumi Itabashi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2015 - Processo
1087890-97.2013.8.26.0100

12/05/2015 844

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Thais
Fingermann

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2015 - Processo
1089686-26.2013.8.26.0100

12/05/2015 844

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - (Sindy)
Leonardo Teles de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2015 - Processo
1092038-54.2013.8.26.0100

12/05/2015 844

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - (Sindy)
Leonardo Teles de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2015 - Processo
1092038-54.2013.8.26.0100

12/05/2015 844

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Silvio luiz Leonardi Caldeira e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2015 - Processo
1094197-33.2014.8.26.0100

12/05/2015 844

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Silvio luiz Leonardi Caldeira e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2015 - Processo
1094197-33.2014.8.26.0100

12/05/2015 845

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
ELISANGELA DE SOUZA ARAUJO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2015 - Processo
1094662-76.2013.8.26.0100

12/05/2015 845

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
ELISANGELA DE SOUZA ARAUJO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2015 - Processo
1094662-76.2013.8.26.0100

12/05/2015 845

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
ELISANGELA DE SOUZA ARAUJO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2015 - Processo
1094662-76.2013.8.26.0100

12/05/2015 845

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Valeria
Adriana de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2015 - Processo
1096349-88.2013.8.26.0100

12/05/2015 845

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fabrício
Mitre e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2015 - Processo
1096583-70.2013.8.26.0100

12/05/2015 845

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Robert
Arlon Ferrari

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2015 - Processo
1097590-97.2013.8.26.0100

12/05/2015 845
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Tally Strul
e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2015 - Processo
1099030-31.2013.8.26.0100

12/05/2015 845

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Tally Strul
e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2015 - Processo
1099030-31.2013.8.26.0100

12/05/2015 845

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
(Santhiago) Mariana Florencio da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2015 - Processo
1100846-48.2013.8.26.0100

12/05/2015 845

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - MARIA
ADENY DELGADO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2015 - Processo
1101915-18.2013.8.26.0100

12/05/2015 845

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - MARIA
ADENY DELGADO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2015 - Processo
1101915-18.2013.8.26.0100

12/05/2015 845

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Felipe
Pereira Lopes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2015 - Processo
1102825-45.2013.8.26.0100

12/05/2015 845

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jarbas
Tena Cuvero e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2015 - Processo
1104414-72.2013.8.26.0100

12/05/2015 845

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Miriam Oliveira Leão

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2015 - Processo
1104788-88.2013.8.26.0100

12/05/2015 846

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Miriam Oliveira Leão

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2015 - Processo
1104788-88.2013.8.26.0100

12/05/2015 846

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Miriam Oliveira Leão

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2015 - Processo
1104788-88.2013.8.26.0100

12/05/2015 846

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Flávia
Assumpção de Godoy Bueno e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2015 - Processo
1115187-45.2014.8.26.0100

12/05/2015 846

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Flávia
Assumpção de Godoy Bueno e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2015 - Processo
1115187-45.2014.8.26.0100

12/05/2015 846

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Tatiana Amador Cavaccini Brito

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2015 - Processo
1125591-58.2014.8.26.0100

12/05/2015 847
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Tatiana Amador Cavaccini Brito

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2015 - Processo
1125591-58.2014.8.26.0100

12/05/2015 847

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - A.I.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0141/2015 - Processo
1129086-13.2014.8.26.0100

12/05/2015 847

2ª Vara de Registros Públicos Editais e Leilões 12/05/2015 35

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Maria Lúcia Miyazaki

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0179/2015 - Processo
0022240-23.2013.8.26.0100

13/05/2015 827

Dúvida - Registro de Imóveis - 12º Oficial de
Registro de Imóveis

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0179/2015 - Processo
0075967-91.2013.8.26.0100

13/05/2015 829

Dúvida - Bloqueio de Matrícula - PRIMO
VERNIER JUNIOR

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0182/2015 - Processo
1018383-15.2014.8.26.0100

13/05/2015 831

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- 3º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo
- Jorge Durão Henriques

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0182/2015 - Processo
1021177-72.2015.8.26.0100

13/05/2015 831

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Governo do Estado de São
Paulo - Oswaldo Asmir

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0182/2015 - Processo
1026441-70.2015.8.26.0100

13/05/2015 832

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - S.M.C.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0182/2015 - Processo
1042114-06.2015.8.26.0100

13/05/2015 832

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.R.E.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0182/2015 - Processo
1042137-49.2015.8.26.0100

13/05/2015 832

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Tiago Emanuel Cassal e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0182/2015 - Processo
1042712-57.2015.8.26.0100

13/05/2015 832

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Camila Nascimento Furtado

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0182/2015 - Processo
1043619-32.2015.8.26.0100

13/05/2015 832

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.E.S.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0182/2015 - Processo
1043979-64.2015.8.26.0100

13/05/2015 832

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
GILSON LOURENÇO DOS ANJOS e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0182/2015 - Processo
1069287-39.2014.8.26.0100

13/05/2015 832
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Corregedoria Geral da Justiça - Neide Sant anna
Moura dos Santos e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0183/2015 - 1ª Vara de
Registros Públicos - RELAÇÃO Nº
0183/2015 -

13/05/2015 832

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Elias Doummar

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0183/2015 - Processo
0041029-36.2014.8.26.0100

13/05/2015 833

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - José Bueno e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0183/2015 - Processo
1017701-60.2014.8.26.0100

13/05/2015 834

Dúvida - Registro de Imóveis - Transcontinental
Empreendimentos Imobiliários Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0183/2015 - Processo
1020881-50.2015.8.26.0100

13/05/2015 834

Dúvida - Registro de Imóveis - Transcontinental
Empreendimentos Imobiliários Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0183/2015 - Processo
1020881-50.2015.8.26.0100

13/05/2015 834

Dúvida - Registro de Imóveis - Fábio Bom Aggio
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0183/2015 - Processo
1023199-06.2015.8.26.0100

13/05/2015 835

Dúvida - Registro de Imóveis - Adelson Campos
Moreira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0183/2015 - Processo
1023766-37.2015.8.26.0100

13/05/2015 836

Pedido de Providências - Bloqueio de Matrícula -
ALICE SANTANA GROJEAN

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0183/2015 - Processo
1030620-81.2014.8.26.0100

13/05/2015 836

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- RENY PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS
LTDA

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0183/2015 - Processo
1121251-71.2014.8.26.0100

13/05/2015 837

Pedido de Providências Wilibanes Oficial do 6º
Registro de Imóveis da Capital

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 0000951-63.2015 13/05/2015 837

Pedido de Providências Fernanda Ferreira 5º
Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da
Capital

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 0005155-53.2015 13/05/2015 838

Dúvida Marcia de Oliveira Guimarães 5º Oficial
de Registro de Imóveis de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 1026655-61.2015 13/05/2015 838

Corregedoria Geral da Justiça 2º Tabelião de
Protesto da Capital

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 0000361-86.2015 13/05/2015 839

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.V.R.P. - R.S.J.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2015 - Processo
0020463-66.2014.8.26.0100

13/05/2015 841
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Averiguação de Paternidade - REGISTROS
PÚBLICOS - S.C.B.V.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2015 - Processo
0027745-73.2005.8.26.0100
(000.05.027745-6)

13/05/2015 841

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.G.J. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2015 - Processo
0036533-66.2011.8.26.0100

13/05/2015 842

Pedido de Providências RCPN S H Y.
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0142/2015 - Processo
0028237-21-2012

13/05/2015 845

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rosalina
Hiene

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0143/2015 - Processo
1017763-66.2015.8.26.0100

13/05/2015 849

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Alexandre Augusto de Oliveira e
outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0143/2015 - Processo
1020634-69.2015.8.26.0100

13/05/2015 850

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - L.R.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0143/2015 - Processo
1020757-67.2015.8.26.0100

13/05/2015 850

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcelo
Antonio Moscogliato e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0143/2015 - Processo
1021729-37.2015.8.26.0100

13/05/2015 850

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fernando
Maradei Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0143/2015 - Processo
1024594-33.2015.8.26.0100

13/05/2015 850

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Carolina
de Campos Lilla

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0143/2015 - Processo
1025548-79.2015.8.26.0100

13/05/2015 850

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Carolina
de Campos Lilla

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0143/2015 - Processo
1025548-79.2015.8.26.0100

13/05/2015 850

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- C.E.L.P.C.B.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0143/2015 - Processo
1027150-08.2015.8.26.0100

13/05/2015 851

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- C.E.L.P.C.B.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0143/2015 - Processo
1027150-08.2015.8.26.0100

13/05/2015 851

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Fernanda de Camargo Gomes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0143/2015 - Processo
1028015-31.2015.8.26.0100

13/05/2015 851
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ruth Lopes Carpinteiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0143/2015 - Processo
1029205-29.2015.8.26.0100

13/05/2015 851

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fatima
Aparecida da Collina de Aguiar

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0143/2015 - Processo
1033944-45.2015.8.26.0100

13/05/2015 851

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Neyde
Souza Neves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0143/2015 - Processo
1034022-39.2015.8.26.0100

13/05/2015 851

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ivany
Fernandes Pinto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0143/2015 - Processo
1036001-36.2015.8.26.0100

13/05/2015 851

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jussara
Unzueta

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0143/2015 - Processo
1036074-08.2015.8.26.0100

13/05/2015 851

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mariana
Papa Pezarini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0143/2015 - Processo
1036284-59.2015.8.26.0100

13/05/2015 851

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Itanney
José Olliveira Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0143/2015 - Processo
1036390-21.2015.8.26.0100

13/05/2015 852

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Elisa Azevedo Tedesco de Luca

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0143/2015 - Processo
1037318-69.2015.8.26.0100

13/05/2015 852

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Abelardo
dos Santos Magalhães Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0143/2015 - Processo
1037656-43.2015.8.26.0100

13/05/2015 852

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Nivalda
Aparecida Batista

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0143/2015 - Processo
1037895-47.2015.8.26.0100

13/05/2015 852

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Valter José Giuli de Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0143/2015 - Processo
1038411-67.2015.8.26.0100

13/05/2015 852

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cristiane
Saito Arashiro e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0143/2015 - Processo
1039955-90.2015.8.26.0100

13/05/2015 852

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Antonia
Pereira da Cruz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0143/2015 - Processo
1041199-54.2015.8.26.0100

13/05/2015 852
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Aparecida
Tarcilia Perrilhão

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0143/2015 - Processo
1041514-82.2015.8.26.0100

13/05/2015 852

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Natalia Custodio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0143/2015 - Processo
1041814-44.2015.8.26.0100

13/05/2015 852

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- M.E.D.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0143/2015 - Processo
1042516-87.2015.8.26.0100

13/05/2015 852

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Wetemberg Aires de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0143/2015 - Processo
1044023-83.2015.8.26.0100

13/05/2015 852

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Wetemberg Aires de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0143/2015 - Processo
1044023-83.2015.8.26.0100

13/05/2015 852

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Wu I
Chun

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0143/2015 - Processo
1059371-78.2014.8.26.0100

13/05/2015 853

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTRO PÚBLICOS - Wu I Chun

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0143/2015 - Processo
1059371-78.2014.8.26.0100

13/05/2015 853

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Wanda
dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0143/2015 - Processo
1063027-43.2014.8.26.0100 -

13/05/2015 853

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
LUCINEIDE DE MOURA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0143/2015 - Processo
1070857-60.2014.8.26.0100

13/05/2015 853

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
LUCINEIDE DE MOURA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0143/2015 - Processo
1070857-60.2014.8.26.0100

13/05/2015 853

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- F.M.L.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0143/2015 - Processo
1073161-32.2014.8.26.0100

13/05/2015 853

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - ALICE
ALVES DE SOUZA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0143/2015 - Processo
1076842-10.2014.8.26.0100

13/05/2015 853

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Edilaine
Biagio Pantarotto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0143/2015 - Processo
1079626-91.2013.8.26.0100

13/05/2015 854

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Raimundo
Nonato Nepomuceno dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0143/2015 - Processo
1093438-69.2014.8.26.0100

13/05/2015 854
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Raimundo
Nonato Nepomuceno dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0143/2015 - Processo
1093438-69.2014.8.26.0100

13/05/2015 854

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - FLAVIA LOPES LIBERATORI

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0143/2015 - Processo
1099270-83.2014.8.26.0100

13/05/2015 854

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - FLAVIA LOPES LIBERATOR

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0143/2015 - Processo
1099270-83.2014.8.26.0100

13/05/2015 854

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - FLAVIA LOPES LIBERATORI

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0143/2015 - Processo
1099270-83.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou
Restauração de Registro Civil - Registro
de Óbito após prazo legal - FLAVIA
LOPES LIBERATORI

13/05/2015 854

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Humberto Cirillo Malteze

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0143/2015 - Processo
1102668-38.2014.8.26.0100

13/05/2015 854

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Nazima Daher Daud

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0143/2015 - Processo
1113468-28.2014.8.26.0100

13/05/2015 855

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - I.F.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0143/2015 - Processo
1128133-49.2014.8.26.0100

13/05/2015 855

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Caixa Beneficente dos Empregados da
Companhia Siderúrgica Naciona

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0184/2015 - Processo
1010292-96.2015.8.26.0100

14/05/2015 846

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Mauricio Gusmao de Mendonca

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0184/2015 - Processo
1012613-07.2015.8.26.0100

14/05/2015 847

Dúvida - Registro de Imóveis - Restaurante
Chucrut Spaghetti Ltda EPP

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0184/2015 - Processo
1020737-76.2015.8.26.0100

14/05/2015 847

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Claudio das Graças Vaz da SIlva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0184/2015 - Processo
1024232-65.2014.8.26.0100

14/05/2015 847

Dúvida - Registro de Imóveis - Adriano Carlos
da Cunha - Caixa Econômica Federal

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0184/2015 - Processo
1103676-50.2014.8.26.0100

14/05/2015 848

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
5º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0184/2015 - Processo
1121162-48.2014.8.26.0100

14/05/2015 848



32

Classificador ARPEN-SP - Maio/2015
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
ODETE SILVEIRA PAIVA

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0184/2015 - Processo
1124664-92.2014.8.26.0100

14/05/2015 848

Procedimento Ordinário - Retificação de Área de
Imóvel - Toyohico Kavamura e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0181/2015 - Processo
0022484-20.2011.8.26.0100

14/05/2015 849

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Janete Lucinda Moutinho

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0181/2015 - Processo
0031930-47.2011.8.26.0100

14/05/2015 849

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Eros Negrão Azevedo e
outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0181/2015 - Processo
0045867-56.2013.8.26.0100

14/05/2015 850

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Clementina de Araujo Vieira e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0181/2015 - Processo
0159881-29.2008.8.26.0100
(100.08.159881-8)

14/05/2015 852

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - E.L.G.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0144/2015 - Processo
0036724-09.2014.8.26.0100

14/05/2015 857

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.R.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0144/2015 - Processo
0044922-35.2014.8.26.0100

14/05/2015 857

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Ignez Varoni Schneider e
outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0144/2015 - Processo
0141850-29.2006.8.26.0100
(100.06.141850-8)

14/05/2015 858

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - S.P

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0144/2015 - Processo
0812194-40.1993.8.26.0100
(000.93.812194-9)

14/05/2015 859

Intime-se o interessado para fornecer
informações

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0144/2015 14/05/2015 859

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - GERSON ANDRE DO NASCIMENTO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0145/2015 - Processo
0714554-19.2012.8.26.0020

14/05/2015 859

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - JOSE
CARLOS SANTOS DA SILVA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0145/2015 - Processo
1001076-14.2015.8.26.0100

14/05/2015 860

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Juliana
Konioshi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0145/2015 - Processo
1001736-81.2015.8.26.0011

14/05/2015 861
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - JOSÉ
CARLOS TUCCI NEGREIROS

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0145/2015 - Processo
1003134-24.2014.8.26.0100

14/05/2015 861

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - REGINA
GAGLIARDO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0145/2015 - Processo
1005099-03.2015.8.26.0100

14/05/2015 862

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - G.N.S.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0145/2015 - Processo
1010035-71.2015.8.26.0100

14/05/2015 865

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - G.N.S.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0145/2015 - Processo
1010035-71.2015.8.26.0100

14/05/2015 865

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cícera
Aparecida Oliveira da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0145/2015 - Processo
1017608-63.2015.8.26.0100

14/05/2015 866

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cícera
Aparecida Oliveira da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0145/2015 - Processo
1017608-63.2015.8.26.0100

14/05/2015 866

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Roberto
Claret Carvalho de Lorenzo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0145/2015 - Processo
1018069-35.2015.8.26.0100

14/05/2015 866

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Roberto
Claret Carvalho de Lorenzo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0145/2015 - Processo
1018069-35.2015.8.26.0100

14/05/2015 866

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - André Luiz
da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0145/2015 - Processo
1023515-19.2015.8.26.0100

14/05/2015 867

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Caio Augusto Zabeu Serzedello e
outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0145/2015 - Processo
1024508-62.2015.8.26.0100

14/05/2015 868

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.R.H.V.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0145/2015 - Processo
1026465-98.2015.8.26.0100

14/05/2015 868

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - I.D.O.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0145/2015 - Processo
1031446-10.2014.8.26.0100

14/05/2015 869

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - I.D.O.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0145/2015 - Processo
1031446-10.2014.8.26.0100

14/05/2015 869



34

Classificador ARPEN-SP - Maio/2015
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Idair Nishimura Vieira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0145/2015 - Processo
1033451-68.2015.8.26.0100

14/05/2015 870

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Idair Nishimura Vieira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0145/2015 - Processo
1033451-68.2015.8.26.0100

14/05/2015 870

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Idair Nishimura Vieira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0145/2015 - Processo
1033451-68.2015.8.26.0100

14/05/2015 870

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Julião
Salido Fernandez

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0145/2015 - Processo
1033534-84.2015.8.26.0100

14/05/2015 870

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Denise
Funk

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0145/2015 - Processo
1034333-30.2015.8.26.0100

14/05/2015 870

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Eli Den Julio e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0145/2015 - Processo
1035601-22.2015.8.26.0100

14/05/2015 870

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Keyla
Gargalac Rovarotto Araujo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0145/2015 - Processo
1037718-83.2015.8.26.0100

14/05/2015 870

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Maria José de Paiva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0145/2015 - Processo
1039854-53.2015.8.26.0100

14/05/2015 870

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Gerlandia
da Silva Amaro e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0145/2015 - Processo
1040414-92.2015.8.26.0100

14/05/2015 870

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Thais
Helena Ferreira de Souza Rocha e Silva e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0145/2015 - Processo
1040424-39.2015.8.26.0100

14/05/2015 870

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Edneia Miranda Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0145/2015 - Processo
1041065-27.2015.8.26.0100

14/05/2015 871

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.S.M.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0145/2015 - Processo
1042112-36.2015.8.26.0100

14/05/2015 871

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ricardo
Tenorio Sorrentino

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0145/2015 - Processo
1042309-88.2015.8.26.0100

14/05/2015 871
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Edenilze
Roberta de Oliveira Valença

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0145/2015 - Processo
1042970-67.2015.8.26.0100

14/05/2015 871

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Edenilze
Roberta de Oliveira Valença

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0145/2015 - Processo
1042970-67.2015.8.26.0100

14/05/2015 871

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Adriana Maria dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0145/2015 - Processo
1043199-27.2015.8.26.0100

14/05/2015 871

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Auxiliadora Paiva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0145/2015 - Processo
1043498-04.2015.8.26.0100

14/05/2015 871

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Alexandre
Orosco Pinto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0145/2015 - Processo
1043843-67.2015.8.26.0100

14/05/2015 872

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Nadirlea da Cruz Fleury

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0145/2015 - Processo
1044385-85.2015.8.26.0100

14/05/2015 872

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Adilson
Fernandes da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0145/2015 - Processo
1044417-90.2015.8.26.0100

14/05/2015 872

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - MARISETE MIRANDA DE OLIVEIRA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0145/2015 - Processo
1061617-47.2014.8.26.0100

14/05/2015 873

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - MARISETE MIRANDA DE OLIVEIRA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0145/2015 - Processo
1061617-47.2014.8.26.0100

14/05/2015 873

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - MARISETE MIRANDA DE OLIVEIRA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0145/2015 - Processo
1061617-47.2014.8.26.0100

14/05/2015 873

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - MARISETE MIRANDA DE OLIVEIRA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0145/2015 - Processo
1061617-47.2014.8.26.0100

14/05/2015 873

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Flavia
Andreza de Souza Raineri

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0145/2015 - Processo
1063896-06.2014.8.26.0100

14/05/2015 875

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - JOANETE CABRAL FAGUNDES DOS
SANTOS

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0145/2015 - Processo
1064086-66.2014.8.26.0100

14/05/2015 875
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jessica
Yang

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0145/2015 - Processo
1070190-11.2013.8.26.0100
(apensado ao processo 1070223-
98.2013.8.26)

14/05/2015 875

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jessica
Yang

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0145/2015 - Processo
1070190-11.2013.8.26.0100
(apensado ao processo 1070223-
98.2013.8.26)

14/05/2015 875

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Edmar da
Silva Evangelista

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0145/2015 - Processo
1079810-47.2013.8.26.0100

14/05/2015 876

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - EMIKO
NAGAO e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0145/2015 - Processo
1079929-71.2014.8.26.0100

14/05/2015 876

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Suzane
Feitosa da Paixão Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0145/2015 - Processo
1081138-75.2014.8.26.0100

14/05/2015 876

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Tereza
Silva Pereira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0145/2015 - Processo
1085388-88.2013.8.26.0100

14/05/2015 876

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Antonio
Aparecido Primo e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0145/2015 - Processo
1087748-93.2013.8.26.0100

14/05/2015 876

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Antonio
Aparecido Primo e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0145/2015 - Processo
1087748-93.2013.8.26.0100

14/05/2015 876

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - PIETRO TUTINO FERNANDES e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0145/2015 - Processo
1088543-65.2014.8.26.0100

14/05/2015 876

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - GABRIELA CRISTINA BELINTANI
RODRIGUES e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0145/2015 - Processo
1089346-48.2014.8.26.0100

14/05/2015 877

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fernanda
Angela de Oliveira Monteiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0145/2015 - Processo
1089796-25.2013.8.26.0100

14/05/2015 877

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - V.B.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0145/2015 - Processo
1106278-48.2013.8.26.0100

14/05/2015 882
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Verônica Freitas Einloft

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0145/2015 - Processo
1111057-12.2014.8.26.0100

14/05/2015 882

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - RITA DE
CÁSSIA RODRIGUES DE CAMPOS e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0145/2015 - Processo
1118268-02.2014.8.26.0100

14/05/2015 883

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - DOUGLAS
JOSÉ BOGGI

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0145/2015 - Processo
1119263-15.2014.8.26.0100

14/05/2015 883

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Laide
Helena Casemiro Pereira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0145/2015 - Processo
1123307-77.2014.8.26.0100

14/05/2015 883

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Laide
Helena Casemiro Pereira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0145/2015 - Processo
1123307-77.2014.8.26.0100

14/05/2015 883

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - RENATO
MARQUÊS SILVEIRA SOBRINHO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0145/2015 - Processo
1128355-17.2014.8.26.0100

14/05/2015 885

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Campo Limpo Empreendimentos e
Participações Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0185/2015 - Processo
0238149-97.2008.8.26.0100
(100.08.238149-2)

15/05/2015 733

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - João Erval Pinto

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0185/2015 - Processo
0344494-53.2009.8.26.0100
(100.09.344494-9)

15/05/2015 733

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- DOTTO CONSULTORIA E PARTICIPAÇÃO LTDA

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0187/2015 - Processo
1015358-91.2014.8.26.0100

15/05/2015 733

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Maurio Paulino da Silva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0187/2015 - Processo
1015436-51.2015.8.26.0100

15/05/2015 733

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Gracinda Rodrigues Carvalho da Costa e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0187/2015 - Processo
1035028-81.2015.8.26.0100

15/05/2015 734

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Eduardo de Almeida Mingues

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0187/2015 - Processo
1045769-83.2015.8.26.0100

15/05/2015 734

Procedimento Ordinário - Retificação de Área de
Imóvel - Everton José Cardoso de Mello

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0187/2015 - Processo
1096677-18.2013.8.26.0100

15/05/2015 734
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - MARCEL JULIANI LOPES
SANTOS e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0187/2015 - Processo
1098049-65.2014.8.26.0100 -

15/05/2015 734

Dúvida 2º Registro de Imóveis de São José dos
Campos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0187/2015 - Imprensa
Manual - Processo 1039495-
06.2015.8.26.0100

15/05/2015 734

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - David Kusniec

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0146/2015 - Processo
0026212-98.2013.8.26.0100

15/05/2015 735

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Pierina Assunta Ambrósio Ruza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0146/2015 - Processo
0026883-24.2013.8.26.0100

15/05/2015 735

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Antonio Carlos da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0146/2015 - Processo
0040121-13.2013.8.26.0100

15/05/2015 736

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Antonio Carlos da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0146/2015 - Processo
0040121-13.2013.8.26.0100

15/05/2015 736

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.L.B.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0146/2015 - Processo
0043724-31.2012.8.26.0100

15/05/2015 736

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - S.C.F. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0146/2015 - Processo
0084707-29.1999.8.26.0100
(000.99.084707-1)

15/05/2015 737

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Paulo Raimundo Goes Andrade e
outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0146/2015 - Processo
0178733-04.2008.8.26.0100
(100.08.178733-8)

15/05/2015 737

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Pietro Bernardo Filizzola e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0146/2015 - Processo
0223689-08.2008.8.26.0100
(100.08.223689-6)

15/05/2015 738

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - RICARDO
APARECIDO POCCI

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2015 - Processo
1003156-82.2014.8.26.0100

15/05/2015 738

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - CÉSAR
AUGUSTO COELHO NOGUEIRA MACHADO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2015 - Processo
1008952-20.2015.8.26.0100

15/05/2015 741

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - CÉSAR
AUGUSTO COELHO NOGUEIRA MACHADO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2015 - Processo
1008952-20.2015.8.26.0100

15/05/2015 741
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Teófilo Guiral Rocha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2015 - Processo
1021039-08.2015.8.26.0100

15/05/2015 742

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Carolina
de Campos Lilla

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2015 - Processo
1025548-79.2015.8.26.0100

15/05/2015 742

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ilba
Rodrigues de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2015 - Processo
1027645-52.2015.8.26.0100

15/05/2015 742

Registro Civil das Pessoas Naturais - JIA YING
WANG

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2015 - Processo
1030851-11.2014.8.26.0100

15/05/2015 742

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Gilberto Alves da Silva e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2015 - Processo
1031053-51.2015.8.26.0100

15/05/2015 742

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - ISOLDA FALLABELLA COELHO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2015 - Processo
1034472-16.2014.8.26.0100

15/05/2015 742

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- L.G.B. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2015 - Processo
1034724-25.2014.8.26.0001

15/05/2015 742

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- L.G.B. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2015 - Processo
1034724-25.2014.8.26.0001

15/05/2015 742

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lorenzo
Maximiliano Mendonça de Pedro e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2015 - Processo
1038935-64.2015.8.26.0100

15/05/2015 742

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Tiago Emanuel Cassal e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2015 - Processo
1042712-57.2015.8.26.0100

15/05/2015 742

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fernanda
Santos de Almeida Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2015 - Processo
1043059-27.2014.8.26.0100

15/05/2015 743

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Dilson
Silva Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2015 - Processo
1043404-56.2015.8.26.0100

15/05/2015 743

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Danilo
Gerevini e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2015 - Processo
1043411-48.2015.8.26.0100

15/05/2015 743

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- A.C.B.P.C. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2015 - Processo
1044559-94.2015.8.26.0100

15/05/2015 743
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Karishnanda Margarido

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2015 - Processo
1045156-63.2015.8.26.0100

15/05/2015 743

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - D.M.M.D. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2015 - Processo
1045393-97.2015.8.26.0100

15/05/2015 743

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Joao Francisco Mansini Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2015 - Processo
1045430-27.2015.8.26.0100

15/05/2015 743

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Antonia
Brandini de Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2015 - Processo
1045747-25.2015.8.26.0100

15/05/2015 743

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.S.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2015 - Processo
1045921-34.2015.8.26.0100

15/05/2015 743

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Eolina de França

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2015 - Processo
1048338-91.2014.8.26.0100

15/05/2015 743

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Maria
José da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2015 - Processo
1058729-08.2014.8.26.0100

15/05/2015 743

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Maria
José da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2015 - Processo
1058729-08.2014.8.26.0100

15/05/2015 743

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - MARIA DA
GRAÇA VALENTE DULLO e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0147/2015 - Processo
1085315-82.2014.8.26.0100

15/05/2015 744

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2015 - Processo
0004073-60.2010.8.26.0100
(100.10.004073-9)

18/05/2015 767

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Ana Maria Marques de Oliveira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2015 - Processo
0010025-15.2013.8.26.0100

18/05/2015 768

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Marcos de Paula Ramos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2015 - Processo
0020798-56.2012.8.26.0100

18/05/2015 768

Dúvida - Registro de Imóveis - 3° Oficial de
Registro de Imoveis de Capital - SPQR Admin
Empreendimentos E Participações Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2015 - Processo
0027998-80.2013.8.26.0100

18/05/2015 768
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Esther Kalili

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2015 - Processo
0028657-94.2010.8.26.0100
(100.10.028657-6)

18/05/2015 768

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Hugo Bernardini

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2015 - Processo
0030215-96.2013.8.26.0100

18/05/2015 768

Procedimento Ordinário - Registro de Imóveis -
Qualidade da Fruta Mercearia Bar e Lanches
Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2015 - Processo
0031149-25.2011.8.26.0100

18/05/2015 769

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Olga Elena Weischtordt

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2015 - Processo
0043400-75.2011.8.26.0100

18/05/2015 769

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Olga Elena Weischtordt

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2015 - Processo
0043400-75.2011.8.26.0100

18/05/2015 769

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Jaime Ribeiro Damasceno

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2015 - Processo
0071632-63.2012.8.26.0100

18/05/2015 770

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Emilia de Jesus Marques
Simões Prederico

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2015 - Processo
0075480-24.2013.8.26.0100

18/05/2015 770

Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS
- A.K. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0148/2015 - Processo
0037463-16.2013.8.26.0100

18/05/2015 774

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- C.R.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0148/2015 - Processo
0044515-29.2014.8.26.0100

18/05/2015 774

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - JOSEFA
CONSTÂNCIA DE SOUZA CASTRO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0149/2015 - Processo
1001072-74.2015.8.26.0100

18/05/2015 778

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Sexo - CARLOS
HENRIQUE DE OLIVEIRA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0149/2015 - Processo
1006959-39.2015.8.26.0100

18/05/2015 779

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Silvia de Mesquita Bolguese e
outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0149/2015 - Processo
1016100-82.2015.8.26.0100

18/05/2015 779

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Liliane
Aparecida da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0149/2015 - Processo
1023302-13.2015.8.26.0100

18/05/2015 779
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria do
Rosario Eugenio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0149/2015 - Processo
1042137-49.2015.8.26.0100

18/05/2015 780

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.T.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0149/2015 - Processo
1043387-20.2015.8.26.0100

18/05/2015 780

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ricardo
Gilo de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0149/2015 - Processo
1046231-40.2015.8.26.0100

18/05/2015 780

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Italo Giovani de Lima Sampaio e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0149/2015 - Processo
1046351-83.2015.8.26.0100

18/05/2015 780

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Nicole
Sibemberg Mark e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0149/2015 - Processo
1048768-43.2014.8.26.0100

18/05/2015 780

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Raimundo
Nonato Nepomuceno dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0149/2015 - Processo
1093438-69.2014.8.26.0100

18/05/2015 780

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.F.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0149/2015 - Processo
1121204-97.2014.8.26.0100

18/05/2015 782

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - CLAUDIO BARONNI

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0149/2015 - Processo
1121540-04.2014.8.26.0100

18/05/2015 782

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Sexo - N.P.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0149/2015 - Processo
1122607-04.2014.8.26.0100

18/05/2015 782

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ivan
Gomes Neto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0149/2015 - Processo
1123541-59.2014.8.26.0100

18/05/2015 783

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maira Sera

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0149/2015 - Processo
1128191-52.2014.8.26.0100

18/05/2015 783

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Prefeitura Municipal de São
Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0188/2015 - Processo
0004379-49.1998.8.26.0100
(000.98.004379-4)

19/05/2015 744

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Taku Ikemori e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0188/2015 - Processo
0029333-37.2013.8.26.0100

19/05/2015 745

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Yoneko Taniguchi - - Mario
Katsuyuki Taniguchi e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0188/2015 - Processo
0055207-92.2011.8.26.0100

19/05/2015 745
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Nelson Aparecido Del Nero -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0188/2015 - Processo
0057515-04.2011.8.26.0100
Retificação de Registro de Imóvel -
Retificação de Área de Imóvel - Nelson
Aparecido Del Nero - Municipalidade de
São Paulo e outro

19/05/2015 746

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Flávio de Augusto Isihi e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0188/2015 - Processo
0113063-92.2003.8.26.0100
(000.03.113063-1)

19/05/2015 746

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Flávio de Augusto Isihi e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0188/2015 - Processo
0113063-92.2003.8.26.0100
(000.03.113063-1)

19/05/2015 746

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Margarida Cicone Grassetto e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0188/2015 - Processo
0228278-43.2008.8.26.0100
(100.08.228278-9)

19/05/2015 748

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Mitra Arquidiocesana de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2015 - Processo
1023447-06.2014.8.26.0100

19/05/2015 755

Dúvida - Registro de Imóveis - Roseli Malafatti
Nicoletti

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0190/2015 - Processo
1004335-17.2015.8.26.0100

19/05/2015 755

Pedido de Providências - Bloqueio de Matrícula -
Cesar Vasconcelos Fanti

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0190/2015 - Processo
1126690-63.2014.8.26.0100

19/05/2015 755

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria José de Carvalho
Gomes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0150/2015 - Processo
0004476-58.2012.8.26.0100

19/05/2015 756

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - V.O. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0150/2015 - Processo
0012654-88.2015.8.26.0100

19/05/2015 756

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- S.V.N.B.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0150/2015 - Processo
0016582-47.2015.8.26.0100

19/05/2015 756

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - CECÍLIA CARMEN ORIA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0150/2015 - Processo
0019779-78.2013.8.26.0100

19/05/2015 757

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Carlos Roberto Gigliotti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0150/2015 - Processo
0033564-10.2013.8.26.0100

19/05/2015 757
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Walbert Antonio dos Santos e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0150/2015 - Processo
0041151-83.2013.8.26.0100

19/05/2015 757

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - F.L.V.N. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0150/2015 - Processo
0041899-09.1999.8.26.0100
(000.99.041899-5)

19/05/2015 758

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - M.L.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0150/2015 - Processo
0055575-04.2011.8.26.0100

19/05/2015 758

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Artur Campillos Marfinati e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0150/2015 - Processo
0056606-88.2013.8.26.0100

19/05/2015 758

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Jose Aparecido Manfrin e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0150/2015 - Processo
0112031-42.2009.8.26.0100
(100.09.112031-8)

19/05/2015 759

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Monica Natel Godoy

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0151/2015 - Processo
1009315-07.2015.8.26.0100

19/05/2015 762

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- C.A.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0151/2015 - Processo
1017992-26.2015.8.26.0100

19/05/2015 763

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Estanismam Alves Siqueira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0151/2015 - Processo
1018434-89.2015.8.26.0100

19/05/2015 763

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Eliane Ribas Vicente

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0151/2015 - Processo
1021975-33.2015.8.26.0100

19/05/2015 763

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - José
Denésio de Santana

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0151/2015 - Processo
1024089-76.2014.8.26.0100

19/05/2015 763

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Brenno
Tadeu de Barros Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0151/2015 - Processo
1024140-53.2015.8.26.0100

19/05/2015 764

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Stefanie
Leme Rufino

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0151/2015 - Processo
1025844-04.2015.8.26.0100

19/05/2015 764

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Edy
Arauco Vasquez

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0151/2015 - Processo
1028143-51.2015.8.26.0100

19/05/2015 764
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Matheus
Mariano Enfeldt e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0151/2015 - Processo
1030632-61.2015.8.26.0100

19/05/2015 764

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Viviane
Fatima da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0151/2015 - Processo
1031099-40.2015.8.26.0100

19/05/2015 764

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Crenilda
Maria Espíndola

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0151/2015 - Processo
1031533-29.2015.8.26.0100

19/05/2015 764

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Cleber Oliveira Sasso

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0151/2015 - Processo
1031944-72.2015.8.26.0100

19/05/2015 765

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - H.C.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0151/2015 - Processo
1035243-57.2015.8.26.0100

19/05/2015 765

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - José
Eduardo Maluhy e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0151/2015 - Processo
1039609-42.2015.8.26.0100

19/05/2015 765

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Elizilda de Queiroz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0151/2015 - Processo
1040781-19.2015.8.26.0100

19/05/2015 765

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - C.O.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0151/2015 - Processo
1041230-74.2015.8.26.0100

19/05/2015 765

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rebeca
Evedove Sózio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0151/2015 - Processo
1043979-64.2015.8.26.0100

19/05/2015 765

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jesus
Roberto Gonini Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0151/2015 - Processo
1044413-53.2015.8.26.0100

19/05/2015 765

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Juliana
Barbosa Jabur e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0151/2015 - Processo
1045911-87.2015.8.26.0100

19/05/2015 765

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.B.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0151/2015 - Processo
1046103-20.2015.8.26.0100

19/05/2015 765

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - João Higa e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0151/2015 - Processo
1046244-39.2015.8.26.0100

19/05/2015 766

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Helena de Carvalho Moraes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0151/2015 - Processo
1046303-27.2015.8.26.0100

19/05/2015 766
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Tereza
Silva Pereira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0151/2015 - Processo
1085388-88.2013.8.26.0100

19/05/2015 768

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - ADRIAN DANIEL GOMES DE ABREU
WHITAKER SALLES e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0151/2015 - Processo
1086870-37.2014.8.26.0100

19/05/2015 768

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - ADRIAN DANIEL GOMES DE ABREU
WHITAKER SALLES e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0151/2015 - Processo
1086870-37.2014.8.26.0100

19/05/2015 768

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - ADRIAN DANIEL GOMES DE ABREU
WHITAKER SALLES e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0151/2015 - Processo
1086870-37.2014.8.26.0100

19/05/2015 768

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marina
Parsanessi Poggio e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0151/2015 - Processo
1090426-81.2013.8.26.0100

19/05/2015 769

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marina
Parsanessi Poggio e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0151/2015 - Processo
1090426-81.2013.8.26.0100

19/05/2015 769

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - MARIA VILANY E SILVA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0151/2015 - Processo
1092234-87.2014.8.26.0100

19/05/2015 769

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - MARIA VILANY E SILVA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0151/2015 - Processo
1092234-87.2014.8.26.0100

19/05/2015 769

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - MARIA VILANY E SILVA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0151/2015 - Processo
1092234-87.2014.8.26.0100

19/05/2015 769

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - MARIA VILANY E SILVA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0151/2015 - Processo
1092234-87.2014.8.26.0100

19/05/2015 769

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - OSWALDO
SHIRO YENDO e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0151/2015 - Processo
1094684-37.2013.8.26.0100

19/05/2015 770

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - OSWALDO
SHIRO YENDO e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0151/2015 -Processo
1094684-37.2013.8.26.0100

19/05/2015 770

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Karolina
Gonçalves Calderon

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0151/2015 - Processo
1106625-47.2014.8.26.0100

19/05/2015 771
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Espólio de Odette Gonzalez Cintra Baptista

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0192/2015 - Processo
0141099-37.2009.8.26.0100
(100.09.141099-5)

20/05/2015 900

Dúvida - Registro de Imóveis - Marilda Sabbag
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0194/2015 - Processo
1014379-95.2015.8.26.0100

20/05/2015 907

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Maria Estela Mastrangi
Ignacio

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0194/2015 - Processo
1016177-91.2015.8.26.0100

20/05/2015 907

Dúvida - Registro de Imóveis - Siderúrgica J. L.
Aliperti S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0194/2015 - Processo
1024802-17.2015.8.26.0100

20/05/2015 907

Dúvida - Registro de Imóveis - Dalva Conte
Bracco

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0194/2015 - Processo
1025260-34.2015.8.26.0100

20/05/2015 908

Dúvida - Registro de Imóveis - Paulo Roberto
Rangel e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0194/2015 - Processo
1025951-48.2015.8.26.0100

20/05/2015 908

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Osmar Mercadante e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0194/2015 - Processo
1030742-60.2015.8.26.0100

20/05/2015 909

Dúvida - Registro de Imóveis - Ana Maria
Gomes de Oliveira Lindgren

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0194/2015 - Processo
1034145-37.2015.8.26.0100

20/05/2015 909

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Gracinda Rodrigues Carvalho da Costa e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0194/2015 - Processo
1035028-81.2015.8.26.0100

20/05/2015 910

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Marcus Iram dos Santos
Bastos e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0194/2015 - Processo
1035465-25.2015.8.26.0100

20/05/2015 910

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Rodrigo de Campos Meda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0194/2015 - Processo
1041978-43.2014.8.26.0100

20/05/2015 910

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Airton Fernando Faccini de Almeida
e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0194/2015 - Processo
1046394-20.2015.8.26.0100

20/05/2015 911

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Luis Carlos da Silva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0194/2015 - Processo
1077203-27.2014.8.26.0100

20/05/2015 911

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- EDSON WAGNER DE SOUZA e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0194/2015 - Processo
1087300-23.2013.8.26.0100

20/05/2015 911
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - VERA LUCIA SETTE GUIZO

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0194/2015 - Processo
1101063-91.2013.8.26.0100

20/05/2015 911

Dúvida - Registro de Imóveis - Luciano Oliveira
de Jesus e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0194/2015 - Processo
1043926-20.2014.8.26.0100

20/05/2015 911

Dúvida - Registro de Imóveis - Alexandre
Henrique Santos e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0194/2015 - Processo
1045871-42.2014.8.26.0100

20/05/2015 911

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - O.M.S. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0152/2015 - Processo
0013188-71.2011.8.26.0100

20/05/2015 912

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - VALDECI
AUGUSTO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0153/2015 - Processo
1005877-07.2014.8.26.0100

20/05/2015 916

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - VICKY
ZIHANG JIANG e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0153/2015 - Processo
1006809-58.2015.8.26.0100

20/05/2015 916

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - VICKY
ZIHANG JIANG e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0153/2015 - Processo
1006809-58.2015.8.26.0100

20/05/2015 917

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Devson
Jose Coitinho de Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0153/2015 - Processo
1009152-27.2015.8.26.0100

20/05/2015 917

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - José Lucas
Gomes da Costa Castro e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0153/2015 - Processo
1043265-07.2015.8.26.0100

20/05/2015 917

Pedido de Providências - Registro de
nascimento após prazo legal - M.I.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0153/2015 - Processo
1081426-57.2013.8.26.0100

20/05/2015 917

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Raimundo
Nonato Nepomuceno dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0153/2015 - Processo
1093438-69.2014.8.26.0100

20/05/2015 918

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Valdecir
Fernandes da SIlva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0153/2015 - Processo
1103853-48.2013.8.26.0100

20/05/2015 918

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - D.T.S. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0153/2015 - Processo
1128453-02.2014.8.26.0100

20/05/2015 919

2ª Vara de Registros Públicos Editais e Leilões 20/05/2015 30
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Tecnologia Bancária S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2015 - Processo
0009814-62.2002.8.26.0100
(000.02.009814-6)

21/05/2015 876

Procedimento Ordinário - REGISTROS PÚBLICOS
- MARIA DO CARMO DA SILVA e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2015 - Processo
0040722-53.2012.8.26.0100

21/05/2015 878

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Maria de Jesus Dal Poggetto e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2015 - Processo
0149088-02.2006.8.26.0100
(100.06.149088-8)

21/05/2015 882

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Companhia de Transmissão de
Energia Elétrica Paulista

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2015 - Processo
0245501-09.2008.8.26.0100
(100.08.245501-4)

21/05/2015 884

Dúvida - Registro de Imóveis - Marilda Sabbag
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0194/2015 - Processo
1014379-95.2015.8.26.0100

21/05/2015 885

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Maria Estela Mastrangi
Ignacio

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0194/2015 - Processo
1016177-91.2015.8.26.0100

21/05/2015 886

Dúvida - Registro de Imóveis - Siderúrgica J. L.
Aliperti S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0194/2015 - Processo
1024802-17.2015.8.26.0100

21/05/2015 886

Dúvida - Registro de Imóveis - Dalva Conte
Bracco

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0194/2015 - Processo
1025260-34.2015.8.26.0100

21/05/2015 886

Dúvida - Registro de Imóveis - Paulo Roberto
Rangel e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0194/2015 - Processo
1025951-48.2015.8.26.0100

21/05/2015 886

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Osmar Mercadante e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0194/2015 - Processo
1030742-60.2015.8.26.0100

21/05/2015 887

Dúvida - Registro de Imóveis - Ana Maria
Gomes de Oliveira Lindgren

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0194/2015 - Processo
1034145-37.2015.8.26.0100

21/05/2015 888

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Gracinda Rodrigues Carvalho da Costa e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0194/2015 - Processo
1035028-81.2015.8.26.0100

21/05/2015 888

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Marcus Iram dos Santos
Bastos e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0194/2015 - Processo
1035465-25.2015.8.26.0100

21/05/2015 889

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Rodrigo de Campos Meda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0194/2015 - Processo
1041978-43.2014.8.26.0100

21/05/2015 889
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Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Airton Fernando Faccini de Almeida
e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0194/2015 - Processo
1046394-20.2015.8.26.0100

21/05/2015 889

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Luis Carlos da Silva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0194/2015 - Processo
1077203-27.2014.8.26.0100

21/05/2015 889

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- EDSON WAGNER DE SOUZA e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0194/2015 - Processo
1087300-23.2013.8.26.0100

21/05/2015 889

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - VERA LUCIA SETTE GUIZO

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0194/2015 - Processo
1101063-91.2013.8.26.0100

21/05/2015 889

Pedido de Providências Wilibanes Oficial do 6º
Registro de Imóveis da Capital

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 0000951-63.2015 21/05/2015 889

Pedido de Providências Fernanda Ferreira 5º
Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da
Capital

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 0005155-53.2015 21/05/2015 890

Dúvida Marcia de Oliveira Guimarães 5º Oficial
de Registro de Imóveis de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 1026655-61.2015 21/05/2015 890

Corregedoria Geral da Justiça 2º Tabelião de
Protesto da Capital

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 0000361-86.2015 21/05/2015 891

Pedido de Providências 9º Tabelião de Protesto
de Títulos

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 1017240-54.2015 21/05/2015 891

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcio Rodrigues Luiz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/2015 - Processo
0039167-98.2012.8.26.0100

21/05/2015 892

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luiza Olivieri Borghi e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/2015 - Processo
0042817-27.2010.8.26.0100

21/05/2015 892

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- C.G.J. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/2015 - Processo
0069011-93.2012.8.26.0100

21/05/2015 893

Edital - Intimação aos interessados 2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0154/2015 21/05/2015 894

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - HENRIQUE AUGUSTO BACCAR COSTA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0155/2015 - Processo
1001279-73.2015.8.26.0100

21/05/2015 894

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - HENRIQUE AUGUSTO BACCAR COSTA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0155/2015 - Processo
1001279-73.2015.8.26.0100

21/05/2015 894
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Luiz Bonaventura

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0155/2015 - Processo
1018944-05.2015.8.26.0100

21/05/2015 895

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Renan
Pereira de Melo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0155/2015 - Processo
1034510-91.2015.8.26.0100

21/05/2015 896

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vera Lúcia
Trettel Arruda e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0155/2015 - Processo
1035284-24.2015.8.26.0100

21/05/2015 896

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Darcy
Passador

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0155/2015 - Processo
1036498-50.2015.8.26.0100

21/05/2015 896

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Geralda Alves de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0155/2015 - Processo
1038956-74.2014.8.26.0100

21/05/2015 896

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Z.W. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0155/2015 - Processo
1042099-37.2015.8.26.0100

21/05/2015 896

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Doracy
Rosa de Moraes Claudino e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0155/2015 - Processo
1043591-64.2015.8.26.0100

21/05/2015 896

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Julio Meng

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0155/2015 - Processo
1046400-61.2014.8.26.0100

21/05/2015 896

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Julio Meng

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0155/2015 - Processo
1046400-61.2014.8.26.0100

21/05/2015 896

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Mônica Martorano Cucê Pedroso e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0155/2015 - Processo
1048026-81.2015.8.26.0100

21/05/2015 896

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Silvio
Batista

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0155/2015 - Processo
1048081-32.2015.8.26.0100

21/05/2015 896

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Antonia Eliane Pinheiro de Abreu

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0155/2015 - Processo
1048095-16.2015.8.26.0100

21/05/2015 896

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.F.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0155/2015 - Processo
1050028-58.2014.8.26.0100

21/05/2015 896

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - (Rafael)
Sueli Aparecida Miotelo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0155/2015 - Processo
1101215-42.2013.8.26.0100

21/05/2015 897
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - (Rafael)
Sueli Aparecida Miotelo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0155/2015 - Processo
1101215-42.2013.8.26.0100

21/05/2015 897

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - (Rafael)
Sueli Aparecida Miotelo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0155/2015 - Processo
1101215-42.2013.8.26.0100

21/05/2015 898

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Roque
Cedraz Rios

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0155/2015 - Processo
1110847-58.2014.8.26.0100

21/05/2015 899

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Corregedoria Geral da Justiça

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0196/2015 - Processo
0054955-21.2013.8.26.0100

22/05/2015 820

Dúvida - Registro de Imóveis - 14º Oficial do
Registro de Imóveis

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0196/2015 - Processo
0067139-09.2013.8.26.0100

22/05/2015 820

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria
Geral da Justiça - Luniparts ApoioEmpresarial e
Participações Ltda. e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0199/2015 - Processo
0013245-50.2015.8.26.0100

22/05/2015 840

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Companhia Metropolitana de Habitação de São
Paulo - COHAB

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0199/2015 - Processo
1001113-41.2015.8.26.0100

22/05/2015 840

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Seicho-no-ie do Brasil - Municipalidade
de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0199/2015 - Processo
1016473-16.2015.8.26.0100

22/05/2015 841

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Federação dos Trabalhadores nas Indústrias
de Papel, Papelão e Cortiça do Estado de São
Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0199/2015 - Processo
1022504-52.2015.8.26.0100

22/05/2015 841

Procedimento Ordinário - REGISTROS PÚBLICOS
- Sonia Regina Santana Candido e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0199/2015 - Processo
1043763-06.2015.8.26.0100

22/05/2015 841

Dúvida - Registro de Imóveis - Luciano Oliveira
de Jesus e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0199/2015 - Processo
1043926-20.2014.8.26.0100

22/05/2015 841

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - JAYME BORGES
GAMBOA FILHO

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0199/2015 - Processo
1045513-77.2014.8.26.0100

22/05/2015 841

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Agenor Rodrigues da Silva e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0199/2015 - Processo
1047425-75.2015.8.26.0100

22/05/2015 841

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
MARIA LEONOR FERREIRA DE BARROS AMARAL
e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0199/2015 - Processo
1121735-86.2014.8.26.0100

22/05/2015 841
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Pedido de Providências Juiz de Direito da 1ª
Vara de Registros Públicos de São Paulo Telma
Bruni Barbieri Alegretti

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 0069906-20.2013 22/05/2015 841

Pedido de Providências 12º Oficial de Registro
de Imóveis da Capital

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 0003502-84.2013 22/05/2015 842

Averiguação de Paternidade - Registro Civil das
Pessoas Naturais - A.S.S.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0156/2015 - Processo
0007858-54.2015.8.26.0100

22/05/2015 842

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - C.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0156/2015 - Processo
0104629-41.2008.8.26.0100
(100.08.104629-0)

22/05/2015 844

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Área de Imóvel -
ALEXANDRE DE MIRANDA SILVA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0157/2015 - Processo
1000937-96.2014.8.26.0100

22/05/2015 845

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - JOSÉLIA
BRITO DA SILVA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0157/2015 - Processo
1002170-94.2015.8.26.0100

22/05/2015 845

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
SANDOELTON ALVES MATOS

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0157/2015 - Processo
1005896-76.2015.8.26.0100

22/05/2015 846

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Wilma
Maria Hernandes e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0157/2015 - Processo
1009221-93.2014.8.26.0100

22/05/2015 847

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Monica Natel Godoy

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0157/2015 - Processo
1009315-07.2015.8.26.0100

22/05/2015 847

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - JUSCIENE ALVES DOS SANTOS e
outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0157/2015 - Processo
1009992-37.2015.8.26.0100

22/05/2015 847

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.S.P.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0157/2015 - Processo
1013959-90.2015.8.26.0100

22/05/2015 847

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - E.S.G.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0157/2015 - Processo
1014151-23.2015.8.26.0100

22/05/2015 847

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - N.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0157/2015 - Processo
1014202-34.2015.8.26.0100

22/05/2015 847

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - P.S.D.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0157/2015 - Processo
1014360-89.2015.8.26.0100

22/05/2015 848
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - P.S.D.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0157/2015 - Processo
1014360-89.2015.8.26.0100

22/05/2015 848

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cícera
Aparecida Oliveira da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0157/2015 - Processo
1017608-63.2015.8.26.0100

22/05/2015 848

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cícera
Aparecida Oliveira da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0157/2015 - Processo
1017608-63.2015.8.26.0100

22/05/2015 848

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ricardo Russo Nascimento e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0157/2015 - Processo
1019254-11.2015.8.26.0100

22/05/2015 848

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vivian
Pereira da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0157/2015 - Processo
1019648-18.2015.8.26.0100

22/05/2015 848

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - MAURO
SILVA DA CONCEIÇÃO e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0157/2015 - Processo
1026813-53.2014.8.26.0100

22/05/2015 848

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Zaquyelem da Fonseca de Campos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0157/2015 - Processo
1028428-44.2015.8.26.0100

22/05/2015 848

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Celso
Pacheco Ferro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0157/2015 - Processo
1029717-12.2015.8.26.0100

22/05/2015 848

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marilena
Carmen Moreno de Azevedo e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0157/2015 - Processo
1030332-02.2015.8.26.0100

22/05/2015 849

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.S. - A.B. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0157/2015 - Processo
1030434-24.2015.8.26.0100

22/05/2015 849

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.S. - A.B. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0157/2015 - Processo
1030434-24.2015.8.26.0100

22/05/2015 849

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Edwin Choucri Safa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0157/2015 - Processo
1030526-02.2015.8.26.0100

22/05/2015 849

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Gilberto Alves da Silva e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0157/2015 - Processo
1031053-51.2015.8.26.0100

22/05/2015 849

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Audrya Aparecida Ayuso-Metz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0157/2015 - Processo
1031068-20.2015.8.26.0100

22/05/2015 849
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Leandro
Vitor da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0157/2015 - Processo
1031119-31.2015.8.26.0100

22/05/2015 849

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.S.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0157/2015 - Processo
1031544-92.2014.8.26.0100

22/05/2015 849

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jurandir
Batista da Luz e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0157/2015 - Processo
1034460-65.2015.8.26.0100

22/05/2015 849

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rafael Griffo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0157/2015 - Processo
1034558-50.2015.8.26.0100

22/05/2015 850

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - C.O.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0157/2015 - Processo
1041230-74.2015.8.26.0100

22/05/2015 850

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Neide
Andrea Nahas Borges Inati

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0157/2015 - Processo
1044036-82.2015.8.26.0100

22/05/2015 850

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Raquel
Bueno de Oliveira e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0157/2015 - Processo
1044351-13.2015.8.26.0100

22/05/2015 850

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Neusidete
dos Santos Dias

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0157/2015 - Processo
1045378-31.2015.8.26.0100

22/05/2015 850

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fernando
Luighi de Carvalho e Souza e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0157/2015 - Processo
1045502-14.2015.8.26.0100

22/05/2015 850

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Nayara
Fernanda Candido Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0157/2015 - Processo
1046639-31.2015.8.26.0100

22/05/2015 850

Pedido de Providências - Cancelamento de
Protesto - Carla Lamana Santiago

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0157/2015 - Processo
1048703-14.2015.8.26.0100

22/05/2015 850

Pedido de Providências - Cancelamento de
Protesto - Carla Lamana Santiago

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0157/2015 - Processo
1048703-14.2015.8.26.0100

22/05/2015 850

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - ERIKA DA
SILVA FEITOZA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0157/2015 - Processo
1057714-04.2014.8.26.0100

22/05/2015 850

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Jossilene de Oliveira Mota

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0157/2015 - Processo
1058397-41.2014.8.26.0100

22/05/2015 851
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - MARISETE MIRANDA DE OLIVEIRA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0157/2015 - Processo
1061617-47.2014.8.26.0100

22/05/2015 851

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - AUREA
MARIZA AGUETONI FONTES e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0157/2015 - Processo
1062458-42.2014.8.26.0100

22/05/2015 851

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Joao
Baptista Renato Baudino

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0157/2015 - Processo
1064753-52.2014.8.26.0100

22/05/2015 852

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Joao
Baptista Renato Baudino

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0157/2015 - Processo
1064753-52.2014.8.26.0100

22/05/2015 853

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - (Juliana)
Adaelmo Antenorio da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0157/2015 - Processo
1066729-94.2014.8.26.0100 -

22/05/2015 852

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jessica
Yang

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0157/2015 - Processo
1070190-11.2013.8.26.0100
(apensado ao processo 1070223-
98.2013.8.26)

22/05/2015 852

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - ILDA GABRIELA SALES DA SILVA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0157/2015 - Processo
1070515-49.2014.8.26.0100

22/05/2015 852

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
MARCONHO COELHO DA SILVA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0157/2015 - Processo
1071855-28.2014.8.26.0100

22/05/2015 852

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- F.M.L.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0157/2015 - Processo
1073161-32.2014.8.26.0100

22/05/2015 852

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - DIRCE
PEDRO CINQUINI e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0157/2015 - Processo
1076493-41.2013.8.26.0100

22/05/2015 853

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - DIRCE
PEDRO CINQUINI e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0157/2015 - Processo
1076493-41.2013.8.26.0100

22/05/2015 853

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - DIRCE
PEDRO CINQUINI e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0157/2015 - Processo
1076493-41.2013.8.26.0100

22/05/2015 853

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - DIRCE
PEDRO CINQUINI e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0157/2015 - Processo
1076493-41.2013.8.26.0100

22/05/2015 853
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - FLAVIA LOPES LIBERATORI

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0157/2015 - Processo
1099270-83.2014.8.26.0100

22/05/2015 854

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Arlindo
Fernandes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0157/2015 - Processo
1105556-14.2013.8.26.0100

22/05/2015 855

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Arlindo
Fernandes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0157/2015 - Processo
1105556-14.2013.8.26.0100

22/05/2015 855

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
ANTONIO MARCOS FONSECA DA CUNHA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0157/2015 - Processo
1117057-28.2014.8.26.0100

22/05/2015 858

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - RAQUEL OLIVEIRA VARELA e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0157/2015 - Processo
1131627-19.2014.8.26.0100

22/05/2015 860

1ª Vara de Registros Públicos Editais e Leilões 22/05/2015 40

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Kleber Atuy dos Santos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2015 - Processo
0022267-21.2004.8.26.0100
(000.04.022267-5)

25/05/2015 798

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Oscalia de Mattos de Braga

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2015 - Processo
0027847-51.2012.8.26.0100

25/05/2015 798

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - José Mauricio Pires e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2015 - Processo
0032309-51.2012.8.26.0100

25/05/2015 798

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Morumbi Administração
desenvolvimento imobiliario e construção ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2015 - Processo
0034847-39.2011.8.26.0100

25/05/2015 798

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Maria das Dores Bueno - Golf Village
Empreendimentos Imobiliários S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2015 - Processo
0039231-45.2011.8.26.0100

25/05/2015 799

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - SIDNEI ROMÃO e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2015 - Processo
0068720-93.2012.8.26.0100

25/05/2015 799

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Espólio de João Tininis e
outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2015 - Processo
0079040-08.2012.8.26.0100

25/05/2015 799

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Adão José Pereira e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2015 - Processo
0148391-73.2009.8.26.0100
(100.09.148391-5)

25/05/2015 802
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - I.S.C.C. e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2015 - Processo
0635727-65.2000.8.26.0100
(000.00.635727-0)

25/05/2015 803

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - E.M.E.S.P.S.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2015 - Processo
0875238-23.1999.8.26.0100
(apensado ao processo 0039231-
45.2011.8.26) (000.99.875238-0)

25/05/2015 803

Averiguação de Paternidade - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.E.G.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0158/2015 - Processo
0007858-54.2015.8.26.0100

25/05/2015 803

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.D.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0158/2015 - Processo
0008335-77.2015.8.26.0100

25/05/2015 804

Pedido de Providências - Tabelionato de
Protestos de Títulos - L.E.A.B.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0158/2015 - Processo
0009912-95.2012.8.26.0100

25/05/2015 804

Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS
- A.O.C.P. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0158/2015 - Processo
0014708-66.2011.8.26.0100

25/05/2015 804

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - DANTE GALASSI NETO e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0158/2015 - Processo
0019984-10.2013.8.26.0100

25/05/2015 804

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - ADALBERTO LANERA MUNIZ

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0158/2015 - Processo
0053104-78.2012.8.26.0100

25/05/2015 805

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Leonardo Sinimbardi Sales

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0158/2015 - Processo
0053376-38.2013.8.26.0100

25/05/2015 805

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ewerson Palacio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0158/2015 - Processo
0058171-87.2013.8.26.0100

25/05/2015 805

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - S.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0158/2015 - Processo
0812194-40.1993.8.26.0100
(000.93.812194-9)

25/05/2015 806

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Joao Gilberto Carrandine e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0160/2015 - Processo
1016767-68.2015.8.26.0100

25/05/2015 807

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Joao Gilberto Carrandine e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0160/2015 - Processo
1016767-68.2015.8.26.0100

25/05/2015 807
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Norma da Conceição Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0160/2015 - Processo
1030596-19.2015.8.26.0100

25/05/2015 807

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.S.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0160/2015 - Processo
1031544-92.2014.8.26.0100

25/05/2015 807

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fernando
Barrios Garcia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0160/2015 - Processo
1041826-58.2015.8.26.0100

25/05/2015 807

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - MARIA
EMILIANA VERGAL DO NASCIMENTO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0160/2015 - Processo
1044036-19.2014.8.26.0100

25/05/2015 807

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - MARIA
EMILIANA VERGAL DO NASCIMENTO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0160/2015 - Processo
1044036-19.2014.8.26.0100

25/05/2015 807

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - MARIA
EMILIANA VERGAL DO NASCIMENTO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0160/2015 - Processo
1044036-19.2014.8.26.0100

25/05/2015 807

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- P.C.S.E.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0160/2015 - Processo
1073892-28.2014.8.26.0100

25/05/2015 808

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - DIREITO CIVIL - LUIS SEVERINO
OGAWA e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0160/2015 - Processo
1082605-89.2014.8.26.0100

25/05/2015 808

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - DIREITO CIVIL - LUIS SEVERINO
OGAWA e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0160/2015 - Processo
1082605-89.2014.8.26.0100

25/05/2015 808

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- IRMO JORGE FELÍCIO e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0160/2015 - Processo
1118571-16.2014.8.26.0100

25/05/2015 811

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- IRMO JORGE FELÍCIO e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0160/2015 - Processo
1118571-16.2014.8.26.0100

25/05/2015 811

1ª Vara de Registros Públicos Editais e Leilões 25/05/2015 55

Dúvida - Inscrição na Matrícula de Registro
Torrens - Banco Induscred Investimento

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0201/2015 - Processo
1013201-48.2014.8.26.0100

26/05/2015 804

Procedimento Ordinário - Propriedade - Thais
dos Santos e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0201/2015 - Processo
1118242-04.2014.8.26.0100

26/05/2015 804
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Corregedoria Geral da Justiça - Neide Sant anna
Moura dos Santos e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0203/2015 - Processo
0004018-36.2015.8.26.0100

26/05/2015 804

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
MARLY STRIOLO ALONSO

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0203/2015 - Processo
1002885-39.2015.8.26.0100

26/05/2015 804

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- K.K. e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0203/2015 - Processo
1006064-15.2014.8.26.0100

26/05/2015 804

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
JOÃO OLGADO COLLADO e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0203/2015 - Processo
1006290-83.2015.8.26.0100

26/05/2015 804

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- DOTTO CONSULTORIA E PARTICIPAÇÃO LTDA

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0203/2015 - Processo
1015358-91.2014.8.26.0100

26/05/2015 804

Dúvida - Registro de Imóveis - Transcontinental
Empreendimentos Imobiliários Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0203/2015 - Processo
1020881-50.2015.8.26.0100

26/05/2015 804

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Claudio das Graças Vaz da SIlva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0203/2015 - Processo
1024232-65.2014.8.26.0100

26/05/2015 805

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- 1º Oficial de Registro de Títulos e Documentos
e Civil de Pessoa Jurídica da Capital de São
Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0203/2015 - Processo
1026161-02.2015.8.26.0100

26/05/2015 805

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Igreja Unida

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0203/2015 - Processo
1036479-44.2015.8.26.0100

26/05/2015 805

Dúvida - Registro de Imóveis - Custodia da Silva
Martins

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0203/2015 - Processo
1036739-24.2015.8.26.0100

26/05/2015 805

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Paulo Roberto Rodrigues Ambrozio

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0203/2015 - Processo
1040430-46.2015.8.26.0100

26/05/2015 806

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Camila Nascimento Furtado

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0203/2015 - Processo
1043619-32.2015.8.26.0100

26/05/2015 806

Dúvida - Registro de Imóveis - Luciano Oliveira
de Jesus e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0203/2015 - Processo
1043926-20.2014.8.26.0100

26/05/2015 806

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Agenor Rodrigues da Silva e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0203/2015 - Processo
1047425-75.2015.8.26.0100

26/05/2015 806
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - PARTICIPAÇÕES E
REPRESENTAÇÕES ITAPARICA LTDA

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0203/2015 - Processo
1088598-50.2013.8.26.0100

26/05/2015 806

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0200/2015 - Processo
0037166-24.2004.8.26.0100
(000.04.037166-2)

26/05/2015 809

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0200/2015 - Processo
0038497-60.2012.8.26.0100

26/05/2015 810

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Jacira Moraes do Nascimento Spagiari
e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0200/2015 - Processo
0058590-78.2011.8.26.0100

26/05/2015 813

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Shell Brasil Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0200/2015 - Processo
0148900-38.2008.8.26.0100
(100.08.148900-9)

26/05/2015 815

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - E.B.C. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0159/2015 - Processo
0003592-24.2015.8.26.0100

26/05/2015 818

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - W.J.A.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0159/2015 - Processo
0017060-55.2015.8.26.0100

26/05/2015 818

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Peterson Alexandre Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0159/2015 - Processo
0018499-72.2013.8.26.0100

26/05/2015 818

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- A.H. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0159/2015 - Processo
0019551-06.2013.8.26.0100

26/05/2015 818

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - D.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0159/2015 - Processo
0022626-19.2014.8.26.0100

26/05/2015 818

Averiguação de Paternidade - REGISTROS
PÚBLICOS - S.C.B.V.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0159/2015 - Processo
0027745-73.2005.8.26.0100
(000.05.027745-6)

26/05/2015 819

Pedido de Providências - Tabelionato de
Protestos de Títulos - J.A.V.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0159/2015 - Processo
0042343-51.2013.8.26.0100

26/05/2015 820

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Flavia Pereira Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0159/2015 - Processo
0055467-04.2013.8.26.0100

26/05/2015 821
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - M.M.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0159/2015 - Processo
0066323-61.2012.8.26.0100

26/05/2015 821

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Silvia Cristina Freitas Muller Carioba
Arndt

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0159/2015 - Processo
0137635-05.2009.8.26.0100
(100.09.137635-6)

26/05/2015 821

Outros Feitos não Especificados - D.E.B. e
outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0159/2015 - Processo
0213183-07.2007.8.26.0100
(100.07.213183-2)

26/05/2015 821

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rita Brum de Azevedo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0159/2015 - Processo
0256934-44.2007.8.26.0100
(100.07.256934-5)

26/05/2015 822

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Aelton
Rosa de Jesus

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0161/2015 - Processo
1002409-98.2015.8.26.0100

26/05/2015 822

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Silvia de Mesquita Bolguese e
outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0161/2015 - Processo
1016100-82.2015.8.26.0100

26/05/2015 823

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- C.A.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0161/2015 - Processo
1017992-26.2015.8.26.0100

26/05/2015 823

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Angélica Ribeiro Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0161/2015 - Processo
1024186-42.2015.8.26.0100

26/05/2015 823

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Angélica Ribeiro Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0161/2015 - Processo
1024186-42.2015.8.26.0100

26/05/2015 824

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.S.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0161/2015 - Processo
1031544-92.2014.8.26.0100

26/05/2015 824

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Carlos
Alberto Alves de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0161/2015 - Processo
1034824-37.2015.8.26.0100

26/05/2015 824

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Maria de Lourdes Graciano de Matos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0161/2015 - Processo
1040930-15.2015.8.26.0100

26/05/2015 824

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.S.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0161/2015 - Processo
1045921-34.2015.8.26.0100

26/05/2015 825
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Italo Giovani de Lima Sampaio e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0161/2015 - Processo
1046351-83.2015.8.26.0100

26/05/2015 825

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Joemi
Correa Lourenco

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0161/2015 - Processo
1047340-89.2015.8.26.0100

26/05/2015 825

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maurício Sebastião Alfredo e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0161/2015 - Processo
1049056-54.2015.8.26.0100

26/05/2015 825

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Adriana Severino da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0161/2015 - Processo
1049310-27.2015.8.26.0100

26/05/2015 825

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- F.M.L.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0161/2015 - Processo
1073161-32.2014.8.26.0100

26/05/2015 825

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - VIVETE VESPERO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0161/2015 - Processo
1098792-75.2014.8.26.0100

26/05/2015 826

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Tally Strul
e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0161/2015 - Processo
1099030-31.2013.8.26.0100

26/05/2015 826

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Sexo - N.P.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0161/2015 - Processo
1122607-04.2014.8.26.0100

26/05/2015 828

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Sexo - N.P.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0161/2015 - Processo
1122607-04.2014.8.26.0100

26/05/2015 828

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- VENUSTA OLIVA COURI

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0161/2015 - Processo
1123684-48.2014.8.26.0100

26/05/2015 828

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- VENUSTA OLIVA COURI

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0161/2015 - Processo
1123684-48.2014.8.26.0100

26/05/2015 828

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.F.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0161/2015 - Processo
1127027-52.2014.8.26.0100

26/05/2015 828

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luiz
Orlando Della Nina e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0161/2015 - Processo
1127856-33.2014.8.26.0100

26/05/2015 828

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - RAQUEL OLIVEIRA VARELA e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0161/2015 - Processo
1131627-19.2014.8.26.0100

26/05/2015 828



64

Classificador ARPEN-SP - Maio/2015
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Marco Antonio Silva
Pedroso

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
0053514-73.2011.8.26.0100

27/05/2015 886

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Municipalidade de São Paulo - José
Rodrigues de Godoy e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
0180686-37.2007.8.26.0100
(100.07.180686-4)

27/05/2015 887

Pedido de Providências - Por Terceiro
Prejudicado - Moacir Caliman

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0204/2015 - Processo
1003857-09.2015.8.26.0100

27/05/2015 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Iolanda Aparecida Okuma Pires dos Santos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0204/2015 - Processo
1010690-43.2015.8.26.0100

27/05/2015 889

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Nescelina Zopelaro Rodrigues e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0204/2015 - Processo
1110350-44.2014.8.26.0100

27/05/2015 890

Dúvida - Registro Civil das Pessoas Naturais -
OUVIDORIA JUDICIAL TJSP - Francisco Scattaregi
Junior e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0206/2015 - Processo
0025823-79.2014.8.26.0100

27/05/2015 890

Dúvida - Registro Civil das Pessoas Naturais -
OUVIDORIA JUDICIAL TJSP - Francisco Scattaregi
Junior e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0206/2015 - Processo
0025823-79.2014.8.26.0100

27/05/2015 890

Dúvida - Registro de Imóveis - 17º OOficial de
Registro de Imóveis - Fundação Mary Harriet
Speers

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0206/2015 - Processo
1010235-78.2015.8.26.0100

27/05/2015 890

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Julio Wong e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0206/2015 - Processo
1019234-20.2015.8.26.0100

27/05/2015 891

Procedimento Ordinário - REGISTROS PÚBLICOS
- Maria Socorro de Souza e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0206/2015 - Processo
1048890-22.2015.8.26.0100

27/05/2015 892

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Milton Borensztejn

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0206/2015 - Processo
1049096-36.2015.8.26.0100

27/05/2015 892

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Milton Borensztejn

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0206/2015 - Processo
1049101-58.2015.8.26.0100

27/05/2015 892

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- ELIANE PERES PENIN MORGANTI e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0206/2015 - Processo
1056988-30.2014.8.26.0100

27/05/2015 892

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
6º Oficial de Registro de Imóveis e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0206/2015 - Processo
1078259-95.2014.8.26.0100

27/05/2015 892
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - GEORGINA DE CASTRO
RIBEIRO

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0206/2015 - Processo
1090287-32.2013.8.26.0100

27/05/2015 983

Pedido de Providências Tabelionato de
Protestos de Títulos Juiz de Direito da 2ª Vara
de Registros Públicos do Foro Central Cível

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 0007261-85.2015 27/05/2015 893

Dúvida 2º Oficial de Registro de Imóveis da
Capital BCK Empreendimentos e Participações
LTDA

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 1033008-20.2015 27/05/2015 893

Pedido de Providências Corregedoria Geral da
Justiça

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 0013244-65.2015 27/05/2015 894

Pedido de Providências Izilda Caparroz
Rodrigues de Oliveira 18º Cartório de Registro
de Imóveis da Capital de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 0006239-89.2015 27/05/2015 894

Pedido de Providências Associação Brasileira de
Atiradores Civis

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 0009130-83.2015 27/05/2015 894

Dúvida 5º Registro de Imóveis de São Paulo
Antonio Cirilo Alves de Oliveira

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 1030732-16.2015 27/05/2015 895

Pedido de Providências 1º Oficial de Registro de
Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica
da Capital de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 1096520-11.2014 27/05/2015 896

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria de Lourdes - F.B.A.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0162/2015 - Processo
0051291-16.2012.8.26.0100

27/05/2015 899

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Josefa Gleide Araújo de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0162/2015 - Processo
0051985-48.2013.8.26.0100

27/05/2015 899

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Paulo Raimundo Goes Andrade e
outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0162/2015 - Processo
0178733-04.2008.8.26.0100
(100.08.178733-8)

27/05/2015 901

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- D.T.S. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0164/2015 - Processo
1005958-19.2015.8.26.0100

27/05/2015 903

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - ROBERTO
TAKESHI MAEKAVA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0164/2015 - Processo
1007950-49.2014.8.26.0100

27/05/2015 903

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - NEIDE
GIANASSI ALVAREZ

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0164/2015 - Processo
1009463-18.2015.8.26.0100

27/05/2015 903
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - NEIDE
GIANASSI ALVAREZ

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0164/2015 - Processo
1009463-18.2015.8.26.0100

27/05/2015 903

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - MARIA
TEREZA BLEY DRAGO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0164/2015 - Processo
1018668-08.2014.8.26.0100

27/05/2015 904

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - L.R.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0164/2015 - Processo
1020757-67.2015.8.26.0100

27/05/2015 904

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - L.R.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0164/2015 - Processo
1020757-67.2015.8.26.0100

27/05/2015 904

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Suelênia
Alves Izídio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0164/2015 - Processo
1026249-40.2015.8.26.0100

27/05/2015 904

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Tatiane
de Moraes Ruivo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0164/2015 - Processo
1033429-10.2015.8.26.0100

27/05/2015 904

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Elessandro Cristino da Silva e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0164/2015 - Processo
1042456-17.2015.8.26.0100

27/05/2015 904

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fernanda
Santos de Almeida Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0164/2015 - Processo
1043059-27.2014.8.26.0100

27/05/2015 904

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - D.M.M.D. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0164/2015 - Processo
1045393-97.2015.8.26.0100

27/05/2015 905

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Nayara
Fernanda Candido Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0164/2015 - Processo
1046639-31.2015.8.26.0100

27/05/2015 905

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Josefa
Aparecida Carlota de Lima Canteri

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0164/2015 - Processo
1046840-23.2015.8.26.0100

27/05/2015 905

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Josefa
Aparecida Carlota de Lima Canteri

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0164/2015 - Processo
1046840-23.2015.8.26.0100

27/05/2015 905

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Denis
Massaharu Kitazawa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0164/2015 - Processo
1046986-64.2015.8.26.0100

27/05/2015 905
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Denis
Massaharu Kitazawa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0164/2015 - Processo
1046986-64.2015.8.26.0100

27/05/2015 905

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Monica
Eskinazi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0164/2015 - Processo
1049642-91.2015.8.26.0100

27/05/2015 905

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - MOHAMMAD ALLAM KHAN LOPES

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0164/2015 - Processo
1059222-82.2014.8.26.0100

27/05/2015 905

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Bruno dos
Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0164/2015 - Processo
1064273-74.2014.8.26.0100

27/05/2015 905

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - GABRIELA CRISTINA BELINTANI
RODRIGUES e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0164/2015 - Processo
1089346-48.2014.8.26.0100

27/05/2015 906

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Zilda
Baptista Fedozzi e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0164/2015 - Processo
1091679-07.2013.8.26.0100

27/05/2015 907

Pedido de Providências - Registro de Óbito após
prazo legal - N.G.S. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0164/2015 - Processo
1108595-82.2014.8.26.0100

27/05/2015 908

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Antônio
Marques da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0164/2015 - Processo
1128521-49.2014.8.26.0100

27/05/2015 908

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Antônio
Marques da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0164/2015 - Processo
1128521-49.2014.8.26.0100

27/05/2015 908

2ª Vara de Registros Públicos Editais e Leilões 27/05/2015 35

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - BRASIL EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0208/2015 - Processo
1073605-65.2014.8.26.0100

28/05/2015 905

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Empreendimento Imobiliário Smart Clube Vila
Romana SPE Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0205/2015 - Processo
0002121-07.2014.8.26.0100

28/05/2015 906

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - José Pedro de Oliveira Costa

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0205/2015 - Processo
0010870-81.2012.8.26.0100

28/05/2015 906

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Antonio Carlos Mikail e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0205/2015 - Processo
0610098-89.2000.8.26.0100
(000.00.610098-8)

28/05/2015 912
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Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - S.A.L.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0163/2015 - Processo
0014863-30.2015.8.26.0100

28/05/2015 913

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ualas Batista de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0163/2015 -Processo
0027332-79.2013.8.26.0100

28/05/2015 913

Impugnação de Assistência Judiciária -
Assistência Judiciária Gratuita - Inah Oliveira de
Barros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0163/2015 - Processo
0050702-53.2014.8.26.0100
(apensado ao processo 0071735-
70.2012.8.26) (processo principal
0071735- 70.2012.8.26)

28/05/2015 914

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- D.P.E.S.P. - J.N.M. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0163/2015 - Processo
0199929-64.2007.8.26.0100
(100.07.199929-0)

28/05/2015 915

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - E.V.B. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0163/2015 - Processo
0613143-04.2000.8.26.0100
(000.00.613143-3)

28/05/2015 915

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Neidineth
Denker

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2015 - Processo
1013977-14.2015.8.26.0100

28/05/2015 915

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Neidineth
Denker

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2015 - Processo
1013977-14.2015.8.26.0100

28/05/2015 915

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Estanismam Alves Siqueira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2015 - Processo
1018434-89.2015.8.26.0100

28/05/2015 916

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Estanismam Alves Siqueira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2015 - Processo
1018434-89.2015.8.26.0100

28/05/2015 916

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - MARIA DA
SILVA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2015 - Processo
1018838-77.2014.8.26.0100

28/05/2015 916

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - MARIA DA
SILVA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2015 - Processo
1018838-77.2014.8.26.0100

28/05/2015 916

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Brenno
Tadeu de Barros Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2015 - Processo
1024140-53.2015.8.26.0100

28/05/2015 916

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Brenno
Tadeu de Barros Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2015 - Processo
1024140-53.2015.8.26.0100

28/05/2015 916
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Angélica Ribeiro Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2015 - Processo
1024186-42.2015.8.26.0100

28/05/2015 916

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - MAURO
SILVA DA CONCEIÇÃO e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2015 - Processo
1026813-53.2014.8.26.0100

28/05/2015 916

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rosli
Aristides de Farias Consorte

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2015 - Processo
1037719-68.2015.8.26.0100

28/05/2015 916

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Severino
Damião da Silva Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2015 - Processo
1040771-72.2015.8.26.0100

28/05/2015 916

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- A.C.B.P.C. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2015 - Processo
1044559-94.2015.8.26.0100

28/05/2015 916

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Claudio Leal Chefer Gomes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2015 - Processo
1050209-25.2015.8.26.0100

28/05/2015 916

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Paula Sue Mesquita e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2015 - Processo
1050235-23.2015.8.26.0100

28/05/2015 916

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Lindacy Amerian

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2015 - Processo
1050396-33.2015.8.26.0100

28/05/2015 916

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sheila
Palhares

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2015 - Processo
1051029-44.2015.8.26.0100

28/05/2015 917

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - GILVANEIDE GLÓRIA DA SILVA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2015 - Processo
1061604-48.2014.8.26.0100

28/05/2015 917

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - GILVANEIDE GLÓRIA DA SILVA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2015 - Processo
1061604-48.2014.8.26.0100

28/05/2015 917

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - MARIA
GUILIANA TARQUI RAMOS

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2015 - Processo
1086789-88.2014.8.26.0100

28/05/2015 917

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - MARIA
GUILIANA TARQUI RAMOS

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2015 - Processo
1086789-88.2014.8.26.0100

28/05/2015 917
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - VIVETE VESPERO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2015 - Processo
1098792-75.2014.8.26.0100

28/05/2015 917

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - EMILIO
LIMA DE OLIVEIRA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2015 - Processo
1099048-18.2014.8.26.0100

28/05/2015 917

2ª Vara de Registros Públicos Editais e Leilões 28/05/2015 25

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Isao Yoshida

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0207/2015 - Processo
0126916-61.2009.8.26.0100
(100.09.126916-3)

29/05/2015 719

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Mauricio Gusmao de Mendonca

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0210/2015 - Processo
1012613-07.2015.8.26.0100

29/05/2015 720

Dúvida - Registro de Imóveis - Décimo Cartório
de Registro de Imóveis - Sergio Antonio de
Bortoli e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0210/2015 - Processo
1029500-66.2015.8.26.0100

29/05/2015 720

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Gracinda Rodrigues Carvalho da Costa e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0210/2015 - Processo
1035028-81.2015.8.26.0100

29/05/2015 720

Dúvida - Registro de Imóveis - Fazenda do
Estado de São Paulo - Dúvida dação em
pagamento

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0210/2015 - Processo
1036696-87.2015.8.26.0100

29/05/2015 720

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Nelson Batista de Souza

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0210/2015 - Processo
1038814-36.2015.8.26.0100

29/05/2015 721

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Jane Maria Campos da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0166/2015 - Processo
0013014-28.2012.8.26.0100

29/05/2015 721

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- C.G.J. e outro - A.N.G.F

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0166/2015 - Processo
0032045-97.2013.8.26.0100

29/05/2015 722

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Fernanda Sansão e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0166/2015 - Processo
0060451-31.2013.8.26.0100

29/05/2015 722

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - R.V.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0166/2015 - Processo
0111133-68.2005.8.26.0100
(000.05.111133-0)

29/05/2015 722

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luiz Silva Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0166/2015 - Processo
0234163-38.2008.8.26.0100
(100.08.234163-1)

29/05/2015 723
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Imóveis - Maria
Esmeralda Bertuccelli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0166/2015 - Processo
0539961-63.1992.8.26.0100
(000.92.539961-9)

29/05/2015 723

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - JOSE
CARLOS SANTOS DA SILVA e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2015 - Processo
1001076-14.2015.8.26.0100

29/05/2015 723

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
SANDOELTON ALVES MATOS

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2015 - Processo
1005896-76.2015.8.26.0100

29/05/2015 724

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - ALEXANDRE GOMES DA SILVA
CARDOSO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2015 - Processo
1008239-45.2015.8.26.0100

29/05/2015 724

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luiz
Gouveia de Abreu Pestana

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2015 - Processo
1013623-96.2014.8.26.0011

29/05/2015 724

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - N.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2015 - Processo
1014202-34.2015.8.26.0100

29/05/2015 724

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - N.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2015 - Processo
1014202-34.2015.8.26.0100

29/05/2015 724

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Karla
Santos Volponi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2015 - Processo
1015788-09.2015.8.26.0100

29/05/2015 724

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rosalina
Hiene

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2015 - Processo
1017763-66.2015.8.26.0100

29/05/2015 724

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Walmir
João Salaro e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2015 - Processo
1019829-19.2015.8.26.0100

29/05/2015 725

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Otilia Martins Silva e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2015 - Processo
1020696-12.2015.8.26.0100

29/05/2015 725

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcelo
Antonio Moscogliato e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2015 - Processo
1021729-37.2015.8.26.0100

29/05/2015 725

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Sueli de Vito Bolow

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2015 - Processo
1028254-35.2015.8.26.0100

29/05/2015 725
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Daminhão
Alves Bonfim Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2015 - Processo
1029258-10.2015.8.26.0100

29/05/2015 726

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Márcio
Fernando de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2015 - Processo
1033495-87.2015.8.26.0100

29/05/2015 726

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Neyde
Souza Neves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2015 - Processo
1034022-39.2015.8.26.0100

29/05/2015 726

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - H.C.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2015 - Processo
1035243-57.2015.8.26.0100

29/05/2015 726

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - H.C.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2015 - Processo
1035243-57.2015.8.26.0100

29/05/2015 726

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cristiane
Saito Arashiro e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2015 - Processo
1039955-90.2015.8.26.0100

29/05/2015 726

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome Solange
Maria Calissi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2015 - Processo
1042114-06.2015.8.26.0100

29/05/2015 726

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rafael Manfrini de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2015 - Processo
1043948-44.2015.8.26.0100

29/05/2015 727

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Gabriella
Regina de Lucca Silva Moreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2015 - Processo
1044797-16.2015.8.26.0100

29/05/2015 727

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Josefa
Adeilda da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2015 - Processo
1044945-27.2015.8.26.0100

29/05/2015 727

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Neusidete
dos Santos Dias

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2015 - Processo
1045378-31.2015.8.26.0100

29/05/2015 727

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Renata
Cristina Moretto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2015 - Processo
1046326-70.2015.8.26.0100

29/05/2015 727

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Kely
Cristina Candia Nascimento

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2015 - Processo
1046473-96.2015.8.26.0100

29/05/2015 727

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS -
Francisco da Silva Nascimento

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2015 - Processo
1046742-38.2015.8.26.0100

29/05/2015 727
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcos
Roberto dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2015 - Processo
1047355-58.2015.8.26.0100

29/05/2015 727

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Edilene de Aquino Cruz Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2015 - Processo
1047597-17.2015.8.26.0100

29/05/2015 727

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Nayara
Cristina Coelho Antônio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2015 - Processo
1047651-80.2015.8.26.0100

29/05/2015 727

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Iracy
Motta Bastos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2015 - Processo
1047948-87.2015.8.26.0100

29/05/2015 728

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - José
Alexandre Savio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2015 - Processo
1048960-39.2015.8.26.0100

29/05/2015 728

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Alexandre Sun e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2015 - Processo
1049089-44.2015.8.26.0100

29/05/2015 728

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Lindaura Nazario de Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2015 - Processo
1050970-56.2015.8.26.0100

29/05/2015 728

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marciana
Vieira Pereira e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2015 - Processo
1051527-43.2015.8.26.0100

29/05/2015 728

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - joana
yang

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2015 - Processo
1070204-92.2013.8.26.0100
(apensado ao processo 1070223-
98.2013.8.26)

29/05/2015 728

ficação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
LUCINEIDE DE MOURA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2015 - Processo
1070857-60.2014.8.26.0100

29/05/2015 728

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - ALICE
ALVES DE SOUZA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2015 - Processo
1076842-10.2014.8.26.0100

29/05/2015 728

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marina
Parsanessi Poggio e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2015 - Processo
1090426-81.2013.8.26.0100

29/05/2015 729

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - DEUSA MARIA DA SILVA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2015 - Processo
1096108-17.2013.8.26.0100

29/05/2015 730
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - GILSON DA CONCEIÇÃO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2015 - Processo
1111950-03.2014.8.26.0100

29/05/2015 735

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - GILSON DA CONCEIÇÃO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2015 - Processo
1111950-03.2014.8.26.0100

29/05/2015 735

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - GILSON DA CONCEIÇÃO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2015 - Processo
1111950-03.2014.8.26.0100

29/05/2015 735

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - ANDRÉ JOSÍAS POMA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2015 - Processo
1116784-49.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou
Restauração de Registro Civil - Registro
Civil das Pessoas Naturais - ANDRÉ
JOSÍAS POMA

29/05/2015 735

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - ANDRÉ JOSÍAS POMA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2015 - Processo
1116784-49.2014.8.26.0100

29/05/2015 735

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - ANDRÉ JOSÍAS POMA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2015 - Processo
1116784-49.2014.8.26.0100

29/05/2015 735

1ª Vara de Registros Públicos Editais e Leilões 29/05/2015 25

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 16º Oficial de Registro de Imóveis
- FRANCISCO RUSSO e outro
Publicado em: 04/05/2015 - Página Nº 971

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0165/2015

Processo 0037909-19.2013.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 16º Oficial de Registro de
Imóveis - FRANCISCO RUSSO e outro - Vistos. Tendo em vista a decisão proferida pela Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça (fls. 300/305), que negou provimento ao recurso interposto pelo interessado, remetam-se os autos ao Oficial do
16º Registro de Imóveis da Capital, para as providências cabíveis, realizando as devidas comunicações nestes autos.
Com a juntada da manifestação, tornem os autos conclusos. Int. (CP 194) - ADV: CARLA ANDREA DE ALMEIDA OURIQUE
GARCIA (OAB 122197/ SP), ROSALIA MARRONE CASTRO SAMPAIO (OAB 15084/SP)

↑ Voltar ao índice



75

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. - R.J.M.N. e outros
Publicado em: 04/05/2015 - Página Nº 971

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0165/2015

Processo 0065361-87.2002.8.26.0100 (000.02.065361-1) - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J.
- R.J.M.N. e outros - Vistos. Tendo em vista a decisão da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça (fls. 515/517), que negou
provimento ao recurso interposto pelo interessado, nada mais a ser decidido nos presentes autos. Aguarde- se em
Cartório por 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Int. (CP
237) - ADV: MARCELO OBED (OAB 149101/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Cleonisia Rodrigues da
Silva
Publicado em: 04/05/2015 - Página Nº 972

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0165/2015

Processo 0132377-42.2008.8.26.0005 (005.08.132377-0) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Cleonisia Rodrigues da Silva - Conforme solicitado pelo Município e Promotoria de Justiça, dê-se vista ao Sr.
Perito Alexandre Paulo Iakowsky Netto para manifestação acerca do alegado às fls. 206/208. Prazo 20 dias. Int. PJV 23 -
ADV: NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP), EDISON ROBSON FERNANDES (OAB 169722/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Companhia Metropolitana de
Habitação de São Paulo
Publicado em: 04/05/2015 - Página Nº 987

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0168/2015

Processo 1001113-41.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Companhia Metropolitana de
Habitação de São Paulo - COHAB - Municipalidade de São Paulo - - COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO -
METRÔ e outro - Vistos. Manifeste-se a Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRO, no prazo de 10 (dez) dias,
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nos termos da cota ministerial de fl.152. Com a juntada da manifestação, abra-se nova vista ao Ministério Público e
tornem os autos conclusos. Int. - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), SERGIO RICARDO OLIVEIRA
DA SILVA (OAB 105309/SP), SIMONE MACHADO ZANETTI (OAB 166934/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Julieta Cury Palmeira
Publicado em: 04/05/2015 - Página Nº 987

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0168/2015

Processo 1001602-78.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Julieta Cury Palmeira - Vistos. Manifeste-se a
Municipalidade sobre a petição e documentos apresentados pela requerente às fls. 79/147. Após, tornem os autos
conclusos. Int. - ADV: ANDREA PALMEIRA FAUSTINO (OAB 166376/SP), RAQUEL CRISTINA DAMACENO (OAB 313007/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - MARLY STRIOLO ALONSO
Publicado em: 04/05/2015 - Página Nº 987

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0168/2015

Processo 1002885-39.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - MARLY STRIOLO ALONSO -
Vistos. Manifeste-se a requerente, no prazo de 10 (dez) dias, dos termos da cota ministerial de fl.65, juntando a certidão
de nascimento atualizada de sua genitora. Com a juntada da manifestação, tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ANA
PAULA ALVES SILVA (OAB 212881/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - SAVANA NACIONAL INVEST -
FOMENTO MERCANTIL LTDA
Publicado em: 04/05/2015 - Página Nº 987

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0168/2015

Processo 1005548-58.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - SAVANA NACIONAL INVEST -
FOMENTO MERCANTIL LTDA - Vistos. Tendo em vista que foi proferida sentença nos autos da ação de execução de título
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extrajudicial (processo nº 0540968-12.200.8.26.0100), reconhecendo a fraude de execução na alienação dos imóveis
matriculados sob nºs 18.395, 18.396, 123.513, 123.514 e 123.533, vendas estas operadas pela executada Irmãos
Castiglione S/A Indústria Metalúrgica, em consonância com o princípio da eficácia e segurança jurídica, que norteiam os
atos registrários, expeça-se com urgência, ofício ao MMº Juízo da 31ª Vara Cível da Capital, solicitando informações
acerca da expedição de mandado judicial determinando a averbação na matrícula dos mencionados imóveis da
declaração de fraude à execução, bem como da penhora do imóvel objeto da matrícula nº 123.533, uma vez que a nova
alienação dos bens podem prejudicar terceiros de boa fé. Com a resposta, tornem os autos conclusos. Int. - ADV:
CHAUKI HADDAD (OAB 78589/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - JOÃO OLGADO COLLADO e outro
Publicado em: 04/05/2015 - Página Nº 987

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0168/2015

Processo 1006290-83.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - JOÃO OLGADO COLLADO e
outro - Vistos. Manifestem-se os requerentes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as informações do Oficial Registrador
(fls.61/66), bem como da cota ministerial de fl.71, juntando a certidão de inteiro teor dos autos indicados à fl.63. Com a
apresentação da documentação, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV:
ELIZEU VILELA BERBEL (OAB 71883/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 1º Oficial de Registro de Títulos
e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital de São Paulo
Publicado em: 04/05/2015 - Página Nº 987

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0168/2015

Processo 1025596-38.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 1º Oficial de Registro de
Títulos
e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital de São Paulo - Centro Esportivo e Cultural do Taboão - Arice Miyaji -
Vistos. 
Para melhor análise da questão posta a desate, apresente a requerente, no prazo de 20 (vinte) dias, certidão de objeto
e pé, referente aos autos nº 1040665.50.2014.8.26.0002, em trâmite perante o MMº Juízo da 4ª Vara Cível do Foro
Regional II - Santo Amaro), onde foi deferida a tutela antecipada para que o Registrador se abstenha de registrar a Ata
da Assembléia Geral Extraordinária datada de 03.08.2014, ou se já houver sido registrada, como na presente hipótese
(nº 413.156), a suspender seus efeitos, bem como a certidão de objeto e pé dos autos conexos ao supra mencionado,
que se encontram em tramite perante a 6ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro. Com a juntada da
documentação, tornem os autos conclusos. Int. - ADV: CARLOS SÉRGIO ALAVARCE DE MEDEIROS (OAB 184042/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Luis Carlos da Silva
Publicado em: 04/05/2015 - Página Nº 988

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0168/2015

Processo 1077203-27.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Luis Carlos da
Silva - Vistos. Manifeste-se o requerente, no prazo de 10 (dez) dias, acerca das questões preliminares arguidas pelo
Ministério Público, especificamente do aditamento da inicial para retificação do nome de Durvalina na matrícula nº
10.163, do 8º Registro de Imóveis da Capital, bem como sobre a retificação do assento de óbito de Aristides junto ao
14º Registro Civil de Pessoas Naturais - Lapa, para constar sua união estável com Durvalina. Após, tornem os autos
conclusos. Int. - ADV: MARCILIO JOSÉ VILLELA PIRES BUENO (OAB 154439/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P. e outros - P.R.C. e
outro - J.M.T.
Publicado em: 04/05/2015 - Página Nº 988

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0130/2015

Processo 0018399-20.2013.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P. e outros - P.R.C.
e outro - J.M.T. - Com cópia de fls. 524, 526/528, oficie-se à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Após, nada mais
sendo requerido, ao arquivo. - ADV: BARBARA IVY BELMONT (OAB 315520/SP), NELMATON VIANNA BORGES (OAB
57059/SP), CELIO DE MELO ALMADA NETO (OAB 163834/SP), REGINALDO MODESTO BARABBA (OAB 181187/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. e outro - A.N.G.F.
Publicado em: 04/05/2015 - Página Nº 990

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0130/2015

Processo 0032045-97.2013.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. e outro - A.N.G.F. -
Certidão de fl. 413: manifeste-se o Tabelião, regularizando o recolhimento. Com cópia de fls. 409, 413 e da presente
deliberação, oficie-se à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. - ADV: GILBERTO FARIAS DA SILVA (OAB 102165/SP),
SELMA KOJRANSKI COHEN (OAB 108424/SP), NELSON KOJRANSKI (OAB 8302/SP)
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↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - G.F. e outro - T.N. -
T.C.S.
Publicado em: 04/05/2015 - Página Nº 990

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0130/2015

Processo 0035434-61.2011.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - G.F. e outro -
T.N. - T.C.S. - Considerando que foi negado provimento ao Recurso Ordinário em Mandado de Segurança pelo colendo
Superior Tribunal de Justiça, determino o arquivamento dos autos. Int. - ADV: SELMA KOJRANSKI COHEN (OAB
108424/SP), GILBERTO FARIAS DA SILVA (OAB 102165/SP), NELSON KOJRANSKI (OAB 8302/SP), ARTHUR ZEGER (OAB
267068/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.G.J. e outro
Publicado em: 04/05/2015 - Página Nº 990

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0130/2015

Processo 0037776-74.2013.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.G.J. e outro -
C.A.C.C. - Recebo o recurso interposto em seu regular efeito. Mantenho a decisão recorrida, não convencido pelos
argumentos invocados nas razões recursais, especialmente diante da ausência de fato novo. Por conseguinte, remetam-
se os autos à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, observadas as formalidades necessárias. Int. - ADV: NARCISO
ORLANDI NETO (OAB 191338/SP), ASSUERO RODRIGUES NETO (OAB 238420/SP), HELIO LOBO JUNIOR (OAB 25120/SP),
ANA PAULA MUSCARI LOBO (OAB 182368/SP)

↑ Voltar ao índice

Comunicado - com relação à busca de assento de casamento e de óbito
Publicado em: 04/05/2015 - Página Nº 994

2ª Vara de Registros Públicos 

Edital nº 1216/2014 Comunico ao interessado, Sr. José Carlos Leme, que nada foi localizado nos Registros Civis das
Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo, com relação à busca de assento de casamento e de óbito de
Filomena Greti Leme ou Filomena Grecchi, sendo que as buscas foram realizadas no período de 1962 a 1972 para o
casamento e 1961 a 1971 para o óbito. Adv.: Alcides Rodrigues Prattes OAB 82.904/SP.

↑ Voltar ao índice

Comunicado - com relação à busca de assento de óbito
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Publicado em: 04/05/2015 - Página Nº 994

2ª Vara de Registros Públicos

Edital nº 171/2015 Comunico à interessada, Sra. Jaqueline Puga Abes, que nada foi localizado nos Registros Civis das
Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo, com relação à busca de assento de óbito de Shigue Komesu, sendo
que as buscas foram realizadas no período de 2010 a 2015. Adv.: Jaqueline Puga Abes OAB nº 152.275/SP.

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- SANDOELTON ALVES MATOS
Publicado em: 04/05/2015 - Página Nº 995

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0131/2015

Processo 1005896-76.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - SANDOELTON ALVES MATOS - Vistos. Mantenho a decisão de fls. 95 por seus próprios fundamentos. - ADV:
MARIA CECILIA DE ARAUJO ASPERTI (OAB 288018/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - RODRIGO OSANAI MOLINA
Publicado em: 04/05/2015 - Página Nº 995

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0131/2015

Processo 1007012-54.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - RODRIGO OSANAI MOLINA - Vistos. Considerando que o artigo 436, inciso I, do Código de Processo Civil autoriza
a modificação da sentença no caso de ocorrência de erro material, retifico a sentença de fls. 53/54 para que nela passe
a constar o correto nome da parte autora como “Rodrigo Osanai Molina Pan” ao invés de “Rodrigo Osani Molina Pan”. -
ADV: OSMAR RIBEIRO BULCAO (OAB 50424/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- P.V.P.B.S.
Publicado em: 04/05/2015 - Página Nº 996

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0131/2015

Processo 1012415-67.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - P.V.P.B.S. - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - P.V.P.B.S.
Publicado em: 04/05/2015 - Página Nº 996

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0131/2015

Processo 1012415-67.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - P.V.P.B.S. - *que o mandado (s) está (ão) a disposição do senhor advogado para retirada, sendo que deverá ser
comprovado o cumprimento do mandado. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Joao Gilberto Carrandine e outros
Publicado em: 04/05/2015 - Página Nº 996

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0131/2015

Processo 1016767-68.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Joao Gilberto Carrandine e outros - Vistos. Havendo impugnação da documentação apresentada
pela parte autora pelo Promotor de Justiça, deverá ser providenciado o cumprimento do requerido à fl. 50. Frise-se que
para produzir efeitos legais no Brasil, os documentos emitidos em países estrangeiros devem ser legalizados,
unicamente, junto às Repartições Consulares do Ministério das Relações Exteriores (MRE) no exterior. Defiro, pois, a
parte autora o prazo de vinte dias. Com a providência, ao MP e conclusos para as deliberações pertinentes. Int. e
Ciência ao MP. - ADV: NELSON SCHIRRA FILHO (OAB 86934/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - B.F.A.F.N.
Publicado em: 04/05/2015 - Página Nº 996
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0131/2015

Processo 1024296-41.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - B.F.A.F.N. - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- B.F.A.F.N.
Publicado em: 04/05/2015 - Página Nº 996

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0131/2015

Processo 1024296-41.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - B.F.A.F.N. - Vistos. Recebo os embargos, visto que tempestivos. Defiro o segredo de justiça, exclusivamente
quanto ao trâmite do processo. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - T.S.F. e outro
Publicado em: 04/05/2015 - Página Nº 997

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0131/2015

Processo 1030706-18.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - T.S.F. e outro
- VISTOS. Cuida-se de ação proposta por Tiago Sonza Ferro e Laura Sonza Ferro devidamente representados pelo seu
patrono, pedindo a emissão das respectivas certidões de inteiro teor de nascimento, devidamente registradas no
Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do 29º Subdistrito Santo Amaro, Capital. Ao cabo das diligências
ordenadas, sobreveio informação da obtenção da certidão através de comunicação da Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do 29º Subdistrito (fls. 16/17) em decorrência dos processos nº 0010693-
15.2015.8.26.0100 e nº 0010694-97.2015.8.26.0100, no qual já foi apreciado o pedido, e autorizado à emissão das
respectivas certidões. Assim, diante da superveniente realização da emissão das certidões, forçoso é convir que o
presente procedimento perdeu objeto, não há outras medidas a serem tomadas. Posto isto, determino o arquivamento
dos autos. Ciência a Oficial ao Ministério Público e aos interessados. P.R.I.C. - ADV: RONALDO NUNES (OAB 192312/SP)

↑ Voltar ao índice



83

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - L.E.T.L.
Publicado em: 04/05/2015 - Página Nº 997

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0131/2015

Processo 1031442-70.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - L.E.T.L. - *remeto estes autos à Defensoria Pública para manifestação. - ADV: DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - L.E.T.L.
Publicado em: 04/05/2015 - Página Nº 997

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0131/2015

Processo 1031442-70.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - L.E.T.L. - Em que pese o brilhantismo da argumentação trazida pela Defensoria Pública do Estado
de São Paulo, o pedido não merece guarida. Com efeito, como bem apontado no parecer ministerial de fls. 111/116, não
há previsão na Lei de Registros Público para fazer constar no assento de óbito a ‘’autoria’’ ou a ‘’responsabilidade’’ de
alguém pela morte de outrem. Causa da morte não se confunde com autoria. A causa da morte é elemento de
informação previsto expressamente no art. 80, item 8º, da Lei de Registros Públicos e, assim, de competência deste
Juízo dos Registros Públicos. Imputar a autoria ou a responsabilidade pela morte de alguém a outrem, repita-se, não é
da competência deste Juízo. A procedência do pedido, por certo, caracterizaria violação aos Princípios Constitucionais do
Devido Processo Legal, do Contraditório e da Ampla Defesa. A imputação da prática ou da responsabilidade de um
crime somente pode ser feita em processo regularmente instaurado perante o Juízo Competente, assegurada a
observância dos princípios acima descritos, que são a essência do Estado Democrático de Direito. Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB
999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Márcio Fernando de Oliveira
Publicado em: 04/05/2015 - Página Nº 997

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0131/2015

Processo 1033495-87.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Márcio Fernando de Oliveira - Vistos. 1- Recebo os Embargos, visto que tempestivos; 2- Apresente a parte
autora declaração de imposto de renda do último exercício fiscal (ou comprovante de isenção/demonstrativo de
rendimentos), para análise do pedido de Justiça Gratuita. - ADV: ANDRÉ LUIS BERGAMASCHI (OAB 319123/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - L.G.B. e outro
Publicado em: 04/05/2015 - Página Nº 998

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0131/2015

Processo 1034724-25.2014.8.26.0001 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - L.G.B. e outro - Fl. 139:
Homologo a desistência do prazo recursal; aguardando-se o transcurso do prazo do MP ou interposição de recurso.
Considerando-se o disposto no Capítulo XVII, Seção III, item 30 das NSCGJ, alterada pelo Provimento CG n. 41/2012, que
dá conta que o nascimento será dado a registro no lugar em que tiver ocorrido o parto ou no lugar de residência dos
pais, mormente considerando-se que, no caso em tela, a criança ainda não nasceu, porquanto, não tendo certeza
quanto ao local de nascimento, por consequência qual cartório de registro civil competente, mister se faz aguardar o
nascimento do infante. Assim, ainda que houvesse o trânsito em julgado, não caberia a expedição de mandado na
forma requerida. Após o trânsito em julgado; com o advento do nascimento, providenciem as interessadas a juntada da
DNV de molde a possibilitar o cumprimento do determinado. Ciência ao MP. - ADV: DENISE POIANI DELBONI (OAB
96332/SP), CLAYTON VINICIUS PEGORARO DE ARAÚJO (OAB 185186/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Gisele Santos Lima e outros
Publicado em: 04/05/2015 - Página Nº 998

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0131/2015

Processo 1040055-45.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Gisele Santos Lima e outros - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está
abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Nossa Senhora do Ó, remetam-se os autos ao Foro mencionado,
competente para apreciar o pedido. Int. - ADV: RENATO DE AGUIAR SOUZA (OAB 188583/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
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nascimento após prazo legal - Mara Helena Alves Cruz
Publicado em: 04/05/2015 - Página Nº 998

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0131/2015

Processo 1040323-02.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Mara Helena Alves Cruz - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está
abrangido pela jurisdição do Foro Regional do Jabaquara, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente para
apreciar o pedido. Int. - ADV: RENATA RAMOS (OAB 320904/SP), ROBERTO BEIJATO JUNIOR (OAB 350647/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Josefa Edite Bezerra Rocha
Publicado em: 04/05/2015 - Página Nº 998

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0131/2015

Processo 1040918-98.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Josefa Edite Bezerra Rocha - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição
do Foro Regional do Jabaquara, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente para apreciar o pedido. Int. -
ADV: DAIANE DA SILVA JESUS (OAB 317299/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Maria de Lourdes Graciano de Matos
Publicado em: 04/05/2015 - Página Nº 998

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0131/2015

Processo 1040930-15.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Maria de Lourdes Graciano de Matos - Ao Ministério Público. - ADV: DANIELLE APARECIDA MARTINS
BACCARI (OAB 250663/SP), ROSSANA DE FATIMA MARTINS (OAB 98790/SP)

↑ Voltar ao índice
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 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Pedro Mandelli Filho
Publicado em: 04/05/2015 - Página Nº 998

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0131/2015

Processo 1060748-84.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Pedro Mandelli Filho - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público - ADV: RENATA GAMBOA DESIE (OAB
109499/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Pedro Mandelli Filho
Publicado em: 04/05/2015 - Página Nº 998

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0131/2015

Processo 1060748-84.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Pedro Mandelli Filho - *que o mandado (s) está (ão) a disposição do senhor advogado para retirada, sendo que
deverá ser comprovado o cumprimento do mandado. - ADV: RENATA GAMBOA DESIE (OAB 109499/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ederléia Souza Mesquita
Publicado em: 04/05/2015 - Página Nº 1000

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0131/2015

Processo 1078684-59.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ederléia Souza Mesquita - que o mandado (s) está (ão) a disposição do senhor advogado para retirada, sendo
que deverá ser comprovado o cumprimento do mandado. - ADV: GUILHERME DA SILVA PACHALIAN (OAB 249847/SP)

↑ Voltar ao índice
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 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ederléia Souza Mesquita
Publicado em: 04/05/2015 - Página Nº 1000

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0131/2015

Processo 1078684-59.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ederléia Souza Mesquita - *que o aditamento está a disposição do senhor advogado para retirada, sendo que
deverá ser comprovado o cumprimento do mandado. - ADV: GUILHERME DA SILVA PACHALIAN (OAB 249847/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - E.M.N. e outro
Publicado em: 04/05/2015 - Página Nº 1003

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0131/2015

Processo 1088405-98.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - E.M.N. e outro - Vistos. A
parte autora deve diligenciar junto ao Tabelionato de Notas, para a lavratura da ata retificativa, nos termos do item 53 e
53.1 das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo. Ciência ao Tabelião e ao
Ministério Público. Arquivem-se oportunamente. - ADV: LUIZ AUGUSTO DE ANDRADE MARQUES (OAB 90063/SP),
PATRICIA ISABEL MARQUES (OAB 92768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marina Parsanessi Poggio e outros
Publicado em: 04/05/2015 - Página Nº 1003

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0131/2015

Processo 1090426-81.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marina Parsanessi Poggio e outros - Vistos. À parte autora. - ADV: PATRICIA LEAL FERRAZ BOVE (OAB
166249/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- F.M.G.R.L.
Publicado em: 04/05/2015 - Página Nº 1003

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0131/2015

Processo 1100963-05.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - F.M.G.R.L. - *que o mandado (s) está (ão) a disposição do senhor advogado para retirada, sendo que deverá ser
comprovado o cumprimento do mandado. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Célia Regina Betoni Guglielmetti e outro
Publicado em: 04/05/2015 - Página Nº 1003

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0131/2015

Processo 1103755-29.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Célia Regina Betoni Guglielmetti e outro - Os documentos apresentados demonstram os erros indicados que,
bem por isso, devem ser corrigidos, nos termos do art. 109 da Lei de Registros Públicos. Diante do exposto, julgo
procedente o pedido e determino a retificação dos assentos, como requerido na inicial e aditamentos às fls. 35/46,
57/60 e 68/74. Custas pela parte autora. Após certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias
para a extração de cópias. Esta sentença servirá como mandado, desde que por cópia extraída pelo setor de reprografia
do Tribunal de Justiça, assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu
cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, todas numeradas e rubricadas, com certidão abaixo
preenchida pela Sr.ª Coordenadora, destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais competente para que proceda às retificações deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o
respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu
cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.
Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: MARCO AURELIO LOUZINHA BETONI (OAB 345544/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.A.C.P.
Publicado em: 04/05/2015 - Página Nº 1004

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0131/2015

Processo 1109832-54.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.A.C.P. - *que o mandado (s) está (ão) a disposição do senhor advogado para retirada, sendo que deverá ser
comprovado o cumprimento do mandado. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - IRMO JORGE FELÍCIO e outro
Publicado em: 04/05/2015 - Página Nº 1004

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0131/2015

Processo 1118571-16.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - IRMO JORGE FELÍCIO e
outro - VISTOS. Irmo Jorge Felício e Conceião Ribeiro dos Santos Felicio, qualificados nos autos, inicialmente, ajuizou
ação de Obrigação de fazer c/c Suprimento de outorga em face de Maria Domingues Saleme, para re-ratificar escritura
pública de venda e compra de imóvel e para que seja expedido alvará para suprimento de outorga de Antonio Saleme,
lavrada perante o Cartório de Registro Civil e Tabelião de Notas do Distrito de Perus, para que conste lote 03 da quadra
A. Os requerentes declinaram do pedido de obrigação de fazer, redefinindo a presente para Ação de Suprimento de
Outorga de Antonio Saleme (fls. 21/22). A inicial foi instruída com os documentos das fls. 06/18 e 26/55. Vieram aos
autos manifestação do representante do Ministério Público (fls. 70/72). É o breve relatório. DECIDO. Cuida-se de pedido
de Suprimento de Outorga de Antonio Saleme para reratificação de escritura pública de venda e compra de imóvel para
que passe a constar na identificação do imóvel lote 3, quadra A. Pese embora a argumentação deduzida na inicial,
forçoso convir, na espécie, que o ato notarial que se pretende retificar já está aperfeiçoado e consumado, inexistindo
possibilidade jurídica, no âmbito administrativo, para a alteração pretendida. Não se deve perder de vista que escritura
pública é ato notarial que reflete a vontade das partes na realização de negócio jurídico, observados os parâmetros
fixados pela Lei e pelas Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, reproduzindo, portanto, exatamente aquilo
que outorgantes e outorgados declararam ao Escrivão ou ao Escrevente. Conforme decisão anterior, o ordenamento
jurídico não autoriza retificação de escritura pública por determinação judicial ou administrativa que substitua a vontade
de uma das partes, sendo regra a lavratura de nova escritura pública. A retificação judicial da escritura pública é
juridicamente inviável. O Tabelião ao lavrar o ato de venda e compra apenas reveste a manifestação de vontade das
partes da forma prescrita em lei (artigo 215 do Código Civil). Aliás, a hipótese não configura mera correção de evidente
erro material de escritura pública, mas envolve alteração na identificação do imóvel, cuja modificação não comporta
acolhimento na via administrativa. Portanto, inviável a retificação e, consequentemente, o suprimento de outorga. O
óbice está em se dotar o Notário, Registrador ou mesmo o Juiz Corregedor Permanente, como tal atuando no âmbito
administrativo, de poder retificatório unilateral. Nesse sentido, já se decidiu que: “permitir essas correções, ainda que
indícios apontem no sentido da ausência de prejuízo potencial a terceiros, seria munir o agente administrativo de
poderes que não dispõe, capazes de interferir com a manifestação da vontade da parte que já a deixou consignada
formalmente no título causal” (in Decisões Administrativas da Corregedoria Geral da Justiça, ed. RT 1989, p. 242, nº
127). Bem por isso, não se legitima o acolhimento da pretensão deduzida pelos requerentes. Por conseguinte, rejeito o
pedido formulado pelos requerentes Irmo Jorge Felício e Conceição Ribeiro dos Santos Felício. Ciência à interessada e ao
Ministério Público. P.R.I.C. - ADV: CARLOS ALEXANDRE ROCHA DOS SANTOS (OAB 205029/SP)

 
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- S.G.P.S.S.
Publicado em: 04/05/2015 - Página Nº 1004

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0131/2015

Processo 1118901-13.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - S.G.P.S.S. - *que o mandado (s) está (ão) a disposição do senhor advogado para retirada, sendo que deverá ser
comprovado o cumprimento do mandado. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ana Paula Gagliano O’farrill e outro
Publicado em: 04/05/2015 - Página Nº 1004

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0131/2015

Processo 1118947-02.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ana Paula Gagliano O’farrill e outro - Ana Paula Gagliano O’farrill - - Ana Paula Gagliano O’farrill - Os documentos
apresentados demonstram os erros indicados que, bem por isso, devem ser corrigidos, nos termos do art. 109 da Lei de
Registros Públicos. Diante do exposto, julgo procedente o pedido e determino a retificação dos assentos, como
requerido na inicial a fls. 43/48 e 60/74. Custas pela parte autora. Após certificado o trânsito em julgado, concedo o
prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de cópias. Esta sentença servirá como mandado, desde que por cópia
extraída pelo setor de reprografia do Tribunal de Justiça, assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, todas numeradas e rubricadas,
com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Coordenadora, destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente para que proceda às retificações deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: ANA PAULA GAGLIANO O’FARRILL (OAB 166827/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Manoel Joaquim Granja
e outro
Publicado em: 05/05/2015 - Página Nº 710

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0167/2015

Processo 0024561-02.2011.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Manoel Joaquim
Granja e outro - Municipalidade de São Paulo - Vistos. Fls. 472: defiro. Manifeste-se o perito judicial. Int. PJV-10 - ADV:
IVO DEL NERI (OAB 59558/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - J.D.V.R.P. - - O.R.I.C.
Publicado em: 05/05/2015 - Página Nº 711

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0167/2015

Processo 0036657-44.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - J.D.V.R.P. - - O.R.I.C. - Vistos.
Tendo em vista a decisão da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça (fls. 95/100), que deu provimento ao recurso
interposto pelo Registrador, reconhecendo a ausência de conduta irregular, nada mais a ser decidido nestes autos.
Aguarde-se em Cartório por 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de
praxe. Int. (CP292) - ADV: HELIO LOBO JUNIOR (OAB 25120/SP), NARCISO ORLANDI NETO (OAB 191338/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - J.D.V.R.P. - O.R.I.C.C.
Publicado em: 05/05/2015 - Página Nº 711

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0167/2015

Processo 0040806-83.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - J.D.V.R.P. - O.R.I.C.C. - Vistos.
Aprovo o assistente técnico, bem como os quesitos indicado pelo Registrador às fls.153/155, que serão respondidos por
ocasião da realização de perícia. Ao perito, para estimativa de honorários. Int. (CP 354) - ADV: MÁRIO LUÍS DUARTE
(OAB 77863/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Pol Lux Incorporadora
De Imoveis Ltda
Publicado em: 05/05/2015 - Página Nº 711

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0167/2015

Processo 0047904-56.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Pol Lux
Incorporadora De Imoveis Ltda - Vistos. Fls. 144: defiro a substituição do Assistente Técnico e defiro o prazo de 10 dias.
Int. PJV-22 - ADV: LUIZ NARDIN (OAB 207983/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Municipalidade de Sao
Paulo - Fernando Couto de Magalhães e outro
Publicado em: 05/05/2015 - Página Nº 714

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0167/2015

Processo 0221050-51.2007.8.26.0100 (100.07.221050-4) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Municipalidade de Sao Paulo - Fernando Couto de Magalhães e outro - Vistos. Fls. 730: defiro. Ao perito judicial
para manifestação acerca das alegações da Municipalidade e do assistente técnico. Int. PJV-88 - ADV: NELSON LUIZ
NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP), VANIA EGLE RAYOL LOPES (OAB 70958/SP), YWES RODRIGUES DA CUNHA FILHO
(OAB 147149/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria Estefno
Maluf - Liliana Gambardella Arduin e outro
Publicado em: 05/05/2015 - Página Nº 715

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0167/2015

Processo 0348725-26.2009.8.26.0100 (100.09.348725-7) - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área
de Imóvel - Maria Estefno Maluf - Liliana Gambardella Arduin e outro - Municipalidade de São Paulo e outros - Vistos. Fls.
599: defiro. Manifeste-se o perito judicial. Int. PJV-82 - ADV: MARIA IZABEL CHAMMA PEREIRA DAURA (OAB 275911/SP),
MARCIO VICTOR CATANZARO (OAB 209527/SP), FABIO DE SOUZA RAMACCIOTTI (OAB 108415/SP), FRANCISCO ALFREDO
NOGUEIRA DE LIMA (OAB 116432/SP), MARCIO LUIS MAIA (OAB 82513/SP), JOSÉ LUIZ DE PAULA EDUARDO FILHO (OAB
163614/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - David Kusniec
Publicado em: 05/05/2015 - Página Nº 717

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0132/2015

Processo 0026212-98.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - David Kusniec - - Henry Kusniec - Nelson Kusniec - Designo audiência para oitiva de David
Kusniec e Henry Kusniec para o dia 26/05/2015, às 14:30h. Ciência ao Ministério Público. - ADV: JEFFERSON JOSÉ
OLIVEIRA ROSSI (OAB 216376/SP), ALBERT LUIS DE OLIVEIRA ROSSI (OAB 178449/SP), LUCIANO ROLO DUARTE (OAB
128709/SP), EDSON APARECIDO NUNES DA SILVA (OAB 268521/SP), RICARDO ROLLO DUARTE (OAB 235166/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.G.S.
Publicado em: 05/05/2015 - Página Nº 717

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0132/2015

Processo 0029846-10.2010.8.26.0100 (100.10.029846-9) - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas
Naturais - M.G.S. - Intime-se o patrono da autora, a fim de que comprove o cumprimento dos mandados. - ADV: MOACYR
GOMES (OAB 100214/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.S.A.
Publicado em: 05/05/2015 - Página Nº 717

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0132/2015

Processo 0038891-96.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.S.A. - Fls.
16/17: Defiro a vista dos autos em cartório, a fim de se possibilitar o cumprimento da deliberação de fl. 12. Int. - ADV:
GISELE RODRIGUES DINIZ LINS ROLIM (OAB 237833/SP), DELMAR DOS SANTOS CANDEIA (OAB 194291/SP), SIMONE
MAIA MASELLI (OAB 147222/SP), VANIA EGLE RAYOL COUTO DE MAGALHÃES (OAB 70958/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.R.A.S.
Publicado em: 05/05/2015 - Página Nº 719

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0133/2015

Processo 1013947-76.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.R.A.S. - Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Após certificado o trânsito em
julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de cópias necessárias. Custas à parte autora. Esta
sentença servirá como mandado, desde que por cópia a ser extraída pela parte requerente do Sistema Informatizado
Oficial, assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento (quais
sejam: petição inicial; petições com emendas à inicial, quando houver; certidões que deverão ser retificadas; cota do
Ministério Público; sentença; certidão de transito em julgado ou decisão de homologação da desistência do prazo
recursal), com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Diretora de Divisão, destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais competente, para que proceda às retificações deferidas. Outrossim, se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais. Defiro o segredo de justiça dos presentes autos, anotando-se. Ciência ao Ministério Público.
Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - A.R.A.M.L. e outro
Publicado em: 05/05/2015 - Página Nº 720

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0133/2015

Processo 1014418-92.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - A.R.A.M.L. e outro - * que o
alvará está a disposição do senhor advogado para retirada, sendo que deverá ser comprovado o cumprimento do
mandado. - ADV: LEONARDO MARTINS CARNEIRO (OAB 261923/SP), DANIELLI FONTANA CARNEIRO (OAB 224541/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jussara Unzueta
Publicado em: 05/05/2015 - Página Nº 720

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0133/2015

Processo 1036074-08.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jussara Unzueta - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias. Int. - ADV: LUCIANA
CAMARDELLA MARTINS COSTA (OAB 240050/SP)

↑ Voltar ao índice
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 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - C.O.S.
Publicado em: 05/05/2015 - Página Nº 720

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0133/2015

Processo 1041230-74.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - C.O.S. - Cleber Oliveira Sasso - Dê-se vista dos autos ao representante do Ministério Público.
Após, voltem à conclusão. - ADV: CLEBER OLIVEIRA SASSO (OAB 264695/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fernando Barrios Garcia
Publicado em: 05/05/2015 - Página Nº 721

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0133/2015

Processo 1041826-58.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fernando Barrios Garcia - a parte autora deve providenciar o recolhimento das custas iniciais, sob pena de
cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007) e da contribuição à CPA., bem como instruir os autos com
procuração e documentos. - ADV: GUSTAVO GUINE SPIROPULOS (OAB 329995/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Manuela Cazziolato Tarallo
Publicado em: 05/05/2015 - Página Nº 721

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0133/2015

Processo 1045349-15.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Manuela Cazziolato Tarallo - Informe a parte autora sobre a cota do Ministério Público de fl. 20 e
sobre a certidão de fl. 24. - ADV: MARCELA DE MELLO CAZZIOLATO (OAB 177803/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Maria Mercês da Silva
Publicado em: 05/05/2015 - Página Nº 721

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0133/2015

Processo 1055154-89.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Maria Mercês da Silva - Vistos. As cópias de fls. 55/56 estão absolutamente ilegíveis. Neste
sentido, providencie a Serventia contato via e-mail com o Cartório de Registro Civil do Distrito de Caraíbuna, Contendas
do Sincorá, Comarca de Ituaçu, Bahia, encarecendo cópia legível do assento de nascimento da autora, devendo, ainda,
trazer a informação do porquê da divergência na data de nascimento na certidão de nascimento datada de 27 de junho
de 1963, o que não restou esclarecido na resposta de fl. 54. Int. e Ciência ao MP. - ADV: SALVANI FERNANDES ROCHA
BUENO (OAB 47810/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Sucumbência -
Sergio Tiuzaburo Kobayashi e outros
Publicado em: 05/05/2015 - Página Nº 722

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0133/2015

Processo 1091171-61.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Sucumbência -
Sergio Tiuzaburo Kobayashi e outros - * deverá o senhor advogado imprimir cópias das certidões de nascimento dos
requerentes e entregá-las nesta serventia para conferência e montagem do mandado final. - ADV: FERNANDO JULIANO
TORO (OAB 141560/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - EDUARDO COLLA RUVOLO e outros
Publicado em: 05/05/2015 - Página Nº 722

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0133/2015
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Processo 1091774-37.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - EDUARDO COLLA RUVOLO e outros - ADHEMAR COLLA RUVOLO FILHO - Ato Ordinatório - Ciência ao
Ministério Público - ADV: CESAR AUGUSTO PERRONE CARMELO (OAB 128399/SP), SILNEI SANCHEZ (OAB 219240/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - EDUARDO COLLA RUVOLO e outros
Publicado em: 05/05/2015 - Página Nº 722

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0133/2015

Processo 1091774-37.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - EDUARDO COLLA RUVOLO e outros - ADHEMAR COLLA RUVOLO FILHO - que os autos estão
aguardando as cópias para a conferência de mandado final, sendo que o senhor advogado deverá imprimi-las e
entregar nesta serventia, conforme determinado na r. sentença. - ADV: SILNEI SANCHEZ (OAB 219240/SP), CESAR
AUGUSTO PERRONE CARMELO (OAB 128399/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Jose De Mori Lopes Jimenez e outros
Publicado em: 05/05/2015 - Página Nº 723

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0133/2015

Processo 1118515-80.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Jose De Mori Lopes Jimenez e outros - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público - ADV: ADRIANA
RUIBAL GARCIA LOPES (OAB 132570/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Jose De Mori Lopes Jimenez e outros
Publicado em: 05/05/2015 - Página Nº 723

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0133/2015

Processo 1118515-80.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Jose De Mori Lopes Jimenez e outros - * - ADV: ADRIANA RUIBAL GARCIA LOPES (OAB 132570/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Jose De Mori Lopes Jimenez e outros
Publicado em: 05/05/2015 - Página Nº 723

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0133/2015

Processo 1118515-80.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Jose De Mori Lopes Jimenez e outros - que o mandado (s) está (ão) a disposição do senhor advogado para
retirada, sendo que deverá ser comprovado o cumprimento do mandado. - ADV: ADRIANA RUIBAL GARCIA LOPES (OAB
132570/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - José Pedro de
Oliveira Costa
Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 773

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0169/2015

Processo 0010870-81.2012.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - José
Pedro de Oliveira Costa - Municipalidade de São Paulo - Tec Ban - Tecnologia Bancária S/A - 1-Consulta retro: O espólio
não será mais citado porque o inventário já está encerrado. Tratando-se de retificação de registro imobiliário, de fato,
está dispensada a citação de todos os herdeiros condôminos, bastando a citação de um deles (A.I. Nº 0216906-
67.2012.8.26.0000). O C.E. fls. 204 foi devidamente recebido no endereço indicado como sendo de Cláudia Rosa
Moreira, estando o recebedor devidamente identificado, razão pela qual a notificação do confrontante é perfeitamente
válida. 2-Prossiga-se com o encerramento das citações. Int. PJV 07 - ADV: ALEXANDRE NUNES PETTI (OAB 257287/SP),
LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/ SP), JOSE DE OLIVEIRA COSTA (OAB 34113/SP), PATRICIA ADRIANA
FIORUSSI GARCIA (OAB 140533/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 1° Oficial de Registro de Imóveis -
A Cardozo Empreendimentos Ltda e outros
Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 774

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0169/2015

Processo 0042216-16.2013.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 1° Oficial de Registro de
Imóveis - A Cardozo Empreendimentos Ltda e outros - Pedido de providências bloqueio de matrículas existência de
fraude em escritura pública princípio da segurança jurídica - pedido procedente. Vistos. Trata-se de pedido de bloqueio
das matrículas nºs 113.966 e 113.985, formulado pelo 1º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, diante de indícios de
falsificação na escritura de compra e venda lavrada no 1º Ofício de Notas da Comarca de Montalvânia (MG), tendo por
objeto os imóveis descritos na matrícula nº 24.393, originando as matrículas de nºs 113.966 e 113.985, referentes a
unidades autônomas do Edifício E. Cardoso (fls. 02/03). Foi deferido o bloqueio das matrículas, como antecipação de
tutela, com fundamento no art. 214, §3º, da Lei de Registros Públicos, em decorrência da provável nulidade do título
subjacente às inscrições, com iminente risco de dano grave a terceiros (fls. 111/113). Houve a intimação de A. Cardozo
Empreendimentos Ltda., que figurou como vendedora, e dos compradores Fernando José de Alencar e Ricardo Correia
de Oliveira, a requerimento do Ministério Público (fls. 158/160). A. Cardozo Empreendimentos Ltda. apresentou
impugnação, na qual requer o cancelamento dos registros realizados nas matrículas de nºs 113.966 e 113.985, ante a
nulidade da escritura que lhes deu ensejo (fls 145, 183/184, 257/264). Ricardo Correia de Oliveira e Fernando José de
Alencar também ofertaram impugnação, alegando inexistir qualquer vício na escritura de venda e compra que
justificasse o bloqueio das matrículas em tela e pleiteando a improcedência do pedido (fls. 168/175 e 194/200). O
Ministério Público opinou pela manutenção do bloqueio das matrículas, atentando para a segurança jurídica, até que
solução definitiva sobrevenha da via judicial (fls. 212, 315 e 385). Em decisão do Juízo Corregedor de Montalvânia (fls.
247/251), ocorreu o reconhecimento de que a escritura pública foi lavrada sem observância dos preceitos legais
aplicáveis, e revogou a nomeação da responsável pela Serventia Extrajudicial. A Cardozo Empreendimentos Ltda.
noticiou o ajuizamento de ação de nulidade da escritura pública, nas vias ordinárias, e requereu, novamente, a
manutenção da liminar que concedeu o bloqueio das matrículas (fl. 340). É o relatório. DECIDO. Os motivos que
determinaram a r decisão que determinou o bloqueio das matrículas nºs 113.966 e 113.985, objeto deste procedimento,
proferida pelo MMº Juiz Drº Josué Modesto Passos (fls.111/113), ainda estão presentes e justificam a manutenção da
medida acautelatória, diante da impossibilidade do cancelamento com fulcro no artigo 214 da Lei 6.015/73, por não se
tratar de nulidade de pleno direito. Neste contexto, apesar da argumentação e documentos trazidos pelos interessados,
não foram carreados aos autos fatos e documentos novos que permitam o desbloqueio das matrículas, em preservação
da segurança jurídica que os atos registrários devem assegurar a terceiros. Ademais, vale destacar que a via
administrativa mostra-se inadequada para dirimir o conflito, competente para cancelamento de um registro somente
em casos de vício extrínseco, detectável de plano sem a necessidade de análise de outros fatos e circunstâncias (artigo
214, Lei 6.015/73). Cancelar um registro por fraude e não-observância dos procedimentos adequados, fora das vias
ordinárias, é medida perigosa, pois priva o titular da defesa de seu direito. Assim, mantenho o bloqueio, no aguardo do
trânsito em julgado da ação ordinária proposta por A. Cardoso Empreendimentos Ltda., onde incidirá os princípios do
contraditório e da ampla defesa. Diante do exposto, defiro o pedido formulado pelo Oficial do 1º Registro de Imóveis da
Capital e mantenho o bloqueio das matrículas nºs 113.966 e 113.985, até decisão final da ação judicial. Não há custas,
despesas processuais nem honorários advocatícios decorrentes deste procedimento. Aguarde-se provocação no
arquivo. P.R.I.C (CP 212) - ADV: ROBERTO ATAIDE DOS SANTOS (OAB 131643/SP), HAROLDO BAEZ DE BRITO E SILVA
(OAB 138956/SP), ANTONIO CELSO AMARAL SALLES (OAB 43028/ SP), HUMBERTO HENRIQUE DE SOUZA E SILVA
HANSEN (OAB 162287/SP)
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Processo 0045209-32.2013.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.G.J. - P.F. -
Pedido de providências narrativa lacunosa dos fatos solicitação de informações - inércia do requerente extinção sem
resolução de mérito. Vistos. Trata-se de pedido de providências formulado por Paulo Ferrante, diante de dificuldades
encontradas para retificação de registro junto ao 16º Registro de Imóveis da Capital (fl. 03). A Oficial Registradora
prestou informações, declarando que, após o parecer técnico do assessor de engenharia da Serventia, foram feitas
várias exigências, motivadas pela falta de documentos e dados sobre os confrontantes do imóvel, com base no art. 213,
II, da Lei de Registros Públicos. Algumas pendências foram cumpridas pelo interessado, mas não todas, o que obstou a
realização da retificação pretendida (fls.07/08). O Ministério Público solicitou esclarecimentos do interessado, sobretudo
no tocante a quais exigências da Registradora ele se opunha, possibilitando a elaboração de seu parecer (fl. 22).
Devidamente intimado, o requerente limitou-se a juntar aos autos uma cópia da petição de fl. 03. O Ministério Público,
então, sugeriu que ele fosse orientado a procurar a Defensoria Pública (fl. 40). Foram atribuídos ao interessado
advogados do Centro de Atendimento Jurídico Dom Orione, por meio do convênio com a Defensoria Pública. No entanto,
tampouco eles se manifestaram no processo, sendo que o último andamento se deu em 24.07.2014 (fls. 50/52). Tendo
em vista a inércia mencionada, o Ministério Público opinou pela extinção do feito (fl. 67). É o relatório. DECIDO. Após o
decurso do prazo para manifestação do requerente (fl. 63) e sendo impossível a apreciação do pedido, por falta de
elementos essenciais à sua análise, julgo EXTINTO o processo, em julgamento de mérito, com fundamento no artigo
267, IV e § 1º, do Código de Processo Civil. Não há custas, despesas processuais ou honorários advocatícios decorrentes
deste procedimento . Oficie-se à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, com cópia desta decisão. Oportunamente,
arquivem-se os autos. P.R.I.C. (CP 238) - ADV: WELESSON JOSE REUTERS DE FREITAS (OAB 160641/SP), RODRIGO DIAS
VALEJO (OAB 311601/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - K.K. e outro - M.S.P. e outro
Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 777

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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Processo 1006064-15.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - K.K. e outro - M.S.P. e
outro - Vistos. Manifestem-se os requerentes sobre as ponderações tecidas pela Municipalidade de São Paulo (fls.87/88).
Após, abrase nova vista à Municipalidade, pelo prazo de 30 (trinta) dias. Ressalte-se que a eventual dilação de prazo
deverá ser feita através de petição devidamente fundamentada, a fim de se evitar a procrastinação desnecessária do
feito. Int. - ADV: GILDETE SOARES DA SILVA CRICHI (OAB 98212/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB
98817/SP)
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Processo 1018840-13.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.L.A.R. -
Maria Luiza Ardizzone Rossi - Protesto - contrato de locação - convenção das partes sobre o local do pagamento -
obrigação portável - artigo 327 CC e 27, da Seção II, Capítulo XV, das Normas de Serviço da E. Corregedoria Geral da
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Justiça - pagamento a ser efetuado no local indicado expressamente no título - independência do Oficial para
qualificação do título - reclamação improcedente. Vistos. Trata-se de reclamação e pedido de providências formulados
por Maria Luiza Ardizzone Rossi em face da negativa do 1º Tabelião de Protestos de Letras e Títulos de São Paulo em
efetivar o protesto de contrato de locação (fls.06/ 11). O óbice refere-se à existência da cláusula 2ª, § 2º, que dispõe: “o
aluguel deverá ser pago no dia do vencimento pré estipulado através de depósito bancário no Banco Itaú, agência 3809,
conta nº 25745-8, enviando cópia do comprovante de depósito para a Caixa Postal 2536 - Guarulhos/SP, CEP: 07010-
972, até o final do mês em curso”. Logo, em face da mencionada cláusula, o local para protesto seria a cidade de
Guarulhos. De acordo com o relatado pela reclamante, o referido título foi recusado sucessivas vezes (em 19.09.2014 e
04.02.2015). Alega não ser a cidade de Guarulhos a praça de pagamento para protesto e que o 1º Tabelião de Protesto
de Guarulhos, em 16.10.2014, recusou a lavratura do ato, sob a alegação de que o documento deve ser protestado na
praça de São Paulo. Salienta que, nos termos do contrato, não foi estabelecido local de pagamento, sendo equivocada a
recusa do Tabelião. Juntou documentos às fls. 15/20. O Tabelião informa que o contrato mencionado, ao contrário do
que faz crer a reclamante, foi apresentado duas vezes, sendo o título qualificado negativamente, por entender tratase
de dívida portável, já que cabe à locatária (devedora) fazer chegar à locadora (credora) o pagamento do aluguel (fls.
23/29 e 42/44). Esclarece que a agência 3809, localiza-se no Município de Guarulhos, razão pela qual não possui
competência para recepcionar o pedido de protesto, uma vez que as partes elegeram como local do pagamento da
obrigação comarca diversa. Juntou documentos às fls. 30/35. É o relatório Passo a fundamentar e a decidir. Em que
pesem os argumentos da reclamante, verifico que a presente reclamação não merece prosperar, assim como a
providência por ela pleiteada. Conforme estabelecido no artigo 327, “caput”, do Código Civil: “Efetuar-se-á o
pagamento no domicílio do devedor, salvo se as partes convencionarem diversamente, ou se o contrário resultar da lei,
da natureza da obrigação ou das circunstâncias” (g.n) O local do cumprimento do contrato, em regra, está indicado no
título constitutivo do negócio jurídico, ante o princípio da liberdade de eleição, pelo qual os contraentes são livres para
especificar o domicílio onde serão cumpridos os deveres e os direitos resultantes do contrato, bem como determinar o
foro competente para dirimir conflitos decorrentes inadimplemento das obrigações. Pela análise dos termos
estabelecidos pelas partes, entendo que na presente hipótese foi constituída uma obrigação portável, cabendo ao
devedor ir ao encontro do credor para realizar o pagamento, em local aventado previamente. Neste contexto, na minuta
do contrato juntado às fls. 06/11, houve expressa previsão do lugar de pagamento para dirimir as pendências
resultantes do contrato, na cláusula 2ª, § 2º, segundo a qual as partes ajustaram como sendo o local do pagamento a
Comarca de Guarulhos, o que define a competência para efetivação dos protestos. E ainda, de acordo com o capítulo
XV, seção II, item 27 das Normas de Serviço da Egrégio Corregedoria Geral da Justiça: “27. Somente podem ser
protestados os títulos, as letras e os documentos pagáveis ou indicados para aceite nas praças localizadas no território
da comarca. 27.1. Quando não for requisito do título e não havendo indicação da praça de pagamento ou aceite, será
considerada a praça do sacado ou devedor ou, se não constar essa indicação, a praça do credor ou sacador. 27.2. O
protesto especial para fins falimentares será lavrado na circunscrição do principal estabelecimento do devedor. 27.3. Os
títulos executivos judiciais podem ser protestados na localidade de tramitação do processo ou na de domicílio do
devedor.” Constando do contrato que o local de pagamento é Guarulhos, o delegatário competente para lavrar o
protesto será o Tabelião daquela Comarca. Portanto, não houve qualquer erro, falta funcional ou irregularidade na
conduta do Tabelião, que cumpriu corretamente sua atribuição. Diante do exposto, determino o arquivamento da
reclamação formulada por Maria Luiza Ardizzone Rossi em face do 1º Tabelião de Protestos de Letras e Títulos da
Comarca da Capital, e mantenho o entrave levantado pelo Oficial. Não há custas, despesas processuais ou honorários
advocatícios decorrentes deste procedimento. Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.C. - ADV: MARIA
LUIZA ARDIZZONE ROSSI (OAB 189305/SP)
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Processo 1019234-20.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Julio Wong e outro - Vistos.
Manifestem-se os requentes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos termos da cota ministerial de fls.59/60,
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especificamente sobre a concordância em primeiramente proceder-se à retificação da transcrição do casamento, que
ocorreu no Consulado Geral do Brasil em Hong Kong (fl.52), para fazer dele constar o regime de bens, para após,
proceder-se à retificação da matrícula nº 18.214 do 5º Registro de Imóveis da Capital. Com a juntada da manifestação,
tornem os autos conclusos. Int. - ADV: LEONARDO EVANGELISTA DA SILVA (OAB 127169/SP), REGIS WILSON TOGNONI
(OAB 216418/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Organização Toledo Lara Ltda.
Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 777
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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Processo 1024728-60.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Organização Toledo Lara
Ltda. - Pedido de providências - cancelamento das averbações relativas a locações vencidas existência de locações
posteriores - procedência Vistos. Organização Toledo Lara LTDA. promove pedido de cancelamento de registro de
averbação em face do 5º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, referente a três locações que se encontram vencidas
há mais de 34 anos e não mais condizem com as situações reais dos imóveis, sendo que existem outras locações
averbadas para os mesmos espaços, o que leva à presunção de que tais contratos já perderam a validade (fls. 01/09). O
Oficial Registrador prestou informações (fls. 59/60). O Ministério Público opinou pelo deferimento do pedido (fl. 64). É o
relatório. DECIDO. Considerando que, na matrícula nº 24.436, onde foram feitas as averbações 1e 5, sobre os contratos
de locação inscritos sob nºs 12.531, 23.500 e 30.319, existe, no R.16 e no R. 18, registros de locações posteriores das
duas lojas (253 e 257), depreende-se que os contratos anteriores se encontram vencidos, pelo espaço ter sido ocupado
por outros empreendimentos. Deve ser observado o princípio da veracidade, segundo o qual o registro deve
corresponder à realidade fática do imóvel. Desta forma, o caso é mesmo de cancelamento, como requerido, sem
necessidade de ulteriores diligências, já que todo conjunto probatório apresentado pode ser considerado, com
segurança, como hábil para o ato. Do exposto, determino o cancelamento das averbações 1 e 5, da matrícula nº
24.436, do 5º Registro de Imóveis da Capital. Não há custas, despesas processuais ou honorários advocatícios
decorrentes deste procedimento. Oportunamente, ao arquivo. P.R.I.C. - ADV: EDMAR FERREIRA DE BRITTO JUNIOR (OAB
194995/SP)

↑ Voltar ao índice
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Processo 1024976-26.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Conselho Central
Norte de São Paulo da Sociedade de São Vicente de Paulo - Vistos. Trata-se de pedido de providências formulado pelo
Conselho Central Norte de São Paulo da Sociedade de São Vicente de Paulo em face do Oficial do 8º Registro de Imóveis
da Capital, pleiteando a retificação da transcrição nº 53.936, para constar o nome do requerente como proprietário do
imóvel ao invés do Conselho Particular da Casa Verde da Sociedade de São Vicente de Paulo, bem como incluir o seu
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CNPJ. Relata que o Conselho Particular da Casa Verde é o local de reunião dos membros do Conselho Central Norte de
São Paulo, para prática atos de caridade na região, nos ditames das regras da Sociedade de São Vicente de Paulo.
Esclarece que o Conselho Particular não tem personalidade jurídica, tendo sido transmitido erroneamente o imóvel
objeto da mencionada transcrição, sendo imprescindível a retificação para constar como proprietário o Conselho Central
Norte de São Paulo da Sociedade de São Vicente de Paulo, inscrito no CNPJ nº 00.494.213/0001-17. Juntou documentos
às fls. 09/34. A inicial foi emendada, com a regularização da representação processual (fls.40/41). Intimada a
requerente para apresentação da nota devolutiva, onde consta as exigências feitas pelo Registrador para satisfação da
pretensão, esta manifestou-se às fls.44/45, informando não possuir a nota devolutiva, uma vez que em caso
semelhante, o patrono não conseguiu a alteração registrária, resultando no ingresso de ação que tramita perante o MMº
Juízo da 7ª Vara Cível da Comarca de Guarulhos. Apresentou documentos às fls.46/47. É o breve relatório. Passo a
fundamentar e a decidir. Entendo configurada falta de interesse de agir. A medida judicial administrativa não expressa
adequação para ensejar a tutela pretendida. Sobre o tema anoto lição de Humberto Theodoro Júnior: “Mesmo que a
parte esteja na iminência de sofrer um dano em seu interesse material, não se pode dizer que exista interesse
processual, se aquilo que se reclama do órgão judicial não será útil juridicamente para evitar a temida lesão” (Curso de
Direito Processual Civil - Volume 1- 50ª edição - Ed. Forense - p. 63). No caso em tela, a requerente manejou ação de
retificação do registro imobiliário para alteração do nome do proprietário do bem e inclusão de seu CNPJ, sem ao menos
dirigir-se ao Cartório de Registro e obter eventual Nota Devolutiva, ou seja, a interessada narra fatos hipóteticos
relativos a questão aventada. É certo que tanto o pedido de dúvida com o de providências pressupõem irresignação
contra alguma exigência formulada pelo Oficial em caso concreto, sendo incabível a utilização de “casos semelhantes”
para análise da questão, obstando o desenvolvimento válido do feito. Diante do exposto, julgo extinto o feito sem
resolução do mérito, na forma do artigo 267, VI do Código de Processo Civil. Não há custas, despesas processuais ou
honorários advocatícios decorrentes deste procedimento. Oportunamente, arquivem-se os autos. P. R. I.C São Paulo, 2
de maio de 2015. Tânia Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: MARCELO EDUARDO FERRAZ (OAB 170188/SP)
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Processo 1031761-04.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Bloqueio de Matrícula - Zuleika da Silva
Godoy - Condomínio Edifício Spotlight Chácara Inglesa e outros - Vistos. Trata-se de pedido de providências formulado
pelo Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Zuleika da Silva Godoy, encaminhando a
retificação de área do remanescente do imóvel transcrito sob nº 27.707. Foram apresentadas impugnações pela
Municipalidade de São Paulo (fls.111/112 e 135/137), bem como pelo confrontante Condomínio Edifício Spotlight
Chácara Inglesa (fls.107/108 e 139). Tendo em vista o falecimento da requerente, foi intimada a atual interessada,
Arlinda Éster da Silva Cabral, para regularização da representação processual, sendo que, à fl.197, ela requereu a
desistência do feito, em razão da falta de interesse em discutir a questão na esfera judicial. É o relatório. Passo a
fundamentar e a decidir. Homologo o pedido de desistência expressamente manifestado nos autos, extinguindo o feito
sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, VIII do Código de Processo Civil. Dê-se ciência à Municipalidade de
São Paulo, ao confrontante Condomínio Edifício Spotlight Chácara Inglesa, bem como ao Registrador. Não há custas,
despesas processuais e nem honorários advocatícios decorrentes deste procedimento. Oportunamente, arquivem-se os
autos. P.R.I.C. São Paulo, 02 de maio de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: ZULMIRA MONTEIRO DE
ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), ELAINE PIOVESAN RODRIGUES DE PAULA (OAB 102901/SP), ANGÉLICA CABRAL SCHIAVI
(OAB 223286/SP)
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1ª Vara de Registros Públicos
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RELAÇÃO Nº 0171/2015

Processo 1033970-43.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Joaquim Nascimento Terra - Vistos. Trata-se
de ação declaratória de falsidade de documento cumulada com antecipação de tutela em face do Oficial do 12º Cartório
de Imóveis da Capital. Relata a requerente de modo bem confuso, que constou da matrícula nº 152.880 que por ação de
ususcapião transitada em julgado (processo nº 299/79), o imóvel foi incorporado ao patrimônio dos mencionados
proprietários (fls.22/24). Todavia, alega que não existe a ação de usucapião mencionada, configurando falsidade
documental. Esclarece que deveria constar da matricula que a proprietária Odete Gonzalez Baptista, no ano de 1974,
propôs perante este Juízo ação de retificação de área (nº 1941/74), que foi julgada “sem valor jurídico”, sendo utilizada
pelo Oficial para registrar as anotações da ação de usucapião. Aduz que através de pedido de pessoa interessada, foi
elaborada uma certidão referente à matrícula, concernente a metragem, dizeres e procedência, sendo os dados
retirados da escritura de retificação de área sem valor jurídico. Alega que, analisando a certidão emitida, verifica-se que
é falsa em sua essência e que foi produzida mediante fraude, caracterizando um documento destituído de valor, bem
como a proprietária Odete Gonzalez e outros foram condenados como estelionatários, por usar os dizeres da metragem
e área dessa escritura. É o breve relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Diante da juntada dos documentos de
fls.19/20, defiro ao requerente a prioridade na tramitação processual do feito. Anote-se. Em que pesem as alegações do
requerente, a ação deve ser extinta, com o indeferimento da inicial, em razão da inadequação da via eleita. As razões
expostas pelos requerentes para embasar o pedido tratam de vício intrínseco do título que deu origem ao registro.
Formalmente o ato está perfeito, decorrente de instrumento público devidamente lavrado, e não encontra
irregularidades que esta 1ª Vara de Registros Públicos deva reconhecer, conforme verifica-se às fls.21 e 26/27. Pelo
princípio da legitimação (eficácia do registro), os vícios reconhecíveis pela via administrativa são apenas aqueles
comprováveis de pleno direito que resultem de erros evidentes extrínsecos ao título, sem necessidade de exame de
outros documentos ou fatos (artigos 214, caput, e 252 da Lei 6.015/73). Contudo, na presente hipótese para
reconhecimento da falsidade documental, nos termos alegados pelo requerente, faz-se imprescindível a produção de
provas. Configurado o vício do contrato, ou a falsidade do documento, o cancelamento do registro feito na matrícula do
imóvel ocorrerá como consequência, assim como determina o artigo 216 da Lei 6.015/73, bem como a eventual
responsabilização do registrador. Sabe-se que o interesse processual é composto da necessidade e da adequação. No
caso posto, a despeito da necessidade, verifica-se a ausência do quesito da adequação, sendo que este juízo tem
competência censório disciplinar e, portanto, não pode analisar questões de direito material que envolvam o negócio
jurídico, sendo que eventual responsabilidade criminal pela falsidade e omissão de dados da matrícula deverá ser
apurado através da via jurisdicional. Outrossim, verifico que as alegações do requerente, constitui objeto das
impugnações ofertadas no feito nº 0180686-37.2007.8.26.0100, pelo qual a Municipalidade de São Paulo pleiteia a
regularização do loteamento denominado “Jardim Melinus”, feito este que se encontra com vista ao Ministério Público e
após, será sentenciado. Posto isso, por inadequada a via eleita, INDEFIRO a petição inicial, e julgo extinto o processo, na
forma do art. 267, I, c.c. 295, III, ambos do Código de Processo Civil. Deste procedimento, não decorre custas ou
honorários advocatícios. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. P.R.I.C. São Paulo,
02 de maio de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: JORGINA SILVA DE OLIVEIRA (OAB 99987/SP)
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Processo 1034318-61.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Maria de Lourdes Morais
Ramos e outro - Pedido de Providências - Cancelamento das cláusulas restritivas de impenhorabilidade e
inalienabilidade - pretensão que deve ser deduzida na via judicial - improcedência. Vistos. Primeiramente recebo o
presente procedimento como pedido de providências. Anote-se. Maria de Lourdes Morais Ramos e Francisco Antonio
Morais formulou o presente pedido de providências em face do Oficial do 17º Registro de Imóveis da Capital, pleiteando
o cancelamento das cláusulas restritivas de inalienabilidade e impenhorabilidade, previstas na matrícula do imóvel
objeto da matrícula nº 64.360. Em síntese, os requerentes alegam que receberam o imóvel mencionado por doação
realizada por seus pais (registro nº 02), sendo que na escritura consta que sobre o bem foram gravadas as cláusulas
restritivas de inalienabilidade e impenhorabilidade, extensiva até seus netos, e após o falecimento dos doadores
(Bernardino Augusto e Elisa da Purificação) passa a integralidade o direito de propriedade aos requerentes donatários.
Informa que após o falecimento dos doadores, foi transmitida a integralidade da propriedade aos requerentes. Os
donatários resolveram vender o imóvel para aquisição de moradias separadas,mas a existência de gravame sobre o
imóvel impede a efetivação do registro, bem como os compradores não conseguem crédito imobiliário. Assim, com
receio de se desfazer o negócio já formalizado, requerem o cancelamento das mencionadas cláusulas restritivas. É o
relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Os requerentes pretendem o cancelamento, no âmbito administrativo, das
cláusulas restritivas de inalienabilidade e impenhorabilidade que gravam o imóvel de sua propriedade, objeto da
matrícula 64.360 do 17º Registro de Imóveis da Capital. Segundo o pacífico entendimento da E. Corregedoria Geral de
Justiça, o cancelamento das cláusulas restritivas compete a órgão com função jurisdicional, no qual se investigará a
vontade dos instituidores, e não ao juízo administrativo. Em outras palavras, impossível nos estritos limites do campo de
atuação administrativa perquirir causa que não seja automática de extinção do vínculo. O argumento que embasa o
pedido, de que está a restrição contrastando com a finalidade para o qual foi instituída, diz respeito ao direito material
subjacente e deve ser deduzido na esfera jurisdicional. Nesse sentido o precedente da Egrégia Corregedoria Geral de
Justiça: Registro de Imóveis - Cláusulas de inalienabilidade, incomunicabilidade e impenhorabilidade instituídas em
testamento - Cancelamento administrativo - Necessidade de interpretação da vontade do testador - Inadmissibilidade -
Provocação da atividade jurisdicional que se mostra imprescindível - Recurso não provido (CGJSP - PROCESSO:
1.109/2005 CGJSP - DATA JULGAMENTO: 20/02/2006 - Relator: Álvaro Luiz Valery Mirra). Como mencionado no
precedente acima citado, na esteira das decisões da Corregedoria: “ao MM. Juiz Corregedor Permanente, exercendo
função atípica de verdadeiro agente da administração, falece competência para decidir sobre a validade das relações
jurídicas contidas no título causal e sobre a eventual temporariedade da eficácia das cláusulas nele instituídas, pois
invadiria o campo de atuação da atividade jurisdicional” (Proc. CG. 120/84 - Decisões Administrativas da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado de São Paulo, 1984/1985, RT, ementa nº 60). Portanto, a pretensão dos requerentes depende
de prestação jurisdicional adequada, na qual haverá cognição exauriente, tanto formal como material, e que não pode
ser obtida na via administrativa. Ante o exposto, julgo improcedente o pedido de providências formulado por Maria de
Lourdes Morais Ramos e Francisco Antonio Morais, devendo os requerentes buscarem as vias ordinárias. Não há custas,
despesas processuais ou honorários advocatícios decorrentes deste procedimento. Oportunamente, arquivem-se os
autos. P.R.I.C. São Paulo, 2 de maio de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: JORGE LUIZ DO NASCIMENTO
JUNIOR (OAB 250045/SP)
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Processo 1035896-59.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Itamar
Rodrigues Soares e outros - Pedido de Providências - Cancelamento das cláusulas restritivas de impenhorabilidade e
inalienabilidade - pretensão que deve ser deduzida na via judicial - improcedência. Vistos. Recebo o presente
procedimento como pedido de providências. Anote-se. Trata-se de pedido de providências formulado por Itamar
Rodrigues Soares, Suely Navega Soares, Iberê Rodrigues Soares, Helene Josefa Violette Marco Soares e Jacy Rodrigues
Soares em face do Oficial do 15º Registro de Imóveis da Capital, pleiteando o cancelamento das cláusulas de
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inalienabilidade e impenhorabilidade que incidem sobre o imóvel matriculado sob nº 54.705. Relatam os requerentes
que, em 29.07.1988, Francisco Soares respectivamente pai e sogro dos requerentes, doou 50% do imóvel constante da
matrícula nº 65.492, bem como a totalidade do imóvel matriculado sob nº 54.705, reservando para si, em ambos os
casos, o usufruto vitalício e onerando as doações com as cláusulas restritivas de inalienabilidade e impenhorabilidade.
Informam que os imóveis estão cadastrados perante a Municipalidade de São Paulo sob a inscrição nº 085.070.0056-8,
ou seja, apesar de haver suas matrículas independentes, há uma única numeração cadastral, constituindo assim um
único prédio. Aduzem que, em 17.11.2005, Francisco por escritura pública lavrada perante o 26º Tabelionato de Notas
da Capital, revogou a cláusula de inalienabilidade que gravava o imóvel matriculado sob nº 65.492. Argumentam que
foram revogadas todas as cláusulas restritivas sobre os demais bens imóveis doados pelo falecido, todavia, em razão de
equívoco, não constou expressamente a revogação com relação a parte do imóvel matriculado sob nº 54.705, o que
está prejudicando os requerentes, tendo em vista que consta parte do imóvel livre (matricula nº 65.492) e parte do bem
com vigência do gravame (matrícula nº 54.705). Juntaram documentos às fls.18/37. É o relatório. Passo a fundamentar
e a decidir. Os requerentes pretendem cancelar, no âmbito administrativo, as cláusulas restritivas de inalienabilidade e
impenhorabilidade que gravam o imóvel de sua propriedade, objeto da matrícula nº 54.705 do 15º Registro de Imóveis
da Capital. Segundo o pacífico entendimento da E. Corregedoria Geral da Justiça, o cancelamento das cláusulas
restritivas compete a órgão com função jurisdicional, no qual se investigará a vontade dos instituidores, e não ao juízo
administrativo. Em outras palavras, impossível nos estritos limites do campo de atuação administrativa perquirir causa
que não seja automática de extinção do vínculo. O argumento que embasa o pedido, de que está a restrição
contrastando com a finalidade para o qual foi instituída, diz respeito ao direito material subjacente e deve ser deduzido
na esfera jurisdicional. Nesse sentido o precedente da Egrégia Corregedoria Geral de Justiça: Registro de Imóveis -
Cláusulas de inalienabilidade, incomunicabilidade e impenhorabilidade instituídas em testamento - Cancelamento
administrativo - Necessidade de interpretação da vontade do testador - Inadmissibilidade - Provocação da atividade
jurisdicional que se mostra imprescindível - Recurso não provido (CGJSP - PROCESSO: 1.109/2005 CGJSP - DATA
JULGAMENTO: 20/02/2006 - Relator: Álvaro Luiz Valery Mirra). Como mencionado no precedente acima citado, na esteira
das decisões da Corregedoria: “ao MM. Juiz Corregedor Permanente, exercendo função atípica de verdadeiro agente da
administração, falece competência para decidir sobre a validade das relações jurídicas contidas no título causal e sobre
a eventual temporariedade da eficácia das cláusulas nele instituídas, pois invadiria o campo de atuação da atividade
jurisdicional” (Proc. CG. 120/84 - Decisões Administrativas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo,
1984/1985, RT, ementa nº 60). Portanto, a pretensão dos requerentes depende de prestação jurisdicional adequada, na
qual haverá cognição exauriente, tanto formal como material, e que não pode ser obtida na via administrativa. Ante o
exposto, julgo Improcedente o pedido de providências formulado por Itamar Rodrigues Soares, Suely Navega Soares,
Iberê Rodrigues Soares, Helene Josefa Violette Marco Soares e Jacy Rodrigues Soares. Não há custas, despesas
processuais ou honorários advocatícios decorrentes deste procedimento. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.C.
São Paulo, 2 de maio de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: SERGIO ANTONIO DE FREITAS (OAB 42201/SP)
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Processo 1056988-30.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - ELIANE PERES PENIN
MORGANTI e outro - Pedido de Retificação de Registro Imobiliário laudo pericial confirmando a situação fática alegada
pela requerente ausência de óbices procedência Vistos. Trata-se de pedido de retificação de registro imobiliário
formulado por Eliane Peres Penin Morganti, para averbação na matrícula nº 180.040, do 8º Oficial de Registro de
Imóveis da , que o referido imóvel se localiza à Rua Javoraú nº 10 e que o prédio com frente para a Rua Diogo
Domingues é de nº 67. O Oficial Registrador afirmou não poder proceder à averbação por se ter indefinida a largura das
ruas, afrontando o princípio da segurança jurídica, sendo necessária uma constatação pericial para identificar o
posicionamento fático do terreno. Foi realizada laudo pericial, que confirmou as alegações da requerente. O Oficial,
então, se manifestou no sentido não haver óbices ao registro. O Ministério Público opinou pela procedência do pedido. É
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o relatório. DECIDO. Tendo em vista que, após o laudo pericial confirmar o alegado pela requerente, o Oficial
Registrador e o Ministério Público não se opuseram à retificação, não vejo impedimentos para que o pedido de
requerente seja acatado. Desta forma, defiro a retificação do registro, de forma a constar na matrícula nº 180.040 que o
imóvel com número de contribuinte 076.042.0053-2 faz frente para a Rua Javoraú nº 10 e que o imóvel com número de
contribuinte 0766.042.0048-6 com frente para a Rua Diogo Domingues possui o número 67. Não há custas, despesas
processuais ou honorários advocatícios decorrentes deste procedimento. Após transito em julgado, expeça-se o
mandado judicial. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.C. - ADV: ELISAMA FRANCESCHINI PIZZA (OAB
211596/SP)
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Processo 1121735-86.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - MARIA LEONOR FERREIRA DE
BARROS AMARAL e outro - Vistos. Tendo em vista o ofício de fl.98, no qual o DD. Corregedor Permanente do 2º Registro
de Imóveis da Comarca de Santo André, informou que os autos foram remetidos para manifestação do Ministério
Público, aguarde-se por 30 (trinta) dias. Após, tornem os autos conclusos. Int. - ADV: PATRICIA APARECIDA MERLIN (OAB
170974/SP), JAMESSON AMARO DOS SANTOS (OAB 92461/SP)
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Processo 1123837-81.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - MARIO
GARCIA GOMES - - os autos aguardam manifestação do requerente sobre os honorários periciais estimados em R$
9.580,00, com o respectivo depósito. - Prazo: 10 dias - ADV: MARCELO CASTILHO MARCELINO (OAB 140874/SP)
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Imprensa Manual

0002270-66.2015 Pedido de Providências Corregedoria Geral da Justiça 8º Registro de Títulos e Documentos e Civil de
Pessoa Jurídica da Capital Sentença (fls.58/60): Vistos. Trata-se de expediente iniciado por ofício encaminhado pela
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, diante de solicitação formulada pelo MMº Juízo da 6ª Vara Empresarial da
Comarca do Rio de Janeiro. A questão aventada no presente feito diz respeito a eventual conduta irregular do Oficial do
8º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, que teria sido omisso em relação aos ofícios
enviados por aquele juízo, solicitando cópia do contrato registrado sob o nº 814.000 e com averbação de nº 1220741,
bem como a data do registro. Esclarece o solicitante que o pedido foi formulado por ofício enviado em 30.08.2013 e
reiterado em 08.08.2014, sendo que somente em fevereiro de 2015 foram prestadas as informações pelo Registrador
(fl.08). O Oficial manifestou-se às fls.56/57. Informa que não recebeu os ofícios enviados pelo Juízo da Comarca do Rio
de Janeiro nas datas supra mencionada, tomando conhecimento dos fatos somente após a instauração do presente
procedimento, que contou com atendido de plano. Assevera que no suposto primeiro ofício enviado, não consta
endereço e naquele reiterado, consta um endereço manuscrito, não havendo como identificar o momento em que foi
inserido, sendo que não há qualquer evidência do efetivo recebimento, seja por comprovante de entrega de AR ou
qualquer outro meio, bem como em nenhum momento deixou de atender os ofícios recebidos. Por fim, ressalta que a
atual localização da Serventia consta dos portais do Serviço Extrajudicial do Tribunal de Justiça de São Paulo e do
Conselho Nacional de Justiça CNJ. É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Acolho as razões expostas pelo
Registrador. Não há elementos seguros e eficientes para demonstrar a ocorrência de falta funcional a estabelecer a
aplicação de qualquer sanção administrativa censório disciplinar. Verifica-se dos autos que não houve a comprovação
de recebimento dos ofícios enviados. O endereçamento, mencionado no documento de fl.04, não comprova a efetiva
entrega, uma vez que não consta qualquer assinatura do registrador ou de pessoa apta ao recebimento, sendo certo
que tal endereço deveria constar do AR enviado e não da cópia do ofício. Conforme explanado pelo Registrador, ao que
parece, houve a inserção manual do endereço da Serventia no documento, não podendo ser responsabilizado por um
fato de que apenas tomou conhecimento com a instauração do presente procedimento, sendo certo que agiu com
presteza para solucionar a pendência (o procedimento foi instaurado em janeiro de 2015 e a resposta à solicitação
ocorreu em fevereiro de 2015). No mais, não há notícia de outras reclamações de teor semelhante envolvendo o 8º
Registro de Títulos e Documentos da Capital. Concluo portanto, que não houve qualquer conduta irregular ou falta
disciplinar a ser apurada. Diante do exposto, determino o arquivamento do processo. Não há custas, despesas
processuais ou honorários advocatícios decorrentes deste procedimento. Expeça-se ofício à Egrégia Corregedoria Geral
da Justiça, com cópia desta decisão. P.R.I.C. São Paulo, 29 de abril de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito (CP 28)
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0003844-27.2015 Pedido de Providências Maria Lucia Monteiro 3º Registro de Imóveis da Capital Sentença (fls.15/17):
Reclamação conduta do Oficial Registrador reclamante inconformada com morosidade em atendimento necessidade de
senha específica para prenotação - prioridade com fulcro no art. 186 da LRP - falta de indícios de conduta irregular do
Oficial pedido indeferido. Vistos. Trata-se de reclamação formulada por Maria Lúcia Monteiro em face do atendimento
oferecido pelo Oficial do 3º Registro de Imóveis da Capital. A requerente se diz inconformada com a morosidade do
atendimento a ela prestado, tendo em vista a demora de aproximadamente quarenta e cinco minutos. Manifesta sua
indignação com o fato da ausência de atendimento prioritário aos idosos no caso de documentos que necessitem de
prenotação (conforme a Lei nº 6.015/73) e que a prioridade só foi dada quando informou à atendente o tipo de serviço
que buscava, ou seja, exame e cálculo dos emolumentos, sendo-lhe fornecida outra senha prioritária (P-141). Juntou
documentos às fls.03/04. O Registrador prestou informações (fls.06/07). Sustenta que o tempo de espera no caso em
tela foi de aproximadamente trinta minutos, considerando que a própria requerente só informou corretamente o serviço
que aguardava após vinte minutos de espera. Explana que a necessidade de senha específica para prenotação de
títulos decorre do disposto no art. 186 da Lei de Registros Públicos. Juntou documentos e fotos da placa afixada no local
que asseguram a existência de atendimento prioritário, em consonância com o Estatuto do Idoso, e uma foto do totem
sobre a inexistência de prioridade para serviços que necessitem de prenotação (fls.08/10). Intimada das informações
prestadas pelo Oficial, a reclamante não se manifestou. É o relatório. DECIDO. O pedido não merece prosperar. Em que
pese a frustração da reclamante, o atendimento que lhe foi dispensado não se mostrou irregular, bem como não foi
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comprovada a demora excessiva alegada. No tocante à existência da prioridade, como destacado em decisão do MM.
Juiz Josué Modesto Passo, no pedido de providências nº 0033013-30.2013.8.26.0100, da qual coaduno: Note-se que a
LRP73, art. 186, só prevalece nos casos de atendimento para fins de prenotação (= apresentação de títulos para
registro ou averbação); nos demais casos, os ofícios do registro de imóveis têm de agir segundo a regra geral, ou seja,
fazendo valer a prioridade concedida ao idoso.. No caso em tela, a interessada retirou uma senha incorreta, válida para
prenotação, e só posteriormente, alertada do engano, teve direito à prioridade dos idosos. Pela análise dos elementos
carreados pelas partes, entendo que não há indício de qualquer falta ou irregularidade funcional. O 3º Oficial de
Registro de Imóveis da Capital agiu conforme as práticas atinentes à praxe cartorária e às Normas de Serviço da
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Ademais, restou comprovado nos autos que o intento da requerente foi logrado
com êxito. Logo, não há que se falar em violação dos deveres funcionais pelo Oficial Registrador que autorizem a
aplicação de qualquer sanção administrativa. Instada a se pronunciar, a reclamante manteve-se silente. Diante do
exposto, determino o arquivamento da presente reclamação, que Maria Lúcia Monteiro move em face do Oficial do 3º
Registro de Imóveis da Capital. Não há custas ou honorários resultantes deste procedimento. P.R.I.C. São Paulo, 29 de
abril de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito (CP 46)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.G.J. e outro
Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 781

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0134/2015

Processo 0002583-61.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.G.J. e outro -
T.N.C. - Vistos. Consideradas as tomadas de depoimento e desistência da prova pericial, dou por encerrada a instrução.
Manifeste-se o Oficial em alegações finais, tornado-me, após, conclusos. Int. - ADV: LARISSA ABE KAMOI (OAB
307318/SP), EDSON FRANCISCO DE OLIVEIRA (OAB 154476/SP), RUBENS HARUMY KAMOI (OAB 137700/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.R.S.
Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 781

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0134/2015

Processo 0004467-91.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.R.S. - Fl. 23:
ciente; torno sem efeito a decisão de fls. 21 ante a irregularidade mencionada à fls. 23. Considerando o caráter sigiloso
das informações contidas na certidão de inteiro teor, mormente considerado ainda, no caso em tela, o fato da
requisição ter sido realizada por terceira pessoa sem a apresentação da anuência da registrada, providência esta
determinada em deliberações anteriores, indefiro a expedição da certidão requerida. Nada mais sendo requerido, ao
arquivo. Int. - ADV: CAROLINA LOT DA SILVA NUNES (OAB 238426/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- João Escolastico dos Santos
Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 781

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0134/2015

Processo 0005880-81.2011.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - João Escolastico dos Santos - Intime-se novamente a parte autora para comprovar o cumprimento dos
mandados no prazo de 20 (vinte) dias. - ADV: CRISLENE APARECIDA RAINHA DA SILVA SOUSA (OAB 234973/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - O.M.S. e outro
Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 782

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0134/2015

Processo 0013188-71.2011.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - O.M.S. e outro
- T.N.C. e outro - Vistos. 1. Quanto ao pedido novamente formulado por O M d S (fls. 713), indefiro-o. Acrescento ao tudo
que já fundamentou o Juízo (fls. 608-A e 667) que o presente feito corre sob sigilo, e que para se lhe quebrar, não basta
ao peticionante mostrar mero interesse econômico. Acrescento, ainda, que o fato de ter trazido a notícia dos fatos ora
apurados não faz dele, automaticamente, um absoluto interessado no processo. Assim que trouxe ao conhecimento da
Justiça o ocorrido, o interesse passou a ser primordialmente deste Órgão Correcional, e não seu. Em face desta
condição, ou demonstra razões jurídicas para postular certidões e cópias, ou se submete às regras do sigilo. Indefiro
novamente, pois, o pedido formulado. 2. Com as informações vindas acerca das precatórias expedidas, tenho que em
razão do quanto já produzido tornou-se desnecessária a oitiva de A V d F. Desisto, portanto, da sua ouvida. Assim, diga
o Sr. Oficial - ratificando ou retificando, se o caso - se pretende ouvir testemunhas e quem são, arrolando-as. Após,
tornem. - ADV: HELIO LOBO JUNIOR (OAB 25120/SP), ANA PAULA MUSCARI LOBO (OAB 182368/SP), ASSUERO
RODRIGUES NETO (OAB 238420/SP), NARCISO ORLANDI NETO (OAB 191338/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rosane Trevisan De Almeida Cintra Zagatti e outros
Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 782

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0134/2015
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Processo 0013544-95.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Rosane Trevisan De Almeida Cintra Zagatti e outros - Vistos. A Parte autora ainda não
comprovou o cumprimento dos mandados retirados aos 30/10/2014, apesar do razoável lapso temporal decorrido,
permanecendo os autos em cartório, unicamente para este fim. Diante desse contexto, aguarde-se eventual provocação
no arquivo. Int. - ADV: FERNANDO AUGUSTO DE ALMEIDA CINTRA ZAGATTI (OAB 124092/SP), ANGELA TERESA MARTINS
(OAB 58828/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.G.J. e outro -
T.N.C. e outros
Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 786

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0134/2015

Processo 0056708-81.2011.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.G.J. e outro -
T.N.C. e outros - R.M.C. - Diante do não provimento do recurso administrativo pela Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça, cumpra-se o determinado na sentença, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuando o pagamento da multa imposta,
vedado o parcelamento, comprovando-se a seguir. Com cópia da presente deliberação, oficie-se à Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça. Int. - ADV: CARLOS EDUARDO FERRARI (OAB 98598/SP), FABIANA FERREIRA TAVARES (OAB 274298/SP),
MARCIA MARABESI FERRARI (OAB 95367/SP), SERGIO RICARDO FERRARI (OAB 76181/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Reinaldo Rossetti
Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 787

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0134/2015

Processo 0060016-57.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Reinaldo Rossetti - Intime-se novamente a parte autora para comprovação do cumprimento dos
mandados no prazo de 20 (vinte) dias. - ADV: JORGE MIGUEL ACOSTA SOARES (OAB 187584/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fabiana Leonel de Campos e outros
Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 788

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0134/2015

Processo 0163185-02.2009.8.26.0100 (100.09.163185-9) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro
Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Fabiana Leonel de Campos e outros - Vistos. Compulsando melhor os autos
verifico que aos 24/07/2014 foi solicitado a parte autora, por ato ordinatório, que providenciasse as cópias necessárias
para à expedição da segunda via do(s) mandado(s), o que até a presente data não ocorreu. Ao autor para providenciar
as cópias necessárias para à expedição do(s) mandado(s). Prazo 10 dias. - ADV: ALFREDO ROQUE (OAB 228297/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Aelton Rosa de Jesus
Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 789

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2015

Processo 1002409-98.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Aelton Rosa de Jesus - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Aelton Rosa de Jesus
Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 789

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2015

Processo 1002409-98.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Aelton Rosa de Jesus - que o mandado foi encaminhado a Comarca de Itabuna-BA para cumprimento e os autos
estão aguardando a certidão retificada. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Aelton Rosa de Jesus
Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 789

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0135/2015

Processo 1002409-98.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Aelton Rosa de Jesus - que o mandado foi encaminhado a Comarca de Itabuna-BA para cumprimento e os autos
estão aguardando a certidão retificada. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Aelton Rosa de Jesus
Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 789

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2015

Processo 1002409-98.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Aelton Rosa de Jesus - Fls. 63/70: Primeiramente, certifique a Serventia tempestividade da Apelação,
especialmente em face da certidão de fl. 57. Após, tornem. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
(OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - JUSCIENE ALVES DOS SANTOS e outros
Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 790

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2015

Processo 1009992-37.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - JUSCIENE ALVES DOS SANTOS e outros - Manifeste-se a parte autora nos termos da cota
ministerial supra no prazo de cinco dias. Int. - ADV: AMANDA GOMES DA SILVA (OAB 322109/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mariana Esteves Garcia de Oliveira
Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 790
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2015

Processo 1012423-78.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mariana Esteves Garcia de Oliveira - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público - ADV: EROS ANTONIO DE
GODOY FRANCA (OAB 122725/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mariana Esteves Garcia de Oliveira
Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 790

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2015

Processo 1012423-78.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mariana Esteves Garcia de Oliveira - Certidão - Remessa da Intimação para o Portal Eletrônico - ADV: EROS
ANTONIO DE GODOY FRANCA (OAB 122725/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mariana Esteves Garcia de Oliveira
Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 790

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2015

Processo 1012423-78.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mariana Esteves Garcia de Oliveira - * - ADV: EROS ANTONIO DE GODOY FRANCA (OAB 122725/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Leandro Echegoyen Papoli-barawati
Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 790

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2015

Processo 1013585-74.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Leandro Echegoyen Papoli-barawati - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da
inicial e emenda à inicial de fls. 15/16 e 18. Após certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta)
dias para a extração de cópias necessárias. Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado, desde que por
cópia a ser extraída pela parte requerente do Sistema Informatizado Oficial, assinada digitalmente por esta Magistrada
e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento (quais sejam: petição inicial; petições com emendas à
inicial, quando houver; certidões que deverão ser retificadas; cota do Ministério Público; sentença; certidão de transito
em julgado ou decisão de homologação da desistência do prazo recursal), com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª
Diretora de Divisão, destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente,
para que proceda às retificações deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-
SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo
Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público.
Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: MARCOS CASTRO DE ANDRADE MELLO (OAB 201071/SP),
VALDIRENE LAGINSKI (OAB 196973/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Neidineth Denker
Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 790

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2015

Processo 1013977-14.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Neidineth Denker - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda à exordial de fls.
33/47. Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos
termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil
das Pessoas Naturais competente. Esta sentença servirá como mandado, desde que por cópia a ser extraída pela parte
requerente do Sistema Informatizado Oficial, assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento (quais sejam: petição inicial; petições com emendas à inicial, quando houver; certidões
que deverão ser retificadas; cota do Ministério Público; sentença; certidão de transito em julgado ou decisão de
homologação da desistência do prazo recursal), com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Diretora de Divisão,
destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente, para que proceda às
retificações deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo
Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se
os autos. P.R.I. - ADV: RAFAEL LUIS MACHADO DE SOUSA (OAB 261139/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - André Luis Ribeiro
Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 790
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2015

Processo 1021719-90.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - André Luis Ribeiro - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de quinze dias. Int. - ADV:
PAULO ROBERTO ANDRADE DOS SANTOS (OAB 168115RJ)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Valéria Zanateli da Silva
Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 791

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2015

Processo 1024474-24.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Valéria Zanateli da Silva - *que os autos estão aguardando as cópias para a conferência de mandado final,
sendo que o senhor advogado deverá imprimi-las e entregar nesta serventia, conforme determinado na r. sentença. -
ADV: CAMYLA YAMASHIRO CAMPOS DE OLIVEIRA GUEDES (OAB 269116/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Terezinha Pinto Camara
Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 791

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2015

Processo 1032592-52.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Terezinha Pinto Camara - Vistos. Homologo a desistência do prazo recursal. Cumpra-se a decisão de fl. 21. -
ADV: MARIA EURINETE GONÇALVES LOPES (OAB 211380/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Tatiane de Moraes Ruivo
Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 791
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2015

Processo 1033429-10.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Tatiane de Moraes Ruivo - Vistos. Por cautela, providencie a parte autora certidão do distribuidor cível em seu
nome, assim como dos Cartórios de Protestos, no prazo de vinte dias. Após, tornem conclusos para as deliberações
pertinentes. - ADV: HERBERT CURVELO TURBUK (OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- HUGO LUIZ ALONSO OLIVA CHAVARE
Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 791

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2015

Processo 1036749-05.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - HUGO LUIZ ALONSO OLIVA CHAVARE - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público - ADV: ALEXANDRE ERDEI
NUNES JUNIOR (OAB 281729/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- HUGO LUIZ ALONSO OLIVA CHAVARE
Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 791

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2015

Processo 1036749-05.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - HUGO LUIZ ALONSO OLIVA CHAVARE - *que os autos estão aguardando as cópias para a conferência de
mandado final, sendo que o senhor advogado deverá imprimi-las e entregar nesta serventia, conforme determinado na
r. sentença. - ADV: ALEXANDRE ERDEI NUNES JUNIOR (OAB 281729/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.M.B.L.
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Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 791

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2015

Processo 1037402-70.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.M.B.L. - Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Após certificado o trânsito em
julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de cópias necessárias. Custas à parte autora. Esta
sentença servirá como mandado, desde que por cópia a ser extraída pela parte requerente do Sistema Informatizado
Oficial, assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento (quais
sejam: petição inicial; petições com emendas à inicial, quando houver; certidões que deverão ser retificadas; cota do
Ministério Público; sentença; certidão de transito em julgado ou decisão de homologação da desistência do prazo
recursal), com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Diretora de Divisão, destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais competente, para que proceda às retificações deferidas. Outrossim, se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais. Defiro o segredo de justiça dos presentes autos. Anotese. Ciência ao Ministério Público.
Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rosli Aristides de Farias Consorte
Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 791

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2015

Processo 1037719-68.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rosli Aristides de Farias Consorte - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias. Int.
- ADV: MIGUEL RUSSO (OAB 149955/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Severino Damião da Silva Filho
Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 791

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2015



119

Processo 1040771-72.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Severino Damião da Silva Filho - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de vinte dias. Int.
- ADV: ANGELICA EIKO YOSHIDA (OAB 295349/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - THIAGO HENRIQUE COMPARINI
Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 792

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2015

Processo 1044012-88.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - THIAGO HENRIQUE COMPARINI - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público - ADV:
AGUINALDO MENDONÇA LEAL (OAB 191712/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - THIAGO HENRIQUE COMPARINI
Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 792

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2015

Processo 1044012-88.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - THIAGO HENRIQUE COMPARINI - que os autos estão aguardando as cópias para a
conferência de mandado final, sendo que o senhor advogado deverá imprimi-las e entregar nesta serventia, conforme
determinado na r. sentença. - ADV: AGUINALDO MENDONÇA LEAL (OAB 191712/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - MIYOKO MATSUBARA e outros
Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 792

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2015
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Processo 1044766-30.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - MIYOKO MATSUBARA e outros - *que os autos estão aguardando as cópias para a conferência
de mandado final, sendo que o senhor advogado deverá imprimi-las e entregar nesta serventia, conforme determinado
na r. sentença. - ADV: FELICIA AYAKO HARADA (OAB 27133/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Nicole Sibemberg Mark e outro
Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 792

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2015

Processo 1048768-43.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Nicole Sibemberg Mark e outro - Vistos. Como já consignado na decisão de fls. 88, há incongruência entre o
assento de nascimento do genitor das menores; a certidão de óbito do progenitor das mesmas e a certidão de óbito de
Emil Mark Cernei. Neste sentido, deverá ser aditada a exordial para que conste o pedido de retificação da certidão de
óbito de Emil Mark Cernei para constar o nome correto de seu genitor, qual seja, Judas Mark Mendelsohn e não Mark
Mendelsohn, como constou (fls. 32). Providencie-se, pois, no prazo de cinco dias. Após, tornem conclusos para sentença.
- ADV: OCTÁVIO LOPES DA SILVA (OAB 49703/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - LYGIA SEVERO MUSSAWER e outros
Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 792

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2015

Processo 1050736-11.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - LYGIA SEVERO MUSSAWER e outros - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público - ADV: MARCOS
MONACO (OAB 62937/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - LYGIA SEVERO MUSSAWER e outros
Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 792

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2015

Processo 1050736-11.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - LYGIA SEVERO MUSSAWER e outros - *que o mandado (s) está (ão) a disposição do senhor advogado
para retirada, sendo que deverá ser comprovado o cumprimento do mandado. - ADV: MARCOS MONACO (OAB
62937/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - LYGIA SEVERO MUSSAWER e outros
Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 792

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2015

Processo 1050736-11.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - LYGIA SEVERO MUSSAWER e outros - * que o senhor advogado deverá comprovar o cumprimento do
mandado. - ADV: MARCOS MONACO (OAB 62937/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Nelson Domenico Spano e outro
Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 792

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2015

Processo 1052736-81.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Nelson Domenico Spano e outro - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público - ADV: HERBERT CURVELO
TURBUK (OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Nelson Domenico Spano e outro
Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 792

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2015

Processo 1052736-81.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Nelson Domenico Spano e outro - *que os autos estão aguardando as cópias para a conferência de mandado
final, sendo que o senhor advogado deverá imprimi-las e entregar nesta serventia, conforme determinado na r.
sentença. - ADV: HERBERT CURVELO TURBUK (OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- (Louise Palmisciano) Ricardo Luis Palmisciano
Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 792

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2015

Processo 1055506-47.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - (Louise Palmisciano) Ricardo Luis Palmisciano - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público - ADV: ANDRÉA
REGINA RARIZ PALMA (OAB 173587/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - (Louise Palmisciano) Ricardo Luis Palmisciano
Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 792

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2015

Processo 1055506-47.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - (Louise Palmisciano) Ricardo Luis Palmisciano - *que os autos estão aguardando as cópias para a conferência de
mandado final, sendo que o senhor advogado deverá imprimi-las e entregar nesta serventia, conforme determinado na
r. sentença. - ADV: ANDRÉA REGINA RARIZ PALMA (OAB 173587/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- ERIKA DA SILVA FEITOZA
Publicado em: 06/05/2015

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2015

Processo 1057714-04.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - ERIKA DA SILVA FEITOZA - Vistos. Em face da consulta de fl. 77, informe a parte autora o ocorrido. Após, tornem
conclusos para as deliberações pertinentes. Int. - ADV: OTAVIO CESAR FARIA (OAB 208910/SP), CELSO FERNANDO GIOIA
(OAB 70379/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - MOHAMMAD ALLAM KHAN LOPES
Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 793

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2015

Processo 1059222-82.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - MOHAMMAD ALLAM KHAN LOPES - Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, sobre a
cota ministerial supra. Int. - ADV: JOSUÉ RICARDO MENOSSI DE FREITAS (OAB 283619/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Paula Fontes Alexandre
Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 793

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2015

Processo 1061667-73.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Paula Fontes Alexandre - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público - ADV: HERBERT CURVELO TURBUK (OAB
138496/ SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Paula Fontes Alexandre
Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 793

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2015

Processo 1061667-73.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Paula Fontes Alexandre - *que os autos estão aguardando as cópias para a conferência de mandado final, sendo
que o senhor advogado deverá imprimi-las e entregar nesta serventia, conforme determinado na r. sentença. - ADV:
HERBERT CURVELO TURBUK (OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - NEUZA APARECIDA SILVA NALESSO SANTOS e outros
Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 793

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2015

Processo 1062723-44.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - NEUZA APARECIDA SILVA NALESSO SANTOS e outros - que os autos estão aguardando as cópias
para a conferência de mandado final, sendo que o senhor advogado deverá imprimi-las e entregar nesta serventia,
conforme determinado na r. sentença. - ADV: MARCELO FOGAGNOLO COBRA (OAB 264801/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- NINA ROSA MONTEIRO DE CARVALHO e outros
Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 793

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2015

Processo 1069762-29.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - NINA ROSA MONTEIRO DE CARVALHO e outros - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público - ADV: RODRIGO
SAMPAIO VIANNA PEREIRA LIMA (OAB 129691/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - NINA ROSA MONTEIRO DE CARVALHO e outros
Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 793
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2015

Processo 1069762-29.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - NINA ROSA MONTEIRO DE CARVALHO e outros - *que os autos estão aguardando as cópias para expedição e
conferência de mandado final. - ADV: RODRIGO SAMPAIO VIANNA PEREIRA LIMA (OAB 129691/SP), FERNANDO RUDGE
LEITE NETO (OAB 84786/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- NINA ROSA MONTEIRO DE CARVALHO e outros
Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 793

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2015

Processo 1069762-29.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - NINA ROSA MONTEIRO DE CARVALHO e outros - *que o senhor advogado deverá comprovar o cumprimento do
mandado. - ADV: FERNANDO RUDGE LEITE NETO (OAB 84786/SP), RODRIGO SAMPAIO VIANNA PEREIRA LIMA (OAB
129691/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- José Fonteles de Souza
Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 793

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2015

Processo 1071691-97.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - José Fonteles de Souza - *que os autos estão aguardando as cópias para expedição e conferência de mandado
final. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - José Fonteles de Souza
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Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 793

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2015

Processo 1071691-97.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - José Fonteles de Souza - *que os autos estão aguardando cópias para a expedição e conferência de mandado
final. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- José Fonteles de Souza
Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 793

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2015

Processo 1071691-97.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - José Fonteles de Souza - *os autos estão aguardando cumprimento de mandado final (comunicado). - ADV:
KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - José Fonteles de Souza
Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 793

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2015

Processo 1071691-97.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - José Fonteles de Souza - * que o senhor advogado deverá comprovar o cumprimento do mandado. - ADV: KAREN
SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome - JOÃO BAPTISTA REZEMINI e outros
Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 793

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2015

Processo 1072668-55.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - JOÃO BAPTISTA REZEMINI e outros - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público - ADV: ALESSANDRA DE
AZEVEDO REZEMINI (OAB 166821/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- JOÃO BAPTISTA REZEMINI e outros
Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 793

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2015

Processo 1072668-55.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - JOÃO BAPTISTA REZEMINI e outros - *que os autos estão aguardando as cópias para a conferência de mandado
final, sendo que o senhor advogado deverá imprimi-las e entregar nesta serventia, conforme determinado na r.
sentença. - ADV: ALESSANDRA DE AZEVEDO REZEMINI (OAB 166821/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - ELIANA LIMA DOS SANTOS
Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 794

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2015

Processo 1073272-16.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - ELIANA LIMA DOS SANTOS - Posto isso, JULGO PROCEDENTE, à vista dos elementos probatórios
coligidos nos autos, com destaque para a não localização do termo de nascimento escriturado em nome da interessada,
malgrado as diligências ordenadas, autorizo a lavratura do assento de nascimento de Eliana Lima dos Santos, na
modalidade tardia, tudo com base nas informações de fls. 07/08, acolhida, na íntegra, a manifestação favorável do
representante do Ministério Público (fls. 66). Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os
benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da
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Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente. Esta sentença servirá como mandado, desde
que por cópia a ser extraída pela parte requerente do Sistema Informatizado Oficial, assinada digitalmente por esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento (quais sejam: petição inicial; petições com
emendas à inicial, quando houver; certidões que deverão ser retificadas; cota do Ministério Público; sentença; certidão
de transito em julgado ou decisão de homologação da desistência do prazo recursal), com certidão abaixo preenchida
pela Sr.ª Diretora de Divisão, destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente, para que proceda às retificações deferidas. Por conseguinte, à Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do 1º Subdistrito - Sé, Capital, para lavratura do ato. Ciência ao Ministério Público e ao requerente. Outrossim,
comunique-se a decisão ao Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt - IIRGD, instruindo o ofício com cópia de
todo o processo. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.C. - ADV: ALTEMIR JOSÉ TEIXEIRA (OAB 200134/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marina Assumpção Ramires
Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 794

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2015

Processo 1077046-88.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marina Assumpção Ramires - * - ADV: RICARDO VIANNA HAMMEN (OAB 162075/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marina Assumpção Ramires
Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 794

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2015

Processo 1077046-88.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marina Assumpção Ramires - * que o senhor advogado deverá comprovar o cumprimento do mandado. - ADV:
RICARDO VIANNA HAMMEN (OAB 162075/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - MARIZA APARECIDA POLAT TRIPPE
Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 794

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2015

Processo 1078298-29.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - MARIZA APARECIDA POLAT TRIPPE - * - ADV: PAULO LUCENA DE MENEZES (OAB 100008/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - MARIZA APARECIDA POLAT TRIPPE
Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 794

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2015

Processo 1078298-29.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - MARIZA APARECIDA POLAT TRIPPE - que os autos estão aguardando as cópias para a conferência
de mandado final, sendo que o senhor advogado deverá imprimi-las e entregar nesta serventia, conforme determinado
na r. sentença. - ADV: PAULO LUCENA DE MENEZES (OAB 100008/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ataíde Rodrigues da Trindade e outro
Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 794

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2015

Processo 1079321-10.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ataíde Rodrigues da Trindade e outro - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas
à inicial de fls. 106/108, 116/117, 126/128, 131/133, 140/141 e 155/156. Após certificado o trânsito em julgado,
concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de cópias necessárias. Custas à parte autora. Esta sentença
servirá como mandado, desde que por cópia a ser extraída pela parte requerente do Sistema Informatizado Oficial,
assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento (quais sejam:
petição inicial; petições com emendas à inicial, quando houver; certidões que deverão ser retificadas; cota do Ministério
Público; sentença; certidão de transito em julgado ou decisão de homologação da desistência do prazo recursal), com
certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Diretora de Divisão, destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente, para que proceda às retificações deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá
nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais. Custas pela parte autora. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. -
ADV: PATRICIA REALI DA SILVA (OAB 267935/SP)
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↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Flavia Sayeg Cagno
Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 794

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2015

Processo 1085127-26.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Flavia Sayeg Cagno - * - ADV: CLAUDIA DE LUCCA (OAB 266821/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Flavia Sayeg Cagno
Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 794

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2015

Processo 1085127-26.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Flavia Sayeg Cagno - *que o mandado foi conferido e esta a disposição do sr. Advogado. - ADV: CLAUDIA DE
LUCCA (OAB 266821/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Flavia Sayeg Cagno
Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 794

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2015

Processo 1085127-26.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Flavia Sayeg Cagno - *que os autos estão aguardando comunicação do cumprimento do mandado final. N - ADV:
CLAUDIA DE LUCCA (OAB 266821/SP)

↑ Voltar ao índice
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 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Flavia Sayeg Cagno
Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 794

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2015

Processo 1085127-26.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Flavia Sayeg Cagno - * que o senhor advogado deverá comprovar o cumprimento do mandado. - ADV: CLAUDIA
DE LUCCA (OAB 266821/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - José Carlos de Barros
Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 794

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2015

Processo 1085536-02.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - José Carlos de Barros - * - ADV: MARCIA ANTONIA FERREIRA (OAB 205313/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - José Carlos de Barros
Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 794

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2015

Processo 1085536-02.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - José Carlos de Barros - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público - ADV: MARCIA
ANTONIA FERREIRA (OAB 205313/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - José Carlos de Barros
Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 794

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2015

Processo 1085536-02.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - José Carlos de Barros - Certidão - Remessa da Intimação para o Portal Eletrônico - ADV:
MARCIA ANTONIA FERREIRA (OAB 205313/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - José Carlos de Barros
Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 794

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2015

Processo 1085536-02.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - José Carlos de Barros - * que o senhor advogado deverá comprovar o cumprimento do
mandado. - ADV: MARCIA ANTONIA FERREIRA (OAB 205313/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - RODRIGO SUVELDIA YUEN
Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 794

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2015

Processo 1086172-31.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - RODRIGO SUVELDIA YUEN - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público - ADV: LUCIANO
TADEU TELLES (OAB 162637/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - RODRIGO SUVELDIA YUEN
Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 795

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2015

Processo 1086172-31.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - RODRIGO SUVELDIA YUEN - que os autos estão aguardando as cópias para a conferência de
mandado final, sendo que o senhor advogado deverá imprimi-las e entregar nesta serventia, conforme determinado na
r. sentença. - ADV: LUCIANO TADEU TELLES (OAB 162637/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - (Vanessa) Willian Urcidio Nascimento dos Santos
Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 795

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2015

Processo 1089032-39.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - (Vanessa) Willian Urcidio Nascimento dos Santos - * - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - (Vanessa) Willian Urcidio Nascimento dos Santos
Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 795

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2015

Processo 1089032-39.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - (Vanessa) Willian Urcidio Nascimento dos Santos - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público - ADV: KAREN
SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice
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 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - (Vanessa) Willian Urcidio Nascimento dos Santos
Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 795

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2015

Processo 1089032-39.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - (Vanessa) Willian Urcidio Nascimento dos Santos - * que o senhor advogado deverá comprovar o cumprimento
do mandado. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - MARIA ANDREA CAMPANELLA
Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 795

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2015

Processo 1096661-64.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - MARIA ANDREA CAMPANELLA - * que o senhor advogado deverá comprovar o cumprimento do mandado. - ADV:
CASSIANO RICARDO DE PAULA CAMPOS (OAB 212507/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Aparecida Dias Garcev e outros
Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 795

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2015

Processo 1105446-15.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Aparecida Dias Garcev e outros - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público - ADV: ELLEN GARCEV VILANOVA
(OAB 165360/SP)

↑ Voltar ao índice



135

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Aparecida Dias Garcev e outros
Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 795

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2015

Processo 1105446-15.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Aparecida Dias Garcev e outros - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público - ADV: ELLEN GARCEV VILANOVA
(OAB 165360/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Aparecida Dias Garcev e outros
Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 795

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2015

Processo 1105446-15.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Aparecida Dias Garcev e outros - Certidão - Remessa da Intimação para o Portal Eletrônico - ADV: ELLEN
GARCEV VILANOVA (OAB 165360/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Aparecida Dias Garcev e outros
Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 795

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2015

Processo 1105446-15.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Aparecida Dias Garcev e outros - Certidão - Remessa da Intimação para o Portal Eletrônico - ADV: ELLEN
GARCEV VILANOVA (OAB 165360/SP)

↑ Voltar ao índice
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 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Aparecida Dias Garcev e outros
Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 795

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2015

Processo 1105446-15.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Aparecida Dias Garcev e outros - * que o senhor advogado deverá comprovar o cumprimento do mandado. -
ADV: ELLEN GARCEV VILANOVA (OAB 165360/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- BRENDON ALESSANDRO CONDORI CATARI
Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 795

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2015

Processo 1106183-18.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - BRENDON ALESSANDRO CONDORI CATARI - Vistos. Concedo derradeira oportunidade para que a parte autora
cumpra a cota ministerial de fls. 19, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do feito. Int. - ADV: ALEXANDRE ERDEI
NUNES JUNIOR (OAB 281729/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de nascimento após prazo legal - V.B.M.
Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 795

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2015

Processo 1106278-48.2013.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de nascimento após prazo legal - V.B.M. -
Cuidase de ação ajuizada por Virgínio Barbosa Maurício, devidamente representado por patrono, na qual pleiteia
autorização judicial para restauração de seu assento de nascimento. Observo que o presente feito diz respeito ao
procedimento previsto no art. 109 da Lei de Registros Públicos, de modo que foi alocado incorretamente à Corregedoria
Permanente pelo distribuidor. Assim, com urgência, à Serventia para a correta alocação dos autos a um dos MM. Juízes
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Auxiliares que atuam nos processos jurisdicionais, com as cautelas de praxe. Ciência ao MP. Int. - ADV: ROBERTO
COVOLO BORTOLI (OAB 131644/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - RUBENS VASQUES VELLOSO PERES JUNIOR e outros
Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 795

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2015

Processo 1115305-21.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - RUBENS VASQUES VELLOSO PERES JUNIOR e outros - Vistos. Defiro o prazo de sessenta (60) dias.
- ADV: ARISTIDES FIAMOZZINI FILHO (OAB 75308/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- VALDELICE FERREIRA CARVALHO e outro
Publicado em: 06/05/2015 - Página Nº 795

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2015

Processo 1116446-75.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - VALDELICE FERREIRA CARVALHO e outro - Cumpra a z. Serventia a parte final da decisão de fl. 63. - ADV:
SIMONE REGINA DE ALMEIDA GOMES (OAB 247146/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Antonio Farias Coqueiro
Publicado em: 07/05/2015 - Página Nº 961

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0170/2015

Processo 0050158-36.2012.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Antonio Farias Coqueiro -
Municipalidade de São Paulo na pessoa de seu procurador - 1-Fl. 72/73: DEFIRO o pedido, oficiando-se novamente ao
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Banco do Brasil, nos exatos termos requeridos. 2- Instrua-se o ofício com cópia da petição de fl. 72/73. 3-Prazo de
resposta: 20 dias. No silêncio, reitere-se uma única vez. I. PJV 35 - ADV: MARILDA MAZZINI (OAB 57287/SP), ZULMIRA
MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Tivoli
Empreendimentos e Participações Ltda
Publicado em: 07/05/2015 - Página Nº 963

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0170/2015

Processo 0129725-24.2009.8.26.0100 (100.09.129725-1) - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Tivoli Empreendimentos e Participações Ltda - Certifico e dou fé que os autos aguardam manifestação das
partes sobre os esclarecimentos periciais. Prazo: 10 dias - PJV-16 - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB
100212/SP), MARCELO ROITMAN (OAB 169051/SP), ANTONIO AUGUSTO POMPEU DE TOLEDO (OAB 28932/SP), AMANDA
RAMOS DA SILVA (OAB 178453/SP), MARCELO LAMANNA DE CAMPOS MAIA DÓRIA (OAB 194560/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.G.J.
Publicado em: 07/05/2015 - Página Nº 966

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0173/2015

Processo 0002269-81.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.G.J. - Marta
Rodrgues Oliveira e outro - Reclamação fraude em emissão e protesto de notas promissórias ausência de falta funcional
pedido improcedente. Vistos. Trata-se de pedido de providências que teve início por determinação da Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça, em decorrência de reclamação formulada por Marta Rodrigues Oliveira, na qual relata
que teve seus documentos pessoais furtados e estes estão sendo utilizados para diversas fraudes em vários Estados do
país, mediante emissão e protesto de notas promissórias, com a utilização da cédula de identidade (RG), bem como o
número do CPF da reclamante. Requer que sejam tomadas providências para que nenhum outro protesto seja feito com
os seus documentos, alertando as Serventias Extrajudiciais acerca da situação narrada (fls. 02/04). Juntou documentos
às fls. 05/42. O Oficial esclarece que, em 08.07.2011, lhe foi apresentada uma nota promissória de emissão de Luiz Ney
dos Santos, figurando como devedora a reclamante, protestada em 14.07.2011, por falta de pagamento (fls. 44). Relata
que o protesto ocorreu de forma regular, tendo em vista que foram obedecidos os requisitos formais exigidos. Salienta
que o ato em questão foi cancelado em 10.10.2014, mediante requerimento da parte, instruído com declaração da
reclamante relatando a fraude (fls.48/51). Por fim, informa que existem quatro outros protestos de notas promissórias
apresentadas na mesma data (fls.52/60). É o relatório. DECIDO. Não há elementos seguros e eficientes para demonstrar
a ocorrência de falta funcional do Oficial, nem mesmo há que se falar em omissão ou conivência com possíveis danos
patrimoniais sofridos em decorrência dos fatos narrados na exordial. O Oficial agiu em consonância com as Normas de
Serviço da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, cancelando o protesto após requerimento da reclamante e anuência
do suposto credor, conforme verifica-se dos documentos apresentados às fls.49/51. O pedido para que este Juízo
comunique a todas as Serventias Extrajudiciais os fatos narrados, no intuito de impedir qualquer protesto de ser
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registrado com os documentos da reclamante, não merece provimento. Tal procedimento não encontra guarida nas
normas atinentes à matéria e fere a segurança jurídica com relação a um possível caso futuro de inadimplemento da
reclamante. Além do que, cabe a este Juízo analisar as situações concretas relativas às Serventias Extrajudiciais e não
suposições e eventos futuros, sendo certo que a reclamante já resguardou seus direitos com a elaboração do Boletim de
Ocorrência (fl.42). Por todo o exposto, julgo improcedente o pedido formulado por Marta Rodrigues de Oliveira e
determino o arquivamento do presente feito. Não há custas, despesas processuais nem honorários advocatícios
decorrentes deste procedimento. Por fim, expeça-se ofício à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, com cópia desta
decisão. P.R.I.C - ADV: JOSÉ HERMILIO RIBEIRO SERPA JUNIOR (OAB 56113/RS)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Amaro Xavier de Andrade e outro
Publicado em: 07/05/2015 - Página Nº 966

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0173/2015

Processo 0013959-10.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da
Justiça - Amaro Xavier de Andrade e outro - Vistos. Dê-se ciência ao reclamante das informações do Registrador. Após,
tornem os autos conclusos para decisão. Sem prejuízo, expeça-se ofício à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça,
informando sobre esta decisão. Junte ao ofício cópias de fls. 10/142. Int. - ADV: CELMO MARCIO DE ASSIS PEREIRA (OAB
61991/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Bloqueio de Matrícula - Condomínio Brascan Century
Plaza
Publicado em: 07/05/2015 - Página Nº 967

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0173/2015

Processo 1003155-63.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Bloqueio de Matrícula - Condomínio Brascan
Century Plaza - Brookfield Rio de Janeiro Empreendimentos Imobiliarios S/A - Vistos. Trata-se de pedido de providências
formulado por Condomínio Brascan Century Plaza, pleiteando o bloqueio administrativo das matrículas nºs 165.480,
165.481 e 165.482, todas do 4º Registro de Imóveis da Capital. Relata, em síntese, que as mencionadas matrículas não
poderiam ser designados pela incorporadora como unidades autônomas, tendo em vista que, de acordo com o projeto
modificativo de alvará de aprovação e execução de edificação nova pela Municipalidade (nº 0200005427-02), os
espaços seriam destinados a áreas comuns de uso exclusivo da requerente. Esclarece que a indicação das áreas como
unidades autônomas, sendo consideradas consequentemente como privativas, causou lesão ao Poder Público, bem
como induziu em erro os adquirentes das unidades. As áreas públicas que deveriam estar inseridas nas áreas comuns
do subcondomínio, continuam na propriedade de terceiros, que as estão alienando, em prejuízo dos condôminos e de
terceiros de boa fé. Assim, em sede de liminar e com fulcro no artigo 214 da Lei de Registros Públicos, requer o bloqueio
das matrículas e resguardar o resultado da ação principal a ser oportunamente distribuída. Juntou documentos às
fls.102/318. O Registrador informa que o memorial de incorporação do empreendimento denominado “Condomínio
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Brascan Century Plaza” foi registrado sob o nº 03 na matrícula nº 141.689. Aduz que o projeto inicial sofreu alterações,
ensejando na expedição do “Projeto Modificativo de Alvará de Aprovação de Edificação Nova nº 0200005427- 01” pela
Municipalidade de São Paulo e, através do R.54, foi promovida a instituição do condomínio nos termos do projeto
modificativo (fls. 351/356). Ressalta que, desde o inicio do empreendimento, as áreas em discussão foram tratadas
como privativas pela incorporadora, com exceção das plantas que as indicam como sendo de uso exclusivo do
condomínio. Salienta que pela análise do alvará, verifica-se que a Municipalidade conferiu a todo o empreendimento as
categorias de uso necessárias para o exercício das atividades desenvolvidas, assim, se houvesse alguma limitação ao
uso ou destinação das lojas, a categoria de uso estaria descrita após a descrição do prédio ou mesmo das lojas, de
forma a englobar todo o empreendimento. Aduz o oficial que a natureza das lojas é comercial e não havendo a
descrição do que consistiria ou quais as atividades que seriam exercidas nas lojas que integram o prédio, não há
impedimento para que nessas unidades sejam desempenhadas as atividades de restaurante, bar, academia, dentre
outras, de acordo com a especificação e convenção de condomínio apresentadas pela incorporadora. Esclarece que não
houve menção pela Prefeitura da quantidade de unidades autônomas (lojas) que seriam destinadas a cada um dos
prédios. Logo, o reconhecimento de qualquer vício intrínseco no título deve ser feito através da via jurisdicional
adequada. Por fim, destaca que os imóveis nos quais se pretendem os bloqueios foram prometidos a venda à empresa
Santa Maria Tereza Participações LTDA. Juntou documentos às fls. 357/428. A liminar foi indeferida às fls.519/520, bem
como determinada a citação da empresa Santa Maria. Desta decisão foi interposto Agravo de Instrumento (fls.524/540),
que foi julgado prejudicado tendo em vista a interposição de anterior recurso da decisão proferida nos autos da ação
ordinária, em tramite perante o MMº Juízo da 17ª Vara Cível da Capital, que decidiu pelo bloqueio das matrículas objeto
do presente feito (fls.627/632). Às fls.541/571 foi interposta impugnação pela empresa Brookfield Rio de Janeiro
Empreendimentos Imobiliários S/A. É o breve relatório. Passo a fundamentar e decidir. Cumpra-se o v. Acórdão de
fls.634/637, que julgou prejudicado o recurso interposto pela requerente e, por ocasião do julgamento do Agravo de
Instrumento interposto anteriormente, foi determinado o bloqueio das matrículas nºs 165.480, 165.481 e 165.482,
todas do 4º Registro de Imóveis da Capital. Logo, nada mais a ser decidido nestes autos, por ter o feito perdido seu
objeto. Diante do exposto, julgo extinto o processo, com fundamento no artigo 267, IV do Código de Processo Civil.
Remetam-se os autos com urgência, ao Oficial do 4º Registro de Imóveis da Capital, para as providências necessárias,
com as devidas comunicações. Oportunamente, arquivem-se. P.R.I.C. - ADV: JOSE CARLOS BAPTISTA PUOLI (OAB
110829/SP), GABRIELA ORDINE FRANGIOTTI (OAB 300081/SP), FLÁVIA AZZI DE SOUZA (OAB 168553/SP), MARCELO
TERRA (OAB 53205/SP), MARCIA CRISTINA REZEKE BERNARDI PANTAROTTO (OAB 109493/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Ramon Crespo Tremps
Publicado em: 07/05/2015 - Página Nº 967

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0173/2015

Processo 1005695-84.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Ramon Crespo Tremps -
Vistos. Tendo em vistas as razões expostas pela Municipalidade de São Paulo (fls.78/79), defiro o prazo suplementar de
60 (sessenta) dias para manifestação acerca da situação jurídica da abertura da via que, segundo o requerente,
confronta com seu imóvel. Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao requerente e tornem os autos conclusos.
Int. - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), DANIELA SPAGNUOLO CRESPO (OAB 172748/SP)

↑ Voltar ao índice

 Dúvida - Inscrição na Matrícula de Registro Torrens
Publicado em: 07/05/2015 - Página Nº 967

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0173/2015

Processo 1013201-48.2014.8.26.0100 - Dúvida - Inscrição na Matrícula de Registro Torrens - Banco Induscred
Investimento S/A - Vistos. Conforme certidão de fl.170, verifico que o v. Acórdão, juntado às fls. 165/169, refere-se ao
conflito de competência da Comarca de Limeira, cujo objeto é estranho ao presente feito. Assim, cumpra a instituição
financeira integralmente o despacho de fl.162, no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem os autos conclusos. Int. - ADV:
LEANDRO MINHON VILLA NOVA (OAB 257786/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel
Publicado em: 07/05/2015 - Página Nº 967

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0173/2015

Processo 1016951-24.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Instituto
Theodoro Ratisbonne - 1- Intime-se o Sr. Perito, para que apresenta a sua proposta de honorários. 15 dias. I. - ADV:
EVELYN ROBERTA GASPARETTO (OAB 175435/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Federação dos Trabalhadores
nas Indústrias de Papel, Papelão e Cortiça do Estado de São Paulo
Publicado em: 07/05/2015 - Página Nº 967

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0173/2015

Processo 1022504-52.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Federação dos
Trabalhadores nas Indústrias de Papel, Papelão e Cortiça do Estado de São Paulo - “Averbação de Ata de reunião
extraordinária em que houve a renuncia de diretores aos seus respectivos cargos - não observância ao Estatuto Social -
pedido improcedente”. Vistos. Trata-se de pedido de providências formulado pela Federação dos Trabalhadores nas
Indústrias do Papel, Papelão e Cortiça do Estado de São Paulo, tendo em vista a negativa do Oficial do 3º Registro de
Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital em proceder ao registro da Ata de Reunião Extraordinária,
destinada ao preenchimento de cargos vacantes de diretoria. Relata que, em razão do falecimento do presidente Ozano
Pereira da Silva, foi convocada, em 01.12.2014, “reunião de diretoria” para o preenchimento do cargo vacante, sendo
que o seu registro foi negado sob o argumento de ausência de atendimento ao disposto no Estatuto Social da entidade,
mais especificamente ao fato de que as renúncias ocorridas naquela reunião não estavam documentadas por ato
próprio, ou seja, carta de renúncia. Argumenta que tal exigência é incabível, uma vez que concluída a deliberação para
vacância do presidente da entidade, Geraldo Candido Morais (secretario de finanças), José Jair Ramos de Almeida
(secretário de esportes) e Luiz Antonio Rodrigues (suplente de delegado), em alto e bom som praticaram o ato de
renuncia expressa aos respectivos cargos, sendo que os três diretores assinaram a lista de presença da reunião. Aduz
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que todo o ocorrido na reunião foi fielmente relatado, levado a termo e ratificados pelos presentes. Juntou documentos
às fls. 04/53. O Registrador informa que, de acordo com o Estatuto da entidade, há a previsão da expressa
obrigatoriedade da comunicação formal e escrita por ocasião da renúncia de diretores (artigo 96, § 2º). Esclarece que
não consta do Estatuto Social a possibilidade de renuncia tácita ou verbal (fls. 64/66). O Ministério Público opinou pelo
indeferimento da pretensão (fls. 70/71). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Com razão o ilustre Registrador
e a Douta Promotora de Justiça. O Estatuto da Associação encerra o conjunto de vontades de seus membros (pactum
associationis) e constitui lei para suas relações sociais (lex societatis). Ressalta-se a importância da obediência do
estatuto social como ato de autonomia privada coletiva. A observância ao disposto no Estatuto Social garante os
interesses próprios da pessoa jurídica, nos termos em que foi criada, a par da vontade de seus associados. Não podem
os seus integrantes criar regras ou dispor, mesmo em “reunião extraordinária de diretoria”, senão exatamente
conforme situação prevista no estatuto social. Neste contexto, pela análise do Estatuto Social, Cap X, intitulado: “Das
substituições”, constato que não há previsão da ocorrência de renuncia tácita ou verbal, sendo o artigo 96, § 2º, claro
ao estabelecer que: “ Art. 96: Ocorrendo renuncia, abandono, destituição ou licenciamento dos membros da Diretoria,
do Conselho Fiscal ou Delegados Representantes, assumirá o cargo vacante, o substituto legal previsto neste Estatuto:
... §2º: As renúncias serão comunicadas por escrito, ao Presidente da Federação”. Logo, a renúncia deve ser realizada
de forma escrita, ou seja, para a efetivação do registro é imprescindível a apresentação da carta de renúncia dos
diretores em relação aos respectivos cargos. Por todo o exposto, julgo improcedente o pedido de providências
formulado pela Federação dos Trabalhadores nas Indústrias do Papel, Papelão e Cortiça do Estado de São Paulo, em
face do Oficial do 3º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, mantendo o óbice
registrário. Não há custas, despesas processuais e honorários advocatícios decorrentes deste procedimento.
Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.C. - ADV: ANTONIO ROSELLA (OAB 33792/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Sancler Bezerra Guimaraes
Publicado em: 07/05/2015 - Página Nº 968

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0173/2015

Processo 1033581-58.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Sancler Bezerra Guimaraes -
Vistos. Recebo a petição de fl.43 e os documento de fl.44 como emenda à inicial. Anote-se. Ao Oficial do 9º Registro de
Imóveis da Capital para informações, no prazo de 10 (dez) dias. Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao
Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: OSWALDO SIQUEIRA CAMPANELLI (OAB 80044/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Bloqueio de Matrícula - Francisco Antonio Farias Martins
Publicado em: 07/05/2015 - Página Nº 968

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0173/2015

Processo 1038161-34.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Bloqueio de Matrícula - Francisco Antonio Farias
Martins - “Bloqueio de matrícula pedido formulado por parte ilegítima extinção do feito sem apreciação do mérito”
Vistos. Trata-se de pedido de bloqueio da matrícula nº 145.673, do 16º Registro de Imóveis da Capital, formulado por
Francisco Antonio Farias Martins. Relata o requerente que adquiriu material e formalmente a posse do imóvel em
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questão, sendo que Paulo César Matins Truffi subscreveu em um “papelucho”, a que pretendeu denominar instrumento
particular de venda e compra, supostamente vendido pelo seu titular de domínio e lhe apôs a data de 05.01.1997.
Informa que sem ter adentrado no imóvel, em 12.11.2009, ajuizou duas ações judiciais; uma de reintegração de posse
em face do requerente (nº 0215895-96.2009.8.26.0100) e outra de adjudicação compulsória em face do titular dominial
Zoltan Dudus (nº 583.00.2009.215894-8). Pondera que falecido o titular dominial e citado pessoalmente o seu filho
(único herdeiro), este ficou revel e a ação foi julgada procedente, consequentemente adjudicado o imóvel a Paulo César.
Aduz que o imóvel em questão foi penhorado em diversas ações trabalhistas, tendo o requerente opostos embargos de
terceiros. Argumenta que se trata de falsidade do contrato que deu causa à adjudicação do bem, e que está
organizando os meios necessários para desconstituição do direito, através de uma ação de reintegração de posse ou
mesmo de uma usucapião. Com fulcro no artigo 214 da Lei de Registros Públicos, alegou a nulidade do registro e
requereu o bloqueio da matrícula. Juntou documentos às fls.12/86. É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir.
Verifico que o requerente é parte ilegitima para figurar no pólo ativo da ação. Isto porque busca neste feito o bloqueio
da matrícula do imóvel que detém a posse e não o domínio, alegando a falsidade documental apresentada por Paulo
(proprietário do imóvel), na ação de adjudicação movida em face de Zoltan Dudus, que originou o registro nº01/145.673
(fl.12). Com efeito, o pólo ativo da demanda está composto por pessoa diversa da que figura como legítima titular de
domínio do imóvel. Decerto, o possuidor poderá utilizarse de todos os meios necessários para resguardar seu direito,
porém não poderá requerer o bloqueio da matrícula, pois somente quem é proprietário poderá usar, gozar e dispor do
bem. Eventualmente o requerente poderá valer-se da ação de usucapião na hipótese de haver lastro temporal.
Ademais, ainda que assim não o fosse, verifico que não incide na presente hipótese a nulidade de pleno direito referida
no art. 214, da Lei nº 6015/73, que autoriza tanto o bloqueio da matrícula nº 145.673, do 16º Registro de Imóveis,
quanto o cancelamento direto do registro nº 01. Sobre os limites de aferição da nulidade de pleno direito do art. 214, da
Lei nº 6015/73, Narciso Orlandi Neto lembra que: “É preciso distinguir nulidade direta do registro e nulidade do título,
com reflexo no registro. O registro não pode ser cancelado por nulidade do título, salvo em processo contencioso de que
participe o titular do direito inscrito. Em outras palavras, o art. 214 da Lei n. 6015/73 é exceção. E como se sabe se o
registro é ou não nulo de pleno direito? Sabe-se que o registro é ou não nulo de pleno direito examinando-o
separadamente do título que lhe deu causa, apenas à luz dos princípios que regem o registro, a saber se foram
cumpridos os requisitos formais. A indagação da nulidade do registro deve ficar restrita aos “defeitos formais do
assento, ligados à inobservância de formalidades essenciais da inscrição (Código Civil, arts. 130 e 145, III)” (Afrânio de
Carvalho, Retificação do Registro, in RDI 13, p. 17). ... A nulidade a que se refere o art. 214 da Lei de Registros Públicos
é exclusiva do registro, absolutamente independente do título, tanto que, uma vez declarada, permite que o mesmo
título seja novamente registrado. ... A nulidade que pode ser declarada diretamente independentemente de ação, é de
direito formal, extrínseca. Ela não pode alcançar o título, que subsiste íntegro e, em muitos casos, apto a, novamente,
ingressar no registro. ... Problemas relativos ao consentimento das partes, diz respeito ao título, tanto quanto sua
representação e a elaboração material do instrumento. Assim, se houve fraude, se a assinatura do transmitente foi
falsificada, se o instrumento público não consta dos livros de nenhum notário, se a procuração que serviu na
representação de uma das partes é falsa, se o consentimento do alienante foi obtido com violência, são todos
problemas atinentes ao título. Podem afetar o registro, mas obliquamente. Só podem determinar o cancelamento do
registro, em cumprimento de sentença que declare a nulidade do título e, em conseqüência, do registro...” (Retificação
do Registro de Imóveis, Ed. Oliveira Mendes, pág. 183/192). Logo, não há como se cogitar da realização do bloqueio de
matrícula embasada na eventual falsidade documental por quem não consta como titular de domínio e sem ordem
judicial específica. Diante do exposto, julgo extinto o presente pedido de bloqueio formulado por Francisco Antonio
Farias Martins, com fundamento no artigo 267, VI do Código de Processo Civil. Não há custas, despesas processuais,
nem honorários advocatícios decorrentes deste procedimento. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, com
as cautelas de praxe. P.R.I.C. São Paulo, 2 de maio de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: DAVE
GESZYCHTER (OAB 116131/SP)

↑ Voltar ao índice
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RELAÇÃO Nº 0173/2015

Processo 1040430-46.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Paulo Roberto Rodrigues
Ambrozio - Paulo Roberto Rodrigues Ambrozio - Vistos. Trata-se de oposição preventiva contra pedido de registro
imobiliário, com efeito suspensivo formulado por Paulo Roberto Rodrigues Ambrózio em face de Beatriz Munhoz. Relata
o requerente que é legítimo proprietário do imóvel matriculado sob nº 11.796 do 17º Registro de Imóveis da Capital,
que foi dado em hipoteca ao Banco do Brasil/SA (R.05). Informa que apesar das irregularidades, a AGIP Distribuidora S/A
logrou êxito em inscrever penhora sobre mencionado bem (R.06). Aduz que a penhora é incabível, uma vez que o
imóvel serve de residência à família do requerente, bem como foi realizada para garantir divida do Auto Posto Atlântida
LTDA, sendo que o requerente deixou o quadro societário em 10.09.1996 e a empresa teve sua falência decretada em
06.10.1997. Salienta que o MMº Juízo da 19ª Vara Cível do Foro Central, deu por arrematado o imóvel em favor da
requerida, sendo que desta decisão foram opostos embargos à arrematação (processo nº 1037805-39.2015.8.26.0100).
Assim, tendo em vista que o auto de arrematação fere o direito de preferência do credor hipotecário, requer que o
Oficial do 17º Registro de Imóveis da Capital se abstenha de registrar o título, se este vier a ser apresentado. Juntou
documentos às fls.04/17. É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Em que pesem as alegações do requerente,
verifico que a ordem de arrematação do referido imóvel foi proferida pelo MMº Juízo da 19ª Vara Cível da Capital, sendo
que desta decisão foram opostos embargos à arrematação pelo requerente. Como é sabido a competência absoluta
desta 1ª Vara de Registros Públicos existe quando o feito: (a) cumulativamente, tenha caráter administrativo e concerna
a ato de registro ou de protesto de letras e títulos, em sentido estrito e próprio, mas não (o que é outra coisa,
completamente distinta) a meros atos praticados por ofício de registro ou por tabelionato de letras e títulos, quando o
interessado pretenda discutir não a existência, validade ou eficácia de uma inscrição imobiliária ou de uma lavratura de
protesto, por si e em si, mas a causa dessa inscrição ou dessa lavratura (ainda que a discussão da causa se faça para
modificar uma ou outra); ou (b) cumulativamente, tenha caráter jurisdicional e concerna a retificação de área (jurisdição
voluntária) ou a usucapião (jurisdição contenciosa); Logo, não cabe a este Juízo, que detêm competência administrativa,
questionar o conteúdo de uma decisão proferida pelo MMº Juízo da 19ª Vara Cível da Capital, devendo o interessado
buscar junto ao mencionado Juízo a determinação de abstenção de eventual registro do título pelo Oficial do 17º
Registro de Imóveis da Capital. Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado por Paulo Roberto Rodrigues
Ambrózio em face de Beatriz Munhoz e determino o arquivamento dos autos. Não há custas, despesas processuais ou
honorários advocatícios decorrentes deste procedimento. Oportunamente, arquivem-se os autos. P. R. I.C São Paulo, 2
de maio de 2015. Tania Mara Ahaulli Juíza de Direito - ADV: PAULO ROBERTO RODRIGUES AMBROZIO (OAB 72398/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.P.C.
Publicado em: 07/05/2015 - Página Nº 969

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0173/2015

Processo 1041199-54.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.P.C. - Vistos. Tendo em vista a incompetência deste Juízo para análise da questão posta a desate, redistribua-
se o presente feito ao MMº Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos, com nossas homenagens e cautelas de praxe. Int. -
ADV: MARCIO PORTO ADRI (OAB 173359/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel -
PARTICIPAÇÕES E REPRESENTAÇÕES ITAPARICA LTDA
Publicado em: 07/05/2015 - Página Nº 969

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0173/2015

Processo 1088598-50.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel -
PARTICIPAÇÕES E REPRESENTAÇÕES ITAPARICA LTDA. - Vistos. Fl.257: Por ora entendo ser prematura a citação por
edital dos eventuais herdeiros ou inventariante do espólio de Aurélia Correa Pontedeiro Saad Tannus, tendo em vista a
ausência de elementos comprobatórios de diligências para localização. Assim, manifeste-se o requerente, no prazo de
10 (dez) dias, em termos de prosseguimento. Int. - ADV: VALDEMIR JOSE HENRIQUE (OAB 71237/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - GEORGINA DE
CASTRO RIBEIRO
Publicado em: 07/05/2015 - Página Nº 969

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0173/2015

Processo 1090287-32.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel -
GEORGINA DE CASTRO RIBEIRO - Ante a renúncia do perito, nomeio em substituição Jerônimo Cabral P. Fagundes Neto.
Intime-se o perito nomeado a dizer se concorda em realizar os trabalhos, recebendo, tão somente, os valores pagos
pelo convênio com a Defensoria Pública do Estado de São Paulo. Caso positivo, ao preenchimento da planilha. Caso
recuse, conclusos para substituição, ressaltando-se que, na hipótese de reiteradas recusas, pode ser prejudicada a
perícia, único meio de prova cabível ao caso, com a possibilidade, em tese, de julgamento antecipado da lide (art. 330,
inciso I do CPC). Int. - ADV: LUIZ ROBERTO DA SILVA (OAB 73645/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - ARNALDO FRANCO
MORAES
Publicado em: 07/05/2015 - Página Nº 969
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0173/2015

Processo 1100916-31.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - ARNALDO FRANCO
MORAES - “Retificação estado civil na matrícula - prova de que, quando da aquisição do imóvel, um dos adquirentes era
viúvo e constava equivocadamente como casado - comprovação documental - pedido deferido” Vistos. Trata-se de
pedido de providências formulado por Arnaldo Franco Moraes pleiteando a retificação da matrícula nº 4.290, do 5º
Registro de Imóveis da Capital, a fim de constar que o estado civil de Joaquim Fernandes Monteiro é viúvo, ao invés de
casado. Relata o requerente que é titular de 40% do domínio de um imóvel (vaga de garagem), juntamente com
Joaquim Fernandes Monteiro que detém 60% do referido bem. Esclarece que o imóvel foi adquirido em 22.09.1992,
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através de escritura pública, lavrada perante o 8º Tabelionato de Notas da Capital, ocasião em que Joaquim
equivocadamente declarou-se como casado com Creusa Vasconcelos Monteiro, quando na realidade era viúvo, tendo
em vista que Creusa faleceu em 31.08.1992. Juntou documentos às fls.10/15. O Registrador manifestou-se às fls.20/21.
Pondera que, de acordo com a certidão de óbito (fl.14), se constata que o falecimento de Creuza Vanconcellos Monteiro
ocorreu em data anterior à lavratura da escritura, evidenciando o equívoco do título que deu causa ao ato, todavia, a
retificação demanda a análise de outros elementos que não podem ser feitos diretamente pela Serventia. Às fls.28/29, o
requerente informou a impossibilidade em se obter a anuência de Joaquim, tendo em vista seu falecimento, ocorrido em
16.10.2013. Esclarece, ainda, que os herdeiros abriram inventário extrajudicial dos bens deixados pelo seu genitor,
dentre eles a vaga de garagem, objeto do presente procedimento, e tendo em vista que o requerente e Joaquim eram
sócios, os herdeiros Ricardo e Gisela fizeram uma permuta e lavraram perante o 5º Tabelião de Notas de Santos
escritura pública, sendo que o referido imóvel passou a pertencer exclusivamente ao requerente (fls.42/55). Às
fls.63/64, houve o aditamento da inicial com a juntada as certidões de casamento atualizadas de Joaquim Fernandes
Monteiro (fls.65/68). O Ministério Público opinou pelo deferimento do pedido (fl.74). É o relatório. Passo a fundamentar e
a decidir. Primeiramente há que se ressalvar que a retificação da escritura pública lavrada em 22.09.1992, perante o 8º
Tabelião de Notas da Capital, deve ser requerida perante o MMº Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos. Feita esta
consideração, passa-se a análise da presente questão. A Lei 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (LRP), arts.213 e 214, I,
g, permite a retificação do registro de imóveis sempre que se fizer necessária a inserção ou modificação dos dados de
qualificação pessoal das partes, comprovada por documentos oficiais, ou mediante despacho judicial quando houver
necessidade de produção de outras provas. É essa a hipótese dos autos, para a qual há um conjunto de documentos
que permitem afirmar que o adquirente, Joaquim Fernandes Monteiro, na verdade era viúvo e não casado como consta
erroneamente na matrícula (R.02/4.290 - fl.12). A questão da anuência encontra-se superada, tendo em vista o
falecimento de Joaquim (certidão de óbito - fl.30), bem como a lavratura da escritura de permuta do imóvel, na qual
constou o requerente como único proprietário do imóvel (fls.44/55). No mais, conforme verifica-se às fls.10/11, a
escritura pública de venda e compra foi lavrada em 22.09.1992, após o falecimento da esposa de Joaquim (Creuza
Vasconcellos Monteiro), em 31.08.1992, conforme certidão de óbito (fl.14). Portanto, deveria constar da escritura de
compra e venda e consequentemente no registro da matrícula que o estado civil era de viúvo e não de casado. Por fim,
de acordo com a certidão de casamento juntada às fls.67/68, verifica-se que Joaquim contraiu novo matrimonio em
25.01.1999, sob o regime da separação obrigatória de bens com Ana Lúcia Targon, devendo tal fato, em consonância
com o princípio da veracidade, que rege os atos registrários, ser averbado na mencionada matrícula. Diante do exposto,
julgo procedente o pedido de providências formulado por Arnaldo Franco Moraes, para retificar a matrícula nº 4.290 do
5º Registro de Imóveis da Capital, a fim de constar que o estado civil de Joaquim Fernandes Monteiro é viúvo, ao invés
de casado, bem como proceder a averbação na mencionada matrícula para constar o casamento posterior de Joaquim
com Ana Lúcia, nos termos da certidão de casamento de fl.67. Não há custas, honorários ou despesas processuais
decorrentes deste procedimento. Oportunamente, ao arquivo. P.R.I.C. - ADV: JONAS GOMES (OAB 99153/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências 1º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de
Pessoa Jurídica da Capital
Publicado em: 07/05/2015 - Página Nº 969

1ª Vara de Registros Públicos

Imprensa Manual

1078656-57.2014 Pedido de Providências 1º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da
Capital. Vistos. Tendo em vista que foram esgotadas todas as providências cabíveis no âmbito administrativo (fls.67 e
69), bem como manifestação do Ministério Público (fls.74/75), nada mais a ser decidido nestes autos. Aguarde-se em
Cartório por 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Int. São
Paulo, 04 de maio de 2015 (CP – 287)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - L.T.A.
Publicado em: 07/05/2015 - Página Nº 970

2ª Vara de Registros Públicos



147

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0136/2015

Processo 0002324-32.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - L.T.A. -
Manifestese o interessado acerca da satisfação da pretensão pretendida, bem como o que de direito. Int. - ADV: DANIEL
TRINDADE DE ALMEIDA (OAB 240107/SP), MATEUS LEONARDO CONDE (OAB 235884/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Daniel Linzer Neves Da Silva
Publicado em: 07/05/2015 - Página Nº 971

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0136/2015

Processo 0045931-66.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Daniel Linzer Neves Da Silva - Os autos foram desarquivados, o interessado deve requerer o que
de direito no prazo de 10 dias, nada sendo requerido retornarão ao arquivo. - ADV: REGINALDO RAMOS DE OLIVEIRA
(OAB 211430/ SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - P.R.M.
Publicado em: 07/05/2015 - Página Nº 971

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0136/2015

Processo 0050169-94.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - P.R.M. - Paulo
Roberto Montoni - Nos termos da r. sentença prolatada às fls. 14/16, já fora facultado o desentranhamento da certidão
de óbito devidamente retificada, a qual se encontra à fl. 19, mediante substituição por cópia. Ademais, assiste razão ao
Sr. Oficial às fl. 30, itens II e III, certo que a questão de falta de causa morte, poderá, assim que esclarecida, ser
retificada mediante processo administrativo. Assim, nada mais sendo requerido, ao arquivo. Int. - ADV: PAULO ROBERTO
MONTONI (OAB 125652/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.L.F.Z. e outros
Publicado em: 07/05/2015 - Página Nº 973
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0136/2015

Processo 0737533-90.1993.8.26.0100 (000.93.737533-9) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro
Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.L.F.Z. e outros - Os autos foram desarquivados, o interessado deve
requerer o que de direito no prazo de 10 dias. - ADV: JOSE MARIO ZEI (OAB 44953/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- MÁRIO CEZAR DE LIMA CAVERSAN
Publicado em: 07/05/2015 - Página Nº 974

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0137/2015

Processo 1004078-26.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - MÁRIO CEZAR DE LIMA CAVERSAN - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público - ADV: EDUARDO RODRIGUES
ALVES MAZZILLI (OAB 299447/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - MÁRIO CEZAR DE LIMA CAVERSAN
Publicado em: 07/05/2015 - Página Nº 974

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0137/2015

Processo 1004078-26.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - MÁRIO CEZAR DE LIMA CAVERSAN - que os autos estão aguardando as cópias para a conferência de mandado
final, sendo que o senhor advogado deverá imprimi-las e entregar nesta serventia, conforme determinado na r.
sentença. - ADV: EDUARDO RODRIGUES ALVES MAZZILLI (OAB 299447/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Enrique Martin Scheuer e outros
Publicado em: 07/05/2015 - Página Nº 974
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0137/2015

Processo 1004801-11.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Enrique Martin Scheuer e outros - Os documentos apresentados demonstram os erros indicados
que, bem por isso, devem ser corrigidos, nos termos do art. 109 da Lei de Registros Públicos. Diante do exposto, julgo
procedente o pedido e determino a retificação dos assentos, como requerido na inicial e aditamento a fls. 68/76. Custas
pela parte autora. Após certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de
cópias. Esta sentença servirá como mandado, desde que por cópia extraída pelo setor de reprografia do Tribunal de
Justiça, assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,
inclusive da certidão de trânsito em julgado, todas numeradas e rubricadas, com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª
Coordenadora, destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente para
que proceda às retificações deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do
Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Oportunamente, arquivem-se os autos.
P.R.I. - ADV: SHEILA PUCCINELLI COLOMBO MARTINI (OAB 222070/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Enrique Martin Scheuer e outros
Publicado em: 07/05/2015 - Página Nº 974

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0137/2015

Processo 1004801-11.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Enrique Martin Scheuer e outros - * Os documentos apresentados demonstram os erros indicados
que, bem por isso, devem ser corrigidos, nos termos do art. 109 da Lei de Registros Públicos. Diante do exposto, julgo
procedente o pedido e determino a retificação dos assentos, como requerido na inicial e aditamento a fls. 68/76. Custas
pela parte autora. Após certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de
cópias. Esta sentença servirá como mandado, desde que por cópia extraída pelo setor de reprografia do Tribunal de
Justiça, assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,
inclusive da certidão de trânsito em julgado, todas numeradas e rubricadas, com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª
Coordenadora, destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente para
que proceda às retificações deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do
Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Oportunamente, arquivem-se os autos.
P.R.I. - ADV: SHEILA PUCCINELLI COLOMBO MARTINI (OAB 222070/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - ROSILENE CAETANO EUZÉBIO
Publicado em: 07/05/2015 - Página Nº 974
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0137/2015

Processo 1008453-70.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - ROSILENE CAETANO EUZÉBIO - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público - ADV: FABIO JOSE FALCO (OAB
262373/ SP)

↑ Voltar ao índice

 Dúvida - Registro de Imóveis - Lucas Henrique Costa Viana e outro
Publicado em: 07/05/2015 - Página Nº 970

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0137/2015

Processo 1010294-66.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Lucas Henrique Costa Viana e outro - Vistos.
Lucas Henrique Costa Viana e Ana Karolynna Costa Viana ajuizaram a presente demanda para regularizar determinado
imóvel, requerendo providências junto ao 1º Registro de Imóveis da Capital. A 2º Vara de Registros Públicos detêm a
Corregedoria Permanente dos Registros Civil das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Capital do Estado de São
Paulo, não possuindo atribuição sobre os Cartórios de Registro de Imóveis. Portanto, remetam-se os autos à 1ª. Vara de
Registros Públicos desta Capital. Comunique-se o Distribuidor. Int. - ADV: RAFAEL RIBEIRO BRAGA (OAB 137814RJ)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fernando Maradei Junior
Publicado em: 07/05/2015 - Página Nº 975

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0137/2015

Processo 1024594-33.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fernando Maradei Junior - Ao Ministério Público para parecer. - ADV: HERBERT CURVELO TURBUK (OAB
138496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Daniela Lopes Guerreiro
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Publicado em: 07/05/2015 - Página Nº 975

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0137/2015

Processo 1027231-88.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Daniela Lopes Guerreiro - *que os autos estão aguardando as cópias para a conferência de mandado final,
sendo que o senhor advogado deverá imprimi-las e entregar nesta serventia, conforme determinado na r. sentença. -
ADV: RENATO SZTOKBANT DE FREITAS (OAB 268551/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Ordinário - REGISTROS PÚBLICOS - Marcio Pires Del Picchia
Publicado em: 07/05/2015 - Página Nº 975

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0137/2015

Processo 1040137-76.2015.8.26.0100 - Procedimento Ordinário - REGISTROS PÚBLICOS - Marcio Pires Del Picchia -
Vistos. Márcio Pires Del Picchia ajuizou a presente demanda para apresentar Notificação em face dos Oficiais de
Registro de Imóveis da Capital. A 2º Vara de Registros Publicos detêm a Corregedoria Permanente dos Registros Civil
das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Capital do Estado de São Paulo, não possuindo atribuição sobre os
Cartórios de Registro de Imóveis da Capital. Portanto, remetam-se os autos à 1ª. Vara de Registros Públicos desta
Capital. Comunique-se o Distribuidor. Int. - ADV: ROMEU TUMA JUNIOR (OAB 342133/SP), DANUBIA AZEVEDO BARBOSA
(OAB 301505/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Coisas - Cícero Alves
da Silva
Publicado em: 07/05/2015 - Página Nº 975

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0137/2015

Processo 1041620-44.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Coisas - Cícero
Alves da Silva - Vistos. Redistribua-se o feito ao Foro Regional da Nossa Senhora do Ó, diante do domicilio do
requerente. Intimemse. - ADV: ELAINE LORDARO NEVES (OAB 294297/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria do Rosario Eugenio
Publicado em: 07/05/2015 - Página Nº 975

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0137/2015

Processo 1042138-34.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria do Rosario Eugenio - Vistos. Redistribua-se o feito ao Foro Regional de Santo Amaro, diante do domicilio
do requerente. Intimem-se. - ADV: JOSE ANTONIO DOS SANTOS (OAB 24296/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - JULIA JESUS DE OLIVEIRA
Publicado em: 07/05/2015 - Página Nº 975

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0137/2015

Processo 1061355-97.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - JULIA JESUS DE OLIVEIRA - Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com base
no art. 267, inciso III, do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Oportunamente, arquivem-se os autos com as
formalidades da lei. P.R.I. - ADV: THAIS MASSAE KANAZAWA (OAB 279814/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- SEILA MARIA SILVA
Publicado em: 07/05/2015 - Página Nº 975

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0137/2015

Processo 1062713-97.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - SEILA MARIA SILVA - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO (OAB 999999/DP)
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↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - SEILA MARIA SILVA
Publicado em: 07/05/2015 - Página Nº 975

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0137/2015

Processo 1062713-97.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - SEILA MARIA SILVA - *remeto estes autos a Defensoria Pública para ciência da r. Sentença. - ADV: DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- SEILA MARIA SILVA
Publicado em: 07/05/2015 - Página Nº 975

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0137/2015

Processo 1062713-97.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - SEILA MARIA SILVA - Primeiramente, certifique a Serventia o retorno do ofício enviado à fl. 53. Após, tornem
para as deliberações pertinentes. Int. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- José Carlos Gonçalves
Publicado em: 07/05/2015 - Página Nº 976

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0137/2015

Processo 1089288-45.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - José Carlos Gonçalves - Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com base no
art. 267, inciso III, do Código de Processo Civil. Custas pela parte autora. Oportunamente, arquivem-se os autos com as
formalidades da lei. P.R.I. - ADV: CARLOS MANOEL MARIANO GONÇALVES (OAB 350610/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - ANDERSON RICARDO ARAUJO DE MORAIS
Publicado em: 07/05/2015 - Página Nº 977

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0137/2015

Processo 1102540-18.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - ANDERSON RICARDO ARAUJO DE MORAIS - Arquive-se. - ADV: WAGNER MARTINS MOREIRA (OAB 124393/ SP

↑ Voltar ao índice

2ª Vara de Registros Públicos
Publicado em: 07/05/2015 - Página Nº 42

2ª Vara de Registros Públicos

2º VARA DE REGISTROS PÚBLICOS

JUIZ TITULAR: Doutor Marcelo Benacchio

1. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0032581-
45.2012.8.26.0100 (788/12)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Letícia
Fraga Benitez , na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) João Batista Estevam, Dimar de Oliveira Souza ou Dimar de Oliveira Abreu, Luiz de Oliveira Souza, Nadir
de Oliveira Souza, Emilia Palhate, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ ou sucessores, que Costanza Aparecida Paoliello Inacio ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Nossa Senhora da Conceição, 160, Jaraguá, São Paulo/SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

2. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0003166-
51.2011.8.26.0100 (63/11)
O(A) Doutor(a) Ralpho Waldo De Barros Monteiro Filho, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro
Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) sucessores de Rodolfo Caetano Rosa e Izabel Moll Mora, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Helena Mestriner Rosa e outros ajuizou(ram)
ação de USUCAPIÃO, visando a sentença declaratória de dominio sobre o imóvel usucapiendo situado à Rua Luiz Carlos
Gentile de Laet nº 1092, Jardim Tremembé, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após
o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

3. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0014302-
79.2010.8.26.0100 (285/10)
O(A) Doutor(a) Ralpho Waldo De Barros Monteiro Filho, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro
Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
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FAZ SABER a(o) Ana Cesaria de Abreu, João José Mariano, Enrico Guilherme Sartori ou Guilherme Sartori, Joana Sartori
Atti, Paschoal Sartori, Zulmira Sartori Bono, Mario Sartori, Antonio Grasso Mammana, Carlos Alfredo Ristow, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Evaristo
Pedro e outra ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Doutor
Assis Ribeiro, nº 2106, Jardim Piratininga, São Paulo/SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após
o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

4. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0213742-
37.2002.8.26.0100 (762/02)
O(A) Doutor(a) Leticia Fraga Benitez, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Antonio Maida, Odete Teixeira Maida, Rosalina de Almeida dos Santos, Ana Cetroni, Ana Maria Andriew
de Assis, Aldair de Assis, Maria Luiza Andriew, Jorge Alfredo Rios, José Lopes Machado, Tancredo do Nascimento Mineiro,
Maria de Lourdes Machado, Cyrineu do Amaral, Yolanda Martins do Amaral, Giovanni Spoladore, Antonio Gomes
Nogueira Cobra, Dinah Palmeira Teixeira Cobra, Wilson Bezerra dos Santos, Associação Feminina Beneficente e
Instrutiva Dona Anália Franco, Bento Dias de Almeida, Ana de Almeida Prado, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Elaine Ferreira Santos e outro ajuizou(ram) ação
de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel sito à Rua Engenheiro Cestari nº 93, Vila Rio Branco,
Jardim Anália Franco, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

5. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0067055-
42.2012.8.26.0100 (1467/12) 
O(A) Doutor(a) Letícia Fraga Benitez, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Jose Felicio Antonio Napolitano, Jose Rocha, Nilce da Conceição Pereira Silva, Marcilio Donizeti dos
Santos, Jorge de Andrade, Roseli Aparecida Braz Martins, Claudemiro das Chagas Silva, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Edivaldo do Nascimento e outro
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a sentença declaratória de domínio sobre o imóvel usucapiendo situado na
Rua Primavera de Amor nº 32, Parque Araribá, CEP 05778-000, São Paulo-SP (Imóvel de esquina com a Rua Carlos Leite
dos Santos, 393, Parque Araribá, CEP 05778-120, São Paulo-SP) alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias,
a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

6. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0009961-
39.2012.8.26.0100 (214/12)
O(A) Doutor(a) Leticia Fraga Benitez, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Tomeo Yanai, Oswaldo Hideo Hamamura, Joziberto Alves da Silva, Silvana Pereira da Silva, Maria de
Lourdes de Moraes, Maria dos Santos, Angelino dos Santos, Albertina Soares, Lazarino de Moraes, Alzira Coelho,
Salvador Peluso Basile, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Neide Ribeiro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Frei Pedro Crisologo, 300 e 330, Campo Limpo, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

7. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0076991-
91.2012.8.26.0100 - 1575/12
O(A) Doutor(a) Letícia Fraga Benitez , MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Rafael Puig ou Raphael Puig ou Raphael Puy, Alzira Ferreira Puig, Jaime João Vieira, Dolores, David,
Alzira, Maria, Clube Atlético Parque da Mooca, Helio Soffiatti - EPP, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Maria Lucia Bezerra Silva e outros ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a sentença declaratória do imóvel usucapiendo situado na Rua Padre Raposo, 817, Mooca, São
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Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação
dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena
de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei.

8. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0013067-
09.2012.8.26.0100 (299/12)
O(A) Doutor(a) Letícia Fraga Benitez , MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Angelo Cresta Filho, Maria Virginia Andre Cresta, Daniel Pereira Viscome, Sofia de Almeida Prado,
Agostinho Alves Gonçalves, Lidia Neuhart Gonçalves, Geraldo Morales, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Elias de Souza e outro ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio localizado na Rua Janoticabal nº 914, Vila Bertioga, Alto da Mooca, São
Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação
dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena
de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei.

9. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0052054-
17.2012.8.26.0100- USUC 1264/12
O(A) Doutor(a) Leticia Fraga Benitez, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Ricardo Rios Calvo e Fatima Aparecida do Nascimento Calvo, Roque Guilherme dos Santos, Jose Alvaro
de Alvares Otero, Adeniso Moreira de Abreu e Marcia Regina Galeano de Abreu, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Cleonice Paiva Nogales, Marcela Eufrosino
Gajner, Gustavo Gajner, Elisangela Eufrosino, Antonio Sutti Nogales ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio do imóvel situado na Rua Padre Mariano Ronchi, nº 1.306, Pirituba, nesta Capital, inscrito, em
área maior, junto ao 16º CRI desta Capital sob nº 8917 e 8687, contribuinte municipal nº 077.368.0025-1, alegando
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

10. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0060436-
96.2012.8.26.0100 (1385/12)
O(A) Doutor(a) Ralpho Waldo De Barros Monteiro Filho, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro
Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Jose Luiz Flaquer Netto, Yone Labate Flaquer, Fernando Antonio Austregesilo, Paulo Taufi Maluf, Alice
Racy Taufi Maluf, Anis Camilo Saad, Nelly Faridy Racy Saad, Gilberto Faria de Paiva, Leni Rodrigues dos Santos, Maria de
Lourdes dos Santos, Xisto Arcebispo Chaves, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ou sucessores, que Nilta Martins de Souza Almeida ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
sentença declaratória de domínio sobre o imóvel usucapiendo situado na Rua Belisário Ferreira Lima nº 30 -A, Jardim
Bela Vista, Santo Amaro, São Paulo-SP, CEP 04829-020, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após
o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

11. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0050629-
52.2012.8.26.0100 (1233/12)
O(A) Doutor(a) Ralpho Waldo De Barros Monteiro Filho, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro
Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Irene Pereira da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel situado na Rua Nossa Senhora Aparecida nº 22/32, Jardim Felicidade, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

12. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0167917-
26.2009.8.26.0100 (595/09)
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O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Adalgiza do Nascimento Daniel, Daniel Mario ou Mario Daniel, Amilton Baptista, Dirce de Souza
Baptista, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que Helenice Santos e outra ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado
na Rua Armando Nobrega Colangelo, 27, São Miguel Paulista, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

13. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0105100-
23.2009.8.26.0100 (47/09)
O(A) Doutor(a) Ralpho Waldo De Barros Monteiro Filho, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro
Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) João Boccalato, Armandina Oliveira Boccalato, Alvaro Di Fiore, Isabel Costa Di Fiore, Ana Maria Eiras
Pontes, José Pontes Junior, Cesario Lange da Silva Pires, Ina Ivete Santos Pires, Noemi de Oliveira, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Marcia Oliveira do
Nascimento ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de dominio sobre o imovel localizado na Rua
Tanque Velho nº 468, Vila Gustavo, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo
de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

14. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0023693-
58.2010.8.26.0100 - 528/10
O(A) Doutor(a) Leticia Fraga Benitez, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Clovis Candido da Rosa, Alda Coelho D’Angelo, Adelson Gonçalves dos Santos e Risalva Maria dos
Santos, Manoel Messias Lopes de Castro e Juraci de Campos, João Carlos Antonacci, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Lucas Biarritz Barbosa
Fernandez e outra ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a sentença declaratória do imóvel usucapiendo situado na
Rua Soromenho, 151, Itaquera, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo
de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

15. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0001959-
17.2011.8.26.0100 (30/11)
O(A) Doutor(a) Leticia Fraga Benitez, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Luiz de Souza Lima, Fernando de Barros, Pedro de Oliveira Menezes, Cleiton, Anselmo Vessoni, Thereza
Nogueira Vessoni, Sidney Luiz Tenucci, Magi Ilka Tenucci, Francisco Munhoz Filho, Louie Lourdes Butler Munhoz, Antonio
Munhoz Bonilha, Ana Diva Munhoz Bonilha, Francisco Munhoz Filho, Louie Lourdes Butler Munhoz, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Nelson Amaro da Silva
e outro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a sentença declaratória de dominio sobre o imovel usucapiendo
situado na Rua Joaquim Nunes, s/n, Lote 64, Jadim Sidney, Jaraguá, São Paulo-SP, CEP 02983-020, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei.

16. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0027930-
38.2010.8.26.0100 (635/10)
O(A) Doutor(a) Ralpho Waldo De Barros Monteiro Filho, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro
Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Paulo Cardoso Trindade, Dalvo Batista de Barros, Aparecida Batista de Barros, Menotti Del Picchia,
Antonietta Rudge Del Picchia, Arcino Fernandes da Costa, Silvia Arlete da Costa, Mario Fulvio da Cunha Del Picchia,
Therezinha Guerra Del Picchia, Marlene Meneses Lourenço, Epaminondas Alves Lourenço, Joaquim Rodrigues dos
Santos, Eleticia Rosa dos Santos, Severino Emidio Ferreira, Ana Barbosa Ferreira, Sebastião Ambrosio Filho, Luzinete de
Souza Moraes Ambrosio João Cossenzo, Rosa Maria Fiorillo Moreira, Thais Cristina Moreira, Ivan Luis Moreira, Laelson
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Teixeira dos Reis, Antonio de Nobrega de Freitas Jesus, Marlene Meneses Lourenço, Epaminondas Alves Lourenço, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Josias Gomes
dos Santos e outros ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a sentença declaratória de domínio sobre o imóvel
usucapiendo situado na Rua Chá dos Jesuítas nº 170, Vila Progresso, Itaquera, São Paulo-SP, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

17. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0043219-
40.2012.8.26.0100 (1085/12)
O(A) Doutor(a) Ralpho Waldo De Barros Monteiro Filho, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro
Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Ismael Waisman, Sonia Waisman, Jacks Mamid, Marlene Berger Mamid, Sarah Schwartsman, David Leon
Schwartsman, Sarina Papi Confino, Bucki Confino ou Buchi Confino, Yvonne Vainer, Moises Vainer, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que André Vainer
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel usucapiendo sito à Alameda Casa
Branca nº 1025, Apartamento nº 31, 3º Andar, Edifício Cheiva, Jardim Paulista, São Paulo-SP, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

18. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0206119-
77.2006.8.26.0100 (1016/06)
O(A) Doutor(a) José Gomes Jardim Neto, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Pedro Prado dos Santos, Marisa Vieira de Santana dos Santos, Igreja Evangélica Chama Viva, Marta
Regina Almeida de Maceno, Zilda Ferreira de Oliveira, Jose Maria Almeida Cavalcante, Pedro Alves Vieira, Shinsey
Uehara, Hatsue Uehara, Ricardo Akira Uehara, Silvia Andréia Myamoto Uehara, Seisho Uehara, Madalena Yamamoto
Uehara, Josefa Rodrigues dos Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Antônio José Paes e outros ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel usucapiendo localizado na Rua Tufik Mereb nº 100, Jardim Pirituba, São Paulo-SP, CEP 02985-
000, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

19. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1004406-
53.2014.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Renata Barros Souto Maior Baião, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Giovanna Martins da Silva ou Geovane Martins da Silva, Manuel Cavalcante, Magda Cristina Leal, Maria
Aparecida Cavalcante, Rosa Lourdes Simões, Adib ABid Salomão, Odette Reis Salomão, Antonio Sérgio Barusso, Maria
Maiolo Barusso, Antonio Carlos Faria, Maria Helena Guedes Faria, Luiz Garcia, Joana Alves de Oliveira Garcia ou Joanna
Alves de Oliveira Garcia, Marcelino Luiz do Espírito Santo, Maria de Lourdes Dias Espírito Santos, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Oswaldo Svecia e
Vanda Almeida Svecia ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na
Rua Morada Nova de Minas, 402, Cidade IV Centenário, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias,
a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

20. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1088647-
91.2013.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Letícia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Cecília Kiyoko Abe do Carmo Ribeiro, José Roberto do Carmo Ribeiro, Formosa S/A Agricultura Indústria
e Comércio, Banco A E Carvalho, Vicente Ramon Rodrigues Pereira, Clementina Thomazelli Pereira, Iamaguti Masae
Tanji, Toki Abe, Cláudia Emiko Abe, Domenico D’Amico e s/m Ida Nini D’Amico, Olympio Cidral Pereira, Déa Apparecida
Marques Pereira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que José Joao de Lima e outros ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel situado na Rua São Severo, s/nº, Vila Ré São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir
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após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - José Eduardo Galvão de França Filho
Publicado em: 08/05/2015 - Página Nº 792

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0172/2015

Processo 0119573-14.2009.8.26.0100 (100.09.119573-9) - Pedido de Providências - José Eduardo Galvão de
França Filho - - Andrea Delort Galvão de França - 14º Oficial de Registro de Imoveis da Capital - Vistos. Tendo em vista o
presente procedimento tratar-se de pedido de providências, recebo o recurso interposto às fls. 307/309, em seus
regulares efeitos, como recurso administrativo. Ao Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital, para manifestação no
prazo de 10 (dez) dias. Após, abra-se vista ao Ministério Público e encaminhem-se os autos à Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça, com nossas homenagens e cautelas de praxe. Int. (CP 90) - ADV: MARCELO LALONI TRINDADE (OAB
86908/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Adão José Pereira e
outro
Publicado em: 08/05/2015 - Página Nº 793

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0172/2015

Processo 0148391-73.2009.8.26.0100 (100.09.148391-5) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Adão José Pereira e outro - Municipalidade de São Paulo e outros - Redecard Redecorações de Autos Ltda -
Vistos. Fls. 345 verso: certifique a Serventia. Int. PJV-24 - ADV: ZENAIDE COUTO FERNANDES (OAB 99555/SP), ZULMIRA
MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR (OAB 41830/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Eduardo
Monegati Junior e outro
Publicado em: 08/05/2015 - Página Nº 794

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS



160

RELAÇÃO Nº 0175/2015

Processo 1024077-28.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Eduardo
Monegati Junior e outro - Vistos. Para perícia nomeio o(a) Dr(a). Assao Iwane. Laudo em 60 (sessenta) dias. Quesitos do
Juízo em separado, em 01 (uma) lauda. Fixo o prazo de 05 (cinco) dias para formulação de quesitos e indicação de
assistentes técnicos que deverão apresentar seus pareceres em 10 (dez) dias contados da intimação das partes da
juntada aos autos do laudo pericial, independente de compromisso e intimação pessoal, providenciando os Drs.
Patronos. Após, intime-se o(a) Sr(a). Perito(a) para apresentar estimativa dos honorários periciais. Com o laudo serão
determinadas as notificações necessárias. COM A ENTREGA DO LAUDO, fica desde já deferido o levantamento do valor
dos honorários ou a expedição de ofício à Defensoria. QUESITOS DO JUÍZO (RETIFICAÇÃO DE ÁREA) 1) Apresente o(a)
Sr(a). Perito(a) planta e memorial descritivo, a partir do levantamento topográfico do imóvel retificando, indicando: - a
exata localização do imóvel: - o polígono que o imóvel encerra, com a indicação dos ângulos internos; - medidas
perimetrais; - área de superfície; - ponto de amarração com ponto de intersecção das vias oficiais mais próximas; 2)
Apresentar indicação dos imóveis confrontantes, com a indicação do nº da transcrição ou matrícula, bem como, o
número de contribuinte; 3) Indicação do nome e endereço dos confrontantes tabulares; 4) Informar se a retificação é
intramuros; 5) Havendo alteração de medidas apresentar, as dimensões do imóvel confrontante potencialmente
atingido, esclareça se suas medidas e dimensões estão preservadas; 6) Informar se o imóvel respeita o alinhamento das
Vias e/ou logradores confinantes e se o imóvel retificando ocupa parte destes espaços públicos; 7) Apresentar croqui
com a situação do imóvel para as notificações de anuências. QUESITOS DO JUÍZO (APURAÇÃO DE REMANESCENTE) 1) É
possível afirmar que a área é realmente remanescente de área maior? (justifique a resposta). 2) O remanescente está
incluído em qual registro? 3) Descreva o remanescente. 4) Suas divisas são respeitadas pelos confrontantes? 5) Quais
são os confrontantes? (qualificação e endereço). 6) Apresente outros esclarecimentos úteis. 7) Indique, em desenho e
em planta oficial, o imóvel e sua situação em relação à área maior. Intime-se. - ADV: MANUEL GONCALVES PACHECO
(OAB 22358/SP)

↑ Voltar ao índice

Designação na sala de audiências a ouvida do Sr. THOMAZ CLÓVIZ MARCHETTI
Publicado em: 08/05/2015 - Página Nº 794

1ª Vara de Registros Públicos

Imprensa Manual:

PORTARIA N° 05/2015

A Drª. Tania Mara Ahualli, MMª. Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos da Capital do Estado de São Paulo,
Corregedora Permanente do 4º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Capital, no uso de suas atribuições legais e
na forma da lei,

CONSIDERANDO determinação expressa, constante na decisão da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça (Processo nº
2014/00171807), para apuração disciplinar;

CONSIDERANDO que os documentos apresentados a protesto não foram qualificados pelo Oficial como títulos
executivos;

CONSIDERANDO que o Tabelião ao examinar o título, não constatou nenhum vício formal, procedendo à lavratura do
protesto, e justificou seu posicionamento para a empresa devedora, que baseou-se na clausula 4.11 do contrato, pela
qual ambas as partes reconheceram que o contrato constitui título executivo extrajudicial;

CONSIDERANDO a informação do Tabelião de que os títulos passam por conferência final antes da lavratura do protesto,
a fim de prevenir apontamentos indevidos por erros eventualmente cometidos na recepção;

CONSIDERANDO que a qualificação do título deve ser feita no momento da apresentação, com rigor e segurança, por
prepostos devidamente preparados, ainda que o Tabelião tome a precaução de fazer conferencia final, ou seja, quando
o titulo já foi aceito para a finalidade almejada;

CONSIDERANDO a constatação da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça de que, ao receber o título para protesto, o
Tabelião não atentou para a valoração dos atributos de certeza, liquidez e exigibilidade, incidindo em erro grosseiro de
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qualificação, caracterizando, em tese, inobservância das prescrições legais ou normativas;

CONSIDERANDO que a presente hipótese viola a Lei 6.015/73, artigos 182/186, e os itens 41 e 41.1 das NSCGJ, bem
como representa violação dos deveres de eficiência e presteza a que se referem o inciso II, do art. 30, da Lei nº
8.935/94 e o item 17, do Capítulo XIII, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça;

CONSIDERANDO, ainda, que tais condutas constituem infrações disciplinares capituladas nos incisos I e V, do art. 31, da
Lei 8935/94;

CONSIDERANDO que, de acordo com o disposto no artigo 33, da Lei 8.935/94, a penalidade cabível em tese para os atos
acima mencionados é a repreensão, no caso de falta leve, e a de multa, se constatada falta mais grave;

RESOLVE:

1. Instaurar processo administrativo disciplinar em face do 4º Tabelião de Protestos de Letras e Título da Capital,
THOMAZ CLÓVIZ MARCHETTI, por infração capitulada no art. 31, I (inobservância das prescrições legais e normativas) e
V (descumprimento de quaisquer dos deveres descritos no art. 30), da Lei 8935/94, cuja falta, por sua natureza, induz à
aplicação da penalidade de repreensão ou multa;

2. Designar para o próximo dia_25 de maio de 2015, às 15:00 hs, na sala de audiências desta Vara, a ouvida do Sr.
THOMAZ CLÓVIZ MARCHETTI, ordenada sua citação, observadas as formalidades necessárias.

Requisitem-se informações sobre os antecedentes funcionais.

Publique-se, registre-se, distribua-se e autue-se, comunicando-se à E. Corregedoria Geral da Justiça.

Por fim, digitalize-se a presente portaria, juntando-a nos autos digitais nº 0029974-88.2014.8.26.0100, para fins de
acompanhamento.
São Paulo, 30 de abril de 2015
Tania Mara Ahualli
Juíza de Direito

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Roberto Longhi Rodrigues Prado
Publicado em: 08/05/2015 - Página Nº 796

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0138/2015

Processo 0024567-72.2012.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Roberto Longhi Rodrigues Prado - Vistos. A parte autora ainda não comprovou o cumprimento
dos mandados retirados aos 24/06/2014, apesar do razoável lapso temporal decorrido, permanecendo os autos em
cartório, unicamente para este fim. Diante desse contexto, aguarde-se eventual provocação no arquivo . - ADV:
PATRICIA REALI DA SILVA (OAB 267935/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ivone Martins Bienzabas
Publicado em: 08/05/2015 - Página Nº 797
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0138/2015

Processo 0035208-22.2012.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Ivone Martins Bienzabas - Vistos. A parte autora ainda não comprovou o cumprimento dos
mandados retirados aos 13/10/2014, apesar do razoável lapso temporal decorrido, permanecendo os autos em cartório,
unicamente para este fim. Diante desse contexto, aguarde-se eventual provocação no arquivo. Int. - ADV: DEJAIR JOSE
DE AQUINO OLIVEIRA (OAB 121401/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cacilda Moraes Jacinto Ferraz
Publicado em: 08/05/2015 - Página Nº 797

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0138/2015

Processo 0038879-19.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Cacilda Moraes Jacinto Ferraz - Vistos. A certidão de trânsito em julgado da r. sentença esta
certificado às fls. 36 verso dos autos. Providencie a parte autora o envio da referida certidão ao cartório extrajudicial
para que seja dado cumprimento ao determinado na sentença. Após, aguarde-se eventual provocação no arquivo . -
ADV: FABIANA FUZARO NASSER (OAB 225433/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Paulo Henrique De Souza Landim e outro
Publicado em: 08/05/2015 - Página Nº 797

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0138/2015

Processo 0045692-62.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Paulo Henrique De Souza Landim e outro - Vistos. A parte autora ainda não comprovou o
cumprimento dos mandados retirados aos 12/11/2014, apesar do razoável lapso temporal decorrido, permanecendo os
autos em cartório, unicamente para este fim. Diante desse contexto, aguarde-se eventual provocação no arquivo. Int. -
ADV: MARIANE BARONI (OAB 154276/SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - V.F.P. - - J.D.V.R.P.
- O.C. e outro
Publicado em: 08/05/2015 - Página Nº 797

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0138/2015

Processo 0045950-43.2011.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - V.F.P. - -
J.D.V.R.P. - O.C. e outro - Vinicius Ferreira Paulino e outros - ... Apesar de todos os fatos acimas descritos, houve
lavratura do ato notarial praticado por pessoa incapaz sem que o grave equívoco fosse corrigido pelo dever de
orientação e fiscalização do Sr. Tabelião em relação aos atos praticados por preposto de sua nomeação e relativos a sua
delegação. A questão não encerra um equívoco escusável de difícil percepção e ínsito aos riscos da atividade, mas sim
de um erro grave e injustificável, culminando com um negócio jurídico em forma pública. A inexistência de interdição
não eximia o preposto em verificar as condições de compreensão da outorgante da procuração, sobretudo diante da
visível dificuldade psíquica à época, como restou claro por meio da prova oral e laudo médico. A questão não é relativa
à limitação física e sim psíquica. A eventual inexistência de dano ou falsidade é irrelevante para a responsabilidade
disciplinar. Nestes termos, a par dos vários anos de exercício profissional e do respeito pela pessoa do Douto Tabelião,
objetivamente, tenho por caracterizado o ilícito administrativo consistente na ausência de orientação e fiscalização de
sua parte referentemente ao ato praticado por preposto que nomeou e realiza atos relativos a sua delegação estatal,
violando o disposto no artigo 31, inciso I, da Lei n. 8.935/94. Configurado o ilícito administrativo, passo à fixação da
pena disciplinar. A falta é de média gravidade, assim, excessiva a suspensão e incabível a repreensão reservada à falta
leve, donde cabe aplicação da pena de multa. De outra parte, o ato não é doloso, não envolve culpa grave, não foi
praticado diretamente pelo Sr. Tabelião, apenado com multa em 22.05.2014 (a fls. 750), o que deve ser considerado na
fixação do importe da multa. Estabelecidos os motes da culpabilidade, por critério de razoabilidade e proporcionalidade,
tenho por cabível a imposição de multa no importe de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Ante ao exposto, julgo procedente
este processo administrativo disciplinar para imposição da pena de multa no importe de R$ 10.000,00 (dez mil reais) ao
Sr. O C, Tabelião de Notas da Comarca da Capital, com fundamento nos artigos 31, inc. I, 32, inc. II, e 33, inc. II, da Lei
n. 8.935/94. Encaminhe-se cópia desta decisão à E. Corregedoria Geral da Justiça para conhecimento e eventuais
providências tidas por pertinentes no exercício do Poder Hierárquico ao qual está submetida esta Corregedoria
Permanente. P.R.I.C. - ADV: EDISON VAGNER ANTONINI (OAB 35185/ SP), DALILA AMORIM DE ARAUJO (OAB 267857/SP),
VINICIUS FERREIRA PAULINO (OAB 13106/SP), THIAGO NOGUEIRA SANDOVAL (OAB 256012/SP), FÁBIO DANTAS SANTOS
(OAB 189544/SP), OVIDIO ROCHA BARROS SANDOVAL (OAB 15542/SP), OVIDIO ROCHA BARROS SANDOVAL JUNIOR
(OAB 111280/SP), TALITA LUNA GARAVAZZO (OAB 318835/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Giovanni de Benedetto e outro
Publicado em: 08/05/2015 - Página Nº 798

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0138/2015

Processo 0046799-44.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
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das Pessoas Naturais - Giovanni de Benedetto e outro - Vistos. Tendo em vista que o autor manteve-se silente desde
28/11/2014, malgrado as determinações para que retirasse o mandado de averbação expedido, que se encontra à
contra-capa dos autos. Aguarde-se eventual provocação no arquivo. Int. - ADV: MARCUS V INICIUS FURTADO E
CARVALHO (OAB 68530/MG)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rafael Pereira da Silva Yano
Publicado em: 08/05/2015 - Página Nº 799

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0138/2015

Processo 0061217-21.2012.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Rafael Pereira da Silva Yano - Vistos. A parte autora ainda não comprovou o cumprimento dos
mandados retirados aos 13/11/2013, apesar do razoável lapso temporal decorrido, permanecendo os autos em cartório,
unicamente para este fim. Diante desse contexto, aguarde-se eventual provocação no arquivo. - ADV: JOSÉ LOPES DA
SILVA (OAB 253900/SP)
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rafael Silva Peres
Publicado em: 08/05/2015 - Página Nº 801

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0138/2015

Processo 0341676-31.2009.8.26.0100 (100.09.341676-7) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro
Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Rafael Silva Peres - Vistos. Tendo em vista que o autor manteve-se silente
desde 28/11/2014, malgrado as determinações para que retirasse o mandado de averbação expedido, que se encontra
à contra-capa dos autos. Aguarde-se eventual provocação no arquivo. Int. - ADV: MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES
MARTINS (OAB 67463/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Elias Calil Naffah Madi
Publicado em: 08/05/2015 - Página Nº 801

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0139/2015

Processo 1003534-38.2014.8.26.0003 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Elias Calil Naffah Madi - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público - ADV: SILVIA REGINA RODRIGUES
ANGELOTTE DOS SANTOS (OAB 191567/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Elias Calil Naffah Madi
Publicado em: 08/05/2015 - Página Nº 801

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0139/2015

Processo 1003534-38.2014.8.26.0003 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Elias Calil Naffah Madi - que os autos estão aguardando as cópias para a conferência de mandado final, sendo
que o senhor advogado deverá imprimi-las e entregar nesta serventia, conforme determinado na r. sentença. - ADV:
SILVIA REGINA RODRIGUES ANGELOTTE DOS SANTOS (OAB 191567/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mariana Esteves Garcia de Oliveira
Publicado em: 08/05/2015 - Página Nº 802

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0139/2015

Processo 1012423-78.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mariana Esteves Garcia de Oliveira - *que os autos estão aguardando as cópias para a conferência de mandado
final, sendo que o senhor advogado deverá imprimi-las e entregar nesta serventia, conforme determinado na r.
Sentença. - ADV: EROS ANTONIO DE GODOY FRANCA (OAB 122725/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- VIVIANE MARIA DA CONCEIÇÃO
Publicado em: 08/05/2015 - Página Nº 802

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0139/2015

Processo 1021119-06.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - VIVIANE MARIA DA CONCEIÇÃO - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Após certificado
o trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de cópias necessárias. Custas à parte
autora. Esta sentença servirá como mandado, desde que por cópia a ser extraída pela parte requerente do Sistema
Informatizado Oficial, assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu
cumprimento (quais sejam: petição inicial; petições com emendas à inicial, quando houver; certidões que deverão ser
retificadas; cota do Ministério Público; sentença; certidão de transito em julgado ou decisão de homologação da
desistência do prazo recursal), com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Diretora de Divisão, destinando ao Sr. Oficial
da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente, para que proceda às retificações deferidas.
Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz
Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivemse os autos. P.R.I. - ADV:
PATRÍCIA APARECIDA DE SOUZA DI LUCA (OAB 216406/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria do Socorro Alves Wakabayashi e outro
Publicado em: 08/05/2015 - Página Nº 802

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0139/2015

Processo 1026676-71.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria do Socorro Alves Wakabayashi e outro - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público - ADV: HERBERT
CURVELO TURBUK (OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria do Socorro Alves Wakabayashi e outro
Publicado em: 08/05/2015 - Página Nº 802

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0139/2015

Processo 1026676-71.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria do Socorro Alves Wakabayashi e outro - *que os autos estão aguardando as cópias para a conferência de
mandado final, sendo que o senhor advogado deverá imprimi-las e entregar nesta serventia, conforme determinado na
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r. sentença. - ADV: HERBERT CURVELO TURBUK (OAB 138496/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Ayde Bastos Castro
Publicado em: 08/05/2015 - Página Nº 802

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0139/2015

Processo 1027404-78.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - Ayde Bastos Castro - Assiste razão à D. Promotora de Justiça. Assim, providencie-se nova
emenda à exordial nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias. Int. - ADV: MARINILDA GALLO (OAB
51158/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Norma da Conceição Oliveira
Publicado em: 08/05/2015 - Página Nº 802

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0139/2015

Processo 1030596-19.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Norma da Conceição Oliveira - Fls. 28/30: Assiste razão à parte autora. De fato, os documentos
de fls. 31/36 já foram legalizados perante o Consulado do Brasil em Portugal. Nestes moldes, tornem ao Ministério
Público para parecer. Após, conclusos para as deliberações pertinentes. Int. - ADV: VICTORINO FONTINHA RODRIGUES
(OAB 82781/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Flavio de Oliveira Gasparini e outro
Publicado em: 08/05/2015 - Página Nº 802

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0139/2015
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Processo 1031434-59.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Flavio de Oliveira Gasparini e outro - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da
inicial. Após certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de cópias
necessárias. Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado, desde que por cópia a ser extraída pela parte
requerente do Sistema Informatizado Oficial, assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento (quais sejam: petição inicial; petições com emendas à inicial, quando houver; certidões
que deverão ser retificadas; cota do Ministério Público; sentença; certidão de transito em julgado ou decisão de
homologação da desistência do prazo recursal), com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Diretora de Divisão,
destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente, para que proceda às
retificações deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo
Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se
os autos. P.R.I. - ADV: ORLANDO MONTINI DE NICHILE (OAB 17321/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Sexo
- Rubens de Andrade Garcia
Publicado em: 08/05/2015 - Página Nº 803

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0139/2015

Processo 1031642-43.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Sexo - Rubens de Andrade Garcia - Pelo exposto, em face do objeto desta ação, declino da competência para
processamento e julgamento da causa e determino a remessa dos autos para uma das Varas de Família. Providencie a
Serventia com presteza. Int. e Ciência ao MP. - ADV: FERNANDO MANGIANELLI BEZZI (OAB 299878/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vera Lúcia Trettel Arruda e outros
Publicado em: 08/05/2015 - Página Nº 803

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0139/2015

Processo 1035284-24.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vera Lúcia Trettel Arruda e outros - * deverá ser juntado aos autos digitais documentos para instruú-lo. - ADV:
ANGELA TERESA MARTINS (OAB 58828/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vera Lúcia Trettel Arruda e outros
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Publicado em: 08/05/2015 - Página Nº 803

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0139/2015

Processo 1035284-24.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vera Lúcia Trettel Arruda e outros - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias.
Int. - ADV: ANGELA TERESA MARTINS (OAB 58828/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Darcy Passador
Publicado em: 08/05/2015 - Página Nº 803

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0139/2015

Processo 1036498-50.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Darcy Passador - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias. Int. - ADV: ANGELA
TERESA MARTINS (OAB 58828/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Abelardo dos Santos Magalhães Filho
Publicado em: 08/05/2015 - Página Nº 803

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0139/2015

Processo 1037656-43.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Abelardo dos Santos Magalhães Filho - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias.
Int. - ADV: MARIA CECILIA DE ARAUJO ASPERTI (OAB 288018/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Julia Sampaio Fiuza
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Publicado em: 08/05/2015 - Página Nº 803

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0139/2015

Processo 1039900-42.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Julia Sampaio Fiuza - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Após certificado o trânsito
em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de cópias necessárias. Custas à parte autora. Esta
sentença servirá como mandado, desde que por cópia a ser extraída pela parte requerente do Sistema Informatizado
Oficial, assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento (quais
sejam: petição inicial; petições com emendas à inicial, quando houver; certidões que deverão ser retificadas; cota do
Ministério Público; sentença; certidão de transito em julgado ou decisão de homologação da desistência do prazo
recursal), com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Diretora de Divisão, destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais competente, para que proceda às retificações deferidas. Outrossim, se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivemse os autos. P.R.I. - ADV: NADIA APARECIDA
BUCALLON (OAB 173441/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cesar Queiroz
Publicado em: 08/05/2015 - Página Nº 803

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0139/2015

Processo 1040372-43.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cesar Queiroz - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias. Int. - ADV: FATIMA
PERA PIRES DE SOUZA DUDALSKI (OAB 188466/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gerlandia da Silva Amaro e outro
Publicado em: 08/05/2015 - Página Nº 803

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0139/2015
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Processo 1040414-92.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gerlandia da Silva Amaro e outro - Vistos.Trata-se de ação de retificação de registro civil ajuizada por Gerlandia
da Silva Amaro e Arthur Alves Amaro, a fim de substituir o prenome Gerlandia pelo prenome Geovana, substituir o
patronímico da Silva pelo sobrenome marital Alves. Como para retificar o nome da genitora de Arthur Alves Amaro, em
seu assento de nascimento, constando o nome Geovana Alves Amaro (fls. 02/06). Observo que o presente feito diz
respeito ao procedimento previsto no art. 109 da Lei de Registros Públicos, de modo que foi alocado incorretamente à
Corregedoria Permanente pelo distribuidor. Assim, com urgência, à Serventia para a correta alocação dos autos a um
dos MM. Juízes que atuam nos processos jurisdicionais, com as cautelas de praxe. Ciência ao MP. Int. - ADV: HERBERT
CURVELO TURBUK (OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Maria de Lourdes Graciano de Matos
Publicado em: 08/05/2015 - Página Nº 803

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0139/2015

Processo 1040930-15.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Maria de Lourdes Graciano de Matos - Comprove a parte autora sua miserabilidade jurídica para
apreciação do pedido de gratuidade processual, no prazo de cinco dias, ou, no mesmo lapso, providencie o
recolhimento das custas processuais. Após, tornem-se conclusos para sentença. - ADV: DANIELLE APARECIDA MARTINS
BACCARI (OAB 250663/SP), ROSSANA DE FATIMA MARTINS (OAB 98790/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Sexo
- Thaissa Bueno Sanches
Publicado em: 08/05/2015 - Página Nº 803

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0139/2015

Processo 1041101-69.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Sexo - Thaissa Bueno Sanches - Pelo exposto, em face do objeto desta ação, declino da competência para
processamento e julgamento da causa e determino a remessa dos autos para uma das Varas de Família e Sucessões.
Providencie a Serventia com presteza. Int. e Ciência ao MP. - ADV: HERBERT CURVELO TURBUK (OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.E.D.
Publicado em: 08/05/2015 - Página Nº 803

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0139/2015

Processo 1042516-87.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.E.D. - Vistos. Desde já,
anoto que no exercício de atribuição conferida a esta 2ª Vara de Registros Públicos, que detém a Corregedoria
Permanente dos Oficiais de Registro Civil da Comarca da Capital, a matéria será analisada, exclusivamente, no âmbito
administrativo sem possibilidade de atuação jurisdicional, portanto, inviável o atendimento do pedidos tal qual
deduzidos (indenização, declaração de nulidade, honorários advocatícios). Desse modo, esclareça-se o requerimento
deduzido em conformidade ao plexo de atribuições dessa Corregedoria Permanente, bem como, se a abertura de firma
na unidade em questão foi feita pela requerente. Ciência ao MP ante ao conteúdo das afirmações. Int. - ADV: JOSE
AYRTON FERREIRA LEITE (OAB 126770/SP), FABIANO LIMA DA PONTE (OAB 213888/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Angelo Granuzzo Leuzzi
Publicado em: 08/05/2015 - Página Nº 803

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0139/2015

Processo 1043007-94.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Angelo Granuzzo Leuzzi - Vistos. Redistribua-se o feito ao Foro Regional de Santo Amaro, diante do domicilio do
requerente. Intimem-se. - ADV: FIROZSHAW KECOBADE BAPUGY RUSTOMGY JUNIOR (OAB 246573/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luzinalva do Vale Santos e outros
Publicado em: 08/05/2015 - Página Nº 803

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0139/2015

Processo 1043148-16.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luzinalva do Vale Santos e outros - Vistos. Redistribua-se o feito ao Foro Regional de Santo Amaro, diante do
domicilio do requerente. Intimem-se. - ADV: ALEX GUEDES DE SOUZA (OAB 315803/SP), ANTONIO AUGUSTO MAZUREK
PERFEITO (OAB 194463/SP)

 
↑ Voltar ao índice
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 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - GILVANEIDE GLÓRIA DA SILVA
Publicado em: 08/05/2015 - Página Nº 804

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0139/2015

Processo 1061604-48.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - GILVANEIDE GLÓRIA DA SILVA - Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de
mérito, com base no art. 267, inciso III, do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Oportunamente, arquivem-se os
autos com as formalidades da lei. P.R.I. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Luciana Santos da Silva
Publicado em: 08/05/2015 - Página Nº 804

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0139/2015

Processo 1068078-69.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Luciana Santos da Silva - Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de
mérito, com base no art. 267, inciso III, do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Oportunamente, arquivem-se os
autos com as formalidades da lei. P.R.I. - ADV: FRANCISCO IGOR SOUZA MOREIRA (OAB 298327/SP)
 

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Sexo
- RONALDO ALMEIDA DE MACEDO
Publicado em: 08/05/2015 - Página Nº 804

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0139/2015

Processo 1075633-06.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Sexo - RONALDO ALMEIDA DE MACEDO - Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda à
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exordial de fls. 84/95 e 102/105, observando-se o já decidido às fls. 71/72. Após certificado o trânsito em julgado,
concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de cópias necessárias. Custas à parte autora. Esta sentença
servirá como mandado, desde que por cópia a ser extraída pela parte requerente do Sistema Informatizado Oficial,
assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento (quais sejam:
petição inicial; petições com emendas à inicial, quando houver; certidões que deverão ser retificadas; cota do Ministério
Público; sentença; certidão de transito em julgado ou decisão de homologação da desistência do prazo recursal), com
certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Diretora de Divisão, destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente, para que proceda às retificações deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá
nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: WILLIAN VILELA
DONIZETE (OAB 16585MS)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- RAD ASSIS BRASIL UGARTE
Publicado em: 08/05/2015 - Página Nº 804

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0139/2015

Processo 1075962-52.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - RAD ASSIS BRASIL UGARTE - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido para retificar o nome da genitora do autor
em seu assento de nascimento, passando a constar Leonides Villao, bem como para retificar o assento de óbito desta
última dele devendo constar que a falecida era solteira. Após certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de até
30 (trinta) dias para a extração de cópias necessárias. Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado,
desde que por cópia a ser extraída pela parte requerente do Sistema Informatizado Oficial, assinada digitalmente por
esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento (quais sejam: petição inicial; petições com
emendas à inicial, quando houver; certidões que deverão ser retificadas; cota do Ministério Público; sentença; certidão
de transito em julgado ou decisão de homologação da desistência do prazo recursal), com certidão abaixo preenchida
pela Sr.ª Diretora de Divisão, destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente, para que proceda às retificações deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
“CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: ARIELE CAMPOS SOUZA MOURA (OAB 237973/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - ALICE ANGELA DALLA ROSA
Publicado em: 08/05/2015 - Página Nº 804

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0139/2015
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Processo 1078442-66.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - ALICE ANGELA DALLA ROSA - Vistos. Fls. 81: Cobre-se a resposta ao ofício expedido. Int. e Ciência à Defensoria
Pública. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Thiago Luiz Claro
Publicado em: 08/05/2015 - Página Nº 806

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0139/2015

Processo 1102703-95.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Thiago Luiz Claro - Adoto como razão de decidir a cota de fls. 31. De fato, a imutabilidade do nome é mitigada
em situações especialíssimas, cuja incidência reclama prova robusta. Nestes moldes, providencie-se nos termos da cota
ministerial de fls. 31, no prazo de vinte dias. Int. - ADV: EDUARDO RODRIGUES ALVES MAZZILLI (OAB 299447/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Óbito após prazo legal - N.G.S. e outros
Publicado em: 08/05/2015 - Página Nº 806

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0139/2015

Processo 1108595-82.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Óbito após prazo legal - N.G.S. e outros
- Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias. Int. - ADV: ALESSANDRA DE SOUZA
FERREIRA (OAB 248002/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - HELOIDE ARCHERO FAUSTINO e outros
Publicado em: 08/05/2015 - Página Nº 807

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0139/2015
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Processo 1121070-70.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - HELOIDE ARCHERO FAUSTINO e outros - Manifeste-se a parte autora sobre o pedido ‘’d’’, nos
termos da cota ministerial supra, no prazo de cinco dias. Após, tornem-se conclusos para sentença. Int. - ADV: ANGELA
TERESA MARTINS (OAB 58828/SP)

↑ Voltar ao índice

1ª Vara de Registros Públicos
Publicado em: 08/05/2015 - Página Nº 42

1ª Vara de Registros Públicos

1ª Vara de Registros Públicos
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Retificação de Registro de Imóvel,
processo nº 0148537-17.2009.8.26.0100 PJV-26

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo
César Batista dos Santos, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a João Ferreira Filho e s/m Iracema Moreira Ferreira, Maria Paula de Fátima Pereira e s/m Murilo Pereira,
Jaime Correia de Souza e s/m Lígia Fátima Dias Pestana de Souza, Francisco Marques de Lima e s/m Alcida Pereira da
Silva Lima, Amadeu Petrella e s/m Edgarda Manoel da Cruz Petrella, Manoel Theodoro da Silva, Jazeps Neihauzens, e
seus cônjuges, se forem casados, herdeiros ou sucessores, e aos Espólios de Francisco Genovez e Amélia Leal da Costa
Genovez, na pessoa dos inventariantes, que Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São
Paulo - CDHU ajuizou pedido de Retificação de Registro de Imóvel, referente ao imóvel localizado na Rua Nova do
Taparoquera s/nº, bairro do Campo Limpo, 32º Subdistrito/Capela do Socorro, matriculado sob nº 253.736/11º Oficial de
Registro de Imóveis da Capital, com área de 43.941,1842 m². Estando em termos, expede-se o presente edital para
notificação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias supra, impugnem o
feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela requerente. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Juiza de Direito da 1 Vara de
registro publicos da Capital
Publicado em: 11/05/2015 - Página Nº 804

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0174/2015

Processo 0007567-54.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Juiza de Direito da 1 Vara
de
registro publicos da Capital - Vistos. Trata-se de processo administrativo disciplinar instaurado em face do 2º Tabelião
de Protesto
da Capital, Antonio Augusto Smith Junqueira, em razão de possível infração capitulada no art. 31, I, II e V, da Lei
8935/94.
Conforme se verifica nos autos nº 0045148-40.2014.8.26.0100, o Tabelião deixou de atender legítima solicitação da
interessada
de levar a protesto prestações vencidas referentes a contrato de locação, referentes aos meses de junho a outubro de
2014,
bem como se verificou o descaso dos funcionários da Serventia no atendimento da interessada, o que, em tese, gerou
prejuízos,
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já que a reclamante precisou se dirigir a outra Serventia para efetivação do protesto. Instaurado o procedimento
administrativo,
o Oficial foi ouvido às fls.23/24. Informa que não teve contato direto com o caso objeto desta reclamação, sendo a
qualificação
de referido título feita por quatro funcionários habilitados (dois substitutos e dois escreventes). Aduz que seus prepostos
são
altamente qualificados, com vasta experiência, e não tem conhecimento de outros problemas envolvendo o
atendimento à
usuários e qualificações dos títulos apresentados. Na presente hipótese, esclarece que a primeira qualificação foi feita
por sua
primeira substituta, Adriana, que recusou o ingresso e posteriormente foi conversar com Renata, que também apontou
o óbice,
relativo ao prazo de vencimento das parcelas. Condicionou o protesto à declaração expressa de vencimento pela
reclamante,
o que não ocorreu. Por fim, informa que a interessa realizou anotações de próprio punho no título e reapresentou-o ao
5º
Tabelionato de Protesto da Capital, obtendo êxito. Alegações finais foram apresentadas às fls.30/35. É o relatório. Passo
a
fundamentar Sustenta o Tabelião que não protestou o título apresentado, tendo em vista a existência de dúvida em
relação ao real vencimento da parcela relativa ao mês de outubro, sendo que seus prepostos, ao proceder à
qualificação, verificaram
que uma parcela cobrada ainda pendia de vencimento por ocasião da apresentação do documento. Pois bem,
analisando
os elementos trazidos aos autos, verifico que não há elementos seguros e eficientes para demonstrar a ocorrência de
falta
funcional, a justificar a aplicação de qualquer sanção administrativa censório disciplinar. Preliminarmente, cumpre
destacar
que o Tabelião tem plena liberdade para proceder à qualificação, gozando de independência na atribuição do exercício
de suas
funções para a avaliação do título a ele apresentando, sendo que no caso de dúvida em relação ao vencimento, deverá
recusarse
a efetuar o ato, observando as regras de prudência e zelo no exercício profissional. No mais, não procede a alegação da
reclamante no tocante à demora na recepção do título. Entre a apresentação e a tentativa de intimação da devedora
por edital
decorreram cinco dias úteis, sendo observado o prazo legal previsto na Lei de Registros Públicos. Ainda há que se
considerar
que a negativa do protesto não trouxe prejuízo à interessada, uma vez que, após a menção das parcelas no título,
realizadas
por ela de próprio punho (fl.16), o ato foi praticado pelo 5º Tabelião de Protestos de Títulos da Capital (fls.17/18). Ao que
parece,
se houvesse a apresentação da mesma planilha, com menção das parcelas vencidas pela interessada, o 2º Tabelião
também
realizaria o protesto. Por fim, não há reclamações de idêntico conteúdo envolvendo mencionada Serventia, que
inclusive foi
elogiada por este Juízo por meio da Portaria 12/83 (fl.37). Diante do exposto, não havendo qualquer conduta irregular ou
falta
funcional praticada, determino o arquivamento do presente procedimento administrativo disciplinar, bem como julgo
improcedente
a reclamação nº 0045148-40.2014.8.26.0100 que originou este feito. Sem custas, despesas ou honorários decorrentes
deste
procedimento. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. P.R.I.C. São Paulo, . Tania
Mara
Ahualli Juíza de Direito (CP 70) - ADV: SABRINA LIGUORI SORANZ (OAB 195608/SP), RENATO MORDJIKIAN (OAB 170617/
SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - 18º Oficial de Registro de Imoveis - Nobuko Noguti
Publicado em: 11/05/2015 - Página Nº 805
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0174/2015

Processo 0019186-49.2013.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - 18º Oficial de Registro de Imoveis - Nobuko
Noguti
- Certifico e dou fé que desentranhei a carta de adjudicação, que se encontrava às fls. 15/136, substituindo-a por cópias,
encontrando-se o original à disposição do interessado para ser retirada. - CP-77 - ADV: BABINET HERNANDEZ (OAB
67976/
SP), JOSE MARCELO DA SILVA (OAB 320850/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - José Edson Modesto
Publicado em: 11/05/2015 - Página Nº 806

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0174/2015

Processo 0030251-12.2011.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - José Edson
Modesto -
IVONETE FRANCISCA VENÂNCIO E S/M. ANTONIO e outros - Antonio Venancio - Certifico e dou fé que decorreu o prazo
sem
manifestação dos autores quanto ao despacho de fls. 275, ficando os mesmos intimados a darem andamento ao
processo no
prazo de 30 dias, contados a partir de 08/03/2015. Decorrido este prazo, os autores serão intimados pessoalmente para
que, em
48 horas, sob pena de extinção, dêem andamento ao feito. - PJV-21 - ADV: NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB
61713/SP),
MARCOS PAULO NUNES VIEIRA (OAB 279754/SP), FRANCISCO APRIGIO GOMES (OAB 115754/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Companhia de
Empreendimentos São Paulo S/A
Publicado em: 11/05/2015 - Página Nº 806

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0174/2015

Processo 0033790-93.2005.8.26.0100 (000.05.033790-4) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
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Imóveis - Companhia de Empreendimentos São Paulo S/A - Josephinha Ricetti Borges da Silva - Municipalidade de São
Paulo e outros - Fls. 774/776: Abra-se vista ao Sr. Perito Horácio Tanze Filho para que se manifeste quanto ao alegado
pelo Município. Prazo 20 dias. Int. PJV 21 - ADV: RENATA LANE (OAB 289214/SP), ALESSANDRA OBARA SOARES DA SILVA
(OAB 196600/SP), PEDRO MARINI NETO (OAB 106902/SP), OITI GEREVINI (OAB 69488/SP), FLAVIA DELLA COLETTA (OAB
141480/SP), DEMETRIA ALVES SEMEDO (OAB 172533/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP),
HAMILTON PEREIRA MARTUCCI JUNIOR (OAB 80031/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - DLW
Empreendimentos Ltda
Publicado em: 11/05/2015 - Página Nº 807

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0174/2015

Processo 0051017-23.2010.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - DLW
Empreendimentos Ltda - Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo - Fls. 248 e ss: Recebo o recurso de
apelação em
seus regulares efeitos. Às contrarrazões, se houver. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça. Int. PJV 63 -
ADV:
ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), IZILDA ESOTICO (OAB 63493/SP), CINARA GRASIELA MESSIAS
BRAVIN (OAB 294293/SP), CINTHIA NELKEN SETERA (OAB 172315/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Rosalina Pedroso e
outro
Publicado em: 11/05/2015 - Página Nº 809

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0174/2015

Processo 0177304-36.2007.8.26.0100 (100.07.177304-8) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis -
Rosalina Pedroso e outro - MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO - MARIA SÔNIA DE JESUS DOS SANTOS e outro - Certifico e
dou fé que partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 15º Oficial de Registro de Imóveis da
Capital,
onde as partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir para as providências necessárias ao seu
cumprimento,
esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. - PJV-105 - ADV: NELSON LUIZ
NOUVEL
ALESSIO (OAB 61713/SP), ROBERTO CORDEIRO (OAB 58769/SP), EDUARDO JOSE CAPUA DE ALVARENGA (OAB 70821/
SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Companhia de
Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo
Publicado em: 12/05/2015 - Página Nº 823

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0176/2015

Processo 0148537-17.2009.8.26.0100 (100.09.148537-9) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU - COMPANHIA
METROPOLITANA DE HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - COHAB na pessoa de seu representante legal - - JOAQUIM JOSÉ
VILARINO e sua mulher ANTONIA SANTOS VILARINO - - JOSÉ DE ARIMATÉIA ALVES DA COSTA e sua mulher MARIA DE
FATIMA DA COSTA - - JOSÉ OLIVEIRA CAMPOS FILHO e outros - LOURDES VIEIRA CAMPOS e outro - Certifico e dou fé que
os autos aguardam a comprovação de publicação do edital em dois jornais de grande circulação. Prazo: 15 dias - PJV-26
- ADV: NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP), ELDER DE CAMILLIS (OAB 61426/SP), PAULO SANCHES CAMPOI
(OAB 60284/SP), ‘CÁSSIA ELIANE ARTHUSO (OAB 214097/SP), VIVIANE RUGGIERO CACHELE (OAB 134759/SP), JOSE
CANDIDO MEDINA (OAB 129121/SP), ANITA HOPF (OAB 99573/SP), IDALMY GUSMÃO SALES NETO (OAB 262818/SP),
MARCELO ELIAS (OAB 267978/SP), ADAUTO PASSOS JUNIOR (OAB 14592/SP), ANA LUCIA FERNANDES ABREU ZAOROB
(OAB 81487/SP)

↑ Voltar ao índice

Oposição - REGISTROS PÚBLICOS - Junichi Hiwatashi
Publicado em: 12/05/2015 - Página Nº 825

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0178/2015

Processo 1030378-88.2015.8.26.0100 - Oposição - REGISTROS PÚBLICOS - Junichi Hiwatashi - 1-DOU PROVIMENTO
aos embargos, DEFIRO a gratuidade e fica SUSPENSA a condenação em custas e despesas. Anote-se. 2-Com o trânsito,
arquivemse. I. - ADV: FABIANA CARVALHO CARDOSO (OAB 178165/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - NICOLAU JACINTHO JUNIOR
Publicado em: 12/05/2015 - Página Nº 836

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0180/2015
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Processo 1007379-44.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - NICOLAU JACINTHO JUNIOR -
a partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 1º Oficial de Registro de Imóveis da Capital,
onde as partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir para as providências necessárias ao seu
cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. - ADV: ALONSO
SANTOS ALVARES (OAB 246387/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Propriedade - Claudia Almeida Ferreira
Publicado em: 12/05/2015 - Página Nº 836

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0180/2015

Processo 1015957-93.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Propriedade - Claudia Almeida Ferreira - a partir da
publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 15º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as
partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento,
esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia - ADV: FABIO DE ALMEIDA
TESSAROLO (OAB 240026/ SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Bloqueio de Matrícula - Décimo Cartório de Registro de
Imóveis
Publicado em: 12/05/2015 - Página Nº 836

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0180/2015

Processo 1083365-38.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Bloqueio de Matrícula - Décimo Cartório de
Registro de Imóveis - a partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 10º Oficial de Registro de
Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir para as providências
necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. -
ADV: SUDERLY TERESINHA MACHADO ZOCOLOTTI (OAB 150370/SP)

↑ Voltar ao índice

COBRANÇA DE AUTOS EM CARGA COM ADVOGADOS
Publicado em: 12/05/2015 - Página Nº 836

1ª Vara de Registros Públicos

COBRANÇA DE AUTOS EM CARGA COM ADVOGADOS:

TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO
Relatório de Processos em Carga
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Local de origem : 1º Ofício de Registros Públicos

Local destino : Wellington Amaro Silva de Lima (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0024036-49.2013.8.26.0100 Usucapião 17/04/2015 17/04/2015

Local destino : Wainer Alves dos Santos (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0337338-14.2009.8.26.0100 Usucapião 27/04/2015 27/04/2015

Local destino : Suriellin Bertão Sucupira Sacchi (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0309334-07.1985.8.26.0100 Retificação de Registro de Imóvel 17/04/2015 17/04/2015

Local destino : Simone da Silva Santos (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0024127-47.2010.8.26.0100 Usucapião 29/04/2015 29/04/2015

Local destino : Roberto Freitas Santos (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0046851-74.2012.8.26.0100 Usucapião 28/04/2015 28/04/2015

Local destino : Rita de Cassia Oliveira dos Santos (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0003868-60.2012.8.26.0100 Usucapião 17/04/2015 17/04/2015

Local destino : Paulo Cahim Junior (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0036363-26.2013.8.26.0100 Usucapião 29/04/2015 29/04/2015

Local destino : Ney Barreto de Souza (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0027739-22.2012.8.26.0100 Usucapião 13/04/2015 13/04/2015

Local destino : Mikhael Chahine (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0131718-73.2007.8.26.0100 Usucapião 28/04/2015 28/04/2015

Local destino : Marcos Roberto Ferreira de Souza (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0041111-04.2013.8.26.0100 Usucapião 29/04/2015 29/04/2015

Local destino : Marco Antonio Assali (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0051059-38.2011.8.26.0100 Usucapião 23/04/2015 23/04/2015

Local destino : Marcelo de Andrade Vasconcelos (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0349425-02.2009.8.26.0100 Usucapião 16/04/2015 16/04/2015

Local destino : Mara Matias Barbosa Da Silva (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0172540-36.2009.8.26.0100 Usucapião 27/04/2015 27/04/2015

Local destino : Luzia Rosa Alexandre dos Santos Funcia (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0209202-33.2008.8.26.0100 Usucapião 16/04/2015 16/04/2015

Local destino : Luiz Carlos de Carvalho (1)
Processo Classe Remessa Recebimento



183

0055942-57.2013.8.26.0100 Usucapião 29/04/2015 29/04/2015

Local destino : LUISA AMBROSIO (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0065353-42.2004.8.26.0100 Usucapião 10/04/2015 10/04/2015

Local destino : Joás Castro Varjão (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0018088-34.2010.8.26.0100 Usucapião 28/04/2015 28/04/2015

Local destino : Jordevino Olimpio de Paula (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0643090-79.1995.8.26.0100 Levantamento de Depósito 29/04/2015 29/04/2015

Local destino : Jordana do Carmo Gerardi (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0025074-67.2011.8.26.0100 Usucapião 23/04/2015 23/04/2015

Local destino : Jayme Fernando Leite Gonçalves (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0536562-21.1995.8.26.0100 Usucapião 30/04/2015 30/04/2015

Local destino : Filogonio Jose da Silva (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0060369-68.2011.8.26.0100 Usucapião 29/04/2015 29/04/2015

Local destino : Fabio Bellentani (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0022460-02.2005.8.26.0100 Retificação de Registro de Imóvel 16/04/2015 16/04/2015

Local destino : Edinete Costa de Oliveira (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0015296-39.2012.8.26.0100 Usucapião 28/04/2015 28/04/2015

Local destino : Carlos Eduardo Amaral Di Monaco (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0188406-31.2002.8.26.0100 Usucapião 14/04/2015 14/04/2015

Local destino : Antonio Carlos Aymbere (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0822205-12.1985.8.26.0100 Usucapião 15/04/2015 15/04/2015

Local destino : Andrea Aranha Greco (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0026335-67.2011.8.26.0100 Usucapião 06/04/2015 06/04/2015

Local destino : Aluysio Gonzaga Pires (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0035956-54.2012.8.26.0100 Usucapião 27/04/2015 27/04/2015

Local destino : Alexandre Soares dos Santos (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0043755-17.2013.8.26.0100 Usucapião 16/04/2015 16/04/2015

CONCLUSÃO

Em 11 de maio de 2015 faço estes autos conclusos à MM. Juíza de Direito Titular da 1ª Vara de Registros Públicos, Dra.
Tânia Mara Ahualli.

Publique-se e aguarde-se o prazo de 24 horas.
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Expirado o prazo sem devolução, expeça-se mandado de busca e apreensão.

Int.
São Paulo, 11 de maio de 2015.
Tânia Mara Ahualli
Juíza de Direito

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria Estela
Mastrangi Ignacio
Publicado em: 12/05/2015 - Página Nº 838

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0177/2015

Processo 1016177-91.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria
Estela Mastrangi Ignacio - Vistos. Notifiquem-se os confrontantes e a Municipalidade de São Paulo, ficando os
requerentes autorizados a providenciar a juntada de cartas de anuência, com firma reconhecida, assinadas pelos
confinantes. Intime-se. - ADV: FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO (OAB 80055/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Bloqueio de Matrícula - Rony Hermann
Publicado em: 12/05/2015 - Página Nº 838

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0177/2015

Processo 1078665-19.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Bloqueio de Matrícula - Rony Hermann - Vistos.
Recebo a petição de fl.150 como emenda à inicial, bem como o presente feito como pedido de providências. Anote-se.
Ao Oficial do 9º Registro de Imóveis da Capital para informações, no prazo de 10 (dez) dias. Com a juntada da
manifestação, tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ALMIR LUIS MARQUES (OAB 215689/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - MARCEL
JULIANI LOPES SANTOS e outro
Publicado em: 12/05/2015 - Página Nº 838

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0177/2015

Processo 1098049-65.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - MARCEL
JULIANI LOPES SANTOS e outro - 1-Fls. 139: Defiro o prazo de 60 dias solicitado pelo Município. 2- Prossiga-se com as
notificações. Int. - ADV: GIUBER JULIANI LOPES SANTOS (OAB 200200/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB
98817/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.M.M.V.P.
Publicado em: 12/05/2015 - Página Nº 839

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0140/2015

Processo 0014233-71.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.M.M.V.P. - Fls. 05/12:
Manifeste-se a interessada, mormente se satisfeita a sua pretensão. Int. - ADV: MANUELA MARIA MOREIRA VILANOVA
PINHEIRO (OAB 164357/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luiz Eduardo Barbosa Junior
Publicado em: 12/05/2015 - Página Nº 839

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0140/2015

Processo 0016195-03.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Luiz Eduardo Barbosa Junior - Vistos. Melhor analisando os autos, verifico que o mandado para
cumprimento da sentença de fls. 17/18 não foi expedido por não terem sido providenciadas as cópias para sua
instrução. Contudo, tendo em vista que a parte autora é assistida pela Defensoria Pública do Estado, tornem ao cartório
para cumprimento da sentença, com a expedição do mandado de averbação devidamente instruído. Int. e Ciência à
Defensoria Pública. - ADV: RODRIGO SERRA PEREIRA (OAB 236196/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Larissa Machado Brito
Publicado em: 12/05/2015 - Página Nº 839

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0140/2015

Processo 0028854-44.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Larissa Machado Brito - Intime-se novamente a parte autora para comprovar o cumprimento
do(s) mandado(s) no prazo de 20 (vinte) dias. - ADV: ANA MARIA ALVES PINTO (OAB 19924/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Antonio Jose Carneiro
Publicado em: 12/05/2015 - Página Nº 839

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0140/2015

Processo 0032448-03.2012.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Antonio Jose Carneiro - Intime-se novamente a parte autora para comprovar o cumprimento do(s)
mandado(s) no prazo de 20 (vinte) dias. - ADV: PEDRO JOSE TRINDADE (OAB 193704/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - S.M.B.O.
Publicado em: 12/05/2015 - Página Nº 840

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0140/2015

Processo 0069418-80.2004.8.26.0100 (000.04.069418-6) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro
Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - S.M.B.O. - Intime-se novamente a parte autora para comprovar o
cumprimento do(s) mandado(s) no prazo de 20 (vinte) dias. - ADV: DANIEL ONEZIO (OAB 187100/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- VALDECI AUGUSTO
Publicado em: 12/05/2015 - Página Nº 842

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2015

Processo 1005877-07.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - VALDECI AUGUSTO - Encaminhem-se os autos ao Ministério Público para parecer. - ADV: MARILDA WATANABE
MAZZOCCHI (OAB 103167/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Afra Verdigueiro Peixinho Nicolette
Publicado em: 12/05/2015 - Página Nº 843

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2015

Processo 1025297-61.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Afra Verdigueiro Peixinho Nicolette - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias.
Int. - ADV: ANA MARIA DA SILVA BRANDÃO (OAB 193973/SP)

↑ Voltar ao índice

 Procedimento Ordinário - Reivindicação - José Donizetti Mazzariello e outro
Publicado em: 12/05/2015 - Página Nº 843

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2015

Processo 1028555-79.2015.8.26.0100 - Procedimento Ordinário - Reivindicação - José Donizetti Mazzariello e outro -
Vistos. Trata-se de ação reivindicatória ajuizada por Jose Donizetti Mazzariello e Magda Aparecida Leite Mazzariello em
face de Antonio Airton Pinto e Iara Aparecido Marinho, a fim imitir os requerentes na posse do imóvel (fls. 02/28). Como
bem observado pela MM Juíza, a conexão desta ação com a ação de usucapião nº 0037655-80.2012, a princípio, permite
a analise por esta Vara de Registros Públicos, sendo, entretanto, alocado incorretamente à Corregedoria Permanente
pelo distribuidor. Assim, com urgência, à Serventia para a correta alocação dos autos a um dos MM. Juízes que atuam
nos processos jurisdicionais, com as cautelas de praxe. Ciência ao MP. Int. - ADV: EDER WANDER QUEIROZ (OAB
162999/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.P.P. e outro
Publicado em: 12/05/2015 - Página Nº 843
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2015

Processo 1034199-03.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.P.P. e outro
- Diligencie-se nos termos da cota ministerial retro, que acolho. - ADV: ISABEL CRISTINA KOVACS SANTOS (OAB
273254/SP), ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO (OAB 137600/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cláudia Rossi
Publicado em: 12/05/2015 - Página Nº 843

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2015

Processo 1043277-55.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cláudia Rossi - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público - ADV: ROBSON KENNEDY DIAS DA COSTA (OAB
221466/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cláudia Rossi
Publicado em: 12/05/2015 - Página Nº 843

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2015

Processo 1043277-55.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cláudia Rossi - * que os autos estão aguardando as cópias para a conferência de mandado final, sendo que o
senhor advogado deverá imprimi-las e entregar nesta serventia, conforme determinado na r. sentença. - ADV: ROBSON
KENNEDY DIAS DA COSTA (OAB 221466/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.T.M.
Publicado em: 12/05/2015 - Página Nº 843
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2015

Processo 1043387-20.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.T.M. - Dê-se
vista dos autos ao representante do Ministério Público. Após, voltem à conclusão, com urgência. - ADV: TATIANA
APARECIDA MUNHOZ (OAB 249350/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - P.A.M.O. e outro
Publicado em: 12/05/2015 - Página Nº 843

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2015

Processo 1043949-29.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - P.A.M.O. e outro - VISTOS. Cuida-se de ação de retificação de registro civil ajuizada por Patrícia
Aparecida Martins de Oliveira e Raul René Severino Grau, objetivando a restauração do casamento. O casamento, sua
dissolução ou sua restauração atribuem as partes modificações no estado civil, caracterizando ação de estado de
família. Ceneviva, ao tratar das retificações alcançadas pelo art. 109, da Lei 6.015/73, argumenta que “o processo não
se confunde com a ação de estado civil, mas se atém aos termos do registro, como nele contidos, mesmo que tenham
repercussão indireta para efeitos de estado” (Ceneviva, Walter. Lei dos registros públicos comentada, 20 ed. _ São
Paulo: Saraiva, 2010, pág. 300). Entendo que a apreciação da presente ação, de natureza jurisdicional, refoge do âmbito
de atribuições do exercício da Corregedoria Permanente dos Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital, que se
desenvolve na esfera administrativa nesta 2ª Vara de Registros Públicos. Indefiro o pedido na presente via
administrativa. P. R. I. C. - ADV: FRANCISCO GILBERTO LAGRASTA (OAB 31154/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - DULCE BAGNOLI ARRUDA CESAR
Publicado em: 12/05/2015 - Página Nº 843

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2015

Processo 1048427-17.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - DULCE BAGNOLI ARRUDA CESAR - Nestes moldes, declaro, neste ponto, nula a sentença prolatada às fls. 50/52
e declaro o dispositivo da sentença nos seguintes termos: “No que concerne ao pedido formulado na exordial e na
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emenda de fls. 32/35 para exclusão do sobrenome Cesar do nome de Ignes Tobias Bagnoli Cesar em todos os assentos
em que se pleiteia tal retificação, bem como a retificação do assento de óbito de Ignes Tobias Bagnoli Cesar para
exclusão do item observações a informação de que era viúva do Sr. Joaquim de Arruda César, julgo extinto o feito sem
julgamento do mérito, por ausência de legitimidade da parte autora, nos termos do artigo 267, VI, do Código de
Processo Civil”. Permanecem, no mais, tal como lançadas a sentença de fls. 50/52 e a decisão de fls. 69. Transitada em
julgado, expeça-se o necessário. P.R.I. - ADV: ANGELA TERESA MARTINS (OAB 58828/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - SEILA MARIA SILVA
Publicado em: 12/05/2015 - Página Nº 843

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2015

Processo 1062713-97.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - SEILA MARIA SILVA - Vistos. Expeça-se novo ofício como requerido. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - BIANCA MARTINEZ
Publicado em: 12/05/2015 - Página Nº 843

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2015

Processo 1063527-12.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - BIANCA MARTINEZ - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público - ADV: EDUARDO DE BRITTO ABDUCH (OAB
316725/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- BIANCA MARTINEZ
Publicado em: 12/05/2015 - Página Nº 843

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0141/2015

Processo 1063527-12.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - BIANCA MARTINEZ - *que os autos estão aguardando as cópias para a conferência de mandado final, sendo que
o senhor advogado deverá imprimi-las e entregar nesta serventia, conforme determinado na r. sentença. - ADV:
EDUARDO DE BRITTO ABDUCH (OAB 316725/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Alexandrina Cabral e outros
Publicado em: 12/05/2015 - Página Nº 843

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2015

Processo 1066736-86.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Alexandrina Cabral e outros - que o mandado (s) está (ão) a disposição do senhor advogado para retirada,
sendo que deverá ser comprovado o cumprimento do mandado. - ADV: SARAH ELAYNE SOUZA DOS SANTOS FERRAZ
(OAB 293985/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Alexandrina Cabral e outros
Publicado em: 12/05/2015 - Página Nº 843

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2015

Processo 1066736-86.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Alexandrina Cabral e outros - * que deverá ser comprovado o cumprimento do mandado. - ADV: SARAH
ELAYNE SOUZA DOS SANTOS FERRAZ (OAB 293985/SP)

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS - S.C.S.D.G.
Publicado em: 12/05/2015 - Página Nº 843

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0141/2015

Processo 1070304-13.2014.8.26.0100 - Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS - S.C.S.D.G. - VISTOS.
Cuidase de pedido de providencias instaurado por Sandra Cristina Sobreira Dourado Gonçalves, objetivando cópias do
procedimento administrativo em que houve seu reconhecimento de paternidade por Agostinho Fernandes Dourado (a
fls. 01/04). Foram apresentados os documentos de fls. 05/09. O Sr. Oficial se manifestou às fls. 16. É o breve relatório.
Decido. Diante da declaração de fls. 18, concedo o benefício da gratuidade processual. Considerando que o pedido
partiu da própria interessada e demonstrada a necessidade para a obtenção da cidadania portuguesa, AUTORIZO o
fornecimento de cópias do procedimento de reconhecimento da paternidade à interessada, observada a gratuidade ora
deferida. Ciência ao Oficial. Oportunamente, ao arquivo. P.R.I. - ADV: CEZAR HENRIQUE MARTINS GONÇALVES (OAB
294901/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- JOSE JAIME DE ALMEIDA JUNIOR
Publicado em: 12/05/2015 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2015

Processo 1074413-07.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - JOSE JAIME DE ALMEIDA JUNIOR - * o mandado foi retirado pelo senhor advogado estando aguardando
comunicação do cumprimento do mandado final. - ADV: MARIO GENARI FRANCISCO SARRUBBO (OAB 15955/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- RONALDO FACCO e outro
Publicado em: 12/05/2015 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2015

Processo 1074642-64.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - RONALDO FACCO e outro - * - ADV: NELSON SCHIRRA FILHO (OAB 86934/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- RONALDO FACCO e outro
Publicado em: 12/05/2015 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2015

Processo 1074642-64.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - RONALDO FACCO e outro - * - ADV: NELSON SCHIRRA FILHO (OAB 86934/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - RONALDO FACCO e outro
Publicado em: 12/05/2015 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2015

Processo 1074642-64.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - RONALDO FACCO e outro - * o mandado foi retirado pelo senhor advogado estando aguardando comunicação do
cumprimento do mandado final. - ADV: NELSON SCHIRRA FILHO (OAB 86934/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Alessandra Alves Pinheiro
Publicado em: 12/05/2015 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2015

Processo 1079859-88.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - Alessandra Alves Pinheiro - *o mandado foi retirado pelo senhor advogado estando aguardando
comunicação do cumprimento do mandado final. - ADV: CAMILLA DE CASSIA MELGES (OAB 237777/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- GIULIA RAFAELA LIMA e outro
Publicado em: 12/05/2015 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2015

Processo 1084741-93.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - GIULIA RAFAELA LIMA e outro - *os autos estão aguardando retirada de mandado. - ADV: HERBERT CURVELO
TURBUK (OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- GIULIA RAFAELA LIMA e outro
Publicado em: 12/05/2015 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2015

Processo 1084741-93.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - GIULIA RAFAELA LIMA e outro - *o mandado foi retirado pelo senhor advogado estando aguardando
comunicação do cumprimento do mandado final. - ADV: HERBERT CURVELO TURBUK (OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- ELIANA TEIXEIRA GUIMARÃES
Publicado em: 12/05/2015 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2015

Processo 1084879-60.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - ELIANA TEIXEIRA GUIMARÃES - *o mandado foi retirado pelo senhor advogado estando aguardando
comunicação do cumprimento do mandado final. - ADV: DARCIO BORBA DA CRUZ JUNIOR (OAB 196770/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Paulo Henrique Sampaio da Conceição
Publicado em: 12/05/2015 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2015

Processo 1085253-76.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Paulo Henrique Sampaio da Conceição - *o mandado foi retirado pelo senhor advogado estando aguardando
comunicação do cumprimento do mandado final. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Claudemir dos Santos
Publicado em: 12/05/2015 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2015

Processo 1087582-61.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Claudemir dos Santos - * - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Claudemir dos Santos
Publicado em: 12/05/2015 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2015

Processo 1087582-61.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Claudemir dos Santos - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Claudemir dos Santos
Publicado em: 12/05/2015 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2015

Processo 1087582-61.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Claudemir dos Santos - Certidão - Remessa da Intimação para o Portal Eletrônico - ADV: KAREN SCHWACH (OAB
265768/ SP) 

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Claudemir dos Santos
Publicado em: 12/05/2015 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2015

Processo 1087582-61.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Claudemir dos Santos - *o mandado foi retirado pelo senhor advogado estando aguardando comunicação do
cumprimento do mandado final. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- (Eric Haruo) Tatiana Harumi Itabashi
Publicado em: 12/05/2015 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2015

Processo 1087890-97.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - (Eric Haruo) Tatiana Harumi Itabashi - * - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP) 

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - (Eric Haruo) Tatiana Harumi Itabashi
Publicado em: 12/05/2015 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0141/2015

Processo 1087890-97.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - (Eric Haruo) Tatiana Harumi Itabashi - *falta cópia da certidão de nascimento para acompanhar o mandado final.
N - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- (Eric Haruo) Tatiana Harumi Itabashi
Publicado em: 12/05/2015 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2015

Processo 1087890-97.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - (Eric Haruo) Tatiana Harumi Itabashi - * o mandado foi retirado pelo senhor advogado estando aguardando
comunicação do cumprimento do mandado final. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Thais Fingermann
Publicado em: 12/05/2015 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2015

Processo 1089686-26.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Thais Fingermann - *o mandado foi retirado pelo senhor advogado estando aguardando comunicação do
cumprimento do mandado final. - ADV: THOMAS ZANDRAJCH BROMBERG (OAB 257173/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- (Sindy) Leonardo Teles de Souza
Publicado em: 12/05/2015 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0141/2015

Processo 1092038-54.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - (Sindy) Leonardo Teles de Souza - * - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - (Sindy) Leonardo Teles de Souza
Publicado em: 12/05/2015 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2015

Processo 1092038-54.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - (Sindy) Leonardo Teles de Souza - *o mandado foi retirado pelo senhor advogado estando aguardando
comunicação do cumprimento do mandado final. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Silvio luiz Leonardi Caldeira e outro
Publicado em: 12/05/2015 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2015

Processo 1094197-33.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Silvio luiz Leonardi Caldeira e outro - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público - ADV:
REINALDO GALON (OAB 130908/SP)
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Silvio luiz Leonardi Caldeira e outro
Publicado em: 12/05/2015 - Página Nº 845

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0141/2015

Processo 1094197-33.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Silvio luiz Leonardi Caldeira e outro - * que os autos estão aguardando as cópias para a
conferência de mandado final, sendo que o senhor advogado deverá imprimi-las e entregar nesta serventia, conforme
determinado na r. sentença. - ADV: REINALDO GALON (OAB 130908/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - ELISANGELA DE SOUZA ARAUJO
Publicado em: 12/05/2015 - Página Nº 845

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2015

Processo 1094662-76.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - ELISANGELA DE SOUZA ARAUJO - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público - ADV: ANTONIO
MARIO DI DIO SIQUEIRA FERREIRA (OAB 44176/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - ELISANGELA DE SOUZA ARAUJO
Publicado em: 12/05/2015 - Página Nº 845

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2015

Processo 1094662-76.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - ELISANGELA DE SOUZA ARAUJO - Certidão - Remessa da Intimação para o Portal Eletrônico - ADV:
ANTONIO MARIO DI DIO SIQUEIRA FERREIRA (OAB 44176/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - ELISANGELA DE SOUZA ARAUJO
Publicado em: 12/05/2015 - Página Nº 845

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0141/2015

Processo 1094662-76.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - ELISANGELA DE SOUZA ARAUJO - *que o mandado (s) está (ão) a disposição do senhor advogado
para retirada, sendo que deverá ser comprovado o cumprimento do mandado. - ADV: ANTONIO MARIO DI DIO SIQUEIRA
FERREIRA (OAB 44176/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Valeria Adriana de Oliveira
Publicado em: 12/05/2015 - Página Nº 845

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2015

Processo 1096349-88.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Valeria Adriana de Oliveira - *o mandado foi retirado pelo senhor advogado estando aguardando comunicação
do cumprimento do mandado final. - ADV: TEREZA RODRIGUES VIEIRA (OAB 193790/SP), ROBERTA MARTINS PIRES (OAB
163751/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fabrício Mitre e outro
Publicado em: 12/05/2015 - Página Nº 845

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2015

Processo 1096583-70.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fabrício Mitre e outro - * o mandado foi retirado pelo senhor advogado estando aguardando comunicação do
cumprimento do mandado final. - ADV: HELOISA DE BARROS PENTEADO (OAB 138353/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Robert Arlon Ferrari
Publicado em: 12/05/2015 - Página Nº 845

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2015

Processo 1097590-97.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Robert Arlon Ferrari - * o mandado foi retirado pelo senhor advogado estando aguardando comunicação do
cumprimento do mandado final. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Tally Strul e outro
Publicado em: 12/05/2015 - Página Nº 845

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2015

Processo 1099030-31.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Tally Strul e outro - CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em
cumprimento ao mandado nº 100.2015/002069-3 dirigi-me ao endereço: Rua Doutor Veiga Filho 388, ap. 21, Santa
Cecília, Capital, nos dias 12/02 e 24/02, e ali estando, fui impossibilitado de intimar Filip Vaidergorn Strul, pois o réu
mora no local, mas não estava, conforme informaram o porteiro e o auxiliar do condomínio, senhores Edilson Lopes e
Elton Antunes. Encontrei o ap. 21 fechado e não consegui falar com ninguém do ap. 21. Os senhores Edilson e Elton
disseram que não sabem onde o réu trabalha e não sabem quando ele pode ser encontrado no local. Assim sendo,
esgotado o prazo para permanecer com o mandado em mãos, devolvo-o em cartório para os devidos fins legais. O
referido é verdade e dou fé. São Paulo, 27 de fevereiro de 2015. - ADV: CLAUDIA MARIA CARVALHO DO AMARAL VIEIRA
(OAB 86890/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Tally Strul e outro
Publicado em: 12/05/2015 - Página Nº 845

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2015

Processo 1099030-31.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Tally Strul e outro - Vistos. Manifeste-se a parte autora sobre as certidões negativas de fls. 54/56, requerendo o
que de direito.. - ADV: CLAUDIA MARIA CARVALHO DO AMARAL VIEIRA (OAB 86890/SP

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - (Santhiago) Mariana Florencio da Silva
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Publicado em: 12/05/2015 - Página Nº 845

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2015

Processo 1100846-48.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - (Santhiago) Mariana Florencio da Silva - *o mandado foi retirado pelo senhor advogado estando aguardando
comunicação do cumprimento do mandado final. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- MARIA ADENY DELGADO
Publicado em: 12/05/2015 - Página Nº 845

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2015

Processo 1101915-18.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - MARIA ADENY DELGADO - *os autos estão aguardando retirada de mandado. - ADV: MARCO CESAR PEREIRA
(OAB 138978/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- MARIA ADENY DELGADO
Publicado em: 12/05/2015 - Página Nº 845

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2015

Processo 1101915-18.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - MARIA ADENY DELGADO - * o mandado foi retirado pelo senhor advogado estando aguardando comunicação do
cumprimento do mandado final. - ADV: MARCO CESAR PEREIRA (OAB 138978/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Felipe Pereira Lopes
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Publicado em: 12/05/2015 - Página Nº 845

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2015

Processo 1102825-45.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Felipe Pereira Lopes - *o mandado foi retirado pelo senhor advogado estando aguardando comunicação do
cumprimento do mandado final. - ADV: TEREZA RODRIGUES VIEIRA (OAB 193790/SP), ROBERTA MARTINS PIRES (OAB
163751/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jarbas Tena Cuvero e outros
Publicado em: 12/05/2015 - Página Nº 845

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2015

Processo 1104414-72.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jarbas Tena Cuvero e outros - * o mandado foi retirado pelo senhor advogado estando aguardando comunicação
do cumprimento do mandado final. - ADV: ROSA MARIA FERREIRA (OAB 47340/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Miriam Oliveira Leão
Publicado em: 12/05/2015 - Página Nº 846

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2015

Processo 1104788-88.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Miriam Oliveira Leão - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público - ADV: WLADIMIR RIBEIRO DE
BARROS (OAB 129310/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
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de Nascimento - Miriam Oliveira Leão
Publicado em: 12/05/2015 - Página Nº 846

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2015

Processo 1104788-88.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Miriam Oliveira Leão - Certidão - Remessa da Intimação para o Portal Eletrônico - ADV: WLADIMIR
RIBEIRO DE BARROS (OAB 129310/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Miriam Oliveira Leão
Publicado em: 12/05/2015 - Página Nº 846

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2015

Processo 1104788-88.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Miriam Oliveira Leão - * o mandado foi retirado pelo senhor advogado estando aguardando
comunicação do cumprimento do mandado final. - ADV: WLADIMIR RIBEIRO DE BARROS (OAB 129310/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Flávia Assumpção de Godoy Bueno e outro
Publicado em: 12/05/2015 - Página Nº 846

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2015

Processo 1115187-45.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Flávia Assumpção de Godoy Bueno e outro - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público - ADV: PHILIPPE
SIQUEIRA DE ASSUMPÇÃO (OAB 246213/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome - Flávia Assumpção de Godoy Bueno e outro
Publicado em: 12/05/2015 - Página Nº 846

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2015

Processo 1115187-45.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Flávia Assumpção de Godoy Bueno e outro - *que os autos estão aguardando as cópias para a conferência de
mandado final, sendo que o senhor advogado deverá imprimi-las e entregar nesta serventia, conforme determinado na
r. sentença. - ADV: PHILIPPE SIQUEIRA DE ASSUMPÇÃO (OAB 246213/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Tatiana Amador Cavaccini Brito
Publicado em: 12/05/2015 - Página Nº 847

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2015

Processo 1125591-58.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - Tatiana Amador Cavaccini Brito - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público - ADV: ANDREIA
SANTOS GONCALVES DA SILVA (OAB 125244/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Tatiana Amador Cavaccini Brito
Publicado em: 12/05/2015 - Página Nº 847

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2015

Processo 1125591-58.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - Tatiana Amador Cavaccini Brito - que os autos estão aguardando as cópias para a conferência
de mandado final, sendo que o senhor advogado deverá imprimi-las e entregar nesta serventia, conforme determinado
na r. sentença. - ADV: ANDREIA SANTOS GONCALVES DA SILVA (OAB 125244/SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.I.
Publicado em: 12/05/2015 - Página Nº 847

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2015

Processo 1129086-13.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.I. - * que o
ALVARÁ está a disposição do senhor advogado para retirada, sendo que deverá ser comprovado o cumprimento do
mandado. - ADV: MONICA DA ROSA LIMA (OAB 282364/SP)

↑ Voltar ao índice

2ª Vara de Registros Públicos
Publicado em: 12/05/2015 - Página Nº 35

2ª Vara de Registros Públicos

Edital nº 321/2015 ESCRITURAS PÚBLICAS DE COMPRA E VENDA

O Doutor MARCELO BENACCHIO, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros Públicos, Corregedor Permanente dos
Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na forma
da lei, atendendo ao que lhe foi solicitado por Pessoa Interessada, DETERMINA: Aos Senhores Oficiais e Tabeliães que
comuniquem a este Juízo no prazo de DEZ dias informes a respeito da localização de ESCRITURAS PÚBLICAS DE
COMPRA E VENDA em nome de: ANTONIO SILVÉRIO DA COSTA (português, casado CPF.: 045.800.288-72, RNE nº
w310755-Y-SE/DPMAF/DPF) e NELSON MINHONI (brasileiro, casado, CPF 028.647.388-72 e RG 2.400.698-SSP/SP),
fazendo-se as buscas no período de 1995 a 2005, comunicando, a este Juízo, somente em caso positivo.

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Maria Lúcia Miyazaki
Publicado em: 13/05/2015 - Página Nº 827

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0179/2015

Processo 0022240-23.2013.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Maria Lúcia Miyazaki - 14º
Oficial de Registro de Imóveis da Capital - Vistos. Tendo em vista que encontram-se em andamento as providências
para resolução da questão, nos autos da Portaria 02/2014, aguarde-se em cartório por mais 60 (sessenta) dias. Após,
tornem os autos conclusos. Dê-se ciência ao Ministério Público. Por fim, expeça-se ofício à Egrégia Corregedoria Geral
de Justiça, encaminhando as informações solicitadas à fl.184. Int. (CP 93) - ADV: MÁRIO LUÍS DUARTE (OAB 77863/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - 12º Oficial de Registro de Imóveis



207

Publicado em: 13/05/2015 - Página Nº 829

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0179/2015

Processo 0075967-91.2013.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - 12º Oficial de Registro de Imóveis - Auto
Posto Vitrine Ltda. - Certifico e dou fé que o substabelecimento mencionado na petição de fls. 153/154 para as Dras.
Fernanda Elissa de Carvalho Awada, OAB/SP nº 132.649 e Patrícia Costa Agi Couto , OAB/SP nº 130.673 não
acompanhou a referida petição. Nada Mais. (CP 449) - ADV: CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES (OAB 107950/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Bloqueio de Matrícula - PRIMO VERNIER JUNIOR
Publicado em: 13/05/2015 - Página Nº 831

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0182/2015

Processo 1018383-15.2014.8.26.0100 - Dúvida - Bloqueio de Matrícula - PRIMO VERNIER JUNIOR - Vistos. Tendo em
vista a decisão do Egrégio Conselho Superior da Magistratura (fls. 106/111), que negou provimento ao recurso
interposto pelo suscitante, nada mais a ser decidido nestes autos. Aguarde-se em Cartório por 10 (dez) dias. Nada
sendo requerido, remetamse os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Int. - ADV: JOAO PAULO MIRANDA (OAB
173184/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 3º Oficial de Registro de
Imóveis de São Paulo - Jorge Durão Henriques
Publicado em: 13/05/2015 - Página Nº 831

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0182/2015

Processo 1021177-72.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 3º Oficial de Registro
de Imóveis de São Paulo - Jorge Durão Henriques - Vistos. Manifeste-se o interessado, no prazo de 10 (dez) dias, dos
termos da cota ministerial de fl.120. Com a juntada da manifestação, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem
os autos conclusos. Int. - ADV: SALPI BEDOYAN (OAB 131939/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Governo do
Estado de São Paulo - Oswaldo Asmir
Publicado em: 13/05/2015 - Página Nº 832

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0182/2015

Processo 1026441-70.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Governo
do Estado de São Paulo - Oswaldo Asmir - - Walter Rocha - - Municipalidade de São Paulo e outros - Vistos. Tendo em
vista tratarse de pedido de providências, recebo recurso interposto às fls, 897/910, em seus regulares efeitos, como
recurso administrativo. À Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, com nossas homenagens e cautelas de praxe. Int. -
ADV: FÁBIO VIEIRA FIGUEIREDO (OAB 196246/SP), JULIANA CAMPOLINA REBELO HORTA (OAB 301795/SP), ZULMIRA
MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), MARCELO TADEU COMETTI (OAB 195395/SP), MAURO EDUARDO RAPASSI
DIAS (OAB 134706/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- S.M.C.
Publicado em: 13/05/2015 - Página Nº 832

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0182/2015

Processo 1042114-06.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - S.M.C. - Vistos. Tendo em vista a incompetência deste Juízo para análise da questão posta a desate, redistribua-
se o presente feito ao MMº Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos, com nossas homenagens e cautelas de praxe. Int. -
ADV: VERA LUCIA MORALES VERTULLO (OAB 119735/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.R.E.
Publicado em: 13/05/2015 - Página Nº 832

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0182/2015
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Processo 1042137-49.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.R.E. - Vistos. Tendo em vista a incompetência deste Juízo para análise da questão posta a desate, redistribua-
se o presente feito ao MMº Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos, com nossas homenagens e cautelas de praxe. Int. -
ADV: JOSE ANTONIO DOS SANTOS (OAB 24296/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Tiago Emanuel Cassal e outro
Publicado em: 13/05/2015 - Página Nº 832

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0182/2015

Processo 1042712-57.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Tiago Emanuel Cassal e
outro - Vistos. Tendo em vista a incompetência deste Juízo para análise da questão posta a desate, redistribua-se o
presente feito ao MMº Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos, com nossas homenagens e cautelas de praxe. Int. - ADV:
RODRIGO STANICHI FAGUNDES (OAB 289938/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Camila Nascimento
Furtado
Publicado em: 13/05/2015 - Página Nº 832

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0182/2015

Processo 1043619-32.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Camila
Nascimento Furtado - Vistos. Primeiramente regularize a requerente sua representação processual, no prazo de 10 (dez)
dias, fazendo dela constar a indicação do lugar onde foi passado o ato, nos termos do artigo 654, § 1º, do Código Civil.
No mais, o pedido de gratuidade processual será apreciado e eventualmente deferido em momento oportuno. Com a
juntada da manifestação, tornem os autos conclusos para ulteriores deliberações. Int. - ADV: JOSE AUGUSTO HORTA
(OAB 173190/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - R.E.S.
Publicado em: 13/05/2015 - Página Nº 832

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0182/2015

Processo 1043979-64.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - R.E.S. - Vistos. Tendo em vista a incompetência deste Juízo para análise da questão posta a desate, redistribua-
se o presente feito ao MMº Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos, com nossas homenagens e cautelas de praxe. Int. -
ADV: TADEU FRANCISCO DE ALENCAR (OAB 298993/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - GILSON LOURENÇO DOS ANJOS e
outro
Publicado em: 13/05/2015 - Página Nº 832

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0182/2015

Processo 1069287-39.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - GILSON LOURENÇO DOS
ANJOS e outro - Vistos. Tendo em vista a informação do óbito de Gilson Lourenço dos Anjos (certidão de óbito - fl.125),
defiro o prazo de 30 (trinta) dias para habilitação dos herdeiros do falecido nestes autos. Sem prejuízo, aguarde-se a
integralidade do depósito referente aos honorários periciais. Int. - ADV: MARILDA MAZZINI (OAB 57287/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Corregedoria Geral da Justiça -
Neide Sant anna Moura dos Santos e outro
Publicado em: 13/05/2015 - Página Nº 832

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0183/2015

Processo 0004018-36.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Corregedoria Geral da Justiça
- Neide Sant anna Moura dos Santos e outro - “Cancelamento de registro - Carta de Arrematação expedida pelo Juízo do
Trabalho - Vício intrínseco ao título - ausência de conduta irregular praticada pelo Registrador - pedido improcedente”
Vistos. Trata-se de pedido de providências formulado por Neide Sant’Anna Moura dos Santos perante a Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça, pleiteando o cancelamento do registro da Carta de Arrematação nº 18/2013, expedida
pelo MMº Juízo da 11ª Vara do Trabalho da Capital - TRT 2ª Região (processo nº 01451003139875020011) - fl.30,
referente ao imóvel matriculado sob nº 127.090 (R.08), efetivada pelo Oficial do 15º Registro de Imóveis da Capital.
Relata que a empresa reclamada efetuou um acordo com o exequente para saldar o débito em três parcelas, sendo que
as duas primeiras foram pagas em dinheiro e a última foi consignada. Informa que, sem o conhecimento da reclamada,
o alvará de levantamento do valor consignado foi expedido ao exequente, resultando na quitação definitiva da dívida,
sendo irrelevante a data do levantamento da quantia. Aduz que o MMº Juízo da 11ª Vara do Trabalho da Capital deferiu
o pedido de adjudicação por um milésimo do valor arrematado em leilão, dando prosseguimento à execução com a
alteração da dívida, sendo que os recursos de impugnação ao ato adjudicatório foram considerados embargos
procrastinatórios. Esclarece que mesmo havendo pago a dívida, a empresa novamente apresentou bens à penhora, que
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foram rejeitados pelo exequente, que apontou um imóvel a ser penhorado, localizado na Rua Ribeiro de Lima, nº 51. Em
12.03.2007 foi expedido auto de arrematação, sem assinatura do Juiz, em que consta que Marcos Antonio David
arrematou o imóvel mencionado, ou seja, houve vício na expedição do auto de leilão, uma vez que não assinado e com
endereço equivocado. Foi então expedido mandado de imissão na posse com endereço diverso da carta de
arrematação, o que induziu o Registrador em erro, que substituiu um imóvel pelo outro, registrando o bem de moradia
de propriedade da requerente (Rua Doutro Ribeiro de Almeida, nº 177), no lugar da Praça da Luz (Rua Ribeiro de Lima,
nº 51). Juntou documentos às fls. 21/62. O Registrador informa que a qualificação do título foi efetuada com observação
de todas as formalidades legais, substanciais, bem como não houve ofensa aos princípios norteadores da Lei de
Registros Públicos, caracterizando um título formalmente perfeito sob o aspecto registrário. Juntou documentos. (fls.
64/67 e 68/191). A inicial foi emendada às fls. 200/225, com a regularização da representação processual. O Ministério
Público opinou pelo indeferimento da pretensão (fls. 232/233). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Da análise
da documentação apresentada aos autos, especialmente da Carta de Arrematação (fls.111), concluo que não houve
qualquer conduta irregular ou falta funcional praticada pelo Registrador. Pretende a requerente o cancelamento do
registro nº 08, oriundo do ingresso de carta de arrematação expedida pelo MMº Juízo da 11ª Vara do Trabalho da
Capital. O registro foi efetivado em consonância com a ordem expedida pelo Juízo trabalhista (autos de arremtação nº
01451003119875020011), em que Sérgio Rozendo Silvestrim move em face de APAME - Associação Paulista de
Medicina S/A LTDA (fl.111), constando da mencionada Carta de Arrematação que o prédio nº 51, da Rua Dr. Ribeiro de
Almeida, teve sua numeração alterada para o nº 177 da referida via. Deve-se salientar que, no ordenamento jurídico
pátrio, incumbe ao Registrador, no exercício do dever de qualificar o título que lhe é apresentado, examinar o aspecto
formal, extrínseco, e observar os princípios que regem e norteiam os registros públicos, dentre eles, o da legalidade,
que consiste na aceitação para registro somente do título que estiver de acordo com a lei. A análise do título deve
obedecer a regras técnicas e objetivas, sendo que o desempenho dessa função atribuída ao Registrador deve se dar
com independência. No mais, consta do registro o correto nome dos executados, citado no título, bem como os titulares
de domínio e a identificação do arrematante. Logo, correta a qualificação do título apresentado, já que ao Registrador
cabe a verificação de aspectos formais e não de eventuais vícios intrínsecos. Pelo princípio da legitimação (eficácia do
registro), os vícios reconhecíveis pela via administrativa são apenas aqueles comprováveis de pleno direito, que
resultem de erros evidentes extrínsecos ao título, sem necessidade de exame de outros documentos ou fatos (artigos
214, caput, e 252 da Lei 6.015/73). Ademais, o vício intrínseco, derivado do reconhecimento de eventual equívoco
constante do edital, auto de leilão e consequentemente na expedição da carta de arrematação pela Justiça Trabalhista
deve ser pleiteada junto àquele Juízo, não cabendo ao Oficial discutir o conteúdo da ordem judicial expedida. Tal
questão já está pacificada pelo Egrégio STJ, no conflito de competência nº 106.446, relator Min. Sidnei Beneti, que
entendeu ser o juízo do Trabalho o único competente para decidir sobre o registro da carta de arrematação,
incumbindo-lhe zelar pelo fiel cumprimento da Lei dos Registros Públicos. Sabe-se que o interesse processual é
composto da necessidade e da adequação. No caso posto, a despeito da necessidade, verifica-se a ausência do quesito
da adequação, sendo que este juízo tem competência censório disciplinar e, portanto, não pode analisar as ordens
emanadas de outro Juízo, devendo para tanto, a requerente buscar a anulação do ato praticado junto à Justiça
Trabalhista. Do exposto, julgo improcedente o pedido de providências formulado por Neide Sant’Anna Moura dos Santos
em face do Oficial do 15º Registro de Imóveis da Capital. Não há custas, despesas processuais e honorários advocatícios
decorrentes deste procedimento. Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo. Expeça-se ofício à Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça, com cópia desta decisão. P.R.I.C. São Paulo, 11 de maio de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza
de Direito - ADV: FERNANDO ANTONIO MOURA DOS SANTOS (OAB 41046/SP)
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de pedido de retificação de área encaminhado pelo Oficial do 8º Registro de Imóveis da Capital, nos termos do artigo
213, § 6º, da Lei de Registros Públicos, a requerimento da empresa Building Administração e Participações S/A, tendo
em vista a apresentação de impugnação por Romeu Manuel Afecto (fls.234/236 e 260/266), confrontante do imóvel
transcrito sob nº 30.257 daquela Serventia. Num primeiro momento, alega o impugnante que a retificação está em
desconformidade com as Posturas Municipais (fls.234/236), tendo em vista o uso indevido do solo, bem como que a
construção está ocupando toda a área de terreno, o que causa problemas relacionados a ruídos (arrastação de móveis),
insolação inadequada e falta de garagens. A Serventia Extrajudicial entendeu por infundadas as alegações, acolhendo a
ponderação da requerente de que tais argumentos dizem respeito ao direito de vizinhança, e deu prosseguimento ao
procedimento retificatório. Neste contexto, o impugnante apresentou recurso e trouxe fatos novos relacionados às
medidas da largura do passeio, reiterando pontos constantes do processo de anistia junto ao Município (fls.260/264). A
Municipalidade de São Paulo, bem como o Conjunto Residencial Chateau Vert, Edifício Green House, não se opuseram à
pretensão (fls. 222, 356). Segundo o Registrador, as impugnações fazem referência a dificuldades enfrentadas pelo
impugnante com o antigo titular de domínio, Centro Espírita Unidos Caminho da Verdade e Segue Jesus, que deram
início a procedimento junto à Municipalidade, no qual se questiona a regularidade das edificações. Juntou documentos
às fls. 05/327. O Ministério Público opinou pela procedência do feito (fls.363/365). É o relatório. Passo a fundamentar e a
decidir. Dentro da esfera desta Corregedoria Permanente, examina-se apenas se a impugnação é ou não
fundamentada, nos termos do § 5º, do art. 213, da Lei nº 6015/73. Em caso positivo, o procedimento é extinto e as
partes remetidas às vias ordinárias, pois nada de contencioso se resolve aqui; em caso negativo, acolher-se-á o pedido
da requerente. Narciso Orlandi Neto, in Retificação do Registro de Imóveis, Ed. Oliveira Mendes, págs. 161/165, explica
que a lei não esclarece o que é impugnação fundamentada, e que não é fácil defini-la nem estabelecer regra prática
para distingui-la. Afirma, de outro lado, que basta que os termos da impugnação coloquem dúvida no julgador a
respeito da viabilidade e da inofensividade da pretensão para que ela seja considerada fundamentada, não se exigindo
que o impugnante demonstre cabalmente o efetivo prejuízo que o deferimento do pedido poderá trazer-lhe. E
prossegue afirmando que fundamenta é aquela que não permite decisão sem o exame do direito das partes, e que
denota a existência de uma lide, em que o direito alegado pelo impugnante se contrapõe ao alegado pelo requerente.
Observa, porém, que ela tem de ser razoável, não bastando ao impugnante se opor à pretensão sem dizer em que ela
atingirá seu direito, isto é, não é suficiente a mera alegação de que a retificação causará avanço em sua propriedade,
sendo de rigor que se diga onde e de que forma isso ocorrerá. Mais adiante, depois de citar precedente em que o E.
Tribunal de Justiça de São Paulo decidiu que o juiz pode determinar perícia para apreciar se a impugnação era
fundamentada, observou que o processo administrativo não comporta perícia no imóvel do confrontante que impugnou
o pedido alegando invasão de divisas, de modo que, se a descrição do imóvel confrontante permite a alegação, com
seriedade suficiente para deixar o juiz em dúvida, o caso é de encerramento da via não contenciosa. No caso em
exame, concluo que se trata de impugnação alheia à seara registrária, que envolve direito de vizinhança. Diante disso,
entendo que assiste à requerente o direito de retificação, não ocasionando qualquer mudança para os outros imóveis, já
que a retificação é “intra muros”, portanto, não há sobreposição de áreas. As questões relativas ao uso irregular do
solo, causando incômodo ao impugnante, tendo em vista aos constantes ruídos, insolação inadequada e falta de
garagens, refogem ao âmbito administrativo desta Corregedoria Permanente. No mais, a Municipalidade São Paulo
manifestou desinteresse em relação ao feito, desde que se adote o memorial descritivo e o levantamento planimétrico
apresentados às fls.35/42, razão pela qual há que se considerar infundamentada a impugnação apresentada. Logo,
inexistindo impugnação válida, não há lide e, por conseguinte, desnecessária a remessa às vias ordinárias, sendo o
procedimento administrativo o adequado para análise em tela. Do exposto, julgo procedente o pedido de providências
formulado pela empresa Building Administração e Participações S/A, afastando a impugnação ofertada, por carecer de
fundamento válido. Não há custas, despesas processuais e honorários advocatícios decorrentes deste procedimento.
Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.C. - ADV: RODRIGO ALEXANDRE COUTINHO (OAB 260669/SP),
GIULIANA MARIA RITA BARBERIS (OAB 306617/SP), LEANDRO BONINI FARIAS (OAB 258513/SP), UBIRAJARA MORAL
MALDONADO (OAB 214222/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP), LAERCIO MALDONADO JORGE (OAB
267186/SP)
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RELAÇÃO Nº 0183/2015

Processo 1017701-60.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - José Bueno e
outros - “Registro de imóveis - complemento da qualificação do titular de domínio - provas insuficientes - pedido
indeferido” Vistos. Tratase de pedido de providências formulado pelo Espólio de José Bueno, Maria Thereza Conceição
Bueno Alves e Maria Aparecida Conceição Bueno pleiteando a complementação dos dados qualificativos de José Bueno,
na qualidade de compromissário comprador (Av. 374 da transcrição nº 5.648, cujo loteamento foi inscrito sob o nº 42 do
lote 204 da quadra H do Parque Pedroso), junto ao 8º Registro de Imóveis da Capital. Relatam que, na época da
aquisição do imóvel, não se exigia a qualificação completa do adquirente, razão pela qual não constou o estado civil,
bem como os documentos de identidade (RG e CPF), do compromissário comprador, dentre outros dados. Esclarecem
que após a aquisição do bem (09.04.1966), José Bueno contraiu matrimonio, sob o regime da comunhão universal de
bens, com Josefina da Conceição Bueno, sendo necessária a complementação junto à mencionada matrícula. Juntou
documentos às fls. 07/08. O Registrador informa que para embasar a retificação pretendida apenas houve a juntada de
certidão de casamento de José Bueno com Josefina da Conceição Bueno, acompanhada das respectivas cédulas de
identidades e do CPF, sendo imprescindível a autorização judicial para efetivação da averbação. Considerando ser o
nome “José Bueno” bastante comum, havendo a possibilidade da existência de vários homônimos, o Ministério Público
requereu a comprovação de se tratar da mesma pessoa que adquiriu o imóvel. Os requerentes informaram (fls.62 e 80)
que, em razão do tempo decorrido, não possuem documentos da época da aquisição do imóvel, pleiteando, assim, a
produção de prova oral, que foi deferido, para o depoimento pessoal. O mandado de intimação das requerentes restou
negativo (fl.94), bem como não houve o comparecimento na audiência designada (fl.95). O Ministério Público opinou
pelo indeferimento da pretensão (fl.101). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. A Lei 6.015, de 31 de dezembro
de 1973 (LRP), arts. 213 e 214, I, g, permite a retificação do registro de imóveis sempre que se fizer necessária inserção
ou modificação dos dados de qualificação pessoal das partes, comprovada por documentos oficiais, ou mediante
despacho judicial quando houver necessidade de produção de outras provas. No caso dos autos, os requerentes
juntaram documentos insuficientes para qualificar o titular do imóvel objeto da transcrição transcrição nº 5.648 como
sendo o mesmo da certidão de casamento acostada à fl.07. A certidão de casamento por si só não basta para justificar
a averbação pretendida, uma vez que o nome José Bueno é comum, havendo a possibilidade de homonímia, o que por
si só fere o princípio da segurança jurídica que norteia os atos registrários e pode ser considerada o alicerce do registro
de imóveis. Do exposto, julgo improcedente o pedido de providências formulado pelo Espólio de José Bueno, Maria
Thereza Conceição Bueno Alves e Maria Aparecida Conceição Bueno. Não há custas, despesas processuais e honorários
advocatícios decorrentes deste procedimento. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de
praxe. P.R.I.C. São Paulo, 11 de maio de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: MIYOSHI NARUSE (OAB
78083/SP)
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RELAÇÃO Nº 0183/2015

Processo 1020881-50.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Transcontinental Empreendimentos
Imobiliários Ltda - Dúvida inversa registro de carta de adjudicação hipoteca com caução à Caixa Econômica Federal
alegada necessidade de instrumento particular de cancelamento de caução a extinção da obrigação principal causa a
extinção da obrigação acessória dúvida improcedente. Vistos. Tratam os autos de dúvida inversa suscitada por
Transcontinental Empreendimentos Imobiliários Ltda., diante da recusa do 15º Oficial de Registro de Imóveis da Capital
em realizar registro de carta de adjudicação expedida pela 2ª Vara Cível do Foro Regional de Santana, nos autos do
proc. nº 0107132-95.1995.8.26.0001, referente a uma hipoteca com caução à Caixa Econômica Federal, exigindo-se a
anuência desta, titular por endosso da caução averbada na matrícula do imóvel objeto do contrato de compra e venda,
com mútuo e pacto adjeto de hipoteca, de João Antônio Pesareli e sua esposa. O Oficial Registrador reiterou os motivos
que ensejaram a devolução, afirmando que, por existência de caução feita à Caixa Econômica Federal, deve a
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suscitante exibir instrumento particular para o cancelamento. O Ministério Público opinou pela improcedência da dúvida.
É o relatório. DECIDO. A hipoteca que se pretende cancelar garante os direitos creditórios da Transcontinental
Empreendimentos Ltda, que financiou a compra do imóvel em tela. A suscitante emitiu cédula para representar a
garantia hipotecária daquele crédito, oriundo do financiamento imobiliário que concedeu, averbou a emissão da cédula
hipotecária na matrícula e a deu em caução à Caixa Econômica Federal, o que também foi averbado. Com o
inadimplemento contratual, a suscitante ajuizou ação executiva, fundada na Lei 5.741/71 e, como resultado, obteve a
adjudicação do bem imóvel objeto da demanda judicial, pelo valor da avaliação. Desta forma, extinguiu-se o crédito.
Extinto o crédito pela carta de adjudicação, nos termos do art. 1499 do Código Civil, não pode subsistir a garantia,
sendo necessário o seu cancelamento. Observo que não haveria como executar essa garantia, se já não existe mais o
crédito garantido, comprovadamente pago a quem de direito. Como consequência, impõe-se igualmente a extinção da
caução, uma vez que a garantia representada pela Cédula Hipotecária emitida esvaziou-se, perdendo a utilidade.
Dispensável, portanto, a anuência da Caixa Econômica Federal em favor de quem se tinha dado a cédula hipotecária
representativa do crédito já quitado. Ademais, os direitos creditórios nunca foram de titularidade da CEF. O
entendimento contrário equivaleria a submeter o titular do domínio, que pagou integralmente o preço do imóvel
adquirido, a ter seu imóvel mantido hipotecado para garantir dívida junto à CEF, mesmo comprovando que nada mais
deve relativamente ao financiamento tomado para pagamento do preço do bem. De outro lado, isso em nada
aproveitaria à titular da caução, porque ela jamais teria como fazer valer eventual direito, já inexistindo o crédito
hipotecário representado pela cédula que tinha sido caucionada. Não se entrevê, pelo acima considerado, qualquer
potencialidade de prejuízo a terceiro, sendo que o sistema registral também não restará de qualquer forma ofendido.
Em suma, comprovado o pagamento na forma da lei, deve ser cancelada a hipoteca, as averbações referentes à
emissão da Cédula Hipotecária e de sua eventual caução, tudo como resultado do desaparecimento do crédito
hipotecário correspondente. Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a presente dúvida inversa, devendo ser registrada
a referida Carta de Adjudicação e cancelados os registros de hipoteca e caução na matrícula nº111.540 do 15º Registro
de Imóveis da Capital. Não há custas, despesas processuais nem honorários advocatícios decorrentes deste
procedimento. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.C. - ADV: VICTORIA MARIA DE OLIVEIRA CERQUEIRA E MEIRA
KOVACS (OAB 269830/SP)
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Processo 1020881-50.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Transcontinental Empreendimentos
Imobiliários Ltda - Dúvida inversa registro de carta de adjudicação hipoteca com caução à Caixa Econômica Federal
alegada necessidade de instrumento particular de cancelamento de caução a extinção da obrigação principal causa a
extinção da obrigação acessória dúvida improcedente. Vistos. Tratam os autos de dúvida inversa suscitada por
Transcontinental Empreendimentos Imobiliários Ltda., diante da recusa do 15º Oficial de Registro de Imóveis da Capital
em realizar registro de carta de adjudicação expedida pela 2ª Vara Cível do Foro Regional de Santana, nos autos do
proc. nº 0107132-95.1995.8.26.0001, referente a uma hipoteca com caução à Caixa Econômica Federal, exigindo-se a
anuência desta, titular por endosso da caução averbada na matrícula do imóvel objeto do contrato de compra e venda,
com mútuo e pacto adjeto de hipoteca, de João Antônio Pesareli e sua esposa. O Oficial Registrador reiterou os motivos
que ensejaram a devolução, afirmando que, por existência de caução feita à Caixa Econômica Federal, deve a
suscitante exibir instrumento particular para o cancelamento. O Ministério Público opinou pela improcedência da dúvida.
É o relatório. DECIDO. A hipoteca que se pretende cancelar garante os direitos creditórios da Transcontinental
Empreendimentos Ltda, que financiou a compra do imóvel em tela. A suscitante emitiu cédula para representar a
garantia hipotecária daquele crédito, oriundo do financiamento imobiliário que concedeu, averbou a emissão da cédula
hipotecária na matrícula e a deu em caução à Caixa Econômica Federal, o que também foi averbado. Com o
inadimplemento contratual, a suscitante ajuizou ação executiva, fundada na Lei 5.741/71 e, como resultado, obteve a
adjudicação do bem imóvel objeto da demanda judicial, pelo valor da avaliação. Desta forma, extinguiu-se o crédito.



215

Extinto o crédito pela carta de adjudicação, nos termos do art. 1499 do Código Civil, não pode subsistir a garantia,
sendo necessário o seu cancelamento. Observo que não haveria como executar essa garantia, se já não existe mais o
crédito garantido, comprovadamente pago a quem de direito. Como consequência, impõe-se igualmente a extinção da
caução, uma vez que a garantia representada pela Cédula Hipotecária emitida esvaziou-se, perdendo a utilidade.
Dispensável, portanto, a anuência da Caixa Econômica Federal em favor de quem se tinha dado a cédula hipotecária
representativa do crédito já quitado. Ademais, os direitos creditórios nunca foram de titularidade da CEF. O
entendimento contrário equivaleria a submeter o titular do domínio, que pagou integralmente o preço do imóvel
adquirido, a ter seu imóvel mantido hipotecado para garantir dívida junto à CEF, mesmo comprovando que nada mais
deve relativamente ao financiamento tomado para pagamento do preço do bem. De outro lado, isso em nada
aproveitaria à titular da caução, porque ela jamais teria como fazer valer eventual direito, já inexistindo o crédito
hipotecário representado pela cédula que tinha sido caucionada. Não se entrevê, pelo acima considerado, qualquer
potencialidade de prejuízo a terceiro, sendo que o sistema registral também não restará de qualquer forma ofendido.
Em suma, comprovado o pagamento na forma da lei, deve ser cancelada a hipoteca, as averbações referentes à
emissão da Cédula Hipotecária e de sua eventual caução, tudo como resultado do desaparecimento do crédito
hipotecário correspondente. Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a presente dúvida inversa, devendo ser registrada
a referida Carta de Adjudicação e cancelados os registros de hipoteca e caução na matrícula nº111.540 do 15º Registro
de Imóveis da Capital. Não há custas, despesas processuais nem honorários advocatícios decorrentes deste
procedimento. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.C. - ADV: VICTORIA MARIA DE OLIVEIRA CERQUEIRA E MEIRA
KOVACS (OAB 269830/SP)

↑ Voltar ao índice

 Dúvida - Registro de Imóveis - Fábio Bom Aggio
Publicado em: 13/05/2015 - Página Nº 835

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0183/2015

Processo 1023199-06.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Fábio Bom Aggio - Registro de Formal de
Partilha - regime da separação obrigatória de bens - incidência da Sumula 377 STF - aquisição do imóvel a título oneroso
- não consta do título a partilha relativa ao cônjuge pré morto passando diretamente à sucessão da cônjuge virago, cuja
partilha se pretende registrar - violação ao princípio da continuidade - dúvida procedente Vistos. Trata-se de dúvida
suscitada pelo Oficial do 5º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Fabio Bom Aggio em face da negativa em
se proceder ao registro do Formal de Partilha expedido nos autos do inventário dos bens deixados por Maria José Ramos
do Nacimento, cujo feito tramitou perante o MMº Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Cambuí - Minas Gerais/MG
(processo nº 0106.02.005196-2), tendo como objeto o imóvel matriculado sob nº 28.659. O óbice registrário refere-se à
violação ao princípio da continuidade, tendo em vista que, de acordo com o registro nº 01 (fl.64), Maria José adquiriu o
referido bem no estado civil de casada, na vigência da Lei 6.515/77, sob o regime da separação obrigatória de bens
(arts.25, parágrafo único, incisos I e II e 226 do CC/1916), com José Francisco do Nascimento. Alega o Registrador que,
de acordo com a Súmula 377 do Colendo Supremo Tribunal Federal, os bens adquiridos na constância do casamento,
contraído sob o regime da separação legal de bens, comunicam-se entre os cônjuges. Logo, o imóvel passou a constituir
uma universalidade, na qual as partes de cada cônjuge serão extremadas com a partilha. Aduz que, no Formal de
Partilha apresentado, constou a partilha da totalidade do imóvel ao herdeiro legatário Fábio, sem o prévio registro da
partilha de José Francisco, do qual constasse ter sido o bem atribuído em sua totalidade à viúva. Por fim, informa que
José Francisco era viúvo do primeiro casamento e tinha um filho (Antonio Sales do Nascimento). Assim, a continuidade
registrária visa preservar eventual direito de terceiro, que poderia ser prejudicado com a ausência de partilha dos bens
do pai. Juntou documentos às fls.04/72. O suscitado alega que houve erro no registro civil, por tratar-se de separação
convencional e não obrigatória de bens, bem como não houve qualquer insurgência à expedição do Formal de Partilha.
Salienta que a aquisição do imóvel foi feita após um ano da realização do casamento, o que faz presumir que Maria José
tenha adquirido o bem com recursos próprios. Por fim, requer, alternativamente, o reconhecimento a seu favor da
usucapião do imóvel (fls.73/96). O Ministério Público opinou pela procedência da dúvida (fls.104/106). É o relatório.
Passo a fundamentar e a decidir. Com razão o Douto Promotor de Justiça e o ilustre Registrador. Preliminarmente,
cumpre destacar que os títulos judiciais não estão isentos de qualificação, positiva ou negativa, para ingresso no fólio
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real. O Egrégio Conselho Superior da Magistratura já assentou, inclusive, que a qualificação negativa do título judicial
não caracteriza desobediência ou descumprimento de decisão judicial (Apelação cível n.413-6/7). Cite-se, por todas a
apelação cível nº 464-6/9, de São José do Rio Preto: “Apesar de se tratar de título judicial, está ele sujeito à qualificação
registrária. O fato de tratar-se o título de mandado judicial não o torna imune à qualificação registrária, sob o estrito
ângulo da regularidade formal, O exame da legalidade não promove incursão sobre o mérito da decisão judicial, mas à
apreciação das formalidades extrínsecas da ordem e à conexão de seus dados com o registro e a sua formalização
instrumental”. Nessa linha, também o E. Supremo Tribunal Federal já decidiu que: “REGISTRO PÚBLICO - ATUAÇÃO DO
TITULAR - CARTA DE ADJUDICAÇÃO - DÚVIDA LEVANTADA - CRIME DE DESOBEDIÊNCIA - IMPROPRIEDADE MANIFESTA. O
cumprimento do dever imposto pela Lei de Registros Públicos, cogitando-se de deficiência de carta de adjudicação e
levantando-se dúvida perante o juízo de direito da vara competente, longe fica de configurar ato passível de
enquadramento no artigo 330 do Código Penal - crime de desobediência -, pouco importando o acolhimento, sob o
ângulo judicial, do que suscitado” (HC 85911 / MG - MINAS GERAIS, Relator: Min. MARCO AURÉLIO, j. 25/10/2005,
Primeira Turma). Sendo assim, fica claro que não basta a existência de título proveniente de órgão judicial para
autorizar automaticamente o ingresso no registro tabular. Portanto, superada a questão sobre o ingresso do título
judicial, passa-se à análise do princípio da continuidade, explicado por Afrânio de Carvalho, da seguinte forma: “O
princípio da continuidade, que se apóia no de especialidade, quer dizer que, em relação a cada imóvel, adequadamente
individuado, deve existir uma cadeia, de titularidade à vista da qual só se fará a inscrição de um direito se o outorgante
dele aparecer no registro como seu titular. Assim, as sucessivas transmissões, que derivam umas das outras,
asseguram a preexistência do imóvel no patrimônio do transferente” (Registro de Imóveis, Editora Forense, 4ª Ed., p.
254). Ou seja, o título que se pretende registrar deve estar em conformidade com o inscrito na matrícula. Oportuno
destacar, ainda, a lição de Narciso Orlandi Neto, para quem: “No sistema que adota o princípio da continuidade, os
registros têm de observar um encadeamento subjetivo. Os atos praticados têm de ter, numa das partes, a pessoa cujo
nome já consta do registro. A pessoa que transmite um direito tem de constar do registro como titular desse direito,
valendo para o registro o que vale para validade dos negócios” (Retificação do Registro de Imóveis, Editora Oliveira
Mendes, p. 56). Necessário, por conseguinte, que o titular de domínio seja o mesmo no título apresentado a registro e
no registro de imóveis, pena de violação ao princípio da continuidade, previsto no art. 195, da Lei nº 6.015/73: “Se o
imóvel não estiver matriculado ou registrado em nome do outorgante, o oficial exigirá a previa matrícula e o registro do
titulo anterior, qualquer que seja a sua natureza, para manter a continuidade do registro”. Conclui-se, assim, que os
registros necessitam observar um encadeamento subjetivo, ou seja, o instrumento que pretende ingressar no registro
tabular necessita estar em nome do outorgante, sendo assim apenas se transmite o direito quem é o titular do direito.
Na presente hipótese, embora casados sob o regime da separação obrigatória de bens, o imóvel objeto da matricula nº
28.659 foi adquirido na constância do casamento a título oneroso, uma vez que, de acordo com a certidão de
casamento (fl.88), a união foi consolidada em 09.03.1979 e o imóvel adquirido em 10.04.1980, conforme se verifica no
R.1 (fl.64), presumindo-se a ocorrência de esforço comum dos cônjuges e consequentemente a incidência da Súmula
377 do STF, segundo a qual: “No regime de separação legal de bens, comunicam-se os adquiridos na constância do
casamento”. A simples alegação do suscitado relativa ao equívoco no regime de bens é incabível, sendo que lhe caberia
provar a contribuição unilateral para a evolução patrimonial. Todavia, não houve a juntada de qualquer prova neste
sentido, o que não afasta a presunção mencionada, devendo ao interessado, como bem observado pelo Registrador,
comprovar que o imóvel foi adquirido por apenas um dos cônjuges, nas vias ordinárias, com ampla dilação probatória.
No mais, não consta na matrícula do imóvel em questão o registro do formal de partilha em nome do cônjuge varão José
Francisco do Nascimento, tendo seu falecimento ocorrido anteriormente à sua segunda esposa (Maria José Ramos do
Nascimento). Consequentemente, não houve a partilha de 50% do seu direito sobre o imóvel em prol de seu filho
herdeiro (Antonio Sales do Nascimento), fruto do primeiro casamento, quebrando com isso a continuidade que dos
registros públicos se espera, e prejudicando terceiro. Ora, essa omissão impede que o título apresentado a registro
ingresse no fólio real, tendo em vista que foi suprimido os 25% referente à parte do herdeiro, não podendo incidir a
sucessão por “saltos” no ordenamento jurídico, afrontando o princípio da segurança jurídica. Logo, o respectivo formal
de partilha não pode ter ingresso ao fólio real até que adequado à partilha do cônjuge pré morto, a permitir a perfeita
formalização do ato registrário. Por fim, verifico ser inadmissível o pedido alternativo de reconhecimento da usucapião
em favor do suscitado, tendo em vista que tal pleito deverá ser apreciado na esfera judicial. Diante do exposto, julgo
procedente a dúvida suscitada pelo Oficial do 5º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Fabio Bom Aggio,
para manter a recusa de ingresso do Formal de Partilha. Não há custas, despesas processuais nem honorários
advocatícios decorrentes deste procedimento. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.C. São Paulo, 11 de maio de
2015. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: FLAVIA LEONATO MACHADO LIVIERO (OAB 211220/SP), ILZA LEONATO
(OAB 44575/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Adelson Campos Moreira
Publicado em: 13/05/2015 - Página Nº 836
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0183/2015

Processo 1023766-37.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Adelson Campos Moreira - Registro de
Imóveis dúvida alienação de vaga de garagem venda para não condômino - garagem autônoma ausência de
autorização expressa na convenção de condomínio - dúvida procedente. Vistos. Trata-se de dúvida suscitada pelo 5º
Oficial de Registro de Imóveis, a requerimento de Adelson Campos Moreira, referente a negativa de ingresso de
escritura de compra e venda de vaga de garagem, motivada pela inexistência de cláusula expressa na convenção do
condomínio que permita a alienação a terceiro, conforme determina o art. 1.331, §1º, do Código Civil (fls. 01/04). Aduz o
suscitado que o Condomínio Garagens do Edifício Barão da Motta Paes, local onde se situa a vaga em questão, não faz
parte do Condomínio Edifício Barão de Motta Paes, onde estão os apartamentos, fato supostamente comprovado pela
existência de um CNPJ próprio para o Condomínio Garagens. Além disso, junta ao processo a Convenção do Condomínio,
na qual afirma existir permissão tácita para venda da vaga de garagem a terceiros, na seguinte cláusula: “os
condôminos abdicam do direito de preferência para alienação de unidades autônomas dos demais coproprietários” (fls.
65/69). Com relação a essa alegação, o Oficial traz vários trechos nos quais fica evidente se tratar de um todo, estando
os três prédios (Conjunto Edifício Barão da Motta Paes - Aparamentos, Condomínio Edifício Visconde de Mauá e
Condomínio Edifício Barão de Motta Paes - Garagens) no mesmo condomínio. Aponta também que as unidades
autônomas do Edifício Garagem possuem fração ideal no mesmo terreno que os outros dois edifícios, de 1.698,31m². O
Ministério Público opinou pela procedência da dúvida (fls.98/100). É o relatório. DECIDO. Pretende o suscitado o registro
de escritura de venda e compra de uma vaga de garagem situada no Condomínio Edifício Barão de Motta Paes -
Garagens, tendo como vendedor João Pereira de Sousa. Com relação à alegação de que o edifício garagem constitui
condomínio autônomo, o Oficial ressalta vários trechos da Convenção nos quais fica evidente tratar-se de um todo,
estando os três prédios (Conjunto Edifício Barão da Motta Paes - Apartamentos, Condomínio Edifício Visconde de Mauá e
Condomínio Edifício Barão de Motta Paes - Garagens) no mesmo condomínio. Observa, também, que as unidades
autônomas do Edifício Garagem possuem fração ideal no mesmo terreno que os outros dois edifícios, de 1.698,31m².
Segundo a melhor doutrina, representada por Ademar Fioranelli (Direito Registral Imobiliário, editora Sergio Antonio
Fabris, 2001, p. 582/583) e Flauzilino Araújo dos Santos (Condomínios e Incorporações no Registro de Imóveis, editora
Mirante, 2011, p. 119/124), a vaga de garagem pode estar compreendida numa das seguintes espécies: (a) garagem de
uso comum (= em garagem coletiva): a garagem é uma das coisas de uso comum do prédio; não tem matrícula própria,
e comumente vem descrita, na instituição e especificação de condomínio, com a expressão “pode-se estacionar um
veículo na garagem coletiva com (ou sem) auxílio de manobrista”; (b) acessório da unidade autônoma: pode ser
determinada ou indeterminada; não tem matrícula própria, e na matrícula da unidade autônoma a área da vaga vai
descrita com a área total, ou separadamente (= uma descrição para a área da unidade autônoma, e outra para a da
vaga de garagem); (c) vinculada a uma unidade autônoma: pode ser determinada ou indeterminada; é acessório da
unidade autônoma, mas, além disso, também está vinculada a ela unidade autônoma; não tem matrícula própria, e na
matrícula da unidade autônoma a área da vaga vai descrita com a área total, ou separadamente; e (d) unidade
autônoma: para tanto, a vaga tem de possuir saída para via pública, diretamente ou por passagem comum, e ainda é
necessário que: (1) a cada espaço corresponda fração ideal do terreno e das vias comuns; (2) a dependência do edifício
em que esteja a vaga tenha sido construída segundo as regras urbanísticas aplicáveis a um imóvel autônomo; (3)
demarcação efetiva; (4) designação numérica; (5) descrição na especificação do condomínio, com área, localização e
confrontações; (6) possibilidade material de construir-se algum tipo de parede-meia, a qual, entretanto, pode deixar de
fazer-se por conveniência de manobras. Os atributos de domínio de uso exclusivo (área, numeração, fração) e mesmo a
existência de uma matrícula não são suficientes para afirmar que em certo caso se trate de própria e verdadeira
unidade autônoma (e há casos de vagas indeterminadas para as quais erroneamente se abriram matrículas).
Finalmente, a garagem como um todo pode ser uma única unidade autônoma. Assim, para a regularidade da alienação
de vaga de garagem é necessário que se atente a qual espécie ela pertence, já que cada uma delas tem disciplina
jurídica própria. Em primeiro lugar, a alienação só será possível se a vaga de garagem possuir especialidade suficiente
para constituir objeto de direito real, o que não ocorre quando ela for de uso comum (garagem coletiva); for acessória
de unidade autônoma, ou vinculada a unidade autônoma, mas não existir delimitadamente, ou não possuir descrição
independente (dentro da matrícula da unidade autônoma, ou em matrícula própria); ou constituir como um todo, única
unidade autônoma, e a vontade de alienar não partir da unanimidade dos condôminos. Além disso, as vagas de
garagem só podem ser alienadas para condôminos, nos termos do art. 1331, § 1º, do Código Civil, salvo se a alienação
para estranhos estiver expressamente autorizada na Convenção Condominial. Não há possibilidade, portanto, de
autorização tácita. Analisando a hipótese em questão, parece que, apesar de haver um número de matrícula
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independente para a vaga de garagem, não há previsão sobre a forma de sua alienação, que deverá ser expressa para
afastar a regra geral. Do exposto, julgo procedente a dúvida suscitada pelo 5º Oficial de Registro de Imóveis da Capital
a requerimento de Adelson Campos Moreira. Não há custas, despesas processuais ou honorários advocatícios
decorrentes deste procedimento. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.C. - ADV: NATALIA DA SILVA NUNES (OAB
81312/SP)

↑ Voltar ao índice
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Processo 1030620-81.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Bloqueio de Matrícula - ALICE SANTANA GROJEAN -
Vistos. Trata-se de pedido de providências formulado por Alice Santa Grojean, pleiteando o bloqueio cautelar da
matrícula nº 101.988, junto ao 10º Registro de Imóveis da Capital. Relata que, em julho de 2013, teve ciência de que
estava sendo vítima de estelionato, no denominado “golpe do fiador”, com a utilização de documentos falsos em seu
nome. Em posse destes documentos, os estelionatários indicam a requerente como fiadora e oferecem em garantia
locatícia (fiança) o seu imóvel. Lavrou vários Boletins de Ocorrência, sendo que o último resultou na instauração do
inquérito policial nº 135/14. Também como medida preventiva, a requerente solicitou restrição de seu CPF junto ao
Serasa, sendo cientificada de todas as pessoas que fazem consulta em seu nome. Neste contexto, visando evitar que a
ilegalidade se alastre, prejudicando terceiros, pleiteia o bloqueio da matrícula do mencionado imóvel. Juntou
documentos às fls. 07/41. A liminar foi indeferida, tendo em vista que nenhum ato registrário foi praticado na matrícula
em nome da requerente (fls.42/43). O Registrador informa que, em 02.10.2013, foi protocolado contrato de locação de
imóvel não localizado na Serventia, garantido pela caução do bem da requerente, porém, o título foi devolvido em
04.10.2013, não tendo sido reapresentado. Juntou documentos às fls. 50/52 e 74. Esclarece que nenhuma conduta
irregular foi praticada, uma vez qualquer pessoa pode requerer certidão de registro sem informar o motivo ou interesse
do pedido (artigo 17 da Lei 6.015/73). A fim de coibir o ingresso de instrumentos particulares inidôneos, a Serventia tem
por norma exigir o reconhecimento das firmas, cópia autenticada dos documentos de identidade, comprovante de
inscrição no CPF e, se for o caso, certidão de casamento dos outorgantes, especialmente, tratando-se de contrato de
locação ( fls. 50/52 e 74). O Ministério Público opinou pelo arquivamento do feito (fl.78). É o relatório. Passo a
fundamentar e a decidir. Primeiramente verifico que, após o indeferimento da liminar pleiteada pela requerente, pelas
razões expostas na decisão de fls.42/43, o objeto do presente feito limitou-se a apuração de eventual conduta irregular
praticada pelo Registrador. Pois bem, analisando os elementos trazidos nestes autos, entendo que não houve a prática
de qualquer irregularidade ou falta funcional praticada, sendo que o Registrador agiu com zelo e presteza ao expedir
nota devolutiva para averbação de contrato de locação, no qual o imóvel pertencente à requerida foi oferecido em
garantia (fiança), conforme fls. 51/52. Ademais, conforme informações prestadas, a Serventia Extrajudicial adota como
regra procedimentos rigoroso para a prática do ato, como exigência do reconhecimento de firma dos títulos
apresentados, cópia autenticada dos documentos, dentre outras cautelas. Por fim, eventual golpe de estelionato sofrido
pela requerente deverá ser apurado em sede criminal, sendo que todas as providências cabíveis no âmbito
administrativo foram tomadas, observando-se o princípio da publicidade que norteia os atos registrários. Logo, não
vislumbrando responsabilidade de cunho administrativo disciplinar, determino o arquivamento do presente feito. Não há
custas, despesas processuais e honorários advocatícios decorrentes deste procedimento. Oportunamente arquivem-se
os autos, com as cautelas de praxe. P.R.I.C. São Paulo, 11 de maio de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV:
WAGNER DE OLIVEIRA LEME (OAB 141328/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - RENY PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS LTDA
Publicado em: 13/05/2015 - Página Nº 837
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RELAÇÃO Nº 0183/2015

Processo 1121251-71.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - RENY PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS LTDA - Vistos. Trata-se de pedido de cancelamento de averbação de caução imobiliária, formulado
por Reny Participações e Empreendimentos Ltda., diante da ocorrência de fraude no reconhecimento das firmas de
todos os envolvidos em contrato de locação. Informa que no momento em que houve o conhecimento da fraude, a
averbação na matrícula já estava formalizada. Pede que seja cancelado o ato, por serem o contrato de locação e a
caução nulos (fls. 1/4). Maria de Lourdes de Rocha de Souza, locatária e caucionante na locação, ratifica o pedido de
cancelamento da averbação, visto que a caução vem em seu prejuízo (fls. 49/52). A D Promotora de Justiça opinou pelo
deferimento do pedido (fls. 62/63 e 86). É o relatório. DECIDO. A interessada pugna pela anulação do ato registral da
caução, decorrente do contrato de locação entabulado por Maria de Lourdes de Rocha de Souza e Reny Participações e
Empreendimentos Ltda., sob a alegação de eventual fraude, face a inexistência do título notarial que ensejou o registro.
Com o cumprimento da exigência da Oficial e a juntada dos documentos de fls. 68/72 e 76/81, entendo que o feito
perdeu o seu objeto. Ademais, houve a concordância de todas as partes para a realização do cancelamento da
averbação. Diante do exposto, julgo extinto o processo, com fundamento no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil.
Não há custas, despesas processuais ou honorários advocatícios decorrentes deste procedimento. Oportunamente,
arquivem-se os autos. P.R.I.C. - ADV: ALBERTO FRANCISCO MORGADO (OAB 56613/SP), AVAIR BERGAMINI (OAB
123928/SP)

↑ Voltar ao índice
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Imprensa Manual

0000951-63.2015 Pedido de Providências Wilibanes Oficial do 6º Registro de Imóveis da Capital Sentença (fls.44/47):
Vistos. Trata-se de reclamação formulada em face do Oficial do 6º Registro de Imóveis da Capital. O reclamante, que
não se identificou formalmente, dizendo chamar-se Wilson, relata que, ao dirigir-se à Serventia Extrajudicial para
realizar uma busca verbal, com o objetivo de obter o nome do proprietário de determinado imóvel, foi atendido por um
escrevente que informou ser necessário preencher um requerimento, efetuar o pagamento de R$ 4,00 e aguardar 05
(cinco) dias úteis. Alega que todos os outros Cartórios prestam o esclarecimento solicitado de imediato, tendo em vista
que não se trata de certidão, mas uma “simples informação verbal”. Argumenta que o atendente, posteriormente
identificado como Anderson, não lhe deu a atenção devida e o Registrador responsável pela Serventia não resolveu a
situação. O Registrador pondera que, ao ser informado de que o prazo para realização da busca requerida é de cinco
dias úteis, o reclamante ficou indignado e exigiu falar com o substituto (José de Almeida), que o atendeu e confirmou o
tramite necessário (fls. 4/6). Esclarece que, exaltado, o reclamante telefonou para este Juízo e dirigiu-se ao Registrador
dizendo que gravaria a conversa. Salienta que o usuário não preencheu o pedido de busca verbal e não deixou o seu
nome, bem como que ele foi bem recebido pelos funcionários Anderson ( que tem 27 anos de serviço) e José de Almeida
(40 anos de serviço). Por fim, sustenta que não há regra específica nas Normas de Serviço da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça para a hipótese e, considerando que a informação pretendida é uma espécie de certidão, ainda que não
formalizada, sempre cumpriu no prazo de cinco dias úteis. Solicitadas informações aos demais Registradores da Capital
acerca do procedimento adotado em casos semelhantes, os Oficiais manifestaram-se às fls. 12/40 e 42/43. É o relatório.
Passo a fundamentar e a decidir. Primeiramente ressalto que se trata de reclamação anônima, pois apesar de ter o
reclamante se denominado “Wilson”, não há qualquer qualificação que permita sua real identificação, o que por si só
dificulta uma defesa segura por parte do Registrador. No mais, entendo que nenhuma conduta irregular foi praticada
pelo Oficial. Das informações prestadas por todos os Registradores da Capital, tem-se que o prazo para expedição da
certidão de busca verbal requerida pelos usuários varia entre três e cinco dias úteis, sendo cobrado o valor de R$ 4,10
(quatro reais e dez centavos). Decerto, as solicitações de buscas serão efetuadas imediatamente se a parte interessada
dispuser de todos os elementos (endereço, nome, CPF ou CNPJ) que permitam a prestação da informação, caso
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contrário, apesar de não haver previsão de prazo para cumprimento nas Normas de Serviço da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça, o artigo 19 da Lei 6.015/73 é bem claro ao dispor que: “art. 19: A certidão será lavrada em inteiro teor,
em resumo, ou em relatório, conforme quesitos, e devidamente autenticada pelo oficial ou seus substitutos legais, não
podendo ser retardada por mais de 05 (cinco) dias”. Logo, ao contrário do que faz crer o reclamante, a simples
informação requisitada só poderá ser feita através de certidão autenticada, é considerada verbal em relação à pessoa
que a solicita, mas deverá ser impressa por questão de publicidade. No mais, como bem salientou o Oficial do 14º
Registro de Imóveis da Capital, a busca também poderá ser efetuada pelo “site” da ARISP, devendo o interessado, neste
caso, dispor de documentos específicos para sua efetivação, como o nº do CPF ou CNPJ, sendo a resposta entregue após
um dia. Ainda, há que considerar a decisão emanada em caráter normativo no processo nº 583.00.2008.151169-7, na
qual ficou decidido que a cobrança de custas e emolumentos seria por cada item requerido, isto é, por cada nome ou
endereço pesquisado, baseado na Lei Estadual nº 11.331/2002, com as alterações das Leis Estaduais nºs 13.290 de
22.12.2008 e 15.600 de 11.12.2014, a qual estabelece o valor de R$ 4,11. Como sugestão aos Registradores, podem
ser adotados os procedimentos já utilizados pelo 10º e 3º Registro de Imóveis da Capital, que colocam à disposição dos
usuários terminal de busca de registros pelo número de inscrição do CPF ou CNPJ. Por derradeiro, embora devidamente
intimado sobre os esclarecimentos prestados pelo Oficial do 6º Registro de Imóveis da Capital, o reclamante manteve-
se inerte (certidão- fl. 09). Diante do exposto, não havendo qualquer irregularidade ou falha de conduta a ser apurada,
determino o arquivamento da presente reclamação. P.R.I.C. São Paulo, 2 de maio de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza de
Direito (CP 14)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências Fernanda Ferreira 5º Tabelião de Protesto de Letras e
Títulos da Capital
Publicado em: 13/05/2015 - Página Nº 838

1ª Vara de Registros Públicos

Imprensa Manual

0005155-53.2015 Pedido de Providências Fernanda Ferreira 5º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Capital
Sentença (fls.16/18): Vistos. Trata-se de reclamação formulada por Fernanda Ferreira em face da conduta do 5º
Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Capital. Relata a reclamante que enviou três títulos para serem protestados,
contudo indicou incorretamente os números dos contratos, tendo em vista que no momento da digitação a empresa
endossatária, Solution Process Tecnologia Corporativa LTDA, incluiu o número do orçamento no campo onde deveria
constar o número do contrato. Assevera que o erro foi comunicado ao Tabelionato, tendo sido informada da
impossibilidade de retificação, por não se tratar de erro material praticado pela Serventia. Juntou documentos às
fls.02/08. O Tabelião pondera que a correção dos números constantes nas cédulas protocoladas sob os números 590,
591 e 592, em 19.08.2014, nos valores respectivamente de R$ 6.331,09, R$ 6.458,30 e R$ 5.936,11, não é possível, por
não configurar hipótese de erro material em assentamentos da própria Serventia Extrajudicial ou em documentos
regularmente arquivados (fl. 12). Noticia que, em 15.12.2014, a reclamante requereu o cancelamento dos protestos
mencionados e apresentou novos título, com indicação dos números corretos. Intimada das informações prestadas pelo
Tabelião, a reclamante manteve-se inerte. É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Acolho as razões expostas
pelo Tabelião. De acordo com o Cap. XV, Seção X, Subseção I, itens 92, 92.1 e 92.2 das Normas de Serviço da Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça, intitulado: “Das retificações” “92. De ofício ou a requerimento de interessados, o Tabelião
poderá retificar erros materiais, sob sua inteira responsabilidade, realizando as necessárias averbações no
correspondente registro de protesto. 92.1. As retificações realizadas de ofício devem fundar-se necessariamente em
assentamentos da própria serventia extrajudicial ou em documentos regularmente arquivados, a serem mencionados
na averbação retificatória. 92.2. A averbação da retificação, quando requerida pelo interessado, dependerá da
apresentação do instrumento de protesto eventualmente expedido e dos documentos que comprovem o erro, além do
requerimento correspondente”. Pois bem, no presente caso, como relatado pela reclamante, por um equívoco da
empresa endossatária, constou o numero do orçamento no campo onde deveria constar o numero do contrato, ou seja,
por se tratar de um erro cometido pela própria parte não poderia o Tabelião, de ofício, proceder à retificação. No mais,
devidamente intimada sobre as informações prestadas, a reclamante manteve-se inerte, o que pressupõe sua
concordância com as providências efetivadas pelo Tabelião. Diante do exposto, ante a ausência de falta funcional do
Tabelião do 5º Protesto de Letras e Títulos da Capital, determino o arquivamento da presente reclamação. Não há
custas, despesas processuais, nem honorários advocatícios decorrentes deste procedimento. P.R.I.C. São Paulo, 06 de
maio de 2015 Tania Mara Ahualli Juíza de Direito (CP 56)

↑ Voltar ao índice
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Dúvida Marcia de Oliveira Guimarães 5º Oficial de Registro de Imóveis de São
Paulo
Publicado em: 13/05/2015 - Página Nº 838

1ª Vara de Registros Públicos
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1026655-61.2015 Dúvida Marcia de Oliveira Guimarães 5º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo Sentença
(fls.37/40): “Registro de instrumento de promessa de cessão título que inclui os herdeiros do cedente violação ao
princípio da continuidade dúvida procedente” Vistos. Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial do 5º Registro de Imóveis
da Capital a requerimento de Marcia de Oliveira Guimarães, diante da negativa em se proceder ao registro do
instrumento particular de promessa e cessão de direitos, relativos ao apartamento nº 192 (ala B), do Edifício Queen
Mary (transcrição nº 33.154 de 05.09.1957), no qual figuram como promitentes cedentes Mourad Douek e sua esposa
Alberta Douek; espólio de Zaki Douek, David Douek e sua esposa Mireille Douek e Adele Boucai e como promitente
cessionária Marcia de Oliveira Guimarães. Os óbices registrários referem-se: a) violação ao princípio da continuidade,
tendo em vista a modificação do rol de cedentes ao incluir-se os herdeiros do espólio de Zaki Douek (David e Adele),
sem o prévio registro do formal de partilha ou alvará judicial autorizando o mencionado espólio a dispor dos direitos; b)
ausência do nome do cônjuge do cedente Mourad Douek, bem como a apresentação da certidão de casamento para
comprovação de que a companheira é a mesma desde a aquisição do bem; c) ausência da certidão de óbito de Zaki
Douek; d) ausência de prova da representação de Alberta Douek, tendo em vista que Mourad assinou o título na
qualidade de seu representante; e) ausência de reconhecimento de assinatura de todos os subscritores. Juntou
documentos às fls.05/25. A suscitada alegou a impossibilidade do cumprimento de todas as exigências, por ter perdido
totalmente o contato com os cedentes. Intimada, a suscitada não apresentou impugnação, deixando transcorrer o prazo
“in albis”, conforme certidão de fl.26. O Ministério Público opinou pela procedência da dúvida (fls.33/35). É o relatório.
Passo a fundamentar e a decidir. Com razão o douto Registrador e a D Promotora de Justiça. De acordo com o princípio
da continuidade, explicado por Afrânio de Carvalho: O princípio da continuidade, que se apóia no de especialidade, quer
dizer que, em relação a cada imóvel, adequadamente individuado, deve existir uma cadeia, de titularidade à vista da
qual só se fará a inscrição de um direito se o outorgante dele aparecer no registro como seu titular. Assim, as
sucessivas transmissões, que derivam umas das outras, asseguram a preexistência do imóvel no patrimônio do
transferente (Registro de Imóveis, Editora Forense, 4ª Ed., p. 254). Ou seja, o título que se pretende registrar deve estar
em conformidade com o inscrito na matrícula. Oportuno destacar, ainda, a lição de Narciso Orlandi Neto, para quem: No
sistema que adota o princípio da continuidade, os registros têm de observar um encadeamento subjetivo. Os atos
praticados têm de ter, numa das partes, a pessoa cujo nome já consta do registro. A pessoa que transmite um direito
tem de constar do registro como titular desse direito, valendo para o registro o que vale para validade dos negócios
(Retificação do Registro de Imóveis, Editora Oliveira Mendes, p. 56). Necessário, por conseguinte, que o titular de
domínio seja o mesmo no título apresentado e o que figura no registro de imóveis, pena de violação ao princípio da
continuidade, previsto no art. 195, da Lei nº 6.015/73: Se o imóvel não estiver matriculado ou registrado em nome do
outorgante, o oficial exigirá a previa matrícula e o registro do titulo anterior, qualquer que seja a sua natureza, para
manter a continuidade do registro. Conclui-se, assim, que os registros necessitam observar um encadeamento
subjetivo, ou seja, o instrumento que pretende ingressar no registro tabular necessita estar em nome do outorgante,
sendo que apenas se transmite o direito quem é o titular do direito. Na presente hipótese, conforme verifica-se da
transcrição nº 33.154 (fls. 20/23), a Igreja Presbiteriana Independente do Brasil, na condição de proprietária do bem,
comprometeu-se, em 12.02.1960, a vendê-lo a Annete Holzer Segre, Wladyslaw Fenigsztejn, Jan Korsunski, Josef
Engelberg, Gdala Czertok e David Czertok. Nesta cadeia, tais promitentes compradores prometeram ceder e transferir a
Mourad Douek e Zaki Douek, os direitos referentes ao apartamento nº 192 (Ala B) e o espaço da garagem coletiva do
subsolo do condomínio. Todavia, de acordo com o instrumento particular de promessa e cessão de direitos (fls.13/17),
consta além dos cessionários Mourad Douek e espólio de Zaki Douek, os herdeiros David Douek e Adele Bouçai, sem
contudo haver o registro do Formal de Partilha em nome de Zaki, ou a expedição de alvará judicial autorizando o espólio
a dispor de seus direitos, quebrando com isso a continuidade que dos registros públicos se espera, podendo
consequentemente prejudicar terceiros de boa fé. Logo, o respectivo instrumento de promessa de cessão de direitos
apresentado, não pode ter acesso ao fólio real até que adequado à patilha do cedente espólio de Zaki Douek, ou
mediante a apresentação de alvará autorizando o mencionado espólio a dispor dos seus direitos. Há de se ressaltar a
sugestão dada pela Promotora de Justiça, acerca da propositura de ação de usucapião, se preenchidos os requisitos
necessários. Diante do exposto, julgo procedente a dúvida suscitada pelo Oficial do 5º Registro de Imóveis da Capital, a
requerimento de Marcia de Oliveira Guimarães, e mantenho o óbice registrário. Não há custas, despesas e honorários
advocatícios decorrentes deste procedimento. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.C. São Paulo, 02
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de maio de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito (CP 98)
 

↑ Voltar ao índice

Corregedoria Geral da Justiça 2º Tabelião de Protesto da Capital
Publicado em: 13/05/2015 - Página Nº 839
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0000361-86.2015 Corregedoria Geral da Justiça 2º Tabelião de Protesto da Capital Sentença (fls.30/32): Vistos. Trata-
se de reclamação endereçada à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, formulada por Andrea Cristina Marques Bueno,
representando a empresa LCrocco Serviços de Treinamento LTDA, em face da negativa do 2º Tabelião de Protesto da
Capital em proceder ao protesto de uma duplicata, apresentada contra a empresa Élogos Consultoria e Cap. LTDA.
Relata a reclamante que, no dia 22.10 foi emitida pelo Banco Itaú uma duplicata no valor de R$ 4.200,00, referente a
Nota Fiscal 132, por serviços prestados. Esclarece que o título foi devolvido em vista da insuficiência do endereço do
sacado, sendo que este é coincidente com o devulgado no site da empresa e com os dados constantes da Nota Fiscal
Eletrônica. O Tabelião informa que foi constatada irregularidade no endereço indicado, tendo em vista que não constou
o número do imóvel e eventual complemento (sala ou conjunto, por exemplo), motivo pelo qual o título foi devolvido à
instituição financeira, para solicitar o indicação precisa da localização, de modo a promover a intimação pessoal do
devedor, possibilitando-lhe a oposição ao protesto (fls. 14/15). Juntou documento à fl.16. Intimada das informações
prestadas, a reclamante manifestou-se à fl.29. Pondera que tendo em vista a informação sobre a insuficiência do
endereço do sacado, dirigiu-se à instituição bancária e o registro da solicitação não se encontrava mais no sistema,
razão pela qual “deixou o processo seguir o caminho da extinção”, supondo que esta ocorreria em dez dias. Aduz que,
em março do corrente ano, procedeu a nova solicitação de intervenção da Egrégia Corregedoria e por algum motivos os
processos foram apensados. Por fim, informa os dados da empresa a ser protestada. É o relatório. Passo a fundamentar
e a decidir. Ressalto, primeiramente, que estes autos encontram-se apensados aos de nº 0045147-55.2014.8.26.0100,
tendo em vista a identidade de objeto. Feita esta consideração, passo à análise do feito. Verifico que não há medida
censório-disciplinar a ser adotada por esta Corregedoria Permanente, bem como que não há elementos seguros e
eficientes para demonstrar a ocorrência de falta funcional no presente caso. De acordo com o Capítulo VI, das Normas
de Serviço Extrajudiciais da E Corregedoria Geral da Justiça, intitulado “Da Intimação”: “Art. 14. Protocolizado o título ou
documento de dívida, o Tabelião de Protesto expedirá a intimação ao devedor, no endereço fornecido pelo apresentante
do título ou documento, considerando-se cumprida quando comprovada a sua entrega no mesmo endereço. ...§2º A
intimação deverá conter nome e endereço do devedor, elementos de identificação do título ou documento de dívida, e
prazo limite para cumprimento da obrigação no Tabelionato, bem como número do protocolo e valor a ser pago” (g.n).
De acordo com o documento apresentado à Serventia Extrajudicial (fl.16), verifica-se a ausência de numeração no
endereço do sacado, constando apenas Rua Samuel Morse Cidade Monções, o que, por certo, impede a efetivação do
protesto, uma vez que impede a intimação do devedor para eventual oposição ao valor almejado. No mais, os dados
informados pela requerente no e-mail de fl.29, ao contrário do título de fl.16, foram apresentados de forma completa e
devem ser novamente transmitidos ao Tabelionato para efetivação do protesto. Diante do exposto, não verificada
qualquer violação funcional na conduta do 2º Tabelião de Protesto da Capital, determino o arquivamento dos autos.
Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Oportunamente arquivem-
se os autos. Expeça-se ofício à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, com cópia desta decisão. P.R.I.C. São Paulo, 11 de
maio de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito (CP – 2)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.V.R.P. - R.S.J.
Publicado em: 13/05/2015 - Página Nº 841

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0142/2015

Processo 0020463-66.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.V.R.P. - R.S.J.
- Vistos. Considerando-se os comprovantes apresentados e o quanto já decidido às fls. 1205/1209, arquive-se. Int. -
ADV: NARCISO ORLANDI NETO (OAB 191338/SP), ANA PAULA MUSCARI LOBO (OAB 182368/SP), ASSUERO RODRIGUES
NETO (OAB 238420/SP), HELIO LOBO JUNIOR (OAB 25120/SP)

↑ Voltar ao índice

Averiguação de Paternidade - REGISTROS PÚBLICOS - S.C.B.V.
Publicado em: 13/05/2015 - Página Nº 841

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0142/2015

Processo 0027745-73.2005.8.26.0100 (000.05.027745-6) - Averiguação de Paternidade - REGISTROS PÚBLICOS -
S.C.B.V. - Os autos foram desarquivados, o interessado deve requerer o que de direito no prazo de 10 dias, nada sendo
requerido os autos tornarão ao arquivo. - ADV: JESSE CORDEIRO XAVIER (OAB 323041/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.G.J. e outro
Publicado em: 13/05/2015 - Página Nº 842

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0142/2015

Processo 0036533-66.2011.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.G.J. e outro -
Fls. 396/402: Ciente do provimento do Recurso Ordinário em Mandado de Segurança. Adotem-se as providências
pertinentes referente a exclusão da penalidade imposta. Fls. 405/421: defiro a expedição da guia de levantamento
requerida. Com cópia de fls. 405/407 e da presente decisão, oficie-se à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Após,
nada mais sendo requerido, ao arquivo. Certifico e dou fé que a guia de levantamento encontra-se disponível para
retirada pelo interessado. - ADV: ANA PAULA MUSCARI LOBO (OAB 182368/SP), ASSUERO RODRIGUES NETO (OAB
238420/SP), HELIO LOBO JUNIOR (OAB 25120/SP), NARCISO ORLANDI NETO (OAB 191338/SP) 
 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências RCPN S H Y.
Publicado em: 13/05/2015 - Página Nº 845

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0142/2015

Processo 0028237-21-2012 Pedido de Providências RCPN S H Y. DECIDO. Conforme se depreende dos autos, houve o
superveniente falecimento do interessado S H Y, sendo que a viúva assumira a responsabilidade de eventual
continuação do feito, fato este que não ocorreu, tendo em vista seu retorno à Coréia (fl. 23). Por conseguinte, à míngua
de outra providência a ser adotada, e, nos termos da cota da representante do Ministério Público de fl. 25, determino o
arquivamento dos autos. P.R.I.C.

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rosalina Hiene
Publicado em: 13/05/2015 - Página Nº 849

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0143/2015

Processo 1017763-66.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rosalina Hiene - Vistos. Apresente a parte autora declaração de imposto de renda do último exercício fiscal (ou
comprovante de isenção/demonstrativo de rendimentos) e cópia do instrumento de contrato de honorários ou
esclarecimentos sobre as bases em que este foi ajustado, para análise do pedido de Justiça Gratuita. - ADV: MARGARIDA
MARIA DE ALMEIDA PRADO HELLMUTH (OAB 64892/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alexandre Augusto de Oliveira e outro
Publicado em: 13/05/2015 - Página Nº 850

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0143/2015

Processo 1020634-69.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Alexandre Augusto de Oliveira e outro - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora
está abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Santana, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
para apreciar o pedido. Int. - ADV: ANGELA BENEDITA HIPOLITO DE ARAUJO (OAB 68484/SP)
 

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - L.R.S.
Publicado em: 13/05/2015 - Página Nº 850
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0143/2015

Processo 1020757-67.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - L.R.S. - Vistos. O pedido de retificação de gênero é questão de estado civil, de modo a inserir a
pessoa na categoria correspondente à sua identidade sexual, o qual deve tramitar perante uma das Varas de Família,
consoante previsão expressa do art. 37 do Código Judiciário do Estado de São Paulo. Nestes moldes, manifeste-se a
parte autora para retificar o pedido para retificação de nome tão somente. Int. e Ciência ao MP. - ADV: ALESSANDRA DA
SILVA (OAB 262876/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marcelo Antonio Moscogliato e outros
Publicado em: 13/05/2015 - Página Nº 850

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0143/2015

Processo 1021729-37.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marcelo Antonio Moscogliato e outros - Vistos. Defiro a cota retro. Cumpra a parte autora. - ADV: RUTH
TEREZINHA RIBEIRO BONOTTO (OAB 79128/SP), JULIANO BONOTTO (OAB 161924/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fernando Maradei Junior
Publicado em: 13/05/2015 - Página Nº 850

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0143/2015

Processo 1024594-33.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fernando Maradei Junior - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda à inicial de fls.
20/35 e 36/46. Após certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de cópias
necessárias. Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado, desde que por cópia a ser extraída pela parte
requerente do Sistema Informatizado Oficial, assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento (quais sejam: petição inicial; petições com emendas à inicial, quando houver; certidões
que deverão ser retificadas; cota do Ministério Público; sentença; certidão de transito em julgado ou decisão de
homologação da desistência do prazo recursal), com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Diretora de Divisão,
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destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente, para que proceda às
retificações deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo
Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se
os autos. P.R.I. - ADV: HERBERT CURVELO TURBUK (OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Carolina de Campos Lilla
Publicado em: 13/05/2015 - Página Nº 850

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0143/2015

Processo 1025548-79.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Carolina de Campos Lilla - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público - ADV: PAULO CESAR COELHO
CARVAJAL (OAB 295079/SP), ROBERTO VAGNER BOLINA (OAB 173525/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Carolina de Campos Lilla
Publicado em: 13/05/2015 - Página Nº 850

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0143/2015

Processo 1025548-79.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Carolina de Campos Lilla - Vistos. Certifique a Serventia a tempestividade do recurso e a regularidade do
recolhimento das custas. Após, tornem. Int. - ADV: PAULO CESAR COELHO CARVAJAL (OAB 295079/SP), ROBERTO
VAGNER BOLINA (OAB 173525/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.E.L.P.C.B.
Publicado em: 13/05/2015 - Página Nº 851

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0143/2015

Processo 1027150-08.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.E.L.P.C.B. - Vistos.
Considerando que os autos 0011663-15.2015 versam sobre a mesma Ata Notarial e considerando a decisão lançada
naqueles autos, reconsidero a decisão de fls. 54. Dê-se vista dos autos ao representante do Ministério Público, podendo
observar em sua manifestação ambos os processos. Após, voltem à conclusão. - ADV: ADRIANA BERTOLOTO (OAB
311053/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.E.L.P.C.B.
Publicado em: 13/05/2015 - Página Nº 851

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0143/2015

Processo 1027150-08.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.E.L.P.C.B. - Vistos. Defiro
a cota retro. Manifeste-se o sr. Tabelião, no prazo de cinco dias. Com a manifestação, ao Ministério Público. Após,
tornem conclusos. - ADV: ADRIANA BERTOLOTO (OAB 311053/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Fernanda de Camargo Gomes
Publicado em: 13/05/2015 - Página Nº 851

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0143/2015

Processo 1028015-31.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Fernanda de Camargo Gomes - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda à
inicial de fls. 40/45. Após certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de
cópias necessárias. Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado, desde que por cópia a ser extraída
pela parte requerente do Sistema Informatizado Oficial, assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento (quais sejam: petição inicial; petições com emendas à inicial, quando houver;
certidões que deverão ser retificadas; cota do Ministério Público; sentença; certidão de transito em julgado ou decisão
de homologação da desistência do prazo recursal), com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Diretora de Divisão,
destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente, para que proceda às
retificações deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo
Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se
os autos. P.R.I. - ADV: TATIANI DE PAULA SALGADO (OAB 261963/SP)

↑ Voltar ao índice
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 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ruth Lopes Carpinteiro
Publicado em: 13/05/2015 - Página Nº 851

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0143/2015

Processo 1029205-29.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Ruth Lopes Carpinteiro - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Após
certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de cópias necessárias. Custas
à parte autora. Esta sentença servirá como mandado, desde que por cópia a ser extraída pela parte requerente do
Sistema Informatizado Oficial, assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu
cumprimento (quais sejam: petição inicial; petições com emendas à inicial, quando houver; certidões que deverão ser
retificadas; cota do Ministério Público; sentença; certidão de transito em julgado ou decisão de homologação da
desistência do prazo recursal), com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Diretora de Divisão, destinando ao Sr. Oficial
da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente, para que proceda às retificações deferidas.
Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz
Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV:
PAULA DONIZETI FERRARO (OAB 92382/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fatima Aparecida da Collina de Aguiar
Publicado em: 13/05/2015 - Página Nº 851

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0143/2015

Processo 1033944-45.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fatima Aparecida da Collina de Aguiar - HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 20, para os fins do art. 158,
parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do art. 267, inciso
VIII, do Código de Processo Civil. Custas pela parte autora, sendo indevidos honorários advocatícios na espécie.
Oportunamente, arquivem-se, observadas as formalidades legais. P.R.I. - ADV: MARIAM DE CASSIA DARGHAN (OAB
113891/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Neyde Souza Neves
Publicado em: 13/05/2015 - Página Nº 851

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0143/2015

Processo 1034022-39.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Neyde Souza Neves - Vistos. Defiro a cota retro. Cumpra a parte autora. - ADV: CRISTIANE ALVES RIBEIRO
(OAB 337072/SP)
 

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ivany Fernandes Pinto
Publicado em: 13/05/2015 - Página Nº 851

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0143/2015

Processo 1036001-36.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ivany Fernandes Pinto - Vistos. À parte autora. - ADV: MIGUEL RUSSO (OAB 149955/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jussara Unzueta
Publicado em: 13/05/2015 - Página Nº 851

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0143/2015

Processo 1036074-08.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jussara Unzueta - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias. Int. - ADV: LUCIANA
CAMARDELLA MARTINS COSTA (OAB 240050/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mariana Papa Pezarini
Publicado em: 13/05/2015 - Página Nº 851

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0143/2015

Processo 1036284-59.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mariana Papa Pezarini - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Após certificado o trânsito
em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de cópias necessárias. Custas à parte autora. Esta
sentença servirá como mandado, desde que por cópia a ser extraída pela parte requerente do Sistema Informatizado
Oficial, assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento (quais
sejam: petição inicial; petições com emendas à inicial, quando houver; certidões que deverão ser retificadas; cota do
Ministério Público; sentença; certidão de transito em julgado ou decisão de homologação da desistência do prazo
recursal), com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Diretora de Divisão, destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais competente, para que proceda às retificações deferidas. Outrossim, se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivemse os autos. P.R.I. - ADV: CARLOS ALBERTO
DEL PAPA ROSSI (OAB 153963/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Itanney José Olliveira Junior
Publicado em: 13/05/2015 - Página Nº 852

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0143/2015

Processo 1036390-21.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Itanney José Olliveira Junior - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda à inicial de
fls. 18/42. Após certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de cópias
necessárias. Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado, desde que por cópia a ser extraída pela parte
requerente do Sistema Informatizado Oficial, assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento (quais sejam: petição inicial; petições com emendas à inicial, quando houver; certidões
que deverão ser retificadas; cota do Ministério Público; sentença; certidão de transito em julgado ou decisão de
homologação da desistência do prazo recursal), com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Diretora de Divisão,
destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente, para que proceda às
retificações deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo
Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se
os autos. P.R.I. - ADV: HERBERT CURVELO TURBUK (OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Elisa Azevedo Tedesco de Luca
Publicado em: 13/05/2015 - Página Nº 852

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0143/2015

Processo 1037318-69.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Elisa Azevedo Tedesco de Luca - Esclareça o autor, no prazo de cinco dias, se há outras pessoas que
sofrerão alteração de assento, além daquelas elencadas na inicial, atentando-se para o ascendente comum. Em caso
positivo, deverá providenciar a retificação do polo ativo, com a regularização da representação processual, bem como
eventuais termos de anuência, estes com firma reconhecida. O silêncio será interpretado como negativa. Int. - ADV:
NUBIA CHRISTINA DA MATTA AGOSTINI CAVALHER DE SOUZA (OAB 291990/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Abelardo dos Santos Magalhães Filho
Publicado em: 13/05/2015 - Página Nº 852

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0143/2015

Processo 1037656-43.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Abelardo dos Santos Magalhães Filho - Vistos. Em face do requerido à fl. 60, JULGO EXTINTO o feito, sem
julgamento de mérito, com fundamento no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. Certificado o trânsito em
julgado, arquivem-se, observando-se as N.S.C.G.J. P.R.I. - ADV: MARIA CECILIA DE ARAUJO ASPERTI (OAB 288018/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Nivalda Aparecida Batista
Publicado em: 13/05/2015 - Página Nº 852

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0143/2015

Processo 1037895-47.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Nivalda Aparecida Batista - Vistos. Defiro a cota retro. Cumpra a parte autora. - ADV: KLEBER MIGUEL DA COSTA
(OAB 337439/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Valter José Giuli de Almeida
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Publicado em: 13/05/2015 - Página Nº 852

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0143/2015

Processo 1038411-67.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Valter José Giuli de Almeida - Vistos. Defiro a cota retro. Cumpra a parte autora. - ADV: THALES
GOMES DA SILVA COIMBRA (OAB 346804/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cristiane Saito Arashiro e outro
Publicado em: 13/05/2015 - Página Nº 852

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0143/2015

Processo 1039955-90.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cristiane Saito Arashiro e outro - Ao Ministério Público. - ADV: SAMUEL WILSON MOURAO BARBOSA (OAB
117327/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Antonia Pereira da Cruz
Publicado em: 13/05/2015 - Página Nº 852

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0143/2015

Processo 1041199-54.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Antonia Pereira da Cruz - Vistos. Redistribua-se o feito ao Foro Regional do Jabaquara, diante do domicilio do
requerente. Intimem-se. - ADV: MARCIO PORTO ADRI (OAB 173359/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Aparecida Tarcilia Perrilhão
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Publicado em: 13/05/2015 - Página Nº 852

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0143/2015

Processo 1041514-82.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Aparecida Tarcilia Perrilhão - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional de Vila Prudente, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente para apreciar o
pedido. Int. - ADV: MARIA DEL CARMEN RUFINO C DOS SANTOS (OAB 41606/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Natalia Custodio
Publicado em: 13/05/2015 - Página Nº 852

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0143/2015

Processo 1041814-44.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Natalia Custodio - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional de Santana, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente para apreciar o pedido.
Int. - ADV: CARLOS EDUARDO SILVA (OAB 265878/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.E.D.
Publicado em: 13/05/2015 - Página Nº 852

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0143/2015

Processo 1042516-87.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.E.D. - Vistos. Recebo a
emenda da inicial, anotando o exercício de atribuição no âmbito administrativo sem possibilidade de atuação
jurisdicional. Defiro a concessão de prioridade, nos termos do art. 71 da Lei 10.741/03. Providencie-se o necessário. A
questão a ser discutida remete ao reconhecimento da assinatura por semelhança no Instrumento Particular de
Reconhecimento e Confissão de Dívida Vencida e outras avenças, tendo em vista que a requerente informou que houve
a abertura de firma no referido Cartório. Assim, manifeste-se o sr. Oficial, no prazo de cinco dias. Com a manifestação,
abra-se vistas ao Ministério Público. Após, tornem conclusos. - ADV: FABIANO LIMA DA PONTE (OAB 213888/SP), JOSE
AYRTON FERREIRA LEITE (OAB 126770/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Wetemberg Aires de Oliveira
Publicado em: 13/05/2015 - Página Nº 852

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0143/2015

Processo 1044023-83.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - Wetemberg Aires de Oliveira - Vistos. Redistribua-se o feito ao Foro Regional de Penha de
França, diante do domicilio do requerente. Intimem-se. - ADV: MARCIO CRISTIANO COUTO (OAB 312871/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Wetemberg Aires de Oliveira
Publicado em: 13/05/2015 - Página Nº 852

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0143/2015

Processo 1044023-83.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - Wetemberg Aires de Oliveira - Vistos. Redistribua-se o feito ao Foro Regional de Penha de
França, diante do domicilio do requerente. Intimem-se. - ADV: MARCIO CRISTIANO COUTO (OAB 312871/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Wu I Chun
Publicado em: 13/05/2015 - Página Nº 853

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0143/2015

Processo 1059371-78.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Wu I Chun - Vistos. Apresente a parte autora declaração de imposto de renda do último exercício fiscal (ou
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comprovante de isenção/demonstrativo de rendimentos) e cópia do instrumento de contrato de honorários ou
esclarecimentos sobre as bases em que este foi ajustado, para análise do pedido de Justiça Gratuita. - ADV: CAMILA
CHAVES SANT’ANNA (OAB 193329/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTRO
PÚBLICOS - Wu I Chun
Publicado em: 13/05/2015 - Página Nº 853

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0143/2015

Processo 1059371-78.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Wu I Chun - Vistos. Mantenho a decisão de fls. 92/93 por seus próprios fundamentos. - ADV: CAMILA CHAVES
SANT’ANNA (OAB 193329/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Wanda dos Santos
Publicado em: 13/05/2015 - Página Nº 853

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0143/2015

Processo 1063027-43.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Wanda dos Santos - Vistos. Defiro a cota retro. Manifeste-se a parte autora. - ADV: ALBERTA CRISTINA LOPES
CHAVES CORREA JAEGER (OAB 106972/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - LUCINEIDE DE MOURA
Publicado em: 13/05/2015 - Página Nº 853

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0143/2015
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Processo 1070857-60.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - LUCINEIDE DE MOURA - * remeto estes autos à Defensoria Pública para manifestação e cumprimento de
despacho. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- LUCINEIDE DE MOURA
Publicado em: 13/05/2015 - Página Nº 853

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0143/2015

Processo 1070857-60.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - LUCINEIDE DE MOURA - Vistos, Fls. 117: Ao Ministério Público. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO
PAULO (OAB 999999/DP

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - F.M.L.S.
Publicado em: 13/05/2015 - Página Nº 853

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0143/2015

Processo 1073161-32.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - F.M.L.S. - Fernanda Maria
Lancia Sousa - Informe a Sra. Interessada se já existe certidão de óbito lavrada, em caso positivo providencie a juntada
de cópia da referida certidão, bem como a comprovação do traslado e cremação. - ADV: FERNANDA MARIA LANCIA
SOUSA (OAB 108666/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - ALICE ALVES DE SOUZA
Publicado em: 13/05/2015 - Página Nº 853

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0143/2015
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Processo 1076842-10.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - ALICE ALVES DE SOUZA - Vistos. 1- Oficie-se conforme requerido nos itens 1 e 3 da cota ministerial contida
às fls. 25; 2- Defiro remessa de cópia dos autos ao Juízo Corregedor de Registros Públicos de Cianorte, conforme
requerido no item 2 da cópia alhures; 3- Cumpra a parte autora o item 4 da supracitada cota do Ministério Público. -
ADV: IZILDA APARECIDA DE LIMA (OAB 92639/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Edilaine Biagio Pantarotto
Publicado em: 13/05/2015 - Página Nº 854

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0143/2015

Processo 1079626-91.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Edilaine Biagio Pantarotto - Edilaine Biagio Pantarotto - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no
prazo de dez dias. Int. - ADV: EDILAINE BIAGIO PANTAROTTO (OAB 124829/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Raimundo Nonato Nepomuceno dos Santos
Publicado em: 13/05/2015 - Página Nº 854

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0143/2015

Processo 1093438-69.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Raimundo Nonato Nepomuceno dos Santos - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público - ADV: TEREZA
RODRIGUES VIEIRA (OAB 193790/SP), ROBERTA MARTINS PIRES (OAB 163751/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Raimundo Nonato Nepomuceno dos Santos
Publicado em: 13/05/2015 - Página Nº 854

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0143/2015

Processo 1093438-69.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Raimundo Nonato Nepomuceno dos Santos - Certifique a Serventia a tempestividade do recurso e a
regularidade do recolhimento das custas. - ADV: TEREZA RODRIGUES VIEIRA (OAB 193790/SP), ROBERTA MARTINS
PIRES (OAB 163751/SP)
 

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - FLAVIA LOPES LIBERATORI
Publicado em: 13/05/2015 - Página Nº 854

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0143/2015

Processo 1099270-83.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - FLAVIA LOPES LIBERATORI - - Amanda Lopes Liberatori - Vistos. Defiro a cota retro. Cumpra a
parte autora. - ADV: LILIANE PUK DE MORAIS (OAB 240534/SP)

 
↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - FLAVIA LOPES LIBERATOR
Publicado em: 13/05/2015 - Página Nº 854

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0143/2015

Processo 1099270-83.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - FLAVIA LOPES LIBERATORI - - Amanda Lopes Liberatori - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério
Público - ADV: LILIANE PUK DE MORAIS (OAB 240534/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - FLAVIA LOPES LIBERATORI
Publicado em: 13/05/2015 - Página Nº 854

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0143/2015

Processo 1099270-83.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - FLAVIA LOPES LIBERATORI - - Amanda Lopes Liberatori - Vistos, Esclareça o Ministério Publico a
petição de fls. 86, diante da sentença de fls. 79/80. - ADV: LILIANE PUK DE MORAIS (OAB 240534/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Humberto Cirillo Malteze
Publicado em: 13/05/2015 - Página Nº 854

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0143/2015

Processo 1102668-38.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Humberto Cirillo Malteze - Humberto Cirillo Malteze - Vistos. Defiro a cota retro. Cumpra a parte
autora. - ADV: HUMBERTO CIRILLO MALTEZE (OAB 140868/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nazima Daher Daud
Publicado em: 13/05/2015 - Página Nº 855

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0143/2015

Processo 1113468-28.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Nazima Daher Daud - Os documentos apresentados demonstram o erro indicado que, bem por
isso, deve ser corrigido, nos termos do art. 109 da Lei de Registros Públicos. Diante do exposto, julgo procedente o
pedido e determino a retificação do assento, como requerido na inicial e aditamento a fls. 56. Custas pela parte autora.
Após certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de cópias. Esta sentença
servirá como mandado, desde que por cópia extraída pelo setor de reprografia do Tribunal de Justiça, assinada
digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de
trânsito em julgado, todas numeradas e rubricadas, com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Coordenadora, destinando
ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente para que proceda às retificações
deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor
Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade
do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: CESAR EDUARDO
BECHARA ARB CAMARDO (OAB 132693/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- I.F.S.
Publicado em: 13/05/2015 - Página Nº 855

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0143/2015

Processo 1128133-49.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - I.F.S. - Vistos. Primeiramente, esclareça a parte autora a preliminar apontada pelo I. Representante do Ministério
Público à fl. 53. Após, nova vista ao MP e conclusos. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Caixa Beneficente dos
Empregados da Companhia Siderúrgica Naciona
Publicado em: 14/05/2015 - Página Nº 846

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0184/2015

Processo 1010292-96.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Caixa Beneficente dos
Empregados da Companhia Siderúrgica Naciona - CBS - “Pedido de providências - averbação de alteração estatutária -
ausência do endereço da sede da entidade - dissonância com o princípio da segurança jurídica e da transparência -
pedido improcedente” Vistos. Trata-se de pedido de providências formulado pela Caixa Beneficente dos Empregados da
Companhia Siderúrgica Nacional - CBS em face da negativa do Oficial do 2º Registro de Títulos e Documentos e Civil de
Pessoa Jurídica da Capital em proceder ao registro das alterações do Estatuto Social aprovado pela Superintendência
Nacional da Previdência Complementar - PREVIC. O óbice registrário refere-se à ausência do endereço completo da sede
da pessoa jurídica. A requerente reconhece a falha mas pondera que o processo de alteração estatutária no presente
caso depende da aprovação da PREVIC. Assim, a mera alteração de endereço, sem a inserção de novo conteúdo,
geraria elevados custos, bem como o grande transcurso de tempo para a efetivação do ato, prejudicando os
participantes e assistidos. Salienta que o endereço completo da sede da entidade não está entre os requisitos previstos
nos artigos 46, do Código Civil, e 120, da Lei 6.015/1973, e que diversas entidades congêneres, dentre as quais, a
PREVI, PETROS, POSTALIS, tiveram seus estatuto sociais devidamente registrados sem a exigência mencionada, sendo
que a negativa caracterizaria tratamento não isonômico. Por fim, informa que, quando da alteração de sua sede (de
Volta Redonda para São Paulo), o Registrador não fez qualquer ressalva. Requer, subsidiariamente, a averbação das
alterações promovidas no Estatuto Social da requerente, nos termos do artigo 45 do Código Civil. Juntou documentos às
fls.11/255. O Oficial informa que a exigência tem por fundamento os artigos 46, I, e 54, I , do Código Civil, e 120, I, da
Lei de Registros Públicos. Aduz que a indicação apenas da cidade da sede da pessoa jurídica não atende ao requisito
legal, cuja finalidade é propiciar segurança jurídica tanto aos associados como aos profissionais, sendo que, quando do
registro de seus estatutos, em 27.09.2013, em razão da mudança da sede de Volta Redonda para São Paulo, não foi
feita a exigência porque se tratava de duplo registro do mesmo estatuto e, como o registro foi admitido na origem, não
havia como ser recusado no destino (fls. 258/259). O Ministério Público opinou pelo indeferimento da pretensão
(fls.265/267). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Com razão o Registrador e o Douto Promotor de Justiça. De
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acordo com o artigo 202, “caput”, e § 1º, da Constituição Federal: “Art. 202. O regime de previdência privada, de
caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao regime geral de previdência social, será
facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício contratado, e regulado por lei
complementar.” § 1° A lei complementar de que trata este artigo assegurará ao participante de planos de benefícios de
entidades de previdência privada o pleno acesso às informações relativas à gestão de seus respectivos planos.” A Lei
Complementar a que se referem o “caput” e este parágrafo do art. 202, e que contém as regras gerais do sistema de
previdência complementar, é a Lei Complementar n.º 109, de 29 de maio de 2001. As entidades fechadas de
previdência complementar, também conhecidas como “fundos de pensão”, são organizadas sob a forma de sociedade
civil ou fundação, necessariamente sem finalidade lucrativa, e são chamadas “fechadas” porque acessíveis apenas a
indivíduos integrantes de um grupo: empregados de uma empresa ou grupo de empresas (LC 109/01, art. 31, I);
servidores públicos (LC 109/01, art. 31, I); associados ou membros de pessoas jurídicas de caráter profissional, classista
ou setorial (LC 109/01, art. 31, II). Dentre os princípios legais que regem a previdência complementar destaca-se a
transparência para os participantes, bem como independência patrimonial entre os planos administrados por uma
mesma EFPC. Ora, a transparência para os participantes e assistidos contempla, dentre outros requisitos, a informação
acerca da denominação, endereço da sede e foro onde estão localizados a entidade a qual estão filiados. Neste
contexto, a resolução Resolução CGPC n.º 08, de 19.02.2004, prevê o conteúdo mínimo de um estatuto de entidade
fechada de previdência complementar: “Art. 2o. O estatuto das entidades fechadas de previdência complementar
deverá dispor sobre: I denominação, sede e foro; II objeto da entidade; III prazo de duração, que deverá ser
indeterminado; IV indicação das pessoas físicas ou jurídicas que, na qualidade de participante, assistido, patrocinador
ou instituidor, podem se vincular a plano de benefícios administrado pela entidade; V estrutura organizacional órgãos e
suas atribuições, composição, forma de acesso, duração e término do mandato dos seus membros. § 1º O estatuto da
entidade fechada de previdência complementar deverá observar a terminologia constante da Lei Complementar nº 109,
de 2001, e, no que couber, da Lei Complementar nº 108, de 2001. § 2º O estatuto não deverá dispor sobre matéria
específica de regulamento de plano de benefícios”. Decerto, segundo o Código Civil, as fundações são destinadas a
determinadas finalidades, dentre as quais não se inclui a de operar planos de previdência; e as sociedades civis não são
mais previstas na norma legal. Quanto às figuras previstas no novo Código Civil (sociedade, associação), não são
adequadas ao desempenho da atividade de operar planos de benefícios. Assim, a Portaria SPC n.º 2, de 08 de janeiro de
2004, dispensou as EFPCs então existentes de fazerem a adaptação ao novo Código Civil. Quanto às entidades fechadas
de previdência complementar criadas a partir da promulgação do novo Código Civil, têm adotado a forma de fundação
de direito privado. Todavia, independentemente da Portaria ter “dispensado” as entidades fechadas de previdência
complementar a se adaptarem às novas normas do Código Civil, tal regra não pode se sobrepor aos princípios da
transparência, bem como ao da segurança jurídica, que regem os atos registrários. Se procedermos uma análise
cuidadosa dos princípios registrários, chegaremos à conclusão que todos, sem exceção, colimam a segurança
necessária que o direito espera e necessita para estabilidade das relações jurídicas, segurança essa que até justifica o
emprego de formalismo moderado. Ao aplicar qualquer princípio registrário específico, deve o Oficial Registrador
sempre zelar pela segurança jurídica, que pode ser considerada o alicerce do Registro de Imóveis, pois sem ela os atos
por ele praticados não serão revestidos da certeza e presunção de veracidade necessários. Os princípios registrários e a
formalidade foram criados em benefício dos cidadãos, sendo imprescindível, para resguardar a segurança jurídica dos
participantes e assistidos, constar de seus estatutos o endereço completo da sede. Ademais, a alegação de que outras
entidades obtiveram seus registros independentemente de constar o endereço completo, constituindo a exigência em
tratamento não isonômico, é incabível, pois o Registrador tem plena liberdade para proceder à qualificação registrária,
gozando de independência na atribuição do exercício de suas funções para a avaliação do título a ele apresentando,
não se atendo a atos praticados por outros registradores em eventuais situações semelhantes. É inegável que a nova
alteração estatutária, somente para constar o endereço da sede da requerente, sem modificação de seu conteúdo, trará
elevados custos e demora, uma vez que em se tratando de grupo fechado, deve haver a convocação de
aproximadamente 33 mil beneficiados para deliberação sobre a referida alteração, bem como o encaminhamento para
aprovação da PREVIC. Todavia, tal providência é imprescindível para resguardar os direitos dos interessados. Por fim,
em relação a alegação de que foi procedido ao registro da alteração estatutária para constar a modificação da sede da
entidade de Volta Redonda para São Paulo sem qualquer exigência, a situação restou esclarecida diante da informação
do Oficial, de que se tratava de duplo registro do mesmo Estatuto. O pedido subsidiário, de averbação das alterações no
estatuto, fica prejudicado diante do acima exposto. Diante do exposto, julgo improcedente o pedido de providências
formulado pela Caixa Beneficente dos Empregados da Companhia Siderúrgica Nacional - CBS em face da negativa do
Oficial do 2º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital e mantenho o óbice registrário.
Deste procedimento, não há custas, despesas processuais e nem honorários advocatícios. Oportunamente, arquivem-se
os autos. P.R.I.C. São Paulo, 11 de abril de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: CARLOS EDUARDO ANDRADE
SILVA (OAB 338377/SP), VICTOR AUGUSTO PEREIRA SANCHES (OAB 282402/SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Mauricio Gusmao de Mendonca
Publicado em: 14/05/2015 - Página Nº 847

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0184/2015

Processo 1012613-07.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Mauricio Gusmao de
Mendonca - Vistos. Manifeste-se o interessado, no prazo de 10 (dez), das informações do Registrador e laudo juntados
às fls. 84/172. Após, torne os autos conclusos. Int. - ADV: JOSÉ ROBERTO MARTINEZ DE LIMA (OAB 220567/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Restaurante Chucrut Spaghetti Ltda EPP
Publicado em: 14/05/2015 - Página Nº 847

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0184/2015

Processo 1020737-76.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Restaurante Chucrut Spaghetti Ltda EPP -
Averbação de renovação do contrato de locação - ausência do nome dos herdeiros - filhos no novo contrato, figurando
apenas a viúva meeira - quebra do princípio da continuidade - pedido improcedente. Vistos. Tendo em vista que o
objeto do presente feito é a averbação de um contrato de locação, recebo o presente procedimento como pedido de
providências. Anote-se. Tratase de pedido de providências formulado pelo Oficial do 15º Registro de Imóveis da Capital
a requerimento de Restaurante Chucrut Spaghetti LTDA EPP em face da negativa em se proceder à averbação de um
contrato de locação comercial firmado em 01.12.2011, referente ao imóvel matriculado sob nº 237.002, no qual figura
como locatária Lourdes Conceição de Paiva (fls.10/13), bem oriundo do falecimento de Sérgio Ferrão de Paiva. O óbice
registrário refere-se à ausência do nome, bem como a qualificação, dos herdeiros como locadores (Heloisa Maria de
Paiva e Luiz Antonio Ferrão de Paiva), figurando apenas a viúva meeira Lourdes Conceição de Paiva, detentora da
metade ideal. Afirma o Registrador que devem ser observados os princípios “tempus regit actum” e o princípio da
continuidade registrária, a despeito do contrato de locação ter sido celebrado em data anterior ao registro, embora já
tivesse ocorrido a sucessão, com a expedição do formal de partilha. Juntou documentos às fls. 06/108. A suscitada
apresentou impugnação (fls.109/112). Aduz em síntese que a presente relação locatícia teve início em 1977, sendo que
os contratos firmados sempre foram de conhecimento dos demais herdeiros. Relata que os herdeiros vêm impondo
vários óbices em relação à continuidade da locação, tendo em vista o interesse da suscitada na compra do bem, sendo
inclusive interposta ação de despejo. Salienta que o registro se faz necessário para que o contrato tenha efeito contra
terceiros, bem como em contato com os mencionados herdeiros para que se fizessem presentes na Serventia a fim de
assinar os documentos que se fizessem necessários para efetuar o registro, foi prontamente negado. Juntou
documentos às fls.113/117. O Ministério Público opinou pelo indeferimento do pedido de providências (fls.121/122),
mantendo o óbice. É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Com razão o Oficial Registrador e a Douta Promotora
de Justiça. Preliminarmente, cumpre destacar que os títulos judiciais não estão isentos de qualificação, positiva ou
negativa, para ingresso no fólio real. O Egrégio Conselho Superior da Magistratura já decidiu que a qualificação negativa
do título judicial não caracteriza desobediência ou descumprimento de decisão judicial (Apelação Cível n. 413-6/7).
Deve-se salientar que, no ordenamento jurídico pátrio, incumbe ao Registrador, no exercício do dever de qualificar o
título que lhe é apresentado, examinar o aspecto formal, extrínseco, e observar os princípios que regem e norteiam os
registros públicos, dentre eles, o da legalidade, que consiste na aceitação para registro somente do título que estiver de
acordo com a lei. A análise do título deve obedecer a regras técnicas e objetivas, o desempenho dessa função atribuída
ao Registrador, deve ser exercida com independência, exigindo largo conhecimento jurídico. Conforme verifica-se do
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registro nº 01/ 237.002, do 15º Registro de Imóveis da Capital (fls.22/24), o imóvel foi adquirido por Lourdes Conceição
de Paiva, Heloísa Maria de Paiva e Luiz Antonio Ferrão de Paiva em razão da partilha homologada em 10.03.1977,
passando estes a figurar como titulares de domínio, na proporção de 50% para a viúva e 25% para os demais herdeiros.
Logo, como bem observou o Registrador, a pretensão de averbação do contrato de locação firmado (fls. 10/13), viola o
princípio da continuidade registrária. Segundo Narciso Orlandi Neto: “No sistema que adota o princípio da continuidade,
os registros têm de observar um encadeamento subjetivo. Os atos têm de ter, numa das partes, a pessoa cujo nome já
consta do registro. A pessoa que transmite um direito tem de constar do registro como titular desse direito, valendo
para o registro o que vale para validade dos negócios: nemo dat quod non habet” (Retificação do Registro de Imóveis,
Juarez de Oliveira, pág. 55/56). Na presente hipótese verifica-se a quebra do princípio da continuidade, previsto nos
arts. 195 e 237, da Lei nº 6.015/73: “Art. 195 - Se o imóvel não estiver matriculado ou registrado em nome do
outorgante, o oficial exigirá a prévia matrícula e o registro do título anterior, qualquer que seja a sua natureza, para
manter a continuidade do registro.; e Art. 237 - Ainda que o imóvel esteja matriculado, não se fará registro que dependa
da apresentação de título anterior, a fim de que se preserve a continuidade do registro”. O quadro ora delineado
demonstra a impossibilidade de se permitir a averbação, tendo em vista a existência da transmissão do domínio à
viúva, bem como aos herdeiros, fazendo-se necessário figurar como locadores todos os titulares de domínio. Nessa
linha, não é possível o ingresso no fólio real de descrição dissociada da realidade fática , porquanto o juízo positivo
dessa situação pode redundar no reconhecimento de futuros direitos ou ser utilizados como meio de prova em razão
das finalidades do registro público imobiliário. Deve haver também a observação ao princípio da disponibilidade, pelo
qual só pode transmitir aquele que é detentor de um direito assentado no fólio e nos exatos limites desse direito. Ora, a
locadora não pode dispor da totalidade do imóvel, sendo proprietária apenas de 50%. Ademais, se assim não o fosse,
como se verifica na presente hipótese e expressamente reconhecido pela empresa requerida, há um dissenso dos
locadores acerca da continuidade da locação, sendo que os herdeiros-filhos manifestaram vários óbices em relação à
prorrogação do contrato. Por fim, o simples argumento de que os herdeiros tinham conhecimento da relação locatícia
entabulada desde o ano de 1977, não é suficiente para afastar a exigência, tendo em vista a necessidade de se figurar
no contrato de locação todos os atuais titulares do domínio como locadores, uma vez que em matéria registrária vige o
princípio do “tempus regit actum”, de maneira que os requisitos registrais têm de estar presentes na data em que o
título é apresentado para averbação, como se viu nesse tempo o imóvel já era de titularidade da viúva meeira e dos
demais herdeiros filhos. Diante do exposto, julgo improcedente o pedido de providências formulado pelo Oficial do 15º
Registro de Imóveis da Capital a requerimento de Restaurante Chucrut Spaghetti LTDA EPP , mantendo o entrave
registrário. Não há custas, despesas processuais, nem honorários advocatícios decorrentes deste procedimento.
Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.C. São Paulo, 12 de maio de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito -
ADV: RODRIGO SOUTO DE ASSIS SILVA (OAB 155974/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Claudio das Graças Vaz da SIlva
Publicado em: 14/05/2015 - Página Nº 847
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0184/2015

Processo 1024232-65.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Claudio das Graças Vaz da
SIlva - Municipalidade de São Paulo - - decorreu o prazo sem manifestação dos autores quanto ao despacho de fls.
137/138, ficando os mesmos intimados a darem andamento ao processo no prazo de 30 dias, contados a partir de
29/04/2015. Decorrido este prazo, os autores serão intimados pessoalmente para que, em 48 horas, sob pena de
extinção, dêem andamento ao feito. - ADV: ANTONIO MARIANO DE SOUZA (OAB 144797/SP), NELSON LUIZ NOUVEL
ALESSIO (OAB 61713/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Adriano Carlos da Cunha - Caixa Econômica Federal
Publicado em: 14/05/2015 - Página Nº 848
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0184/2015

Processo 1103676-50.2014.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Adriano Carlos da Cunha - Caixa Econômica
Federal - CEF - Adriano Carlos da Cunha - Vistos. Recebo o recurso de apelação interposto às fls. 66/110, em seus
regulares efeitos, com a ressalva de haver erro material em relação às datas constantes das petições de fls.66 e 87,
uma vez que referem-se ao mês de maio de não abril, como constou. Ao Ministério Público. Após, encaminhem-se os
autos ao Egrégio Conselho Superior da Magistratura, com nossas homenagens e cautelas de praxe. Int. - ADV: ADRIANO
CARLOS DA CUNHA (OAB 353143/SP), OLIVIA FERREIRA RAZABONI (OAB 220952/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 5º Oficial de Registro de Imóveis
de São Paulo
Publicado em: 14/05/2015 - Página Nº 848
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0184/2015

Processo 1121162-48.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 5º Oficial de Registro de
Imóveis de São Paulo - Centro Automotivo Xandó - Embargos de Declaração - Recurso manifestamente infringente -
Pretendida reapreciação da decisão - Descabimento - Entendimento pacificado no âmbito da Corregedoria Geral da
Justiça - Ausência de omissão - Embargos conhecidos e rejeitados. Vistos. Centro Automotivo Xodó LTDA opôs embargos
declaratórios em face da sentença prolatada às fls. 133/136, sob a alegação de estar ela eivada de omissão. É o
relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Em que pese os argumentos dispendidos pela embargante às fls. 143/145,
verifico que se pretende nova análise das teses lançadas e consequentemente a modificação do julgado, de modo que,
pretendendo a reforma da decisão proferida, deverá a embargante socorrer-se do recurso apropriado cabível à espécie.
É certo que havendo a pendencia de um óbice, consistente no indeferimento da averbação da caução, tendo em vista a
existência da garantia de fiança pendente sobre o imóvel, já impossibilita o ingresso do título no fólio real. Assim,
apesar das ponderações feitas, nada de novo foi acrescido, de modo que se permite concluir pela atribuição de efeito
infringente aos embargos de declaração, sendo que os fatos expostos na inicial foram expressa e diretamente
enfrentados na sentença prolatada. Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, conheço dos embargos
opostos, porém REJEITO-OS, MANTENDO A SENTENÇA tal como lançada. Int. - ADV: NARCISO ORLANDI NETO (OAB
191338/SP), HELIO LOBO JUNIOR (OAB 25120/SP)
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RELAÇÃO Nº 0184/2015

Processo 1124664-92.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - ODETE SILVEIRA PAIVA - -
decorreu o prazo sem manifestação dos autores quanto ao despacho de fls.102, ficando os mesmos intimados a darem
andamento ao processo no prazo de 30 dias, contados a partir de 23/04/2015. Decorrido este prazo, os autores serão
intimados pessoalmente para que, em 48 horas, sob pena de extinção, dêem andamento ao feito. - ADV: SORAYA
NAGAKO VILA ROSA ODA (OAB 183249/SP)

↑ Voltar ao índice

 Procedimento Ordinário - Retificação de Área de Imóvel - Toyohico Kavamura e
outro
Publicado em: 14/05/2015 - Página Nº 849
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RELAÇÃO Nº 0181/2015

Processo 0022484-20.2011.8.26.0100 - Procedimento Ordinário - Retificação de Área de Imóvel - Toyohico
Kavamura e outro - Municipalidade de São Paulo - Claudio da Silva Gomes e outros - Certifico e dou fé que decorreu o
prazo sem manifestação dos autores quanto a certidão de ato ordinatório de fls. 262 (“...os autos aguardam o depósito
de 03 (três) diligências para o oficial de justiça, tendo em vista os Ars de fls. 239, 240 e 241...”), ficando os mesmos
intimados a darem andamento ao processo no prazo de 30 dias, contados a partir do dia 18/02/2015, decorrido este
prazo, os autores serão intimados pessoalmente para que, em 48 horas, sob pena de extinção, dêem andamento ao
feito. O prazo aqui fixado é improrrogável e este Juízo não conhecerá de requerimentos de reconsideração.
Requerimento de reconsideração não interromperá a contagem de prazo. Nada Mais. (PJV 12) - ADV: DAVID JOSE
GARCIA DOS SANTOS (OAB 248459/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), REGISMAR JOEL
FERRAZ (OAB 260238/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Janete Lucinda Moutinho
Publicado em: 14/05/2015 - Página Nº 849
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0181/2015

Processo 0031930-47.2011.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Janete Lucinda
Moutinho - Municipalidade de São Paulo e outros - Certifico e dou fé que o Cartório necessita que a parte autora
providencie o pagamento de R$ 09,40 para o encaminhamento da reiteração da carta de notificação expedida às fls.
271, bem como o pagamento de duas (02) cotas para o Oficial de Justiça para o encaminhamento dos Mandados de
Notificação expedidos aos ausentes na notificação postal. Nada Mais. PJV 22. - ADV: OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI
(OAB 65994/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), CERES FIORILLO FIORI (OAB 25855/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Eros Negrão
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Azevedo e outro
Publicado em: 14/05/2015 - Página Nº 850
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0181/2015

Processo 0045867-56.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Eros
Negrão Azevedo e outro - Samuel Chehter - - Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A - - Municipalidade
de São Paulo e outros - Espólio de Samuel Chehter - Certifico e dou fé que os autos aguardam manifestação das partes
sobre os esclarecimentos periciais. Prazo: 10 dias. - PJV-20 - ADV: CAMILA FELBERG (OAB 163212/SP), JORGE NELSON
BAPTISTA (OAB 100848/SP), MAURICIO FELBERG (OAB 99360/SP), EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO (OAB 26548/SP),
ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP)
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Clementina de Araujo
Vieira e outros
Publicado em: 14/05/2015 - Página Nº 852
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RELAÇÃO Nº 0181/2015

Processo 0159881-29.2008.8.26.0100 (100.08.159881-8) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Clementina de Araujo Vieira e outros - 1-Compulsando os autos, verifico que não há procuração do n.
Advogado de fls. 769/770. 2- Sendo assim, intime-se a Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado
de São Paulo - CDHU, por Correio, para que, no prazo de 10 dias, regularize sua representação processual. 3- No mesmo
prazo acima, manifeste-se, a CDHU, acerca do despacho de fls. 794. Int. PJV 45 - ADV: JOAO MARTINHO DE ARAUJO
VIEIRA (OAB 80664/SP), JORGE LÚCIO DE MORAES JUNIOR (OAB 153992/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB
61713/SP), JOAO MARTINHO DE ARAUJO VIEIRA (OAB 80664/SP), JOAO MARTINHO DE ARAUJO VIEIRA (OAB 80664/SP),
RENATA BONACHELA DE CARVALHO (OAB 141239/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - E.L.G.
Publicado em: 14/05/2015 - Página Nº 857

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0144/2015

Processo 0036724-09.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - E.L.G. -
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VISTOS. À vista dos elementos probatórios coligidos nos autos, com destaque para a não localização do termo de
nascimento escriturado, bem como a manifestação favorável da representante do Ministério Público, autorizo a
lavratura do assento de nascimento de E L G, na modalidade tardia, acolhida, na íntegra, a cota ministerial retro (fls.
47/48). Ao Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas do º Subdistrito, Capital, para lavratura
do ato. Com cópia de fls. 02/13, 27/46, 54 e da presente deliberação, oficie-se, com urgência, ao Registro Civil das
Pessoas Naturais de Arez, Rio Grande do Norte bem como à Corregedoria Geral da Justiça do mesmo Estado. Ciência ao
MP. R.I. - ADV: MARIA JOSE RODRIGUES NARUSE (OAB 116231/ SP), MIYOSHI NARUSE (OAB 78083/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.R.S.
Publicado em: 14/05/2015 - Página Nº 857

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0144/2015

Processo 0044922-35.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.R.S. -
Considerando o caráter sigiloso das informações contidas na certidão de inteiro teor, mormente considerado ainda, no
caso em tela, o fato da requisição ter sido realizada por terceira pessoa sem a apresentação da anuência da registrada
Marisa Serralheiro Dias, providência esta determinada em deliberações anteriores, indefiro a expedição da certidão
requerida. Nada mais sendo requerido, ao arquivo. Int. - ADV: CAROLINA LOT DA SILVA NUNES (OAB 238426/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Ignez Varoni Schneider e outros
Publicado em: 14/05/2015 - Página Nº 858

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0144/2015

Processo 0141850-29.2006.8.26.0100 (100.06.141850-8) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro
Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Maria Ignez Varoni Schneider e outros - Intime-se a parte autora para
cumprimento do determinado em fls. 44 no prazo de 20 (vinte) dias. - ADV: CONCETTINA APARECIDA DI PIETRO (OAB
91127/SP), CONCETTINA APARECIDA DI PIETRO (OAB 91127/SP), NORBERTO ZACOUTEGUY LAGE (OAB 180463/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - S.P
Publicado em: 14/05/2015 - Página Nº 859

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0144/2015

Processo 0812194-40.1993.8.26.0100 (000.93.812194-9) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro
Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - S.P. - Fls. 27: Desarquivados os autos, requeiram as partes o que
entenderem de direito no prazo de 30 (trinta) dias. Em nada sendo requerido, retornem ao arquivo. - ADV: GIOVANNA
GIULIANO MIRANDA (OAB 316764/SP), PATRÍCIA DALLA TORRE DE SÁ PINTO (OAB 247122/SP)

↑ Voltar ao índice

Intime-se o interessado para fornecer informações
Publicado em: 14/05/2015 - Página Nº 859

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0144/2015

Em petição apresentada por Julieta Herminia Colantuono foi proferido o seguinte despacho: Intime-se o interessado para
fornecer a data do óbito de Maria Aparecida Colantuono e de Maria Aparecida Teixeira de Araújo, ou período
aproximado de no máximo 10 anos, a fim de viabilizar a realização das buscas. Int. Adv.: Cristian Candido Moreira OAB
nº 324.385.

Em petição apresentada por Eufrazia Rocha Pinheiro foi proferido o seguinte despacho: Intime-se o interessado para
fornecer a data do nascimento de Antonio Carlos Pinheiro da Silva e de Ligia Pinheiro da Silva, ou período aproximado
de no máximo 10 anos, a fim de viabilizar a realização das buscas. Com relação ao pedido de buscas de certidão de
casamento não será necessária a realização tendo em vista que o interessado já tem a informação do local. Int. Adv.:
Cristian Candido Moreira OAB nº 324.385.

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - GERSON ANDRE DO NASCIMENTO
Publicado em: 14/05/2015 - Página Nº 859

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0145/2015

Processo 0714554-19.2012.8.26.0020 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - GERSON ANDRE DO NASCIMENTO - Vistos. Apresente a parte autora declaração de
imposto de renda do último exercício fiscal (ou comprovante de isenção/demonstrativo de rendimentos) para análise do
pedido de Justiça Gratuita. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- JOSE CARLOS SANTOS DA SILVA
Publicado em: 14/05/2015 - Página Nº 860

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0145/2015

Processo 1001076-14.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - JOSE CARLOS SANTOS DA SILVA - Vistos. 1- Anote-se a inclusão de Gilberto Luiz Bacaro no polo ativo; 2- Ao
Ministério Público. - ADV: LIA ROSANGELA SPAOLONZI (OAB 71418/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Juliana Konioshi
Publicado em: 14/05/2015 - Página Nº 861

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0145/2015

Processo 1001736-81.2015.8.26.0011 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Juliana Konioshi - Vistos. Apresente a parte autora declaração de imposto de renda do último exercício fiscal (ou
comprovante de isenção/demonstrativo de rendimentos) e cópia do instrumento de contrato de honorários ou
esclarecimentos sobre as bases em que este foi ajustado, para análise do pedido de Justiça Gratuita. - ADV: BENEDITO
ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA (OAB 163111/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - JOSÉ CARLOS TUCCI NEGREIROS
Publicado em: 14/05/2015 - Página Nº 861

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0145/2015

Processo 1003134-24.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - JOSÉ CARLOS TUCCI NEGREIROS - Vistos. Comprove a parte autora sua miserabilidade juridica ou recolha as
custas iniciais no prazo de dez dias. - ADV: RAPHAEL MEIRELLES DE PAULA ALCEDO (OAB 235898/SP)

↑ Voltar ao índice
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 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - REGINA GAGLIARDO
Publicado em: 14/05/2015 - Página Nº 862

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0145/2015

Processo 1005099-03.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - REGINA GAGLIARDO - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda à inicial e fls.
85/89. Após certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de cópias
necessárias. Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado, desde que por cópia a ser extraída pela parte
requerente do Sistema Informatizado Oficial, assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento (quais sejam: petição inicial; petições com emendas à inicial, quando houver; certidões
que deverão ser retificadas; cota do Ministério Público; sentença; certidão de transito em julgado ou decisão de
homologação da desistência do prazo recursal), com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Diretora de Divisão,
destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente, para que proceda às
retificações deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo
Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se
os autos. P.R.I. - ADV: MARCUS WINSTON DI LOURENÇO (OAB 179838/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- G.N.S.S.
Publicado em: 14/05/2015 - Página Nº 865

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0145/2015

Processo 1010035-71.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - G.N.S.S. - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- G.N.S.S.
Publicado em: 14/05/2015 - Página Nº 865

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0145/2015

Processo 1010035-71.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - G.N.S.S. - Vistos. Recebo os embargos, visto que tempestivos. Defiro o segredo de justiça, exclusivamente
quanto ao trâmite do processo. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cícera Aparecida Oliveira da Silva
Publicado em: 14/05/2015 - Página Nº 866

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0145/2015

Processo 1017608-63.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cícera Aparecida Oliveira da Silva - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público - ADV: LUIZ ANTONIO BOVE
(OAB 65675/ SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cícera Aparecida Oliveira da Silva
Publicado em: 14/05/2015 - Página Nº 866

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0145/2015

Processo 1017608-63.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cícera Aparecida Oliveira da Silva - Vistos. Recebo o recurso em ambos os efeitos. Ao Ministério Público. Após
regularizados, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça com nossas homenagens. - ADV: LUIZ ANTONIO BOVE
(OAB 65675/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Roberto Claret Carvalho de Lorenzo
Publicado em: 14/05/2015 - Página Nº 866

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0145/2015

Processo 1018069-35.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Roberto Claret Carvalho de Lorenzo - Diante do exposto, julgo procedente o pedido e determino a retificação
dos assentos, a fim de que conste como nome do requerente “ROBERTO CARVALHO DE LORENZO” e como nome de
seus pais “ROBERTO CLARETE DE LORENZO e MÔNICA CARVALHO DE LORENZO”, além de promover as correções na
averbação do divórcio, nos termos da exordial. Custas pela parte autora. Oficie-se às Corregedorias Permanentes, para
apuração da conduta do Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais de São Lourenço - Minas Gerais, bem como do
Oficial Titular do Tabelionato de Notas de Resende - Rio de Janeiro, na forma do parecer ministerial de fls. 33/37. Após
certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de cópias. Esta sentença
servirá como mandado, desde que por cópia extraída pelo setor de reprografia do Tribunal de Justiça, assinada
digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de
trânsito em julgado, todas numeradas e rubricadas, com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Coordenadora, destinando
ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente para que proceda às retificações
deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor
Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade
do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: MAURA REGINA
MARQUES (OAB 86912/SP), BEATRIZ MARQUES MOREIRA (OAB 316651/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Roberto Claret Carvalho de Lorenzo
Publicado em: 14/05/2015 - Página Nº 866

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0145/2015

Processo 1018069-35.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Roberto Claret Carvalho de Lorenzo - Vistos. Considerando que o art.463,IdoCódigo de Processo Civilautoriza a
modificação da sentença no caso de ocorrência de erro material, retifico a sentença de fls. 47/49 para que dela passe a
constar o correto nome da parte autora, qual seja “Roberto Claret Carvalho de Lorenzo”. No mais, ficam mantidos os
demais termos da sentença como lançados. - ADV: MAURA REGINA MARQUES (OAB 86912/SP), BEATRIZ MARQUES
MOREIRA (OAB 316651/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- André Luiz da Silva
Publicado em: 14/05/2015 - Página Nº 867

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0145/2015
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Processo 1023515-19.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - André Luiz da Silva - Vistos. Defiro a cota retro. Cumpra a parte autora a manifestação ministerial de fls. 24. -
ADV: SERGIO ROBERTO LOPES (OAB 108942/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Caio Augusto Zabeu Serzedello e outros
Publicado em: 14/05/2015 - Página Nº 868

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0145/2015

Processo 1024508-62.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Caio Augusto Zabeu Serzedello e outros - Vistos. Defiro o prazo de 10 (dez) dias a fim de emenda
da inicial. - ADV: FABRIZZIO MATTEUCCI VICENTE (OAB 182421/SP), FELLIPE PEREIRA BARRETTO GALANI (OAB
323205/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - R.R.H.V.
Publicado em: 14/05/2015 - Página Nº 868

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0145/2015

Processo 1026465-98.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - R.R.H.V. - Vistos, Recebo o embargo, visto que tempestivo. Defiro o segredo de justiça, exclusivamente contra o
tramite do processo. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - I.D.O.
Publicado em: 14/05/2015 - Página Nº 869

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0145/2015
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Processo 1031446-10.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - I.D.O. - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - I.D.O.
Publicado em: 14/05/2015 - Página Nº 869

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0145/2015

Processo 1031446-10.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - I.D.O. - Vistos, Certifique-se o trânsito em julgado e cumpra-se a sentença proferida. - ADV:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Idair Nishimura Vieira
Publicado em: 14/05/2015 - Página Nº 870

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0145/2015

Processo 1033451-68.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Idair Nishimura Vieira - * remeto estes autos à Defensoria Pública para cumprimento de
despacho. N - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Idair Nishimura Vieira
Publicado em: 14/05/2015 - Página Nº 870

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0145/2015
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Processo 1033451-68.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Idair Nishimura Vieira - *remeto estes autos à Defensoria Pública para manifestação e
cumprimento de despacho. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Idair Nishimura Vieira
Publicado em: 14/05/2015 - Página Nº 870

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0145/2015

Processo 1033451-68.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Idair Nishimura Vieira - Aguarde-se o cumprimento integral da cota ministerial supra no prazo de
dez dias. Int. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Julião Salido Fernandez
Publicado em: 14/05/2015 - Página Nº 870

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0145/2015

Processo 1033534-84.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Julião Salido Fernandez - Fls. 31/32: manifeste-se a parte autora. Após, conclusos para as deliberações
pertinentes. Int. - ADV: MADALENA UNTURA COSTA (OAB 237858/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Denise Funk
Publicado em: 14/05/2015 - Página Nº 870

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0145/2015
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Processo 1034333-30.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Denise Funk - Vistos. Retifico decisão de fls. 141, considerando que o endereço da parte autora está
abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Nossa Senhora do Ó, remetam-se os autos ao Foro mencionado,
competente para apreciar o pedido. Int. - ADV: ANDERSON ARAGÃO DOS SANTOS (OAB 328499/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eli Den Julio e outros
Publicado em: 14/05/2015 - Página Nº 870

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0145/2015

Processo 1035601-22.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Eli Den Julio e outros - Vistos. Defiro a cota retro. Cumpra a parte autora. - ADV: MARIAM DE
CASSIA DARGHAN (OAB 113891/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Keyla Gargalac Rovarotto Araujo
Publicado em: 14/05/2015 - Página Nº 870

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0145/2015

Processo 1037718-83.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Keyla Gargalac Rovarotto Araujo - Vistos. Defiro a cota retro. Cumpra a parte autora. - ADV: MIGUEL RUSSO
(OAB 149955/ SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Maria José de Paiva
Publicado em: 14/05/2015 - Página Nº 870

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0145/2015
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Processo 1039854-53.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - Maria José de Paiva - Vistos. Defiro a cota retro. Cumpra a parte autora. - ADV: LEILA SALOMAO
(OAB 73881/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gerlandia da Silva Amaro e outro
Publicado em: 14/05/2015 - Página Nº 870

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0145/2015

Processo 1040414-92.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gerlandia da Silva Amaro e outro - Vistos. Cumpra a parte autora a cota ministerial de fls. 43/44. - ADV:
HERBERT CURVELO TURBUK (OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Thais Helena Ferreira de Souza Rocha e Silva e outro
Publicado em: 14/05/2015 - Página Nº 870

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0145/2015

Processo 1040424-39.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Thais Helena Ferreira de Souza Rocha e Silva e outro - Vistos. Diante da cota retro do Ministério Público,
manifeste-se a parte autora. - ADV: CECILIA APARECIDA FERREIRA DE S ROCHA E SILVA (OAB 27430/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Edneia Miranda Silva
Publicado em: 14/05/2015 - Página Nº 871

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0145/2015
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Processo 1041065-27.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Edneia Miranda Silva - Vistos. Oficie-se conforme a cota ministerial. - ADV: SHEILA ASSIS DE
ALMEIDA (OAB 140494/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.S.M.F.
Publicado em: 14/05/2015 - Página Nº 871

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0145/2015

Processo 1042112-36.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.S.M.F. - Vistos. Defiro a cota retro. Cumpra a parte autora. - ADV: FELICIA HALINA AMORIM SOPRANZI (OAB
311286/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ricardo Tenorio Sorrentino
Publicado em: 14/05/2015 - Página Nº 871

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0145/2015

Processo 1042309-88.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ricardo Tenorio Sorrentino - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição
do Foro Regional de Vila Prudente, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente para apreciar o pedido. Int. -
ADV: ELIANA TENÓRIO (OAB 256897/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Edenilze Roberta de Oliveira Valença
Publicado em: 14/05/2015 - Página Nº 871

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0145/2015
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Processo 1042970-67.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Edenilze Roberta de Oliveira Valença - Vistos. Defiro a cota retro. Cumpra a parte autora. - ADV: FELIPE JUN
TAKIUTI DE SA (OAB 302993/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Edenilze Roberta de Oliveira Valença
Publicado em: 14/05/2015 - Página Nº 871

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0145/2015

Processo 1042970-67.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Edenilze Roberta de Oliveira Valença - Vistos. Defiro a cota retro. Cumpra a parte autora. - ADV: FELIPE JUN
TAKIUTI DE SA (OAB 302993/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Adriana Maria dos Santos
Publicado em: 14/05/2015 - Página Nº 871

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0145/2015

Processo 1043199-27.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Adriana Maria dos Santos - Vistos. Apresente a parte autora declaração de imposto de renda do
último exercício fiscal (ou comprovante de isenção/demonstrativo de rendimentos) e cópia do instrumento de contrato
de honorários ou esclarecimentos sobre as bases em que este foi ajustado, para análise do pedido de Justiça Gratuita. -
ADV: PALOMA DO PRADO OLIVEIRA (OAB 330826/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Auxiliadora Paiva
Publicado em: 14/05/2015 - Página Nº 871

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0145/2015

Processo 1043498-04.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Maria Auxiliadora Paiva - Maria Auxiliadora Paiva - Vistos. Considerando que o endereço da parte
autora está abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Itaquera, remetam-se os autos ao Foro mencionado,
competente para apreciar o pedido. Int. - ADV: MARIA AUXILIADORA PAIVA (OAB 73416/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Alexandre Orosco Pinto
Publicado em: 14/05/2015 - Página Nº 872

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0145/2015

Processo 1043843-67.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Alexandre Orosco Pinto - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do
Foro Regional da Penha da França, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente para apreciar o pedido. Int. -
ADV: ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA (OAB 279818/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Nadirlea da Cruz Fleury
Publicado em: 14/05/2015 - Página Nº 872

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0145/2015

Processo 1044385-85.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - Nadirlea da Cruz Fleury - Vistos. Redistribua-se o feito ao Foro Regional de Santana, diante do
domicilio do requerente. Intimem-se. - ADV: RAGNAR HAMILTON MORENO (OAB 138178/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Adilson Fernandes da Silva
Publicado em: 14/05/2015 - Página Nº 872

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0145/2015

Processo 1044417-90.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Adilson Fernandes da Silva - Vistos. Redistribua-se o feito ao Foro Regional de Santo Amaro, diante do domicilio
do requerente. Intimem-se. - ADV: JOSE GERALDO LOUZÃ PRADO (OAB 60607/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - MARISETE MIRANDA DE OLIVEIRA
Publicado em: 14/05/2015 - Página Nº 873

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0145/2015

Processo 1061617-47.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - MARISETE MIRANDA DE OLIVEIRA - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público - ADV:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - MARISETE MIRANDA DE OLIVEIRA
Publicado em: 14/05/2015 - Página Nº 873

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0145/2015

Processo 1061617-47.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - MARISETE MIRANDA DE OLIVEIRA - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público - ADV:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - MARISETE MIRANDA DE OLIVEIRA
Publicado em: 14/05/2015 - Página Nº 873

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0145/2015

Processo 1061617-47.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - MARISETE MIRANDA DE OLIVEIRA - * remeto estes autos à Defensoria Pública para ciência da
decisão. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - MARISETE MIRANDA DE OLIVEIRA
Publicado em: 14/05/2015 - Página Nº 873

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0145/2015

Processo 1061617-47.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - MARISETE MIRANDA DE OLIVEIRA - Vistos. Recebo o recurso em ambos os efeitos. Ao Ministério
Público. Após regularizados, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça com nossas homenagens. - ADV:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Flavia Andreza de Souza Raineri
Publicado em: 14/05/2015 - Página Nº 875

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0145/2015

Processo 1063896-06.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Flavia Andreza de Souza Raineri - Vistos. Apresente a parte autora declaração de imposto de renda do
último exercício fiscal (ou comprovante de isenção/demonstrativo de rendimentos) e cópia do instrumento de contrato
de honorários ou esclarecimentos sobre as bases em que este foi ajustado, para análise do pedido de Justiça Gratuita. -
ADV: HUGO ALDEBARAN BRANDÃO (OAB 319270/SP), MARCIO ALBRECHETE (OAB 341644/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - JOANETE CABRAL FAGUNDES DOS SANTOS
Publicado em: 14/05/2015 - Página Nº 875

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0145/2015

Processo 1064086-66.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - JOANETE CABRAL FAGUNDES DOS SANTOS - Vistos. Intime-se a parte autora pessoalmente a fim
de dar andamento ao feito. - ADV: ANGELO PALMIERI NETO (OAB 51089/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jessica Yang
Publicado em: 14/05/2015 - Página Nº 875

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0145/2015

Processo 1070190-11.2013.8.26.0100 (apensado ao processo 1070223-98.2013.8.26) - Retificação ou
Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Jessica Yang - * - ADV: FLAVIA GAMA JURNO (OAB
235545/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jessica Yang
Publicado em: 14/05/2015 - Página Nº 875

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0145/2015

Processo 1070190-11.2013.8.26.0100 (apensado ao processo 1070223-98.2013.8.26) - Retificação ou
Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Jessica Yang - Vistos. Manifeste-se a parte autora
quanto ao andamento do ciclo citatório. - ADV: FLAVIA GAMA JURNO (OAB 235545/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Edmar da Silva Evangelista
Publicado em: 14/05/2015 - Página Nº 876

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0145/2015

Processo 1079810-47.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Edmar da Silva Evangelista - Vistos. Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. - ADV: EDMAR FERREIRA DE BRITTO JUNIOR (OAB 194995/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- EMIKO NAGAO e outro
Publicado em: 14/05/2015 - Página Nº 876

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0145/2015

Processo 1079929-71.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - EMIKO NAGAO e outro - Vistos. Defiro o prazo inderrogável de 05 (cinco) dias. Int. - ADV: MARIA NAZARETH DA
SILVA MONTEIRO (OAB 64392/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Suzane Feitosa da Paixão Oliveira
Publicado em: 14/05/2015 - Página Nº 876

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0145/2015

Processo 1081138-75.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Suzane Feitosa da Paixão Oliveira - *o mandado foi encaminhado ao Distrito de Paripe - Comarca de Salvador
para cumprimento. - ADV: MARIA LIMA MACIEL (OAB 71441/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Tereza Silva Pereira
Publicado em: 14/05/2015 - Página Nº 876

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0145/2015

Processo 1085388-88.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Tereza Silva Pereira - Vistos. Recolha a parte autora as custas iniciais, no prazo de 48 horas, sob pena de
extinção. - ADV: ERICSSON PEREIRA PINTO (OAB 58078/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Antonio Aparecido Primo e outro
Publicado em: 14/05/2015 - Página Nº 876

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0145/2015

Processo 1087748-93.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Antonio Aparecido Primo e outro - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público - ADV: MIRIAN REGINA
FERNANDES MILANI FUJIHARA (OAB 94297/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Antonio Aparecido Primo e outro
Publicado em: 14/05/2015 - Página Nº 876

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0145/2015

Processo 1087748-93.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Antonio Aparecido Primo e outro - Vistos. Manifeste-se a parte autora quanto a cota retro. - ADV: MIRIAN REGINA
FERNANDES MILANI FUJIHARA (OAB 94297/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - PIETRO TUTINO FERNANDES e outros
Publicado em: 14/05/2015 - Página Nº 876

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0145/2015

Processo 1088543-65.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - PIETRO TUTINO FERNANDES e outros - Vistos. Intime-se pessoalmente a parte autora para dar
andamento ao feito. - ADV: DAVID SIMOES JUNIOR (OAB 17124/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - GABRIELA CRISTINA BELINTANI RODRIGUES e outros
Publicado em: 14/05/2015 - Página Nº 877

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0145/2015

Processo 1089346-48.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - GABRIELA CRISTINA BELINTANI RODRIGUES e outros - Remetam-se os autos ao Ministério
Público. - ADV: BRUNO FORLI FREIRIA (OAB 297086/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fernanda Angela de Oliveira Monteiro
Publicado em: 14/05/2015 - Página Nº 877

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0145/2015

Processo 1089796-25.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fernanda Angela de Oliveira Monteiro - Fernanda Angela de Oliveira Monteiro - Vistos. Cumpra a parte autora a
totalidade do despacho de fls. 72, requerendo as retificações expressamente. - ADV: FERNANDA ANGELA DE OLIVEIRA
MONTEIRO (OAB 300075/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - V.B.M.
Publicado em: 14/05/2015 - Página Nº 882

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0145/2015

Processo 1106278-48.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - V.B.M. - Vistos. Apresente a parte autora declaração de imposto de renda do último
exercício fiscal (ou comprovante de isenção/demonstrativo de rendimentos) e cópia do instrumento de contrato de
honorários ou esclarecimentos sobre as bases em que este foi ajustado, para análise do pedido de Justiça Gratuita. -
ADV: ROBERTO COVOLO BORTOLI (OAB 131644/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Verônica Freitas Einloft
Publicado em: 14/05/2015 - Página Nº 882

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0145/2015

Processo 1111057-12.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Verônica Freitas Einloft - Vistos. Defiro o prazo de 10 (dez) dias. Objetivando zelar pela razoável
duração do processo, somente se deferirá nova prorrogação se especifica e concretamente justificado eventual pedido.
Int. - ADV: JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR (OAB 239623/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- RITA DE CÁSSIA RODRIGUES DE CAMPOS e outros
Publicado em: 14/05/2015 - Página Nº 883

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0145/2015

Processo 1118268-02.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - RITA DE CÁSSIA RODRIGUES DE CAMPOS e outros - Vistos. Defiro a cota retro. Intime-se pessoalmente a parte
autora a cumprir manifestação ministerial. - ADV: THAIS JUREMA SILVA (OAB 170220/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - DOUGLAS JOSÉ BOGGI
Publicado em: 14/05/2015 - Página Nº 883
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0145/2015

Processo 1119263-15.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - DOUGLAS JOSÉ BOGGI - Vistos. Defiro a cota retro. Cumpra a parte autora. - ADV: MIGUEL RUSSO (OAB
149955/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Laide Helena Casemiro Pereira
Publicado em: 14/05/2015 - Página Nº 883

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0145/2015

Processo 1123307-77.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Laide Helena Casemiro Pereira - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público - ADV: MAIDA SILVESTRI (OAB
70404/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Laide Helena Casemiro Pereira
Publicado em: 14/05/2015 - Página Nº 883

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0145/2015

Processo 1123307-77.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Laide Helena Casemiro Pereira - Vistos Considerando que o art 463, I CPC, autoriza modificação da sentença no
caso de ocorrência de erro material, retifico a sentença de fls. 27/28, para que nela passe a constar o correto nome da
parte autora LAIDE HELENA CASEMIRO PEREIRA. No mais, ficam mantidos os demais termos da sentença. - ADV: MAIDA
SILVESTRI (OAB 70404/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - RENATO MARQUÊS SILVEIRA SOBRINHO
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Publicado em: 14/05/2015 - Página Nº 885

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0145/2015

Processo 1128355-17.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - RENATO MARQUÊS SILVEIRA SOBRINHO - Vistos. Ante a cota retro, diga a parte autora se há mais provas a
produzir. - ADV: SARAH ELAYNE SOUZA DOS SANTOS FERRAZ (OAB 293985/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Campo Limpo
Empreendimentos e Participações Ltda
Publicado em: 15/05/2015 - Página Nº 733

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0185/2015

Processo 0238149-97.2008.8.26.0100 (100.08.238149-2) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Campo Limpo Empreendimentos e Participações Ltda - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos. Cota
ministerial fls. 415: manifestese o perito judicial. Int. PJV-72 - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP),
MARCELO ROITMAN (OAB 169051/SP), ANTONIO AUGUSTO POMPEU DE TOLEDO (OAB 28932/SP), ADRIANO FONTES
PINTO (OAB 281724/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - João Erval Pinto
Publicado em: 15/05/2015 - Página Nº 733

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0185/2015

Processo 0344494-53.2009.8.26.0100 (100.09.344494-9) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - João Erval Pinto - DERSA - Desenvolvimento Rodoviário S/A - Municipalidade de São Paulo - Vistos. Fls.
244/245: nada a opor quanto a indicação de assistente técnico. No mais, manifeste-se o perito judicial. Int. PJV-76 -
ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), JOSE OSDIVAL DE PAULA (OAB 140722/SP), GRACILIANO REIS
DA SILVA (OAB 174878/SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - DOTTO CONSULTORIA E
PARTICIPAÇÃO LTDA
Publicado em: 15/05/2015 - Página Nº 733

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0187/2015

Processo 1015358-91.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - DOTTO CONSULTORIA E
PARTICIPAÇÃO LTDA - - CADIZ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - Marisa Nunes da Silva - - Ana Paula da
Costa Vasconcelos - - Amanda Ribeiro Santos - - os autos aguardam manifestação do interessado sobre os honorários
periciais estimados em R$ 56.500,00, com o respectivo depósito. Prazo: 10 dias - ADV: ANA PAULA MUSCARI LOBO (OAB
182368/ SP), ASSUERO RODRIGUES NETO (OAB 238420/SP), ANDERSON DE CAMARGO EUGENIO (OAB 300743/SP),
VICENTE RENATO PAOLILLO (OAB 13612/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Maurio Paulino da Silva
Publicado em: 15/05/2015 - Página Nº 733

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0187/2015

Processo 1015436-51.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Maurio Paulino da Silva -
Municipalidade de São Paulo - “Alvará para levantamento dos depósitos realizados - loteamento clandestino -
desapropriação da área pela Municipalidade - pedido deferido” Vistos. Trata-se de pedido de alvará judicial formulado
por Maurio Paulino da Silva, pleiteando o levantamento dos depósitos realizados em conta à disposição deste Juízo,
referente a aquisição de um lote de terreno, denominado “Jardim da Serra”, o qual não foi regularizado em razão da
desapropriação da área pela Municipalidade de São Paulo, conforme declaração de interesse social (Decreto nº
29.473/91) e Processo Judicial de Desapropriação nº 053.91.710150-9, que tramitou perante o MMº Juízo da 6ª Vara da
Fazenda Pública, resultando na imissão da posse da área em 30.03.2002. Relata o requerente que, após a
desapropriação, a gleba passou a ser denominada Guapira 1 e 2. Assim, o requerente não poderá obter qualquer título
de propriedade, sendo que a Municipalidade outorgou aos moradores o termo administrativo de concessão de uso
especial para fins de moradia. Juntou documentos às fls.08/10. A Municipalidade de São Paulo manifestou-se
favoravelmente à pretensão (fls.28/31). Juntou documentos às fls.32/37. O Ministério Público opinou pelo deferimento
do pedido (fl.41). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. O pedido é procedente. A análise dos autos demonstra
que a parte autora adquiriu lote inserido em loteamento irregular e clandestino, passando a depositar o valor das
parcelas relativas ao compromisso de venda e compra em conta vinculada a esta 1ª Vara de Registros Públicos
(fls.09/10 e 32/33). Como é sabido, para casos semelhantes, os valores depositados pelos compromissários
compradores são utilizados pela Municipalidade para regularização do loteamento clandestino. Ocorre que, na hipótese
em análise, diante da desapropriação do terreno e concessão de uso especial da área em prol dos moradores, os
depósitos efetuados não poderão ser utilizados para fins de regularização do empreendimento, cuja realização está
amparada na lei nº 10.257/201 e Medida Provisória nº 2.20/201, não se aplicando à espécie o levantamento dos
depósitos em favor da Municipalidade a título de ressarcimento do erário, nos termos do artigo 38 da Lei 6.766/79. No
mais, não houve oposição da Municipalidade do pedido de levantamento dos valores depositados. Diante do exposto,
julgo procedente o pedido formulado por Maurio Paulino da Silva e defiro o levantamento integral dos valores
depositados na conta descrita na inicial, de custódia do Banco do Brasil, devendo os valores serem atualizados e
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corrigidos monetariamente. Expeça-se o competente alvará de levantamento. Não há custas, despesas processuais e
honorários advocatícios provenientes deste procedimento. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.C.
São Paulo, 12 de maio de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB
62145/SP), MARILDA MAZZINI (OAB 57287/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Gracinda Rodrigues Carvalho da
Costa e outros
Publicado em: 15/05/2015 - Página Nº 734

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0187/2015

Processo 1035028-81.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Gracinda Rodrigues Carvalho
da Costa e outros - Vistos. Trata-se de pedido de cancelamento da prenotação nº 625.009, realizada junto ao 18º
Registro de Imóveis da Capital, formulado por Gracinda Rodrigues Carvalho da Costa, Américo Pereira da Costa e
Garden Home Empreendimento Imobiliário SPE LTDA. Relatam os interessados que tendo em vista a falsidade de
procuração outorgada em nome dos requerentes, lavrada perante o Tabelião de Notas de Notas do Distrito de Riacho
Grande (Comarca de São Bernardo do Campo), que foi utilizada na escritura de venda e compra lavrada no Tabelião de
Notas do Município de Jandira (Comarca de Barueri), tendo como objeto a alienação do imóvel matriculado sob nº
111.874, foi instaurado o processo nº 0008742- 83.2014.8.26.0564 perante o MMº Juízo da 3ª Vara da Família e
Sucessões e Corregedoria Permanente da Comarca de São Bernardo do Campo, sendo proferida decisão reconhecendo
como fraudulenta a procuração (fls. 25/32 ). Esclarecem que, comunicado acerca da decisão proferida, o Registrador
verificou que se encontrava em trâmite junto à Serventia pedido de registro da escritura que tinha por base
mencionada procuração, tendo sido o título prenotado sob nº 625.009. Assim, diante do exposto, no Capítulo XIX, item
110.1 das Normas de Serviço da Corregedoria Permanente, determinou a prorrogação da prenotação até solução final
da pendência. Foi determinado o arquivamento do feito pelo MMº Juiz Corregedor de São Bernardo do Campo em
19.11.2014. Informam que, em 23.02.2015, Gracinda e Américo na qualidade de vendedores e Garden Home, na
qualidade de compradora, celebraram escritura de venda e compra junto ao 21º Tabelião de Notas de São Paulo.
Apresentado o título para registro, o Oficial do 18º Registro de Imóveis da Capital negou-se a efetivar o ato, sob a
alegação da existência de prenotação anterior, ainda prorrogada, mesmo havendo sentença proferida pelo MMº Juiz
Corregedor de São Bernardo do Campo. Asseveram que o MMº Juiz Corregedor de São Bernardo do Campo declarou-se
incompetente para determinar o cancelamento da prenotação pelo Registrador, não restando outra alternativa aos
requerentes a não ser formularem tal pretensão a este Juízo. Juntou documentos às fls.05/37. O Registrador sustenta a
necessidade de determinação expressa de cancelamento da prenotação, a ser expedida por este Juízo, uma vez que o
MMº Juiz Corregedor de São Bernardo do Campo declarou-se incompetente para tanto (fls.50/59). O Ministério Público
ofereceu parecer à fl.63. É o sucinto relatório. Passo a fundamentar e a decidir. O cancelamento da prenotação nº
625.009 deve ser deferido. Ficou patente nos autos que a procuração outorgada em nome dos requerentes Gracinda e
Américo são falsas, sendo tal fato reconhecido por sentença, proferida pelo D. Juiz Corregedor de São Bernardo do
Campo (fls.25/32). Logo, encerrada a pendência que obstava o registro do título de compra e venda relativo ao
mencionado imóvel, deverá ser cancelada a prenotação, possibilitando a efetivação do ato pelo Registrador. Assim,
determino o cancelamento da prenotação nº 625.009 pelo Oficial do 18º Registro de Imóveis da Capital, afastando
quaisquer impedimentos concernentes à matrícula nº 111.874, possibilitando assim, a efetivação do registro de compra
e venda firmado entre os requerentes. Dê-se ciência, com urgência, ao Registrador para as providências cabíveis,
comunicando-se nestes autos. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Int. São
Paulo, 13 de maio de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: MAURÍCIO RODRIGUES DA COSTA (OAB
196327/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Eduardo de Almeida
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Mingues
Publicado em: 15/05/2015 - Página Nº 734

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0187/2015

Processo 1045769-83.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Eduardo de
Almeida Mingues - Eduardo de Almeida Mingues - Vistos. Para melhor análise da questão, junte o requerente, no prazo
de 10 (dez) dias, a nota devolutiva expedida pelo Oficial do 9º Registro de Imóveis da Capital. Com a juntada da
manifestação, tornem os autos conclusos para ulteriores deliberações. Int. - ADV: EDUARDO DE ALMEIDA MINGUES (OAB
266307/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Ordinário - Retificação de Área de Imóvel - Everton José Cardoso de
Mello
Publicado em: 15/05/2015 - Página Nº 734

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0187/2015

Processo 1096677-18.2013.8.26.0100 - Procedimento Ordinário - Retificação de Área de Imóvel - Everton José
Cardoso de Mello - - os autos aguardam manifestação das partes sobre os esclarecimentos periciais. - ADV: CELSO DA
COSTA (OAB 70536/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - MARCEL
JULIANI LOPES SANTOS e outro
Publicado em: 15/05/2015 - Página Nº 734

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0187/2015

Processo 1098049-65.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - MARCEL
JULIANI LOPES SANTOS e outro - Municipalidade de São Paulo e outro - - os autos aguardam o depósito de uma
diligência para expedição de mandado, tendo em vista o aviso de recebimento de fls. 144 - ADV: MARCIA HALLAGE
VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP), GIUBER JULIANI LOPES SANTOS (OAB 200200/SP)

↑ Voltar ao índice
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Dúvida 2º Registro de Imóveis de São José dos Campos
Publicado em: 15/05/2015 - Página Nº 734

1ª Vara de Registros Públicos

Imprensa Manual: Processo 1039495-06.2015.8.26.0100 Dúvida 2º Registro de Imóveis de São José dos Campos
Sentença: Vistos. Homologo o pedido de desistência expressamente formulado pelo Oficial do 2º Registro de Imóveis de
São José dos Campos (fl.77), tendo em vista o endereçamento incorreto do presente feito, e consequentemente extingo
o procedimento sem apreciação do mérito, com fundamento no artigo 267, VIII do Código de Processo Civil. Dê-se
ciência ao Registrador desta decisão. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.
P.R.I.C
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - David Kusniec
Publicado em: 15/05/2015 - Página Nº 735

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0146/2015

Processo 0026212-98.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - David Kusniec - - Henry Kusniec - Nelson Kusniec - Vistos. Tendo em vista uma melhor
organização da pauta de audiência, redesigno a audiência anteriormente marcada para o dia 23 de junho de 2015 às
14h30. - ADV: RICARDO ROLLO DUARTE (OAB 235166/SP), ALBERT LUIS DE OLIVEIRA ROSSI (OAB 178449/SP), EDSON
APARECIDO NUNES DA SILVA (OAB 268521/SP), LUCIANO ROLO DUARTE (OAB 128709/SP), JEFFERSON JOSÉ OLIVEIRA
ROSSI (OAB 216376/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Pierina Assunta Ambrósio Ruza
Publicado em: 15/05/2015 - Página Nº 735

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0146/2015

Processo 0026883-24.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Pierina Assunta Ambrósio Ruza - Vistos. Comprove a parte autora o cumprimento dos mandados
restantes, nos termos da certidão de fls. 72. - ADV: BRUNO CARLOS CRUZ FERREIRA SILVA (OAB 271634/SP), MARIANA
CARRO (OAB 267918/SP)

↑ Voltar ao índice
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 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Antonio Carlos da Silva
Publicado em: 15/05/2015 - Página Nº 736

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0146/2015

Processo 0040121-13.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Antonio Carlos da Silva - Intime-se a parte autora para comprovar o cumprimento dos mandados
no prazo de 20 (vinte) dias. - ADV: HELENO BARBOSA SILVA (OAB 148917/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Antonio Carlos da Silva
Publicado em: 15/05/2015 - Página Nº 736

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0146/2015

Processo 0040121-13.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Antonio Carlos da Silva - Intime-se a parte autora para comprovar o cumprimento dos mandados
no prazo de 20 (vinte) dias. - ADV: HELENO BARBOSA SILVA (OAB 148917/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.L.B.
Publicado em: 15/05/2015 - Página Nº 736

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0146/2015

Processo 0043724-31.2012.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.L.B. - Vistos.
Melhor compulsando os autos, verifico que a deliberação de fl. 31 padece de equívoco posto esta via administrativa não
ser a adequada ao procedimento em tela, mormente considerado que o pedido, ao exigir maior indagação, deve ser
distribuído com fulcro no parágrafo 3º do artigo 110 da Lei de Registros Públicos o qual remete à via jurisdicional.
Diante disso, reconsidero a decisão de fls. 31 por equivocado, com minhas escusas, e passo a decidir a questão como
segue infra. Assim, tendo em vista a extensão do pedido, com destaque para a repercussão registrária, forçoso convir
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que a medida reclama a observância do procedimento previsto no artigo 109 da Lei de Registros Públicos. Com efeito, a
pretensão retificatória não comporta acolhimento na via processual eleita, impondo-se a adoção do disposto no artigo
109 da Lei 6.015/73, para a finalidade almejada, sobretudo em virtude da manifestação da representante do Ministério
Público à fl. 14, a ensejar a aplicação da regra prevista no artigo 110, § 3º da Lei de Registros Públicos. Vale dizer, a
manifestação da representante do Ministério Público á fl. 14 impede, nesta quadra, a apreciação do pedido na esfera
administrativa (art. 110, § 3º da LRP). Ciência ao interessado, arquivando-se oportunamente. R.I. - ADV: ALINE ROZANTE
(OAB 217936/SP), FRANCISCO FERNANDO ATTENHOFER DE SOUZA (OAB 217864/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - S.C.F. e outros
Publicado em: 15/05/2015 - Página Nº 737

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0146/2015

Processo 0084707-29.1999.8.26.0100 (000.99.084707-1) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro
Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - S.C.F. e outros - Fls. 38/40: Esclareça a peticionária a sua legitimidade. -
ADV: MARTINA DI PIETRO (OAB 91127/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Paulo Raimundo Goes Andrade e outro
Publicado em: 15/05/2015 - Página Nº 737

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0146/2015

Processo 0178733-04.2008.8.26.0100 (100.08.178733-8) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro
Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Paulo Raimundo Goes Andrade e outro - Intime-se a parte autora para
comprovar o cumprimento dos mandados no prazo de 20 (vinte) dias. - ADV: DANIELA PAULA MIRANDA (OAB
219070/SP), RITA DE CÁSSIA MORETO (OAB 155517/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Pietro Bernardo Filizzola e outro
Publicado em: 15/05/2015 - Página Nº 738

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO



276

ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0146/2015

Processo 0223689-08.2008.8.26.0100 (100.08.223689-6) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro
Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Pietro Bernardo Filizzola e outro - Intime-se a parte autora para comprovar o
cumprimento dos mandados no prazo de 20 (vinte) dias. - ADV: ANA CLÁUDIA SÁ FELIZZOLA (OAB 193558/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- RICARDO APARECIDO POCCI
Publicado em: 15/05/2015 - Página Nº 738

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0147/2015

Processo 1003156-82.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - RICARDO APARECIDO POCCI - Vistos. Defiro o prazo de trinta (30) dias. - ADV: RAPHAEL MEIRELLES DE PAULA
ALCEDO (OAB 235898/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- CÉSAR AUGUSTO COELHO NOGUEIRA MACHADO
Publicado em: 15/05/2015 - Página Nº 741

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0147/2015

Processo 1008952-20.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - CÉSAR AUGUSTO COELHO NOGUEIRA MACHADO - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público - ADV: CARMEN
PATRICIA COELHO NOGUEIRA (OAB 100063/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- CÉSAR AUGUSTO COELHO NOGUEIRA MACHADO
Publicado em: 15/05/2015 - Página Nº 741

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0147/2015

Processo 1008952-20.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - CÉSAR AUGUSTO COELHO NOGUEIRA MACHADO - *que o mandado (s) está (ão) a disposição do senhor
advogado para retirada, sendo que deverá ser comprovado o cumprimento do mandado. - ADV: CARMEN PATRICIA
COELHO NOGUEIRA (OAB 100063/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Teófilo Guiral Rocha
Publicado em: 15/05/2015 - Página Nº 742

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0147/2015

Processo 1021039-08.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Teófilo Guiral Rocha -
Vistos. Mantenho o decidido a fl. 86. Defiro o prazo de 30 dias para o regular cumprimento. - ADV: ANDRE LUIZ INACIO
DE MORAIS (OAB 207129/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Carolina de Campos Lilla
Publicado em: 15/05/2015 - Página Nº 742

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0147/2015

Processo 1025548-79.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Carolina de Campos Lilla - Vistos. Nos termos do §2º do artigo 511, do CPC, defiro o prazo de 05 dias para
regular recolhimento do porte de remessa e de apelação, sob pena de deserção do recurso. - ADV: PAULO CESAR
COELHO CARVAJAL (OAB 295079/SP), ROBERTO VAGNER BOLINA (OAB 173525/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ilba Rodrigues de Oliveira
Publicado em: 15/05/2015 - Página Nº 742

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0147/2015

Processo 1027645-52.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ilba Rodrigues de Oliveira - Vistos. Defiro a cota retro. Cumpra a parte autora. - ADV: LEANDRO JUNIOR NICOLAU
SERAFIM PAULINO (OAB 225478/SP), RENATO SOUZA BRAGA (OAB 200913/SP)

↑ Voltar ao índice

 Registro Civil das Pessoas Naturais - JIA YING WANG
Publicado em: 15/05/2015 - Página Nº 742

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0147/2015

Processo 1030851-11.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - JIA YING WANG - Vistos. Defiro o prazo de 15 (quinze) dias. Objetivando zelar pela razoável
duração do processo, somente se deferirá nova prorrogação se especifica e concretamente justificado eventual pedido.
Int. - ADV: SIMONE CRISTINA DA SILVA (OAB 252395/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Gilberto Alves da Silva e outro
Publicado em: 15/05/2015 - Página Nº 742

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0147/2015

Processo 1031053-51.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Gilberto Alves da Silva e
outro - Vistos. Dê-se vista dos autos ao representante do Ministério Público do pedido de cancelamento de registro de
certidão de nascimento e carteira de identidade (fls. 01/20 e 26). Após, voltem à conclusão. - ADV: RILDO MARQUES DE
OLIVEIRA (OAB 104122/SP), TATIANA DE CÁSSIA GIMENES (OAB 207739/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - ISOLDA FALLABELLA COELHO
Publicado em: 15/05/2015 - Página Nº 742

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0147/2015

Processo 1034472-16.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - ISOLDA FALLABELLA COELHO - que os autos estão aguardando as cópias faltantes como
descritas em relatório desta serventia, tais como certidões a serem retificadas, cota do Ministério Público e ciência,
sendo que para cada cartório deverá ter um jogo de cópias. - ADV: LUCIA CRISTINA COELHO (OAB 125601/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - L.G.B. e outro
Publicado em: 15/05/2015 - Página Nº 742

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0147/2015

Processo 1034724-25.2014.8.26.0001 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - L.G.B. e outro - Ato
Ordinatório - Ciência ao Ministério Público - ADV: CLAYTON VINICIUS PEGORARO DE ARAÚJO (OAB 185186/SP), DENISE
POIANI DELBONI (OAB 96332/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - L.G.B. e outro
Publicado em: 15/05/2015 - Página Nº 742

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0147/2015

Processo 1034724-25.2014.8.26.0001 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - L.G.B. e outro -
Considerando que não houve transito em julgado, dê-se vista dos autos ao representante do Ministério Público para
manifestação quanto a petição de fls. 147. Após, voltem à conclusão. - ADV: CLAYTON VINICIUS PEGORARO DE ARAÚJO
(OAB 185186/SP), DENISE POIANI DELBONI (OAB 96332/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lorenzo Maximiliano Mendonça de Pedro e outros
Publicado em: 15/05/2015 - Página Nº 742

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0147/2015

Processo 1038935-64.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lorenzo Maximiliano Mendonça de Pedro e outros - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo
de dez dias. Int. - ADV: HELENA CATARINA FELISONI COELHO DE MENDONÇA (OAB 351387/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Tiago Emanuel Cassal e outro
Publicado em: 15/05/2015 - Página Nº 742

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0147/2015

Processo 1042712-57.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Tiago Emanuel Cassal e
outro - Vistos. A competência desta Vara de Registros Públicos se desenvolve na esfera administrativa, no exercício da
Corregedoria Permanente dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas da Capital, assim, a questão
será examinada nos limites administrativos acerca da atuação do serviço extrajudicial e seu Titular. Ao Sr. Tabelião para
manifestação em cinco dias. Ciência ao Ministério Público acerca do conteúdo da representação. Int. - ADV: RODRIGO
STANICHI FAGUNDES (OAB 289938/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fernanda Santos de Almeida Silva
Publicado em: 15/05/2015 - Página Nº 743

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0147/2015

Processo 1043059-27.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fernanda Santos de Almeida Silva - * faltam cópias para a conferência de mandados, como descritas na r.
Sentença. - ADV: ALESSANDRA REGINA JANUÁRIO CINTRA (OAB 285518/SP), MARIA LIMA MACIEL (OAB 71441/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Dilson Silva Filho
Publicado em: 15/05/2015 - Página Nº 743

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0147/2015

Processo 1043404-56.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Dilson Silva Filho - Vistos. Defiro a cota retro. Cumpra a parte autora. - ADV: HERBERT CURVELO TURBUK (OAB
138496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Danilo Gerevini e outros
Publicado em: 15/05/2015 - Página Nº 743

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0147/2015

Processo 1043411-48.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Danilo Gerevini e outros - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias. Int. - ADV:
FABIANA BARBAR FERREIRA CONTE (OAB 177677/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - A.C.B.P.C. e outro
Publicado em: 15/05/2015 - Página Nº 743

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0147/2015

Processo 1044559-94.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - A.C.B.P.C. e outro - Dê-se
vista dos autos ao representante do Ministério Público. Após, voltem à conclusão. - ADV: CARLA GONZALES DE MELO
ROMANINI (OAB 212497/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Karishnanda Margarido
Publicado em: 15/05/2015 - Página Nº 743

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0147/2015

Processo 1045156-63.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Karishnanda Margarido - Vistos. Redistribua-se o feito ao Foro Regional da Lapa, diante do domicilio do
requerente. Intimemse. - ADV: CINTIA DO NASCIMENTO SOARES (OAB 343114/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - D.M.M.D. e outro
Publicado em: 15/05/2015 - Página Nº 743

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0147/2015

Processo 1045393-97.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - D.M.M.D. e
outro - Dê-se vista dos autos ao representante do Ministério Público. Após, voltem à conclusão. - ADV: RENATA
FELDMAN HARARI (OAB 269448/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Joao Francisco Mansini Silva
Publicado em: 15/05/2015 - Página Nº 743

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0147/2015

Processo 1045430-27.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Joao Francisco Mansini Silva - Joao Francisco Mansini Silva - Vistos. Redistribua-se o feito ao Foro
Regional de Santana, diante do domicilio do requerente. Intimem-se. - ADV: JOAO FRANCISCO MANSINI SILVA (OAB
45075/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Antonia Brandini de Lima
Publicado em: 15/05/2015 - Página Nº 743

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0147/2015

Processo 1045747-25.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Antonia Brandini de Lima - Vistos. Redistribua-se o feito ao Foro Regional de São Miguel Paulista, diante do
domicilio do requerente. Intimem-se. - ADV: AMANDA ALVES ALMOZARA (OAB 233081/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.S.S.
Publicado em: 15/05/2015 - Página Nº 743

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0147/20153

Processo 1045921-34.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.S.S. - Dê-se
vista dos autos ao representante do Ministério Público. Após, voltem à conclusão. - ADV: HYPOLITO FERNANDO
PERRUCHI (OAB 47807/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eolina de França
Publicado em: 15/05/2015 - Página Nº 743

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0147/2015

Processo 1048338-91.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Eolina de França - *que o mandado (s) está (ão) a disposição do senhor advogado para retirada,
sendo que deverá ser comprovado o cumprimento do mandado. - ADV: CHRISTIANE DE FRANÇA FERREIRA (OAB
187078/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Maria José da Silva
Publicado em: 15/05/2015 - Página Nº 743

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0147/2015

Processo 1058729-08.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Maria José da Silva - * remeto estes autos à Defensoria Pública para manifestação. - ADV: SUN YUE (OAB
329855/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Maria José da Silva
Publicado em: 15/05/2015 - Página Nº 743

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0147/2015

Processo 1058729-08.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Maria José da Silva - Vistos. Oficie-se conforme solicitado às fls. 58. - ADV: SUN YUE (OAB 329855/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- MARIA DA GRAÇA VALENTE DULLO e outro
Publicado em: 15/05/2015 - Página Nº 744

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0147/2015

Processo 1085315-82.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - MARIA DA GRAÇA VALENTE DULLO e outro - *que os autos estão aguardando as cópias faltantes para a
conferência de mandado final ( fls 1, 2, 3, 17, 20, 26, 34 e 35), sendo que o senhor advogado deverá imprimi-las e
entregar nesta serventia, conforme determinado na r. sentença. - ADV: MIRIAN DE FATIMA GOMES (OAB 85551/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel
Publicado em: 18/05/2015 - Página Nº 767

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2015

Processo 0004073-60.2010.8.26.0100 (100.10.004073-9) - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área
de Imóvel - Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A - EMAE - Empresa Metropolitana de Águas e Energia
S/A, pelo rep. legal - 1-Quanto à divergência relativa à necessidade de retificação da totalidade dos imóveis das
transcrições n. 47.686 e 46.783, ambas do 1o RISP, 7.283 do 4o. RISP, tal questão será decidida em momento futuro. 2-
Antes, contudo, necessário superar a questão relativa à diferença de metragem verificada pela perícia e aquela
indicada pela autora (equivalente a 51.229 m2). 3-Assim sendo, dê-se vista ao Sr. Perito, para que diga sobre a
possibilidade de nova vistoria, acompanhada pelo assistente técnico indicada, ou para que aponte precisamente o
motivo para essa diferença perimetral, na tentativa de convencimento da assistência técnica. 4-Prazo de 20 dias. I. PJV
01 - ADV: PEDRO EDUARDO FERNANDES BRITO (OAB 184900/SP), EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO (OAB 26548/SP),
OLGA MARIA DO VAL (OAB 41336/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Ana Maria Marques de Oliveira
Publicado em: 18/05/2015 - Página Nº 768

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2015

Processo 0010025-15.2013.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Ana Maria Marques de
Oliveira - Vistos. Fl.175: Defiro o parcelamento dos honorários periciais, em cinco parcelas de R$ 1.000,00 (um mil
reais). Sendo que a primeira encontra-se depositada (comprovante de fl.179), as demais deverão ser pagas em trinta
dias sucessivamente, devendo o prazo ter início a partir da publicação deste despacho. Com a integralidade do
depósito, cumpra-se a parte final da decisão de fl.173. Int. (CP 30) - ADV: ROBSON JULIO (OAB 77776/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Marcos de
Paula Ramos
Publicado em: 18/05/2015 - Página Nº 768

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2015

Processo 0020798-56.2012.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Marcos
de Paula Ramos - Fls: 211 e ss: Dê-se vista ao Município para manifestação acerca dos esclarecimentos periciais. Prazo
10 dias. Int. PJV 17 - ADV: RENAN OLIVEIRA DE SOUZA E SILVA (OAB 306123/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB
61713/SP)

↑ Voltar ao índice

 Dúvida - Registro de Imóveis - 3° Oficial de Registro de Imoveis de Capital - SPQR
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Admin Empreendimentos E Participações Ltda
Publicado em: 18/05/2015 - Página Nº 768

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2015

Processo 0027998-80.2013.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - 3° Oficial de Registro de Imoveis de Capital -
SPQR Admin Empreendimentos E Participações Ltda - Vistos. Tendo em vista a informação do Registrador, sobre as
averbações nas matrículas nºs 67.131, 91.296 e 80.267, expeça-se ofício à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, dando
ciência acerca das providências tomadas. Junte ao ofício cópia de fls.511/521. No mais, em razão da decisão de
fls.440/446, que negou provimento ao recurso interposto pela suscitada, nada mais a ser decidido nestes autos.
Aguarde-se em Cartório por 10 (dez) dias. Nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as
cautelas de praxe. Int. (CP 134) - ADV: NELSON SCHIRRA FILHO (OAB 86934/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Esther Kalili
Publicado em: 18/05/2015 - Página Nº 768

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2015

Processo 0028657-94.2010.8.26.0100 (100.10.028657-6) - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área
de Imóvel - Esther Kalili - Municipalidade de são Paulo na pessoa de seu representante legal e outros - 1-Esclarecida a
questão relativa à matrícula retificanda, nada mais a prover, eis que a retificação já fora devidamente averbada,
conforme informações retro. 2-Ao arquivo. I. PJV 35 - ADV: GABRIELLA RANIERI (OAB 187539/SP), CLAUDIA LONGO (OAB
100051/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Hugo Bernardini
Publicado em: 18/05/2015 - Página Nº 768

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2015

Processo 0030215-96.2013.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Hugo Bernardini - - Valentina
Auriccio Bernardini - - Gilberto Bernardini - - Ruth Miranda Bernardini - Vistos. Fl.255: Defiro o desentranhamento dos
documentos originais de fls.02/198, mediante a substituição por cópias simples e oposição da assinatura de
recebimento nos autos. Após, em nada mais sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, tornem os autos ao arquivo,
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com as cautelas de praxe. Int. (CP 151) - ADV: ALEXANDRE VIANA BRANDAO (OAB 87475/SP), CLAUDIA LONGO (OAB
100051/SP)

↑ Voltar ao índice

 Procedimento Ordinário - Registro de Imóveis - Qualidade da Fruta Mercearia Bar
e Lanches Ltda
Publicado em: 18/05/2015 - Página Nº 769

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2015

Processo 0031149-25.2011.8.26.0100 - Procedimento Ordinário - Registro de Imóveis - Qualidade da Fruta
Mercearia Bar e Lanches Ltda - 1-Fls. 613/614: Intime-se a parte sucumbente, na pessoa de seu advogado, para
cumprimento do art. 475-J do CPC. 2-Certifique-se se decorrido o prazo em relação ao Item 3 da decisão de fl. 611. 3-
Após cumpridos os itens 1 e 2, tornem conclusos. Int. PJV 01 - ADV: MÁRIO LUÍS DUARTE (OAB 77863/SP), SCYNTHIA
INES MICHALUAT DE LANA (OAB 180627/ SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Olga Elena Weischtordt
Publicado em: 18/05/2015 - Página Nº 769

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2015

Processo 0043400-75.2011.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Olga Elena Weischtordt -
Oficiais do 13º Cartorio de Registro de Imóveis da Comarca do Estado de São Paulo - - JOSÉ ROBERTO SALERNO - -
Celina de Souza Salerno - Vistos. Tendo em vista a pendência do julgamento do Recurso Especial, conforme “print” de
fl.305, aguardese por mais 90 (noventa) dias. Após, tornem os autos conclusos com novas informações. Int. (CP 329) -
ADV: OLGA ELENA WEISCHTORDT (OAB 57139/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Olga Elena Weischtordt
Publicado em: 18/05/2015 - Página Nº 769

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2015
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Processo 0043400-75.2011.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Olga Elena Weischtordt -
Oficiais do 13º Cartorio de Registro de Imóveis da Comarca do Estado de São Paulo - - JOSÉ ROBERTO SALERNO - -
Celina de Souza Salerno - Vistos. Fl. 307: Cumpra-se o despacho de fl. 306. Int. (CP 329) - ADV: OLGA ELENA
WEISCHTORDT (OAB 57139/ SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Jaime Ribeiro Damasceno
Publicado em: 18/05/2015 - Página Nº 770

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2015

Processo 0071632-63.2012.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Jaime Ribeiro Damasceno -
- Rosinha Cavalcanti Damasceno - Maria Aparecida de Oliveira - Vistos. Tendo em vista que o requerente é beneficiário
da gratuidade processual (fl.52), proceda a z. Serventia a notificação dos confrontantes descriminados às fls.112/116,
independentemente do recolhimento do depósito das despesas postais e diligência do Oficial de Justiça. Sem prejuízo,
abra-se vista ao Oficial do 7º Registro de Imóveis da Capital, para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. (CP 101)
- ADV: MARCIA MARIA DE QUEIROZ (OAB 251741/SP), LUCIANE CAIRES BENAGLIA (OAB 279138/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Emilia de
Jesus Marques Simões Prederico
Publicado em: 18/05/2015 - Página Nº 770

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2015

Processo 0075480-24.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Emilia
de Jesus Marques Simões Prederico - Vistos. Tendo em vista tratar-se de pedido de providências, recebo o recurso
interposto às fls. 162/166, em seus regulares efeitos, como recurso administrativo. Ao Ministério Público. Após,
encaminhem-se os autos à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, com nossas homenagens e cautelas de praxe. Int. (CP
440) - ADV: DENIS BERENCHTEIN (OAB 256883/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP), EVANCELSO DE
LIMA CONDE (OAB 184965/SP)

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS - A.K. e outro
Publicado em: 18/05/2015 - Página Nº 774

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR



289

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0148/2015

Processo 0037463-16.2013.8.26.0100 - Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS - A.K. e outro - Diante do
não provimento do recurso administrativo pela Egrégia Corregedoria Geral da Justiça e a ausência da notícia de outras
medidas, cumpra-se o determinado na sentença, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuando o pagamento da multa imposta,
vedado o parcelamento, comprovando-se a seguir. Remeta-se cópia da presente deliberação à Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça, por e-mail, servindo o presente despacho como ofício. Int. - ADV: NARCISO ORLANDI NETO (OAB
191338/SP), ASSUERO RODRIGUES NETO (OAB 238420/SP), ANA PAULA MUSCARI LOBO (OAB 182368/SP), LUCIANA
REBESCHINI (OAB 182085/ SP), HELIO LOBO JUNIOR (OAB 25120/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.R.S.
Publicado em: 18/05/2015 - Página Nº 774

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0148/2015

Processo 0044515-29.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.R.S. - Vistos. C R D S,
qualificada nos autos, ofereceu embargos de declaração em face da sentença a fls. 284/286, alegando, em síntese, que
a sentença teria sido contraditória e omissa por não apreciar os fundamentos deduzidos na inicial, cujo acolhimento
teria por consequência a ineficácia da decisão proferida no processo anteriormente ajuizado. Os embargos foram
opostos no prazo do art. 536 do Código de Processo Civil. É o relatório. Fundamento e decido. Dispõe o art. 535 do
Código de Processo Civil serem cabíveis os embargos quando, na sentença, houver obscuridade ou contradição, ou
ainda, quando nela tenha sido omitido ponto sobre o qual deveria ter se pronunciado o julgador. Da análise das razões
trazidas pelo embargante, depreende-se que postula, em verdade, a modificação do teor da sentença, mais do que seu
aclaramento. No entanto, não se prestam os embargos de declaração a tal finalidade, devendo esta ser buscada pelos
meios processuais adequados, até porque, publicada a sentença, o juiz encerra seu ofício jurisdicional, sendo-lhe defeso
alterar o conteúdo do julgado. Daí ensinar Pontes de Miranda, com propriedade e com a autoridade que lhe é peculiar,
que nos embargos de declaração ao Juiz não se pede que redecida, mas que reexprima (Comentários ao Código de
Processo Civil, t. VII, Rio de Janeiro, Forense, 1975, pp. 399/400). Assim vem se posicionando nossa jurisprudência:
“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Alteração substancial do julgado - Inadmissibilidade - Caráter inovador que somente é
admitido em casos excepcionais.” (RT 738/332). Apenas a título de ilustração, cumpre ressaltar que a sentença
proferida, em sua fundamentação, fez expressa menção respeito dos procedimentos executados pela Tabeliã, não há
medida correcional a ser adotada, a competência desta Vara limita-se à analise unilateral e administrativa de vícios
registrários. Ressalta-se que os supostos vícios decorrentes do contrato de venda e compra do imóvel devem ser
analisados em via jurisdicional própria, portanto, não cabe analise sobre o tema. Ademais, em que pese a alegação de
que deveria constar do registro imobiliário qualquer irregularidade ou defeito do bem, inviável acolher a pretensão pois,
como constou na sentença embargada, a Tabeliã demonstrou que todas as solenidades normativas e legais foram
observadas no curso da lavratura da escritura, visto que os imóveis foram devidamente registrados em sua origem,
todos os preceitos legais e normativos foram observados, na lavratura da escritura em 28 de setembro de 2001. As
irregularidades levantadas sobre o imóvel não constavam nas respectivas matriculas. Como se vê, todas as questões
levantadas pelas embargantes foram apreciadas, não havendo omissão ou contradição a sanar. Diante do exposto,
conheço dos presentes embargos, pois tempestivos, mas REJEITO-OS face ao seu caráter nitidamente infringente,
mantendo a sentença a fls. 284/286 nos exatos termos em que foi prolatada. P.R.I.C. - ADV: SÉRGIO LEONEL (OAB
166262/SP), HUMBERTO PINHÃO (OAB 162861/SP), WAGNER ZAMBERLAN (OAB 134596/SP), SILVIA REGINA RAMONE
SINHORINE (OAB 123860/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- JOSEFA CONSTÂNCIA DE SOUZA CASTRO
Publicado em: 18/05/2015 - Página Nº 778

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0149/2015

Processo 1001072-74.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - JOSEFA CONSTÂNCIA DE SOUZA CASTRO - Vistos. Defiro o prazo de 20 dias para que a parte autora informe o
seu correto endereço, bem como da testemunha. - ADV: VALERIA DOS SANTOS (OAB 143281/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Sexo
- CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA
Publicado em: 18/05/2015 - Página Nº 779

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0149/2015

Processo 1006959-39.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Sexo - CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA - Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda à
exordial (fls. 35/55). Após certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de
cópias necessárias. Custas à parte autora, observando-se a gratuidade processual ora deferida. Esta sentença servirá
como mandado, desde que por cópia a ser extraída pela parte requerente do Sistema Informatizado Oficial, assinada
digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento (quais sejam: petição
inicial; petições com emendas à inicial, quando houver; certidões que deverão ser retificadas; cota do Ministério Público;
sentença; certidão de transito em julgado ou decisão de homologação da desistência do prazo recursal), com certidão
abaixo preenchida pela Sr.ª Diretora de Divisão, destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente, para que proceda às retificações deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser
exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: MARIANA PRISCILA DE
FRAGA (OAB 354192/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Silvia de Mesquita Bolguese e outros
Publicado em: 18/05/2015 - Página Nº 779

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0149/2015

Processo 1016100-82.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Maria Silvia de Mesquita Bolguese e outros - Vistos. Fls. 93/96: Ao MP. Após, conclusos para as
deliberações pertinentes. - ADV: CAMILA RIBEIRO (OAB 349467/SP), JHANAYNA KRISTHIANE GIMENES SIQUEIRA (OAB
344028/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Liliane Aparecida da Silva
Publicado em: 18/05/2015 - Página Nº 779

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0149/2015

Processo 1023302-13.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Liliane Aparecida da Silva - Liliane Aparecida da Silva - Vistos. Por meio da documentação de fls. 25/27 não
restou clara a hipossuficiência econômica da requerente. Esclareça, pois, a parte autora, em cinco dias, ou providencie
o recolhimento das custas processuais, sob pena de extinção. - ADV: LILIANE APARECIDA DA SILVA (OAB 322186/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria do Rosario Eugenio
Publicado em: 18/05/2015 - Página Nº 780

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0149/2015

Processo 1042137-49.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria do Rosario Eugenio - Vistos. Redistribua-se o feito ao Foro Regional de Santo Amaro diante do domicilio do
requerente. Intimem-se. - ADV: JOSE ANTONIO DOS SANTOS (OAB 24296/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.T.M.
Publicado em: 18/05/2015 - Página Nº 780

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0149/2015

Processo 1043387-20.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.T.M. - 14 de
maio de 2015. - ADV: TATIANA APARECIDA MUNHOZ (OAB 249350/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ricardo Gilo de Souza
Publicado em: 18/05/2015 - Página Nº 780

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0149/2015

Processo 1046231-40.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ricardo Gilo de Souza - Vistos. Redistribua-se o feito ao Foro Regional de Nossa Senhora do Ó, diante do
domicilio do requerente. Intimem-se. - ADV: JOSE WELINTON CABRAL DE SOUZA (OAB 81233/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Italo Giovani de Lima Sampaio e outros
Publicado em: 18/05/2015 - Página Nº 780

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0149/2015

Processo 1046351-83.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - Italo Giovani de Lima Sampaio e outros - Vistos. Redistribua-se o feito ao Foro Regional de
Santana diante do domicilio do requerente. Intimem-se. - ADV: KAREN CHRISTINA CAPOTE (OAB 184126/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Nicole Sibemberg Mark e outro
Publicado em: 18/05/2015 - Página Nº 780

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0149/2015
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Processo 1048768-43.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Nicole Sibemberg Mark e outro - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas à
inicial de fls. 31/32 e 65/73 e 97. Após certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a
extração de cópias necessárias. Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado, desde que por cópia a ser
extraída pela parte requerente do Sistema Informatizado Oficial, assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento (quais sejam: petição inicial; petições com emendas à inicial,
quando houver; certidões que deverão ser retificadas; cota do Ministério Público; sentença; certidão de transito em
julgado ou decisão de homologação da desistência do prazo recursal), com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª
Diretora de Divisão, destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente,
para que proceda às retificações deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-
SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo
Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público.
Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: OCTÁVIO LOPES DA SILVA (OAB 49703/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Raimundo Nonato Nepomuceno dos Santos
Publicado em: 18/05/2015 - Página Nº 780

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0149/2015

Processo 1093438-69.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Raimundo Nonato Nepomuceno dos Santos - Vistos. Nos termos do artigo 511, §2º do CPC, providencie a parte
autora, no prazo de cinco dias, o recolhimento do porte de remessa, sob pena de deserção do recurso. - ADV: TEREZA
RODRIGUES VIEIRA (OAB 193790/SP), ROBERTA MARTINS PIRES (OAB 163751/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.F.C.
Publicado em: 18/05/2015 - Página Nº 782

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0149/2015

Processo 1121204-97.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.F.C. - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias. Int. - ADV: KAREN SCHWACH
(OAB 265768/ SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - CLAUDIO BARONNI
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Publicado em: 18/05/2015 - Página Nº 782

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0149/2015

Processo 1121540-04.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - CLAUDIO BARONNI - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos apenas da emenda à
inicial de fls. 44/46. Após certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de
cópias necessárias. Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado, desde que por cópia a ser extraída
pela parte requerente do Sistema Informatizado Oficial, assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento (quais sejam: petição inicial; petições com emendas à inicial, quando houver;
certidões que deverão ser retificadas; cota do Ministério Público; sentença; certidão de transito em julgado ou decisão
de homologação da desistência do prazo recursal), com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Diretora de Divisão,
destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente, para que proceda às
retificações deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo
Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se
os autos. P.R.I. - ADV: ARISTIDES FIAMOZZINI FILHO (OAB 75308/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Sexo
- N.P.S.
Publicado em: 18/05/2015 - Página Nº 782

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0149/2015

Processo 1122607-04.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Sexo - N.P.S. - Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos nos termos da inicial, por conseguinte:
Julgo procedente a retificação do prenome para constar Gisely Pinheiro da Silva. Julgo improcedente o pedido quanto a
mudança de sexo por falta de previsão legal. Devendo a mesma ser proposta em uma das Varas da Família. Após
certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de cópias necessárias. Custas
à parte autora. Esta sentença servirá como mandado, desde que por cópia a ser extraída pela parte requerente do
Sistema Informatizado Oficial, assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu
cumprimento (quais sejam: petição inicial; petições com emendas à inicial, quando houver; certidões que deverão ser
retificadas; cota do Ministério Público; sentença; certidão de transito em julgado ou decisão de homologação da
desistência do prazo recursal), com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Diretora de Divisão, destinando ao Sr. Oficial
da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente, para que proceda às retificações deferidas.
Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz
Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivemse os autos. Defiro o
segredo de justiça dos presentes autos. Anote-se. P.R.I. - ADV: RICARDO DO AMARAL TUCUNDUVA (OAB 112729/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ivan Gomes Neto
Publicado em: 18/05/2015 - Página Nº 783

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0149/2015

Processo 1123541-59.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ivan Gomes Neto - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda à inicial de fls. 28/46.
Após certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de cópias necessárias.
Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado, desde que por cópia a ser extraída pela parte requerente
do Sistema Informatizado Oficial, assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao
seu cumprimento (quais sejam: petição inicial; petições com emendas à inicial, quando houver; certidões que deverão
ser retificadas; cota do Ministério Público; sentença; certidão de transito em julgado ou decisão de homologação da
desistência do prazo recursal), com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Diretora de Divisão, destinando ao Sr. Oficial
da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente, para que proceda às retificações deferidas.
Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz
Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV:
MIGUEL RUSSO (OAB 149955/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - Maira Sera
Publicado em: 18/05/2015 - Página Nº 783

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0149/2015

Processo 1128191-52.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - Maira Sera -
Defiro o prazo requerido a fl. 41. Após, encaminhe-se os autos ao Ministério Público. Int. - ADV: RENATA DE MIRANDA
PEDRASSI DE FIGUEIREDO (OAB 326418/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Prefeitura
Municipal de São Paulo
Publicado em: 19/05/2015 - Página Nº 744

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0188/2015

Processo 0004379-49.1998.8.26.0100 (000.98.004379-4) - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área
de Imóvel - Prefeitura Municipal de São Paulo - Certifico e dou fé que, para expedição do mandado de levantamento, os
autos aguardam a indicação dos dados da pessoa autorizada a retirá-lo. - PJV-36 - ADV: LILIANA MARIA CREGO
FORNERIS (OAB 100212/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Taku Ikemori
e outros
Publicado em: 19/05/2015 - Página Nº 745

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0188/2015

Processo 0029333-37.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Taku
Ikemori e outros - Dê-se vista ao requerente, para manifestação, acerca das informações do 9º RISP (fls. 89). Prazo 10
dias. Int. PJV 13 - ADV: FERNANDO DIAS JUNIOR (OAB 122024/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Yoneko
Taniguchi - - Mario Katsuyuki Taniguchi e outros
Publicado em: 19/05/2015 - Página Nº 745

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0188/2015

Processo 0055207-92.2011.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Yoneko
Taniguchi - - Mario Katsuyuki Taniguchi e outros - Jose Ruiz Pereira e outros - Vistos. Fls. 266: manifeste-se a parte
autora, no prazo de 05 dias. Int. PJV-14 - ADV: FERNANDO DIAS JUNIOR (OAB 122024/SP), NELSON LUIZ NOUVEL
ALESSIO (OAB 61713/SP), LEONARDO FRANCISCO RUIVO (OAB 203688/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Nelson
Aparecido Del Nero - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 19/05/2015 - Página Nº 746

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0188/2015

Processo 0057515-04.2011.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Nelson
Aparecido Del Nero - Municipalidade de São Paulo e outro - Cond. Edificio Maria Antonia e outro - Vistos. Ao Ministério
Público. Int. PJV- 38 - ADV: ANTONIO MIGLIORE FILHO (OAB 314197/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB
100212/SP), RODOLFO FUNCIA SIMÕES (OAB 106682/SP), RUBENS SIMOES (OAB 149687/SP), RENATO PRICOLI
MARQUES DOURADO (OAB 222046/SP), CLELIA MORAIS DE LIMA GONÇALVES (OAB 274820/SP), FAZENDA DO ESTADO
DE SÃO PAULO (OAB /SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Flávio de Augusto Isihi
e outro
Publicado em: 19/05/2015 - Página Nº 746

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0188/2015

Processo 0113063-92.2003.8.26.0100 (000.03.113063-1) - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Flávio de Augusto Isihi e outro - Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo-sabesp e outros -
Certifico e dou fé que para expedição de mandado de levantamento em favor da SABESP, os autos aguardam que a
SABESP informe os dados da pessoa autorizada a fazer esse levantamento. - PJV-237 - ADV: SELMA DE MORAES NUNES
(OAB 130918/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP), SANDRO RIBEIRO (OAB 148019/SP), JOÃO
APARECIDO DO ESPIRITO SANTO (OAB 128484/SP), FLAVIO AUGUSTO BARBATO (OAB 41230/SP), ANALUCIA KELER (OAB
149615/SP), JOAO CARLOS VILELA NUNES DOS REIS (OAB 313218/SP), JOSE EDUARDO LOUREIRO FILHO (OAB 57840/SP),
JOSÉ FRANCISCO SILVA JUNIOR (OAB 54044/SP), SERGIO ALPISTE (OAB 42408/SP), EDUARDO ROBERTO CARAZZA
VASCONCELLOS (OAB 65290/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Flávio de Augusto Isihi
e outro
Publicado em: 19/05/2015 - Página Nº 746

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0188/2015

Processo 0113063-92.2003.8.26.0100 (000.03.113063-1) - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Flávio de Augusto Isihi e outro - Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo-sabesp e outros -
Certifico e dou fé que para expedição de mandado de levantamento em favor da SABESP, os autos aguardam que a
SABESP informe os dados da pessoa autorizada a fazer esse levantamento. - PJV-237 - ADV: SELMA DE MORAES NUNES
(OAB 130918/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP), SANDRO RIBEIRO (OAB 148019/SP), JOÃO
APARECIDO DO ESPIRITO SANTO (OAB 128484/SP), FLAVIO AUGUSTO BARBATO (OAB 41230/SP), ANALUCIA KELER (OAB
149615/SP), JOAO CARLOS VILELA NUNES DOS REIS (OAB 313218/SP), JOSE EDUARDO LOUREIRO FILHO (OAB 57840/SP),
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JOSÉ FRANCISCO SILVA JUNIOR (OAB 54044/SP), SERGIO ALPISTE (OAB 42408/SP), EDUARDO ROBERTO CARAZZA
VASCONCELLOS (OAB 65290/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Margarida Cicone
Grassetto e outro
Publicado em: 19/05/2015 - Página Nº 748

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0188/2015

Processo 0228278-43.2008.8.26.0100 (100.08.228278-9) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Margarida Cicone Grassetto e outro - Municipalidade de São Paulo e outros - Vistos. Fls. 535 e ss: manifeste-se
a Municipalidade de São Paulo, no prazo de 10 dias. Após, no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. Int. PJV-68 -
ADV: NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP), MARLI MALTAROLLI (OAB 257781/SP), ANALUCIA KELER (OAB
149615/SP), MARIA ANGELA CARAVIERI LOPES (OAB 27397/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Mitra Arquidiocesana de
São Paulo
Publicado em: 19/05/2015 - Página Nº 755

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0189/2015

Processo 1023447-06.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Mitra
Arquidiocesana de São Paulo - Vista ao Ministério Público de Registros Públicos . - ADV: WANDERLEY DOS SANTOS
ROBERTO (OAB 84983/ SP)

↑ Voltar ao índice

 Dúvida - Registro de Imóveis - Roseli Malafatti Nicoletti
Publicado em: 19/05/2015 - Página Nº 755

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0190/2015
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Processo 1004335-17.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Roseli Malafatti Nicoletti - Vistos. Aguarde-se
o julgamento do Agravo de Instrumento nº 0013074-05.2015.8.26.0000, que foi recebido no efeito suspensivo,
obstando o registro do título apresentado pela empresa Saint Peter Quality Empreendimentos Ltda, constituindo
questão prejudicial à decisão final do presente feito. Com a comunicação do julgamento definitivo, tornem os autos
conclusos. Int. - ADV: JOSE AYRTON FERREIRA LEITE (OAB 126770/SP), NARCISO ORLANDI NETO (OAB 191338/SP), HELIO
LOBO JUNIOR (OAB 25120/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Bloqueio de Matrícula - Cesar Vasconcelos Fanti
Publicado em: 19/05/2015 - Página Nº 755

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0190/2015

Processo 1126690-63.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Bloqueio de Matrícula - Cesar Vasconcelos Fanti - -
a carta precatória deverá ser distribuída pelo requerente, que poderá utilizar a diligência constante nos autos. - ADV:
FERNANDO GILBERTO BELLON (OAB 116175/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - Maria José de
Carvalho Gomes
Publicado em: 19/05/2015 - Página Nº 756

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0150/2015

Processo 0004476-58.2012.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - Maria José de
Carvalho Gomes - Ante do exposto, JULGO EXTINTO o feito, sem julgamento de mérito, com fundamento no artigo 267,
III, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquive-se os autos na origem. P.R.I. - ADV: JULIANA GARCIA
POPIC (OAB 173208/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - V.O. e outro
Publicado em: 19/05/2015 - Página Nº 756

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0150/2015
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Processo 0012654-88.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - V.O. e outro -
Posto isso e, diante do parecer favorável da representante do Ministério Público à fl. 48 verso, autorizo o registro e, por
conseguinte, o reconhecimento de filiação de H d O D por V d O, averbando-se a filiação e o nome dos avós desta. Ao
Oficial para cumprimento da decisão, após o transcurso do prazo para recurso. Ciência às interessadas e ao Ministério
Público. Oportunamente, ao arquivo. P.R.I.C. - ADV: ANDRÉ LUIZ DE JESUS (OAB 302592/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - S.V.N.B.
Publicado em: 19/05/2015 - Página Nº 756

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0150/2015

Processo 0016582-47.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - S.V.N.B. - VISTOS. Cuida-se
de expediente instaurado em decorrência de requerimento da Sra. S V N B voltado à identificação de pessoa que teria
apresentado perante a Delegação correspondente ao Tabelião de Notas da Comarca da Capital para autenticação da
assinatura da requerente em documento subtraído de processo em curso perante a D. 8ª Vara Cível do Central da
Capital. Foi juntado aos autos a mídia com as imagens acerca do atendimento, sendo da ciência à requerente, a qual
requereu ao Tabelionato a identificação da pessoa me questão. É o breve relatório. DECIDO. Determino a autuação do
presente expediente pela Corregedoria Permanente, procedendo-se às devidas anotações e comunicações. Não há
indícios de procedimento irregular da parte do atendimento prestado na Delegação correspondente ao Tabelião de
Notas da Comarca da Capital, donde excluída qualquer medida quanto a isso. Não cabe ao Tabelião a investigação da
pessoa eventualmente envolvida no ilícito penal mencionado na representação por exigir procedimento investigatório
específico, fora das atribuições daquele; portanto, indefiro o requerimento nesse sentido. Eventualmente, a questão
poderá ser elucidada nas investigações do ocorrido em conformidade ao abaixo decidido. Outrossim, diante da natureza
do caso, que aparentemente se reveste de colorido penal, reputo conveniente a extração de peças de todo o
expediente, à exceção da mídia, para encaminhamento à Central de Inquéritos Policiais e Processos CIPP, nos termos do
artigo 40 do Código de Processo Penal para conhecimento e providências tidas por pertinentes. Determino o
desentranhamento da mídia desses autos e sua entrega ao Tabeliã de Notas da Capital para sua guarda sem
possibilidade de destruição, permanecendo à disposição do Ministério Público. Para fins de ciência, encaminhe-se cópia
da representação e desta decisão ao D. 8ª Vara Cível do Central da Capital. Ante ao exposto, reitero o indeferimento do
requerido na petição da representante datada de 23.04.15 e determino o arquivamento da representação após o
cumprimento do determinado nos autos. Ciência a Sra. Tabeliã de Notas da Comarca da Capital e ao Ministério Público.
Encaminhe-se cópia da representação e desta decisão à E. Corregedoria Geral da Justiça. P.R.I. - ADV: VIVIAN
FIGUEIREDO PIVA (OAB 318476/SP), FABIO ZAMITH (OAB 172595/SP), PEDRO JOSÉ DE LIMA NETTO (OAB 183199/SP),
CAROLINE MARTINELLI SANTOS RIBEIRO (OAB 336228/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - CECÍLIA CARMEN ORIA
Publicado em: 19/05/2015 - Página Nº 757

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0150/2015
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Processo 0019779-78.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - CECÍLIA CARMEN ORIA - Os autos foram desarquivados. O interessado deve requerer o que de
direito no prazo de 10 dias, nada sendo requerido retornarão ao arquivo. - ADV: SERGIO PEREIRA DA COSTA (OAB
40060/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carlos Roberto Gigliotti
Publicado em: 19/05/2015 - Página Nº 757

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0150/2015

Processo 0033564-10.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Carlos Roberto Gigliotti - Vistos. A parte autora ainda não comprovou o cumprimento dos
mandados retirados aos 12/11/2013, apesar do razoável lapso temporal decorrido, permanecendo os autos em cartório,
unicamente para este fim. Diante desse contexto, aguarde-se eventual provocação no arquivo - ADV: MARIANE BARONI
(OAB 154276/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Walbert Antonio dos Santos e outros
Publicado em: 19/05/2015 - Página Nº 757

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0150/2015

Processo 0041151-83.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Walbert Antonio dos Santos e outros - Os autos foram desarquivados. O interessado deve
requerer o que de direito no prazo de 10 dias, nada sendo requerido retornarão ao arquivo. - ADV: SERGIO PEREIRA DA
COSTA (OAB 40060/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - F.L.V.N. e outros
Publicado em: 19/05/2015 - Página Nº 758

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0150/2015

Processo 0041899-09.1999.8.26.0100 (000.99.041899-5) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro
Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - F.L.V.N. e outros - Vistos. Ao advogado solicitante, para à finalidade
requerida, no prazo de 10 dias. No silêncio tornem ao arquivo. - ADV: FERNANDO LUIZ RIZZOLO VIANNA NOGUEIRA
(OAB 114155/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.L.S.
Publicado em: 19/05/2015 - Página Nº 758

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0150/2015

Processo 0055575-04.2011.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - M.L.S. - Vistos. Reitere-se a expedição de ofício de fls. 161 e 181. - ADV: MARIA CLAUDIA
GONCALVES SOLANO PEREIRA (OAB 118260/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Artur Campillos Marfinati e outros
Publicado em: 19/05/2015 - Página Nº 758

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0150/2015

Processo 0056606-88.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Artur Campillos Marfinati e outros - Vistos. A parte autora ainda não comprovou o cumprimento
dos mandados retirados aos 13/05/2014, apesar do razoável lapso temporal decorrido, permanecendo os autos em
cartório, unicamente para este fim. Diante desse contexto, aguarde-se eventual provocação no arquivo. - ADV: ANDRE
DEPARI (OAB 220246/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jose Aparecido Manfrin e outros
Publicado em: 19/05/2015 - Página Nº 759

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0150/2015

Processo 0112031-42.2009.8.26.0100 (100.09.112031-8) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro
Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Jose Aparecido Manfrin e outros - Vistos. Ao advogado solicitante, para
requerer o que de direito. Nada sendo requerido no prazo de 10 dias, tornem ao arquivo. - ADV: CAIO AMURI VARGA
(OAB 185451/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Monica Natel Godoy
Publicado em: 19/05/2015 - Página Nº 762

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0151/2015

Processo 1009315-07.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Monica Natel Godoy - Trata-se de ação de pedido de retificação do assento de óbito de Eloi de Assis
Madeira, ajuizada por Mônica Natel Godoy, representada pelo advogado Jorge Luiz Gagliardi Cury, a fim de retificar a
grafia de seu nome, tendo em vista que constou Mônica Cristina Gogoi, quando o correto seria Mônica Natel Godoy.
Observo que o presente feito diz respeito ao procedimento previsto no art. 109 da Lei de Registros Públicos, de modo
que foi alocado incorretamente à Corregedoria Permanente pelo distribuidor. Assim, com urgência, à Serventia para a
correta alocação dos autos a um dos MM. Juízes que atuam nos processos jurisdicionais, com as cautelas de praxe.
Ciência ao Ministério Público. Int. - ADV: JORGE LUIZ GAGLIARDI CURY (OAB 91187/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.A.F.
Publicado em: 19/05/2015 - Página Nº 763

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0151/2015

Processo 1017992-26.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.A.F. - Defiro a
gratuidade. Dê vista ao representante do Ministério Público. Após voltem-me conclusos. - ADV: FLÁVIO PERANEZZA
QUINTINO (OAB 187766/ SP), FABIO DE ALMEIDA TESSAROLO (OAB 240026/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Estanismam Alves Siqueira
Publicado em: 19/05/2015 - Página Nº 763

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0151/2015

Processo 1018434-89.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Estanismam Alves Siqueira - Os documentos apresentados demonstram a ausência de finalidade
ilícita, bem como comprovam os constrangimentos advindos de seu prenome, justificando a presente retificação, nos
termos do art. 109 da Lei de Registros Públicos. Diante do exposto, julgo procedente o pedido e determino a retificação
dos assentos, como requerido na inicial e aditamento a fls. 18/28. Custas pela parte autora. Após certificado o trânsito
em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de cópias. Esta sentença servirá como mandado,
desde que por cópia extraída pelo setor de reprografia do Tribunal de Justiça, assinada digitalmente por esta Magistrada
e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, todas
numeradas e rubricadas, com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Coordenadora, destinando ao Sr. Oficial da Unidade
do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente para que proceda às retificações deferidas. Outrossim, se
aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor
Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: LUIZ GIL FINGUERMANN (OAB
109177/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Eliane Ribas Vicente
Publicado em: 19/05/2015 - Página Nº 763

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0151/2015

Processo 1021975-33.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Eliane Ribas Vicente - Os documentos apresentados demonstram o erro indicado, bem como a
ausência de finalidade ilicita que, bem por isso, deve ser corrigido, nos termos do art. 109 da Lei de Registros Públicos.
Diante do exposto, julgo procedente o pedido e determino a retificação dos assentos, como requerido na inicial e
aditamento a fls. 35/36. Custas pela parte autora. Após certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30
(trinta) dias para a extração de cópias. Esta sentença servirá como mandado, desde que por cópia extraída pelo setor
de reprografia do Tribunal de Justiça, assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias
ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, todas numeradas e rubricadas, com certidão abaixo
preenchida pela Sr.ª Coordenadora, destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais competente para que proceda às retificações deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o
respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu
cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.
Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: REGIS EDUARDO TORTORELLA (OAB 75325/SP), JULIANA BEDONE
(OAB 168521/SP)

↑ Voltar ao índice
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 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - José Denésio de Santana
Publicado em: 19/05/2015 - Página Nº 763

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0151/2015

Processo 1024089-76.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - José Denésio de Santana - Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Após o trânsito em
julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei
1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente. Esta sentença servirá como mandado, desde que por cópia a ser extraída pela parte requerente do
Sistema Informatizado Oficial, assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu
cumprimento (quais sejam: petição inicial; petições com emendas à inicial, quando houver; certidões que deverão ser
retificadas; cota do Ministério Público; sentença; certidão de transito em julgado ou decisão de homologação da
desistência do prazo recursal), com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Diretora de Divisão, destinando ao Sr. Oficial
da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente, para que proceda às retificações deferidas.
Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz
Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivemse os autos. P.R.I. - ADV:
FERNANDO MANGIANELLI BEZZI (OAB 299878/SP), MARIA LIMA MACIEL (OAB 71441/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Brenno Tadeu de Barros Lima
Publicado em: 19/05/2015 - Página Nº 764

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0151/2015

Processo 1024140-53.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Brenno Tadeu de Barros Lima - Os documentos apresentados demonstram os erros indicados que, bem por isso,
devem ser corrigidos, nos termos do art. 109 da Lei de Registros Públicos. Diante do exposto, julgo procedente o pedido
e determino a retificação dos assentos, como requerido na inicial e aditamento a fls. 19/38. Custas pela parte autora.
Após certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de cópias. Esta sentença
servirá como mandado, desde que por cópia extraída pelo setor de reprografia do Tribunal de Justiça, assinada
digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de
trânsito em julgado, todas numeradas e rubricadas, com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Coordenadora, destinando
ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente para que proceda às retificações
deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor
Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade
do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: HERBERT
CURVELO TURBUK (OAB 138496/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Stefanie Leme Rufino
Publicado em: 19/05/2015 - Página Nº 764

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0151/2015

Processo 1025844-04.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Stefanie Leme Rufino - Os documentos apresentados demonstram os erros indicados que, bem por isso, devem
ser corrigidos, nos termos do art. 109 da Lei de Registros Públicos. Diante do exposto, julgo procedente o pedido e
determino a retificação dos assentos, como requerido na inicial e aditamento a fls. 30/32. Custas pela parte autora.
Após certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de cópias. Esta sentença
servirá como mandado, desde que por cópia extraída pelo setor de reprografia do Tribunal de Justiça, assinada
digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de
trânsito em julgado, todas numeradas e rubricadas, com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Coordenadora, destinando
ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente para que proceda às retificações
deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor
Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade
do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: MARIA DO
CARMO GARCEZ GHIRARDI (OAB 88035/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Edy Arauco Vasquez
Publicado em: 19/05/2015 - Página Nº 764

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0151/2015

Processo 1028143-51.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Edy Arauco Vasquez - Os documentos apresentados demonstram ausência de finalidade ilícita estando a
presente alteração conforme as tradições hispânicas, justificando a retificação, nos termos do art. 109 da Lei de
Registros Públicos. Diante do exposto, julgo procedente o pedido e determino a retificação dos assentos, como
requerido na inicial. Custas pela parte autora. Após certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta)
dias para a extração de cópias. Esta sentença servirá como mandado, desde que por cópia extraída pelo setor de
reprografia do Tribunal de Justiça, assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao
seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, todas numeradas e rubricadas, com certidão abaixo
preenchida pela Sr.ª Coordenadora, destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais competente para que proceda às retificações deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o
respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu
cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.
Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: RUTH MYRIAN FERRUFINO CAMACHO KADLUBA (OAB 108404/SP)
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↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Matheus Mariano Enfeldt e outros
Publicado em: 19/05/2015 - Página Nº 764

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0151/2015

Processo 1030632-61.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Matheus Mariano Enfeldt e outros - Os documentos apresentados demonstram a ausência de finalidade ilícita,
bem como a veracidade dos fatos apresentados, justificando a presente retificação, nos termos do art. 109 da Lei de
Registros Públicos. Diante do exposto, julgo procedente o pedido e determino a retificação dos assentos, como
requerido na inicial. Custas pela parte autora. Após certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta)
dias para a extração de cópias. Esta sentença servirá como mandado, desde que por cópia extraída pelo setor de
reprografia do Tribunal de Justiça, assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao
seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, todas numeradas e rubricadas, com certidão abaixo
preenchida pela Sr.ª Coordenadora, destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais competente para que proceda às retificações deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o
respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu
cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.
Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: ANDREA BUENO MARIZ (OAB 114776/SP)

 
↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Viviane Fatima da Silva
Publicado em: 19/05/2015 - Página Nº 764

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0151/2015

Processo 1031099-40.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Viviane Fatima da Silva - Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e defiro a retificação do assento de
nascimento da autora, a fim de que passe a se chamar Viviane Fátima Afonso da Silva Veronez, como requerido na
inicial. Após certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de cópias
necessárias. Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado, desde que por cópia a ser extraída pela parte
requerente do Sistema Informatizado Oficial, assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento (quais sejam: petição inicial; petições com emendas à inicial, quando houver; certidões
que deverão ser retificadas; cota do Ministério Público; sentença; certidão de transito em julgado ou decisão de
homologação da desistência do prazo recursal), com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Diretora de Divisão,
destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente, para que proceda às
retificações deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo
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Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se
os autos. P.R.I. - ADV: LILIANE APARECIDA DA SILVA (OAB 322186/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Crenilda Maria Espíndola
Publicado em: 19/05/2015 - Página Nº 764

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0151/2015

Processo 1031533-29.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Crenilda Maria Espíndola - Vistos. Defiro o prazo de 05 (cinco) dias. Objetivando zelar pela razoável duração do
processo, somente se deferirá nova prorrogação se especifica e concretamente justificado eventual pedido. Int. - ADV:
MARCELO AUGUSTO FERREIRA DA ROCHA (OAB 228698/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Cleber Oliveira Sasso
Publicado em: 19/05/2015 - Página Nº 765

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0151/2015

Processo 1031944-72.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Cleber Oliveira Sasso - Cleber Oliveira Sasso - Vistos. Defiro a cota retro. Cumpra a parte
autora os itens II e III de fls. 71/72. Oficie-se, conforme requerido em item I de fls. 71/72. - ADV: CLEBER OLIVEIRA
SASSO (OAB 264695/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- H.C.S.
Publicado em: 19/05/2015 - Página Nº 765

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0151/2015

Processo 1035243-57.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - H.C.S. - Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Após certificado o trânsito em
julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de cópias necessárias. Custas à parte autora. Esta
sentença servirá como mandado, desde que por cópia a ser extraída pela parte requerente do Sistema Informatizado
Oficial, assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento (quais
sejam: petição inicial; petições com emendas à inicial, quando houver; certidões que deverão ser retificadas; cota do
Ministério Público; sentença; certidão de transito em julgado ou decisão de homologação da desistência do prazo
recursal), com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Diretora de Divisão, destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais competente, para que proceda às retificações deferidas. Outrossim, se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivemse os autos. P.R.I. - ADV: KAREN SCHWACH
(OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- José Eduardo Maluhy e outros
Publicado em: 19/05/2015 - Página Nº 765

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0151/2015

Processo 1039609-42.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - José Eduardo Maluhy e outros - Os documentos apresentados demonstram a ausência de finalidade ilícita, bem
como a inclusão do prenome pretendido auxilia na identificação do ramo familiar, justificando a retificação, nos termos
do art. 109 da Lei de Registros Públicos. Diante do exposto, julgo procedente o pedido e determino a retificação dos
assentos, como requerido na inicial. Custas pela parte autora. Após certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo
de até 30 (trinta) dias para a extração de cópias. Esta sentença servirá como mandado, desde que por cópia extraída
pelo setor de reprografia do Tribunal de Justiça, assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, todas numeradas e rubricadas, com
certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Coordenadora, destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil
das Pessoas Naturais competente para que proceda às retificações deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser
exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: OTAVIO FURQUIM DE ARAUJO SOUZA LIMA (OAB
146474/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Elizilda de Queiroz
Publicado em: 19/05/2015 - Página Nº 765

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0151/2015

Processo 1040781-19.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Elizilda de Queiroz - Os documentos apresentados demonstram os constrangimentos que o pronome
composto da requerente a expõe, bem como a ausência de finalidade ilícita, justificando a retificação, nos termos do
art. 109 da Lei de Registros Públicos. Diante do exposto, julgo procedente o pedido e determino a retificação dos
assentos, como requerido na inicial. Custas pela parte autora. Após certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo
de até 30 (trinta) dias para a extração de cópias. Esta sentença servirá como mandado, desde que por cópia extraída
pelo setor de reprografia do Tribunal de Justiça, assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, todas numeradas e rubricadas, com
certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Coordenadora, destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil
das Pessoas Naturais competente para que proceda às retificações deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser
exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: AMANDA GARCIA (OAB 315172/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - C.O.S.
Publicado em: 19/05/2015 - Página Nº 765

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0151/2015

Processo 1041230-74.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - C.O.S. - Cleber Oliveira Sasso - Vistos. Trata-se de ação de registro tardio de óbito de Gaetano
Sasso, ajuizada por Cleber Oliveira Sasso. Em que pese o parecer favorável do Ministério Público, observo que o
presente feito diz respeito ao procedimento previsto no art. 109 da Lei de Registros Públicos, de modo que foi alocado
incorretamente à Corregedoria Permanente pelo distribuidor. Assim, com urgência, à Serventia para a correta alocação
dos autos a um dos MM. Juízes que atuam nos processos jurisdicionais, com as cautelas de praxe. Ciência ao MP. - ADV:
CLEBER OLIVEIRA SASSO (OAB 264695/ SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rebeca Evedove Sózio
Publicado em: 19/05/2015 - Página Nº 765

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0151/2015

Processo 1043979-64.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rebeca Evedove Sózio - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do
Foro Regional da Penha de França, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente para apreciar o pedido. Int. -
ADV: TADEU FRANCISCO DE ALENCAR (OAB 298993/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jesus Roberto Gonini Filho
Publicado em: 19/05/2015 - Página Nº 765

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0151/2015

Processo 1044413-53.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jesus Roberto Gonini Filho - Vistos. Defiro a cota retro. Cumpra a parte autora. - ADV: RENEE CAMARGO RIBEIRO
(OAB 174820/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Juliana Barbosa Jabur e outro
Publicado em: 19/05/2015 - Página Nº 765

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0151/2015

Processo 1045911-87.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Juliana Barbosa Jabur e outro - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional da Penha de França, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente para apreciar o
pedido. Int. - ADV: EDUARDO SILVA COUTINHO (OAB 327973/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.B.S.
Publicado em: 19/05/2015 - Página Nº 765

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0151/2015

Processo 1046103-20.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.B.S. - Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Após certificado o trânsito em julgado,
concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de cópias necessárias. Custas à parte autora. Esta sentença
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servirá como mandado, desde que por cópia a ser extraída pela parte requerente do Sistema Informatizado Oficial,
assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento (quais sejam:
petição inicial; petições com emendas à inicial, quando houver; certidões que deverão ser retificadas; cota do Ministério
Público; sentença; certidão de transito em julgado ou decisão de homologação da desistência do prazo recursal), com
certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Diretora de Divisão, destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente, para que proceda às retificações deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá
nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivemse os autos. Defiro o segredo de justiça dos
presentes autos. Anote-se. P.R.I. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - João Higa e outro
Publicado em: 19/05/2015 - Página Nº 766

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0151/2015

Processo 1046244-39.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - João Higa e outro - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional do Tatuapé, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente para apreciar o pedido.
Int. - ADV: ANTONIA DE NAZARETH MACHADO (OAB 84772/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Helena de Carvalho Moraes
Publicado em: 19/05/2015 - Página Nº 766

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0151/2015

Processo 1046303-27.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - Helena de Carvalho Moraes - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de
dez dias. Int. - ADV: ROMEU MIGUEL OBEIDI (OAB 114263/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Tereza Silva Pereira
Publicado em: 19/05/2015 - Página Nº 768

2ª Vara de Registros Públicos



313

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0151/2015

Processo 1085388-88.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Tereza Silva Pereira - Os documentos apresentados demonstram a ausência de finalidade ilícita, bem como o
apelido notório da autora, justificando a presente retificação, nos termos do art. 109 da Lei de Registros Públicos. Diante
do exposto, julgo procedente o pedido e determino a retificação dos assentos, como requerido na inicial e aditamento a
fls. 38/48. Custas pela parte autora. Após certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para
a extração de cópias. Esta sentença servirá como mandado, desde que por cópia extraída pelo setor de reprografia do
Tribunal de Justiça, assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu
cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, todas numeradas e rubricadas, com certidão abaixo
preenchida pela Sr.ª Coordenadora, destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais competente para que proceda às retificações deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o
respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu
cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.
Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: ERICSSON PEREIRA PINTO (OAB 58078/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - ADRIAN DANIEL GOMES DE ABREU WHITAKER SALLES e outros
Publicado em: 19/05/2015 - Página Nº 768

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0151/2015

Processo 1086870-37.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - ADRIAN DANIEL GOMES DE ABREU WHITAKER SALLES e outros - Ato Ordinatório - Ciência ao
Ministério Público - ADV: FABIANA SAKAMOTO (OAB 294235/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - ADRIAN DANIEL GOMES DE ABREU WHITAKER SALLES e outros
Publicado em: 19/05/2015 - Página Nº 768

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0151/2015

Processo 1086870-37.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - ADRIAN DANIEL GOMES DE ABREU WHITAKER SALLES e outros - Ato Ordinatório - Ciência ao
Ministério Público - ADV: FABIANA SAKAMOTO (OAB 294235/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - ADRIAN DANIEL GOMES DE ABREU WHITAKER SALLES e outros
Publicado em: 19/05/2015 - Página Nº 768

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0151/2015

Processo 1086870-37.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - ADRIAN DANIEL GOMES DE ABREU WHITAKER SALLES e outros - * que o mandado (s) está (ão) a
disposição do senhor advogado para retirada, sendo que deverá ser comprovado o cumprimento do mandado. - ADV:
FABIANA SAKAMOTO (OAB 294235/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marina Parsanessi Poggio e outros
Publicado em: 19/05/2015 - Página Nº 769

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0151/2015

Processo 1090426-81.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marina Parsanessi Poggio e outros - Vistos. Defiro o prazo de 10 (dez) dias. Objetivando zelar pela razoável
duração do processo, somente se deferirá nova prorrogação se especifica e concretamente justificado eventual pedido.
Int. - ADV: PATRICIA LEAL FERRAZ BOVE (OAB 166249/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marina Parsanessi Poggio e outros
Publicado em: 19/05/2015 - Página Nº 769

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0151/2015

Processo 1090426-81.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marina Parsanessi Poggio e outros - Vistos, Defiro a cota retro. 1. Cumpra a parte autora os itens II e III de fls.



315

71/72. 2 . Oficiese, conforme item I de fls. 71/72. - ADV: PATRICIA LEAL FERRAZ BOVE (OAB 166249/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - MARIA VILANY E SILVA
Publicado em: 19/05/2015 - Página Nº 769

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0151/2015

Processo 1092234-87.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - MARIA VILANY E SILVA - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público - ADV: CYNTHIA
BARUFALDI STANCANELLI (OAB 243190/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - MARIA VILANY E SILVA
Publicado em: 19/05/2015 - Página Nº 769

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0151/2015

Processo 1092234-87.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - MARIA VILANY E SILVA - *que o mandado (s) está (ão) a disposição do senhor advogado para
retirada, sendo que deverá ser comprovado o cumprimento do mandado. - ADV: CYNTHIA BARUFALDI STANCANELLI
(OAB 243190/ SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - MARIA VILANY E SILVA
Publicado em: 19/05/2015 - Página Nº 769

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0151/2015

Processo 1092234-87.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
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das Pessoas Naturais - MARIA VILANY E SILVA - * que o mandado (s) está (ão) a disposição do senhor advogado para
retirada, sendo que deverá ser comprovado o cumprimento do mandado. - ADV: CYNTHIA BARUFALDI STANCANELLI
(OAB 243190/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - MARIA VILANY E SILVA
Publicado em: 19/05/2015 - Página Nº 769

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0151/2015

Processo 1092234-87.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - MARIA VILANY E SILVA - Vistos. Providencie a parte autora o cumprimento do ato ordinatório de
fls. 26 no prazo de dez dias. Int. - ADV: CYNTHIA BARUFALDI STANCANELLI (OAB 243190/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - OSWALDO SHIRO YENDO e outros
Publicado em: 19/05/2015 - Página Nº 770

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0151/2015

Processo 1094684-37.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - OSWALDO SHIRO YENDO e outros - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público - ADV: MARIA APARECIDA
ONISHI MARCHI FERNANDES (OAB 9756/MS)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - OSWALDO SHIRO YENDO e outros
Publicado em: 19/05/2015 - Página Nº 770

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0151/2015
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Processo 1094684-37.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - OSWALDO SHIRO YENDO e outros - *que o mandado (s) está (ão) a disposição do senhor advogado para
retirada, sendo que deverá ser comprovado o cumprimento do mandado. - ADV: MARIA APARECIDA ONISHI MARCHI
FERNANDES (OAB 9756/ MS)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Karolina Gonçalves Calderon
Publicado em: 19/05/2015 - Página Nº 771

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0151/2015

Processo 1106625-47.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Karolina Gonçalves Calderon - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias. Int. -
ADV: MIGUEL RUSSO (OAB 149955/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Espólio de Odette Gonzalez
Cintra Baptista
Publicado em: 20/05/2015 - Página Nº 900

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0192/2015

Processo 0141099-37.2009.8.26.0100 (100.09.141099-5) - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS -
Espólio de Odette Gonzalez Cintra Baptista - - Marineuda Pinheiro Chaves e outros - Prefeitura de Sao Paulo - Vistos.
ESPÓLIO ODETTE GONZALES CINTRA BATISTA E OUTROS ingressaram com ação de levantamento de depósito formulado
pelos propreitários do imóvel indicado na petição inicial, transmitido aos autores em razão do falecimento de JOSÉ
CINTRA BAPTISTA, conforme consta da ação de inventário nº 39.836 da 1º Vara da Família e Sucessões do Foro Central,
Comarca da Capital, descrito na matrícula nº 152.880 do 12º Cartório de Registro de Imóveis, tendo como causa do
registro sentença proferida pela 2ª Vara de Registro de Imóveis, nos autos da ação de usucapião, em virtude da
necessidade de superação dos impedimentos que obstaram o ingresso do formal de partilha. É o relatório. Decido. Para
bem compreender a situação posta nesta ação cumpre realçar que a parte autora pretende levantar e resgatar crédito
remanescente depositado judicialmente após a instauração de procedimento administrativo visando regularizar o
lotamento Jd. Meliunas, sendo que a pretensão veiculada na inicial se baseia na existência de anuência firmada pela
Procuradora do Município de São Paulo no que tange ao saldo existente. A existência da quantia depositada em conta
judicial é ponto incontroverso nos autos, até porque os autores efetuaram o pagamento do valor apurado pela
Municipalidade no início do expediente administrativo, logo após a verificação das irregularidades no loteamento,
indicadas inclusive em acordo judicial firmado com o Ministério Público. Na pendência da regularização registrária de
parcelamento, não há como reconhecer como provado, inequivocadamente, o direito ao crédito e ao consequente
levantamento dos valores depositados. É preciso respeitar o dispositivo que obriga o término de todo procedimento,
urbanístico e registrário, para decidir sobre a imputação do pagamento em favor do legítimo credor e oportunidade do
resgate dos valores remanescentes e, sem pretender avançar sobre as questões jurídicas que serão enfrentadas após a
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formalização do registro público, a insurgência dos autores quanto ao cabimento do levantamento pela anuência do
procurador municipal não alcança o peso que anima deferir a expedição da respectiva guia, o que não impede posterior
análise, em caso de repropositura da ação, data vênia. A pendência da mencionada regularização é suficiente para
justificar, neste momento, o veto ao resgate das quantias, seja pela parte autora, seja pela Municipalidade. Somente
com a superação definitiva de todos os entraves atualmente existentes será permitido avançar sobre a possibilidade de,
eventualmente, cumprir o artigo 40 da Lei nº 6.766/79, o que justifica a oposição da Municipalidade quanto ao pedido
inicial, até porque, em caso de total regularização promovida pelo Poder Público, fica aberta a discussão sobre o
ressarcimento do Poder Público, em favor de toda coletividade, inclusive dos atuais possuidores de boafé. O Eg. Tribunal
de Justiça do Estado de São Paulo também não admite o levantamento antes da completa regularização do loteamento,
destacando-se: “O que parece injusto (perdimento das quantias depositadas e consequentemente parte do imóvel)
desencanta-se para a nobreza da retenção das verbas pela Justiça. Nenhum tipo de negócio subsequente muda a
natureza jurídica do depósito do art. 38 da Lei 6.766/79. Somente a regularização completa do loteamento autoriza o
levantamento, uma compensação do investimento aplicado para a recuperação física e documental da obra de
parcelamento” (TJSP, Ap. 90.245.4/6, j. 28/1/2000, rel. Des. Ênio Santarelli Zuliani). A explosão de inconformismo do
promotor de justiça com a demora do processo judicial e a acidez do linguajar utilizado não esvazia o acerto da
manifestação ministerial pela rejeição do pedido, nem tampouco permite contrariar os fundamentos adotados,
especialmente a pendência da regularização e imprecisão sobre o cálculo das despesas realizadas pela Municipalidade
(fls.322/323). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial. Em conseqüência, julgo extinto o feito,
com resolução de mérito, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil. Oportunamente, arquivem-se.
P.R.I.C. São Paulo, . Guilherme Stamillo Santarelli Zuliani JUIZ DE DIREITO RECEBIMENTO Em , recebi estes autos em
Cartório. Eu, _________, Antônio Marcos Ribeiro da Silva, Escrevente, subscrevi. P.R.I.C. PJV- 22 Certifico e dou fé que, nos
termos do art. 162, § 4º, do CPC, preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) seguinte(s) ato(s)
Ordinatório(s), para o caso de eventual interposição de recurso foi calculado em 2% sobre o valor da causa atualizado
pela Tabela Prática do TJ/SP e importa em R$290,55. Certifico ainda que em cumprimento ao determinado na Lei
011.608 de 29/12/2003, deve ser recolhido na guia GARE, como preparo, o valor mínimo de 05 (cinco) UFESPs referente
ao 1º dia útil do mês do recolhimento, se o valor calculado acima informado for menor do que 05 UFESPs. Certifico
ainda que de acordo com o Provimento nº 833/2004, há necessidade do pagamento do valor do porte de remessa de
R$32,70 (por volume de autos), a ser pago em guia própria do Banco do Brasil - código 110-4, tendo este processo 02
volume(s). (PJV-22). Nada mais. - ADV: SHIRLEI SARACENE KLOURI (OAB 86968/SP), SILVANA NAVES DE OLIVEIRA SILVA
ROSA (OAB 78610/SP), MARCELO PEREIRA WEINSAUER BOHNERT (OAB 271260/SP), CESAR MARCOS KLOURI (OAB
50057/SP), LUCIANA CRINCOLI (OAB 197424/SP), SANDRA MAYUMI HOSAKA SHIBUYA (OAB 113559/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Marilda Sabbag
Publicado em: 20/05/2015 - Página Nº 907

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0194/2015

Processo 1014379-95.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Marilda Sabbag - - a partir da publicação
desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 13º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as partes
interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento,
esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. - ADV: GIL COSTA CARVALHO (OAB
6924/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria Estela
Mastrangi Ignacio
Publicado em: 20/05/2015 - Página Nº 907
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0194/2015

Processo 1016177-91.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria
Estela Mastrangi Ignacio - - os autos aguardam o depósito de 26 (vinte e seis) despesas postais no valor de R$ 9,40
cada uma, e de uma diligência para o oficial de Justiça, para as notificações determinadas. - ADV: FATIMA REGINA
MASTRANGI IGNACIO (OAB 80055/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Siderúrgica J. L. Aliperti S/A
Publicado em: 20/05/2015 - Página Nº 907

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0194/2015

Processo 1024802-17.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Siderúrgica J. L. Aliperti S/A - Dúvida -
registro de citação - mandado de citação não apresentado - ação existente em face do beneficiário de penhora e não do
titular - desrespeito ao principio da continuidade - dúvida procedente Vistos. O Oficial do 8º Registro de Imóveis de São
Paulo suscitou dúvida, a requerimento da SIDERÚRGICA J.L. ALIPERTI S/A, tendo em vista a negativa de levar ao registro
notícia da existência de citação em ação real ou reipersecutória relativa aos imóveis matriculados sob ns° 59.050,
59.051, 59.052, 59.059, 59.060 e 72.241 daquela Serventia. O óbice refere-se à falta da apresentação do mandado de
citação, além de somente a matrícula nº 59.050 encontrar-se na titularidade do requerido Banco Santander (Brasil) S/A,
sendo que os imóveis matriculados sob nºs 59.051, 59.059 e 72.241 pertencem a S/A Agro Industrial Eldorado e os das
matrículas nºs 59.052 e 59.060 terem como titular a suscitada. Esclarece que, exceto em relação ao imóvel da
matrícula nº 59.050, os demais encontram-se apenas penhorados em favor da instituição financeira. Informa, ainda, que
não houve determinação de citação do Banco, tendo em vista a declaração de conflito negativo de competência por
parte do MMº Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional III - Jabaquara. Juntou documentos às fls.05/122. A
suscitada não apresentou impugnação, conforme certidão de fl.123. O Ministério Público opinou pela procedência da
dúvida (fls.127/128). É o relatório. Decido. Assiste razão a Douta Promotora de Justiça e ao Oficial. A suscitada pretende
o registro de citação em ação real ou reipersecutória em desconformidade com a legislação. Conforme disposto no
artigo 195, da Lei 6.015/73, in verbis: Art. 195 - Se o imóvel não estiver matriculado ou registrado em nome do
outorgante, o oficial exigirá a prévia matrícula e o registro do título anterior, qualquer que seja a sua natureza, para
manter a continuidade do registro. O fato de não constar na matrícula dos imóveis o nome do réu da ação é suficiente
para impossibilitar a entrada no fólio real, pois há clara contradição ao princípio da continuidade registral, basilar no
direito imobiliário. Além disso, a inexistência da apresentação do mandado de citação inviabiliza o registro, além de não
legitimar a pretensão de averbação de notícia da existência de ação. Não obstante, o entendimento pacificado no
Conselho Superior, há muito, é de que a ausência do instrumento original levado a registro prejudica o exame da
questão. A falta de tais documentos se deu pela declaração de incompetência pelo Juízo que recebeu a inicial, sendo
que decisão sobre o agravo de instrumento não foi ainda expedida. Desta forma, não há título hábil a notícia da citação,
pois esta não existiu. Do exposto, julgo PROCEDENTE a dúvida suscitada pelo Oficial do 8º Registro de Imóveis da
Capital, a requerimento de SIDERÚRGICA J.L. ALIPERTI S/A, mantendo o óbice registrário. Não há custas, despesas
processuais ou honorários advocatícios decorrentes deste procedimento. Oportunamente, arquivemse os autos. P.R.I.C.
- ADV: JOAQUIM ASER DE SOUZA CAMPOS (OAB 36087/SP)

↑ Voltar ao índice
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Dúvida - Registro de Imóveis - Dalva Conte Bracco
Publicado em: 20/05/2015 - Página Nº 908

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0194/2015

Processo 1025260-34.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Dalva Conte Bracco - Registro de
compromisso de compra e venda art. 26, §6 da lei 6766/79 necessidade de desmembramento regularizado dúvida
procedente. Vistos. Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial do 15º Registro de Imóveis da Capital a requerimento de
Dalva Conte Bracco, tendo em vista a negativa de ingresso a registro de contrato de compromisso de compra e venda,
nos termos do §6º, do art. 26, da Lei 6766/79. O óbice registrário consiste na inaplicabilidade do mencionado dispositivo
legal, uma vez que o loteamento não se encontra inscrito, registrado ou regularizado. Juntou documentos às fls. 06/93.
A suscitada apresentou impugnação às fls.94/97. Alega que o imóvel foi adquirido em 22 de fevereiro de 1963, por
escritura de compromisso de compra e venda, devidamente apresentada ao Registrador, juntamente com os
comprovantes de pagamento da dívida e impostos. Esclarece que o lote em questão é oriundo do parcelamento de área
maior, sendo que à época não havia a necessidade de prévio registro do parcelamento, desmembramento ou desdobro
do lote, tendo em vista que estava em vigor o Decreto Lei nº 58/37, e posteriormente houve a edição da Lei nº
6.766/79, regulamentando a matéria. Por fim, informa que apesar da irregularidade, não se trata de um grande
loteamento ou desmembramento que mereça a proteção do Estado com as exigências da lei, podendo haver ampla
interpretação do dispositivo, bem como a utilização do Provimento 44 do Conselho Nacional de Justiça, que estabelece o
procedimento para registro de regularização fundiária. Juntou documentos às fls.98/110. O Ministério Público opinou
pela procedência da dúvida (fls. 119/120). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Com razão o Oficial
Registrador e a Douta Promotora de Justiça. Com relação aos argumentos apresentados pela suscitada, é evidente a
importância da flexibilização do rigor legal que o artigo 26, §6º da lei 6.766/79, além do provimento 44 do CNJ, dão para
a transferência de propriedade por compromisso de compra e venda sobre áreas parceladas. Porém, estas normas de
cunho social só são cabíveis quando a regularização do parcelamento já foi realizada, de forma que não se aplica ao
caso em análise, uma vez que a área sujeita ao compromisso de compra e venda não está regularizada. Cabe salientar
que a Lei 11.977/2009, em seu artigo 71, facilita esta regularização para parcelamentos ocorridos antes da lei 6.766/79,
sendo que o Provimento 44 da CNJ, em seu artigo 24, permite o uso do compromisso de compra e venda ora em análise
como comprovante do parcelamento. Assim, eventual propositura de ação de usucapião ou adjudicação compulsória,
não se mostram necessários diante do avanço do ordenamento brasileiro no que diz respeito ao assunto aqui tratado,
sendo eventualmente possível a regularização administrativa junto ao órgão Municipal responsável. Ressalto que a
dúvida aqui apresentada não pode servir de atalho para encurtar os trâmites necessários à devida preservação da
legalidade e segurança jurídica. Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a dúvida suscitada pelo Oficial do 15º Registro de
Imóveis da Capital, a requerimento de Dalva Conte Bracco, e consequentemente mantenho o entrave registrário. Não
há custas, despesas processuais nem honorários advocatícios decorrentes deste procedimento. Oportunamente,
arquivem-se os autos. P.R.I.C. São Paulo, 18 de maio de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: SILVIA MARIA
GOMES BERNARDO (OAB 91844/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Paulo Roberto Rangel e outro
Publicado em: 20/05/2015 - Página Nº 908

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0194/2015

Processo 1025951-48.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Paulo Roberto Rangel e outro - “Registro de
Acórdão que reconheceu o direito à usucapião especial de imóvel urbano em sede de defesa - alegação de exceção à
regra, prevista na Lei 10.257/2001 - decisão anterior ao Estatuto da Cidade - dúvida procedente” Vistos. Trata-se de
dúvida suscitada pelo Oficial do 11º Registro de Imóveis da Capital a requerimento de Paulo Roberto Rangel e Ana Paula
de Melo Aguiar Rangel, tendo em vista a negativa em se proceder ao registro de decisão proferida pela 4ª Câmara de
Direito Público do 1º Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo, que reconheceu a usucapião em matéria de
defesa, em favor dos suscitados, oriunda dos autos de reintegração de posse que tramitou perante o MMº Juízo da 8ª
Vara da Fazenda Pública (processo nº 0403687- 34.1995.8.26.0053). O óbice registrário consiste na inviabilidade de
registro de decisão que teria reconhecido usucapião em sede de defesa, no bojo de ação possessória, tendo não ter sido
observado procedimento próprio, a ser realizado perante uma das Varas de Registros Públicos. Os suscitados alegam
que se pretende registrar o título que reconheceu a usucapião especial, nos termos do artigo 183 da Constituição
Federal, razão pela qual deverá ser aplicado o disposto no artigo 13 da Lei 10.257/2001. Juntou documentos (fls.
05/103). Os suscitados não apresentaram impugnação (fl.104). O Ministério Público opinou pela improcedência da
dúvida (fls.111/113). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. O domínio decorrente da usucapião independe de
sentença para a sua constituição, sendo a ação de usucapião meramente declaratória. Em regra, a sentença que
reconhecer a usucapião alegada em contestação não pode ser levada a registro no Cartório de Imóveis, havendo a
necessidade da propositura de ação autônoma de rito especial. De acordo com Benedito Silvério Ribeiro (Tratado de
Usucapião. São Paulo: Saraiva, 1992. p. 1297, volume 02), a expressão sentença recognitiva de usucapião em defesa,
define a sentença que reconhece a usucapião alegada em defesa como seu fundamento. Para o ilustre civilista, a
impossibilidade de registro dessa sentença decorre da ausência de uma série de providências que devem ser
observadas no processo de usucapião, sem o que a sentença proferida não transita em julgado contra todas as pessoas
a serem convocadas pessoalmente ou mediante edital (proprietário titulado, os confinantes, a Fazenda Pública Federal,
Estadual e Municipal, e os ausentes, incertos e desconhecidos). Nelson Luiz Pinto (Ação de Usucapião. 2. ed. São Paulo:
Revista dos Tribunais, 1991. p. 151), também entende não ser possível, em regra, o registro da sentença que reconhece
a usucapião argüida em defesa: “Importante notar, entretanto, que somente pela ação de usucapião, com todas as
formalidades exigidas pela lei processual, conseguirá o usucapiente a declaração de seu domínio, com força de coisa
julgada material, para posterior registro no competente Cartório de Registro de Imóveis. Com a exceção de usucapião,
poderá o usucapiente, apenas, afastar a pretensão do proprietário de reaver o imóvel, sem que isto se constitua em
reconhecimento judicial definitivo de domínio. Apenas a ação reivindicatória será julgada improcedente, tendo o
usucapião sido usado pelo magistrado como causa de decidir, como fundamentação de sua decisão que, como se sabe,
não fica revestida da autoridade de coisa julgada, nos termos do art. 469 do CPC.” Todavia, o v. Acórdão que teria
reconhecido a ocorrência de usucapião em matéria de defesa em favor dos suscitantes, oriundos dos autos de
reintegração de posse, refere-se à figura da usucapião especial de imóvel urbano, prevista no artigo 183 da
Constituição Federal, que prevê: “Art. 183: Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos e cinquenta
metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-se para sua moradia ou de sua família,
adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural”. A usucapião especial urbana
encontra-se prevista em Lei Específica (Lei 10.257/2001) que regulamenta os artigos 182 e 183 da Constituição Federal,
constando no artigo 13 do mencionado diploma legal: “Art. 13. A usucapião especial de imóvel urbano poderá ser
invocada como matéria de defesa, valendo a sentença que a reconhecer como título para registro no cartório de
registro de imóveis”. No mais, conforme bem ponderado pela Douta Promotora de Justiça, não há vício material de
inconstitucionalidade no artigo supra mencionado, conforme recente decisão emanada pelo Órgão Especial do Egrégio
Tribunal de Justiça ao analisar a questão: “Arguição de inconstitucionalidade Art. 13, da Lei nº 10.257, de 10/07/2001
(Estatuto da Cidade). Incidente suscitado pela 19ª Câmara de Direito Privado. Referido artigo busca dar concretude a
outros ideais constitucionais, como a função social da propriedade e a redução das desigualdades sociais. Sentença que
reconhecer a usucapião invocada em defesa poderá servir como título para registro no cartório de registro de imóveis,
desde que observados os princípios do devido processo legal e da razoável duração do processo. Interpretação do Art.
13 da Lei nº 10.257 à luz da Constituição, não sendo o caso de acolher a arguição de inconstitucionalidade em prejuízo
de outros princípios e ideais constitucionais Não acolhimento. Improcedência da arguição, com atribuição de
interpretação conforme”. (Arguição de Inconstitucionalidade nº 0191412- 69.2013.8.26.0000. Relator Grava Brazil.
Julgado em 07.03.2014. DJe 18.03.2014) Logo, tal decisão ratifica o posicionamento de que, em se tratando de
usucapião especial urbana, deve ser aplicada a exceção, permitindo-se o registro no folio real da sentença que
reconhece-la em sede de defesa, caso contrário aplicar-se-á a regra geral, que prevê a existência de procedimento
especifico perante uma das Varas de Registros Públicos desta Capital. Todavia, no caso em exame, a decisão que se
pretende levar a registro foi proferida em novembro de 2000, sendo que o Estatuto da Cidade é de 10 de julho de 2001,
tendo entrado em vigor após 90 dias de sua publicação (art. 58). Portanto, não havia o fundamento legal para o
reconhecimento da usucapião especial em caráter excepcional, que ademais não foi expressamente declarada no v
acórdão, que apenas reconheceu terem os ocupantes do bem posse ad usucapionem. Do exposto, julgo procedente a
dúvida suscitada pelo Oficial do 11º Registro de Imóveis da Capital a requerimento de Paulo Roberto Rangel e Ana Paula
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de Melo Aguiar Rangel e mantenho o óbice oposto para o ingresso do título. Não há custas, despesas processuais e
honorários advocatícios decorrentes deste procedimento. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, com as
cautelas de praxe. P.R.I.C. São Paulo, 18 de maio de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: CARLOS HENRIQUE
DE AGUIAR RANGEL (OAB 344930/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Osmar Mercadante e
outro
Publicado em: 20/05/2015 - Página Nº 909
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
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RELAÇÃO Nº 0194/2015

Processo 1030742-60.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Osmar Mercadante
e outro - Retificação de registro imobiliário - alteração do estado civil do adquirente - comunhão parcial de bens -
retificação indeferida. Vistos. OSMAR MERCADANTE formulou pedido de providências pleiteando a retificação da
matrícula 127.563, do 9º Registro de Imóveis da Capital, a fim de constar que adquiriu o imóvel no estado civil de viúvo,
ao invés de casado. Alegou ser o instrumento particular de cessão e transferência de promessa de cessão datado de
12.02.1983, ocasião em que sua esposa Marina Maruno Mercadante já era falecida, mas anterior ao matrimônio com
Eliana Marcandalli Munhoz, fato ocorrido em 06.10.1983. Tais fatos estão devidamente provados nos autos (fls.13/15,
203/208 e 212/284 ), corroborados por Alvará Judicial (fls. 209/211). O Oficial informa que não houve erro de
transposição de elementos do título para o registro, uma vez que não poderia efetivar a mudança pleiteada porque esta
atentaria contra a segurança dos registros públicos, tendo em vista que Eliana Marcandalli Munhoz tinha a possibilidade
de intervenção na presente questão (fls. 289/290). O Ministério Público opinou pelo indeferimento do pedido
(fls.297/299). É o relatório. DECIDO. A Lei 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (LRP), arts. 213 e 214, I, g, permite a
retificação do registro de imóveis sempre que se fizer necessária inserção ou modificação dos dados de qualificação
pessoal das partes, comprovada por documentos oficiais, ou mediante despacho judicial quando houver necessidade de
produção de outras provas. Não é essa a hipótese dos autos. Os documentos apresentados não comprovam o principal
fator que permitiria a retificação, qual seja, a obtenção do bem com recursos únicos do requerente. Como é sabido, a
transferência de domínio do bem imóvel somente ocorre quando do registro do título na matrícula. Pelo princípio
tempus regit actum, na qualificação do título aplicamse as exigências legais contemporâneas ao registro, e não as que
vigoravam ao tempo da lavratura da escritura. O Conselho Superior da Magistratura tem considerado que, para fins de
registro, não importa o momento da celebração do contrato, em atenção ao princípio “tempus regit actum”, sujeitando-
se o título à lei vigente ao tempo de sua apresentação (Apelação Cível nº, 115-6/7, rel. José Mário Antonio Cardinale, nº
777-6/7, rel. Ruy Camilo, nº 530-6/0, rel. Gilberto Passos de Freitas, e, mais recentemente, nº 0004535-
52.2011.8.26.0562, relatada por V. Exa.). Deste modo, também é proprietária Eliana Munhoz, pois no ato do registro do
título ambos eram casados em regime de comunhão parcial de bens, razão pela qual possui ela legitimidade para
eventualmente impugnar a pretensão do requerente na via judicial própria. Somente seria único proprietário o
requerente no caso de ter adquirido o bem com recursos exclusivamente seus, o que não se pode presumir, não
havendo prova nos autos de que isto efetivamente ocorreu. Ademais, tal questão refoge ao âmbito registrário, devendo
ser objeto de comprovação nas vias ordinárias. Do exposto, julgo improcedente o pedido formulado por Osmar
Mercadante. Não há custas, despesas processuais e honorários advocatícios decorrentes deste procedimento.
Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.C. - ADV: ANTONIO JORGE MARQUES (OAB 130436/SP)
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0194/2015

Processo 1034145-37.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Ana Maria Gomes de Oliveira Lindgren -
“Registro de Imóveis - carta de arrematação - modo de aquisição derivado - não observância aos princípios da
continuidade e da especialidade objetiva - dúvida procedente” Vistos. Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial do 1º
Registro de Imóveis da Capital a requerimento de Ana Maria Gomes de Oliveira Lindgren, tendo em vista a negativa em
se proceder ao registro de Carta de Arrematação, referente ao imóvel matriculado sob nº 45.896, expedida pelo MMº
Juízo da 5ª Vara Cível da Capital, nos Autos da Ação Sumária em que o Condomínio Edifício União moveu em face de
Marília Alves de Amorim, sendo tal bem levado a hasta pública e arrematado por Francisca Consentino Silvestre. Os
óbices registrários referem-se: a) ausência do pagamento de ITBI; b) violação ao princípio da continuidade, uma vez que
Marília Alves não figura como titular de qualquer direito sobre o imóvel. Esclarece que o bem encontra-se na titularidade
de Maria Verginia Comi, também conhecida como Maria Berginia Miceli Comi, Olavo Egidio Comi, Fausto Augusto Comi,
Luiz Natal Comi e Helena Clementina Comi, os quais prometeram vender a Fernando Vergueiro e Sérgio Vergueiro. Por
sua vez, os compromissários compradores prometeram ceder e transferir seus direitos a Szymon Laufer, que também
assina Simão Lafer, João Antonio e a Silvano Benjamin Baroni, que assina S. Baroni, sendo que estes últimos
prometeram ceder e transferir seus direitos a Irio Spinardi. Aduz que, em recente decisão, o Egrégio Conselho Superior
da Magistratura, entendeu que a carta de arrematação é modo de aquisição derivado de aquisição de propriedade,
logo, deverá ser mantida a exigência formulada. Alega outrossim, que não houve impugnação da suscitada em relação
ao pagamento de ITBI. Juntou documentos às fls.07/49. A suscitada apresentou impugnação às fls.52/62. Alega que a
arrematação é forma originária de aquisição da propriedade, razão pela qual, após a arrematação em juízo, quebra-se o
princípio da continuidade dominial. Argumenta que a penhora não visou o pagamento de débitos do seu titular,
constituindo obrigação “propter rem”, logo, não há que se falar em continuidade registrária. O Ministério Público opinou
pela prejudicialidade da dúvida e, no mérito, pela manutenção do óbice (fls.71/74). É o relatório. Passo a fundamentar e
a decidir. Preliminarmente, cumpre destacar que os títulos judiciais não estão isentos de qualificação, positiva ou
negativa, para ingresso no fólio real, como já está pacificado pelo Egrégio Conselho Superior da Magistratura. Nesse
sentido a decisão do Conselho Superior da Magistratura (Apelação Cível 464-6/9, São José do Rio Preto): “Apesar de se
tratar de título judicial, está ele sujeito à qualificação registrária. O fato de tratar-se o título de mandado judicial não o
torna imune à qualificação registrária, sob o estrito ângulo da regularidade formal, o exame da legalidade não promove
incursão sobre o mérito da decisão judicial, mas à apreciação das formalidades extrínsecas da ordem e à conexão de
seus dados com o registro e a sua formalização instrumental”. Sendo assim, fica claro que não basta a existência de
título proveniente de órgão jurisdicional para autorizar automaticamente o ingresso no registro tabular. Feitas estas
considerações, verifico que houve impugnação parcial das exigências formuladas pelo Registrador. A suscitada deixou
de impugnar a exigência relativa ao pagamento de ITBI, pressupondo sua concordância com relação a este óbice. A
concordância parcial com as exigências do Oficial prejudica a dúvida, que só admite duas soluções: a determinação do
registro do título protocolado e prenotado, que é analisado, em reexame da qualificação, tal como se encontrava no
momento em que surgida dissensão entre a apresentante e o Oficial de Registro de Imóveis; ou a manutenção da
recusa do Oficial. Para que se possa decidir se o título pode ser registrado ou não é preciso que todas as exigências e
não apenas parte delas sejam reexaminadas pelo Corregedor Permanente. Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência do
Egrégio Conselho Superior da Magistratura. E ainda que assim não fosse, embora o título tenha sido emanado de órgão
judicial, está em desconformidade com a lei, o que impede o seu ingresso. Importante destacar o entendimento de
Francisco Eduardo Loureiro, em Código Civil Comentado: “O princípio da continuidade, também chamado trato
sucessivo e trato contínuo, está previsto nos arts. 195 e 237 da Lei n. 6.105/73. Expressa a regra que ninguém pode
dispor de direitos que não tem, ou de direitos de qualidade e quantidade diversa dos quais é titular. Diz que, em relação
a cada imóvel, deve haver uma cadeia de titulares, à vista da qual só se fará a inscrição de um direito se o outorgante
dele aparecer no registro como seu titular. Não se encontram sujeitos a tal princípio os títulos que expressam modos
originários de aquisição da propriedade, como a usucapião e a desapropriação”. Sobre o tema merece ser citado
Narciso Orlandi: “No sistema que adota o princípio da continuidade, os registros têm de observar um encadeamento
subjetivo. Os atos praticados têm de ter, numa das partes, a pessoa cujo nome já consta do registro. A pessoa que
transmite um direito tem de constar do registro como titular desse direito, valendo para o registro o que vale para
validade dos negócios”. Portanto, o título que se pretende registrar deve estar em conformidade com o inscrito na
matrícula, caso contrário traria insegurança jurídica ao Registro de Imóveis. É certo que os títulos originários não estão
sujeitos ao princípio da continuidade por sua natureza constitutiva, pois nesta forma de aquisição da propriedade não
há a transmissão de um sujeito para outro. Todavia, tendo em vista recente decisão proferida pelo Egrégio Conselho
Superior da Magistratura (Apelação Cível: 9000002-19.2013.8.26.0531 CSMSP - Apelação Cível. Localidade: Santa
Adélia. Data Julgamento: 02/09/2014 DATA DJ: 17/11/2014 Relator: Elliot Akel. Voto nº 34.029. Legislação: CC2002 -
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Código Civil de 2002 | 10.406/2002, ART: 1911 CTN - Código Tributário Nacional | 5.172/1966, ART: 130 LOSS - Lei
Orgânica da Seguridade Social - 8.212/1991, art: 53, §1º), que reconheceu a arrematação como forma derivada de
aquisição da propriedade: “REGISTRO DE IMÓVEIS - CARTA DE ARREMATAÇÃO - MODO DERIVADO DE AQUISIÇÃO DA
PROPRIEDADE - FERIMENTO DOS PRINCÍPIOS DA CONTINUIDADE E DA ESPECIALIDADE OBJETIVA - RECURSO
DESPROVIDO”. Como destaca o MMº Juiz de Direito Drº Josué Modesto Passos, “diz-se originária a aquisição que, em seu
suporte fático, é independente da existência de um outro direito; derivada, a que pressupõe, em seu suporte fático, a
existência do direito por adquirir. A inexistência de relação entre titulares, a distinção entre o conteúdo do direito
anterior e o do direito adquirido originariamente, a extinção de restrições e limitações, tudo isso pode se passar, mas
nada disso é da essência da aquisição originária” (PASSOS, Josué Modesto. A arrematação no registro de imóveis:
continuidade do registro e natureza da aquisição. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2014, pp. 111-112). E ainda
de acordo com a observação feita pelo mencionado magistrado “a arrematação não pode ser considerada um
fundamento autônomo do direito que o arrematante adquire. A arrematação é ato que se dá entre o Estado (o juízo) e o
maior lançador (arrematante), e não entre o mais lançador (arrematante) e o executado; isso, porém, não exclui que se
exija - como de fato se exige -, no suporte fático da arrematação (e, logo, no suporte fático da aquisição imobiliária
fundada na arrematação), a existência do direito que, perdido para o executado, é então objeto de disposição em favor
do arrematante. Ora, se essa existência do direito anterior está pressuposta e é exigida, então - quod erat
demonstrandum - a aquisição é derivada (e não originária)” (op. cit., p. 118). Logo, na presente hipótese, não se
tratando de aquisição originária, houve o rompimento do encadeamento sucessivo de titularidade, ferindo
consequentemente o princípio da segurança juridica que dos atos registrários se espera. Assim, até que Marília Alves
passe a integrar a cadeia de titularidade registrária do bem, o óbice registrário deverá ser mantido. Do exposto, julgo
prejudicada a dúvida suscitada pelo Oficial do 1º Registro de Imóveis da Capital a requerimento de Ana Maria Gomes de
Oliveira Lindgren, com observação. Não há custas, despesas processuais e honorários advocatícios decorrentes deste
procedimento. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. P.R.I.C. São Paulo, 18 de
maio de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: RENATA FRANCO DE MELLO GONÇALVES (OAB 207592/SP), ANA
MARIA GOMES DE OLIVEIRA LINDGREN (OAB 335905/SP)
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RELAÇÃO Nº 0194/2015

Processo 1035028-81.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Gracinda Rodrigues Carvalho
da Costa e outros - Vistos. Fl.72: Homologo o pedido de renúncia ao recurso em face da decisão de fls.64/66, formulado
pelos requerentes. Contudo, é imprescindível o decurso de prazo para eventual interposição de recurso ou a
manifestação de renúncia pelo Ministério Público. Assim, aguarde-se o transito em julgado da decisão e, após,
remetam-se os autos ao Registrador para as providências cabíveis. Int. - ADV: MAURÍCIO RODRIGUES DA COSTA (OAB
196327/SP)
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0194/2015

Processo 1035465-25.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Marcus
Iram dos Santos Bastos e outro - Vistos. Para deferimento dos benefícios da gratuidade processual, apresentem os
autores, no prazo de 10 (dez) dias, cópia das três últimas declarações de rendimento, ou outro documento que
comprove sua hipossuficiência. Após, tornem os autos conclusos para análise da realização de perícia, a fim de
delimitar a área em questão. Int. - ADV: AMILCAR FERREIRA DE FREITAS FILHO (OAB 260908/SP)
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Rodrigo de Campos Meda
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RELAÇÃO Nº 0194/2015

Processo 1041978-43.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Rodrigo de Campos Meda -
 Rodrigo de Campos Meda - Vistos. Tendo em vista a decisão da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça (fls. 311/314),
que negou provimento ao recurso interposto pelo requerente, nada mais a ser decidido nestes autos. Aguarde-se em
Cartório por 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Int. - ADV:
RODRIGO DE CAMPOS MEDA (OAB 188393/SP)
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RELAÇÃO Nº 0194/2015

Processo 1046394-20.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Airton Fernando
Faccini de Almeida e outro - Vistos. Indefiro o pedido de liminar. A matéria não comporta solução provisória, que
ofenderia a segurança jurídica que dos registros públicos se espera. A publicidade registral enseja uma presunção de
direito, típica do sistema, incompatível com situações provisórias, sob pena de atingir direitos de terceiros de boa fé.
Recebo o presente procedimento como pedido de providências. Anote-se. Ao Oficial do 2º Registro de Imóveis da
Capital para informações, no prazo de 10 (dez) dias. Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público
e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ROGERIO CAMPOS SIMIONATO (OAB 270774/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Luis Carlos da Silva
Publicado em: 20/05/2015 - Página Nº 911
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0194/2015

Processo 1077203-27.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Luis Carlos da Silva
- Vistos. Recebo a petição de fl.96 como emenda a inicial, para incluir o pedido de retificação do nome de “Dorvalina”,
junto a matrícula do imóvel, a fim de constar Durvalina Martins dos Santos. No mais, defiro o prazo de 60 (sessenta)
dias para apresentação da retificação de óbito de Aristides José da Silva, a fim de constar que mantinha união estável
com Durvalina Martins dos Santos. Com a juntada da documentação, tornem os autos conclusos. Int. - ADV: MARCILIO
JOSÉ VILLELA PIRES BUENO (OAB 154439/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - EDSON WAGNER DE SOUZA e
outro
Publicado em: 20/05/2015 - Página Nº 911

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0194/2015

Processo 1087300-23.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - EDSON WAGNER DE
SOUZA e outro - - os autos aguardam manifestação das partes sobre o laudo pericial. Prazo: 10 dias - ADV: MARTHA
CRISTINA MARTINS (OAB 132808/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - VERA LUCIA
SETTE GUIZO
Publicado em: 20/05/2015 - Página Nº 911

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0194/2015

Processo 1101063-91.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - VERA
LUCIA SETTE GUIZO - Tendo em vista as informações de fls. 55/57, remetam-se os autos ao 16º RISP conforme
solicitado pelo Sr. Perito. Int. - ADV: BERNARDO MELMAN (OAB 46455/SP)

↑ Voltar ao índice

 Dúvida - Registro de Imóveis - Luciano Oliveira de Jesus e outros
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Publicado em: 20/05/2015 - Página Nº 911

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0195/2015

Processo 1043926-20.2014.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Luciano Oliveira de Jesus e outros -
Municipalidade de São Paulo - Luciano Oliveira de Jesus - - Luciano Oliveira de Jesus - - Luciano Oliveira de Jesus - -
Luciano Oliveira de Jesus - - Luciano Oliveira de Jesus - - Luciano Oliveira de Jesus - - Luciano Oliveira de Jesus - - Luciano
Oliveira de Jesus - Vistos. Tendo em vista que até a presente data não houve manifestação sobre a petição de
fls.257/260, expeça-se, com urgência, mandado de intimação à Municipalidade de São Paulo para que informe,
especialmente em relação à expedição de ofício à Serventia Extrajudicial, apontando o perímetro e área da Viela e da
Praça de Retorno. Ressalte-se que as custas para a diligência já foram recolhidas às fls.267/268. Após, cumpra-se a
parte final do despacho de fl.261. Int. - ADV: LUCIANO OLIVEIRA DE JESUS (OAB 207164/SP), NELSON LUIZ NOUVEL
ALESSIO (OAB 61713/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Alexandre Henrique Santos e outros
Publicado em: 20/05/2015 - Página Nº 911

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0195/2015

Processo 1045871-42.2014.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Alexandre Henrique Santos e outros - Vistos.
Tendo em vista a decisão do Egrégio Conselho Superior da Magistratura (fls. 124/139), que negou provimento ao
recurso interposto pelo suscitado, nada mais a ser decidido nestes autos. Aguarde-se em Cartório por 10 (dez) dias.
Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Int. - ADV: MARCELO PAPALEXIOU
MARCHESE (OAB 209764/ SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - O.M.S. e outro
Publicado em: 20/05/2015 - Página Nº 912

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0152/2015

Processo 0013188-71.2011.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - O.M.S. e outro
- T.N.C. e outro - Para o depoimento de F Z P designo audiência para o próximo dia 28 de maio de 2015, às 14:00 hrs, o
qual deverá ser intimado no endereço constante de fls. 632. Defiro ainda a ouvida da testemunha indicada a fls. 654, a
qual comparecerá independentemente de intimação, como mencionado pela defesa. Encaminhe-se cópia da presente



328

decisão a E. Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo o presente despacho como ofício. - ADV: NARCISO
ORLANDI NETO (OAB 191338/SP), HELIO LOBO JUNIOR (OAB 25120/SP), ASSUERO RODRIGUES NETO (OAB 238420/SP),
ANA PAULA MUSCARI LOBO (OAB 182368/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- VALDECI AUGUSTO
Publicado em: 20/05/2015 - Página Nº 916

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0153/2015

Processo 1005877-07.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - VALDECI AUGUSTO - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias. Int. - ADV:
MARILDA WATANABE MAZZOCCHI (OAB 103167/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- VICKY ZIHANG JIANG e outros
Publicado em: 20/05/2015 - Página Nº 916

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0153/2015

Processo 1006809-58.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - VICKY ZIHANG JIANG e outros - Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Tendo em
vista a procedência total da demanda, em consonância com o parecer ministerial, a presente decisão transita em
julgado nesta data. Após certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de
cópias necessárias. Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado, desde que por cópia a ser extraída
pela parte requerente do Sistema Informatizado Oficial, assinada digitalmente por este(a) Magistrado(a) e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento (quais sejam: petição inicial; petições com emendas à inicial,
quando houver; certidões que deverão ser retificadas; cota do Ministério Público; sentença; certidão de transito em
julgado ou decisão de homologação da desistência do prazo recursal), com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª
Diretora de Divisão, destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente,
para que proceda às retificações deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-
SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo
Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Tendo em vista a procedência
total da demanda, em consonância com o parecer ministerial, a presente decisão transita em julgado nesta data,
devendo a Serventia expedir o necessário. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. -
ADV: ERICA SOUZA DOMINGUES (OAB 327678/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- VICKY ZIHANG JIANG e outros
Publicado em: 20/05/2015 - Página Nº 917

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0153/2015

Processo 1006809-58.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - VICKY ZIHANG JIANG e outros - * Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos a inicial. Tendo em
vista a procedência total da demanda, em consonância com o parecer ministerial, a presente decisão transita em
julgado nesta data. Após certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de
cópias necessárias. Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado, desde que por cópia a ser extraída
pela parte requerente do Sistema Informatizado Oficial, assinada digitalmente por este(a) Magistrado(a) e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento (quais sejam: petição inicial; petições com emendas à inicial,
quando houver; certidões que deverão ser retificadas; cota do Ministério Público; sentença; certidão de transito em
julgado ou decisão de homologação da desistência do prazo recursal), com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª
Diretora de Divisão, destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente,
para que proceda às retificações deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-
SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo
Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Tendo em vista a procedência
total da demanda, em consonância com o parecer ministerial, a presente decisão transita em julgado nesta data,
devendo a Serventia expedir o necessário. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. N
- ADV: ERICA SOUZA DOMINGUES (OAB 327678/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Devson Jose Coitinho de Almeida
Publicado em: 20/05/2015 - Página Nº 917

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0153/2015

Processo 1009152-27.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Devson Jose Coitinho de Almeida - Mais uma vez acolho a cota ministerial de fls. 67/71 como razão de decidir.
Não se está a exigir a realização de cirurgia. De fato, deve haver comprovação da existência de transexualismo, ou seja,
de distúrbio que altera a identidade sexual da parte autora e autoriza a retificação de seu nome, o que não poderá ser
demonstrado por meio de prova oral, conforme requerido à fls. 61/63. O laudo tampouco pode ser substituído pela
perícia do IMESC porquanto referido órgão não tem possui estrutura para fazer o acompanhamento da parte autora,
sendo insuficiente apenas um contato para atestar a existência do transexualismo. Assim, concedo derradeira
oportunidade para que a parte autora providencie o laudo elaborado por profissional habilitado no prazo de 15 dias. Int.
e Ciência ao MP. - ADV: MARIA LIMA MACIEL (OAB 71441/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- José Lucas Gomes da Costa Castro e outro
Publicado em: 20/05/2015 - Página Nº 917

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0153/2015

Processo 1043265-07.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - José Lucas Gomes da Costa Castro e outro - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez
dias. Int. - ADV: JULIANO HENRIQUE NEGRÃO GRANATO (OAB 157882/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de nascimento após prazo legal - M.I.F.
Publicado em: 20/05/2015 - Página Nº 917

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0153/2015

Processo 1081426-57.2013.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de nascimento após prazo legal - M.I.F. -
Diligencie-se nos termos da cota ministerial retro, expedindo-se os ofícios requeridos e manifestando-se a requerente
nos termos da cota do MP. - ADV: MARLI OLIVEIRA PORTO (OAB 166585/SP), JOSELITO BATISTA GOMES (OAB 141220/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Raimundo Nonato Nepomuceno dos Santos
Publicado em: 20/05/2015 - Página Nº 918

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0153/2015

Processo 1093438-69.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Raimundo Nonato Nepomuceno dos Santos - Vistos. Recebo o recurso interposto em seus regulares efeitos. Ao
Ministério Público. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça com as nossas homenagens. Int. - ADV:
ROBERTA MARTINS PIRES (OAB 163751/SP), TEREZA RODRIGUES VIEIRA (OAB 193790/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome - Valdecir Fernandes da SIlva
Publicado em: 20/05/2015 - Página Nº 918

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0153/2015

Processo 1103853-48.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Valdecir Fernandes da SIlva - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de quinze dias. Int. -
ADV: IGOR RIBEIRO MANSO (OAB 110174MG)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - D.T.S. e outros
Publicado em: 20/05/2015 - Página Nº 919

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0153/2015

Processo 1128453-02.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - D.T.S. e
outros - Atendam os representantes o requerido no item I da cota do MP de fls. 61/62. Sem prejuízo, manifeste-se o Sr.
Oficial acerca das petições e documentos de fls. 45/57 e 63/82. Int. - ADV: LUIZ AUGUSTO ARRUDA BRASIL (OAB
280323/SP)

↑ Voltar ao índice

2ª Vara de Registros Públicos
Publicado em: 20/05/2015 - Página Nº 30

2ª Vara de Registros Públicos

2º VARA DE REGISTROS PÚBLICOS

JUIZ TITULAR: Doutor Marcelo Benacchio

1. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0045567-
65.2011.8.26.0100 (1011/11)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Ralpho
Waldo de Barros Monteiro Filho, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Jandira Gonçalves ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
situado a Rua Bento Rodrigues, 668, Jardim Copacabana, São Paulo/SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias,
a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

2. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0048038-
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88.2010.8.26.0100 (1047/10)
O(A) Doutor(a) Letícia Fraga Benitez, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Rosa Bizerra Mishima ou Rosa Bezerra Mishima, Mikio Maehara, Solange Andrade Silva Alvarenga, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Olga dos
Santos Oliveira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a sentença declaratória de domínio sobre o imóvel
usucapiendo situado na Avenida Escragnole Dória nº 783, Jardim Vila Formosa, São Paulo-SP, CEP 03470-000, alegando
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

3. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0005032-
94.2011.8.26.0100 (117/11)
O(A) Doutor(a) Ralpho Waldo De Barros Monteiro Filho, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro
Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Alfredo Braçal, Avelino Gomes, Turibio de Oliveira, Ildeny Fernandes de Lima, Antonia Cecilia Squinzari
de Lima, Lucia de Oliveira Barbosa, Gumercindo Mazucato, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Laercio Maldonado e outros ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a sentença declaratória de dominio sobre o imóvel usucapiendo situado à Avenida Deputado Emilio
Carlos nº 672 B, Bairro do Limão, São Paulo-SP, CEP 02720-000, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias,
a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

4. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0033157-
72.2011.8.26.0100 (723/11)
O(A) Doutor(a) Leticia Fraga Benitez, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Erlon dos Santos Andrade, Isabel Cristine Brusarosco Andrade, Dato El Syed Ibrahim Bin Omar Alsagoff,
Maria Ghazel Syed Alsagoff, Imobiliária Triângulo Ltda., réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que José Luiz da Silva e outra ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
sentença declaratória de domínio sobre o imóvel usucapiendo situado à Rua Fernando Dias Paes nº 668, Jardim Ester,
São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob
pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

5. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0044647-
28.2010.8.26.0100 (960/10)
O(A) Doutor(a) Leticia Fraga Benitez, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Lourival Carletti, Vila Rica Empreendimentos Imobiliários S/C Ltda, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Maurício Folco Burato e outro
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a senteça declaratória de domínio sobre o imóvel usucapiendo situado na
Avenida Paula Ferreira nº 89, Apartamento nº 222, Bloco Daniela, Condomínio Conjunto Residencial Jardim Villa Rica,
Freguesia do Ó, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

6. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0045580-
64.2011.8.26.0100 (1013/11)
O(A) Doutor(a) Leticia Fraga Benitez, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Flavio Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores, que Dirce Dias Pereira e outro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a sentença declaratória de
domínio sobre o imóvel usucapiendo situado a Rua Silveira Pires n° 746 e 746-A, Parque Paulistano, São Paulo-SP, CEP
08080-160, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob
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pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

7. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0059554-
71.2011.8.26.0100 (1377/11)
O(A) Doutor(a) Ralpho Waldo De Barros Monteiro Filho, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro
Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Elza Alves dos Santos, Alvaro da Silva, Marcelo Barbosa, Jose da Silva Primo, Herman Lescher, Helena
Lescher, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Claudio Cavalheiro da Silva e outro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de dominio sobre o imovel
localizado na rua: Osório de Castro nº 24, Vila Inglesa, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias,
a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

8. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0058328-
31.2011.8.26.0100 (1364/11)
O(A) Doutor(a) Leticia Fraga Benitez, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Espólio de José Alvaro de Moraes representado pela invemtariante Mathilde Bullamah de Moraes,
Zenaide Cruz Amorim Santos, Florentina Alves dos Reis, Bento Lopes Ferraz, Josefa Alves de Melo Ferraz, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Bento Lopes Ferraz e
outro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de dominio sobre o imovel localizado na Rua Benedito
Calixto de Jesus nº 86, Jardim Mônica, Santo Amaro, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias,
a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

9. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0036863-
97.2010.8.26.0100 (863/10)
O(A) Doutor(a) Ralpho Waldo De Barros Monteiro Filho, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro
Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Alfredo Panucci, João Cocito, Denilson Matias, José Galdino Ferreira, Antonio Carlos Cavalcante, Elisa
Maria de Jesus, Esdras de Oliveira Pires, Francisca Nina Guedes, Keinjo Kina, Sizuko Okuma Kina, Espólios de Eduardo
Thut e de Aracy Leonardo Thut, Espólios de José Augusto Hoefling e de Izaura Comparoto Hoefling, Jorge Armando
Camargo de Oliveira, Grace Camargo de Oliveira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Josepha Pereira da Silva ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel usucapiendo situado na Rua Doutor Fontes de Resende, 484, Vila Dalila, CEP 03520-020, São
Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação
dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena
de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei.

10. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0026166-
46.2012.8.26.0100- USUC 604/12
O(A) Doutor(a) Leticia Fraga Benitez, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Marcelo Cardoso da Rocha e Andrea Marcia Oliveira Guimarães Cardoso, Luzinario Dantas da Silva,
Hermelindo Augusto e Helena de Lazaro Augusto, Norma Sueli da Conceição, Antonio - a ser qualificado, Helena de
Lazare Agusto, Iracema Carvalho dos Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Manoel Batista dos Santos, Minelvina Ruas Batista ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel situado na Rua Santiago Ramin, 31, Jardim Maringá, nesta
Capital, registrado junto ao 9º CRI desta Capital sob nº 64.293, contribuinte municipal 303.085.0037-4, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei.

11. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0075425-
10.2012.8.26.0100 - 1569/12
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O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Ralpho
Waldo De Barros Monteiro Filho, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Jose Renato Monteiro, Maria Elisa Monteiro, Maria Lucia Monteiro, Carlos Roberto de Oliveira, Valderi
Jacinto da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Luiz Carlos Soares e outra ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a sentença declaratória do imóvel
usucapiendo situado na Acesso Pintassilgo Rosa, 631, Balneário Novo São José, Parelheiros, São Paulo/SP, alegando
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

12. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0021307-
50.2013.8.26.0100 (293/13)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Ralpho
Waldo De Barros Monteiro Filho, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) José Renato Monteiro, Maria Elisa Monteiro, Maria Lucia Monteiro, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Cleberson Lima de Souza e outra
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado no Acesso Gaivota Cinza,
863, Balneário Novo São José, Parelheiros, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após
o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

13. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0055045-
63.2012.8.26.0100 (1341/12)
O(A) Doutor(a) Ralpho Waldo De Barros Monteiro Filho, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro
Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Espolios de Germano Alves da Costa e Cacilda Alves da Costa representados pelo inventariante Marco
Aurelio Alves da Costa, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ ou
sucessores, que LICIO DAS GRAÇAS DE SOUZA e outro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel usucapiendo sito na Confluência da Avenida Guarapiranga, 4301 (antigo 2049) com a Rua Paulo
Sérgio Costabile-Cebola, Jardim São Luizz, São Paulo-SP, CEP 04901-010, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

14. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0022209-
37.2012.8.26.0100 - 536/12
O(A) Doutor(a) Leticia Fraga Benitez, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Cisa S/A Comercial Importadora e Imobiliária, Cimobil S/A Comercial Importadora e Imobiliária,
Vitantonio D’Abril, Manuela Domitila Fernandez D’Abril, Alzira da Silva Barrozo, Nagib Elias Naufel, Isaura Vergueiro
Naufel, Joaquim Gonçalves Monteiro, Dalila Silvestre Martinez, Seike Nakandakare, Miriam Hidenmi Ikehara
Nakandakare, Ligiole S/A Mercantil e Administradora, Jose Manoel da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Odete Barroso Ceccon e outros ajuizou(ram)
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Madre Luisa dos Anjos, 260, Vila
Matilde, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei.

15. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0021795-
73.2011.8.26.0100 (469/11)
O(A) Doutor(a) Ralpho Waldo De Barros Monteiro Filho, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro
Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Marisia Pereira Carlos da Silva, Pedro Carlos da Silva, Marcio Soares Leite Pereira, Marly Leite Pereira de
Freitas, Ricardo Luz de Freitas, Ezequiel Andrelino Moreira, Zulmira Moreira Soares, Antonio Soares Sebastião Junior,
Coimpar Coan S/A Trading Company, Chizue Sakamoto, Paul Adeeb Couri, Joseph Michael Couri, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Paulo Roberto Lang e outro
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a sentença declaratória de domínio sobre o imóvel usucapiendo situado à
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Rua Ministro Roberto Cardoso Alves nº 77, Santo Amaro, São Paulo-SP, CEP 04737-000, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

16. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0044834-
65.2012.8.26.0100 (1072/12)
O(A) Doutor(a) Ralpho Waldo De Barros Monteiro Filho, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro
Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Maria Salvia
Gomis ou Maria Natividad Salvia Gomis ou Maria Sálvia Gomes, José Antônio Frias Salvia e Visitacion Escrig Escrig
representados pelo procurador Luiz Carlos da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Antonio Pedro Santiago e outro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Mituto Mizumoto nº 67 (antiga Rua Dr. Tomaz de Lima
nº 401, Edifício Euclides Ary, 2º Andar, Apartamento 31, Liberdade, São Paulo-SP, CEP 01513-040, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei.

17. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0022029-
89.2010.8.26.0100 (467/10)
O(A) Doutor(a) Ralpho Waldo De Barros Monteiro Filho, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro
Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Joaquim Ferreira Filho, Maria José Cesar Ferreira, José Radamés Mattioli, Herbene de Souza Mattioli,
Roseli de Oliveira Alcântara Souza, Espólio de Maria José Cesar Ferreira, Espólio de Joaquim Ferreira Filho, Daiana
Aparecida Muniz, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que José de Arimateia Maia e outro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a sentença declaratória de
domínio sobre o imóvel usucapiendo situado na Rua Raul Bispo dos Santos nº 241, Jardim Itatinga, São Paulo-SP, CEP
02635-150, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob
pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

18. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0032150-
11.2012.8.26.0100 (777/12)
O(A) Doutor(a) Ralpho Waldo De Barros Monteiro Filho, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro
Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Hans Bergwerk, Freida Bergwerk ou Frieda Bergwerk, João Picazio, Cassia Assis Serra, Jorrimar Ferreira
Serra, Luiz Freitas Santos, Aurea Amaral Santos, Alipio Deoclides de Alcântara, Rozalina Alves Alcantara, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Antonio Braga e Silva e
outro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Antonio
Furtado nº 278, Parque Independência, São Paulo-SP, CEP 05880-210, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias,
a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

19. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0018477-
14.2013.8.26.0100 (225/13)
O(A) Doutor(a) Ralpho Waldo De Barros Monteiro Filho, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro
Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Comercial e Importadora Boa Vista Ltda, Vanderlei Claudinei, Lucia Helena Diniz Claudino, Severino
Soares da Silva, Cleonice Maria da Silva, Antonio Aroldo Martins Feitosa, Rosali de Fatima Zequim Feitosa, Maria de
Fatima da Conceição de Souza, Inaldo Ricardo Pereira, Giula Paula Dalcin, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Lucia Silva Gonçalves Alves ajuizou(ram) ação
de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Gavino Virdes, 38, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei.
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20. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0000384-
37.2012.8.26.0100 (09/12)
O(A) Doutor(a) Letícia Fraga Benitez, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
da  Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Affonso de Oliveira Santos ou Espólio de Affonso de Oliveira Santos, Espólio de Andre Sanches, Espólio
de Olivia Felisberto Sanches, Chil Zalcberg, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ou sucessores, que Francisca Barbosa Mendes e outro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Padre Antônio de Gouveia, 499, Jardim Miriam, São Paulo-SP,
CEP 04416-200, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob
pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

21. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0019670-
64.2013.8.26.0100 (242/13)
O(A) Doutor(a) Leticia Fraga Benitez, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Armando Colognese, Isolda Festa Colognese, Roque Conceição da Costa, Domingos Vitor da Silva,
Severino Luiz Ferreira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que José Irmão de Morais e outro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de dominio sobre
o imóvel localizado na Rua Irmãos Leme nº 64, Chácara Nani, São Paulo-SP, CEP 04943-070, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

22. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0058334-
38.2011.8.26.0100 (1382/11)
O(A) Doutor(a) Leticia Fraga Benitez, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Francisco Azevedo, Epomina da Veiga Azevedo, Rodrigo Azevedo, Cristina Araujo Azevedo, Sueli
Ribeiro, Brigida Gonzales Miantti, Maria Encarnação Minatti da Silva, Manoel Dias da Silva, João Batista Pereira de
Almeida, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que Eudoxia Minatii Alves ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de dominio sobre o imovel localizado
na Rua Elza Delphino Ribeiro nº 321 (antiga Rua 49 e Rua Visconde de Athaide), Vila Mafra, São Paulo-SP, CEP 03414-
110, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

23. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0002139-
33.2011.8.26.0100 (41/11)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Ralpho
Waldo De Barros Monteiro Filho, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Paulo Francisco Ferreira dos Santos, Neuza Banzato Rocha dos Santos, Alcinda da Mata de Freitas Ferro,
H. Guedes Engenharia Ltda, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores, que Neide Tavares Schimidt ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre
o imóvel situado na Rua Manoel Lopes Cunha, 81, Vila Mangalot, São Paulo/SP, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

24. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0196600-
10.2008.8.26.0100 (828/08)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Banos Carabet Johar e s/m Maria Pagian Johar ou Maria Carabet Johar, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Claudio Gidra e outra
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Franklin do Amaral,
134, Imirim, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem
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o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei.

25. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0025663-
59.2011.8.26.0100 (554/11)
O(A) Doutor(a) Leticia Fraga Benitez, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Gheorge Kabzas ou Gheorghe Kabzas, Manoelina Margini Kabzas, Edilene Kabzas ou Edilene Kanzas,
Maria Simon Kabzas, Jose Kabzas, Thereza Kabzas, Juliana Patriarca, Mariano Patriarca, Elizabeth Sposito, Oswaldo
Sposito, Margarida Kabzas Menegon, Julio Menegon, Ana Kabzas Almeida, Antonio de Almeida, Esther Kabzas Martinez,
Francisco Martinez, Maria Kavai, Martin Kavai, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Elizabeth Sposito Filha ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a sentença
declaratória de domínio sobre o imóvel usucapiendo situado à Rua Felipe Galvão nº 138, Vila Granada, São Paulo-SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de Prazo do Edital 20 dias, contestem o feito,
sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei.

26. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0058683-
07.2012.8.26.0100 (1424/12) 
O(A) Doutor(a) Leticia Fraga Benitez, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Edificio Iucatan, Newton Sanches, Paula Regina Sampieri Sanches, Nelly de Oliveira Mazzei, Candido
Mazzei, Ciro Pinto de Oliveira, Florence Nightingale Kerr de Oliveira, Neyde de Oliveira Marcus, Wlademir Christie
Marcus, Agostinho de Oliveira, Aurora Coliar Balthazar de Oliveira, Rene Barreto Filho, Julio de Oliveira Barreto, Maria da
Conceição Pantoja, José Renato Pantoja, Edmundo Barreto, Maria Laura Barreto Figueiredo, Mario Gomes de Figueiredo,
Maria Lucia Barreto Arruda, Arthur Leite de Arruda, Maria Rita Barreto Gatti, Amador Bueno de Campos Gatti, Ciro
Barreto, Imobiliaria e Incorporadora Otto Meinberg S/A, Therezinha Ruas Centeno, Jose Domingos Barion ou José
Domingues Bárion, Abigail Camiles Barion, São Adachi Barreto, Augusta Barros Barreto, Katharina Barreto, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Mauro Sergio
Marinho da Silva e outro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o Apartamento 307-
C, 3º Andar, e a Vaga de Garagem nº 28 do Edifício Iucatan, Rua Itambé nº 289, Consolação, São Paulo-SP, alegando
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

27. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0028421-
74.2012.8.26.0100 (674/12)
O(A) Doutor(a) Leticia Fraga Benitez, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Francisco Di Pasquale, Maria Antonia Talarico Di Pasquale, Romualdo Guilherme Novello, Tereza
Talarico Novello, José Bem-Hur de Escobar Ferraz, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Ademir Ribeiro de Oliveira e outros ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando
a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Apadana nº 81, Vila Talarico, São Paulo-SP, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei.

28. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0339588-
20.2009.8.26.0100 (966/09)
O(A) Doutor(a) Leticia Fraga Benitez, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Amadeu Frugoli, Milton Santana, Ettore Machado, Espólio de Oswaldo Domingos Frugoli representado
pela inventariante Victória Tereza Frugoli, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ou sucessores, que Aparecida Pereira do Prado ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a sentença
declaratória de dominio sobre o imóvel usucapiendo situado na Rua das Ameixeiras nº 452, Vila Canaan, Subdistrito do
Jabaquara, São Paulo-SP, CEP 04382-050, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20
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dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

29. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0011562-
46.2013.8.26.0100 (129/13)
O(A) Doutor(a) Ralpho Waldo De Barros Monteiro Filho, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro
Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Flavio Moreira da Cunha, Nelson Simões dos Santos, Severina Silva dos Santos, Laurentino Alves de
Barros, Antonia Neliane de Souza Barros, Tereza Mac Nicol Cupolo, Arnaldo Cupolo, Roque Pereira de Castro, Leny de
Castro, Anizio Martins da Rocha, Alzira Ferreira Pinto Rocha, Sofia Rocha Saraiva, Dorival dos Santos Saraiva, Anizia da
Rocha Fernandes, Orides Fernandes, Neide Rocha Piagentini, Antonio Piagentini, Maria Martins da Rocha, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Placido Dias Campos
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração do domínio sobre o imóvel situado na Avenida das Cerejeiras nº
2075, Jardim Japão, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

30. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0000424-
19.2012.8.26.0100 (19/12)
O(A) Doutor(a) Ralpho Waldo De Barros Monteiro Filho, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro
Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Edíficio Silva Bueno, Jose Engling Gabriel Couto, Vania Lachi de Toledo Santos Couto, Ednaldo Gabriel
Couto, Miriam Maria Donola Couto, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Renivaldo Costa Miranda e outro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio sobre o imovel localizado na Rua Silva Bueno nº 1279, Apartamento nº, 1º Andar, Condomínio Edifício Silva
Bueno, Ipiranga, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

31. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0018954-
08.2011.8.26.0100 (408/11)
O(A) Doutor(a) Leticia Fraga Benitez, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
 FAZ SABER a(o) Maria do Carmo Felisbino, Ella Kochner, Luciano Marcos Brito Cerqueira, Dalva Maria da Costa
Cerqueira, Mario Dorival Dell’Ossi, Carlito Artal, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Odete Andrade de Amorim ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio sobre o imóvel situado na Rua Tarquínio de Sousa, 74, Mandaqui, São Paulo-SP, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

32. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0052642-
58.2011.8.26.0100 (1214/11)
O(A) Doutor(a) Leticia Fraga Benitez, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Aline Marlene Rodrigues de Souza, Lazaro Rodrigues de Souza, Francisco Philomeno, Rui Ferreira
Gonçalves, Ermelinda Martins Ferreira, Doroti Ferreira, Claudio Ferreira, Marcia dos Santos Ferreira, Antonio Mendes
Lopes, Marina Cinarelli Lopes, Augusto Gonçalves, Moacir Medeiros Cezar, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Alice Gonçalves de Sá ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de dominio sobre o imovel localizado na Rua Hermann Teles Ribeiro nº 76, Alto da
Mooca, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei.

↑ Voltar ao índice
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Tecnologia Bancária S/A
Publicado em: 21/05/2015 - Página Nº 876

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0193/2015

Processo 0009814-62.2002.8.26.0100 (000.02.009814-6) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Tecnologia Bancária S/A - Vistos. Tente-se novamente via e-mail, contato com o perito, informando-o da
necessidade de se manifestar nos autos, esclarecendo os pontos controversos do laudo pericial, apontados pela
Municipalidade de São Paulo. Junte nos autos, cópia do e-mail enviado. Int. PJV-32 - ADV: LEINA NAGASSE (OAB
169514/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Ordinário - REGISTROS PÚBLICOS - MARIA DO CARMO DA SILVA e
outros
Publicado em: 21/05/2015 - Página Nº 878

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0193/2015

Processo 0040722-53.2012.8.26.0100 - Procedimento Ordinário - REGISTROS PÚBLICOS - MARIA DO CARMO DA
SILVA e outros - Diante do transcurso do prazo sem manifestação, dê-se vista à Defensoria Pública. Int. USUC 1011 -
ADV: FRANCISCO JUVINO DA COSTA (OAB 312517/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria de Jesus Dal
Poggetto e outros
Publicado em: 21/05/2015 - Página Nº 882

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0193/2015

Processo 0149088-02.2006.8.26.0100 (100.06.149088-8) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Maria de Jesus Dal Poggetto e outros - Municipalidade de São Paulo - Eliana Mara Prado de Barros Santos e
outros - Vistos. Fls. 543/545: concedo aos autores o prazo de 120 dias para tentativa de lavratura da escritura de
permuta envolvendo o imóvel usucapiendo. Int. PJV-92 - ADV: GILBERTO FERRAZ DE ARRUDA VEIGA (OAB 37923/SP),
VICENTE RENATO PAOLILLO (OAB 13612/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), GILBERTO FERRAZ
DE ARRUDA VEIGA (OAB 37923/SP), GILBERTO FERRAZ DE ARRUDA VEIGA (OAB 37923/SP), GILBERTO FERRAZ DE
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ARRUDA VEIGA (OAB 37923/ SP), GILBERTO FERRAZ DE ARRUDA VEIGA (OAB 37923/SP), VICENTE HILARIO NETO (OAB
29007/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Companhia de
Transmissão de Energia Elétrica Paulista
Publicado em: 21/05/2015 - Página Nº 884

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0193/2015

Processo 0245501-09.2008.8.26.0100 (100.08.245501-4) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista - Antonio Joaquim Martins - - Francisco Bueno de
Moraes - - Ciro Roberto Amaro e s/m. Marilza Bordalo Amaro - - Milton Castro e s/m. Regina Lucia Gouveia Castro - -
Patricia Evelyn Lamas Medeiros e s/m. Carlos Eduardo Barbosa de Medeiros - - Municipalidade de são Paulo na pessoa
de seu procurador e outros - Maria Magdalena dos Reis Moraes e outro - Certifico e dou fé que os autos aguardam que o
requerente manifeste-se sobre o edital de notificação expedido e, havendo concordância, recolha as custas de
publicação, nos termos do Provimento CSM nº 2195/2014, sendo que o arquivo do edital a ser publicado possui 1325
caracteres com espaços e brancos, e considerando o valor de R$ 0,15 por caractere, o cálculo do montante a ser
depositado na guia do fundo especial de despesa do Tribunal de Justiça (F.E.D.T.J.) corresponde a R$ 198.75. Certifico
ainda que o edital será publicado no DJE após a comprovação nos autos do pagamento do valor na referida
guia.(CÓDIGO DA GUIA 435-9). Prazo: 5(cinco) dias, sendo que a omissão da parte em recolher as custas levará à
extinção do processo por falta de pressuposto processual de constituição válida do processo (Cód. de Proc. Civil, art.
267, IV), independentemente de qualquer intimação pessoal. O prazo aqui fixado é improrrogável e este Juízo não
conhecerá de requerimentos de reconsideração. Requerimento de reconsideração não interromperá a contagem de
prazo. - pjv-03. - ADV: FÁBIO ROGÉRIO DRUDI (OAB 207021/SP), CINTHIA NELKEN SETERA (OAB 172315/SP), ROBERTO
ROMAGNANI (OAB 122034/SP), ROBERTO APARECIDO DA SILVA (OAB 252679/SP), EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO (OAB
26548/SP), HENRIQUE DE OLIVEIRA (OAB 77878/SP), OLGA MARIA DO VAL (OAB 41336/SP), LUIZ ANTONIO PEREIRA
MENNOCCHI (OAB 24600/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP)

↑ Voltar ao índice

 Dúvida - Registro de Imóveis - Marilda Sabbag
Publicado em: 21/05/2015 - Página Nº 885

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0194/2015

Processo 1014379-95.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Marilda Sabbag - - a partir da publicação
desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 13º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as partes
interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento,
esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. - ADV: GIL COSTA CARVALHO (OAB
6924/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria Estela
Mastrangi Ignacio
Publicado em: 21/05/2015 - Página Nº 886

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0194/2015

Processo 1016177-91.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria
Estela Mastrangi Ignacio - - os autos aguardam o depósito de 26 (vinte e seis) despesas postais no valor de R$ 9,40
cada uma, e de uma diligência para o oficial de Justiça, para as notificações determinadas. - ADV: FATIMA REGINA
MASTRANGI IGNACIO (OAB 80055/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Siderúrgica J. L. Aliperti S/A
Publicado em: 21/05/2015 - Página Nº 886

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0194/2015

Processo 1024802-17.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Siderúrgica J. L. Aliperti S/A - Dúvida -
registro de citação - mandado de citação não apresentado - ação existente em face do beneficiário de penhora e não do
titular - desrespeito ao principio da continuidade - dúvida procedente Vistos. O Oficial do 8º Registro de Imóveis de São
Paulo suscitou dúvida, a requerimento da SIDERÚRGICA J.L. ALIPERTI S/A, tendo em vista a negativa de levar ao registro
notícia da existência de citação em ação real ou reipersecutória relativa aos imóveis matriculados sob ns° 59.050,
59.051, 59.052, 59.059, 59.060 e 72.241 daquela Serventia. O óbice refere-se à falta da apresentação do mandado de
citação, além de somente a matrícula nº 59.050 encontrar-se na titularidade do requerido Banco Santander (Brasil) S/A,
sendo que os imóveis matriculados sob nºs 59.051, 59.059 e 72.241 pertencem a S/A Agro Industrial Eldorado e os das
matrículas nºs 59.052 e 59.060 terem como titular a suscitada. Esclarece que, exceto em relação ao imóvel da
matrícula nº 59.050, os demais encontram-se apenas penhorados em favor da instituição financeira. Informa, ainda, que
não houve determinação de citação do Banco, tendo em vista a declaração de conflito negativo de competência por
parte do MMº Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional III - Jabaquara. Juntou documentos às fls.05/122. A
suscitada não apresentou impugnação, conforme certidão de fl.123. O Ministério Público opinou pela procedência da
dúvida (fls.127/128). É o relatório. Decido. Assiste razão a Douta Promotora de Justiça e ao Oficial. A suscitada pretende
o registro de citação em ação real ou reipersecutória em desconformidade com a legislação. Conforme disposto no
artigo 195, da Lei 6.015/73, in verbis: Art. 195 - Se o imóvel não estiver matriculado ou registrado em nome do
outorgante, o oficial exigirá a prévia matrícula e o registro do título anterior, qualquer que seja a sua natureza, para
manter a continuidade do registro. O fato de não constar na matrícula dos imóveis o nome do réu da ação é suficiente
para impossibilitar a entrada no fólio real, pois há clara contradição ao princípio da continuidade registral, basilar no
direito imobiliário. Além disso, a inexistência da apresentação do mandado de citação inviabiliza o registro, além de não
legitimar a pretensão de averbação de notícia da existência de ação. Não obstante, o entendimento pacificado no
Conselho Superior, há muito, é de que a ausência do instrumento original levado a registro prejudica o exame da
questão. A falta de tais documentos se deu pela declaração de incompetência pelo Juízo que recebeu a inicial, sendo
que decisão sobre o agravo de instrumento não foi ainda expedida. Desta forma, não há título hábil a notícia da citação,
pois esta não existiu. Do exposto, julgo PROCEDENTE a dúvida suscitada pelo Oficial do 8º Registro de Imóveis da
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Capital, a requerimento de SIDERÚRGICA J.L. ALIPERTI S/A, mantendo o óbice registrário. Não há custas, despesas
processuais ou honorários advocatícios decorrentes deste procedimento. Oportunamente, arquivemse os autos. P.R.I.C.
- ADV: JOAQUIM ASER DE SOUZA CAMPOS (OAB 36087/SP)

↑ Voltar ao índice

 Dúvida - Registro de Imóveis - Dalva Conte Bracco
Publicado em: 21/05/2015 - Página Nº 886

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0194/2015

Processo 1025260-34.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Dalva Conte Bracco - Registro de
compromisso de compra e venda art. 26, §6 da lei 6766/79 necessidade de desmembramento regularizado dúvida
procedente. Vistos. Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial do 15º Registro de Imóveis da Capital a requerimento de
Dalva Conte Bracco, tendo em vista a negativa de ingresso a registro de contrato de compromisso de compra e venda,
nos termos do §6º, do art. 26, da Lei 6766/79. O óbice registrário consiste na inaplicabilidade do mencionado dispositivo
legal, uma vez que o loteamento não se encontra inscrito, registrado ou regularizado. Juntou documentos às fls. 06/93.
A suscitada apresentou impugnação às fls.94/97. Alega que o imóvel foi adquirido em 22 de fevereiro de 1963, por
escritura de compromisso de compra e venda, devidamente apresentada ao Registrador, juntamente com os
comprovantes de pagamento da dívida e impostos. Esclarece que o lote em questão é oriundo do parcelamento de área
maior, sendo que à época não havia a necessidade de prévio registro do parcelamento, desmembramento ou desdobro
do lote, tendo em vista que estava em vigor o Decreto Lei nº 58/37, e posteriormente houve a edição da Lei nº
6.766/79, regulamentando a matéria. Por fim, informa que apesar da irregularidade, não se trata de um grande
loteamento ou desmembramento que mereça a proteção do Estado com as exigências da lei, podendo haver ampla
interpretação do dispositivo, bem como a utilização do Provimento 44 do Conselho Nacional de Justiça, que estabelece o
procedimento para registro de regularização fundiária. Juntou documentos às fls.98/110. O Ministério Público opinou
pela procedência da dúvida (fls. 119/120). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Com razão o Oficial
Registrador e a Douta Promotora de Justiça. Com relação aos argumentos apresentados pela suscitada, é evidente a
importância da flexibilização do rigor legal que o artigo 26, §6º da lei 6.766/79, além do provimento 44 do CNJ, dão para
a transferência de propriedade por compromisso de compra e venda sobre áreas parceladas. Porém, estas normas de
cunho social só são cabíveis quando a regularização do parcelamento já foi realizada, de forma que não se aplica ao
caso em análise, uma vez que a área sujeita ao compromisso de compra e venda não está regularizada. Cabe salientar
que a Lei 11.977/2009, em seu artigo 71, facilita esta regularização para parcelamentos ocorridos antes da lei 6.766/79,
sendo que o Provimento 44 da CNJ, em seu artigo 24, permite o uso do compromisso de compra e venda ora em análise
como comprovante do parcelamento. Assim, eventual propositura de ação de usucapião ou adjudicação compulsória,
não se mostram necessários diante do avanço do ordenamento brasileiro no que diz respeito ao assunto aqui tratado,
sendo eventualmente possível a regularização administrativa junto ao órgão Municipal responsável. Ressalto que a
dúvida aqui apresentada não pode servir de atalho para encurtar os trâmites necessários à devida preservação da
legalidade e segurança jurídica. Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a dúvida suscitada pelo Oficial do 15º Registro de
Imóveis da Capital, a requerimento de Dalva Conte Bracco, e consequentemente mantenho o entrave registrário. Não
há custas, despesas processuais nem honorários advocatícios decorrentes deste procedimento. Oportunamente,
arquivem-se os autos. P.R.I.C. São Paulo, 18 de maio de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: SILVIA MARIA
GOMES BERNARDO (OAB 91844/SP)

↑ Voltar ao índice

 Dúvida - Registro de Imóveis - Paulo Roberto Rangel e outro
Publicado em: 21/05/2015 - Página Nº 886

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0194/2015

Processo 1025951-48.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Paulo Roberto Rangel e outro - “Registro de
Acórdão que reconheceu o direito à usucapião especial de imóvel urbano em sede de defesa - alegação de exceção à
regra, prevista na Lei 10.257/2001 - decisão anterior ao Estatuto da Cidade - dúvida procedente” Vistos. Trata-se de
dúvida suscitada pelo Oficial do 11º Registro de Imóveis da Capital a requerimento de Paulo Roberto Rangel e Ana Paula
de Melo Aguiar Rangel, tendo em vista a negativa em se proceder ao registro de decisão proferida pela 4ª Câmara de
Direito Público do 1º Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo, que reconheceu a usucapião em matéria de
defesa, em favor dos suscitados, oriunda dos autos de reintegração de posse que tramitou perante o MMº Juízo da 8ª
Vara da Fazenda Pública (processo nº 0403687- 34.1995.8.26.0053). O óbice registrário consiste na inviabilidade de
registro de decisão que teria reconhecido usucapião em sede de defesa, no bojo de ação possessória, tendo não ter sido
observado procedimento próprio, a ser realizado perante uma das Varas de Registros Públicos. Os suscitados alegam
que se pretende registrar o título que reconheceu a usucapião especial, nos termos do artigo 183 da Constituição
Federal, razão pela qual deverá ser aplicado o disposto no artigo 13 da Lei 10.257/2001. Juntou documentos (fls.
05/103). Os suscitados não apresentaram impugnação (fl.104). O Ministério Público opinou pela improcedência da
dúvida (fls.111/113). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. O domínio decorrente da usucapião independe de
sentença para a sua constituição, sendo a ação de usucapião meramente declaratória. Em regra, a sentença que
reconhecer a usucapião alegada em contestação não pode ser levada a registro no Cartório de Imóveis, havendo a
necessidade da propositura de ação autônoma de rito especial. De acordo com Benedito Silvério Ribeiro (Tratado de
Usucapião. São Paulo: Saraiva, 1992. p. 1297, volume 02), a expressão sentença recognitiva de usucapião em defesa,
define a sentença que reconhece a usucapião alegada em defesa como seu fundamento. Para o ilustre civilista, a
impossibilidade de registro dessa sentença decorre da ausência de uma série de providências que devem ser
observadas no processo de usucapião, sem o que a sentença proferida não transita em julgado contra todas as pessoas
a serem convocadas pessoalmente ou mediante edital (proprietário titulado, os confinantes, a Fazenda Pública Federal,
Estadual e Municipal, e os ausentes, incertos e desconhecidos). Nelson Luiz Pinto (Ação de Usucapião. 2. ed. São Paulo:
Revista dos Tribunais, 1991. p. 151), também entende não ser possível, em regra, o registro da sentença que reconhece
a usucapião argüida em defesa: “Importante notar, entretanto, que somente pela ação de usucapião, com todas as
formalidades exigidas pela lei processual, conseguirá o usucapiente a declaração de seu domínio, com força de coisa
julgada material, para posterior registro no competente Cartório de Registro de Imóveis. Com a exceção de usucapião,
poderá o usucapiente, apenas, afastar a pretensão do proprietário de reaver o imóvel, sem que isto se constitua em
reconhecimento judicial definitivo de domínio. Apenas a ação reivindicatória será julgada improcedente, tendo o
usucapião sido usado pelo magistrado como causa de decidir, como fundamentação de sua decisão que, como se sabe,
não fica revestida da autoridade de coisa julgada, nos termos do art. 469 do CPC.” Todavia, o v. Acórdão que teria
reconhecido a ocorrência de usucapião em matéria de defesa em favor dos suscitantes, oriundos dos autos de
reintegração de posse, refere-se à figura da usucapião especial de imóvel urbano, prevista no artigo 183 da
Constituição Federal, que prevê: “Art. 183: Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos e cinquenta
metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-se para sua moradia ou de sua família,
adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural”. A usucapião especial urbana
encontra-se prevista em Lei Específica (Lei 10.257/2001) que regulamenta os artigos 182 e 183 da Constituição Federal,
constando no artigo 13 do mencionado diploma legal: “Art. 13. A usucapião especial de imóvel urbano poderá ser
invocada como matéria de defesa, valendo a sentença que a reconhecer como título para registro no cartório de
registro de imóveis”. No mais, conforme bem ponderado pela Douta Promotora de Justiça, não há vício material de
inconstitucionalidade no artigo supra mencionado, conforme recente decisão emanada pelo Órgão Especial do Egrégio
Tribunal de Justiça ao analisar a questão: “Arguição de inconstitucionalidade Art. 13, da Lei nº 10.257, de 10/07/2001
(Estatuto da Cidade). Incidente suscitado pela 19ª Câmara de Direito Privado. Referido artigo busca dar concretude a
outros ideais constitucionais, como a função social da propriedade e a redução das desigualdades sociais. Sentença que
reconhecer a usucapião invocada em defesa poderá servir como título para registro no cartório de registro de imóveis,
desde que observados os princípios do devido processo legal e da razoável duração do processo. Interpretação do Art.
13 da Lei nº 10.257 à luz da Constituição, não sendo o caso de acolher a arguição de inconstitucionalidade em prejuízo
de outros princípios e ideais constitucionais Não acolhimento. Improcedência da arguição, com atribuição de
interpretação conforme”. (Arguição de Inconstitucionalidade nº 0191412- 69.2013.8.26.0000. Relator Grava Brazil.
Julgado em 07.03.2014. DJe 18.03.2014) Logo, tal decisão ratifica o posicionamento de que, em se tratando de
usucapião especial urbana, deve ser aplicada a exceção, permitindo-se o registro no folio real da sentença que
reconhece-la em sede de defesa, caso contrário aplicar-se-á a regra geral, que prevê a existência de procedimento
especifico perante uma das Varas de Registros Públicos desta Capital. Todavia, no caso em exame, a decisão que se
pretende levar a registro foi proferida em novembro de 2000, sendo que o Estatuto da Cidade é de 10 de julho de 2001,
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tendo entrado em vigor após 90 dias de sua publicação (art. 58). Portanto, não havia o fundamento legal para o
reconhecimento da usucapião especial em caráter excepcional, que ademais não foi expressamente declarada no v
acórdão, que apenas reconheceu terem os ocupantes do bem posse ad usucapionem. Do exposto, julgo procedente a
dúvida suscitada pelo Oficial do 11º Registro de Imóveis da Capital a requerimento de Paulo Roberto Rangel e Ana Paula
de Melo Aguiar Rangel e mantenho o óbice oposto para o ingresso do título. Não há custas, despesas processuais e
honorários advocatícios decorrentes deste procedimento. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, com as
cautelas de praxe. P.R.I.C. São Paulo, 18 de maio de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: CARLOS HENRIQUE
DE AGUIAR RANGEL (OAB 344930/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Osmar Mercadante e
outro
Publicado em: 21/05/2015 - Página Nº 887

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0194/2015

Processo 1030742-60.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Osmar Mercadante
e outro - Retificação de registro imobiliário - alteração do estado civil do adquirente - comunhão parcial de bens -
retificação indeferida. Vistos. OSMAR MERCADANTE formulou pedido de providências pleiteando a retificação da
matrícula 127.563, do 9º Registro de Imóveis da Capital, a fim de constar que adquiriu o imóvel no estado civil de viúvo,
ao invés de casado. Alegou ser o instrumento particular de cessão e transferência de promessa de cessão datado de
12.02.1983, ocasião em que sua esposa Marina Maruno Mercadante já era falecida, mas anterior ao matrimônio com
Eliana Marcandalli Munhoz, fato ocorrido em 06.10.1983. Tais fatos estão devidamente provados nos autos (fls.13/15,
203/208 e 212/284 ), corroborados por Alvará Judicial (fls. 209/211). O Oficial informa que não houve erro de
transposição de elementos do título para o registro, uma vez que não poderia efetivar a mudança pleiteada porque esta
atentaria contra a segurança dos registros públicos, tendo em vista que Eliana Marcandalli Munhoz tinha a possibilidade
de intervenção na presente questão (fls. 289/290). O Ministério Público opinou pelo indeferimento do pedido
(fls.297/299). É o relatório. DECIDO. A Lei 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (LRP), arts. 213 e 214, I, g, permite a
retificação do registro de imóveis sempre que se fizer necessária inserção ou modificação dos dados de qualificação
pessoal das partes, comprovada por documentos oficiais, ou mediante despacho judicial quando houver necessidade de
produção de outras provas. Não é essa a hipótese dos autos. Os documentos apresentados não comprovam o principal
fator que permitiria a retificação, qual seja, a obtenção do bem com recursos únicos do requerente. Como é sabido, a
transferência de domínio do bem imóvel somente ocorre quando do registro do título na matrícula. Pelo princípio
tempus regit actum, na qualificação do título aplicamse as exigências legais contemporâneas ao registro, e não as que
vigoravam ao tempo da lavratura da escritura. O Conselho Superior da Magistratura tem considerado que, para fins de
registro, não importa o momento da celebração do contrato, em atenção ao princípio “tempus regit actum”, sujeitando-
se o título à lei vigente ao tempo de sua apresentação (Apelação Cível nº, 115-6/7, rel. José Mário Antonio Cardinale, nº
777-6/7, rel. Ruy Camilo, nº 530-6/0, rel. Gilberto Passos de Freitas, e, mais recentemente, nº 0004535-
52.2011.8.26.0562, relatada por V. Exa.). Deste modo, também é proprietária Eliana Munhoz, pois no ato do registro do
título ambos eram casados em regime de comunhão parcial de bens, razão pela qual possui ela legitimidade para
eventualmente impugnar a pretensão do requerente na via judicial própria. Somente seria único proprietário o
requerente no caso de ter adquirido o bem com recursos exclusivamente seus, o que não se pode presumir, não
havendo prova nos autos de que isto efetivamente ocorreu. Ademais, tal questão refoge ao âmbito registrário, devendo
ser objeto de comprovação nas vias ordinárias. Do exposto, julgo improcedente o pedido formulado por Osmar
Mercadante. Não há custas, despesas processuais e honorários advocatícios decorrentes deste procedimento.
Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.C. - ADV: ANTONIO JORGE MARQUES (OAB 130436/SP)

↑ Voltar ao índice

 Dúvida - Registro de Imóveis - Ana Maria Gomes de Oliveira Lindgren



345

Publicado em: 21/05/2015 - Página Nº 888

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0194/2015

Processo 1034145-37.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Ana Maria Gomes de Oliveira Lindgren -
“Registro de Imóveis - carta de arrematação - modo de aquisição derivado - não observância aos princípios da
continuidade e da especialidade objetiva - dúvida procedente” Vistos. Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial do 1º
Registro de Imóveis da Capital a requerimento de Ana Maria Gomes de Oliveira Lindgren, tendo em vista a negativa em
se proceder ao registro de Carta de Arrematação, referente ao imóvel matriculado sob nº 45.896, expedida pelo MMº
Juízo da 5ª Vara Cível da Capital, nos Autos da Ação Sumária em que o Condomínio Edifício União moveu em face de
Marília Alves de Amorim, sendo tal bem levado a hasta pública e arrematado por Francisca Consentino Silvestre. Os
óbices registrários referem-se: a) ausência do pagamento de ITBI; b) violação ao princípio da continuidade, uma vez que
Marília Alves não figura como titular de qualquer direito sobre o imóvel. Esclarece que o bem encontra-se na titularidade
de Maria Verginia Comi, também conhecida como Maria Berginia Miceli Comi, Olavo Egidio Comi, Fausto Augusto Comi,
Luiz Natal Comi e Helena Clementina Comi, os quais prometeram vender a Fernando Vergueiro e Sérgio Vergueiro. Por
sua vez, os compromissários compradores prometeram ceder e transferir seus direitos a Szymon Laufer, que também
assina Simão Lafer, João Antonio e a Silvano Benjamin Baroni, que assina S. Baroni, sendo que estes últimos
prometeram ceder e transferir seus direitos a Irio Spinardi. Aduz que, em recente decisão, o Egrégio Conselho Superior
da Magistratura, entendeu que a carta de arrematação é modo de aquisição derivado de aquisição de propriedade,
logo, deverá ser mantida a exigência formulada. Alega outrossim, que não houve impugnação da suscitada em relação
ao pagamento de ITBI. Juntou documentos às fls.07/49. A suscitada apresentou impugnação às fls.52/62. Alega que a
arrematação é forma originária de aquisição da propriedade, razão pela qual, após a arrematação em juízo, quebra-se o
princípio da continuidade dominial. Argumenta que a penhora não visou o pagamento de débitos do seu titular,
constituindo obrigação “propter rem”, logo, não há que se falar em continuidade registrária. O Ministério Público opinou
pela prejudicialidade da dúvida e, no mérito, pela manutenção do óbice (fls.71/74). É o relatório. Passo a fundamentar e
a decidir. Preliminarmente, cumpre destacar que os títulos judiciais não estão isentos de qualificação, positiva ou
negativa, para ingresso no fólio real, como já está pacificado pelo Egrégio Conselho Superior da Magistratura. Nesse
sentido a decisão do Conselho Superior da Magistratura (Apelação Cível 464-6/9, São José do Rio Preto): “Apesar de se
tratar de título judicial, está ele sujeito à qualificação registrária. O fato de tratar-se o título de mandado judicial não o
torna imune à qualificação registrária, sob o estrito ângulo da regularidade formal, o exame da legalidade não promove
incursão sobre o mérito da decisão judicial, mas à apreciação das formalidades extrínsecas da ordem e à conexão de
seus dados com o registro e a sua formalização instrumental”. Sendo assim, fica claro que não basta a existência de
título proveniente de órgão jurisdicional para autorizar automaticamente o ingresso no registro tabular. Feitas estas
considerações, verifico que houve impugnação parcial das exigências formuladas pelo Registrador. A suscitada deixou
de impugnar a exigência relativa ao pagamento de ITBI, pressupondo sua concordância com relação a este óbice. A
concordância parcial com as exigências do Oficial prejudica a dúvida, que só admite duas soluções: a determinação do
registro do título protocolado e prenotado, que é analisado, em reexame da qualificação, tal como se encontrava no
momento em que surgida dissensão entre a apresentante e o Oficial de Registro de Imóveis; ou a manutenção da
recusa do Oficial. Para que se possa decidir se o título pode ser registrado ou não é preciso que todas as exigências e
não apenas parte delas sejam reexaminadas pelo Corregedor Permanente. Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência do
Egrégio Conselho Superior da Magistratura. E ainda que assim não fosse, embora o título tenha sido emanado de órgão
judicial, está em desconformidade com a lei, o que impede o seu ingresso. Importante destacar o entendimento de
Francisco Eduardo Loureiro, em Código Civil Comentado: “O princípio da continuidade, também chamado trato
sucessivo e trato contínuo, está previsto nos arts. 195 e 237 da Lei n. 6.105/73. Expressa a regra que ninguém pode
dispor de direitos que não tem, ou de direitos de qualidade e quantidade diversa dos quais é titular. Diz que, em relação
a cada imóvel, deve haver uma cadeia de titulares, à vista da qual só se fará a inscrição de um direito se o outorgante
dele aparecer no registro como seu titular. Não se encontram sujeitos a tal princípio os títulos que expressam modos
originários de aquisição da propriedade, como a usucapião e a desapropriação”. Sobre o tema merece ser citado
Narciso Orlandi: “No sistema que adota o princípio da continuidade, os registros têm de observar um encadeamento
subjetivo. Os atos praticados têm de ter, numa das partes, a pessoa cujo nome já consta do registro. A pessoa que
transmite um direito tem de constar do registro como titular desse direito, valendo para o registro o que vale para
validade dos negócios”. Portanto, o título que se pretende registrar deve estar em conformidade com o inscrito na
matrícula, caso contrário traria insegurança jurídica ao Registro de Imóveis. É certo que os títulos originários não estão
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sujeitos ao princípio da continuidade por sua natureza constitutiva, pois nesta forma de aquisição da propriedade não
há a transmissão de um sujeito para outro. Todavia, tendo em vista recente decisão proferida pelo Egrégio Conselho
Superior da Magistratura (Apelação Cível: 9000002-19.2013.8.26.0531 CSMSP - Apelação Cível. Localidade: Santa
Adélia. Data Julgamento: 02/09/2014 DATA DJ: 17/11/2014 Relator: Elliot Akel. Voto nº 34.029. Legislação: CC2002 -
Código Civil de 2002 | 10.406/2002, ART: 1911 CTN - Código Tributário Nacional | 5.172/1966, ART: 130 LOSS - Lei
Orgânica da Seguridade Social - 8.212/1991, art: 53, §1º), que reconheceu a arrematação como forma derivada de
aquisição da propriedade: “REGISTRO DE IMÓVEIS - CARTA DE ARREMATAÇÃO - MODO DERIVADO DE AQUISIÇÃO DA
PROPRIEDADE - FERIMENTO DOS PRINCÍPIOS DA CONTINUIDADE E DA ESPECIALIDADE OBJETIVA - RECURSO
DESPROVIDO”. Como destaca o MMº Juiz de Direito Drº Josué Modesto Passos, “diz-se originária a aquisição que, em seu
suporte fático, é independente da existência de um outro direito; derivada, a que pressupõe, em seu suporte fático, a
existência do direito por adquirir. A inexistência de relação entre titulares, a distinção entre o conteúdo do direito
anterior e o do direito adquirido originariamente, a extinção de restrições e limitações, tudo isso pode se passar, mas
nada disso é da essência da aquisição originária” (PASSOS, Josué Modesto. A arrematação no registro de imóveis:
continuidade do registro e natureza da aquisição. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2014, pp. 111-112). E ainda
de acordo com a observação feita pelo mencionado magistrado “a arrematação não pode ser considerada um
fundamento autônomo do direito que o arrematante adquire. A arrematação é ato que se dá entre o Estado (o juízo) e o
maior lançador (arrematante), e não entre o mais lançador (arrematante) e o executado; isso, porém, não exclui que se
exija - como de fato se exige -, no suporte fático da arrematação (e, logo, no suporte fático da aquisição imobiliária
fundada na arrematação), a existência do direito que, perdido para o executado, é então objeto de disposição em favor
do arrematante. Ora, se essa existência do direito anterior está pressuposta e é exigida, então - quod erat
demonstrandum - a aquisição é derivada (e não originária)” (op. cit., p. 118). Logo, na presente hipótese, não se
tratando de aquisição originária, houve o rompimento do encadeamento sucessivo de titularidade, ferindo
consequentemente o princípio da segurança juridica que dos atos registrários se espera. Assim, até que Marília Alves
passe a integrar a cadeia de titularidade registrária do bem, o óbice registrário deverá ser mantido. Do exposto, julgo
prejudicada a dúvida suscitada pelo Oficial do 1º Registro de Imóveis da Capital a requerimento de Ana Maria Gomes de
Oliveira Lindgren, com observação. Não há custas, despesas processuais e honorários advocatícios decorrentes deste
procedimento. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. P.R.I.C. São Paulo, 18 de
maio de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: RENATA FRANCO DE MELLO GONÇALVES (OAB 207592/SP), ANA
MARIA GOMES DE OLIVEIRA LINDGREN (OAB 335905/SP) 

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Gracinda Rodrigues Carvalho da
Costa e outros
Publicado em: 21/05/2015 - Página Nº 888

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0194/2015

Processo 1035028-81.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Gracinda Rodrigues Carvalho
da Costa e outros - Vistos. Fl.72: Homologo o pedido de renúncia ao recurso em face da decisão de fls.64/66, formulado
pelos requerentes. Contudo, é imprescindível o decurso de prazo para eventual interposição de recurso ou a
manifestação de renúncia pelo Ministério Público. Assim, aguarde-se o transito em julgado da decisão e, após,
remetam-se os autos ao Registrador para as providências cabíveis. Int. - ADV: MAURÍCIO RODRIGUES DA COSTA (OAB
196327/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Marcus Iram
dos Santos Bastos e outro
Publicado em: 21/05/2015 - Página Nº 889
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0194/2015

Processo 1035465-25.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Marcus
Iram dos Santos Bastos e outro - Vistos. Para deferimento dos benefícios da gratuidade processual, apresentem os
autores, no prazo de 10 (dez) dias, cópia das três últimas declarações de rendimento, ou outro documento que
comprove sua hipossuficiência. Após, tornem os autos conclusos para análise da realização de perícia, a fim de
delimitar a área em questão. Int. - ADV: AMILCAR FERREIRA DE FREITAS FILHO (OAB 260908/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Rodrigo de Campos Meda
Publicado em: 21/05/2015 - Página Nº 889

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0194/2015

Processo 1041978-43.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Rodrigo de Campos Meda -
Rodrigo de Campos Meda - Vistos. Tendo em vista a decisão da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça (fls. 311/314), que
negou provimento ao recurso interposto pelo requerente, nada mais a ser decidido nestes autos. Aguarde-se em
Cartório por 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Int. - ADV:
RODRIGO DE CAMPOS MEDA (OAB 188393/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Airton Fernando
Faccini de Almeida e outro
Publicado em: 21/05/2015 - Página Nº 889

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0194/2015

Processo 1046394-20.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Airton Fernando
Faccini de Almeida e outro - Vistos. Indefiro o pedido de liminar. A matéria não comporta solução provisória, que
ofenderia a segurança jurídica que dos registros públicos se espera. A publicidade registral enseja uma presunção de
direito, típica do sistema, incompatível com situações provisórias, sob pena de atingir direitos de terceiros de boa fé.
Recebo o presente procedimento como pedido de providências. Anote-se. Ao Oficial do 2º Registro de Imóveis da
Capital para informações, no prazo de 10 (dez) dias. Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público
e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ROGERIO CAMPOS SIMIONATO (OAB 270774/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Luis Carlos da Silva
Publicado em: 21/05/2015 - Página Nº 889

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0194/2015

Processo 1077203-27.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Luis Carlos da
Silva - Vistos. Recebo a petição de fl.96 como emenda a inicial, para incluir o pedido de retificação do nome de
“Dorvalina”, junto a matrícula do imóvel, a fim de constar Durvalina Martins dos Santos. No mais, defiro o prazo de 60
(sessenta) dias para apresentação da retificação de óbito de Aristides José da Silva, a fim de constar que mantinha
união estável com Durvalina Martins dos Santos. Com a juntada da documentação, tornem os autos conclusos. Int. -
ADV: MARCILIO JOSÉ VILLELA PIRES BUENO (OAB 154439/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - EDSON WAGNER DE SOUZA e
outro
Publicado em: 21/05/2015 - Página Nº 889

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0194/2015

Processo 1087300-23.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - EDSON WAGNER DE
SOUZA e outro - - os autos aguardam manifestação das partes sobre o laudo pericial. Prazo: 10 dias - ADV: MARTHA
CRISTINA MARTINS (OAB 132808/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - VERA LUCIA
SETTE GUIZO
Publicado em: 21/05/2015 - Página Nº 889

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0194/2015

Processo 1101063-91.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - VERA
LUCIA SETTE GUIZO - Tendo em vista as informações de fls. 55/57, remetam-se os autos ao 16º RISP conforme
solicitado pelo Sr. Perito. Int. - ADV: BERNARDO MELMAN (OAB 46455/SP)
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↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências Wilibanes Oficial do 6º Registro de Imóveis da Capital
Publicado em: 21/05/2015 - Página Nº 889

1ª Vara de Registros Públicos 

Imprensa Manual

0000951-63.2015 Pedido de Providências Wilibanes Oficial do 6º Registro de Imóveis da Capital Sentença (fls.44/47):
Vistos. Trata-se de reclamação formulada em face do Oficial do 6º Registro de Imóveis da Capital. O reclamante, que
não se identificou formalmente, dizendo chamar-se Wilson, relata que, ao dirigir-se à Serventia Extrajudicial para
realizar uma busca verbal, com o objetivo de obter o nome do proprietário de determinado imóvel, foi atendido por um
escrevente que informou ser necessário preencher um requerimento, efetuar o pagamento de R$ 4,00 e aguardar 05
(cinco) dias úteis. Alega que todos os outros Cartórios prestam o esclarecimento solicitado de imediato, tendo em vista
que não se trata de certidão, mas uma “simples informação verbal”. Argumenta que o atendente, posteriormente
identificado como Anderson, não lhe deu a atenção devida e o Registrador responsável pela Serventia não resolveu a
situação. O Registrador pondera que, ao ser informado de que o prazo para realização da busca requerida é de cinco
dias úteis, o reclamante ficou indignado e exigiu falar com o substituto (José de Almeida), que o atendeu e confirmou o
tramite necessário (fls. 4/6). Esclarece que, exaltado, o reclamante telefonou para este Juízo e dirigiu-se ao Registrador
dizendo que gravaria a conversa. Salienta que o usuário não preencheu o pedido de busca verbal e não deixou o seu
nome, bem como que ele foi bem recebido pelos funcionários Anderson ( que tem 27 anos de serviço) e José de Almeida
(40 anos de serviço). Por fim, sustenta que não há regra específica nas Normas de Serviço da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça para a hipótese e, considerando que a informação pretendida é uma espécie de certidão, ainda que não
formalizada, sempre cumpriu no prazo de cinco dias úteis. Solicitadas informações aos demais Registradores da Capital
acerca do procedimento adotado em casos semelhantes, os Oficiais manifestaram-se às fls. 12/40 e 42/43. É o relatório.
Passo a fundamentar e a decidir. Primeiramente ressalto que se trata de reclamação anônima, pois apesar de ter o
reclamante se denominado “Wilson”, não há qualquer qualificação que permita sua real identificação, o que por si só
dificulta uma defesa segura por parte do Registrador. No mais, entendo que nenhuma conduta irregular foi praticada
pelo Oficial. Das informações prestadas por todos os Registradores da Capital, tem-se que o prazo para expedição da
certidão de busca verbal requerida pelos usuários varia entre três e cinco dias úteis, sendo cobrado o valor de R$ 4,10
(quatro reais e dez centavos). Decerto, as solicitações de buscas serão efetuadas imediatamente se a parte interessada
dispuser de todos os elementos (endereço, nome, CPF ou CNPJ) que permitam a prestação da informação, caso
contrário, apesar de não haver previsão de prazo para cumprimento nas Normas de Serviço da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça, o artigo 19 da Lei 6.015/73 é bem claro ao dispor que: “art. 19: A certidão será lavrada em inteiro teor,
em resumo, ou em relatório, conforme quesitos, e devidamente autenticada pelo oficial ou seus substitutos legais, não
podendo ser retardada por mais de 05 (cinco) dias”. Logo, ao contrário do que faz crer o reclamante, a simples
informação requisitada só poderá ser feita através de certidão autenticada, é considerada verbal em relação à pessoa
que a solicita, mas deverá ser impressa por questão de publicidade. No mais, como bem salientou o Oficial do 14º
Registro de Imóveis da Capital, a busca também poderá ser efetuada pelo “site” da ARISP, devendo o interessado, neste
caso, dispor de documentos específicos para sua efetivação, como o nº do CPF ou CNPJ, sendo a resposta entregue após
um dia. Ainda, há que considerar a decisão emanada em caráter normativo no processo nº 583.00.2008.151169-7, na
qual ficou decidido que a cobrança de custas e emolumentos seria por cada item requerido, isto é, por cada nome ou
endereço pesquisado, baseado na Lei Estadual nº 11.331/2002, com as alterações das Leis Estaduais nºs 13.290 de
22.12.2008 e 15.600 de 11.12.2014, a qual estabelece o valor de R$ 4,11. Como sugestão aos Registradores, podem
ser adotados os procedimentos já utilizados pelo 10º e 3º Registro de Imóveis da Capital, que colocam à disposição dos
usuários terminal de busca de registros pelo número de inscrição do CPF ou CNPJ. Por derradeiro, embora devidamente
intimado sobre os esclarecimentos prestados pelo Oficial do 6º Registro de Imóveis da Capital, o reclamante manteve-
se inerte (certidão- fl. 09). Diante do exposto, não havendo qualquer irregularidade ou falha de conduta a ser apurada,
determino o arquivamento da presente reclamação. P.R.I.C. São Paulo, 2 de maio de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza de
Direito (CP 14)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências Fernanda Ferreira 5º Tabelião de Protesto de Letras e
Títulos da Capital
Publicado em: 21/05/2015 - Página Nº 890
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1ª Vara de Registros Públicos 

Imprensa Manual 

0005155-53.2015 Pedido de Providências Fernanda Ferreira 5º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Capital
Sentença (fls.16/18): Vistos. Trata-se de reclamação formulada por Fernanda Ferreira em face da conduta do 5º
Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Capital. Relata a reclamante que enviou três títulos para serem protestados,
contudo indicou incorretamente os números dos contratos, tendo em vista que no momento da digitação a empresa
endossatária, Solution Process Tecnologia Corporativa LTDA, incluiu o número do orçamento no campo onde deveria
constar o número do contrato. Assevera que o erro foi comunicado ao Tabelionato, tendo sido informada da
impossibilidade de retificação, por não se tratar de erro material praticado pela Serventia. Juntou documentos às
fls.02/08. O Tabelião pondera que a correção dos números constantes nas cédulas protocoladas sob os números 590,
591 e 592, em 19.08.2014, nos valores respectivamente de R$ 6.331,09, R$ 6.458,30 e R$ 5.936,11, não é possível, por
não configurar hipótese de erro material em assentamentos da própria Serventia Extrajudicial ou em documentos
regularmente arquivados (fl. 12). Noticia que, em 15.12.2014, a reclamante requereu o cancelamento dos protestos
mencionados e apresentou novos título, com indicação dos números corretos. Intimada das informações prestadas pelo
Tabelião, a reclamante manteve-se inerte. É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Acolho as razões expostas
pelo Tabelião. De acordo com o Cap. XV, Seção X, Subseção I, itens 92, 92.1 e 92.2 das Normas de Serviço da Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça, intitulado: “Das retificações” “92. De ofício ou a requerimento de interessados, o Tabelião
poderá retificar erros materiais, sob sua inteira responsabilidade, realizando as necessárias averbações no
correspondente registro de protesto. 92.1. As retificações realizadas de ofício devem fundar-se necessariamente em
assentamentos da própria serventia extrajudicial ou em documentos regularmente arquivados, a serem mencionados
na averbação retificatória. 92.2. A averbação da retificação, quando requerida pelo interessado, dependerá da
apresentação do instrumento de protesto eventualmente expedido e dos documentos que comprovem o erro, além do
requerimento correspondente”. Pois bem, no presente caso, como relatado pela reclamante, por um equívoco da
empresa endossatária, constou o numero do orçamento no campo onde deveria constar o numero do contrato, ou seja,
por se tratar de um erro cometido pela própria parte não poderia o Tabelião, de ofício, proceder à retificação. No mais,
devidamente intimada sobre as informações prestadas, a reclamante manteve-se inerte, o que pressupõe sua
concordância com as providências efetivadas pelo Tabelião. Diante do exposto, ante a ausência de falta funcional do
Tabelião do 5º Protesto de Letras e Títulos da Capital, determino o arquivamento da presente reclamação. Não há
custas, despesas processuais, nem honorários advocatícios decorrentes deste procedimento. P.R.I.C. São Paulo, 06 de
maio de 2015 Tania Mara Ahualli Juíza de Direito (CP 56)

↑ Voltar ao índice

Dúvida Marcia de Oliveira Guimarães 5º Oficial de Registro de Imóveis de São
Paulo
Publicado em: 21/05/2015 - Página Nº 890

1ª Vara de Registros Públicos 

Imprensa Manual 

1026655-61.2015 Dúvida Marcia de Oliveira Guimarães 5º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo Sentença
(fls.37/40): “Registro de instrumento de promessa de cessão título que inclui os herdeiros do cedente violação ao
princípio da continuidade dúvida procedente” Vistos. Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial do 5º Registro de Imóveis
da Capital a requerimento de Marcia de Oliveira Guimarães, diante da negativa em se proceder ao registro do
instrumento particular de promessa e cessão de direitos, relativos ao apartamento nº 192 (ala B), do Edifício Queen
Mary (transcrição nº 33.154 de 05.09.1957), no qual figuram como promitentes cedentes Mourad Douek e sua esposa
Alberta Douek; espólio de Zaki Douek, David Douek e sua esposa Mireille Douek e Adele Boucai e como promitente
cessionária Marcia de Oliveira Guimarães. Os óbices registrários referem-se: a) violação ao princípio da continuidade,
tendo em vista a modificação do rol de cedentes ao incluir-se os herdeiros do espólio de Zaki Douek (David e Adele),
sem o prévio registro do formal de partilha ou alvará judicial autorizando o mencionado espólio a dispor dos direitos; b)
ausência do nome do cônjuge do cedente Mourad Douek, bem como a apresentação da certidão de casamento para
comprovação de que a companheira é a mesma desde a aquisição do bem; c) ausência da certidão de óbito de Zaki
Douek; d) ausência de prova da representação de Alberta Douek, tendo em vista que Mourad assinou o título na
qualidade de seu representante; e) ausência de reconhecimento de assinatura de todos os subscritores. Juntou
documentos às fls.05/25. A suscitada alegou a impossibilidade do cumprimento de todas as exigências, por ter perdido
totalmente o contato com os cedentes. Intimada, a suscitada não apresentou impugnação, deixando transcorrer o prazo
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“in albis”, conforme certidão de fl.26. O Ministério Público opinou pela procedência da dúvida (fls.33/35). É o relatório.
Passo a fundamentar e a decidir. Com razão o douto Registrador e a D Promotora de Justiça. De acordo com o princípio
da continuidade, explicado por Afrânio de Carvalho: O princípio da continuidade, que se apóia no de especialidade, quer
dizer que, em relação a cada imóvel, adequadamente individuado, deve existir uma cadeia, de titularidade à vista da
qual só se fará a inscrição de um direito se o outorgante dele aparecer no registro como seu titular. Assim, as
sucessivas transmissões, que derivam umas das outras, asseguram a preexistência do imóvel no patrimônio do
transferente (Registro de Imóveis, Editora Forense, 4ª Ed., p. 254). Ou seja, o título que se pretende registrar deve estar
em conformidade com o inscrito na matrícula. Oportuno destacar, ainda, a lição de Narciso Orlandi Neto, para quem: No
sistema que adota o princípio da continuidade, os registros têm de observar um encadeamento subjetivo. Os atos
praticados têm de ter, numa das partes, a pessoa cujo nome já consta do registro. A pessoa que transmite um direito
tem de constar do registro como titular desse direito, valendo para o registro o que vale para validade dos negócios
(Retificação do Registro de Imóveis, Editora Oliveira Mendes, p. 56). Necessário, por conseguinte, que o titular de
domínio seja o mesmo no título apresentado e o que figura no registro de imóveis, pena de violação ao princípio da
continuidade, previsto no art. 195, da Lei nº 6.015/73: Se o imóvel não estiver matriculado ou registrado em nome do
outorgante, o oficial exigirá a previa matrícula e o registro do titulo anterior, qualquer que seja a sua natureza, para
manter a continuidade do registro. Conclui-se, assim, que os registros necessitam observar um encadeamento
subjetivo, ou seja, o instrumento que pretende ingressar no registro tabular necessita estar em nome do outorgante,
sendo que apenas se transmite o direito quem é o titular do direito. Na presente hipótese, conforme verifica-se da
transcrição nº 33.154 (fls. 20/23), a Igreja Presbiteriana Independente do Brasil, na condição de proprietária do bem,
comprometeu-se, em 12.02.1960, a vendê-lo a Annete Holzer Segre, Wladyslaw Fenigsztejn, Jan Korsunski, Josef
Engelberg, Gdala Czertok e David Czertok. Nesta cadeia, tais promitentes compradores prometeram ceder e transferir a
Mourad Douek e Zaki Douek, os direitos referentes ao apartamento nº 192 (Ala B) e o espaço da garagem coletiva do
subsolo do condomínio. Todavia, de acordo com o instrumento particular de promessa e cessão de direitos (fls.13/17),
consta além dos cessionários Mourad Douek e espólio de Zaki Douek, os herdeiros David Douek e Adele Bouçai, sem
contudo haver o registro do Formal de Partilha em nome de Zaki, ou a expedição de alvará judicial autorizando o espólio
a dispor de seus direitos, quebrando com isso a continuidade que dos registros públicos se espera, podendo
consequentemente prejudicar terceiros de boa fé. Logo, o respectivo instrumento de promessa de cessão de direitos
apresentado, não pode ter acesso ao fólio real até que adequado à patilha do cedente espólio de Zaki Douek, ou
mediante a apresentação de alvará autorizando o mencionado espólio a dispor dos seus direitos. Há de se ressaltar a
sugestão dada pela Promotora de Justiça, acerca da propositura de ação de usucapião, se preenchidos os requisitos
necessários. Diante do exposto, julgo procedente a dúvida suscitada pelo Oficial do 5º Registro de Imóveis da Capital, a
requerimento de Marcia de Oliveira Guimarães, e mantenho o óbice registrário. Não há custas, despesas e honorários
advocatícios decorrentes deste procedimento. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.C. São Paulo, 02
de maio de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito (CP 98)

↑ Voltar ao índice

Corregedoria Geral da Justiça 2º Tabelião de Protesto da Capital
Publicado em: 21/05/2015 - Página Nº 891

1ª Vara de Registros Públicos 

Imprensa Manual 

0000361-86.2015 Corregedoria Geral da Justiça 2º Tabelião de Protesto da Capital Sentença (fls.30/32): Vistos. Trata-
se de reclamação endereçada à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, formulada por Andrea Cristina Marques Bueno,
representando a empresa LCrocco Serviços de Treinamento LTDA, em face da negativa do 2º Tabelião de Protesto da
Capital em proceder ao protesto de uma duplicata, apresentada contra a empresa Élogos Consultoria e Cap. LTDA.
Relata a reclamante que, no dia 22.10 foi emitida pelo Banco Itaú uma duplicata no valor de R$ 4.200,00, referente a
Nota Fiscal 132, por serviços prestados. Esclarece que o título foi devolvido em vista da insuficiência do endereço do
sacado, sendo que este é coincidente com o devulgado no site da empresa e com os dados constantes da Nota Fiscal
Eletrônica. O Tabelião informa que foi constatada irregularidade no endereço indicado, tendo em vista que não constou
o número do imóvel e eventual complemento (sala ou conjunto, por exemplo), motivo pelo qual o título foi devolvido à
instituição financeira, para solicitar o indicação precisa da localização, de modo a promover a intimação pessoal do
devedor, possibilitando-lhe a oposição ao protesto (fls. 14/15). Juntou documento à fl.16. Intimada das informações
prestadas, a reclamante manifestou-se à fl.29. Pondera que tendo em vista a informação sobre a insuficiência do
endereço do sacado, dirigiu-se à instituição bancária e o registro da solicitação não se encontrava mais no sistema,
razão pela qual “deixou o processo seguir o caminho da extinção”, supondo que esta ocorreria em dez dias. Aduz que,
em março do corrente ano, procedeu a nova solicitação de intervenção da Egrégia Corregedoria e por algum motivos os
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processos foram apensados. Por fim, informa os dados da empresa a ser protestada. É o relatório. Passo a fundamentar
e a decidir. Ressalto, primeiramente, que estes autos encontram-se apensados aos de nº 0045147-55.2014.8.26.0100,
tendo em vista a identidade de objeto. Feita esta consideração, passo à análise do feito. Verifico que não há medida
censório-disciplinar a ser adotada por esta Corregedoria Permanente, bem como que não há elementos seguros e
eficientes para demonstrar a ocorrência de falta funcional no presente caso. De acordo com o Capítulo VI, das Normas
de Serviço Extrajudiciais da E Corregedoria Geral da Justiça, intitulado “Da Intimação”: “Art. 14. Protocolizado o título ou
documento de dívida, o Tabelião de Protesto expedirá a intimação ao devedor, no endereço fornecido pelo apresentante
do título ou documento, considerando-se cumprida quando comprovada a sua entrega no mesmo endereço. ...§2º A
intimação deverá conter nome e endereço do devedor, elementos de identificação do título ou documento de dívida, e
prazo limite para cumprimento da obrigação no Tabelionato, bem como número do protocolo e valor a ser pago” (g.n).
De acordo com o documento apresentado à Serventia Extrajudicial (fl.16), verifica-se a ausência de numeração no
endereço do sacado, constando apenas Rua Samuel Morse Cidade Monções, o que, por certo, impede a efetivação do
protesto, uma vez que impede a intimação do devedor para eventual oposição ao valor almejado. No mais, os dados
informados pela requerente no e-mail de fl.29, ao contrário do título de fl.16, foram apresentados de forma completa e
devem ser novamente transmitidos ao Tabelionato para efetivação do protesto. Diante do exposto, não verificada
qualquer violação funcional na conduta do 2º Tabelião de Protesto da Capital, determino o arquivamento dos autos.
Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Oportunamente arquivem-
se os autos. Expeça-se ofício à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, com cópia desta decisão. P.R.I.C. São Paulo, 11 de
maio de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito (CP 2)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências 9º Tabelião de Protesto de Títulos
Publicado em: 21/05/2015 - Página Nº 891

1ª Vara de Registros Públicos 

Imprensa Manual 

1017240-54.2015 Pedido de Providências 9º Tabelião de Protesto de Títulos - Vistos. Tendo em vista a informação da
Delegada do 1º Distrito Policial Sé, acerca da instauração de inquérito policial (nº 352/2015) para apuração dos fatos
noticiados na inicial (fl.15), nada mais a ser decidido no presente feito. Aguarde-se em Cartório por 10 (dez) dias. Nada
sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Int. (CP – 65)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcio Rodrigues Luiz
Publicado em: 21/05/2015 - Página Nº 892

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0154/2015

Processo 0039167-98.2012.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Marcio Rodrigues Luiz - Vistos. Concedo derradeiro prazo de 20 (vinte) dias para que a parte
autora cumpra integralmente o determinado em decisão de fls. 138. - ADV: ANGELA TERESA MARTINS (OAB 58828/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luiza Olivieri Borghi e outros
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Publicado em: 21/05/2015 - Página Nº 892

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0154/2015

Processo 0042817-27.2010.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Luiza Olivieri Borghi e outros - Vistos. Intime-se o advogado solicitante (fls. 97) a requerer o que
de direito, no prazo de 10 dias, nada sendo requerido tornem ao arquivo. - ADV: SERGIO PEREIRA DA COSTA (OAB
40060/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. e outro
Publicado em: 21/05/2015 - Página Nº 893

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0154/2015

Processo 0069011-93.2012.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. e outro - M.N.S. e
outros - Diante do não provimento do recurso administrativo pela Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, cumpra-se o
determinado na sentença, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuando o pagamento da multa imposta, vedado o
parcelamento, comprovando-se a seguir. Encaminhe-se cópia da presente deliberação, por e-mail, à Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça, servindo o presente de ofício. Int. - ADV: HELIO LOBO JUNIOR (OAB 25120/SP), ASSUERO
RODRIGUES NETO (OAB 238420/SP), NARCISO ORLANDI NETO (OAB 191338/SP), ANA PAULA MUSCARI LOBO (OAB
182368/SP)

↑ Voltar ao índice

Edital - Intimação aos interessados
Publicado em: 21/05/2015 - Página Nº 894

2ª Vara de Registros Públicos
RELAÇÃO Nº 0154/2015

Edital nº 227/2015 Intimo à interessada, Sra. Silvia Branca Cimino Pereira, a comparecer perante este Juízo a fim de
verificar o resultado das buscas de Escrituras Públicas de Compra e Venda em nome de Luis (Luiz) Francisco Antunes.
Adv.: Silvia Branca Cimino Pereira OAB nº 60.139/SP.
Edital nº 237/2015 Comunico ao interessado, Sr. Antonio Luiz Rezende Pereira, que nada foi localizado nos Registros
Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo, com relação à busca de assentos de Óbito de Edson
Carvalho de Castro, Alfredo Carvalho de Castro e Edite Carvalho de Castro, sendo que as buscas foram realizadas no
período de 1970 a 1980. Outrossim, intimo o interessado a comparecer perante este juízo para retirar a Certidão de
Óbito de Romeu Carvalho de Castro. Adv.: Antonio Luiz Rezende Pereira OAB 324.369/SP.
Edital nº 239/2015 Intimo o interessado, Sr. Paulo Henrique Mariano, a comparecer perante este juízo a fim de retirar a
Certidão de Nascimento de Rosina. Adv: Paulo Henrique Mariano - OAB 145.426/SP.
Edital nº 278/2015 Comunico ao interessado, Sra. Neide de Fátima Pita, que nada foi localizado nos Registros Civis das
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Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo, com relação à busca de assento de Óbito de Alberto Paulino Pita,
sendo que as buscas foram realizadas no período de 1970 a 1980. Outrossim, intimo o interessado a comparecer
perante este juízo a fim de retirar a Certidão de Nascimento de Alberto Paulino Pita. Givaldo Rodrigues de Souza Adv:
OAB 246.696/SP.

Edital nº 281/2015 Intimo o interessado, Sr. Ricardo Nicotra, a comparecer perante este juízo a fim de retirar a Certidão
de Casamento de Wilma Stersi. Adv: Ricardo Nicotra OAB 356.247/SP.
Edital nº 283/2015 Comunico ao interessado, Alexclair Tamarozzi, que nada foi localizado nos Registros Civis das
Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo, com relação à busca de assentos de óbito de José Tamarozzi,
sendo que as buscas foram realizadas no período de 1970 a 1980. Adv.: Suzy Satie Kawakami Tamarozzi OAB
45.240/PR.
Edital nº 286/2015 Intimo o interessado, Sr. Estevan Vieira Lião de Almeida, a comparecer perante este juízo a fim de
retirar a Certidão de Casamento de Antonio Augusto Diniz e Bianca Scanione. Adv: Estevan Vieira Lião de Almeida OAB
347.629/SP.
Edital nº 296/2015 Intimo o interessado, Sr. Marcio Kuribayashi Zenke, a comparecer perante este juízo a fim de retirar
a Certidão de Nascimento de Santiago Sanahuja Sayols. Adv: Marcio Kuribayashi Zenke OAB 211.508/SP.

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - HENRIQUE AUGUSTO BACCAR COSTA
Publicado em: 21/05/2015 - Página Nº 894

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0155/2015

Processo 1001279-73.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - HENRIQUE AUGUSTO BACCAR COSTA - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público - ADV:
ABDALLA ABUCHACRA (OAB 10797/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - HENRIQUE AUGUSTO BACCAR COSTA
Publicado em: 21/05/2015 - Página Nº 894

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0155/2015

Processo 1001279-73.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - HENRIQUE AUGUSTO BACCAR COSTA - que o mandado (s) está (ão) a disposição do senhor
advogado para retirada, sendo que deverá ser comprovado o cumprimento do mandado. - ADV: ABDALLA ABUCHACRA
(OAB 10797/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Luiz Bonaventura
Publicado em: 21/05/2015 - Página Nº 895

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0155/2015

Processo 1018944-05.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - Luiz Bonaventura - Vistos. Defiro o prazo de 20 dias. - ADV: ANSELMO RODRIGUES DA FONTE
(OAB 199593/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Renan Pereira de Melo
Publicado em: 21/05/2015 - Página Nº 896

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0155/2015

Processo 1034510-91.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Renan Pereira de Melo - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda à inicial de
fls. 39/40. Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA
nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente. Esta sentença servirá como mandado, desde que por cópia a ser extraída pela
parte requerente do Sistema Informatizado Oficial, assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento (quais sejam: petição inicial; petições com emendas à inicial, quando houver;
certidões que deverão ser retificadas; cota do Ministério Público; sentença; certidão de transito em julgado ou decisão
de homologação da desistência do prazo recursal), com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Diretora de Divisão,
destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente, para que proceda às
retificações deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo
Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se
os autos. P.R.I. - ADV: NIARA DE ALMEIDA TOMMASI (OAB 339124/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vera Lúcia Trettel Arruda e outros
Publicado em: 21/05/2015 - Página Nº 896

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0155/2015

Processo 1035284-24.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vera Lúcia Trettel Arruda e outros - Vistos. Fls. 43: Defiro o prazo requerido. - ADV: ANGELA TERESA MARTINS
(OAB 58828/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Darcy Passador
Publicado em: 21/05/2015 - Página Nº 896

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0155/2015

Processo 1036498-50.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Darcy Passador - Vistos. Fls. 32: Defiro o prazo requerido. - ADV: ANGELA TERESA MARTINS (OAB 58828/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Geralda Alves de Souza
Publicado em: 21/05/2015 - Página Nº 896

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0155/2015

Processo 1038956-74.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Geralda Alves de Souza - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e
emendas à inicial de fls. 37/52, 63/65 e 73/77 e parecer ministerial de fls. 81. Após o trânsito em julgado, expeça-se o
necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve
ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente. Esta sentença
servirá como mandado, desde que por cópia a ser extraída pela parte requerente do Sistema Informatizado Oficial,
assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento (quais sejam:
petição inicial; petições com emendas à inicial, quando houver; certidões que deverão ser retificadas; cota do Ministério
Público; sentença; certidão de transito em julgado ou decisão de homologação da desistência do prazo recursal), com
certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Diretora de Divisão, destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente, para que proceda às retificações deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá
nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: LUIZ CARLOS
ALENCAR (OAB 152224/SP)
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↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - Z.W. e outros
Publicado em: 21/05/2015 - Página Nº 896

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0155/2015

Processo 1042099-37.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - Z.W. e outros
- Vistos Zhang Wei, Marta Erid Silva de Jesus e Jack Zhicheng Zhang Lin movem a presente objetivando mudança do
registro civil do último para mudança da paternidade com a exclusão de Lin Heshan e inclusão de Zhang Wei como pai
em razão dos vínculos biológicos existentes (a fls. 01/19). Houve manifestação do Ministério Público (a fls. 23/24). É o
relatório. DECIDO. A presente ação não envolve mera retificação administrativa ou cancelamento administrativo de
registro civil, porquanto a retificação do registro é efeito de pedido jurisdicional relativo a desconstituição de
paternidade e investigação de paternidade com mudança do pai hoje constante do assento de nascimento. Além disso,
sequer está nos autos o pai constante do registro. Considerada a natureza administrativa das atribuições desta
Corregedoria Permanente não é possível o processamento da ação nesta via. Se o caso, os interessados deverão propor
ação de natureza jurisdicional no juízo competente para apreciação do pretensão, a qual envolve uma séria de questões
a serem analisadas em conforme às regras do devido processo legal. Ante ao exposto, indefiro o requerimento no
âmbito administrativo remetendo os interessados à via jurisdicional. Não há custas, deferida a gratuidade. Após o
transcurso do prazo para recurso, arquive-se. Ciência ao MP. P.R.I.C - ADV: MARIO SERGIO DE ANDRADE (OAB 104718/
SP), NILSON NUNES DA SILVA JUNIOR (OAB 210820/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Doracy Rosa de Moraes Claudino e outro
Publicado em: 21/05/2015 - Página Nº 896

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0155/2015

Processo 1043591-64.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Doracy Rosa de Moraes Claudino e outro - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de vinte
dias. Int. - ADV: SERGIO PEREIRA DA COSTA (OAB 40060/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Julio Meng
Publicado em: 21/05/2015 - Página Nº 896

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0155/2015

Processo 1046400-61.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Julio Meng - que o mandado (s) está (ão) a disposição do senhor advogado para retirada, sendo que deverá ser
comprovado o cumprimento do mandado. - ADV: FABIO FERREIRA LEAL COSTA NEVES (OAB 146719/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Julio Meng
Publicado em: 21/05/2015 - Página Nº 896

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0155/2015

Processo 1046400-61.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Julio Meng - * o mandado é físico, devendo o senhor advogado retira lo nesta serventia. - ADV: FABIO FERREIRA
LEAL COSTA NEVES (OAB 146719/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Mônica Martorano Cucê Pedroso e outro
Publicado em: 21/05/2015 - Página Nº 896

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0155/2015

Processo 1048026-81.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - Mônica Martorano Cucê Pedroso e outro - *que a parte autora deverá providenciar o
recolhimento da diferença das custas de procuração pois são 02 requerentes e foi recolhida para 01. - ADV: VICTOR
EDUARDO BARBOSA FILIPIN (OAB 188265/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Silvio Batista
Publicado em: 21/05/2015 - Página Nº 896

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0155/2015

Processo 1048081-32.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Silvio Batista - Vistos. Redistribua-se o feito ao Foro Regional de Santo Amaro diante do domicilio do requerente.
Intimem-se. - ADV: FABIO LIPPI MORALES (OAB 73745/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Antonia Eliane Pinheiro de Abreu
Publicado em: 21/05/2015 - Página Nº 896

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0155/2015

Processo 1048095-16.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Antonia Eliane Pinheiro de Abreu - Vistos. Redistribua-se o feito ao Foro Regional de Itaquera
diante do domicilio da requerente. Intimem-se. - ADV: MARIO LUIS MAZARÁ JUNIOR (OAB 195414/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.F.S.
Publicado em: 21/05/2015 - Página Nº 896

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0155/2015

Processo 1050028-58.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.F.S. - Trata-
se de representação apresentada pelo Sr. Carlos Fernando Sesti em face do Sr. Joaquim Carlos Minhoto, Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 28º Subdistrito Jardim Paulista da Comarca da Capital referindo não pagamento
de dívida no valor de quatrocentos mil reais, a qual encontra-se em cobrança judicial (a fls. 01/23). O Sr. Oficial referiu
que o valor pretendido é superior ao efetivamente devido (a fls. 28/31). O Sr. Representante roborou suas assertivas
iniciais (a fls. 34/37). Houve juntada de documentos requeridos pelo Ministério Público (a fls. 43, 51, 59/60), o qual
requereu que o Sr. Oficial procedesse a substituição da penhora que recaiu sobre os rendimentos da delegação (a fls.
64 e 223). Houve manifestação do Sr. Representante (a fls. 68/131) e do Sr. Oficial (a fls. 132/219) de igual conteúdo
das anteriores. É o relatório. Decido. Há farta prova documental nos autos acerca de ação judicial movida contra o Sr.
Oficial do Registro Civil pretendo a cobrança de significativa dívida, havendo divergência entre as partes relativamente
ao montante devido em exame pelo presidente do processo. A porção de interesse desta Corregedoria Permanente
envolve acerca do eventual indício de ilícito administrativo praticado pelo Titular da Delegação, notadamente em
violação ao dever disposto no artigo 30, inciso V, da Lei n. 8.935/94, conforme seguinte redação: Art. 30. São deveres
dos notários e dos oficiais de registro: (...) V - proceder de forma a dignificar a função exercida, tanto nas atividades
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profissionais como na vida privada; A atividade pública do registrador passa pela confiança que o meio social deposita
em sua pessoa, daí a previsão legal do dever de se portar em conformidade com as máximas de correção moral na vida
privada desde que em correlação e prejuízo ao exercício da atividade pública delegada. No aspecto das dívidas pessoais
a questão deve ser interpretada com parcimônia, pois, no mundo capitalista, todos estão sujeitos as dificuldades
financeiras, ainda que não seja desejável e mesmo constitua um ilícito civil a mera existência de dívidas não quitadas
sem seu vencimento não redunda na violação de dever da função exercida por indignidade pessoal. No caso concreto
em exame, o devedor discute parcela da dívida e tampouco há notícia que esse seja seu proceder em toda sua
atividade econômica pessoal, cuidando-se de devedor contumaz. Nesse quadro, tenho não haver justa causa para o
início de processo administrativo disciplinar por violação de conduta na vida privada pelo fato da situação, até o
momento, revelar uma vicissitude da vida econômica e não um atuar de má-fé lesando a boa-fé de todos os credores a
merecer atuação efetiva do poder administrativo disciplinar por comprometer a função pública exercida. Compete,
portanto, o arquivamento da representação. A existência de constrição judicial relativamente a parte dos pagamentos
efetuados pelos usuários do serviço obviamente não pode sofrer interferência desta Corregedoria Permanente no
atinente à atividade jurisdicional. Seja como for, recentemente, o Sr. Representado renunciou à Delegação, portanto,
resta prejudicado qualquer atuação no âmbito dos poderes administrativos desta Corregedoria Permanente na forma
requerida pelo Ministério Público em suas cuidadosas manifestações. Ante ao exposto, determino o arquivamento desta
representação. Encaminhe-se cópia desta decisão à E. Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente
como ofício. Ciência ao Sr. Representado e ao Ministério Público. Transcorrido o prazo para interposição de recurso
administrativos, arquive-se. P.R. I. - ADV: PAULO ROBERTO GABUARDI JUNIOR (OAB 227923/SP), EMILIO ESPER FILHO
(OAB 153978/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - (Rafael) Sueli Aparecida Miotelo
Publicado em: 21/05/2015 - Página Nº 897

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0155/2015

Processo 1101215-42.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - (Rafael) Sueli Aparecida Miotelo - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público - ADV: KAREN SCHWACH (OAB
265768/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - (Rafael) Sueli Aparecida Miotelo
Publicado em: 21/05/2015 - Página Nº 897

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0155/2015

Processo 1101215-42.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - (Rafael) Sueli Aparecida Miotelo - *que o mandado (s) está (ão) a disposição do senhor advogado para retirada,
sendo que deverá ser comprovado o cumprimento do mandado. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- (Rafael) Sueli Aparecida Miotelo
Publicado em: 21/05/2015 - Página Nº 898

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0155/2015

Processo 1101215-42.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - (Rafael) Sueli Aparecida Miotelo - Ante a concordância da D. Representante do Ministério Público, não havendo
óbices legais, a fim de se observar a uniformização dos registros e por economia processual, defiro o requerido às fls.
87/88, expedindo-se mandado de averbação para retificação do nome da autora em sua certidão de casamento. Int. e
Ciência ao MP. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Roque Cedraz Rios
Publicado em: 21/05/2015 - Página Nº 899

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0155/2015

Processo 1110847-58.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Roque Cedraz Rios - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas à inicial de fls.
125/129, 141/146 e 167/171. Após certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a
extração de cópias necessárias. Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado, desde que por cópia a ser
extraída pela parte requerente do Sistema Informatizado Oficial, assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento (quais sejam: petição inicial; petições com emendas à inicial,
quando houver; certidões que deverão ser retificadas; cota do Ministério Público; sentença; certidão de transito em
julgado ou decisão de homologação da desistência do prazo recursal), com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª
Diretora de Divisão, destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente,
para que proceda às retificações deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-
SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo
Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público.
Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: IRANILDA AZEVEDO SILVA (OAB 131058/ SP), CREUZA SILVA RIOS
(OAB 278061/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Corregedoria Geral da Justiça
Publicado em: 22/05/2015 - Página Nº 820

1ª Vara de Registros Públicos



362

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0196/2015

Processo 0054955-21.2013.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Corregedoria Geral da Justiça
- Vistos. Tendo em vista a decisão da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça (fls. 115/116vº), que deu provimento ao
recurso interposto pelo requerente, encaminhe-se os presentes autos ao Registrador para as providências cabíveis, com
a devida comunicação. Após, em nada mais sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, remetam-se os autos ao
arquivo, com as cautelas de praxe. Int. (CP 282) - ADV: CARLOS GUSTAVO DOS SANTOS HONÓRIO (OAB 78278/MG),
ELIANA HISSAE MIURA (OAB 245429/SP)

↑ Voltar ao índice

 Dúvida - Registro de Imóveis - 14º Oficial do Registro de Imóveis
Publicado em: 22/05/2015 - Página Nº 820

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0196/2015

Processo 0067139-09.2013.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - 14º Oficial do Registro de Imóveis - Tupi
Transportes Urbanos Piratininga Ltda - Vistos. Tendo em vista a decisão da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça
(fls.219/221vº), que negou provimento ao recurso interposto pela suscitada, nada mais a ser decidido no presente feito.
Aguarde-se em Cartório por 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de
praxe. Int. (CP 370) - ADV: HENRIQUE RATTO RESENDE (OAB 216373/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça - Luniparts
ApoioEmpresarial e Participações Ltda. e outro
Publicado em: 22/05/2015 - Página Nº 840

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0199/2015

Processo 0013245-50.2015.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça - Luniparts
ApoioEmpresarial e Participações Ltda. e outro - Vistos. Recebo a petição de fls.44/47 como emenda à inicial. Anote-se.
Abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: JULIANA MARTHA POLIZELO (OAB 244823/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Companhia Metropolitana de
Habitação de São Paulo - COHAB
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Publicado em: 22/05/2015 - Página Nº 840

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0199/2015

Processo 1001113-41.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Companhia Metropolitana de
Habitação de São Paulo - COHAB - Municipalidade de São Paulo - - COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO -
METRÔ e outro - Vistos. Fl.156: Defiro o prazo suplementar de 20 (vinte) dias para a impugnante manifestar-se sobre a
cota ministerial de fl.152. Ressalto que eventual e novo pedido de dilação de prazo deverá ser feito por petição
devidamente fundamentada, a fim de se evitar a procrastinação desnecessária do feito. Com a juntada da
manifestação, cumpra-se a parte final da decisão de fl.153. Int. - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB
100212/SP), SERGIO RICARDO OLIVEIRA DA SILVA (OAB 105309/SP), GERALDA EGLEIA NUNES RABELO (OAB
130371/SP), SIMONE MACHADO ZANETTI (OAB 166934/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Seicho-no-ie do Brasil -
Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 22/05/2015 - Página Nº 841

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0199/2015

Processo 1016473-16.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Seicho-no-ie do
Brasil - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos. Fl.219: Ante as razões expostas defiro o prazo suplementar de 30
(trinta) dias para manifestação acerca da impugnação apresentada pela Municipalidade. Após, tornem os autos
conclusos. Int. - ADV: NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP), ISAURA AKIKO AOYAGUI (OAB 82285/SP), NORIYO
ENOMURA (OAB 56983/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Federação dos Trabalhadores
nas Indústrias de Papel, Papelão e Cortiça do Estado de São Paulo
Publicado em: 22/05/2015 - Página Nº 841

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0199/2015

Processo 1022504-52.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Federação dos
Trabalhadores nas Indústrias de Papel, Papelão e Cortiça do Estado de São Paulo - Vistos. Tendo em vista o presente
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feito tratar-se de pedido de providências, recebo o recurso interposto às fls. 80/84, em seus regulares efeitos, como
recurso administrativo. Ao Ministério Público. Após, remetam-se os autos à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, com
nossas homenagens e cautelas de praxe. Int. - ADV: ANTONIO ROSELLA (OAB 33792/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Ordinário - REGISTROS PÚBLICOS - Sonia Regina Santana Candido e
outro
Publicado em: 22/05/2015 - Página Nº 841

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0199/2015

Processo 1043763-06.2015.8.26.0100 - Procedimento Ordinário - REGISTROS PÚBLICOS - Sonia Regina Santana
Candido e outro - Sonia Regina Santana Candido - - Sonia Regina Santana Candido - Registro de Imóveis nulidade vício
intrínseco pedido que deve ser formulado na via jurisdicional - indeferimento. Vistos. Trata-se de ação anulatória de
escritura de venda e compra de imóvel, cumulada com pedido de antecipação de tutela, formulada por SONIA REGINA
SANTANA CANDIDO e ODEVALDE CANDIDO, visando a declaração de nulidade do registro R.16, da matrícula 10.029, do
9º Registro de Imóveis da Capital. Alegam os requerentes que firmaram compromisso de compra e venda do imóvel em
2007, com o adimplemento do devido pagamento, sendo que o título não foi apresentado a registro por problemas
financeiros. Esclarecem que, em janeiro de 2011, foram citados em ação de imissão de posse, movida por Francisca
Batista de Lima, cujo feito tramitou perante o MMº Juízo da 3ª Vara Cível do Foro Regional do Tatuapé, sob a alegação
de ter adquirido o imóvel, objeto da matrícula nº 10.029, de Marcelo Dias e Regina Klebes Dias (compromissários
vendedores). Informam que a imissão de posse foi negada, e houve declaração incidental de nulidade da compra e
venda realizada por Francisca, sob alegação de existência de negocio jurídico simulado. Pleiteiam a declaração da
nulidade do negócio e consequentemente do registro. Juntaram documentos às fls.18/73. É o relatório. Decido. Cuida-se
de ação de anulação de escritura de compra e venda, com pedido de antecipação de tutela. A competência desta via
administrativa limita-se à análise unilateral e administrativa de vícios registrários, de ordem formal, o que parece não
ser o presente caso. Na hipótese em exame, não se discute apenas a situação registrária, mas a própria validade do
negócio jurídico, o que escapa da competência deste Juízo. A propósito, ensina Narciso Orlando que: “Problemas
relativos ao consentimento das partes, diz respeito ao título quanto sua representação e a elaboração material do
instrumento. Assim, se houve fraude, se a assinatura do transmitente foi falsificada, se o instrumento público não
consta dos livros de nenhum notário, se a procuração que serviu na representação de uma das partes é falsa, se o
consentimento do alienante foi obtido com violência, são todos problemas atinentes ao título. Podem afetar o registro,
mas obliquamente. Só podem determinar o cancelamento do registro, em cumprimento de sentença que declare a
nulidade do título e, em conseqüência, do registro...” (Retificação do Registro de Imóveis, Ed. Oliveira Mendes, pág.
183/192). Apenas na via jurisdicional, com ampla produção de provas e garantido o contraditório, é que se poderá
buscar a anulação do contrato, sendo esta Corregedoria Permanente incompetente para tanto. Conforme acima
mencionado, o cancelamento de registro na via administrativa tem cabimento nas hipóteses de vício extrínseco,
conforme previsto no artigo 214 da Lei de Registros Públicos (6.015/73), o qual faz menção às nulidades de pleno
direito, ao passo que outras nulidades, referentes aos vícios intrínsecos, devem ser buscadas por meio de propositura
de ação na via jurisdicional, nos termos do artigo 216 da mesma Lei. Por todo o exposto, INDEFIRO o pedido formulado
por SONIA REGINA SANTANA CANDIDO e ODEVALDE CANDIDO, devendo a questão ser discutida nas vias ordinárias. Não
há custas, despesas processuais nem honorários advocatícios decorrentes deste procedimento. Oportunamente,
arquivem-se os autos. P.R.I.C - ADV: SONIA REGINA SANTANA CANDIDO (OAB 177866/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Luciano Oliveira de Jesus e outros
Publicado em: 22/05/2015 - Página Nº 841

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0199/2015

Processo 1043926-20.2014.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Luciano Oliveira de Jesus e outros -
Municipalidade de São Paulo - Luciano Oliveira de Jesus - - Luciano Oliveira de Jesus - - Luciano Oliveira de Jesus - -
Luciano Oliveira de Jesus - - Luciano Oliveira de Jesus - - Luciano Oliveira de Jesus - - Luciano Oliveira de Jesus - - Luciano
Oliveira de Jesus - Vistos. Em resposta a consulta formulada à fl.273, verifico que apesar do procurador da
Municipalidade de São Paulo ingressado nos autos (fl.221) e ter sido intimado à fl.272, até a presente data não houve
manifestação acerca do despacho de fl.261, sendo certo que para o deslinde do feito é imprescindível o envio de
informações da Municipalidade ao registrador (fls.257/258). Expeçase mandado de intimação à Municipalidade de São
Paulo, dirigido ao seu procurador Drº Nelson Luiz Nouvel Alessio, para que preste as informações solicitadas. Int. - ADV:
LUCIANO OLIVEIRA DE JESUS (OAB 207164/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP)

↑ Voltar ao índice

 Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - JAYME BORGES GAMBOA FILHO
Publicado em: 22/05/2015 - Página Nº 841

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0199/2015

Processo 1045513-77.2014.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - JAYME BORGES GAMBOA FILHO - Vistos.
Tendo em vista que o requerente foi cientificado da necessidade de ser feita nova prenotação, referente à baixa do
usufruto, conforme certidão de fl.72, tendo permanecido silente (certidão fl.73), nada mais a ser decidido nestes autos.
Aguarde-se em Cartório por 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos novamente ao arquivo, com as
cautelas de praxe. Int. - ADV: EDSON LUIS DOS SANTOS (OAB 222277/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Agenor Rodrigues da Silva e
outro
Publicado em: 22/05/2015 - Página Nº 841

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0199/2015

Processo 1047425-75.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Agenor Rodrigues da Silva
e outro - Vistos. Primeiramente, em relação ao pedido de gratuidade processual, este será apreciado e eventualmente
deferido em momento oportuno. No mais, nos termos do artigo 38, § 3º e 40, § 1º da Lei 6.766/79, expeça-se mandado
de intimação à Municipalidade de São Paulo, para que se manifeste acerca dos fatos narrados na inicial. Observo que o
valor das diligências foi recolhido às fls.08/11. Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e
tornem os autos conclusos. Int. - ADV: MARILDA MAZZINI (OAB 57287/SP)
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↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - MARIA LEONOR FERREIRA DE
BARROS AMARAL e outro
Publicado em: 22/05/2015 - Página Nº 841

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0199/2015

Processo 1121735-86.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - MARIA LEONOR FERREIRA DE
BARROS AMARAL e outro - Vistos. Ciente do ofício expedido pelo DD. Juiz Corregedor Permanente do 2º Registro de
Imóveis da Comarca de Santo André, que corroborou as informações de fl.98. Aguarde-se por 30 (trinta) dias a vinda de
novas informações. Int. - ADV: JAMESSON AMARO DOS SANTOS (OAB 92461/SP), PATRICIA APARECIDA MERLIN (OAB
170974/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências Juiz de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos de São
Paulo Telma Bruni Barbieri Alegretti
Publicado em: 22/05/2015 - Página Nº 841

1ª Vara de Registros Públicos

Imprensa Manual

0069906-20.2013 Pedido de Providências Juiz de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos de São Paulo Telma Bruni
Barbieri Alegretti - Vistos. Ciente da sentença proferida pelo MMº Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos (fls.65/68). No
mais, tendo em vista a informação do Registrador acerca do cancelamento do bloqueio, bem como rerratificação da
escritura para constar a partilha, nada mais a ser decidido. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, com as cautelas
de praxe. Int. São Paulo, 19 de maio de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito (CP 395).

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências 12º Oficial de Registro de Imóveis da Capital
Publicado em: 22/05/2015 - Página Nº 842

1ª Vara de Registros Públicos

Imprensa Manual

0003502-84.2013 Pedido de Providências 12º Oficial de Registro de Imóveis da Capital - Vistos. Fls.60/63: Ciente da
resposta aos ofícios expedidos às fls. 43 e 45. Todavia, conforme mencionado na fundamentação da sentença de
fls.47/49, para análise da questão aventada, ficou dispensada a cópia da sentença que decretou a falência da empresa
Cristo Rei Saúde Assistência Médicas S/C LTDA, tendo em vista que eventual solicitação de levantamento de
indisponibilidade do imóvel matriculado sob nº 103.886 deverá ser requerida juntamente ao Juízo que a determinou. Por
fim, tendo em vista que até a presente data não houve o retorno do AR (fls.55/56), reitere-se os termos da carta de
intimação expedida. Int. São Paulo, 20 de maio de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito (CP 20)

↑ Voltar ao índice
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Averiguação de Paternidade - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.S.S.P.
Publicado em: 22/05/2015 - Página Nº 842

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0156/2015

Processo 0007858-54.2015.8.26.0100 - Averiguação de Paternidade - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.S.S.P. -
M.E.G. - Vistos. Designo audiência para o dia 19/05/2015 às 14:00h, para oitiva da genitora e do suposto pai, que devem
ser intimados nos endereços supraindicados. Intime-se por Oficial de Justiça, com os benefícios do art. 172, §2º, do CPC,
para que compareçam perante este Juízo, situado no Fórum João Mendes, à Praça Dr. João Mendes, S/Nº - 22º andar -
sala Sala 2217 - Auxiliar 2, para a audiência designada. No dia da audiência, não há necessidade do comparecimento da
criança. Se preferir, o suposto pai poderá se manifestar em até trinta dias a contar do recebimento do mandado. - ADV:
MAMEDE LOPES DE CASTRO (OAB 33000/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.S.
Publicado em: 22/05/2015 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0156/2015

Processo 0104629-41.2008.8.26.0100 (100.08.104629-0) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro
Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.S. - Diligencie-se nos termos da cota ministerial retro, que acolho. - ADV:
VANESSA FERNANDA DE SOUZA (OAB 263543/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Área
de Imóvel - ALEXANDRE DE MIRANDA SILVA
Publicado em: 22/05/2015 - Página Nº 845

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0157/2015

Processo 1000937-96.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Área de Imóvel - ALEXANDRE DE MIRANDA SILVA - Vistos. Defiro a cota retro. Cumpra a parte autora. - ADV: FERNANDO
HENRIQUE GAJACA NEWMAN EVANS (OAB 273523/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - JOSÉLIA BRITO DA SILVA
Publicado em: 22/05/2015 - Página Nº 845

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0157/2015

Processo 1002170-94.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - JOSÉLIA BRITO DA SILVA - Vistos. 1- Defiro a gratuidade da justiça. Anote-se. 2- Ao Ministério Público. - ADV:
ISLEI MARON (OAB 186675/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- SANDOELTON ALVES MATOS
Publicado em: 22/05/2015 - Página Nº 846

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0157/2015

Processo 1005896-76.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - SANDOELTON ALVES MATOS - Vistos. 1- Cumpra-se o V. Acórdão de fls. 117/126. Defiro a gratuidade da justiça.
Anote-se. 2- Cumpra a parte autora a decisão de fls. 55, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção. - ADV: MARIA
CECILIA DE ARAUJO ASPERTI (OAB 288018/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Wilma Maria Hernandes e outro
Publicado em: 22/05/2015 - Página Nº 847

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0157/2015

Processo 1009221-93.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Wilma Maria Hernandes e outro - Vistos. Comprove a parte autora o cumprimento dos mandados no prazo de
dez dias. - ADV: HILTON TOZETTO (OAB 128361/SP)
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↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Monica Natel Godoy
Publicado em: 22/05/2015 - Página Nº 847

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0157/2015

Processo 1009315-07.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Monica Natel Godoy - Vistos. Apresente a parte autora declaração de imposto de renda do último
exercício fiscal (ou comprovante de isenção/demonstrativo de rendimentos) e cópia do instrumento de contrato de
honorários ou esclarecimentos sobre as bases em que este foi ajustado, para análise do pedido de Justiça Gratuita. -
ADV: JORGE LUIZ GAGLIARDI CURY (OAB 91187/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - JUSCIENE ALVES DOS SANTOS e outros
Publicado em: 22/05/2015 - Página Nº 847

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0157/2015

Processo 1009992-37.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - JUSCIENE ALVES DOS SANTOS e outros - Vistos. Em que pesem os argumentos trazidos pela
parte autora, entendo desnecessária a designação de audiência de justificação ou mesmo expedição de carta precatória
para oitiva de testemunha. De fato, existe divergência entre o assento de nascimento de Nair de Almeida e de suas
filhas no que concerne ao nome do avô materno, o que não poderá persistir em face da uniformidade dos registros.
Assim, esclareça a parte autora se houve reconhecimento da paternidade de Nair de Almeida. Em caso negativo,
providencie a parte autora a emenda da exordial para excluir dos assentos de nascimento de Josefa Alves de Almeida e
Maria Alves dos Santos o nome do avô materno em face da incongruência ora apontada. No mais, considerando a
inexistência de assento de nascimento de Edinaldo Alves dos Santos, a exordial deverá ser emendada para que haja a
restauração de seu assento dele constando os corretos nomes dos pais e avós. Para tanto, defiro o prazo de 10 dias.
Após, ao MP e conclusos para as deliberações pertinentes. - ADV: AMANDA GOMES DA SILVA (OAB 322109/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.S.P.C.
Publicado em: 22/05/2015 - Página Nº 847

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0157/2015

Processo 1013959-90.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.S.P.C. - Vistos. À parte autora para que junte fotografias que comprovem o comportamento social compatível
com o gênero ao qual se identifica, no prazo de 10 dias. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- E.S.G.
Publicado em: 22/05/2015 - Página Nº 847

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0157/2015

Processo 1014151-23.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - E.S.G. - Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Após certificado o trânsito em
julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de cópias necessárias. Custas à parte autora. Esta
sentença servirá como mandado, desde que por cópia a ser extraída pela parte requerente do Sistema Informatizado
Oficial, assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento (quais
sejam: petição inicial; petições com emendas à inicial, quando houver; certidões que deverão ser retificadas; cota do
Ministério Público; sentença; certidão de transito em julgado ou decisão de homologação da desistência do prazo
recursal), com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Diretora de Divisão, destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais competente, para que proceda às retificações deferidas. Outrossim, se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivemse os autos. P.R.I. - ADV: KAREN SCHWACH
(OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- N.S.
Publicado em: 22/05/2015 - Página Nº 847

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0157/2015

Processo 1014202-34.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - N.S. - Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Após certificado o trânsito em julgado,
concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de cópias necessárias. Custas à parte autora. Esta sentença
servirá como mandado, desde que por cópia a ser extraída pela parte requerente do Sistema Informatizado Oficial,
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assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento (quais sejam:
petição inicial; petições com emendas à inicial, quando houver; certidões que deverão ser retificadas; cota do Ministério
Público; sentença; certidão de transito em julgado ou decisão de homologação da desistência do prazo recursal), com
certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Diretora de Divisão, destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente, para que proceda às retificações deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá
nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivemse os autos. P.R.I. - ADV: KAREN SCHWACH
(OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- P.S.D.S.
Publicado em: 22/05/2015 - Página Nº 848

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0157/2015

Processo 1014360-89.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - P.S.D.S. - * a parte autora deve providenciar o recolhimento das custas iniciais, sob pena de cancelamento da
distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - P.S.D.S.
Publicado em: 22/05/2015 - Página Nº 848

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0157/2015

Processo 1014360-89.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - P.S.D.S. - Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Após certificado o trânsito em
julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de cópias necessárias. Custas à parte autora. Esta
sentença servirá como mandado, desde que por cópia a ser extraída pela parte requerente do Sistema Informatizado
Oficial, assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento (quais
sejam: petição inicial; petições com emendas à inicial, quando houver; certidões que deverão ser retificadas; cota do
Ministério Público; sentença; certidão de transito em julgado ou decisão de homologação da desistência do prazo
recursal), com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Diretora de Divisão, destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais competente, para que proceda às retificações deferidas. Outrossim, se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivemse os autos. Decreto o segredo de justiça dos
presentes autos. Anote-se. P.R.I. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cícera Aparecida Oliveira da Silva
Publicado em: 22/05/2015 - Página Nº 848

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0157/2015

Processo 1017608-63.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cícera Aparecida Oliveira da Silva - Ciência ao Ministério Público. - ADV: LUIZ ANTONIO BOVE (OAB 65675/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cícera Aparecida Oliveira da Silva
Publicado em: 22/05/2015 - Página Nº 848

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0157/2015

Processo 1017608-63.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cícera Aparecida Oliveira da Silva - Vistos. Subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça com nossas
homenagens. - ADV: LUIZ ANTONIO BOVE (OAB 65675/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ricardo Russo Nascimento e outros
Publicado em: 22/05/2015 - Página Nº 848

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0157/2015

Processo 1019254-11.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Ricardo Russo Nascimento e outros - Vistos. Defiro a cota retro. Cumpra a parte autora. - ADV:
NUBIA CHRISTINA DA MATTA AGOSTINI CAVALHER DE SOUZA (OAB 291990/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vivian Pereira da Silva
Publicado em: 22/05/2015 - Página Nº 848

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0157/2015

Processo 1019648-18.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vivian Pereira da Silva - Os documentos apresentados demonstram a ausência de finalidade ilícita, não havendo
óbice legal à adoção do patronímico materno, justificando a presente retificação, nos termos do art. 109 da Lei de
Registros Públicos. Diante do exposto, julgo procedente o pedido e determino a retificação dos assentos, como
requerido na inicial e aditamentos às fls. 19/20 e 29/50. Custas pela parte autora. Após certificado o trânsito em
julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de cópias. Esta sentença servirá como mandado, desde
que por cópia extraída pelo setor de reprografia do Tribunal de Justiça, assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, todas
numeradas e rubricadas, com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Coordenadora, destinando ao Sr. Oficial da Unidade
do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente para que proceda às retificações deferidas. Outrossim, se
aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor
Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: HERBERT CURVELO TURBUK (OAB
138496/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - MAURO SILVA DA CONCEIÇÃO e outros
Publicado em: 22/05/2015 - Página Nº 848

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0157/2015

Processo 1026813-53.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - MAURO SILVA DA CONCEIÇÃO e outros - Vistos. Fls. 113/114: Manifestem-se os autores no prazo de 5 (cinco)
dias, sob pena de extinção. - ADV: MOEMA ARRUDA DOS SANTOS (OAB 198338/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Zaquyelem da Fonseca de Campos
Publicado em: 22/05/2015 - Página Nº 848

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0157/2015

Processo 1028428-44.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Zaquyelem da Fonseca de Campos - Vistos. Apresente a parte autora declaração de imposto de renda do último
exercício fiscal (ou comprovante de isenção/demonstrativo de rendimentos) para análise do pedido de Justiça Gratuita. -
ADV: SANDRA REGINA ZAPAROLLI (OAB 293310/SP), JOSE RICARDO CARROZZI (OAB 149645/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Celso Pacheco Ferro
Publicado em: 22/05/2015 - Página Nº 848

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0157/2015

Processo 1029717-12.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Celso Pacheco Ferro - Vistos. 1- Apresente a parte autora declaração de imposto de renda do último exercício
fiscal (ou comprovante de isenção/demonstrativo de rendimentos) para análise do pedido de Justiça Gratuita; 2- Se faz
necessária a juntada de laudo psicológico realizado por profissional habilitado, que conclua pelo transtorno de gênero
com determinação do CID. 3- Junte a parte autora os documentos faltantes, cumpra os itens acima, bem como a cota
ministerial de fls. 70, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção. - ADV: MARIA CECILIA DE ARAUJO ASPERTI (OAB
288018/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marilena Carmen Moreno de Azevedo e outros
Publicado em: 22/05/2015 - Página Nº 849

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0157/2015

Processo 1030332-02.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marilena Carmen Moreno de Azevedo e outros - Os documentos apresentados demonstram os erros indicados
que, bem por isso, devem ser corrigidos, nos termos do art. 109 da Lei de Registros Públicos. Diante do exposto, julgo
procedente o pedido e determino a retificação dos assentos, como requerido na inicial e aditamento a fls. 60/68. Custas
pela parte autora. Após certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de
cópias. Esta sentença servirá como mandado, desde que por cópia extraída pelo setor de reprografia do Tribunal de
Justiça, assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,
inclusive da certidão de trânsito em julgado, todas numeradas e rubricadas, com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª
Coordenadora, destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente para
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que proceda às retificações deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do
Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Oportunamente, arquivem-se os autos.
P.R.I. - ADV: ANTONIA UGNEIDE LUCENA PEREIRA (OAB 125742/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S. - A.B. e outro
Publicado em: 22/05/2015 - Página Nº 849

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0157/2015

Processo 1030434-24.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S. - A.B. e
outro - Vistos. Dê-se vista dos autos ao representante do Ministério Público. Após, voltem à conclusão. - ADV: MARIA
INÊS MAGALHÃES GOMES COLLET SILVA (OAB 208500/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S. - A.B. e outro
Publicado em: 22/05/2015 - Página Nº 849

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0157/2015

Processo 1030434-24.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S. - A.B. e
outro - Vistos. Trata-se de pedido de providências apresentado pela Sra. Oficial do Registro Civil - Sé, aduzindo que lhe
fora apresentado pleito de transcrição de certidão de casamento e Adriana Burgi e Sérgio Carvalho Sant’Anna, ambos
brasileiros, ocorrido em Genebra, Suíça, na data de 24 de janeiro de 2008. Informa que, a despeito disso, contraíram
novo casamento no Brasil, em 19 de dezembro de 2009, com posterior divórcio, já averbado, em 1º de fevereiro de
2013. Bate-se pela impossibilidade da transcrição da certidão de casamento no Livro E porque a medida estaria a criar
situação de duplicidade de assentos. O Ministério Público manifestou-se, da mesma forma, pela impossibilidade da
efetivação do ato. É o breve relatório. Fundamento e Decido. Inviável, de fato, a transcrição da certidão estrangeira
nesta z. Serventia que detém o Livro E. E isto porque, pese o divórcio, remanesce o registro de casamento feito no
Brasil - embora averbado com a dissolução do vínculo conjugal. Esta constatação é o que basta para impedir a prática
do referido ato, considerando-se que a transcrição - nos moldes da Resolução nº 155/2012, do Conselho Nacional de
Justiça - traz a existência jurídica do ato realizado no exterior para o ordenamento brasileiro. Não restam dúvidas,
ademais, de que o segundo casamento - realizado perante a autoridade brasileira - é nulo porque agride o ordenamento
em si. O defeito passa-se no plano da validade. Se é assim, significa que existiu, e existe, como realidade jurídica, posto
averbado o divórcio (que também é invalido, diga-se). Nestas condições, a transcrição do assento estrangeiro geraria,
realmente, duplicidade de matrimônios. Justamente porque preenchidos os elementos de existência (do segundo
casamento) é que se demanda reconhecimento judicial da nulidade. Enquanto não houver, persistirá o empecilho para a
pretendida trasladação. Com razão, pois, a Sra. Oficial. Indefiro o pleito formulado pelos interessados. I. e C. - ADV:
MARIA INÊS MAGALHÃES GOMES COLLET SILVA (OAB 208500/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Edwin Choucri Safa
Publicado em: 22/05/2015 - Página Nº 849

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0157/2015

Processo 1030526-02.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Edwin Choucri Safa - Vistos. Manifeste-se a parte autora quanto a cota retro. - ADV: ADRIANA
PATAH (OAB 90796/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Gilberto Alves da Silva e outro
Publicado em: 22/05/2015 - Página Nº 849

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0157/2015

Processo 1031053-51.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Gilberto Alves da Silva e
outro - Vistos. Trata-se de ação ajuizada por Gilberto Alves da Silva, objetivando o cancelamento de registro de certidão
de nascimento e da carteira de identidade, bem como objetivando a expedição de oficio ao Instituto Nacional de
Seguridade Social para regularização do cadastro. O requerente fundamenta seu pedido comunicando que o assento
que pretende ver cancelado resultou de solicitação de registro tardio (processo 0011686-34.2010.8.26.0100), e que
sobreveio informações de assento de nascimento anterior. Instruíram o expediente os documentos de fls. 05/20. A
representante do Ministério Público opinou pelo cancelamento do assento de nascimento lavrado em segundo lugar (fls.
37/39). É o relatório. Fundamento e decido. Em vista da duplicidade de assentos de nascimento e por força do princípio
da anterioridade, deve prevalecer o assento de nascimento lavrado em 10/08/1994 (fls. 15), com o cancelamento
daquele lavrado em 16/06/2011 (fls. 10). A respeito, já se decidiu que: “Ocorrendo a duplicidade de registros de
nascimento, prevalece o primeiro, dada a nulidade do segundo” (RT 551/230). Quanto ao cancelamento da carteira de
identidade e a correção dos dados de identificação junto ao INSS, entendo que sua apreciação foge do âmbito de
atribuições do exercício da Corregedoria Permanente dos Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital, podendo as
providências serem requeridas pelo requerente junto aos outros órgãos públicos. Não obstante, será encaminhado ofício
desta decisão e documentos para conhecimento. Diante do exposto, com amparo na manifestação do representante do
Ministério Público, determino o cancelamento do assento de nascimento lavrado pelo Cartório de Registro Civil das
Pessoas Naturais e Interdições e Tutelas do Primeiro Subdistrito Sé, Capital, São Paulo, lavrado em 16/06/2011
(matricula 121160 01 55 2011 1 00053 006 0008846 73, Livro A-53, fls. 06, nº 8846), em nome de Gilberto Alves da
Silva, de modo a prevalecer o anteriormente lavrado pelo 3º Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca
de Bacabal - MA, lavrado em 05/01/1945 (Livro A-17, fls. 58, nº 15.612), em nome de Gilberto Alves da Silva. Após o
trânsito em julgado, o que a serventia certificará, cancele-se o registro servindo a presente sentença como mandado.
Com cópias desta sentença e documentos de fls. 10/13 e 15/16, oficie-se ao IIRGD, INSS e Receita Federal para
conhecimento e providências tidas por pertinentes. Dê-se ciência ao Ministério Público e, oportunamente, arquivem-se.
P.R.I. - ADV: RILDO MARQUES DE OLIVEIRA (OAB 104122/SP), TATIANA DE CÁSSIA GIMENES (OAB 207739/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Audrya Aparecida Ayuso-Metz
Publicado em: 22/05/2015 - Página Nº 849

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0157/2015

Processo 1031068-20.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Audrya Aparecida Ayuso-Metz - Vistos. Defiro o prazo de 30 (trinta) dias. Objetivando zelar pela
razoável duração do processo, somente se deferirá nova prorrogação se especifica e concretamente justificado eventual
pedido. Int. - ADV: JOSELINA LIMA-ELIAS (OAB 252886/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Leandro Vitor da Silva
Publicado em: 22/05/2015 - Página Nº 849

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0157/2015

Processo 1031119-31.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Leandro Vitor da Silva - Vistos. Defiro a cota retro. Cumpra a parte autora. - ADV: LILIANE APARECIDA DA SILVA
(OAB 322186/ SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.S.
Publicado em: 22/05/2015 - Página Nº 849

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0157/2015

Processo 1031544-92.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.S. - H.D. -
Vistos. Publique-se a sentença de fls. 25/27. Int. - ADV: CLAUDIA MANISSADJIAN (OAB 154008/SP), JOSE ROBERTO DO
AMARAL (OAB 24052/SP)

↑ Voltar ao índice
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 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jurandir Batista da Luz e outros
Publicado em: 22/05/2015 - Página Nº 849

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0157/2015

Processo 1034460-65.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jurandir Batista da Luz e outros - Vistos. Defiro a cota retro. Cumpra a parte autora no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de extinção. - ADV: HERBERT CURVELO TURBUK (OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rafael Griffo
Publicado em: 22/05/2015 - Página Nº 850

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0157/2015

Processo 1034558-50.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Rafael Griffo - Vistos. Defiro a cota retro. Cumpra a parte autora, no prazo de 10 (dez), sob pena
de extinção. - ADV: SERGIO FERNANDES MARQUES (OAB 114445/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - C.O.S.
Publicado em: 22/05/2015 - Página Nº 850

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0157/2015

Processo 1041230-74.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - C.O.S. - Cleber Oliveira Sasso - Os documentos apresentados demonstram o erro indicado que,
bem por isso, deve ser corrigido, nos termos do art. 109 da Lei de Registros Públicos. Diante do exposto, julgo
procedente o pedido e determino a lavratura do assento, como requerido na inicial. Custas pela parte autora. Após
certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de cópias. Esta sentença
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servirá como mandado, desde que por cópia extraída pelo setor de reprografia do Tribunal de Justiça, assinada
digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de
trânsito em julgado, todas numeradas e rubricadas, com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Coordenadora, destinando
ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente para que proceda às retificações
deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor
Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade
do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: CLEBER OLIVEIRA
SASSO (OAB 264695/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Neide Andrea Nahas Borges Inati
Publicado em: 22/05/2015 - Página Nº 850

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0157/2015

Processo 1044036-82.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Neide Andrea Nahas Borges Inati - Vistos. Defiro a cota retro. Cumpra a parte autora. - ADV: SIMONE CORTEZ
BICUDO FERREIRA (OAB 101401/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Raquel Bueno de Oliveira e outro
Publicado em: 22/05/2015 - Página Nº 850

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0157/2015

Processo 1044351-13.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Raquel Bueno de Oliveira e outro - Vistos. Defiro a cota retro. Cumpra a parte autora. - ADV: THIAGO BUENO DE
OLIVEIRA (OAB 344127/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Neusidete dos Santos Dias
Publicado em: 22/05/2015 - Página Nº 850

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0157/2015

Processo 1045378-31.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Neusidete dos Santos Dias - Vistos. Apresente a parte autora declaração de imposto de renda do último
exercício fiscal (ou comprovante de isenção/demonstrativo de rendimentos) e cópia do instrumento de contrato de
honorários ou esclarecimentos sobre as bases em que este foi ajustado, para análise do pedido de Justiça Gratuita. -
ADV: ELIANE JERONIMO DOS SANTOS (OAB 287458/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fernando Luighi de Carvalho e Souza e outro
Publicado em: 22/05/2015 - Página Nº 850

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0157/2015

Processo 1045502-14.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fernando Luighi de Carvalho e Souza e outro - Vistos. Manifeste-se a parte autora quanto a cota retro. - ADV:
MILENA LOPES CHIORLIN (OAB 205532/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Nayara Fernanda Candido Silva
Publicado em: 22/05/2015 - Página Nº 850

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0157/2015

Processo 1046639-31.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Nayara Fernanda Candido Silva - Vistos. Adoto como razão de decidir a cota ministerial de fls. 30/31. Assim,
redistribua-se o feito à Comarca de Votorantim, diante do domicilio da requerente. Intimem-se. - ADV: RENATA
MALDONADO SILVEIRA ROMÃO (OAB 276722/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - Cancelamento de Protesto - Carla Lamana Santiago
Publicado em: 22/05/2015 - Página Nº 850

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0157/2015

Processo 1048703-14.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Cancelamento de Protesto - Carla Lamana
Santiago - Carla Lamana Santiago - Vistos. Carla Lamana Santiago ajuizou a presente demanda para que sejam
apresentadas notas fiscais em nome da requerente, enviadas pela Prefeitura de São Paulo, requerendo providências
junto aos Cartórios de Protestos da Capital. A 2º Vara de Registros Publicos detêm a Corregedoria Permanente dos
Registros Civil das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Capital do Estado de São Paulo, não possuindo
atribuição sobre os Cartórios de Protestos. Portanto, remetam-se os autos à 1ª. Vara de Registros Públicos desta Capital.
Comunique-se o Distribuidor. Int. - ADV: CARLA LAMANA SANTIAGO (OAB 196623/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - Cancelamento de Protesto - Carla Lamana Santiago
Publicado em: 22/05/2015 - Página Nº 850

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0157/2015

Processo 1048703-14.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Cancelamento de Protesto - Carla Lamana
Santiago - Carla Lamana Santiago - Vistos. Carla Lamana Santiago ajuizou a presente demanda para que sejam
apresentadas notas fiscais em nome da requerente, enviadas pela Prefeitura de São Paulo, requerendo providências
junto aos Cartórios de Protestos da Capital. A 2º Vara de Registros Publicos detêm a Corregedoria Permanente dos
Registros Civil das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Capital do Estado de São Paulo, não possuindo
atribuição sobre os Cartórios de Protestos. Portanto, remetam-se os autos à 1ª. Vara de Registros Públicos desta Capital.
Comunique-se o Distribuidor. Int. - ADV: CARLA LAMANA SANTIAGO (OAB 196623/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- ERIKA DA SILVA FEITOZA
Publicado em: 22/05/2015 - Página Nº 850

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0157/2015

Processo 1057714-04.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - ERIKA DA SILVA FEITOZA - Consoante constou da sentença de fls. 61/62 o decisum vale como mandado, desde
que por cópia a ser extraída pela parte requerente do Sistema Informatizado Oficial, assinada digitalmente por esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento (quais sejam: petição inicial; petições com
emendas à inicial, quando houver; certidões que deverão ser retificadas; cota do Ministério Público; sentença; certidão
de transito em julgado ou decisão de homologação da desistência do prazo recursal), com a certidão ao final
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devidamente preenchida pela Sr.ª Diretora de Divisão, destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil
das Pessoas Naturais competente, para que proceda às retificações deferidas. Em que pesem as advertências ali
constantes, certo é que o Sr. Oficial do 1º Cartório de Registro Civil da Sé procedeu à averbação sem atentar para as
determinações constantes ao final da sentença de fls. 61/62, como se vê da certidão de nascimento de fls. 75/76.
Nestes moldes, providencie a Serventia extração de cópia integral dos autos e encaminhamento à Corregedoria
Permanente para tomada de eventuais providencias. No que concerne à averbação já efetivada, em que pese o
descumprimento acima consignado, já tendo sido certificado o trânsito em julgado da sentença, a fim de se evitar
prejuízos à parte autora, nada a se deliberar. Cumprido o acima determinado e em nada mais sendo requerido,
arquivem-se, nos termos das N.S.C.G.J. - ADV: OTAVIO CESAR FARIA (OAB 208910/SP), CELSO FERNANDO GIOIA (OAB
70379/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jossilene de Oliveira Mota
Publicado em: 22/05/2015 - Página Nº 851

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0157/2015

Processo 1058397-41.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Jossilene de Oliveira Mota - Vistos. A parte autora. - ADV: ANTONIA IGNES DA SILVA (OAB
56792/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - MARISETE MIRANDA DE OLIVEIRA
Publicado em: 22/05/2015 - Página Nº 851

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0157/2015

Processo 1061617-47.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - MARISETE MIRANDA DE OLIVEIRA - Vistos. Subam os autos ao Egrédio Tribunal de Justiça com
nossas homenagens. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- AUREA MARIZA AGUETONI FONTES e outros
Publicado em: 22/05/2015 - Página Nº 851

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0157/2015

Processo 1062458-42.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - AUREA MARIZA AGUETONI FONTES e outros - Os documentos apresentados demonstram os erros indicados que,
bem por isso, devem ser corrigidos, nos termos do art. 109 da Lei de Registros Públicos. Diante do exposto, julgo
procedente o pedido e determino a retificação dos assentos, como requerido na inicial e aditamentos a fls. 26/27, 36/44,
52/54 e 61. Custas pela parte autora. Após certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias
para a extração de cópias. Esta sentença servirá como mandado, desde que por cópia extraída pelo setor de reprografia
do Tribunal de Justiça, assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu
cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, todas numeradas e rubricadas, com certidão abaixo
preenchida pela Sr.ª Coordenadora, destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais competente para que proceda às retificações deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o
respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu
cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.
Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: ANGELA TERESA MARTINS (OAB 58828/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Joao Baptista Renato Baudino
Publicado em: 22/05/2015 - Página Nº 852

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0157/2015

Processo 1064753-52.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Joao Baptista Renato Baudino - * deverá ser recolhida as custas de procuração. - ADV: MARCEL BAUDINO
OMETTO (OAB 228901/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Joao Baptista Renato Baudino
Publicado em: 22/05/2015 - Página Nº 853

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0157/2015

Processo 1064753-52.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Joao Baptista Renato Baudino - *deverá ser recolhida a taxa das custas de procuração. - ADV: MARCEL BAUDINO
OMETTO (OAB 228901/SP)
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↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - (Juliana) Adaelmo Antenorio da Silva
Publicado em: 22/05/2015 - Página Nº 852

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0157/2015

Processo 1066729-94.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - (Juliana) Adaelmo Antenorio da Silva - Vistos Recebo os embargos de fls. 63/65, visto que tempestivos. Suscita a
embargante ocorrer erro material na Sentença de fls. 51/53 no tocante ao nome da requerente. Assiste razão à
embargante. Trata-se demero erro material que pode ser sanado a qualquer tempo. Assim, retificoasentençapara onde
se lê: “Antenorio”, leia - “Atenorio”. Isto posto, CONHEÇO e DOU PROVIMENTO aos embargos de declaração opostos
pela reclamada, para acrescer à sentença a fundamentação supra. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jessica Yang
Publicado em: 22/05/2015 - Página Nº 852

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0157/2015

Processo 1070190-11.2013.8.26.0100 (apensado ao processo 1070223-98.2013.8.26) - Retificação ou
Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Jessica Yang - Vistos. Cumpra a parte autora a
decisão de fls. 46, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção. - ADV: FLAVIA GAMA JURNO (OAB 235545/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - ILDA GABRIELA SALES DA SILVA
Publicado em: 22/05/2015 - Página Nº 852

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0157/2015

Processo 1070515-49.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Data de Nascimento - ILDA GABRIELA SALES DA SILVA - Vistos. Apresente a parte autora declaração de imposto de
renda do último exercício fiscal (ou comprovante de isenção/demonstrativo de rendimentos) e cópia do instrumento de
contrato de honorários ou esclarecimentos sobre as bases em que este foi ajustado, para análise do pedido de Justiça
Gratuita. - ADV: REGINA MASSARIN (OAB 61549/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - MARCONHO COELHO DA SILVA
Publicado em: 22/05/2015 - Página Nº 852

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0157/2015

Processo 1071855-28.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - MARCONHO COELHO DA SILVA - Vistos. Manifeste-se a parte autora. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - F.M.L.S.
Publicado em: 22/05/2015 - Página Nº 852

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0157/2015

Processo 1073161-32.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - F.M.L.S. - Fernanda Maria
Lancia Sousa - Vistos. Cuida-se de ação ajuizada por Fernanda Maria Lancia Sousa, objetivando alvará judicial para
cremação. Em seguida a requerente solicitou a extinção do processo, informando que o mesmo pedido desta ação foi
deferido pela DIPO 5 (fls. 13). Apresentando, posteriormente, a autorização para cremação de cadáver e a certidão de
óbito (fls. 16/18), reiterando o pedido de extinção. Assim, diante da superveniente realização dos pedidos, forçoso é
convir que o presente procedimento perdeu objeto, assim, prejudicado este processo administrativo, cujo arquivamento
determino. Oportunamente, arquivamem-se os autos. Ciência ao Ministério Público. P.R.I.C. - ADV: FERNANDA MARIA
LANCIA SOUSA (OAB 108666/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - DIRCE PEDRO CINQUINI e outros
Publicado em: 22/05/2015 - Página Nº 853

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0157/2015

Processo 1076493-41.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - DIRCE PEDRO CINQUINI e outros - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público - ADV: ANGELA TERESA
MARTINS (OAB 58828/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - DIRCE PEDRO CINQUINI e outros
Publicado em: 22/05/2015 - Página Nº 853

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0157/2015

Processo 1076493-41.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - DIRCE PEDRO CINQUINI e outros - * - ADV: ANGELA TERESA MARTINS (OAB 58828/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - DIRCE PEDRO CINQUINI e outros
Publicado em: 22/05/2015 - Página Nº 853

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0157/2015

Processo 1076493-41.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - DIRCE PEDRO CINQUINI e outros - * que o mandado (s) está (ão) a disposição do senhor advogado para retirada,
sendo que deverá ser comprovado o cumprimento do mandado. - ADV: ANGELA TERESA MARTINS (OAB 58828/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- DIRCE PEDRO CINQUINI e outros
Publicado em: 22/05/2015 - Página Nº 853

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0157/2015

Processo 1076493-41.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - DIRCE PEDRO CINQUINI e outros - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial (**e emenda se
for o caso). Após certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de cópias
necessárias. Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado, desde que por cópia a ser extraída pela parte
requerente do Sistema Informatizado Oficial, assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento (quais sejam: petição inicial; petições com emendas à inicial, quando houver; certidões
que deverão ser retificadas; cota do Ministério Público; sentença; certidão de transito em julgado ou decisão de
homologação da desistência do prazo recursal), com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Diretora de Divisão,
destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente, para que proceda às
retificações deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo
Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se
os autos. P.R.I. - ADV: ANGELA TERESA MARTINS (OAB 58828/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - FLAVIA LOPES LIBERATORI
Publicado em: 22/05/2015 - Página Nº 854

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0157/2015

Processo 1099270-83.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - FLAVIA LOPES LIBERATORI - - Amanda Lopes Liberatori - Vistos. Certifique-se o trânsito em
julgado e cumpra-se a sentença proferida. - ADV: LILIANE PUK DE MORAIS (OAB 240534/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Arlindo Fernandes
Publicado em: 22/05/2015 - Página Nº 855

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0157/2015

Processo 1105556-14.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Arlindo Fernandes - Que o advogado deverá comprovar o cumprimento do(s) mandado(s) no prazo de 10 dias. -
ADV: SARAH ELAYNE SOUZA DOS SANTOS FERRAZ (OAB 293985/SP)

↑ Voltar ao índice
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 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Arlindo Fernandes
Publicado em: 22/05/2015 - Página Nº 855

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0157/2015

Processo 1105556-14.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Arlindo Fernandes - Vistos. O Juiz já esgotou a jurisdição com o trânsito em julgado da sentença às fls. 42. A
extensão ou complementação do pedido requer ajuizamento de nova ação. - ADV: SARAH ELAYNE SOUZA DOS SANTOS
FERRAZ (OAB 293985/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - ANTONIO MARCOS FONSECA DA CUNHA
Publicado em: 22/05/2015 - Página Nº 858

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0157/2015

Processo 1117057-28.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - ANTONIO MARCOS FONSECA DA CUNHA - Vistos. Apresente a parte autora declaração de imposto de
renda do último exercício fiscal (ou comprovante de isenção/demonstrativo de rendimentos) e cópia do instrumento de
contrato de honorários ou esclarecimentos sobre as bases em que este foi ajustado, para análise do pedido de Justiça
Gratuita. - ADV: MARIA FATIMA GOMES LEITE (OAB 240304/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - RAQUEL OLIVEIRA VARELA e outro
Publicado em: 22/05/2015 - Página Nº 860

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0157/2015

Processo 1131627-19.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - RAQUEL OLIVEIRA VARELA e outro - Os documentos apresentados demonstram a ausência de
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finalidade ilícita e o pedido é jurisprudencialmente aceito, justificando a retificação, nos termos do art. 109 da Lei de
Registros Públicos. Diante do exposto, julgo procedente o pedido e determino a retificação dos assentos, como
requerido na inicial. Custas pela parte autora. Após certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta)
dias para a extração de cópias. Esta sentença servirá como mandado, desde que por cópia extraída pelo setor de
reprografia do Tribunal de Justiça, assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao
seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, todas numeradas e rubricadas, com certidão abaixo
preenchida pela Sr.ª Coordenadora, destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais competente para que proceda às retificações deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o
respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu
cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.
Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: MONICA STEAGALL (OAB 137197/SP)

↑ Voltar ao índice

1ª Vara de Registros Públicos
Publicado em: 22/05/2015 - Página Nº 40

1ª Vara de Registros Públicos

11° OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL

E D I T A L

PLINIO ANTONIO CHAGAS, 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, faz público para conhecimento dos interessados
e na conformidade da Lei 6.015/73, que foi apresentada a este serviço registral por ROSANGELA ELVIRA BITTENCOURT,
RG nº 16.548.533-4-SSP/SP e CPF nº 170.889.509-44, brasileira, divorciada, empresária, residente e domiciliada nesta
Capital, na Avenida Washington Luiz, nº 1.576, aptº 182, Edifício Paineira, Bloco F, a escritura lavrada em 09 de abril de
2015, pelo 26º Tabelionato de Notas desta Capital, no livro nº 3388, folhas 221/224, referente a INSTITUIÇÃO EM BEM
DE FAMÍLIA do apartamento nº 182, localizado no 18º andar ou 22º pavimento do Bloco F, designado EDIFÍCIO PAINEIRA,
integrante do CONDOMÍNIO RESERVA CASA GRANDE, situado na Avenida Washington Luiz, nº 1.576, no 29º Subdistrito
Santo Amaro. Dito imóvel encontra-se cadastrado pela Prefeitura Municipal de São Paulo através do Contribuinte nº
090.355.3198-1 e devidamente matriculado sob nº 337.832, neste Serviço Registral. Esta publicação é feita para efeito
de decorridos trinta dias da data da mesma e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar
prejudicado, proceder-se aos registros de que trata o artigo 263 da Lei 6.015/73. Dado e passado no Registro de
Imóveis da Décima Primeira Circunscrição Imobiliária da Capital, aos 15 de maio de dois mil e quinze. O Oficial
____________________.

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Kleber Atuy dos Santos
Publicado em: 25/05/2015 - Página Nº 798

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0198/2015

Processo 0022267-21.2004.8.26.0100 (000.04.022267-5) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Kleber Atuy dos Santos - Condomínio Edifício Natália e outro - Vistos. Fls. 299 e ss: manifeste-se a
Municipalidade de São Paulo. Após, ao arquivo. Int. PJV-46 - ADV: NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP),
MARCELO FERREIRA LIMA (OAB 151585/ SP), JULIANA BORGES VIEIRA (OAB 142644/SP), CRISTIANE ALBUQUERQUE
FLYGARE (OAB 176659/SP)

↑ Voltar ao índice



390

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Oscalia de Mattos de
Braga
Publicado em: 25/05/2015 - Página Nº 798

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0198/2015

Processo 0027847-51.2012.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Oscalia de
Mattos de Braga - Vistos. Fls. 278: manifeste-se a requerente, no prazo de 10 dias. Int. PJV-22 - ADV: ZULMIRA
MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), DELVA JULIANA TEIXEIRA (OAB 179788/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - José Mauricio
Pires e outro
Publicado em: 25/05/2015 - Página Nº 798

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0198/2015

Processo 0032309-51.2012.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - José
Mauricio Pires e outro - Vistos. Fls. 202 e verso: manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias. Após, manifeste-se o
perito judicial. Int. PJV-24 - ADV: SARA DOMINGAS RONDA INSFRAN FURLANETTO (OAB 296987/SP), JACKELYNE FORNOS
PEREIRA (OAB 346699/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Morumbi
Administração desenvolvimento imobiliario e construção ltda
Publicado em: 25/05/2015 - Página Nº 798

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0198/2015

Processo 0034847-39.2011.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Morumbi
Administração desenvolvimento imobiliario e construção ltda - Edson Giusti - Municipalidade de São Paulo - Daisy Maria
Whitaker Kehl Lowenstein - - Golf Village Empreendimentos Imobiliários S/A - - Daisy Lili Maria Kehl Lowenstein - - João
Luiz Walter Kehl Lowenstein - Vistos. Dê-se vista à Promotoria de Registros Públicos. Int. PJV-24 - ADV: SILVANA
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BENINCASA DE CAMPOS (OAB 54224/SP), MARCELO DE ALMEIDA TEIXEIRA (OAB 115125/SP), EDSON GIUSTI (OAB
13895/SP), MARCELO BRINGEL VIDAL (OAB 142362/SP), FABIO ZAMITH (OAB 172595/SP), GLEDSON MARQUES DE
CAMPOS (OAB 174310/SP), PEDRO JOSÉ DE LIMA NETTO (OAB 183199/SP), LEANDRO TOMAZ BORGES (OAB 187797/SP),
FERNANDO HENRIQUE FERNANDES (OAB 206725/SP), BEATRICE MITSUKA YOKOTA CAHEN (OAB 248437/SP), LILIANA
MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Maria das Dores Bueno - Golf
Village Empreendimentos Imobiliários S/A
Publicado em: 25/05/2015 - Página Nº 799

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0198/2015

Processo 0039231-45.2011.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Maria das Dores Bueno - Golf
Village Empreendimentos Imobiliários S/A - ‘ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A e outros
- Diante da cota de fl. 1056v/1057, e face às manifestações de fl. 1059/1078, dê-se vista ao Parquet. PJV 25 - ADV:
MARCELO TERRA (OAB 53205/SP), CELZA CAMILA DOS SANTOS (OAB 170587/SP), LUCIANO NICOLA RIOS (OAB
264228/SP), OLGA MARIA DO VAL (OAB 41336/SP), EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO (OAB 26548/SP), ARTHUR LISKE
(OAB 220999/SP), LEANDRO DAVID GILIOLI (OAB 211614/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - SIDNEI ROMÃO
e outros
Publicado em: 25/05/2015 - Página Nº 799

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0198/2015

Processo 0068720-93.2012.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - SIDNEI
ROMÃO e outros - Vistos. Fls. 335: defiro. Remetam-se os autos ao Oficial Registrador para que preste as informações
requeridas pelo representante do parquet. Int. PJV-50 - ADV: HILDA KELLER (OAB 298037/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Espólio de
João Tininis e outro
Publicado em: 25/05/2015 - Página Nº 799

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0198/2015

Processo 0079040-08.2012.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Espólio
de João Tininis e outro - Vistos. Notifiquem-se os confrontantes e a Municipalidade de São Paulo, ficando os requerentes
autorizados a providenciar a juntada de cartas de anuência, com firma reconhecida, assinadas pelos confinantes. Int.
PJV-54 - ADV: JOSE OLIVARES ANGELO (OAB 46726/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Adão José Pereira e
outro
Publicado em: 25/05/2015 - Página Nº 802

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0198/2015

Processo 0148391-73.2009.8.26.0100 (100.09.148391-5) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Adão José Pereira e outro - Municipalidade de São Paulo e outros - Redecard Redecorações de Autos Ltda -
Vistos. Fls. 345 verso: indefiro. Há nos autos a indicação de que foram remetidas cartas de citação para os endereços
indicados, conforme constam dos comprovantes (fls. 327/328 e 344), cumprindo-se, assim, o contido na Ordem de
Serviço nº 01/2013, conforme item e letra indicados na certidão de fls. 349. Portanto, dou por citadas as pessoas
indicadas, e encerrado o ciclo notificatório. Retornem à Promotoria de Registros Públicos para vista dos autos. Int. PJV-
24 - ADV: ZENAIDE COUTO FERNANDES (OAB 99555/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP),
WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR (OAB 41830/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - I.S.C.C. e outros
Publicado em: 25/05/2015 - Página Nº 803

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0198/2015

Processo 0635727-65.2000.8.26.0100 (000.00.635727-0) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - I.S.C.C. e outros - 1-Nesta data, solicitei as informações requeridas pelo sistema INFOjud, conforme protocolo
em anexo. 2-Aguardese por 5 dias, tornando conclusos para apuração do resultado. I. PJV 247 - ADV: JOSE CARLOS
FAGONI BARROS (OAB 145138/SP), ERIC OURIQUE DE MELLO BRAGA GARCIA (OAB 166213/SP), MARCIO DE OLIVEIRA
SANTOS (OAB 19194/ SP), FLAVIANO ADOLFO DE OLIVEIRA SANTOS (OAB 267147/SP), LUCIANO SOARES (OAB
38140/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - E.M.E.S.P.S.
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Publicado em: 25/05/2015 - Página Nº 803

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0198/2015

Processo 0875238-23.1999.8.26.0100 (apensado ao processo 0039231-45.2011.8.26) (000.99.875238-0) -
Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - E.M.E.S.P.S. - G.V.E.I. - 1-Este procedimento de
retificação já possui decisão final transitada em julgado e já devidamente levada a registro, conforme se verifica às fl.
2.073/2080. 2-Consequentemente, trata-se de ação finda, com segredo de justiça revogado (fl. 2.159) e que apenas
tem acompanhado a tramitação da ação declaratória de nulidade de citação n. 0039231-45.2011.8.26.0100, a qual se
encontra com tramitação regular e já se avizinha decisão final de mérito. 3-Sendo assim, estes autos permanecerão
sem andamento, vez que já extinto o processo, ressalvado fato superveniente. 4-Aguarde-se solução final na ação de
querela nullitatis acima referida. I. PJV 255 - ADV: ELIAS DIAS MACHADO (OAB 42886/SP), DENISE MARIA LIMA (OAB
103322/SP), MARILENE BARBOSA LIMA CODINA LOPEZ (OAB 84005/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB
62145/SP), LILIANE APARECIDA SOBREIRA FERREIRA FONSECA (OAB 330484/SP), MARCELO TERRA (OAB 53205/SP),
RUBENS FERRAZ DE OLIVEIRA LIMA (OAB 15919/SP), DANIEL ANDRADE FONTAO LOPES (OAB 146375/SP), MAURICIO
CESAR PUSCHEL (OAB 135824/SP), WALDIR VIEIRA DE CAMPOS HELU (OAB 43338/SP), WALDIR VIEIRA DE CAMPOS HELU
(OAB 43338/SP), LEANDRO DAVID GILIOLI (OAB 211614/SP), JOSE CARLOS PELAES LEATI (OAB 117109/SP), LUIS
MARCELO CORDEIRO (OAB 120125/SP), EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO (OAB 26548/SP), OLGA MARIA DO VAL (OAB
41336/SP), JORDEVINO OLIMPIO DE PAULA (OAB 72138/SP), LUCIANO NICOLA RIOS (OAB 264228/SP), ARTHUR LISKE
(OAB 220999/SP)

↑ Voltar ao índice

Averiguação de Paternidade - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.E.G.
Publicado em: 25/05/2015 - Página Nº 803

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0158/2015

Processo 0007858-54.2015.8.26.0100 - Averiguação de Paternidade - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.E.G. -
Termo de Deliberação: “Preliminarmente, indefiro o pedido de redesignação de fls. 8, eis que a notificação do requerido
foi bem sucedida dando-lhe tempo suficiente de programar sua vinda à audiência. Considerando que, nesta data,
compareceu a este Juízo a genitora, informando ser inviável a realização de acordo, a mesma foi encaminhada à
Defensoria Pública para propositura de ação de investigação de paternidade. Assim sendo, remetam-se estes autos à
Defensoria Pública a fim de que sejam tomadas as providências cabíveis, quanto à regularização da paternidade do
infante no registro de nascimento. Quanto aos procedimentos físicos, estes devem serencaminhados ao Defensor
Público Dr. Luiz Felipe Azevedo Fagundes - Segunda Subdefensoria Pública-Geral - (Coordenador Triagem) Rua Boa
Vista, 150, São Paulo, CEP.: 01502-000.” - ADV: MAMEDE LOPES DE CASTRO (OAB 33000/SP)

 
↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.
Publicado em: 25/05/2015 - Página Nº 804
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0158/2015

Processo 0008335-77.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D. - Pela
derradeira oportunidade, considerando-se a certidão de fl. 13, providencie a interessada a regularização de sua
representação processual, bem como a juntada de cópia de seus documentos pessoais, atualizando, inclusive, seu
endereço, pena de indeferimento. Int. - ADV: MIGUEL RUSSO (OAB 149955/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - L.E.A.B.
Publicado em: 25/05/2015 - Página Nº 804

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0158/2015

Processo 0009912-95.2012.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - L.E.A.B. -
Considerando que o substabelecimento de fl. 526 foi subscrito por advogado cuja procuração fora revogada conforme
se observa às fls. 499/500, determino o seu desentranhamento e entrega ao interessado. No mais, considerando que os
ofícios expedidos já foram devidamente reiterados, diligencie, via fone, a z. Serventia, certificando-se. Remeta-se cópia
da presente decisão, por e-mail, à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, servindo o presente como ofício. Int. - ADV:
ARTUR ABUMANSUR DE CARVALHO (OAB 271632/SP)

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS - A.O.C.P. e outros
Publicado em: 25/05/2015 - Página Nº 804

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0158/2015

Processo 0014708-66.2011.8.26.0100 - Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS - A.O.C.P. e outros - T.N.C.
e outros - R.P.S. - Autorizo a expedição de guia do levantamento do valor depositado erroneamente, devendo, no prazo
de 05 (cinco) dias, comprovar o regular recolhimento. Com cópia de fls. 313/320, bem como da presente deliberação,
oficie-se à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Int. - ADV: ANTONIO OSCAR DE CARVALHO PETERSEN (OAB 22532/SP),
OVIDIO ROCHA BARROS SANDOVAL (OAB 15542/SP), ANTONIO OSCAR DE CARVALHO PETERSEN FILHO (OAB 155156/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - DANTE GALASSI NETO e outro
Publicado em: 25/05/2015 - Página Nº 804

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0158/2015

Processo 0019984-10.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - DANTE GALASSI NETO e outro - Certifico e dou fé que o(a) interessado(a) deverá comprovar o
cumprimento do(s) mandado(s) retirado(s) neste Ofício, no prazo de 10 dias . - ADV: TIAGO RIBEIRO DI SANTIS (OAB
242094/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - ADALBERTO LANERA MUNIZ
Publicado em: 25/05/2015 - Página Nº 805

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0158/2015

Processo 0053104-78.2012.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - ADALBERTO LANERA MUNIZ - Comprove a parte autora o cumprimento do(s) mandado(s) no
prazo de 20 (vinte) dias. - ADV: JOSE OSVALDO DA COSTA (OAB 118740/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Leonardo Sinimbardi Sales
Publicado em: 25/05/2015 - Página Nº 805

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0158/2015

Processo 0053376-38.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Leonardo Sinimbardi Sales - Vistos. A parte autora ainda não comprovou o cumprimento dos
mandados retirados aos 26/03/2014, apesar do razoável lapso temporal decorrido, permanecendo os autos em cartório,
unicamente para este fim. Diante desse contexto, aguarde-se eventual provocação no arquivo - ADV: MIGUEL RUSSO
(OAB 149955/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ewerson Palacio
Publicado em: 25/05/2015 - Página Nº 805

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0158/2015

Processo 0058171-87.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Ewerson Palacio - Vistos. Fls. 186/191: Conforme já certificado à fl. 137, a disponibilização no
sistema da minuta de sentença em 16/03/2015 ocorreu por equivoco, permanecendo válida a sentença de fls. 114/115.
Cumpre ainda observar que a minuta de sentença juntada às fls. 190/192 foi assinada pela escrevente Vivian
Tamashiro, que inclusive certificou o equívoco à fl. 137. Assim, não há se falar em validade da sentença que sequer foi
assinada digitalmente por juiz habilitado. Diante da manutenção do interesse recursal, recebo o recurso de fls. 125/132
em seus regulares efeitos. O Ministério Público já apresentou parecer às fls. 134/135. Remetam-se, pois, os autos ao E.
Tribunal de Justiça com as nossas homenagens. - ADV: SANDRA JACUBAVICIUS (OAB 203818/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - S.P.
Publicado em: 25/05/2015 - Página Nº 806

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0158/2015

Processo 0812194-40.1993.8.26.0100 (000.93.812194-9) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro
Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - S.P. - Fls. 33/36: Defiro, se em termos. - ADV: GIOVANNA GIULIANO MIRANDA
(OAB 316764/SP), PATRÍCIA DALLA TORRE DE SÁ PINTO (OAB 247122/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Joao Gilberto Carrandine e outros
Publicado em: 25/05/2015 - Página Nº 807

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0160/2015
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Processo 1016767-68.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Joao Gilberto Carrandine e outros - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público - ADV: NELSON
SCHIRRA FILHO (OAB 86934/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Joao Gilberto Carrandine e outros
Publicado em: 25/05/2015 - Página Nº 807

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0160/2015

Processo 1016767-68.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Joao Gilberto Carrandine e outros - Vistos. Defiro o prazo de 60 dias. - ADV: NELSON SCHIRRA
FILHO (OAB 86934/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Norma da Conceição Oliveira
Publicado em: 25/05/2015 - Página Nº 807

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0160/2015

Processo 1030596-19.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Norma da Conceição Oliveira - Manifeste-se a parte autora sobre a cota ministerial supra no
prazo de dez dias. Após, ao MP e conclusos para as deliberações pertinentes. Int. - ADV: VICTORINO FONTINHA
RODRIGUES (OAB 82781/ SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.S.
Publicado em: 25/05/2015 - Página Nº 807

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0160/2015
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Processo 1031544-92.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.S. - Vistos.
Cuida-se de pedido de providencias instaurado pela Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e
Tutelas do Subdistrito da Capital , noticiando que em 29 de junho de 2013, em cumprimento ao mandado judicial
oriundo da 11ª Vara da Família e das Sucessões do Foro Central da Capital, lavrou o registro de interdição de O B D.
Aduz que, em 31 de março de 2014, foi apresentado pelo interessado o mandado de registro de interdição em
retificação, oriundo da 11ª Vara da Família e Sucessões do Foro Central da Capital, contendo determinação para registro
de interdição já registrada, bem como retificação de dados do curador nomeado, H D. Sustenta que para a correção de
informação equivocada no mandado de interdição que já foi registrado é necessário um mandado ou documento
equivalente que determine expressamente a retificação do número da cédula de identidade e profissão do curador
nomeado, sob pena de ensejar a duplicidade de registros. A inicial veio instruída com os documentos de fls. 03/06. O
representante do Ministério Público ofereceu manifestação (fls. 12/13). Nos autos apensados (procedimento nº
1031728-48.2014.8.26.0100), há pedido de providências feito pelo curador nomeado, H D, requerendo a retificação no
assento de interdição, sustentando que já autorizada pelo Juízo da Família. É o breve relatório. DECIDO. Ambos os
procedimentos tratam do mesmo objeto, qual seja, cumprimento do mandado de registro de interdição em retificação
oriundo da 11ª Vara da Família e Sucessões do Foro Central, Capital, razão pela qual serão julgados conjuntamente.
Versam os autos sobre pedido de providências relacionado ao cumprimento de mandado de registro de interdição em
retificação expedido em 27 de março de 2014, contendo determinação judicial para registro de interdição já
devidamente registrada em 29 de junho de 2013, no livro E-795 às fls. 304 sob o número de ordem 200540. Sustenta
que para a correção de informação equivocada no mandado de interdição que já foi registrado é necessário um
mandado ou documento equivalente que determine expressamente a retificação do número da cédula de identidade e
profissão do curador nomeado, sob pena de ensejar a duplicidade de registros. Longe de constituir desobediência ou
afronta ao comando judicial, assinalo que a materialização do presente expediente traduz o lícito exercício da atuação
pertinente à qualificação registrária do título (judicial ou não), desempenhada pelo Oficial. No caso em exame, em 29 de
junho de 2013, em cumprimento ao mandado judicial oriundo da 11ª Vara da Família e das Sucessões do Foro Central
da Capital, a Oficial lavrou o registro de interdição de O B D. Em 31 de março de 2014, foi apresentado pelo interessado
o mandado de registro de interdição em retificação, contendo determinação para registro de interdição já registrada
com alteração de alguns dados qualificatórios do curador nomeado. Em verdade, em homenagem à segurança jurídica
que deve nortear os princípios registrários, considerando que ambos os mandados de registro de interdição condensam
em si a mesma ordem de registro da interdição, forçoso convir que impossibilitado o cumprimento do segundo título.
Cumpre assinalar que a retificação de dados do curador deverá ser feita mediante a indicação minuciosa da sentença
ou ato que a determinar (artigo 109 e parágrafos da Lei de Registros Públicos), observando-se, para efeito de
escrituração, o trato da continuidade registrária, vedada a cogitação de retificação no presente expediente. Conforme
dispõem as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, Capítulo XVII, item 139.1: “A
retificação, restauração ou suprimento se fará através de mandado que indique, com precisão os fatos ou as
circunstancias que devam ser retificadas e em que sentido, ou os que devam ser objeto de novo assentamento”. As
retificações serão feitas a margem direita do assento, com as indicações necessárias ou, quando for o caso com a
trasladação do mandado que ficará arquivado. Nenhuma retificação judicial, será feita se do mandado não constar
referencia ao transito em julgado da decisão (itens 119.4 e 139.2 NSCGJ). Conforme se infere da ordem judicial contida
nos mandados expedidos, determina que a Oficial proceda no livro próprio de Emancipações, Interdições e Ausências ao
registro de interdição de modo a ficar constando que foi decretada a interdição de O B D, tendo sido nomeado o curador
H D, RG nº 6611389-1, profissão empresário. Logo, o cumprimento do segundo mandado judicial pela Oficial ensejará
duplicidade de assento de registro de interdição, em afronta a um dos princípios dos registros públicos consubstanciado
no princípio da anterioridade. O sistema registrário não se compadece com aparências, tampouco dispõe o Oficial
registrador de atribuição para abrandar a divergência dos nomes, sob pena de se vulnerar o princípio da continuidade, o
que não se concebe. As divergências apontadas reclamam prévia retificação nos órgãos competentes. Portanto, a
recusa apresentada pela Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do Subdistrito da Capital, afigura-se correta, no
âmbito de qualificação registrária do título. Ciência à Oficial e aos interessados. P.R.I.C. - ADV: JOSE ROBERTO DO
AMARAL (OAB 24052/SP), CLAUDIA MANISSADJIAN (OAB 154008/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fernando Barrios Garcia
Publicado em: 25/05/2015 - Página Nº 807

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0160/2015

Processo 1041826-58.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fernando Barrios Garcia - * Falta recolher as custas de procuração bem como as custas iniciais. - ADV: GUSTAVO
GUINE SPIROPULOS (OAB 329995/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - MARIA EMILIANA VERGAL DO NASCIMENTO
Publicado em: 25/05/2015 - Página Nº 807

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0160/2015

Processo 1044036-19.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - MARIA EMILIANA VERGAL DO NASCIMENTO - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público - ADV: ANGELA
TERESA MARTINS (OAB 58828/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - MARIA EMILIANA VERGAL DO NASCIMENTO
Publicado em: 25/05/2015 - Página Nº 807

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0160/2015

Processo 1044036-19.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - MARIA EMILIANA VERGAL DO NASCIMENTO - que o mandado (s) está (ão) a disposição do senhor advogado para
retirada, sendo que deverá ser comprovado o cumprimento do mandado. - ADV: ANGELA TERESA MARTINS (OAB
58828/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- MARIA EMILIANA VERGAL DO NASCIMENTO
Publicado em: 25/05/2015 - Página Nº 807

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0160/2015

Processo 1044036-19.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - MARIA EMILIANA VERGAL DO NASCIMENTO - Vistos. Consoante constou da sentença de fls. 77/78 o decisum vale
como mandado, desde que por cópia a ser extraída pela parte requerente do Sistema Informatizado Oficial, assinada
digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento (quais sejam: petição
inicial; petições com emendas à inicial, quando houver; certidões que deverão ser retificadas; cota do Ministério Público;
sentença; certidão de transito em julgado ou decisão de homologação da desistência do prazo recursal), com a certidão
ao final devidamente preenchida pela Sr.ª Diretora de Divisão, destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro Civil das Pessoas Naturais competente, para que proceda às retificações deferidas. Nestes termos e
considerando o ato ordinatório de fls. 85, providencie a parte autora a retirada dos mandados, encaminhando-os ao
Cartório pertinente para sua averbação, comprovando-se no prazo de vinte dias. Int. - ADV: ANGELA TERESA MARTINS
(OAB 58828/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - P.C.S.E.
Publicado em: 25/05/2015 - Página Nº 808

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0160/2015

Processo 1073892-28.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - P.C.S.E. - Diligencie-se nos
termos da cota ministerial retro, que acolho; manifestando-se o Sr. Tabelião. - ADV: ERIVELTON FARIA MESQUITA (OAB
199632/SP), CARLOS ALBERTO NOGUEIRA (OAB 112865/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
LUIS SEVERINO OGAWA e outro
Publicado em: 25/05/2015 - Página Nº 808

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0160/2015

Processo 1082605-89.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL
- LUIS SEVERINO OGAWA e outro - Que a parte autora deve providenciar o recolhimento das custas iniciais, sob pena de
cancelamento da distribuição, bem como da contribuição à CPA. Outrossim, deve ainda regularizar sua representação
processual, sob as penas da lei (arts. 13 e 37 do CPC e Comunicado C.G. nº 1307/2007. - ADV: ALICE GODINHO
MENDONÇA (OAB 335550/SP), RONAN AUGUSTO BRAVO LELIS (OAB 298953/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL - LUIS
SEVERINO OGAWA e outro
Publicado em: 25/05/2015 - Página Nº 808

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0160/2015

Processo 1082605-89.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL
- LUIS SEVERINO OGAWA e outro - Posto isso, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com base no art.
267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Custas pela parte autora. Oportunamente, arquivem-se os autos com as
formalidades da lei. P.R.I. - ADV: ALICE GODINHO MENDONÇA (OAB 335550/SP), RONAN AUGUSTO BRAVO LELIS (OAB
298953/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - IRMO JORGE FELÍCIO e outro
Publicado em: 25/05/2015 - Página Nº 811

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0160/2015

Processo 1118571-16.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - IRMO JORGE FELÍCIO e
outro - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público - ADV: CARLOS ALEXANDRE ROCHA DOS SANTOS (OAB 205029/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - IRMO JORGE FELÍCIO e outro
Publicado em: 25/05/2015 - Página Nº 811

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0160/2015

Processo 1118571-16.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - IRMO JORGE FELÍCIO e
outro - Vistos. Recebo os embargos, eis que tempestivos. Passo a análise. “Obscuridade. Decisão obscura é a decisão a
que falta clareza. A obscuridade concerne à redação da decisão. A obscuridade compromete a adequada compreensão
da ideia exposta na decisão judicial.” (Código de processo civil comentado artigo por artigo/ Luiz Guilherme Marinoni,
Daniel Mitidiero - 3. ed. rev. atual. e ampl. _ São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2011, pág. 566) A sentença tal
qual lançada não demonstra obscuridade, vez que não resta duvidas, após sua leitura. Não se verifica falta de clareza _
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pelo contrário, o texto apresentado conduz a uma conclusão, em uma sequência de premissas. O embargante alega que
a decisão embargada “narra que na hipótese dos autos não se trata de mera correção de erro material, e sim de
alteração na identificação do imóvel, motivo pelo qual a pretensão não pode ser acolhida, pois ensejaria em conceder
ao Judiciário e ao Notário poder retificador unilateral”. Ora, respeitosamente, tal sentença não traz qualquer
obscuridade, restando claro o posicionamento adotado. Ademais, os fundamentos apresentados pelo embargante são
os mesmos apresentados nos autos anteriormente e a interposição de embargos de declaração não deve objetivar o
reexame do mérito. Assim, rejeito os embargos de declaração, mantendo a sentença tal como lançada. P. R. I. - ADV:
CARLOS ALEXANDRE ROCHA DOS SANTOS (OAB 205029/SP)

↑ Voltar ao índice

1ª Vara de Registros Públicos
Publicado em: 25/05/2015 - Página Nº 55

1ª Vara de Registros Públicos

JUSTIÇA GRATUITA- 1ª Vara de Registros Públicos EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da
Ação de Retificação de Registro de Imóvel , PROCESSO Nº 0062824-50.2004.8.26.0100 - (PJV 111)

O Doutor Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei etc.

FAZ SABER a RAFAELA FADISTA SBRIGHI, MELINA STOURDZÉ SBRIGHI, GUIOMAR FERNANDES LOPES, ESTHER LOPES
COMBACAU, PAULO MANOEL LOPES COMBACAU, NORAH MARIA ESTER COMBACAU DORIA DE BARROS e seu marido
JOSÉ RICARDO DORIA DE BARROS, J. L.A. ADMINISTRAÇÃO E EMPREENDIMENTO LTDA., na pessoa de seu representante
legal; REGINA SBRIGHI PIMENTEL casada com ANTONIO VICTOR PIMENTEL, MAICA SBRIGHI RODRIGUES casada com
CLÁUDIO RODRIGUES, BRANCA THEREZA BARBOZA FERNANDES e seu marido MILTON FERNANDES, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Associação do Conjunto Residencial Sol Nascente ajuizou ação de RETIFICAÇÃO DE
REGISTRO DE IMÓVEL, visando a retificação de registro imobiliário do imóvel localizado na Estrada de Ligação do Sítio
Buracão Distrito de Perus, referente ao imóvel da matrícula nº 65.845 do 18º Registro de Imóveis da Capital (Perímetro
1, 2, 3, 4, ..., 28, 29, 30, 31, 1), encerrando a área total de 73.543,12 m2 e ao imóvel da matrícula 72.999 do 18º
Registro de Imóveis da Capital, situado na Estrada de Ligação, esquina da Rua Santo Agostinho, antiga Alameda Tereza
Toninato Sbrighi, no Sítio Buracão, Distrito de Perus, (Perímetro: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, ... , 55, 56, 57, 58, 59, 60, 1),
encerrando a área total de 83.326,82 m2. Estando em termos, expede-se o presente edital para NOTIFICAÇÃO dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias, apresentem
impugnação ao feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelos autores. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0008765-
68.2011.8.26.0100 ( USUC 185)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Herdeiro de Pery Ronchetti e Mariana Caligueri Ronchetti ou Mariana Caligiuri Ronchetti, a saber:
Marco Aurélio Cayres, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que João de Souza Frauches e s/m Luzitânia Ferreira dos Santos Frauches
ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Travessa Particular
da Rua Janauíra (antiga Rua Araci), 30 Jardim Peri - São Paulo - SP, com área de 213,75 m², contribuinte nº
108.210.0116-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob
pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0116964-
92.2008.8.26.0100 ( USUC 154)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Roberto Neves Ferreira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como



403

seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Matosalem Rocha ajuiz(ou)(aram) ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida Vila Ema, 2670 Vila Ema 26º
Subdistrito Vila Prudente - São Paulo - SP, com área de 341,05 m², contribuinte nº 102.133.0022-1, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
DITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0002574-
41.2010.8.26.0100 ( USUC 35)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Judith Lacerda de Camargo, Romeu Lacerda de Camargo, Olavo Lacerda de Camargo, Noêmia Franco
de Camargo, Arthur Cassigoli Netto, Arthur Cassigoli, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Ednalva Cabral de Sena ajuiz(ou)(aram)
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Lucília Marcel, nº 12, Lote 11,
Quadra 7, Sitio Eldorado 29º Subdistrito Santo Amaro - São Paulo - SP, com área de 626,09 m², contribuinte nº
161.144.0016-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob
pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
DITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0011425-
35.2011.8.26.0100 ( USUC 259)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Joaquim Betet;
Maria Simões dos Santos Betet; Maria Simões Betet, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Emilo Fuster e s/m Ivanilda Rodrigues da
Silva Fuster ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Veiga Bueno, nº 189 Distrito de Guaianazes - São Paulo - SP, com área de 275,20 m², contribuinte nº 115.089.0003-4,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0005828-
85.2011.8.26.0100 ( USUC 119)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Waldomiro Gallo, Ambrosio Aleotti, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Marcia Regina Teixeira ajuiz(ou)(aram)
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Coronel José da Silva Neto, nº.
158, Parque São Lucas, no 26º Subdistrito-Vila Prudente, São Paulo - SP, com área de 232,30 m², contribuinte nº
118.249.0116-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob
pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0108521-
21.2009.8.26.0100 ( USUC 114)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Rubens José Maria, Clementino José Maria, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que João Ferreira Vilas Boas e s/m
Maria Olga Almeida Vilas Boas ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Liberdade da Cantareira ou Rua Liberdade, nº 58 (antigo nº 34), Parque Residencial Cantareira, Vila
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Rosa 22º Subdistrito Tucuruvi - São Paulo - SP, com área de 168,08 m², contribuinte nº 128.211.0074-3, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0130387-
85.2009.8.26.0100 ( USUC 307)
O(A)Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) José de Aguiar Freitas Reis; Ventura Vieira Piza; Luzia de Aguiar Vieira; Julia Ferreira dos Santos;
Luzitano Augusto dos Santos; Daniel Fernandes de Aguiar; Manoel Furtado, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Nobuyuki
Takemoto e s/m Darci Vieira do Carmo Takemoto ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel localizado na Rua Airton Barroso Pereira, nº 04 parte do lote 22 da quadra 04 Vila Santos 22º Subdistrito
Tucuruvi - São Paulo - SP, com área de 252,85 m², contribuinte nº 127.280.0019-1 (área maior), alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0005827-
66.2012.8.26.0100 ( USUC 166)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a (o) (s) Celso, Rueda, Carmen Aparecida Aguilar Rueda, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Lucas Pereira e s/m Celestina
de Andrade Pereira ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre a unidade autônoma
consistente no apartamento nº 4, localizado no andar térreo do bloco 12, do Edifício Mato Grosso, integrante do
Conjunto Residencial Brasil, situado à Rua Capitanias Hereditárias, nºs. 1.401 à 1.655, Jardim Novo Santo Amaro, no 32º
Subdistrito-Capela do Socorro, São Paulo - SP, com área útil de 54,4800 m², a área de uso comum coberta de 4,8319
m², a área de uso comum descoberta de 6,6183 m², a área total de 65,9302 m², correspondendo-lhe a fração ideal de
0,2794% no terreno e nas coisas comuns, cabendo ao referido apartamento o direito a uma vaga indeterminada, para
estacionamento de um veículo de passeio, localizado no estacionamento B, contribuinte nº. 165.414.0023-6, alegando
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0013015-
47.2011.8.26.0100 ( USUC 281)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Helena Cotching Marques Simões, Célia Ponciano de Freitas, Chiu Huei Ling, réus ausentes, incertos,
 desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Ailza Florência da Silva Pereira ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua João Álvares Soares, nº 565, Brooklin, 30º Subdistrito Ibirapuera - São Paulo - SP, com área de 300m²,
contribuinte nº 086.146.0006-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0022822-
91.2011.8.26.0100 ( USUC 494)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Albano da Costa, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
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cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Ardivino Sérgio Lúcio e s/m Francisca das Neves Lucio
ajuiz(ou) (aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Antonio
Benedito Galvão, nº 82 Jardim Albano 29º Subdistrito Santo Amaro - São Paulo - SP, com área de 145,30 m²,
contribuinte nº 167.137.0002-1 (área maior), alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo
de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0115334-
69.2006.8.26.0100 ( USUC 131 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Ivette Bachir Kanawati Atallah; Ivette Bachir Kanawatti Atallah; Herdeiros de Husni Sadallah Atallah
ou Husni Atallah, a saber: Victor Saadallah Atallah; Herdeiros de Emilia Salem Atallah e Jamil Atallah, a saber: Vera Lucia
Atallah Salem, Emília Atallah; Plínio Taufik Gabriel; Lilian Nader Atallah; Herdeiro de Philippe Saadallah Atallah, a saber:
Marco Antonio Atallah, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Wilson Pinto Ribeiro e s/m Yvonete Mantovani Ribeiro ajuiz(ou)(aram)
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Coronel Américo Fontenelle, nº
318 Vila Granada 3º Subdistrito Penha de França - São Paulo - SP, com área de 268,71 m², contribuinte nº
059.253.0030-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob
pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0222109-
40.2008.8.26.0100 ( USUC 1067)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Maria Salini Romeo ou Maria Salimi Romeo, a saber: Maria Romeo Cramer, Geraldo
Salini Romeo, Carlos Romeo, Antonia Romeo Pace, Eduardo Pace, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Rubens Geraldo e s/m Martha
de Brito Geraldo ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Galdino Catunda Gondim, (antiga rua 10), nº 196 casa 02 Jardim Maristela 31º Sundistrito de Pirituba - São Paulo - SP,
com área de 122,96 m², contribuinte nº 105.045.0114-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após
o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0231374-
66.2008.8.26.0100 ( USUC 1139)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Elisa Augusta Ribeiro de Oliveira; Eliza Augusta Ribeiro de Oliveira, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Walter de Oliveira e s/m Gemina Dianno de Oliveira ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Corneteiro de Jesus, nº 135 e 135 fundos Água Fria Tucuruvi - São Paulo - SP,
com área de 263,43 m², contribuinte nº 070.133.0068-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após
o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0050039-
41.2013.8.26.0100 ( USUC 938)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a (o) (s) réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
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casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Jorge Maeda e s/m Clementina Gomes Maeda ajuiz(ou)(aram) ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre a unidade autônoma consistente no apartamento nº 2, localizado
no andar térreo ou 1º pavimento do Bloco 05 do Condomínio Parque Residencial Vitória Regia II, com entrada pela
Avenida Parada Pinto, nº. 3.420, no 8º Subdistrito-Santana, São Paulo - SP, com área útil de 49,27 m², área comum de
13,50 m² (inclusive uma vaga indeterminada descoberta, localizada no pavimento térreo do respectivo bloco) área total
de 62,77 m², correspondendo a fração ideal no terreno do condomínio de 0,0006993, contribuinte nº. 071.431.1561-4,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0050039-
41.2013.8.26.0100 ( USUC 938)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a (o) (s) réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Jorge Maeda e s/m Clementina Gomes Maeda ajuiz(ou)(aram) ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre a unidade autônoma consistente no apartamento nº 2, localizado
no andar térreo ou 1º pavimento do Bloco 05 do Condomínio Parque Residencial Vitória Regia II, com entrada pela
Avenida Parada Pinto, nº. 3.420, no 8º Subdistrito-Santana, São Paulo - SP, com área útil de 49,27 m², área comum de
13,50 m² (inclusive uma vaga indeterminada descoberta, localizada no pavimento térreo do respectivo bloco) área total
de 62,77 m², correspondendo a fração ideal no terreno do condomínio de 0,0006993, contribuinte nº. 071.431.1561-4,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0047046-
93.2011.8.26.0100 ( USUC 1038)
O(A) Doutor(a) Guilherme Stamillo Santarelli Zuliani, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro
Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de João Pedro e Ana Cândida de Jesus, a saber: Maria Lavia, Eugenio Lavia, João Pedro
Filho, Lúcia Pedro, Áurea Elias Cabbaz, Demétrio Elias Cabbaz, Martha Pedro Moreira, Marta Pedro, Martha Cândida
Moreira, Ana Berenice Brandimarte, Pedro Brandimarte, Amélia Pedro, Natália Dornaika, Adib Dornaika, José Sicardi,
Dirce Cafiend Sicard, Hercília Sicard, Risoleta Vendramini, Alberto Vendramini, José Saber, Ana Ida Saber; Ruth Tonicelli
Della Rovere, Antonio Della Rovere, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Rosana Scarpa e Rosa Maria Scarpa ajuiz(ou)(aram) ação
de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Francisco Retti, nºs. 231/233, Jardim
Santa Rita, no 33º Subdistrito-Alto da Moóca, São Paulo - SP, com área de 135,99 m², contribuinte nº. 052.305.0023-9,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0012741-
49.2012.8.26.0100 ( USUC 325)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Benedito Bento Ribeiro e s/m Nilce de Oliveira Ribeiro ajuiz(ou)(aram)
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Engenheiro Cestari, nº 437, Alto
da Mooca - São Paulo - SP, com área de 188,61 m², contribuinte nº 053.239.0033-4, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
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EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0586893-
31.2000.8.26.0100 ( USUC 1052)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Reunice Silva de Jesus Camilo; Valter Camilo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Railda Silva Ferreira
ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Angelo Caldini,
nº 101, esquina da Rua Georgina Diniz Braghiroli, na quadra completada pela Rua Professora Abigail Bolsanelli,
constituído pelo lote 15, da quadra B, do loteamento Conjunto Residencial Joaquim F.Moreira Vila Curuçá Distrito de São
Miguel Paulista - São Paulo - SP, com área de 246,15 m², contribuinte nº 139.390.0022-0, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0225008-
11.2008.8.26.0100 ( USUC 1089)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro
Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Nilce Piva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges,
se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Andreia Camargo da Silva ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua 28 de Janeiro, nº 66, Vila Bela Vista, 48º Subdistrito
Vila Nova Cacheirinha - São Paulo - SP, com área de 131,99 m², contribuinte nº 305.041.0056-1, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0059483-
69.2011.8.26.0100 ( USUC 1376)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Elias Muniz de Souza, Maria de Morais Souza, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Alcides do Nascimento e s/m
Benedicta Leite do Nascimento ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Chiquinha Gonzaga, nº 207, parte do lote 22, quadra 31, Vila Primavera 26º Subdistrito Vila Prudente -
São Paulo - SP, com área de 103,83 m², contribuinte nº 117.150.0050-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0026575-
90.2010.8.26.0100 ( USUC 615)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Primo Bragio, Hermenegildo Caratin, Hernando César Caratin, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Lourdes Franchini ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na
Rua Correia Dias, 475/479 Vila Mariana 9º Subdistrito Vila Mariana - São Paulo - SP, com área de 728 m², contribuinte nº
038.040.0026-6 e nº 038.040.0046-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0021375-
68.2011.8.26.0100 ( USUC 454)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
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FAZ SABER a(o)(s) Ruth Haberland, Germano Emilio Bahr, Martha Haberland Bahr, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Joana da Silva ajuiz(ou) (aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Antonio Gandini, nº 372 Vila Klaunig, Distrito de Itaquera - São Paulo - SP, com área de 161,24 m², contribuinte nº
144.014.0004-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob
pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0022312-
15.2010.8.26.0100 ( USUC 479)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Maria Margarida de Azevedo Antunes Rudge Silveira, Antonio Carlos Pacheco e Silva, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Marcelina Ferreira dos Santos ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel localizado na Rua Bernardo Calvo, nº 137 Lote 07 A da Quadra C, Jardim Silveira, Distrito de Parelheiros -
São Paulo - SP, com área de 166,00 m², contribuinte nº 282.007.0022-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze)
dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0143203-
70.2007.8.26.0100 ( USUC 330)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s), réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Aliete Alves de Almeida ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Galvão Bueno, 385 casa 05 Liberdade Regional Sé - São Paulo -
SP, com área de 62,30 m², contribuinte nº 005.069.0079-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após
o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0106508-
49.2009.8.26.0100 ( USUC 98)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Michele Marchitiello, Maria Palma Marchitiello; Herdeiros de Maria Martitiello Fratini ou Maria
Marchitiello Fratini, à saber: Vera Lúcia Fratini Martins, Valter Braz Fratini; Yolanda Marchitiello Signoretti, José
Signoretti, Ercília Marchitiello Marchetti, Sebastião Marchetti; Vilma Marchitiello Baub, Vilma Marchitiello Bauab;
Herdeiros de José Miguel Bauab, à saber: Marco Aurélio Marchitiello Bauab, Soraya Bauab, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Gilberto Horácio da Silva e s/m Edivaneide Maria da Silva ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Avenida Adriano Bertozzi, nº. 1685, Vila São Vicente, Distrito de Itaquera, São
Paulo - SP, com área de 147,95 m², contribuinte nº 240.016.0011-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias,
a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. J

USTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0136771-
64.2009.8.26.0100 ( USUC 360)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a (o) (s) ,réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Lamounier Ferreira Gama ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a
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declaração de domínio sobre a unidade autônoma consistente no apartamento nº 1108, localizado no 11º pavimento do
Edifício Leon Kasinski, localizado na Avenida São João, 1086 Santa Efigênia 5º Subdistrito Santa Efigenia - São Paulo -
SP, com área útil de 73,98 m², área total construída de 100,02 m², correspondendo-lhe no terreno uma quota parte
ideal de 0,4930%, contribuinte nº 008.061.0319-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo
de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0011918-
46.2010.8.26.0100 ( USUC 201)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Paulo Leite Mascarenhas, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Ana Maria da Silva ajuiz(ou)(aram) ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Tenente Coronel Luiz Grant, nº 22
Parque Guarani Distrito de Itaquera - São Paulo - SP, com área de 120,00 m², contribuinte nº 140.323.0022-3, alegando
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0242256-
87.2008.8.26.0100 ( USUC 15)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Henrique Klein; Balbina Reimberg Klein; Lucilio Rodrigues; Bernadino Cardoso; Matilde Lopes
Cardoso, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ ou sucessores, que Wilma Czeszak ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel localizado na Estrada da Riviera, nº 560 Parque Figueira Grande 32º Subdistrito Capela do Socorro - São
Paulo - SP, com área de 33,21 m², contribuinte nº 165.093.0011-6 (área maior), alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0118005-
60.2009.8.26.0100 ( USUC 196)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) José Idalécio Peixoto, Maria das Graças Nogueira Peixoto, Antonio Firmino dos Santos, Rosangela
Maria Leandro dos Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Evandro Silva Sousa e s/m Arlete Cristina Bastos Sousa ajuiz(ou)(aram)
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Viela B-1, nº 01, Travessa da Rua
Dona Sebastiana Alves Parada de Taipas Distrito Jaraguá - São Paulo - SP, com área de 84,06 m², alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0014488-
05.2010.8.26.0100 ( USUC 291)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Miguel Ferreri, Rosaria da Veiga Ferreri, Manoel de Souza Macedo, Eroty Paiva Macedo, José Galdino
de Lima, Otercilia Ribeiro de Lima, Ilda Conceição Vieira, Hilda da Conceição Vieira, Orvano Lopes, Ilza Miguel Lopes, Ilza
Lopes, José Patrício Sobrinho, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges,
se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Marcio Nogueira Cabral e s/m Andréa de Oliveira Cabral
ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua José Egidio, 37
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Vila Popular - Distrito de Guaianazes - São Paulo - SP, com área de 194,60 m², contribuinte nº 115.225.0029-3, alegando
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0124167-
76.2006.8.26.0100 ( USUC 207)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Ozório Pereira, Francisca Baroni Pereira, Espólio de Roberto Pereira Barreto e aos herdeiros de Zaida
Pereira Barreto ou Zaida de Lima Pereira Barreto: Fernando Pereira Barreto, Maria Salete Pereira Barreto, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Maria Helena Pereira de Lima e s/m Ulisses Mariano de Lima ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Adele Zarzur, 171-B Jardim São José 31º Subdistrito
Pirituba - São Paulo - SP, com área de 130,82 m², contribuinte nº 106.130.0064-0, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0001266-
67.2010.8.26.0100 ( USUC 19)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Efigenia Nunes Coelho, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Antonio Raimundo Manoel e Maria Nogueira dos
Santos ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Teodoro
Lima, nº 88, Jardim Senice, Itaim Paulista - São Paulo - SP, com área de 125,00 m², contribuinte nº 135.275.0045-5,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0138537-
60.2006.8.26.0100 ( USUC 413 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Nicolau Sikinger; Herdeiros de Elisa Henschel Sikinger, a saber: Roberto Sikinger, Maria Helena
Sikinger; Alberto Henschel; Herta Henschel Delgado; João Jesus Gonçalves Delgado e Oswaldo Feliciano Couto, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Nelson Perrotti e s/m Nair Brasilina Gonçalves Perrotti ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Lina Henschel, nº 49 Jardim das Praias 32º Subdistrito Capela
do Socorro - São Paulo - SP, com área de 185,00 m², contribuinte nº 163.217.0111-3, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de
15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0023514-
27.2010.8.26.0100 ( USUC 517 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Jandyra Zotti de Freitas Valle, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Ana Catharina de Freitas Valle e Victor de
Freitas Valle Galante ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na
Rua Bélgica, nº. 482, no Jardim Europa, São Paulo - SP, com área de 1.027,00 m², contribuinte nº 016.032.0031-2,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
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supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0156826-
 36.2009.8.26.0100 ( USUC 529 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Luiz Alves e Felicidade dos Anjos Alves, a saber: Nivaldo Alves; Dorit Canhadas
Pellegrini; Nadir Vicente; Jovandir Vicente, Marilene Capellini Vicente; Manoel João, Laurinda Vicente João, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Ivone Jayme Rodrigues ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Matusalém Matoso, nº. 382, Penha, no 3º Subdistrito Penha de França, São Paulo - SP, com
área de 167,76 m², contribuinte nº. 061.058.0058-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após
o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0107714-
98.2009.8.26.0100 ( USUC 105 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Hnein Jebran Deratani, a saber: Aberto Semin, Marie Deratani, Yolande Deratani, Sylvie
Deratani; Derci de Oliveira, Jamil Antônio Zobi, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria de Fátima Oliveira ajuiz(ou)(aram) ação
de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida Coronel Octaviano de Freitas
Costa, nº 200, Bairro Veleiros, 32º Subdistrito Capela do Socorro - São Paulo - SP, com área de 198,20 m², alegando
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0108194-
52.2004.8.26.0100 ( USUC 866)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Cesar Corain, a saber: Sebastião Corain, Julia Borba Corain, Jarbas Corain, Serafina
Peluso Corain, Edmeia Corain, Regina Tercília Corain dos Santos, João dos Santos, Francisco Corain, Rosa Genari Corain;
Paulo Barreto de Sá Pinto, Lygia Campos de Sá Pinto, Calimerio da Cruz, Armando de Oliveira Santana, Maria Josefa de
Oliveira Santana, Luiz Leodegário Araújo Filho, Leodorio Fernandes de Oliveira, João Henrique Reder Neto, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Ana Maria do Nascimento e s/m Vicente Rodrigues do Nascimento ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua José Augusto Franca, nº 59, no 42º Subdistrito
Jabaquara, São Paulo - SP, com área de 156,13 m², contribuinte nº. 158.007.0070-1, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de
15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0250444-
69.2008.8.26.0100 ( USUC 46)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Pedro da Silva, Rene Gomes Leite, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Aluizio de Oliveira Maia e s/m Maria Sueli
da Silva Maia ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado Rua
Jeronimo Moravia, 147 Jardim Nossa Senhora Aparecida - Sapopemba 26º Subdistrito Vila Prudente - São Paulo - SP, com
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área de 125 m², alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob
pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0199678-
12.2008.8.26.0100 ( USUC 881)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) José Elias Sirio; Arry Bocchiglieri; Antonio Bocchiglieri; João Lang; Tereza Lang; Cordélia Aranha, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que José Pedro da Silva e s/m Terezinha Lúcia da Silva ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua João Maria da Silva, nº 109 Campo Grande 29º Subdistrito de
Santo Amaro - São Paulo - SP, com área de 112,65 m², contribuinte nº 090.435.0028-3, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0022217-
48.2011.8.26.0100 ( USUC480)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) João Rodrigues Garcia, Cândida Maria Rodrigues, João Batista de Oliveira, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Sergio Mochnacz e s/m Maria de Lourdes Mochnacz ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua José Serra, 110 (antiga Rua Margarida) Jardim das Flores - Subdistrito São Luís
- São Paulo - SP, com área de 128,06 m², contribuinte nº 094.192.0055-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0024861-
95.2010.8.26.0100 ( USUC 562)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Elimário Ramos, Fehiz Adas, Judith de Castro Adas, Sergio dos Santos, Helenice Negrucci dos Santos,
Elias Bechara, Moacir Elias, Adélia Abrão, Getulio Ferreira Lucas, José Berton, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Ronaldo Francisco
Guilger Eloi e Elianne Almeida Bueno ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Umberto Ravello, 367 Chácara São Silvestre Jardim do Centro Parelheiros - São Paulo - SP, com
área de 973,40 m², contribuinte nº 276.019.0002-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após
o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0200328-
93.2007.8.26.0100 ( USUC 653)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Sylvio Luciano de Campos, Alda Mathilde Savoy de Campos, Rubens Vuono de Brito, Herdeiro de
Cláudio Armando Savoy, a saber: Yara Maria Perroud Savoy; Herdeiros de Maria Elisa Bierrenbach Savoy, a saber: José
Khoury, Angelina Bierrenbach Khoury; Herdeiros de Cyro Gilberto Savoy, a saber: Carlos Alberto Savoy, Aurore Navarro
Savoy, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Tereza Luiza Vieira ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Antonio Joaquim Sobral, 145 - Mandaqui - 8º Subdistrito Santana - São Paulo -
SP, com área de 162,03 m², contribuinte nº 071.368.0055-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
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em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0016140-
86.2012.8.26.0100 ( USUC 414)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da ei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Hermínia Mathilde Strieder, Luiza Strieder Vrabl, Guilherme Vrabl, Antônio Strieder Filho, Constança
Motta Strieder, Emílio Strieder, Itália Buratini Strieder, Itália Buratini, Itália Strieder, Elza Strieder Wenglein, Werner
Strieder, Wanda Strieder Hering, Rolf Hering, João Alberto Strieder, Olga Strieder, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Durvalino Franchini e s/m Maria Augusta Fontes Franchini ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua da Esperança, nº 501, casa 08, Vila Gustavo, no 22º Subdistrito Tucuruvi - São
Paulo - SP, com área de 154,00 m², contribuinte nº 068.201.0067-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias,
a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0043705-
88.2013.8.26.0100 ( USUC 802)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a (o) (s) réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Nair Monge da Silva ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre a unidade autônoma consistente no apartamento nº 24-B, do Condomínio Girassolinas III ,
integrante do Conjunto Habitacional José Bonifacio Itaquera II/III, localizado na Rua Silvio Barbini, nº 488 Subdistrito
Itaquera - São Paulo - SP, com área útil de 51,55m², área comum de 4,69m², área total de 56,24m², e uma quota parte
ideal no terreno de 49,51m² ou 1,666%, contribuinte nº 230.086.0337-6 alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0103465-
41.2008.8.26.0100 ( USUC 346)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) SAIR Sociedade Comercial Ltda, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Hilton Alves Pereira e s/m Ormides Alves Pereira
ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Capaneo, 27
Casa Verde - São Paulo - SP, com área de 75,00 m², contribuinte nº 076.290.0094-4, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de
15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0149653-
92.2008.8.26.0100 ( USUC 476 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Agenor Couto de Magalhães e s/m Carmela Fiori de Magalhães ou Carmelia Fiori Couto de Magalhães,
Leopoldo Couto de Magalhães, Alberto de Paiva Meira, José Álvaro Pereira Leite e s/m Victorina Pereira Leite, João Lopes,
Francisco Lopes Filho, Antonio Lopes, Silvio Lopes e s/m Olga Schilassarek Lopes, Walter Silveira Pinto ou Valter da
Silveira Pinto e s/m Eneuza Mauricio dos Santos Pinto, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores e a Associação Recanto dos Pássaro na pessoa
do seu representante legal, que Mauricio Passarelli e s/m Zilda Vieira Passarelli juiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua José Alves de Mira, 713 Distrito de Jaraguá - São
Paulo - SP, com área de 2.144,29 m², contribuinte INCRA em área maior - nº 626015008125-8, alegando posse mansa e
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pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

↑ Voltar ao índice

 Dúvida - Inscrição na Matrícula de Registro Torrens - Banco Induscred
Investimento
Publicado em: 26/05/2015 - Página Nº 804

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0201/2015

Processo 1013201-48.2014.8.26.0100 - Dúvida - Inscrição na Matrícula de Registro Torrens - Banco Induscred
Investimento S/A - Vistos. Tendo em vista a certidão de fl.178 e documento de fl.179, aguarde-se por 60 (sessenta) dias,
o trânsito em julgado do Agravo de Instrumento interposto pela instituição financeira, o que deverá ser comunicado
pela interessada nestes autos. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se. - ADV: LEANDRO MINHON VILLA NOVA (OAB
257786/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Ordinário - Propriedade - Thais dos Santos e outro
Publicado em: 26/05/2015 - Página Nº 804

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0201/2015

Processo 1118242-04.2014.8.26.0100 - Procedimento Ordinário - Propriedade - Thais dos Santos e outro - Dernice
kiyoe Wakai e outros - 1-Dê-se vista à parte autora, para réplica sobre a contestação ofertada. Prazo de 10 dias. I. -
ADV: ELLEN CRISTINA DE CARVALHO (OAB 230438/SP), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB
999999/DP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Corregedoria Geral da Justiça -
Neide Sant anna Moura dos Santos e outro
Publicado em: 26/05/2015 - Página Nº 804

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0203/2015

Processo 0004018-36.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Corregedoria Geral da Justiça
- Neide Sant anna Moura dos Santos e outro - Embargos de Declaração - recurso manifestamente infringente -
pretendida reapreciação da decisão - não cabimento - entendimento pacificado no âmbito da Corregedoria Geral da
Justiça - Ausência de omissão e contradição - embargos conhecidos e rejeitados. Vistos. NEIDE SANT’ANNA MOURA DOS
SANTOS opôs embargos declaratórios em face da sentença prolatada às fls. 234/237, sob a alegação de estar ela eivada
de omissão e contradições. É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Em que pese os argumentos dispendidos pela
embargante às fls. 246/253, verifico que se pretende nova análise das teses lançadas e consequentemente a
modificação do julgado, de modo que, pretendendo a reforma da decisão proferida, deverá a embargante socorrer-se
do recurso apropriado cabível à espécie. No mais, apesar das ponderações feitas, nada de novo foi acrescido, de modo
que se permite concluir pela atribuição de efeito infringente aos embargos de declaração, sendo que os fatos expostos
na inicial foram expressa e diretamente enfrentados na sentença prolatada. Ante o exposto e por tudo mais que dos
autos consta, conheço dos embargos opostos, porém REJEITO-OS, MANTENDO A SENTENÇA tal como lançada. Int. São
Paulo, 22 de maio de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: FERNANDO ANTONIO MOURA DOS SANTOS (OAB
41046/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - Registro de Imóveis - MARLY STRIOLO ALONSO
Publicado em: 26/05/2015 - Página Nº 804

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0203/2015

Processo 1002885-39.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - MARLY STRIOLO ALONSO -
Vistos. Fl.68: Ante as razões expostas, defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para juntada da certidão de
nascimento de Alice Domingos de Araujo. Ressalte-se que novo e eventual pedido de dilação de prazo, deverá ser feito
através de petição devidamente fundamentada, a fim de se evitar a procrastinação desnecessária do feito. Com a
juntada da documentação, abrase vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ANA PAULA ALVES
SILVA (OAB 212881/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - K.K. e outro
Publicado em: 26/05/2015 - Página Nº 804

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0203/2015

Processo 1006064-15.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - K.K. e outro - M.S.P. e
outro - - decorreu o prazo sem manifestação dos autores quanto ao despacho de fls.89, ficando os mesmos intimados a
darem andamento ao processo no prazo de 30 dias, contados a partir de 12/05/2015. Decorrido este prazo, os autores
serão intimados pessoalmente para que, em 48 horas, sob pena de extinção, dêem andamento ao feito. - ADV: MARCIA
HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP), GILDETE SOARES DA SILVA CRICHI (OAB 98212/SP)

↑ Voltar ao índice
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 Pedido de Providências - Registro de Imóveis - JOÃO OLGADO COLLADO e outro
Publicado em: 26/05/2015 - Página Nº 804

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0203/2015

Processo 1006290-83.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - JOÃO OLGADO COLLADO e
outro - Vistos. Tendo em vista o decurso de prazo para manifestação dos requerentes (certidão - fl. 74), para melhor
apreciação da questão posta a desate, como diligência do Juízo, expeça-se ofício ao MMº Juízo da 14ª Vara Cível da
Capital, solicitando certidão de inteiro teor dos autos nº 0525308-22.1993.8.26.0100 em que figuram como partes Urca
Hotel e o Espólio de Ragueb Issa. Com a vinda da resposta, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos
conclusos. Int. - ADV: ELIZEU VILELA BERBEL (OAB 71883/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - DOTTO CONSULTORIA E
PARTICIPAÇÃO LTDA
Publicado em: 26/05/2015 - Página Nº 804

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0203/2015

Processo 1015358-91.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - DOTTO CONSULTORIA E
PARTICIPAÇÃO LTDA - - CADIZ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - Marisa Nunes da Silva - - Ana Paula da
Costa Vasconcelos - - Amanda Ribeiro Santos - Vistos. Fls.540/541: Verifico que a perícia foi requerida expressamente
pela empresa Cadiz Empreendimentos e Participações LTDA (fls.435 e 470), devendo esta arcar com os honorários
periciais, nos termos do artigo 33 do CPC. Assim, aguarde-se o decurso de prazo para manifestação da interessada
sobre a estimativa dos honorários periciais (fls.533/537). Int. - ADV: ASSUERO RODRIGUES NETO (OAB 238420/SP),
VICENTE RENATO PAOLILLO (OAB 13612/SP), ANA PAULA MUSCARI LOBO (OAB 182368/SP), ANDERSON DE CAMARGO
EUGENIO (OAB 300743/SP)

↑ Voltar ao índice
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0203/2015

Processo 1020881-50.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Transcontinental Empreendimentos
Imobiliários Ltda - Embargos de Declaração - recurso manifestamente infringente - não cabimento - entendimento
pacificado no âmbito da Corregedoria Geral da Justiça - ausência de contradição e erro material - embargos conhecidos
e rejeitados. Vistos. TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA opôs embargos declaratórios em face
da sentença prolatada às fls. 131/134, sob a alegação de estar ela eivada de erro material. É o relatório. Passo a
fundamentar e a decidir. Em que pese os argumentos dispendidos pela embargante às fls. 140/144, verifico que são
destituídos de fundamento, uma vez que tratando-se de dúvida, esta pode ser requerida diretamente pelo registrador
ou inversamente pela parte, sendo certo que ao ser julgada improcedente, tanto para um caso como para outro, a
exigência do oficial ou o óbice por ele apresentado não procede, permitindo-se o ingresso do título no fólio. Logo, não
há qualquer erro material na sentença proferida às fls.131/134, ao julgar improcedente a dúvida inversa e
consequentemente afastar o óbice registrário, permitindo o ingresso do documento. No mais, apesar das ponderações
feitas, nada de novo foi acrescido que permita a atribuição de efeito infringente aos embargos de declaração, sendo
que os fatos expostos na inicial foram expressa e diretamente enfrentados na sentença prolatada. Ante o exposto e por
tudo mais que dos autos consta, conheço dos embargos opostos, porém REJEITO-OS, MANTENDO A SENTENÇA tal como
lançada. Int. São Paulo, 22 de maio de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: VICTORIA MARIA DE OLIVEIRA
CERQUEIRA E MEIRA KOVACS (OAB 269830/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Claudio das Graças Vaz da SIlva
Publicado em: 26/05/2015 - Página Nº 805

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0203/2015

Processo 1024232-65.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Claudio das Graças Vaz da
SIlva - Municipalidade de São Paulo - Vistos. Primeiramente, verifica-se na presente hipótese que se faz necessária a
realização de prova pericial para deslinde da questão. Ao contrário do disposto na petição de fls.142/147, tendo em
vista a requerente ser beneficiária da gratuidade processual, deverá arcar somente com as despesas periciais orçadas
em R$ 5.925,00 (cinco mil, novecentos e vinte e cinco reais), sendo deferido o parcelamento em até dez vezes, nos
termos do despacho de fl.138. Ressalte-se que este Juízo não dispõe de peritos que se propõe a realizar o trabalho
gratuitamente, uma vez que há despesas para confecção do trabalho técnico, devendo a parte a ser beneficiada com
laudo colaborar para a sua realização. Com o integral pagamento, à perícia. Int. - ADV: ANTONIO MARIANO DE SOUZA
(OAB 144797/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 1º Oficial de Registro de Títulos
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Processo 1026161-02.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 1º Oficial de Registro de
Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital de São Paulo - ADPESP - Associação dos Delegados de Policia
do Estado de São Paulo - Vistos. Trata-se de consulta formulada pelo Oficial do 1º Registro de Títulos e Documentos e
Civil de Pessoa Jurídica da Capital sobre a correta interpretação e aplicação da Tabela de Emolumentos (Lei nº
11.331/2002). Relata o Registrador que a Associação dos Delegados de Polícia do Estado de São Paulo (ADESP)
apresentou para averbação os documentos relativos ao processo eleitoral da entidade, referentes à gestão de
11/01/2015 a 11/01/2018, que totalizaram 4.489 páginas, resultando no valor de R$ 29.520,33 (vinte e nove mil,
quinhentos e vinte reais e trinta e três centavos) de emolumentos. Informa que, de acordo com o artigo 50, § 1º, do
Estatuto Social: “Fica adotado o sistema de voto por correio, presencial ou qualquer outro meio eletrônico”. Assim, a
verificação do processo eleitoral exige a apresentação dos votos recebidos pelo correio para efetiva totalização dos
votos recebidos. Juntou documentos às fls.06/64. A Associação sustenta ser tal cobrança excessiva, por tratarse de
entidade de classe de fins não lucrativos, que tem por desígnio promover a defesa das prerrogativas, direitos e
interesses, bem como a mútua assistência, dos Delegados de Polícia do Estado de São Paulo. Assim, o valor por ela
arrecadado é revertido em prol do próprio associado e para a cobertura de despesas decorrentes de sua manutenção e
a quantia cobrada a título de emolumentos importará em extrema onerosidade. Assevera que a lei não prevê rol
taxativo dos documentos imprescindíveis para a formalização da averbação do processo eleitoral, sendo incabível a
exigência da apresentação da integralidade das cédulas dos votantes via correio e da lista integral dos votantes
presenciais. Salienta que na hipótese de ser considerado necessário o arquivamento das 4.489 páginas atinentes ao
processo eleitoral, é necessária a concessão de isenção do recolhimento da taxa cobrada, uma vez que, conforme
mencionado, a requerente é entidade sem fins lucrativos, não possuindo condições de arcar com o recolhimento. O
Ministério Público opinou pelo indeferimento da pretensão da requerente, por carência de fundamento legal
(fls.117/118). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. A obediência ao estabelecido no Estatuto Social garante os
interesses da própria associação, preservando os termos em que foi criada, a par da vontade de seus integrantes. De
acordo com o artigo 50, § 1º do Estatuto Social: “art. 50: As eleições da ADPESP serão sempre pelo sistema de voto
secreto, não se admitindo o voto por procuração. § 1º: Fica adotado o sistema de voto por correio, presencial ou
qualquer outro meio eletrônico”. Decerto, para a exata verificação da lisura do processo eleitoral, é necessária a
apresentação de todos os votos enviados pelo correio, em complemento à lista dos votos presenciais, possibilitando a
segura conferência da totalização dos votos considerados. Logo, a aferição dos votos presenciais faz-se através da
assinatura da lista de presença, e a dos votos recebidos pelo correio mediante a juntada de todas as cédulas recebidas
por esse meio. Superada esta questão referente à obrigatoriedade de anexação de todas as cédulas de votação
recebidas pelo correio, totalizando 4.489 páginas, passa-se à análise das custas e emolumentos cobradas para o ato. O
Egrégio Supremo Tribunal Federal já pacificou entendimento no sentido de que os emolumentos judiciais ou
extrajudiciais têm natureza jurídica de taxa (ADI 3694 / AP - AMAPÁ, D.J. 06.11.06). Decorre daí que somente lei pode
autorizar isenções, bem como que as que as conferem devem ser interpretadas literalmente (CTN 111, II). A Lei nº
11.331/02, que dispõe sobre os emolumentos relativos aos atos praticados pelos serviços notariais e de registro, cuida
da isenção e gratuidade em seus artigos 8º e 9º. A concessão de isenção do pagamento para as entidades de classe,
sem fins lucrativos, não está prevista em lei como hipótese para a concessão de gratuidade e, como bem observou a
Douta Promotora de Justiça, o deferimento configura em violação às regras e princípios constitucionais tributários.
Diante do exposto, respondendo à consulta formulada pelo Oficial do 1º Registro de Títulos e Documentos e Civil de
Pessoa Jurídica da Capital, entendo que para o ingresso do processo eleitoral da Associação dos Delegados de Polícia do
Estado de São Paulo - ADESP, deverão ser arquivadas as 4.489 páginas correspondentes à totalidade de cédulas de
votos recebidas pelo correio, bem como serão devidas as custas e emolumentos previstos na tabela própria, no valor
estimado de R$ 29.520,33 (vinte e nove mil, quinhentos e vinte reais e trinta e três centavos), nos moldes da Lei nº
11.331/2002. Não há custas, despesas processuais e honorários advocatícios decorrentes deste procedimento.
Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. P.R.I.C. São Paulo, 22 de maio de 2015.
Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: DENISE OZORIO FABENE RODRIGUES (OAB 246672/SP)
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RELAÇÃO Nº 0203/2015

Processo 1036479-44.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Igreja Unida - Vistos.
Manifeste-se a requerida, no prazo de 10 (dez) dias, da cota ministerial de fl. 145. Com a juntada da manifestação,
abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: JOSELITO BATISTA GOMES (OAB
141220/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Custodia da Silva Martins
Publicado em: 26/05/2015 - Página Nº 805

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0203/2015

Processo 1036739-24.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Custodia da Silva Martins - Registro de
adjudicação documentos insuficientes dos outorgantes de procuração necessário o recolhimento do ITBI de vaga de
garagem existência de hipoteca dúvida procedente. Vistos. Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial do 10º Registro de
Imóveis da Capital a pedido de Custódia da Silva Martins, tendo em vista sua recusa em registrar Carta de Adjudicação,
expedida pelo MMº Juízo da 3ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros, relativa a imóvel e vaga de garagem, objeto
das matrículas nº 72.458 e 72.459. A ação de adjudicação compulsória foi proposta pela suscitada em face de Mazil
Pinto de Camargo, procuradora dos proprietários dos bens, com poderes para outorgar escritura definitiva. Os óbices
registrários referem-se: 1) à falta do recolhimento do ITBI do registro relativo à garagem; 2) existência de hipoteca junto
à Caixa Econômica Federal; 3) necessidade de apresentação dos documentos dos proprietários e outorgantes da
procuração à Mazil. Foram juntados documentos às fls.04/164. A suscitada apresentou impugnação (fls.165/170).
Sustenta a existência de procuração válida, na qual constam os outorgantes devidamente qualificados, e que a hipoteca
do imóvel foi objeto de análise em ação de usucapião, julgada improcedente. Por fim, esclarece que já foi recolhido o
valor do ITBI (fls.171/180). O Ministério Público opinou pela procedência da dúvida (fls. 195/197). É o relatório. Passo a
fundamentar e a decidir. Com razão o Oficial Registrador e o Ministério Público. No que diz respeito ao pagamento do
imposto, não é válida a argumentação da suscitante, uma vez que a vaga da garagem se encontra em matrícula
distinta e o comprovante de pagamento da guia apresentada (fls. 159/160) não engloba o valor devido por ambos os
imóveis, devendo ser pago imposto em separado, cadastrando-se a vaga da garagem junto ao órgão municipal
competente. No tocante à hipoteca, a sentença de usucapião (fls.171/174), que decidiu pela improcedência do pedido,
não pode servir como documento hábil para afastar a exigência, sem prejuízo da possibilidade de apuração de eventual
perempção da garantia. Por fim, o julgado da ação de adjudicação compulsória é suficiente para comprovar a validade
da procuração passada em favor de Mazil Pinto de Camargo, dispensando a apresentação de via original. Todavia, em
respeito ao principio da especialidade subjetiva e da segurança jurídica, deve se dar a devida verificação dos
documentos dos outorgantes da procuração para a validação desta, sendo que a exigência relativa à necessidade da
apresentação das certidões de casamento atualizadas e dos CPFs dos envolvidos se mantém. Ante o exposto, julgo
PROCEDENTE a dúvida suscitada pelo 10º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, mantendo os óbices apontados. Não
há custas, despesas processuais ou honorários advocatícios decorrentes deste procedimento. Oportunamente,
arquivem-se os autos. P.R.I.C. - ADV: LUIZ FERNANDO CARPENTIERI (OAB 72249/SP)

↑ Voltar ao índice
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0203/2015

Processo 1040430-46.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Paulo Roberto Rodrigues
Ambrozio - Paulo Roberto Rodrigues Ambrozio - Embargos de Declaração - recurso manifestamente infringente -
pretendida reapreciação da decisão - não cabimento - entendimento pacificado no âmbito da Corregedoria Geral da
Justiça - ausência de omissão e obscuridade - embargos conhecidos e rejeitados. Vistos. PAULO ROBERTO RODRIGUES
AMBRÓZIO opôs embargos declaratórios em face da sentença prolatada às fls. 18/20, sob a alegação de estar ela
eivada de omissão e de obscuridade. É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Em que pese os argumentos
dispendidos pelo embargante às fls.22/23, verifico que se pretende nova análise das teses lançadas e
consequentemente a modificação do julgado, de modo que, pretendendo a reforma da decisão proferida, deverá o
embargante socorrer-se do recurso apropriado cabível à espécie. No mais, apesar das ponderações feitas, nada de novo
foi acrescido, de modo que se permite concluir pela atribuição de efeito infringente aos embargos de declaração, sendo
que os fatos expostos na inicial foram expressa e diretamente enfrentados na sentença prolatada. Ante o exposto e por
tudo mais que dos autos consta, conheço dos embargos opostos, porém REJEITO-OS, MANTENDO A SENTENÇA tal como
lançada. Int. São Paulo, 22 de maio de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: PAULO ROBERTO RODRIGUES
AMBROZIO (OAB 72398/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Camila Nascimento
Furtado
Publicado em: 26/05/2015 - Página Nº 806

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0203/2015

Processo 1043619-32.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Camila
Nascimento Furtado - Vistos. Recebo a petição e documentos de fls. 51/60 como emenda à inicial. Anote-se. Ao Oficial
do 10º Registro de Imóveis da Capital para informações, no prazo de 10 (dez) dias. Com a juntada da manifestação,
abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: JOSE AUGUSTO HORTA (OAB 173190/SP)

↑ Voltar ao índice

 Dúvida - Registro de Imóveis - Luciano Oliveira de Jesus e outros
Publicado em: 26/05/2015 - Página Nº 806

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0203/2015

Processo 1043926-20.2014.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Luciano Oliveira de Jesus e outros -
Municipalidade de São Paulo - Luciano Oliveira de Jesus - - Luciano Oliveira de Jesus - - Luciano Oliveira de Jesus - -
Luciano Oliveira de Jesus - - Luciano Oliveira de Jesus - - Luciano Oliveira de Jesus - - Luciano Oliveira de Jesus - - Luciano
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Oliveira de Jesus - - os autos aguardam o depósito de uma diligência para oficial de justiça, para intimação da
Municipalidade. - ADV: NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP), LUCIANO OLIVEIRA DE JESUS (OAB 207164/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Agenor Rodrigues da Silva e
outro
Publicado em: 26/05/2015 - Página Nº 806

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0203/2015

Processo 1047425-75.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Agenor Rodrigues da Silva
e outro - Vistos. Decerto, os valores recolhidos às fls.08/11 referem-se às custas de mandato, sendo que não foram
recolhidas diligências para o Oficial de Justiça. Defiro os benefícios da gratuidade processual requerido na exordial.
Anote-se, tarjando os autos. Assim, cumpra a z. Serventia a decisão de fl.17. Int. - ADV: MARILDA MAZZINI (OAB
57287/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel -
PARTICIPAÇÕES E REPRESENTAÇÕES ITAPARICA LTDA
Publicado em: 26/05/2015 - Página Nº 806

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0203/2015

Processo 1088598-50.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel -
PARTICIPAÇÕES E REPRESENTAÇÕES ITAPARICA LTDA. - Vistos. Fls.260/261: Ante as razões expostas, defiro o prazo
suplementar de 15 (quinze) dias para as diligências necessárias. Com a juntada da manifestação, tornem os autos
conclusos. Int. - ADV: VALDEMIR JOSE HENRIQUE (OAB 71237/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 26/05/2015 - Página Nº 809
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0200/2015
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Processo 0037166-24.2004.8.26.0100 (000.04.037166-2) - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS -
Municipalidade de São Paulo - Certifico e dou fé que a partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos
ao Sr. 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro e/ou averbação devem se
dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta)
dias na referida Serventia. CP-358 - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), MARIA EUGENIA DE
CARVALHO SALGADO (OAB 73484/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - Municipalidade de
São Paulo
Publicado em: 26/05/2015 - Página Nº 810

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0200/2015

Processo 0038497-60.2012.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais -
Municipalidade de São Paulo - Certifico e dou fé que a partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos
ao Sr. 15º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro e/ou averbação devem se
dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta)
dias na referida Serventia. CP-294 - ADV: OLIVIA FERREIRA RAZABONI (OAB 220952/SP), LILIANA MARIA CREGO
FORNERIS (OAB 100212/SP), CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO (OAB 169001/SP), CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES
(OAB 240573/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Jacira Moraes do
Nascimento Spagiari e outros
Publicado em: 26/05/2015 - Página Nº 813

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0200/2015

Processo 0058590-78.2011.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Jacira Moraes do
Nascimento Spagiari e outros - Elisa Esmeralda de Souza Venanzi - Trata-se de ação de retificação de registro
imobiliário referente ao imóvel matriculado sob o nº 25.502 junto ao 10º RISP, localizado na rua Capitão Alceu Vieira nº
129. Colhidas informações do Registro de Imóveis. Verificada possibilidade de correção de divergências existentes nas
descrições, foi designada perícia. Citados os confrontantes e o Município, não houve oposição ao pedido, desde que
respeitados limites de confrontação, a planta e o memorial descritivo periciais. Opinou o Ministério Público pela
procedência do pedido. É o relatório. DECIDO. Presentes pressupostos processuais e condições da ação, no mérito, o
pedido é procedente. Não houve impugnação à pretensão inicial, especialmente face aos esclarecimentos periciais
prestados às fl. 295/300. A perícia realizada confirmou que as medidas e área reais do imóvel estão em
desconformidade com as constantes do registro respectivo. Ademais, os elementos constantes dos autos indicam que
não haverá qualquer prejuízo a terceiros em virtude do atendimento do pleito, uma vez que os limites do imóvel estão
bem definidos e a retificação pretendida não importará em avanço nos limites dos imóveis vizinhos. A procedência da
ação é, portanto, medida de rigor. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para a retificação da matrícula nº
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25.502, do 10º RISP, relativa ao imóvel localizado na rua Capitão Alceu Vieira nº 129, nos moldes do memorial descritivo
e planta de fl. 298/300. Nos termos da Portaria Conjunta 01/2008 das Varas de Registros Públicos da Capital, esta
sentença servirá como mandado para registro, desnecessária a expedição de novos documentos. Custas e despesas
pela parte autora. Oportunamente, ao arquivo. P.R.I. PJV 39. Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4º, do CPC,
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): em cumprimento ao
Provimento nº 577/97, o valor do preparo, para o caso de eventual interposição de recurso foi calculado em 2% sobre o
valor da causa atualizado pela Tabela Prática do TJ/SP e importa em R$ 9.517,09. Certifico ainda que em cumprimento
ao determinado na Lei 11.608 de 29/12/2003, deve ser recolhido na guia GARE, como preparo, o valor mínimo de 05
(cinco) UFESPs referente ao 1º dia útil do mês do recolhimento, se o valor calculado acima informado for menor do que
05 UFESPs. Certifico ainda que de acordo com o Provimento nº 2.195/2014, há necessidade do pagamento do valor do
porte de remessa de R$ 32,70 (por volume de autos), a ser pago em guia própria do Banco do Brasil - código 110-4,
tendo este processo 3 volume(s). (PJV 39). Nada mais. - ADV: NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP), LAZARO
MARTINS DE SOUZA FILHO (OAB 23814/SP), ARTHUR LISKE (OAB 220999/SP), ILZA ALVES DA SILVA CALDAS (OAB
151697/SP), SILVIA BETINASSI MARTINS DE SOUZA (OAB 139006/ SP), SIMONE MUSSI MARTINS DIAS (OAB 84175/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Shell Brasil Ltda
Publicado em: 26/05/2015 - Página Nº 815

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0200/2015

Processo 0148900-38.2008.8.26.0100 (100.08.148900-9) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Shell Brasil Ltda - - Raízen Combustíveis S/A - Municipalidade de São Paulo - - Abepro - Administracao de Bens
S/c Ltda - RAQUEL SALLES HERNANDES e outros - RM Rodrigues & Macedo Sacolão Limitada - Certifico e dou fé que a
partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital,
onde as partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir para as providências necessárias ao seu
cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. PJV-16 - ADV:
RICARDO BRITO COSTA (OAB 173508/SP), PAULO HENRIQUE MOREIRA LIMA (OAB 231800/SP), ARYSTOBULO DE
OLIVEIRA FREITAS (OAB 82329/SP), MARIA AMALIA SOLER MORENO (OAB 97586/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS
(OAB 100212/SP), LOURIVAL CANDIDO DA SILVA (OAB 170069/SP), FATIMA CRISTINA BONASSA BUCKER (OAB 85679/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - E.B.C. e outro
Publicado em: 26/05/2015 - Página Nº 818

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0159/2015

Processo 0003592-24.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - E.B.C. e outro
- Esclareça o Sr. E B d C se a cadeira cativa, objeto de cessão, poderia ser objeto de alienação; inclusive apresentando
prova documental acaso possível. Encaminhe-se cópia da presente decisão a E. Corregedoria Geral da Justiça para
ciência, por e-mail, servindo o presente de ofício. Int. - ADV: ERIKA WILKEN (OAB 91347/MG)

↑ Voltar ao índice



424

 Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - W.J.A.
Publicado em: 26/05/2015 - Página Nº 818

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0159/2015

Processo 0017060-55.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - W.J.A. -
Informe o interessado onde a menor se encontra, bem como se há guarda judicialmente fixada, comprovando-se se o
caso. Ademais, considerando-se que a reconhecida é menor púbere, necessário se faz a sua anuência ao presente
Reconhecimento de Paternidade em se encontrando em situação regular. Ciência ao MP. - ADV: ALLAN RAMALHO
FERREIRA (OAB 297047/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Peterson Alexandre Rodrigues
Publicado em: 26/05/2015 - Página Nº 818

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0159/2015

Processo 0018499-72.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Peterson Alexandre Rodrigues - Certifico e dou fé que o(a) interessado(a) deverá comprovar o
cumprimento do(s) mandado(s) retirado(s) neste Ofício, no prazo de 10 dias . - ADV: MAURO GONZAGA ALVES JUNIOR
(OAB 283927/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - A.H. e outro
Publicado em: 26/05/2015 - Página Nº 818

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0159/2015

Processo 0019551-06.2013.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - A.H. e outro - Esclareça o
requerente acerca do cumprimento do recolhimento das custas de Cartório e Oficial de Justiça a fl. 291. Int. - ADV:
FABRÍCIO YAMADA (OAB 177029/SP), SADI ANTÔNIO SEHN (OAB 221479/SP), BRUNO DE PAULA (OAB 343968/SP),
CAROLINA RAMOS BALBINO SILVA (OAB 319213/SP)
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↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - D.N.
Publicado em: 26/05/2015 - Página Nº 818

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0159/2015

Processo 0022626-19.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - D.N. - Vistos.
Cuidase de expediente instaurado por D. do N. contra o Tabelionato de Notas da Capital, alegando que em novembro de
1998, na sede da referida Serventia, lavrou escritura de compra e venda e cessão na condição de adquirente do imóvel
la descrito. Afirma que o documento, entretanto, elaborado pelo escrevente S.J.P., revestiu-se de diversos defeitos
(utilização de certidão de imóvel distinto daquele efetivamente negociado; errônea qualificação dos proprietários;
alteração do valor de compra pactuado; inexistência de leitura da peça antes de sua subscrição) que, em seu entender,
acabaram por acarretar pagamento de emolumentos, despesas e taxas descabidas. Narra, ainda, que ao tomar
conhecimento do problema, procurou por diversas vezes o escrevente responsável sem, entretanto, resolver o impasse.
Diz que posteriormente o próprio Tabelião cuidou de providenciar a retificação da escritura por meio de outro ato que,
segundo sua narrativa, teria desvirtuado o negócio original, transformando-a de proprietária em detentora (fls. 2/8).
Vieram aos autos manifestações do Tabelião (fls. 39/42 e 96/97). Foram colhidos os depoimentos de S. J. P. (fls. 76/77) e
da interessada D. do N. (fls. 94/95). A representante do Ministério Público ofereceu manifestação às fls. 84 e v. e 103 v.
É o breve relatório. DECIDO. Ao cabo das diligências ordenadas, forçoso é concluir que não se confirmou, como se
impunha na espécie, indício comprobatório da existência das condutas ilícitas atribuídas ao Tabelionato de Notas da
Capital, ao menos nesta esfera administrativa. Embora pertinentes as imputações da reclamante, certo é que estas não
desaguam na adoção de providência censório-disciplinar em relação ao serviço correcionado. É verdade que a escritura
lavrada em 16 de novembro de 1998 (fls. 16/20) padeceu de equívocos quanto à qualificação de alguns de seus
participantes bem como quanto ao próprio objeto da avença, tornando-a imprestável como reconhecido pelo próprio Sr.
Tabelião (fls. 40). Ao que parece, o escrevente confundiu-se com a documentação apresentada, fazendo constar que a
transferência operada era a da propriedade do imóvel quando, em realidade, o que se transmitiram foram os direitos
anteriormente cedidos. E estes, digase, restritos ao imóvel menor inserido na matrícula nº 96.353. Veja-se, nesse
sentido, que o negócio jurídico foi originariamente realizado entre a interessada D. e o casal G. M. C. e M. R. M.. Estes, a
seu turno, receberam seus direitos de W. M. de S. e sua mulher Z. P. S., que figuraram no ato notarial como vendedores.
Pesem os erros do escrevente, não se verifica má conduta direta do Sr. Tabelião que, a toda evidência, realmente
tomou conhecimento dos fatos quando notificado pela interessada em novembro de 2011 (fls. 27 - muito embora tenha
ela sustentado que o procurou entre 2006 e 2007), cuidando, em seguida, de repreender o escrevente responsável (fls.
43/45). O ato retificativo, a seu turno, se não está claramente redigido, também não pode ser considerado como
atentatório às normas administrativas. Os equívocos praticados na lavratura da escritura são daqueles que autorizam a
feitura de ata retificativa, tal como pretendeu o Sr. Tabelião com a emissão do documento de fls. 26, nos termos do
item 53, do Cap. XIV, das Normas de Serviços da Corregedoria Geral da Justiça (Cartórios Extrajudiciais). Não houve,
aqui, desfiguração do negócio, mas antes tentativa de adequar o instrumento retificado às reais condições do negócio
jurídico entabulado. Não se pode dizer que a interessada deixou de ser proprietária porque este título ela nunca
ostentou (nos termos do contratado, sua condição era de possuidora, posto ser cessionária dos direitos recebidos em
cadeia, tal como acima alinhavado). Também não prospera a imputação de que a escritura foi lavrada sem a leitura dos
seus termos para as partes presentes. Do seu corpo consta que a solenidade foi observada (fls. 19), sendo o que basta,
em face das provas produzidas, para afastar qualquer responsabilidade disciplinar quanto ao sustentado. Sobraria, da
análise do processado, a possível prática, pela Serventia, de atos notariais com assinaturas de escreventes que deles
não participaram. É o que se dessume do testemunho do escrevente S. J.P. que, em Juízo, afirmou não ter sido o
responsável pela lavratura da escritura ora questão, muito embora por ele assinada (fls. 76/77). Disse que foi procurado
somente quatro anos após pela interessada porque seu nome constava do documento. A narrativa do escrevente
descreve fato grave e que joga dúvida sobre a atuação funcional do Sr. Tabelião responsável, por certo. Entretanto, seu
depoimento não encontra amparo nos outros elementos dos autos e tem aparência de quem procura se eximir de
responsabilidade. E isso porque a própria interessada, com firmeza e segurança, afirma que desde o início foi atendida
pelo referido escrevente (fls. 3). Contou que após a descoberta do erro, passou a procurar, por diversas vezes, o
funcionário (fls. 5). Ouvida em Juízo, citou nominalmente o escrevente, pontuando, ainda, quais outras pessoas estavam
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presentes ao ato (fls. 94). O Sr. Tabelião, em sua primeira manifestação, contou que Sinval era o escrevente
responsável por atender a imobiliária que realizou o negócio (fls. 39). Após elogiar o funcionário, justificou os equívocos
ocorridos em motivos de ordem pessoal (fls. 40). Em manifestação seguinte, negou veementemente a versão
apresentada por S., reiterando sua fala anterior (fls. 86/87). Quanto ao ponto, pois, e pese a gravidade do relato, nada
comprova o acontecido, ainda que em sede de procedimento preliminar. Em linha de conclusão, portanto, a despeito do
teor do r. parecer ministerial, ao cabo da dilação probatória ordenada, não se positivou, como se impunha na espécie,
ocorrência dos procedimentos irregulares imputados na reclamação. Diante desse painel, na falta de elemento concreto
positivando o cometimento de alguma irregularidade, não se vislumbra, na hipótese vertente, responsabilidade
funcional para dar margem à adoção de procedimento disciplinar contra o Tabelião do Tabelionato de Notas da Capital.
Em consequência, determino o arquivamento dos autos. Ciência à reclamante e ao Tabelião. Comunique-se a decisão à
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. R.I.C. - ADV: UBIRAJARA BATISTA FERRÉ (OAB 296110/SP), MARCO AURELIO
PAULA (OAB 113784/SP), FRANCISCO HILÁRIO RODRIGUES LULA (OAB 324413/SP), ANTONIO CARLOS DE PAULA (OAB
72760/SP)

↑ Voltar ao índice

Averiguação de Paternidade - REGISTROS PÚBLICOS - S.C.B.V.
Publicado em: 26/05/2015 - Página Nº 819

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0159/2015

Processo 0027745-73.2005.8.26.0100 (000.05.027745-6) - Averiguação de Paternidade - REGISTROS PÚBLICOS -
S.C.B.V. - Fls. 23/29: O presente pedido diz respeito a procedimento previsto no art. 109 da Lei de Registros Públicos, o
qual demanda ação de natureza jurisdicional e vai além das atribuições administrativas desta Corregedoria Permanente
dos Cartórios de Registro Civil das Pessoas Naturais desta Capital, não sendo possível decisão a respeito por falta de
autorização legal a par da documentação carreada aos autos, mormente considerado que o registro do casamento se
efetivou na serventia extrajudicial da Comarca de Carapicuíba. Nessa ordem de ideias, indefiro o pedido, certo que a
eventual diligência deverá ser efetuada pela própria interessada, devidamente representada por seu patrono, junto ao
Juiz Corregedor dos Registros Civis da Comarca de Carapicuíba. Nada mais sendo requerido, ao arquivo. Int. - ADV:
JESSE CORDEIRO XAVIER (OAB 323041/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - J.A.V.
Publicado em: 26/05/2015 - Página Nº 820

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0159/2015

Processo 0042343-51.2013.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - J.A.V. - 1) A
perita já prestou seus esclarecimentos e já houve manifestação pelas interessadas. As alegações de impugnação do
laudo não se fundam em dados técnicos, portanto, indefiro a realização de nova perícia. Recordo ainda a natureza
administrativa do presente feito, o que não impede a discussão da questão em maior amplitude no âmbito jurisdicional.
2) Arbitro os honorários definitivos da perita em R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), descontado o valor dos
provisórios já depositados, em 10 (dez) dias proceda a requerente da perícia a integralização do valor (R$ 2.000,00). 3)
Ausente outras provas a serem produzidas, concedo o prazo comum de 10 (dez) dias aos interessados para
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manifestação. 4) Efetuada a manifestação ou transcorrido o prazo, dê- se vista dos autos ao MP. 5) Ciência ao MP. Int. -
ADV: GISELLE ZAMBONI (OAB 110261/SP), FERNANDA HARUMI FUKUDA (OAB 256924/SP), CAMILA PEREIRA ARAGON
(OAB 315526/SP), ANA MARTA CATTANI DE BARROS ZILVETI (OAB 114114/ SP), FERNANDO AURELIO ZILVETI ARCE
MURILLO (OAB 100068/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Flavia Pereira Rodrigues
Publicado em: 26/05/2015 - Página Nº 821

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0159/2015

Processo 0055467-04.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Flavia Pereira Rodrigues - Certifico e dou fé que o(a) interessado(a) deverá comprovar o
cumprimento do(s) mandado(s) retirado(s) neste Ofício, no prazo de 10 dias . - ADV: DENISE VITAL DA SILVA (OAB
299517/SP), ADRIANA CRISTINA TEIXEIRA (OAB 276197/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.M.S.
Publicado em: 26/05/2015 - Página Nº 821

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0159/2015

Processo 0066323-61.2012.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - M.M.S. - Certifico e dou fé que o(a) interessado(a) deverá comprovar o cumprimento do(s)
mandado(s) retirado(s) neste Ofício, no prazo de 10 dias . - ADV: KELI CRISTINA OLIVEIRA DE BARROS (OAB 210800/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Silvia Cristina Freitas Muller Carioba Arndt
Publicado em: 26/05/2015 - Página Nº 821

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0159/2015

Processo 0137635-05.2009.8.26.0100 (100.09.137635-6) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro
Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Silvia Cristina Freitas Muller Carioba Arndt - Certifico e dou fé que o(a)
interessado(a) deverá comparecer perante este Juízo a fim de retirar a certidão de objeto e pé solicitada, no prazo de 10
dias. - ADV: CELIA MARIA ANDERAOS (OAB 75231/SP)

↑ Voltar ao índice

Outros Feitos não Especificados - D.E.B. e outros
Publicado em: 26/05/2015 - Página Nº 821

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0159/2015

Processo 0213183-07.2007.8.26.0100 (100.07.213183-2) - Outros Feitos não Especificados - D.E.B. e outros -
*Certifico e dou fé que o interessado deverá comprovar a efetivação do Alvará retirado, no prazo de 10 dias. - ADV:
ABRAHAO DAWIDSON (OAB 22132/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rita Brum de Azevedo
Publicado em: 26/05/2015 - Página Nº 822

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0159/2015

Processo 0256934-44.2007.8.26.0100 (100.07.256934-5) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro
Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Rita Brum de Azevedo - Certifico e dou fé que o(a) interessado(a) deverá
comparecer perante este Juízo a fim de retirar o aditamento do(s) mandado(s) para cumprimento, no prazo de 10 dias. -
ADV: LETICIA CASSIA MEDEIROS BICCA (OAB 259948/SP), ANDRÉ RODRIGUES DA SILVA (OAB 182082/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Aelton Rosa de Jesus
Publicado em: 26/05/2015 - Página Nº 822

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0161/2015

Processo 1002409-98.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Aelton Rosa de Jesus - Cumpra a Serventia o constante do despacho de fls. 83. Após, tornem. - ADV:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Silvia de Mesquita Bolguese e outros
Publicado em: 26/05/2015 - Página Nº 823

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0161/2015

Processo 1016100-82.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Maria Silvia de Mesquita Bolguese e outros - Providencie a parte autora nos termos da cota
ministerial supra no prazo de dez dias. Int. - ADV: JHANAYNA KRISTHIANE GIMENES SIQUEIRA (OAB 344028/SP), CAMILA
RIBEIRO (OAB 349467/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.A.F.
Publicado em: 26/05/2015 - Página Nº 823

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0161/2015

Processo 1017992-26.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.A.F. - Diligencie-se nos
termos da cota ministerial retro, que acolho. Ciência ao MP. - ADV: FLÁVIO PERANEZZA QUINTINO (OAB 187766/SP),
FABIO DE ALMEIDA TESSAROLO (OAB 240026/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Angélica Ribeiro Lima
Publicado em: 26/05/2015 - Página Nº 823

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0161/2015

Processo 1024186-42.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Maria Angélica Ribeiro Lima - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público - ADV: GILBERTO
ANTONIO MEDEIROS (OAB 130571/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Angélica Ribeiro Lima
Publicado em: 26/05/2015 - Página Nº 824

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0161/2015

Processo 1024186-42.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Maria Angélica Ribeiro Lima - * - ADV: GILBERTO ANTONIO MEDEIROS (OAB 130571/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.S.
Publicado em: 26/05/2015 - Página Nº 824

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0161/2015

Processo 1031544-92.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.S. - H.D. -
*Cuida-se de pedido de providencias instaurado pela Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e
Tutelas do 1º Subdistrito da Capital - Sé, noticiando que em 29 de junho de 2013, em cumprimento ao mandado judicial
oriundo da 11ª Vara da Família e das Sucessões do Foro Central da Capital, lavrou o registro de interdição de Olinda
Batista Domenes. Aduz que, em 31 de março de 2014, foi apresentado pelo interessado o mandado de registro de
interdição em retificação, oriundo da 11ª Vara da Família e Sucessões do Foro Central da Capital, contendo
determinação para registro de interdição já registrada, bem como retificação de dados do curador nomeado, Hugo
Domenes. Sustenta que para a correção de informação equivocada no mandado de interdição que já foi registrado é
necessário um mandado ou documento equivalente que determine expressamente a retificação do número da cédula
de identidade e profissão do curador nomeado, sob pena de ensejar a duplicidade de registros. A inicial veio instruída
com os documentos de fls. 03/06. O representante do Ministério Público ofereceu manifestação (fls. 12/13). Nos autos
apensados (procedimento nº 1031728-48.2014.8.26.0100), há pedido de providências feito pelo curador nomeado,
Hugo Domenes, requerendo a retificação no assento de interdição, sustentando que já autorizada pelo Juízo da Família.
É o breve relatório. DECIDO. Ambos os procedimentos tratam do mesmo objeto, qual seja, cumprimento do mandado de
registro de interdição em retificação oriundo da 11ª Vara da Família e Sucessões do Foro Central, Capital, razão pela
qual serão julgados conjuntamente. Versam os autos sobre pedido de providências relacionado ao cumprimento de
mandado de registro de interdição em retificação expedido em 27 de março de 2014, contendo determinação judicial
para registro de interdição já devidamente registrada em 29 de junho de 2013, no livro E-795 às fls. 304 sob o número
de ordem 200540. Sustenta que para a correção de informação equivocada no mandado de interdição que já foi
registrado é necessário um mandado ou documento equivalente que determine expressamente a retificação do número
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da cédula de identidade e profissão do curador nomeado, sob pena de ensejar a duplicidade de registros. Longe de
constituir desobediência ou afronta ao comando judicial, assinalo que a materialização do presente expediente traduz o
lícito exercício da atuação pertinente à qualificação registrária do título (judicial ou não), desempenhada pelo Oficial. No
caso em exame, em 29 de junho de 2013, em cumprimento ao mandado judicial oriundo da 11ª Vara da Família e das
Sucessões do Foro Central da Capital, a Oficial lavrou o registro de interdição de Olinda Batista Domenes. Em 31 de
março de 2014, foi apresentado pelo interessado o mandado de registro de interdição em retificação, contendo
determinação para registro de interdição já registrada com alteração de alguns dados qualificatórios do curador
nomeado. Em verdade, em homenagem à segurança jurídica que deve nortear os princípios registrários, considerando
que ambos os mandados de registro de interdição condensam em si a mesma ordem de registro da interdição, forçoso
convir que impossibilitado o cumprimento do segundo título. Cumpre assinalar que a retificação de dados do curador
deverá ser feita mediante a indicação minuciosa da sentença ou ato que a determinar (artigo 109 e parágrafos da Lei
de Registros Públicos), observando-se, para efeito de escrituração, o trato da continuidade registrária, vedada a
cogitação de retificação no presente expediente. Conforme dispõem as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da
Justiça do Estado de São Paulo, Capítulo XVII, item 139.1: “A retificação, restauração ou suprimento se fará através de
mandado que indique, com precisão os fatos ou as circunstancias que devam ser retificadas e em que sentido, ou os
que devam ser objeto de novo assentamento”. As retificações serão feitas a margem direita do assento, com as
indicações necessárias ou, quando for o caso com a trasladação do mandado que ficará arquivado. Nenhuma retificação
judicial, será feita se do mandado não constar referencia ao transito em julgado da decisão (itens 119.4 e 139.2 NSCGJ).
Conforme se infere da ordem judicial contida nos mandados expedidos, determina que a Oficial proceda no livro próprio
de Emancipações, Interdições e Ausências ao registro de interdição de modo a ficar constando que foi decretada a
interdição de Olinda Batista Domenes, tendo sido nomeado o curador Hugo Domenes, RG nº 6611389-1, profissão
empresário. Logo, o cumprimento do segundo mandado judicial pela Oficial ensejará duplicidade de assento de registro
de interdição, em afronta a um dos princípios dos registros públicos consubstanciado no princípio da anterioridade. O
sistema registrário não se compadece com aparências, tampouco dispõe o Oficial registrador de atribuição para
abrandar a divergência dos nomes, sob pena de se vulnerar o princípio da continuidade, o que não se concebe. As
divergências apontadas reclamam prévia retificação nos órgãos competentes. Portanto, a recusa apresentada pela
Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 1º Subdistrito da Capital, afigura-se correta, no âmbito de qualificação
registrária do título. Ciência à Oficial e aos interessados.P.R.I.C. - ADV: CLAUDIA MANISSADJIAN (OAB 154008/SP), JOSE
ROBERTO DO AMARAL (OAB 24052/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Carlos Alberto Alves de Souza
Publicado em: 26/05/2015 - Página Nº 824

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0161/2015

Processo 1034824-37.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Carlos Alberto Alves de Souza - Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Após o
trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo
12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais competente. Esta sentença servirá como mandado, desde que por cópia a ser extraída pela parte requerente
do Sistema Informatizado Oficial, assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao
seu cumprimento (quais sejam: petição inicial; petições com emendas à inicial, quando houver; certidões que deverão
ser retificadas; cota do Ministério Público; sentença; certidão de transito em julgado ou decisão de homologação da
desistência do prazo recursal), com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Diretora de Divisão, destinando ao Sr. Oficial
da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente, para que proceda às retificações deferidas.
Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz
Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivemse os autos. P.R.I. - ADV:
MARIA CECILIA DE ARAUJO ASPERTI (OAB 288018/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Maria de Lourdes Graciano de Matos
Publicado em: 26/05/2015 - Página Nº 824

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0161/2015

Processo 1040930-15.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Maria de Lourdes Graciano de Matos - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.
Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos
do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente. Esta sentença servirá como mandado, desde que por cópia a ser extraída pela parte
requerente do Sistema Informatizado Oficial, assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento (quais sejam: petição inicial; petições com emendas à inicial, quando houver; certidões
que deverão ser retificadas; cota do Ministério Público; sentença; certidão de transito em julgado ou decisão de
homologação da desistência do prazo recursal), com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Diretora de Divisão,
destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente, para que proceda às
retificações deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo
Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se
os autos. P.R.I. - ADV: DANIELLE APARECIDA MARTINS BACCARI (OAB 250663/SP), ROSSANA DE FATIMA MARTINS (OAB
98790/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.S.S.
Publicado em: 26/05/2015 - Página Nº 825

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0161/2015

Processo 1045921-34.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.S.S. -
Vistos. Solicite à Secretaria de Segurança Pública copia do prontuário do RG 2997058, relativo a Maria Suely dos Santos,
e especialmente, informação quanto ao documento apresentado para expedição do registro geral, servindo o presente
despacho como oficio. Intime-se a interessada para que providencie certidão negativa relativa ao RCPN de Gravatá/PE.
Ciência ao MP. - ADV: HYPOLITO FERNANDO PERRUCHI (OAB 47807/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Italo Giovani de Lima Sampaio e outros
Publicado em: 26/05/2015 - Página Nº 825
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0161/2015

Processo 1046351-83.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - Italo Giovani de Lima Sampaio e outros - Em face dos esclarecimentos de fls. 29/30, reconsidero
a decisão da fl. 27. Ao Ministério Público. Após, conclusos para as deliberações pertinentes. - ADV: KAREN CHRISTINA
CAPOTE (OAB 184126/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Joemi Correa Lourenco
Publicado em: 26/05/2015 - Página Nº 825

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0161/2015

Processo 1047340-89.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Joemi Correa Lourenco - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias. Int. - ADV:
HERBERT CURVELO TURBUK (OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maurício Sebastião Alfredo e outros
Publicado em: 26/05/2015 - Página Nº 825

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0161/2015

Processo 1049056-54.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Maurício Sebastião Alfredo e outros - Vistos. Redistribua-se o feito ao Foro Regional do Tatuapé,
diante do domicilio do requerente. Intimem-se. - ADV: WILSON ROBERTO GUIMARAES (OAB 58564/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Adriana Severino da Silva
Publicado em: 26/05/2015 - Página Nº 825
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0161/2015

Processo 1049310-27.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Adriana Severino da Silva - Vistos. Redistribua-se o feito ao Foro Regional do Tatuapé, diante do
domicilio do requerente. Intimem-se. - ADV: DIRLENE DE FATIMA RAMOS (OAB 152195/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - F.M.L.S.
Publicado em: 26/05/2015 - Página Nº 825

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0161/2015

Processo 1073161-32.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - F.M.L.S. - Fernanda Maria
Lancia Sousa - Ciência ao Ministério Público. - ADV: FERNANDA MARIA LANCIA SOUSA (OAB 108666/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - VIVETE VESPERO
Publicado em: 26/05/2015 - Página Nº 826

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0161/2015

Processo 1098792-75.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - VIVETE VESPERO - Vistos. Em que pese a documentação acostada às fls. 210/226 e o
parecer ministerial, nos termos do já deliberado às fls. 199, entendo inviável o acolhimento do pedido nos moldes em
que formulado. Assim, manifeste a parte autora, requerendo, se o caso, o aditamento da exordial, informando se
concorda com a retificação do pedido inicial para a inclusão no registro de casamento lavrado no cartório de registro
civil - Primeiro Subdistrito da Sé, São Paulo/SP das cláusulas constantes do Pacto Antenupcial de fls. 212/215, o que
juridicamente se afigura viável. Após, tornem conclusos para as deliberações pertinentes. - ADV: ALEXANDRE
CASTANHA (OAB 134501/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- Tally Strul e outro
Publicado em: 26/05/2015 - Página Nº 826

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0161/2015

Processo 1099030-31.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Tally Strul e outro - Expeça-se novo mandado de notificação no endereço já indicado nos autos, devendo o
Senhor Oficial de justiça proceder nos termos do artigo 227 e seguintes do CPC na hipótese de haver suspeita de
ocultação. int. e ciência ao MP. - ADV: CLAUDIA MARIA CARVALHO DO AMARAL VIEIRA (OAB 86890/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Sexo
- N.P.S.
Publicado em: 26/05/2015 - Página Nº 828

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0161/2015

Processo 1122607-04.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Sexo - N.P.S. - Ciência ao Ministério Público. - ADV: RICARDO DO AMARAL TUCUNDUVA (OAB 112729/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Sexo
- N.P.S.
Publicado em: 26/05/2015 - Página Nº 828

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0161/2015

Processo 1122607-04.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Sexo - N.P.S. - Manifeste-se a parte autora nos termos da cota ministerial supra no prazo de cinco dias. Int. - ADV:
RICARDO DO AMARAL TUCUNDUVA (OAB 112729/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - VENUSTA OLIVA COURI
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Publicado em: 26/05/2015 - Página Nº 828

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0161/2015

Processo 1123684-48.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - VENUSTA OLIVA COURI -
Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público - ADV: EDUARDO ARRAES BRANCO AVELINO (OAB 283187/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - VENUSTA OLIVA COURI
Publicado em: 26/05/2015 - Página Nº 828

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0161/2015

Processo 1123684-48.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - VENUSTA OLIVA COURI -
Vistos. Certifique-se o trânsito em julgado e arquive-se. - ADV: EDUARDO ARRAES BRANCO AVELINO (OAB 283187/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.F.C.
Publicado em: 26/05/2015 - Página Nº 828

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0161/2015

Processo 1127027-52.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.F.C. - Vistos.
A atribuição da Corregedoria Permanente quanto a fiscalização da atividade dos registradores e notários permite o
impulsionamento do feito, independente da inércia da requerente, objetivando a qualidade da prestação do serviço
público. Assim, dê-se vista dos autos ao representante do Ministério Público para que se manifeste quanto à conduta da
Sra. Oficial. Após, voltem à conclusão. - ADV: JOSE CARLOS DA SILVA BRITO (OAB 123044/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luiz Orlando Della Nina e outros
Publicado em: 26/05/2015 - Página Nº 828

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0161/2015

Processo 1127856-33.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luiz Orlando Della Nina e outros - Vistos. Manifeste-se a parte autora nos termos da cota ministerial de fls.
66/67 no prazo de cinco dias. Após, nova vista ao MP e conclusos para as deliberações pertinentes. - ADV: CIBELE
APARECIDA MEROLA GIUVANETTI (OAB 104859/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - RAQUEL OLIVEIRA VARELA e outro
Publicado em: 26/05/2015 - Página Nº 828

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0161/2015

Processo 1131627-19.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - RAQUEL OLIVEIRA VARELA e outro - Ciência ao Ministério Público. - ADV: MONICA STEAGALL (OAB
137197/SP) 

↑ Voltar ao índice

 Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Marco
Antonio Silva Pedroso
Publicado em: 27/05/2015 - Página Nº 886

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 0053514-73.2011.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Marco
Antonio Silva Pedroso - - Clarice Sgarbi Pedroso - Edificio BCN Santo Amaro - - Municipalidade de São Paulo - - Fiduccia
Administração e Participações Ltda. EPP, na pessoa de seu representante legal - Registro de imóvel - retificação de área
- desinteresse do confrontante na impugnação do laudo complementar - anuência da municipalidade - deferimento.
Vistos. Marco Antonio Silva Pedroso, inventariante do espólio de Clarice Sgarbi Pedroso, postulou a retificação
administrativa da área do imóvel transcrito sob nº 78.710, localizado à Praça Floriano Peixoto n°411/415, junto ao 11º
Registro de Imóveis da Capital, para adequar a configuração de fato à tabular, apresentando levantamento
planialtimétrico e memorial descritivo do imóvel. As devidas notificações foram feitas a todos os confrontantes do
imóvel. Edifício BCN Santo Amaro (confrontante da lateral esquerda, sob transcrições n°.s 171.943, 171.945 e 199.755
do 11° RI) apresentou impugnação, alegando a possibilidade de sobreposição indevida de área entre o imóvel
retificando e o de sua propriedade. Por entender ser a impugnação justificada e fundamentada, e não havendo
composição entre as partes, o Oficial do 11º Registro de Imóveis encaminhou o pedido a este juízo, com base no §6º, do
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artigo 213, da Lei de Registros Públicos. Houve solicitação de realização de prova pericial por parte do requerente (fls.
50) e do Ministério Público (fls. 52). Foi apresentado laudo técnico. Houve concordância pelo requerente, sendo que a
Municipalidade de São Paulo manifestou desinteresse no feito, desde que adotados os memoriais descritivos de fls. 16,
corrigindo-se a unidade de medida descrita (fls. 154). Fiduccia Administração e Participações LTDA, confrontante não
notificada anteriormente, deixou de apresentar qualquer impugnação (fls. 174/177). É o relatório. DECIDO A requerente
solicitou a retificação da transcrição nº 78.710 do 11º Registro de Imóveis da Capital, para que fossem alteradas as
características métricas do imóvel de sua propriedade. Para tanto, deu início ao processo administrativo perante aquela
Serventia e valeu-se de laudo, devidamente elaborado por técnico, com memorial descritivo e levantamento
planimétrico, apontando a metragem correta do bem. Houve a devida notificação dos confrontantes, em observância do
artigo 213, §2º da Lei nº 6.015/73. Sobreveio uma impugnação, por parte do Edifício BCN Santo Amaro (fls. 17/19),
alegando a existência da possibilidade de sobreposição entre o imóvel retificando e o seu imóvel. O perito apurou não
ter ocorrido avanço do bem retificando sobre a divisa física, estando preservada a dimensão tabular (fls. 94). Observo
que a área que se pretende retificar encontra-se intramuros, com a situação de implantação física há tempos
consolidada, como comprovado pelo trabalho técnico. Diante da aceitação do laudo pelos interessados, deve ser
considerado procedente o pedido do requerente. Assim DEFIRO O PEDIDO DE RETIFICAÇÃO formulado por Marco
Antonio Silva Pedroso, nos moldes apresentados pelo perito, devendo ser considerada a planta de fls. 91 e memorial
descritivo de fls. 231. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.C. São Paulo, . Tania Mara Ahualli Juíza de Direito (CP
420) - ADV: IGOR PEREIRA TORRES (OAB 278781/SP), DANILO LACERDA DE SOUZA FERREIRA (OAB 272633/SP), NILSON
LUCIO CAVALCANTE (OAB 260793/SP), MARCIA MARABESI FERRARI (OAB 95367/SP), EDUARDO MONTENEGRO DOTTA
(OAB 155456/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Municipalidade de São
Paulo - José Rodrigues de Godoy e outro
Publicado em: 27/05/2015 - Página Nº 887

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 0180686-37.2007.8.26.0100 (100.07.180686-4) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Municipalidade de São Paulo - José Rodrigues de Godoy e outro - “Regularização registrária de parcelamento
de loteamento - impugnações fundamentadas - pedido a ser apreciado nas vias ordinárias - indeferimento” Vistos.
Adotando o relatório de fls. 693/694, acrescento que houve o parecer do Ministério Público pela apreciação da questão
na jurisdição contenciosa (fl.697). Passo a fundamentar e a decidir. Primeiramente, verifico que o pedido formulado pelo
impugnante à fl.692, além de carecer de fundamento legal, é genérico. Além disso, falta legimitidade e interesse para
pleitear a juntada do valores monetários em nome dos compradores dos lotes do Jardim Miruna. Feitas estas
considerações, passo a análise da questão. Como é sabido, neste feito examina-se apenas se a impugnação é ou não
fundamentada, nos termos do que dispõe o § 5º, do art. 213, da Lei nº 6015/73. Em caso positivo, isto é, se
fundamentada, o procedimento é extinto remetendo-se as partes às vias ordinárias, pois nada de contencioso se
resolve aqui; em caso negativo, prossegue-se na retificação com a devolução dos autos ao Oficial de Registro de
Imóveis. Narciso Orlandi Neto, in Retificação do Registro de Imóveis, Ed. Oliveira Mendes, págs. 161/165, lembra que a
lei não esclarece o que é impugnação fundamentada, e que não é nada fácil defini-la nem estabelecer regra prática
para distingui-la. Sem embargo, afirma que basta que os termos da impugnação coloquem no julgador dúvida a respeito
da viabilidade e da inofensividade da pretensão para que ela seja considerada fundamentada, não se exigindo que o
impugnante demonstre cabalmente o efetivo prejuízo que o deferimento do pedido poderá trazer-lhe. E prossegue
afirmando que fundamenta é aquela que não permite decisão sem o exame do direito das partes, e que denota a
existência de uma lide, em que o direito alegado pelo impugnante se contrapõe ao alegado pelo requerente. Observa,
porém, que ela tem de ser razoável, não bastando ao impugnante se opor à pretensão sem dizer em que ela atingirá
seu direito, isto é, não é suficiente a mera alegação de que a retificação causará avanço em sua propriedade, sendo de
rigor que se diga onde e de que forma isso ocorrerá. Mais adiante, depois de citar precedente em que o E. Tribunal de
Justiça de São Paulo decidiu que o juiz pode determinar perícia para apreciar se a impugnação era fundamentada,
observou que o processo administrativo não comporta perícia no imóvel do confrontante que impugnou o pedido
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alegando invasão de divisas, de modo que, se a descrição do imóvel confrontante permite a alegação, com seriedade
suficiente para deixar o juiz em dúvida, o caso é de encerramento da via não contenciosa. Pois bem, a farta
documentação juntada e a razoabilidade das alegações expostas pelos confrontes e pela Fazenda Pública Estadual,
permitem concluir pela relevância das impugnações. Logo, havendo fundamento, não há como decidir a questão em
sede administrativa. Isto porque o procedimento de jurisdição voluntária não comporta decisão que tenha força de coisa
julgada material. Apenas em processo contencioso e no Juízo competente a matéria que respeita ao domínio poderá ser
dirimida, com ampla produção probatória, com a presença do contraditório e ampla defesa. Diante do exposto,
INDEFIRO o pedido de providências formulado pela Municipalidade de São Paulo, em face do Oficial do 12º Registro de
Imóveis da Capital, tendo em vista as impugnações fundamentadas oferecidas, remetendo os interessados às vias
ordinárias para a solução do conflito. Não há custas processuais ou honorários advocatícios decorrentes deste
procedimento. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.C São Paulo, . Tania Mara Ahualli Juíza de Direito
(CP 421) - ADV: CAMILA SANTOS CURY (OAB 276969/SP), NELSON ARIAS (OAB 13266/SP), AMILCAR AQUINO NAVARRO
(OAB 69474/SP), ROSA AGUILAR PORTOLANI (OAB 67495/SP), JORGINA SILVA DE OLIVEIRA (OAB 99987/SP), SIDNEY
RICARDO GRILLI (OAB 127375/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/ SP), MARIA EUGENIA DE CARVALHO
SALGADO (OAB 73484/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Por Terceiro Prejudicado - Moacir Caliman
Publicado em: 27/05/2015

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0204/2015

Processo 1003857-09.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Por Terceiro Prejudicado - Moacir Caliman - - a
partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 15º Oficial de Registro de Imóveis da Capital,
onde as partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir para as providências necessárias ao seu
cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. - ADV: JOSE CARLOS
DUNDER (OAB 67594/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Iolanda Aparecida Okuma Pires
dos Santos
Publicado em: 27/05/2015 - Página Nº 889

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0204/2015

Processo 1010690-43.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Iolanda Aparecida Okuma
Pires dos Santos - - a partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 3º Oficial de Registro de
Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir para as providências
necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. -
ADV: ANTONIO LUIZ ALVES (OAB 105295/ SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Nescelina Zopelaro Rodrigues e
outros
Publicado em: 27/05/2015 - Página Nº 890

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0204/2015

Processo 1110350-44.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Nescelina Zopelaro
Rodrigues e outros - - a partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 16º Oficial de Registro de
Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir para as providências
necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. -
ADV: MILENE APARECIDA DE ALMEIDA DOS SANTOS (OAB 298160/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro Civil das Pessoas Naturais - OUVIDORIA JUDICIAL TJSP -
Francisco Scattaregi Junior e outro
Publicado em: 27/05/2015 - Página Nº 890

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0206/2015

Processo 0025823-79.2014.8.26.0100 - Dúvida - Registro Civil das Pessoas Naturais - OUVIDORIA JUDICIAL TJSP -
Francisco Scattaregi Junior e outro - Francisco Scattaregi Junior - Dúvida inversa declinação de competência territorial
realização do registro - extinção por perda de objeto não ocorrência de falta funcional Vistos. Através de mensagem
eletrônica encaminhada à ouvidoria do Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, Francisco Scattaregi Junior, em nome
de MARIA ISABEL ESTEVES TAFNER, relatou problemas para averbação de formal de partilha, devolvido diversas vezes
pelos 18º, 10º e 13º Registros de Imóveis da Capital, cada qual alegando incompetência territorial sobre o imóvel em
análise. A reclamação inicial encontra-se às fls. 01/04. Manifestou-se o Oficial do 10º Registro de Imóveis no sentido de
que apresentou óbices relativos à descrição do imóvel, e que a competência para a regularização era do 13º Registro de
Imóveis. Juntou documentos às folhas 09/20. Após análise preliminar dos autos, o despacho de fl. 45 converteu o
procedimento em dúvida inversa. Foi então reconhecida a competência do 13º Registro de Imóveis para a prática do
ato, havendo levantamento de documentos por parte do requerente, além de transferência daqueles que se
encontravam no 10º Registro de Imóveis. Justificou o Oficial do 13º Registro de Imóveis a sua conduta ao declinar a
competência inicialmente (fls.67/68), sustentando que a transcrição que daria razão para abertura de matrícula deveria
ser obtida no 10º Registro. Juntou documentos às fls. 69/162. O Ministério Público opinou pela procedência da dúvida
inversa. (fl. 176) Consultado o requerente quanto à possibilidade de extinção da ação, esse manifestou-se de forma
negativa, pois o registro pedido ainda não havia sido realizado. Além disso, pediu providências quanto à conduta do
Oficial do 10º Registro de Imóveis, pois este teria postergado o registro demasiadamente. (fls.179/180) O 13º Registro
de Imóveis procedeu ao registro solicitado, juntando documentos às fls. 201/203. É o relatório. Decido. Visto que houve
a realização da abertura da matrícula e subsequente averbação e registro dos documentos apresentados, a dúvida
inversa suscitada perdeu seu objeto, devendo o processo ser extinto por esta razão. Quanto as posturas tomadas pelo
Oficial do 10º Registro de Imóveis da Capital, a antiguidade da transcrição presente naquela serventia demandava
cuidados para que se preservasse a segurança jurídica inerente aos registros públicos. Assim, todas as suas exigências
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eram necessárias e se mostram razoáveis diante da complexidade do caso concreto. Do mais, conforme já exposto no
despacho de fls. 63/64, este Juízo foi comunicado dos fatos narrados na inicial somente em julho de 2014, e a partir de
então todos os prazos legalmente estabelecidos para a manifestação dos interessados foram rigorosamente cumpridos,
de forma que não se verifica nenhuma falta funcional de qualquer um dos Oficiais envolvidos neste procedimento.
Diante do exposto, julgo EXTINTA a dúvida inversa suscitada por MARIA ISABEL ESTEVES TAFNER. Não há custas,
despesas processuais ou honorários advocatícios decorrentes deste procedimento. Oportunamente, arquivem-se os
autos. P.R.I.C. São Paulo, 19 de maio de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: FRANCISCO SCATTAREGI
JUNIOR (OAB 93861/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro Civil das Pessoas Naturais - OUVIDORIA JUDICIAL TJSP -
Francisco Scattaregi Junior e outro
Publicado em: 27/05/2015 - Página Nº 890

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0206/2015

Processo 0025823-79.2014.8.26.0100 - Dúvida - Registro Civil das Pessoas Naturais - OUVIDORIA JUDICIAL TJSP -
Francisco Scattaregi Junior e outro - Francisco Scattaregi Junior - Dúvida inversa declinação de competência territorial
realização do registro - extinção por perda de objeto não ocorrência de falta funcional Vistos. Através de mensagem
eletrônica encaminhada à ouvidoria do Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, Francisco Scattaregi Junior, em nome
de MARIA ISABEL ESTEVES TAFNER, relatou problemas para averbação de formal de partilha, devolvido diversas vezes
pelos 18º, 10º e 13º Registros de Imóveis da Capital, cada qual alegando incompetência territorial sobre o imóvel em
análise. A reclamação inicial encontra-se às fls. 01/04. Manifestou-se o Oficial do 10º Registro de Imóveis no sentido de
que apresentou óbices relativos à descrição do imóvel, e que a competência para a regularização era do 13º Registro de
Imóveis. Juntou documentos às folhas 09/20. Após análise preliminar dos autos, o despacho de fl. 45 converteu o
procedimento em dúvida inversa. Foi então reconhecida a competência do 13º Registro de Imóveis para a prática do
ato, havendo levantamento de documentos por parte do requerente, além de transferência daqueles que se
encontravam no 10º Registro de Imóveis. Justificou o Oficial do 13º Registro de Imóveis a sua conduta ao declinar a
competência inicialmente (fls.67/68), sustentando que a transcrição que daria razão para abertura de matrícula deveria
ser obtida no 10º Registro. Juntou documentos às fls. 69/162. O Ministério Público opinou pela procedência da dúvida
inversa. (fl. 176) Consultado o requerente quanto à possibilidade de extinção da ação, esse manifestou-se de forma
negativa, pois o registro pedido ainda não havia sido realizado. Além disso, pediu providências quanto à conduta do
Oficial do 10º Registro de Imóveis, pois este teria postergado o registro demasiadamente. (fls.179/180) O 13º Registro
de Imóveis procedeu ao registro solicitado, juntando documentos às fls. 201/203. É o relatório. Decido. Visto que houve
a realização da abertura da matrícula e subsequente averbação e registro dos documentos apresentados, a dúvida
inversa suscitada perdeu seu objeto, devendo o processo ser extinto por esta razão. Quanto as posturas tomadas pelo
Oficial do 10º Registro de Imóveis da Capital, a antiguidade da transcrição presente naquela serventia demandava
cuidados para que se preservasse a segurança jurídica inerente aos registros públicos. Assim, todas as suas exigências
eram necessárias e se mostram razoáveis diante da complexidade do caso concreto. Do mais, conforme já exposto no
despacho de fls. 63/64, este Juízo foi comunicado dos fatos narrados na inicial somente em julho de 2014, e a partir de
então todos os prazos legalmente estabelecidos para a manifestação dos interessados foram rigorosamente cumpridos,
de forma que não se verifica nenhuma falta funcional de qualquer um dos Oficiais envolvidos neste procedimento.
Diante do exposto, julgo EXTINTA a dúvida inversa suscitada por MARIA ISABEL ESTEVES TAFNER. Não há custas,
despesas processuais ou honorários advocatícios decorrentes deste procedimento. Oportunamente, arquivem-se os
autos. P.R.I.C. São Paulo, 19 de maio de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: FRANCISCO SCATTAREGI
JUNIOR (OAB 93861/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - 17º OOficial de Registro de Imóveis - Fundação
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Mary Harriet Speers
Publicado em: 27/05/2015 - Página Nº 890

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0206/2015

Processo 1010235-78.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - 17º OOficial de Registro de Imóveis -
Fundação Mary Harriet Speers - Dúvida - registro de escritura de renúncia de imóvel por Fundação - autorização
expressa do Ministério Público - desnecessidade de Alvará Judicial - dúvida improcedente. Vistos. Trata-se de dúvida
suscitada pelo Oficial do 17º Registro de Imóveis da Capital a requerimento de Fundação Mary Harriet Speers, tendo em
vista a negativa em se proceder ao registro da escritura pública de renúncia de propriedade, autorizada pelo Promotor
de Justiça Airton Grazzioli, referente aos imóveis matriculados sob nºs 30.856, 30.851, 30.861, 2.408 e 30.852. O óbice
registrário refere-se à ausência de autorização judicial, consubstanciada na expedição de Alvará, necessário na hipótese
de alienação de imóveis de propriedade de fundações, sendo aplicada norma por analogia aos casos de renúncia no
entendimento do Registrador (artigo 69 do Código Civil). Juntou documentos (fls. 05/55). A suscitada, em sua
impugnação (fls. 59/63), alega que no presente caso não se trata de alienação de bens, mas de renúncia, podendo ser
levada a efeito somente com autorização do Curador de Fundações. Informa que a Serventia Extrajudicial tratou a
questão como se fosse uma Fundação na iminência de extinção, todavia a suscitada está em plena atividade, com a
regular realização de seus projetos sociais. Ressalta que os Acórdãos e documentos juntados pelo Registrador datam de
aproximadamente vinte anos, ou seja, quando a realidade era totalmente diversa da atual, bem como, ao contrário do
que faz crer o Oficial, a suscitada não detém a posse dos bens há anos e não há como reivindicá-los judicialmente, por
ter se operado a prescrição aquisitiva em favor dos posseiros. O Ministério Público das Fundações e de Registros
Públicos opinaram pela improcedência da dúvida (fls.176/275 e 279). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir.
Pretende a suscitada o registro da escritura de renúncia dos imóveis matriculados sob nºs 30.856, 30.851, 30.861,
2.408 e 30.852, junto ao 17º Registro de Imóveis da Capital. Verifico que o óbice referente à necessidade de expedição
de Alvará Judicial para proceder ao ato registrário não merece prosperar. De acordo com o artigo 1275 do Código Civil,
perde-se a propriedade: “I - por alienação; II - pela renúncia; III - por abandono; IV - por perecimento da coisa; V - por
desapropriação” Ao contrário do que alega o Registrador, a presente hipótese envolve renúncia ao direito de
propriedade e não de alienação dos bens imóveis. Assim, há que se ressaltar que não existe norma expressa no nosso
ordenamento jurídico dispondo que para haver renuncia dos bens por parte de Fundações deve ser expedido alvará
judicial, ficando a cargo do intérprete valer-se dos princípios inerentes ao direito para suprir a lacuna apontada.
Alienação e renúncia são institutos jurídicos distintos. Como é sabido, a alienação consiste na retirada de um bem da
esfera de patrimônio de um sujeito e a incorporação do mesmo bem ao patrimônio de outro sujeito. Geralmente ocorre
por negócio jurídico entre vivos. Pode ser a título oneroso ou gratuito, formalizando-se, por exemplo, pela venda e
compra ou pela doação, e poderá ocorrer por decisão judicial, quando houver a expedição de carta de adjudicação em
favor de determinada pessoa. Sobre a alienação, ensina Luciano de Camargo Penteado: “A primeira modalidade de
perda da propriedade é a alienação. A alienação consiste em ato dispositivo, que pode ser praticado por negócio entre
vivos ou ainda por decisão judicial. A alienação consiste no fato de tornar um bem objeto do direito de propriedade de
outro sujeito de direitos. Deste modo, aliena quem doa, quem vende e compra, o juiz quando assina um auto de
arrematação”. (PENTEADO, Luciano Camargo. Direito das Coisas. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2008). A renuncia,
diferentemente da alienação, não depende de transferência de patrimônio para concretizar-se. É ato jurídico unilateral,
no qual uma pessoa abre mão da propriedade de determinado bem. A renúncia de bens móveis aperfeiçoa-se com a
declaração inequívoca de vontade de determinada pessoa em não mais querer exercer o domínio sobre bem seu, não
dependendo neste caso de alvará judicial, já que representa a vontade unilateral de não mais querer o domínio dos
imóveis. De acordo com o art. 66 do Código Civil, cabe ao Ministério Público velar pelos atos praticados pelas
Fundações, desde a sua constituição até extinção. Velar pelas fundações, conforme conclui a 1ª Turma do Supremo
Tribunal Federal, “significa exercer toda a atividade fiscalizadora, de modo efetivo e eficiente, em ação contínua e
constante, a fim de verificar se realizam os seus órgãos dirigentes proveitosa gerência da fundação de modo a alcançar,
de forma mais completa, a vontade do instituidor”. Daí conclui-se que, as fundações só podem ser levadas a registro
com a aprovação dos seus estatutos pelo Ministério Público, o qual autorizará, por escrito, a lavratura da escritura
definitiva em Tabelião de Notas de livre escolha do instituidor que, contando com a indispensável presença do Promotor
de Justiça - Curador de Fundações como interveniente, fará nascer a nova entidade fundacional, razão pela qual o
promotor de justiça detendo poderes para autorização de escritura de constituição da fundação, por certo também os
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detém para renunciar ao direito de propriedade, não sendo necessária a intervenção judicial para o ato. Assim,
ressalvados os direitos de terceiros e respeitados os requisitos necessários para a lavratura da escritura pública de
renúncia, dentre os quais, os princípios relativos à qualificação, especialidade subjetiva e objetiva e continuidade, é
apta ao registro a escritura pública que tenha por objeto renunciar o direito de propriedade do bem imóvel, firmada pelo
Ministério Público das Fundações, representado pelos Promotores de Justiça. Neste contexto, como bem explanado
pelos Drsº Airton Grazzioli e Edson José Rafael, na obra: “Fundações Privadas - doutrina e prática”: “ A Fundação poderá
requerer, diretamente ao Curador de Fundações do Ministério Público a autorização para alienar determinado bem, pela
via administrativa, pois não se olvida que as atribuições deste órgão abranjam desde a autorização para a instituição da
fundação, aprovação ou rejeição de contas, abertura ou fechamento de livros, até a eventual extinção da fundação,
além de possuir outros poderes inerentes ao exercício do velamento das fundações”. Ademais, verifica-se na presente
caso que os lotes se localizam na Favela Funerária, no Parque Novo Mundo, tendo sido incorporados ao patrimônio da
Fundação por legado da falecida instituidora, sendo que atualmente tais imóveis encontram-se invadidos e não há
medida judicial cabível para reavê-los, uma vez que pelo prazo prescricional operou-se o instituo da usucapião em favor
dos invasores. O fato de figurar a Fundação como proprietária dos bens está gerando elevados gastos financeiros, em
seu prejuízo. Os bens não estão mais sendo utilizados para a consecução dos seus fins sociais, constituindo,
consequentemente, ônus com os elevados custos para pagamento de impostos, dentre outros encargos, sendo que o
patrimônio de uma fundação é destinado a atingir a finalidade de sua criação, e não constituir um gravame. Por fim,
conforme os documentos de fls.199/242, é prática comum nas Serventias Extrajudiciais o registro da escrituras públicas
de aquisição, alienação ou renúncia de bens imóveis de Fundações, administrativamente, somente com autorização
expressa do Ministério Público, sem alvará judicial. Diante do exposto, julgo improcedente a dúvida suscitada pelo
Oficial do 17º Registro de Imóveis da Capital a requerimento de Fundação Mary Harriet Speers, e determino o registro
do instrumento apresentado. Não há custas, despesas processuais, nem honorários advocatícios decorrentes deste
procedimento. Oportunamente, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. P.R.I.C. - ADV: EDITH APARECIDA
BENTO (OAB 84737/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Julio Wong e outro
Publicado em: 27/05/2015 - Página Nº 891

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0206/2015

Processo 1019234-20.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Julio Wong e outro -
“Averbação do regime de bens e complemento da qualificação de um dos requerentes - casamento no estrangeiro -
documentos insuficientes para comprovação do regime de bens adotado - necessidade de prévia retificação da
transcrição do casamento junto ao registro civil - pedido parcialmente deferido” Vistos. Trata-se de reclamação e pedido
de providências formulado por Júlio Wong e Chu Huang Lo Wong em face da negativa do Oficial do 5º Registro de
Imóveis da Capital em proceder à averbação na matrícula nº 18.214 de que os requerentes são casados sob o regime
da comunhão parcial de bens, bem como inserir o número do RNE e CPF de Chu Hang Lo Wong. Relatam os requerentes
que, em 29.12.1977, casaram-se no Consulado da República Federativa do Brasil em Hong Kong, sendo que não
constou na certidão o regime de casamento adotado. Esclarecem que, tendo em vista que o casamento foi constituído
na vigência da Lei 6.515/77, deve ser adotado o regime da comunhão parcial de bens. Juntaram documentos às fls.
09/36. O Registrador manifestou-se às fls.39/41. Informa que a Lei 6.515/77 entrou em vigor na data de sua publicação,
ou seja 27.12.1977, sendo que o casamento dos requerentes foi contraído em 29.12.1977. Salienta que o regime de
bens pode ser o anterior à lei (comunhão universal) ou o vigente (comunhão parcial), dependendo da data de início do
processo de habilitação. Assim, a simples declaração e os documentos apresentados pelos interessados não são
suficientes para a efetivação do ato. Aduz ainda que, ao contrário do que faz crer os interessados, não foi apresentada
certidão de casamento, mas sim registro da certidão de casamento nº 1707, bem como não ficou claro se o casamento
ocorreu no próprio consulado ou em cartório de registro local, segundo as leis da China, pois a certidão apresentada
indica como local do casamento o escritório de registro do Distrito de Sheung Shui, Hong Kong, perante o Oficial
Substituto de Registro de Casamentos. O contrato particular de compromisso de venda e compra menciona que os
requerentes são casados na República Popular da China de acordo com as leis vigentes naquele país. Por fim, pondera
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que a certidão de transcrição de casamento, expedida pelo 1º Subdistrito Sé, menciona que “aplica-se o disposto no
artigo 7º, parágrafo 4º do Decreto-Lei nº 4.657/1942”. Às fls.49/55, foi juntada pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas
Naturais e de Interdições e Tutelas do 1º Subdistrito - Sé, as cópias reprográficas que deram origem à transcrição do
casamento dos requerentes. O Ministério Público opinou primeiramente pela retificação da transcrição do casamento,
para nela fazer constar o regime de bens do casamento, e após a retificação da matrícula imobiliária (fls.59/60), sendo
que deste parecer não houve manifestação dos requerentes (certidão - fl.63). É o relatório. Passo a fundamentar e a
decidir. Recebo o presente procedimento apenas como pedido de providências, tendo em vista que os requerentes não
se insurgem contra os serviços prestados pela Serventia Extrajudicial, mas sim contra a negativa do Registrador em
efetivar o ato. É justa e pertinente a cautela do Oficial, devido aos reflexos patrimoniais, sendo que os documentos
apresentados pelo requerente não informam qual o regime de bens adotados e não houve a apresentação da certidão
de casamento, mas sim de uma certidão de registro de casamento (fls.22 e 52), firmada no Escritório de Registro do
Distrito de Sheung Shui, em Hong Kong, perante o substituto de registro de casamentos (Lau Sui Man). Logo, não há
como se auferir com segurança que o casamento foi celebrado no consulado da República Federativa do Brasil. No
mais, de acordo com o instrumento particular de compromisso de venda e compra sobre bem imóvel (fls.30/34), consta
que os requerentes, na qualidade de vendedores, são casados na República Popular da China de acordo com as leis
vigentes naquele país (g.n). Por fim, de acordo com o artigo 7º, § 4º da LINDB: “A lei do país em que for domiciliada a
pessoa determina as regras do começo e do fim da personalidade, o nome, a capacidade e os direitos de família. ... §4º.
O regime de bens, legal ou convencional obedece à lei do país em que tiverem os nubentes domicílios, e, se este for
diverso, à do primeiro domicílio do conjugal”. Conforme bem explicitou o Registrador, o regime a ser adotado depende
da data de início do processo de habilitação do casamento, sendo certo que na presente hipótese pode ser o anterior à
lei, onde prevalecia a comunhão universal ou o vigente que é o da comunhão parcial de bens, sendo que os
documentos apresentados pelos interessados em nada esclareceram a questão, o que fere o princípio da segurança
jurídica que dos atos registrários se espera, podendo prejudicar terceiros de boa fé. Assim, deverão os interessados
primeiramente promoverem a retificação na transcrição de casamento junto ao 1º Registro Civil de Pessoas Naturais -
Sé, fazendo nele constar o regime da comunhão de bens, para posteriormente pleitearem a retificação na matrícula. Por
fim, com relação à averbação do número do RNE e CPF, de verifico que os documentos apresentados às fls.17/18 e 20
permitem a sua realização. Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o presente pedido de providências, para
que o Oficial do 5º Registro de Imóveis da Capital proceda à averbação na matrícula nº 18.214, complementando a
qualificação da requerente Chu Huang Lo Wong, fazendo constar o número do RNE e CPF. Deste procedimento não
incidem custas, despesas processuais ou honorários advocatícios. Oportunamente, remetam-se os autos ao aquivo, com
as cautelas de praxe. Int. São Paulo, 25 de maio de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: REGIS WILSON
TOGNONI (OAB 216418/SP), LEONARDO EVANGELISTA DA SILVA (OAB 127169/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Ordinário - REGISTROS PÚBLICOS - Maria Socorro de Souza e
outros
Publicado em: 27/05/2015 - Página Nº 892

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0206/2015

Processo 1048890-22.2015.8.26.0100 - Procedimento Ordinário - REGISTROS PÚBLICOS - Maria Socorro de Souza e
outros - Vistos. Tendo em vista a incompetência deste Juízo para análise da questão posta a desate, redistribua-se o
presente feito a uma das Varas Cíveis desta Capital, com nossas homenagens e cautelas de praxe. Int. - ADV: RODOLFO
DE SOUZA EDUARDO (OAB 352310/SP)

↑ Voltar ao índice
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Publicado em: 27/05/2015 - Página Nº 892
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0206/2015

Processo 1049096-36.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Milton Borensztejn - Vistos.
Pretende o requerente a notificações de todos os Registradores da Capital para que se abstenham de averbar nas
matrículas quaisquer transações em seu nome, bem como a revogação de todos os instrumentos de mandato
outorgados em nome de Meg Leon Chedid Danielle. A competência absoluta desta 1ª Vara de Registros Públicos existe
quando o feito: (a) cumulativamente, tenha caráter administrativo e concerna a ato de registro ou de protesto de letras
e títulos, em sentido estrito e próprio, mas não (o que é outra coisa, completamente distinta) a meros atos praticados
por ofício de registro ou por tabelionato de letras e títulos, quando o interessado pretenda discutir não a existência,
validade ou eficácia de uma inscrição imobiliária ou de uma lavratura de protesto, por si e em si, mas a causa dessa
inscrição ou dessa lavratura (ainda que a discussão da causa se faça para modificar uma ou outra); ou (b)
cumulativamente, tenha caráter jurisdicional e concerna a retificação de área (jurisdição voluntária) ou a usucapião
(jurisdição contenciosa); Neste contexto: Decreto-lei complementar n. 3, de 27 de agosto de 1969 - Código Judiciário,
art. 38: Aos Juízes das Varas dos Registros Públicos, ressalvada a jurisdição das Varas Distritais, compete: I - processar e
julgar os feitos contenciosos ou administrativos, principais, acessórios e seus incidentes relativos aos registros públicos,
inclusive os de loteamento de imóveis, bem de família, casamento nuncupativo e usucapião; II - dirimir as dúvidas dos
oficiais de registro e tabeliães, quanto aos atos de seu ofício e as suscitadas em execução de sentença proferida em
outro juízo, sem ofender a coisa julgada; III - decidir as reclamações formuladas e ordenar a prática ou cancelamento de
qualquer ato de serventuário sujeito à sua disciplina e inspeção, salvo matéria da competência específica do outro juízo;
IV - processar e julgar as suspeições opostas aos serventuários dos cartórios que lhes estão subordinados; V - processar
a matrícula de jornais, revistas e outros periódicos e das oficinas impressoras; VI - decidir os incidentes nas habilitações
de casamento. Resolução TJSP n. 1, de 29 de dezembro de 1971, art. 12 À 1ª Vara de Registros Públicos caberá a
corregedoria permanente dos cartórios de Registro de Imóveis e do Registro de Títulos e Documentos, bem como dos
cartórios de Protestos. Lei Estadual n. 3.947, de 8 de dezembro de 1983, art. 4º: A competência de cada foro regional
será a mesma dos foros distritais existentes, com os acréscimos seguintes e observados, no que couber, os demais
preceitos em vigor: I em matéria cível, independentemente do valor da causa: a) as ações reais ou possessórias sobre
bens imóveis e as de nunciação de obra nova, excluídas as ações de usucapião e as retificações de áreas, que
pertencem às Varas de Registros Públicos. Assim, as medidas protetivas para obstar a prática de eventuais atos ilegais
em nome do requerente, deverão ser pleiteadas nas vias judiciais próprias, sob o amparo da ampla defesa, bem como
produção de provas à luz do contraditório, e não nesta via administrativa. Diante do exposto, indefiro a pretensão
formulada por Milton Borensztejn e determino o arquivamento do feito. Deste procedimento não decorrem custas,
despesas processuais e honorários advocatícios. Oportunamente arquivem-se os autos. P.R.I.C. São Paulo, 25 de maio
de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: DANUBIA AZEVEDO BARBOSA (OAB 301505/SP)
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Milton Borensztejn
Publicado em: 27/05/2015 - Página Nº 892

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0206/2015

Processo 1049101-58.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Milton Borensztejn - Vistos.
Tendo em vista que este Juízo detém competência para análise somente dos atos praticados pelos registradores de
imóveis da Capital, redistribua-se o presente feito ao MMº Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos, com nossas
homenagens e cautelas de praxe, uma vez que a presente questão refere-se aos Tabelionatos de Notas da Capital. Int. -
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ADV: DANUBIA AZEVEDO BARBOSA (OAB 301505/SP)
↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - ELIANE PERES PENIN MORGANTI
e outro
Publicado em: 27/05/2015 - Página Nº 892

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0206/2015

Processo 1056988-30.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - ELIANE PERES PENIN
MORGANTI e outro - - a partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 8º Oficial de Registro de
Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir para as providências
necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. -
ADV: ELISAMA FRANCESCHINI PIZZA (OAB 211596/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 6º Oficial de Registro de Imóveis e
outro
Publicado em: 27/05/2015 - Página Nº 892

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0206/2015

Processo 1078259-95.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 6º Oficial de Registro de
Imóveis e outro - Marcolino Neves - - Municipalidade de São Paulo e outros - Marcolino Neves - “Retificação de matrícula
- impugnação fundamentada da Municipalidade de São Paulo - área pública de uso comum do povo - discussão de
domínio que refoge ao âmbito administrativo - questão a ser discutida na via judicial - pedido indeferido” Vistos. Trata-
se de pedido de providências formulado pelo Oficial do 6º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Marcolino
Neves, ante a negativa em se proceder a retificação da matrícula nº 192.698, fazendo dela constar a incorporação da
área referente à Rua dos Crepis aos seus lotes (nºs 53 até o 61, da Quadra nº 29, do Loteamento localizado na “Vila
Bela” - Vila Prudente), tendo em vista que parte desta via não foi aberta até os dias atuais. Segundo o Registrador, o
loteamento mencionado foi instituído em 1915 e está inscrito no Registro Imobiliário desde 1938, bem como foi
oficializado pela Lei nº 4.371/53 e Decretos nºs 2.739/54 e 10.673/73, que previram o necessário arruamento para
acesso aos lotes, após o seu devido registro imobiliário. Neste contexto, as áreas nele reservadas como logradouros
públicos passaram automaticamente para a propriedade do Município de São Paulo. Informa que na planta do
loteamento localizado na “Vila Bela”, consta a existência e abertura da Rua dos Crepis, que se inicia na Rua das
Ipomeias, sendo que qualquer decisão a ser tomada depende de prévia intervenção da Municipalidade de São Paulo.
Juntou documentos às fls. 04/469. Foi expedido mandado de constatação (certidão do Oficial de Justiça - fls.480/481),
segundo o qual a denominada “Rua dos Crepis” foi aberta apenas até o lote nº 52, da Quadra 29, sendo que do lote nº
53 até o nº 61 existe um verdadeiro matagal, ou seja, não há indícios de abertura da rua. Sustenta o interessado que a
mencionada rua não foi aberta e urbanizada, razão pela qual prescreveu o direito da Municipalidade sobre a área, sendo
que o trecho não utilizado pela Prefeitura deverá ser devolvido ao loteamento para incorporação, o que possibilitará a
negociação com o requerente e a possibilidade da retificação pleiteada. A Municipalidade de São Paulo manifestou-se às
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fls. 484/486, corroborando os argumentos expostos pelo Registrador. Esclarece que se trata de pedido de retificação,
mas o que o interessado pretende, na verdade, é a aquisição de área sem justo título, o que carece de fundamento
jurídico, acarretando enriquecimento sem causa do titular da matrícula. Argumenta que, por força da inscrição do
parcelamento do solo urbano em 1938 (Decreto Lei nº 58 de 10/12/1937), a área tornou-se pública de uso comum do
povo, logo, por força de norma constitucional, não há que se falar em prescrição. Esclarece que a pedido do
interessado, o instituto da desafetação foi estudado e afastado, pois implicaria em infração à legislação de
parcelamento. Informa por fim, que constitui dever do loteador de implantar corretamente os logradouros. O Ministério
Público opinou pelo indeferimento da pretensão (fls. 504/505). Foi realizada audiência, ocasião em que as partes
reiteraram seus argumentos (fl.554). Expedido mandado de intimação à Subprefeitura de Vila Prudente para informação
sobre eventual modificação referente à Rua dos Crepis, sendo que até a presente data não houve manifestação,
conforme certidão de fl.559. É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Como é sabido, neste feito examina-se
apenas se a impugnação é ou não fundamentada, nos termos do que dispõe o § 5º, do art. 213, da Lei nº 6015/73. Em
caso positivo, isto é, se fundamentada, o procedimento é extinto remetendo-se as partes às vias ordinárias, pois nada
de contencioso se resolve aqui; em caso negativo, prossegue-se na retificação com a devolução dos autos ao Oficial de
Registro de Imóveis. Narciso Orlandi Neto, in Retificação do Registro de Imóveis, Ed. Oliveira Mendes, págs. 161/165,
lembra que a lei não esclarece o que é impugnação fundamentada, e que não é nada fácil defini-la nem estabelecer
regra prática para distingui-la. Sem embargo, afirma que basta que os termos da impugnação coloquem no julgador
dúvida a respeito da viabilidade e da inofensividade da pretensão para que ela seja considerada fundamentada, não se
exigindo que o impugnante demonstre cabalmente o efetivo prejuízo que o deferimento do pedido poderá trazer-lhe. E
prossegue afirmando que fundamenta é aquela que não permite decisão sem o exame do direito das partes, e que
denota a existência de uma lide, em que o direito alegado pelo impugnante se contrapõe ao alegado pelo requerente.
Observa, porém, que ela tem de ser razoável, não bastando ao impugnante se opor à pretensão sem dizer em que ela
atingirá seu direito, isto é, não é suficiente a mera alegação de que a retificação causará avanço em sua propriedade,
sendo de rigor que se diga onde e de que forma isso ocorrerá. Mais adiante, depois de citar precedente em que o E.
Tribunal de Justiça de São Paulo decidiu que o juiz pode determinar perícia para apreciar se a impugnação era
fundamentada, observou que o processo administrativo não comporta perícia no imóvel do confrontante que impugnou
o pedido alegando invasão de divisas, de modo que, se a descrição do imóvel confrontante permite a alegação, com
seriedade suficiente para deixar o juiz em dúvida, o caso é de encerramento da via não contenciosa. Verificadas essas
premissas, passa-se ao exame do caso posto. Em que pesem as razões expostas pelo interessado, especialmente com
referência à prescrição do direito da Municipalidade sobre a área, conforme acima exposto, entendo que a pretensão
retificatória não tem como ser atendida neste procedimento de jurisdição voluntária. A Lei de Registros Públicos prevê
expressamente a remessa da retificação às vias ordinárias em havendo impugnação fundamentada. A resistência dos
demais interessados, no caso a Municipalidade de São Paulo, envolvendo o próprio domínio e os limites da área
retificanda, não pode ser dirimida na esfera administrativa, de estreita dilação probatória. Ademais, procedimento de
jurisdição voluntária não comporta decisão que tenha força de coisa julgada material. Por isso, não há como solucionar
matéria conflituosa, que inclusive refoge à questão registral e à própria competência do Juízo, em sede de Corregedoria
Permanente. Apenas em processo contencioso a matéria que diz respeito ao domínio, bem como se área em questão é
de domínio público de uso comum do povo, e consequentemente imprescritível, poderão ser apreciadas. Diante do
exposto, julgo improcedente o pedido de providências formulado pelo Oficial do 6º Registro de Imóveis da Capital a
requerimento de Marcolino Neves, tendo em vista a impugnação fundamentada oferecida, remetendo os interessados
às vias ordinárias para a solução do conflito. Não há custas, despesas processuais e honorários advocatícios
decorrentes deste procedimento. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. P.R.I.C.
São Paulo, 25 de maio de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: TEREZINHA RIBEIRO DO PRADO (OAB
49379/SP), MARCOLINO NEVES (OAB 23926/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)
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Processo 1090287-32.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel -
GEORGINA DE CASTRO RIBEIRO - Vistos. Manifeste-se a requerente, no prazo de 10 (dez) dias, acerca das ponderações
tecidas pelos peritos (fls. 86, 90/91e 95/97). Ressalte-se que nos termos do v. Acórdão de fls.50/53, foram deferidos os
benefícios da gratuidade processual, todavia, as despesas periciais poderão ser arcadas pela interessada, uma vez que
o trabalho pericial exige gastos com levantamento topográfico, materiais, transporte, fotos, entre outros, que não são
abrangidos pela gratuidade. É inquestionável que a parte autora enfrenta dificuldades financeiras, mas é também
inegável que o perito terá despesas com a realização da perícia e que o valor pago pela Defensoria não consegue
ressarcir nem o trabalho intelectual nem as despesas para a confecção de um laudo pericial de qualidade. No mais, é
certo que nenhum perito se predispõe ou predispôs a realizar o laudo recebendo somente os valores pagos pelo
convênio com a Defensoria Pública, conforme verifica-se das manifestações de fls.86, 90/91e 95/97. Com a juntada da
manifestação, tornem os autos conclusos. Int. - ADV: LUIZ ROBERTO DA SILVA (OAB 73645/SP)

↑ Voltar ao índice
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0007261-85.2015 Pedido de Providências Tabelionato de Protestos de Títulos Juiz de Direito da 2ª Vara de Registros
Públicos do Foro Central Cível - Vistos. Tendo em vista a informação do Tabelião do 1º Cartório de Notas da Capital,
sobre a determinação de expedição de ofício à CIPP pelo MMº Juízo da 2ª Vara de Registros da Capital, a fim de apurar
os fatos narrados na inicial (fls.64/65), bem como a determinação deste Juízo para efetivação do bloqueio da matrícula
nº 258.328, junto ao 9º Registro de Imóveis da Capital, entendo que todas as providências cabíveis no âmbito
administrativo foram tomadas. Aguarde-se em Cartório por 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos
ao arquivo, com as cautelas de praxe. Int (CP 66)
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1033008-20.2015 Dúvida 2º Oficial de Registro de Imóveis da Capital BCK Empreendimentos e Participações LTDA
Sentença (fls.51/53): Registro de escritura de compra e venda existência de compromisso de compra e venda anterior
contrato válido - quebra do princípio da continuidade dúvida procedente. Vistos. Trata-se de dúvida suscitada pelo
Oficial do 2º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de BCK Empreendimentos e Participações Ltda, em face da
negativa em proceder ao registro da escritura de compra e venda, apresentada em 23.12.2014, referente aos imóveis
matriculados sob nºs 82.714 e 82.715. O óbice registrário refere-se à existência de instrumento particular de
compromisso de compra e venda, datado de 22.01.2014, pelo qual a empresa IPE Incorporações, Participações e
Empreendimentos LTDA, prometeu vender os conjuntos 901 e 902 a Tomas Roberto Kovari, o que foi registrado sob nº
05 nas mencionadas matrículas, criando direitos reais contraditórios. Juntou documentos às fls.05/39. Sustenta a
suscitada que tal exigência é incabível, uma vez que o compromisso de compra e venda não é suficiente para compor o
direito, tendo em vista que os imóveis em questão são avaliados em valor superior a 30 (trinta) salários mínimos,
ferindo o limite disposto pelo artigo 108 do Código Civil. A suscitada não apresentou impugnação, conforme certidão de
fl.45. O Ministério Público opinou pela procedência da dúvida. (fls. 49/50). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir.
Com razão o Oficial Registrador. O citado artigo 108 do Código Civil não diz respeito ao compromisso de compra e
venda, regulado pelo art. 1417 do mesmo diploma legal, que permite que tal documento seja lavrado em escritura
pública ou particular. Tal ideia é corroborada pelaApelação Cível nº 000.298.6/0-00, in verbis: “Não se sustenta a
pretendida imprescindibilidade de escritura pública, apesar do valor da operação, em se tratando de compromisso de
compra e venda. Do mais, dispõe o artigo 108 supracitado que o requerimento de 30 (trinta) salários mínimos é válido
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“não dispondo a lei em contrário”, exceção verificada no artigo que regula o compromisso de compra e venda. Desta
forma, verifica-se a validade do compromisso registrado (fl.32), sendo que se permitido o registro da escritura de
compra e venda, acarretaria clara quebra do princípio da continuidade, previsto nos arts. 195 e 237, da Lei nº 6.015/73:
“Art. 195 - Se o imóvel não estiver matriculado ou registrado em nome do outorgante, o oficial exigirá a prévia
matrícula e o registro do título anterior, qualquer que seja a sua natureza, para manter a continuidade do registro.; e
Art. 237 - Ainda que o imóvel esteja matriculado, não se fará registro que dependa da apresentação de título anterior, a
fim de que se preserve a continuidade do registro”. Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a dúvida suscitada pelo Oficial
do 2º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de BCK Empreendimentos e Participações LTDA, mantendo o
entrave registrário. Não há custas, despesas processuais nem honorários advocatícios decorrentes deste procedimento.
Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.C. São Paulo, 25 de maio de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito (CP
114)
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0013244-65.2015 Pedido de Providências Corregedoria Geral da Justiça - Sentença (fls.36/38): Vistos. Trata-se de
pedido de providências iniciado por ofício da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, tendo em vista a informação do MMº
Juízo da 37ª Vara Trabalhista de suposta conduta irregular praticada pelo Oficial do 17º Registro de Imóveis da Capital,
tendo em vista a negativa de ingresso da Carta de Arrematação referente à garagem nº 09, da matrícula nº 44.223.
Foram juntados documentos às fls.03/12. O óbice registrário foi oposto em razão de ter a carta de arrematação por
objeto vaga de garagem de condomínio edilício, sendo que o requerente não é proprietário de apartamento no
condomínio, em dissonância ao disposto no §1º, do art. 1.331, do Código Civil (fls.16/30). O Oficial esclarece que a
recusa foi encaminhada para o Foro Trabalhista visando a tomada de providências para regularização do título, todavia
a MMª. Juíza insistiu na efetivação do registro, sob a alegação de que a carta foi expedida, bem como a arrematação e o
penhor ocorreram, anteriormente à edição da regra legal impeditiva, determinando expressamente que fosse realizado
o registro (fls.13/14). Após a nova determinação do Juízo Trabalhista, o Oficial realizou o ato, conforme comprovado às
fls.31/35. É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Não vislumbro qualquer conduta irregular praticada pelo
Registrador. O principio tempus regit actum, quando aplicado aos registros públicos, implica em considerar a legislação
vigente ao tempo do ato do registro, e não da elaboração do documento ou da expedição da ordem. Portanto, a nova
redação do artigo 1331 do Código Civil deve ser levada em consideração para a qualificação registral, agindo o
Registrador corretamente ao apresentar o óbice. Isto porque as vagas de garagem só podem ser alienadas para
condôminos, nos termos do art. 1331, § 1º, do Código Civil, salvo se a alienação para estranhos estiver expressamente
autorizada na Convenção Condominial. Analisando a hipótese em tela, parece que, apesar de haver um número de
matrícula independente para a vaga de garagem, não há previsão sobre a forma de sua alienação, que deverá, como já
mencionado, ser expressa para afastar a regra geral. Tampouco pertinente a alegação de que a venda foi realizada
antees da vigência da do atual artigo 1331, §1º, do Código Civil, devendo prevalecer o princípio da irretroatividade das
leis. Não existe ofensa a ato jurídico perfeito, tendo em vista tratar-se a compra e venda de negócio jurídico complexo,
que se esgota com o registro. A despeito do acerto do Oficial e de sua louvável cautela, que deve ser mantida em casos
análogos para que sobre si não recaia qualquer tipo de responsabilidade, recentemente o Colendo Superior Tribunal de
Justiça, no conflito de competência nº 106.446, que teve por relator o Min. Sidnei Beneti, entendeu ser o juízo do
Trabalho o único competente para rever suas decisões, incumbindo-lhe zelar pelo fiel cumprimento da Lei dos Registros
Públicos. Diante desta decisão, este Juízo não detém competência para discutir determinação expedida pelo MMº Juízo
da 37ª Vara Trabalhista da Capital. Reiterada a ordem judicial, foi ela devidamente cumprida pelo Registrador. Logo,
não houve qualquer conduta irregular passível de apuração, bem como aplicação de sanção administrativa disciplinar.
Diante do exposto, determino o arquivamento do presente feito. Não há custas, despesas processuais nem honorários
advocatícios decorrentes deste procedimento. Oportunamente, arquivem-se os autos. Expeça-se ofício a Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça, com cópia desta decisão. P.R.I.C. São Paulo 22 de maio de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza
de Direito (CP 113)

↑ Voltar ao índice
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Registro de Imóveis da Capital de São Paulo
Publicado em: 27/05/2015 - Página Nº 894
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0006239-89.2015 Pedido de Providências Izilda Caparroz Rodrigues de Oliveira 18º Cartório de Registro de Imóveis da
Capital de São Paulo Sentença (fls.36/38): Demora para realização da retificação documentos apresentados
insuficientes ou incorretos arquivamento. Vistos. IZILDA CAPARROZ RODRIGUES DE OLIVEIRA apresentou reclamação
em face do Oficial do 18º de Registro de Imóveis da Capital, devido à demora de um ano e 3 meses em proceder a
retificação de área relativa à matrícula nº 207.036. Alega a reclamante que apresentou o primeiro pedido de retificação
da área em novembro de 2013, sendo que até a data desta reclamação (12 de fevereiro de 2015) a retificação ainda
não estava devidamente averbada na matrícula de seu imóvel (fls.01/05). Informa que, nas diversas vezes que
apresentou os documentos pedidos, novas solicitações eram feitas pelo Oficial, de maneira a postergar
demasiadamente a realização do ato. Juntou documentos às fls.06/11. O Oficial esclarece que, ao contrário do que faz
crer a reclamante, não houve a formulação de novas exigências, mas sim a falta de cumprimento de alguns itens pela
interessada, o que gerou várias prenotações (fls. 13/25). Argumenta que, no dia 10.11.2014, um ano e seis meses após
a primeira prenotação do título, todas as exigências foram cumpridas pela reclamante, sendo enviada notificação ao
Departamento de Defesa do Meio Ambiente e do Patrimônio da Prefeitura desta Capital, sendo que, até a data da
apresentação da reclamação, estava no aguardo da resposta do ente público. Houve informação do Registrador da
efetivação da retificação pleiteada (Av. nº 07), após recebimento do ofício, datado de 19.03.2015, expedido pelo
Departamento de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio (fl. 28). Intimada, a reclamada manteve-se inerte. É o
relatório. DECIDO. De fato, o período de tempo transcorrido não se mostra razoável para a retificação de área. Porém,
se analisadas as exigências apresentadas pelo Oficial, constato que não se verifica falta funcional em seu
procedimento. Ao contrário do alegado pela reclamante, o Oficial descreveu de forma exaustiva todos os requerimentos
necessários para possibilitar a retificação, que foram cumpridos com demasiado atraso. Se, por um lado, foram
apresentados diversas vezes os documentos solicitados, por outro, em todas elas, havia algum erro que não permitiu ao
Oficial aceita-los. Cumpre ressaltar que o período decorrido para a retificação só foi tão longo devido ao tempo
despendido pela reclamante para apresentar as correções solicitadas, não tendo o Oficial postergado a análise dos
dados de forma contrária a lei. No mais, no momento em que a reclamante cumpriu todos os requisitos, o Oficial
imediatamente notificou a Municipalidade, que concordou com a retificação, tomando a solicitante ciência do fato
(fls.34). Por fim, a inércia da reclamante pressupõe a concordância com as razões exposta pelo Registrador. Ante o
exposto, não verificada qualquer violação funcional na conduta do Oficial, e tendo a retificação sido concluída,
determino o arquivamento do presente feito. Não há custas, despesas processuais, nem honorários advocatícios
decorrentes deste procedimento. P.R.I.C. São Paulo, 22 de maio de 2015. Tânia Mara Ahualli Juíza de Direito (CP 61)
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0009130-83.2015 Pedido de Providências Associação Brasileira de Atiradores Civis Sentença (fls.12/14): Vistos.
Arnaldo Adasz apresentou reclamação, recebida como Pedido de Providências, em face do Oficial do 2º Registro de
Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, através de mensagem eletrônica encaminhada a este Juízo,
diante das exigências do Oficial para a realização do registro de inscrição da Confederação Brasileira de Tiro Tático. O
óbice registrário refere-se à necessidade de se cumprir o disposto pelo Decreto-Lei nº 3.199/1941, que ao contrário do
que faz crer o reclamante, não foi expressamente revogado e está em conformidade com a ordem jurídica atual. Juntou
documentos às fls. 04/07. Às fls.08/09, foi determinada a emenda da inicial, para que o reclamante regularizasse sua
representação processual, tendo em vista a ausência de capacidade postulatória para agir em Juízo. Todavia,
devidamente intimado (fl.10), o reclamante manteve-se inerte, conforme certidão de fl.11. É o relatório. Decido. O
requerente não cumpriu a determinação do despacho de fls. 8/9, prejudicando a análise dos fatos narrados na inicial.
Há, também, um descumprimento a norma expressa do Código de Processo Civil: Art. 36. A parte será representada em
juízo por advogado legalmente habilitado. Ser-lhe-á lícito, no entanto, postular em causa própria, quando tiver
habilitação legal ou, não a tendo, no caso de falta de advogado no lugar ou recusa ou impedimento dos que houver. A
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capacidade postulatória, ou seja, capacidade de pleitear causa em juízo, faz parte dos pressupostos processuais, sem os
quais o processo não pode prosseguir. Humberto Theodoro Jr. os define como aquelas exigências legais sem cujo
atendimento o processo, como relação jurídica, não se estabelece ou não se desenvolve validamente. E, em
consequência, não atinge a sentença que deveria apreciar o mérito da causa. De fato, dentre as causas elencadas no
CPC para extinção da ação sem resolução do mérito, está a ausência de pressuposto processual: Art. 267. Extingue-se o
processo, sem resolução de mérito: [...] IV - quando se verificar a ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo; A ausência de capacidade postulatória que, nesse caso, se deu pela não-
regularização da representação processual pelo requerente, afeta ex nunc todos os atos processuais no plano da
validade, de forma que não há como apreciar o pedido por vício formal. Diante do exposto, julgo extinto o feito, sem
resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, IV do Código de Processo Civil. Oportunamente, arquivem-se os
autos. Não há custas, despesas processuais, nem honorários advocatícios decorrentes deste procedimento. P.R.I.C. São
Paulo, 22 de maio de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito (CP 93)
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1030732-16.2015 Dúvida 5º Registro de Imóveis de São Paulo Antonio Cirilo Alves de Oliveira Sentença (fls.32/35):
Registro de imóveis - dúvida - segundo o entendimento atual do E. Conselho Superior da Magistratura e da E.
Corregedoria Geral da Justiça, não são exigíveis as certidões negativas de débitos relativos às contribuições
previdenciárias e de terceiros e de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União (Lei 8.212/1991, art.
47, I, b) é facultado ao Oficial, no ato de qualificação, formular ou não a exigência - responsabilidade atribuída por lei ao
delegado do serviço público, sendo inadequada a via administrativa para apreciação - dúvida improcedente. Vistos.
Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial do 5º Registro de Imóveis da Capital a requerimento de Antonio Cirilo Alves de
Oliveira em face a negativa em se proceder ao registro da escritura pública de venda e compra, referente ao imóvel
matriculado sob nº 29.920, em que figura como transmitente a empresa Arikawatur Viagens e Turismo LTDA e como
adquirente o interessado. O óbice registrário refere-se ao não atendimento do requisito legal, previsto no artigo 47,
inciso I, “b” da Lei nº 8.212/91 (apresentação de Certidão Negativa de Débito relativos às contribuições previdenciárias
e de terceiros e de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União). Juntou documentos às fls.04/26. O
suscitado não apresentou impugnação, conforme certidão de fl.27. O Ministério Público manifestouse pela
improcedência da dúvida, afastando-se consequentemente o óbice registrário (fl.31). É o relatório. Passo a fundamentar
e a decidir. Cumpre primeiramente consignar que acompanho o entendimento do MMº Juiz Josúe Modesto Passos, que
em recente decisão proferida à frente desta 1ª Vara de Registros Públicos, declarou que, no que diz respeito à sua
convicção pessoal, “no juízo administrativo não cabe aplicar a inconstitucionalidade declarada sobre a Lei 7.711, de 22
de setembro de 1988, art. 1º, I, III e IV, e §§ 11º-3º (cf. ações diretas de inconstitucionalidade 173-6 e 394-1) para, por
identidade de razão, dar por inconstitucional a Lei 8.212/1991, art. 47, I, b. Além disso, na arguição 0139256-
75.2011.8.26.0000 foi declarada apenas a inconstitucionalidade da Lei 8.212/1991, art. 47, I, d, e - repita-se - na via
administrativa não há estender a eficácia dessa decisão também para o art. 47, I, b. Finalmente, as NSCGJ, II, XIV, 59.2,
são de alcance algo duvidoso, porque dispensam os tabelionatos (frise-se) de exigir as certidões para a lavratura de
escrituras públicas de negócios jurídicos concernentes a direitos reais imobiliários, é verdade; porém, as próprias NSCGJ
não puseram dispensa semelhante em favor dos ofícios de registro de imóveis, mesmo na redação dada pelo
Provimento CG 37, de 26 de novembro de 2013, em vigor a partir de 28 de janeiro de 2014. De resto, já decidiu o E.
Tribunal de Justiça (Apelação 0015621-88.2011.8.26.0604 - Sumaré, 11ª Câmara de Direito Público, Rel. Des. Ricardo
Dip, j. 22.01.2013): Nesse quadro, avista-se, com efeito, que a exigência, na espécie, de apresentação de certidões
negativas para que a carta de adjudicação acedesse ao fólio real tem por fundamento a Lei nº 8.212/1991, e, embora a
Lei nº 7.711/1988 também verse a necessidade de apresentação das aludidas certidões, o fato é que a Registradora
imobiliária, na qualificação do título apresentado a registro, adstrita ao princípio da legalidade, tomou amparo na Lei nº
8.212. À falta de declaração judicial expressa de que a Lei nº 8.212/1991 padeça de inconstitucionalidade, não pode o
Registrador de imóveis estender-lhe a fulminação que afligiu a Lei nº 7.711/1988. Frise-se, além disso, que o art. 48 da
Lei nº 8.212, de 1991, enuncia que o registrador é solidariamente responsável pela prática de atos com inobservância
de seu art. 47: Art. 48. A prática de ato com inobservância do disposto no artigo anterior, ou o seu registro, acarretará a
responsabilidade solidária dos contratantes e do oficial que lavrar ou registrar o instrumento, sendo o ato nulo para
todos os efeitos. (...) § 3º O servidor, o serventuário da Justiça, o titular de serventia extrajudicial e a autoridade ou
órgão que infringirem o disposto no artigo anterior incorrerão em multa aplicada na forma estabelecida no art. 92, sem
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prejuízo da responsabilidade administrativa e penal cabível. Note-se que nesse aresto ficou aventada a possibilidade de
a corregedoria permanente (e, por maior força de razão, a Corregedoria Geral) dispensar as certidões, mas somente nos
casos de difficultas praestandi, de absoluta impossibilidade de satisfazer a exigência (Lei 6.015, de 31 de dezembro de
1973 - LRP/1973, art. 198, verbis ou não a podendo satisfazer) - e não de modo geral e abstrato.” Feitas essas
observações, é necessário, porém observar que, justamente porque aqui se trata de um juízo administrativo, não há
liberdade senão para cumprir o que tenham decidido as autoridades superiores, i. e., a Corregedoria Geral da Justiça
(CGJ) e o Conselho Superior da Magistratura (CSM) - as quais, é bom ver, desde o julgamento da Apel. Cív. 0003435-
42.2011.8.26.0116, em 13.12.2012 (DJ 30.01.2013), mandam que se dispensem as certidões negativas de dívidas
tributárias federais e previdenciárias federais. Nesse sentido, confiram-se: (a) para a CGJ: Proc. 62.779/2013, j.
30/07/2013, DJ 07/08/2013; e Proc. 100.270/2012, j. 14/01/2013 (b) para o CSM: as Ap. Cív. 0015705-
56.2012.8.26.0248, j. 06.11.2013, DJ 06.11.2013; 9000004-83.2011.8.26.0296, j. 26.09.2013, DJ 14.11.2013; 0006907-
12.2012.8.26.0344, 23.05.2013, DJ 26.06.2013; 0013693-47.2012.8.26.0320, j 18.04.2013, DJ 24.05.2013; 0019260-
93.2011.8.26.0223, j. 18.04.2013, DJ 24.05.2013; 0021311- 24.2012.8.26.0100, j. 17.01.2013, DJ 21.03.2013; 0013759-
77.2012.8.26.0562, j. 17.01.2013, DJ 21.03.2013; 0018870- 06.2011.8.26.0068, j. 13.12.2012, DJ 26.02.2013; 9000003-
22.2009.8.26.0441, j. 13.12.2012, DJ 27.02.2013; 0003611- 12.2012.8.26.0625, j. 13.12.2012, DJ 01.03.2013; e
0013479-23.2011.8.26.0019, j. 13.12.2012, DJ 30.01.2013. Assim, esta Corregedoria Permanente não pode senão
afastar o óbice levantado pelo Oficial do 5º Registro de Imóveis da Capital, para que se proceda ao registro. Do exposto,
julgo IMPROCEDENTE a dúvida suscitada pelo Oficial do 5º Registro de Imóveis da Capital a requerimento de Antonio
Cirilo Alves de Oliveira. Não há custas, despesas processuais ou honorários advocatícios. Oportunamente, arquivem-se
os autos. P.R.I.C São Paulo, 25 de maio de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito (CP 105)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências 1º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de
Pessoa Jurídica da Capital de São Paulo
Publicado em: 27/05/2015 - Página Nº 896

1ª Vara de Registros Públicos

Imprensa Manual

1096520-11.2014 Pedido de Providências 1º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da
Capital de São Paulo. Sentença (fls.123/124): Vistos. Trata-se de comunicação expedida pelo Oficial do 1º Registro de
Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital noticiando a constatação de falsidade no reconhecimento das
firmas dos sócios da empresa PSE Prestação de Serviços Médicos e na Área de Saúde S/S LTDA EPP, após serem
apresentadas para averbação três vias do instrumento particular de alteração e consolidação contratual da sociedade
simples limitada. Informa que houve a falsificação de selos de autenticidade do Colégio Notarial do Brasil, bem como tal
fato foi comunicado ao 1º Distrito Policial Sé para apuração dos fatos. Juntou documentos às fls.04/111. À fl.117, foi
comunicado pelo mencionado Distrito Policial a instauração de inquérito policial para averiguação dos fatos narrados na
inicial. Manifestação do Ministério Público pelo arquivamento do feito (fl.122). É o sucinto relatório. Passo a fundamentar
e a decidir. Tendo em vista o zelo e diligência do registrador, foi constatada a falsificação de selos no instrumento
particular de alteração contratual apresentado para averbação. O fato já está sendo apurado criminalmente (fl.117).
Logo, entendo que todas as providências atinentes à esfera administrativa foram tomadas, não havendo o que se
decidir no presente feito. Diante do exposto, determino o arquivamento dos presentes autos, cancelando-se a
prenotação nº 473.302. P.R.I.C. São Paulo, 25 de maio de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito (CP- 347).

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria de Lourdes - F.B.A.
Publicado em: 27/05/2015 - Página Nº 899

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0162/2015

Processo 0051291-16.2012.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Maria de Lourdes - F.B.A. - Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de
mérito, com base no art. 267, inciso III, do Código de Processo Civil. Não há condenação em custas, tendo em vista à
gratuidade concedida. Oportunamente, arquivem-se os autos com as formalidades da lei. P.R.I. - ADV: RICARDO GARCIA
MARTINEZ (OAB 282387/ SP), VINICIUS DE CARVALHO FORTE (OAB 287726/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Josefa Gleide Araújo de Oliveira
Publicado em: 27/05/2015 - Página Nº 899

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0162/2015

Processo 0051985-48.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Josefa Gleide Araújo de Oliveira - Fls. 81: Defiro o pedido de vista à parte autora pelo prazo de 10
dias, nos termos requeridos. - ADV: BETANIA DEVECHI FERRAZ BONFÁ (OAB 174268/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Paulo Raimundo Goes Andrade e outro
Publicado em: 27/05/2015 - Página Nº 901

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0162/2015

Processo 0178733-04.2008.8.26.0100 (100.08.178733-8) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro
Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Paulo Raimundo Goes Andrade e outro - Vistos. Fls. 67: Compete à parte
autora a comprovação do cumprimento dos mandados. Dessa forma, defiro prazo de 30 (trinta) dias para cumprir o
determinado em fls. 61. - ADV: RITA DE CÁSSIA MORETO (OAB 155517/SP), DANIELA PAULA MIRANDA (OAB 219070/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - D.T.S. e outros
Publicado em: 27/05/2015 - Página Nº 903

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0164/2015

Processo 1005958-19.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - D.T.S. e outros - Diligencie-
se nos termos da cota ministerial retro item II que acolho, providenciando a informação pelo Sr. Tabelião, bem como os
requerentes. Convoco Bianca Mereu Torrente para prestar depoimento em Juízo, designada audiência para o próximo
dia 16 de junho de 2015, às 14:00 hrs. Ciência ao Ministério Público. Int. - ADV: LUIZ AUGUSTO ARRUDA BRASIL (OAB
280323/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - ROBERTO TAKESHI MAEKAVA
Publicado em: 27/05/2015 - Página Nº 903

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0164/2015

Processo 1007950-49.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - ROBERTO TAKESHI MAEKAVA - Manifeste-se a parte autora nos termos da cota ministerial supra no prazo de
cinco dias. Int. - ADV: JULIO CESAR SANCHEZ (OAB 336300/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- NEIDE GIANASSI ALVAREZ
Publicado em: 27/05/2015 - Página Nº 903

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0164/2015

Processo 1009463-18.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - NEIDE GIANASSI ALVAREZ - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público - ADV: GILVAN PONCIANO DA SILVA
(OAB 231763/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- NEIDE GIANASSI ALVAREZ
Publicado em: 27/05/2015 - Página Nº 903

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0164/2015

Processo 1009463-18.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - NEIDE GIANASSI ALVAREZ - *que o mandado (s) está (ão) a disposição do senhor advogado para retirada, sendo
que deverá ser comprovado o cumprimento do mandado. - ADV: GILVAN PONCIANO DA SILVA (OAB 231763/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- MARIA TEREZA BLEY DRAGO
Publicado em: 27/05/2015 - Página Nº 904

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0164/2015

Processo 1018668-08.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - MARIA TEREZA BLEY DRAGO - Vistos. Fls. 75: Defiro novo prazo de 90 dias. Int. - ADV: FABIO DE SOUZA CORREIA
(OAB 234364/SP)

 
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - L.R.S.
Publicado em: 27/05/2015 - Página Nº 904

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0164/2015

Processo 1020757-67.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - L.R.S. - Ciência ao Ministério Público. - ADV: ALESSANDRA DA SILVA (OAB 262876/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - L.R.S.
Publicado em: 27/05/2015 - Página Nº 904

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0164/2015

Processo 1020757-67.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - L.R.S. - Vistos. Fls. 77/91: Acolho como emenda à exordial. Ao MP. Após, conclusos para as
deliberações pertinentes. - ADV: ALESSANDRA DA SILVA (OAB 262876/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Suelênia Alves Izídio
Publicado em: 27/05/2015 - Página Nº 904

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0164/2015

Processo 1026249-40.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Suelênia Alves Izídio - Vistos. Fl. 54: Assiste razão à parte autora. A carta de fl. 53 não se refere aos autos.
Providencie-se, pois, seu desentranhamento, juntando-a aos autos corretos. Providencie também a Serventia a juntada
da carta correspondente aos presentes autos e aguarde-se a resposta do ofício encaminhado pelo prazo de vinte dias.
No mais, consoante se infere do documento de fl. 10 a parte autora não é juridicamente hipossuficiente, razão porque
indefiro o pedido de gratuidade processual. Providencie-se, pois, o recolhimento das custas no prazo de dez dias, sob
pena de extinção. - ADV: IOLANDA APARECIDA MENDONÇA (OAB 72205/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Tatiane de Moraes Ruivo
Publicado em: 27/05/2015 - Página Nº 904

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0164/2015

Processo 1033429-10.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Tatiane de Moraes Ruivo - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda à inicial de fl.
20. Após certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de cópias
necessárias. Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado, desde que por cópia a ser extraída pela parte
requerente do Sistema Informatizado Oficial, assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento (quais sejam: petição inicial; petições com emendas à inicial, quando houver; certidões
que deverão ser retificadas; cota do Ministério Público; sentença; certidão de transito em julgado ou decisão de
homologação da desistência do prazo recursal), com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Diretora de Divisão,
destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente, para que proceda às
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retificações deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo
Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se
os autos. P.R.I. - ADV: HERBERT CURVELO TURBUK (OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Elessandro Cristino da Silva e outro
Publicado em: 27/05/2015 - Página Nº 904

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0164/2015

Processo 1042456-17.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Elessandro Cristino da Silva e outro - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias.
Int. - ADV: CIBELE APARECIDA MEROLA GIUVANETTI (OAB 104859/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fernanda Santos de Almeida Silva
Publicado em: 27/05/2015 - Página Nº 904

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0164/2015

Processo 1043059-27.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fernanda Santos de Almeida Silva - *deverá ser juntado a certidão de nascimento da requerente para também
ser feito o mandado como determinado na r. Sentença. - ADV: MARIA LIMA MACIEL (OAB 71441/SP), ALESSANDRA
REGINA JANUÁRIO CINTRA (OAB 285518/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - D.M.M.D. e outro
Publicado em: 27/05/2015 - Página Nº 905

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0164/2015



458

Processo 1045393-97.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - D.M.M.D. e
outro - Por ainda não poder se saber o local de nascimento dos nascituros (gêmeos), tendo em vista que a previsão é
para agosto de 2015, seguindo as normas da Corregedoria, Capítulo XVII, Seção III do Nascimento, 30, que diz “O
nascimento será dado a registro no lugar em que tiver ocorrido o parto ou no lugar da residência dos pais”, não se sabe,
ao certo, o local de nascimento, inibindo uma possível expedição de mandado de Oficio de Registro Civil. Não sabe qual
o cartório competente para o registro civil. Somente após o nascimento será possível determinar qual o Registro Civil
das Pessoas Naturais demarcado para o ato. Vale ressaltar que a competência desta Corregedoria Permanente limita-se
ao campo registrário, em especial aos cartórios de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas da
Capital, não sendo possível interferir na atividade dos entes da Saúde Pública, sejam eles hospitais ou outros órgãos,
que possuem sua administração própria. Não é possível então, a emissão de manado judicial para cumprimento de
liminar da Declaração de Nascido Vivo (DNV). Determino pelos fatos expostos, aguardese a juntada da DNV para dar
andamento às diligencias. Ciência ao MP. - ADV: RENATA FELDMAN HARARI (OAB 269448/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Nayara Fernanda Candido Silva
Publicado em: 27/05/2015 - Página Nº 905

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0164/2015

Processo 1046639-31.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Nayara Fernanda Candido Silva - Vistos. O feito é de jurisdição voluntária. Trata-se, pois, de competência
absoluta, cognoscível de ofício. Entender-se como competência relativa permitiria violação ao princípio do juiz natural e
à ordem pública, possibilitando à parte a escolha do Juízo mais conveniente, o que não se pode admitir. Neste sentido,
dispõe Leonardo Greco: “Nos procedimentos relativos a registros públicos, a competência territorial é a do foro da
circunscrição do cartório de registro, e nesse caso a competência é absoluta, pois é ao controle e supervisão desse juízo
que está subordinada a atividade do serventuário” (Leonardo Greco, Jurisdição voluntária Moderna, Ed. Dialética, 1ª.
Ed., fls. 46-47). Mantenho, pois, o decidido à fl. 32, redistribuindo-se o feito à Comarca de Votorantim. Int. - ADV:
RENATA MALDONADO SILVEIRA ROMÃO (OAB 276722/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Josefa Aparecida Carlota de Lima Canteri
Publicado em: 27/05/2015 - Página Nº 905

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0164/2015

Processo 1046840-23.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Josefa Aparecida Carlota de Lima Canteri - Vistos. Homologo o pedido de desistência das fl. 35 e EXTINGO o
processo, sem julgamento de mérito, com fundamento no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. Custas ex lege.
Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se, nos termos das N.S.C.G.J. P.R.I. Ciência ao MP. - ADV: HERBERT
CURVELO TURBUK (OAB 138496/ SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Josefa Aparecida Carlota de Lima Canteri
Publicado em: 27/05/2015 - Página Nº 905

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0164/2015

Processo 1046840-23.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Josefa Aparecida Carlota de Lima Canteri - Vistos. Homologo o pedido de desistência das fl. 35 e EXTINGO o
processo, sem julgamento de mérito, com fundamento no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. Custas ex lege.
Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se, nos termos das N.S.C.G.J. P.R.I. Ciência ao MP. - ADV: HERBERT
CURVELO TURBUK (OAB 138496/ SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Denis Massaharu Kitazawa
Publicado em: 27/05/2015 - Página Nº 905

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0164/2015

Processo 1046986-64.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Denis Massaharu Kitazawa - Pretende o autor incluir no nome do filho o sobrenome materno, consoante restou
pactuado nos autos da ação de divórcio. De fato, a qualquer tempo e com amparo na Lei de Registros Públicos afigura-
se viável a inclusão de sobrenome de ascendente. Diante do exposto, julgo procedente o pedido e determino a
retificação do assento de nascimento do menor Ricardo Yudi Kitazawa, como requerido na inicial. Custas pela parte
autora. Após certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de cópias. Esta
sentença servirá como mandado, desde que por cópia extraída pelo setor de reprografia do Tribunal de Justiça, assinada
digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de
trânsito em julgado, todas numeradas e rubricadas, com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Coordenadora, destinando
ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente para que proceda às retificações
deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor
Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade
do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: CAROLINA DE
LOS SANTOS LOUREIRO MARTINS (OAB 176633/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Denis Massaharu Kitazawa
Publicado em: 27/05/2015 - Página Nº 905
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0164/2015

Processo 1046986-64.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Denis Massaharu Kitazawa - Pretende o autor incluir no nome do filho o sobrenome materno, consoante restou
pactuado nos autos da ação de divórcio. De fato, a qualquer tempo e com amparo na Lei de Registros Públicos afigura-
se viável a inclusão de sobrenome de ascendente. Diante do exposto, julgo procedente o pedido e determino a
retificação do assento de nascimento do menor Ricardo Yudi Kitazawa, como requerido na inicial. Custas pela parte
autora. Após certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de cópias. Esta
sentença servirá como mandado, desde que por cópia extraída pelo setor de reprografia do Tribunal de Justiça, assinada
digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de
trânsito em julgado, todas numeradas e rubricadas, com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Coordenadora, destinando
ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente para que proceda às retificações
deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor
Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade
do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: CAROLINA DE
LOS SANTOS LOUREIRO MARTINS (OAB 176633/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Monica Eskinazi
Publicado em: 27/05/2015 - Página Nº 905

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0164/2015

Processo 1049642-91.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Monica Eskinazi - *deverá ser recolhida as custas de procuração. - ADV: SAULO LUKOSIUS JORGE BARBOSA (OAB
346067/ SP), VICTOR SCAVONE BELLEM DE LIMA (OAB 348735/SP)

 
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - MOHAMMAD ALLAM KHAN LOPES
Publicado em: 27/05/2015 - Página Nº 905

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0164/2015

Processo 1059222-82.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - MOHAMMAD ALLAM KHAN LOPES - Vistos. Homologo o pedido de desistência de fls. 314 e
EXTINGO o processo, sem julgamento de mérito, com fundamento no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.
Custas ex lege. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, nos termos das N.S.C.G.J. P.R.I. Ciência ao MP. -
ADV: JOSUÉ RICARDO MENOSSI DE FREITAS (OAB 283619/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Bruno dos Santos
Publicado em: 27/05/2015 - Página Nº 905

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0164/2015

Processo 1064273-74.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Bruno dos Santos - Vistos. Aguarde-se por mais dez dias a resposta aos ofícios de fls. 76/80. No silêncio, cobre-
se. Após, ao MP e conclusos para as deliberações pertinentes, inclusive análise do pedido de designação de audiência
de justificação (fl. 82). - ADV: HERBERT CURVELO TURBUK (OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - GABRIELA CRISTINA BELINTANI RODRIGUES e outros
Publicado em: 27/05/2015 - Página Nº 906

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0164/2015

Processo 1089346-48.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - GABRIELA CRISTINA BELINTANI RODRIGUES e outros - É dos autos que o genitor das requerentes
é advogado e sócio majoritário de um escritório de advocacia denominado “Nelson Wilians e Advogados Associados”,
com filiais em todo o país, sendo certo que ele é notoriamente conhecido pelo prenome “Nelson Wilians” ou “Wilians”.
Para melhor identificação das requerentes e pensando em seu futuro profissional, seus pais pretendem a inclusão de
“Wilians” em substituição ao prenome “Cristina”. Considerando o parecer ministerial e a ausência de prejuízo aos
patronímicos materno e paterno já constantes dos nomes, de rigor a procedência da ação. Diante do exposto, julgo
procedente o pedido e determino a retificação dos assentos, como requerido na inicial. Custas pela parte autora. Após
certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de cópias. Esta sentença
servirá como mandado, desde que por cópia extraída pelo setor de reprografia do Tribunal de Justiça, assinada
digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de
trânsito em julgado, todas numeradas e rubricadas, com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Coordenadora, destinando
ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente para que proceda às retificações
deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor
Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade
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do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. e Ciência ao MP. - ADV:
BRUNO FORLI FREIRIA (OAB 297086/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Zilda Baptista Fedozzi e outro
Publicado em: 27/05/2015 - Página Nº 907

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0164/2015

Processo 1091679-07.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Zilda Baptista Fedozzi e outro - que o mandado (s) está (ão) a disposição do senhor advogado para retirada,
sendo que deverá ser comprovado o cumprimento do mandado. - ADV: SARAH ELAYNE SOUZA DOS SANTOS FERRAZ
(OAB 293985/SP), RENATA GERMANO MELO NAGAYAMA (OAB 247508/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - Registro de Óbito após prazo legal - N.G.S. e outros
Publicado em: 27/05/2015 - Página Nº 908

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0164/2015

Processo 1108595-82.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Óbito após prazo legal - N.G.S. e outros
- Vistos. O feito não está em termos para ser sentenciado. Oficie-se à Corregedoria Geral de Justiça encarecendo seus
préstimos para tentativa de localização do assento de óbito de José Arruda em todos os Cartórios de Registo Civil do
Estado de São Paulo de 1943 até 1963. Oficie-se, também, ao IIRG para buscas em nome de José Arruda com a filiação
indicada às fls. 88/89. Providencie, também, a parte autora certidão do Distribuidor Cível em nome do falecido. No mais,
entendo pertinente a produção de prova oral para confirmação do óbito indicado na exordial. Nestes moldes, informe a
parte autora duas testemunhas, qualificando-as, que possam esclarecer o ponto a fim de que seja designada audiência
de instrução e julgamento. - ADV: ALESSANDRA DE SOUZA FERREIRA (OAB 248002/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Antônio Marques da Silva
Publicado em: 27/05/2015 - Página Nº 908

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0164/2015

Processo 1128521-49.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Antônio Marques da Silva - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público - ADV: JOSE ALEXANDRE MANZANO
OLIANI (OAB 151581/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Antônio Marques da Silva
Publicado em: 27/05/2015 - Página Nº 908

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0164/2015

Processo 1128521-49.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Antônio Marques da Silva - que os autos estão aguardando as cópias para a conferência de mandado final,
sendo que o senhor advogado deverá imprimi-las e entregar nesta serventia, conforme determinado na r. sentença. -
ADV: JOSE ALEXANDRE MANZANO OLIANI (OAB 151581/SP)

↑ Voltar ao índice

2ª Vara de Registros Públicos
Publicado em: 27/05/2015 - Página Nº 35

2ª Vara de Registros Públicos

2º VARA DE REGISTROS PÚBLICOS

JUIZ TITULAR: Doutor Marcelo Benacchio

1. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0029622-
72.2010.8.26.0100 (669/10)
O(A) Doutor(a) Ralpho Waldo de Barros Monteiro Filho, Juiz de Direito MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Banco Evolucionista S/A, Imobiliária Eiala Ltda, Plinio Gomide, Antonio Camardo, Eliane Ferreira Rosa
Matos, Ricardo Bruno Matos, Izaura ou Isaura Poso Ruiz Vicentin, Pedro Poso Ruiz Neto, Manir Gonçalves Campos, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Martha
Regina Aguiar Campos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a sentença declaratória de domínio sobre o imóvel
usucapiendo situado na Rua Itapura nº 1545, Tatuapé, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias,
a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

2. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0063094-
93.2012.8.26.0100 (1441/12)
O(A) Doutor(a) Letícia Fraga Benitez, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Espólio de Zaida Pereira Peruche, Silvio Carnio, Junio de Sousa, Francisco das Chagas, Elida, Maria das
Graças Lucas, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
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sucessores, que Jose Cardoso Padilha e outros ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a sentença declaratória de
dominio sobre o imóvel usucapiendo situado na Rua Abram Chaim Pryzant nº 269, Parque Santo Antonio, São Paulo-SP,
CEP 05852-410, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob
pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

3. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0245201-
47.2008.8.26.0100 (1161/08)
O(A) Doutor(a) Letícia Fraga Benitez , MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Ivo Nicolicht, Valda Gaich Nicolicht, Arnaldo dos Santos e Josefa Maria Cardoso dos Santos, Espólio de
Áurea Freire de Carvalho na pessoa do Inventariante Francisco Goldschmidth Freire, Victor Freire de Carvalho, Heloisa
Maria Freire de Carvalho, Hugo Freire de Carvalho, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Raimundo de Souza Oliveira e outra ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de dominio sobre o imovel localizado na Avenida Boturussú, 1671, Ermelino Matarazzo, São Paulo-
SP, para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei.

4. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0017401-
23.2011.8.26.0100 (374/11)
O(A) Doutor(a) Letícia Fraga Benitez , MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) João de Jesus Abrunhosa, Irene Abrunhosa, Albino Antonio Novaks, Maria Aparecida de Assis Novaks,
Isabel Oliveira Malta, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Manoel Soares Malta ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a sentença declaratória de domínio
sobre o imóvel usucapiendo localizado à rua Beatriz Dias nº 219 e 229, Ponte Rasa, São Paulo-SP, CEP 03676-060,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

5. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0023584-
73.2012.8.26.0100 (559/12)
O(A) Doutor(a) Letícia Fraga Benitez , MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Evani Santos da Silva, Yoshiaki Uratsuka, Paulo da Silva Costa, Jose Domingos Candido, Olympio
Monteiro, Angelina Vaz Monteiro, Amelia Masotti Montanari, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Severino Lourenço da Silva e outro ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Rola Cabocla nº 227, Vila Cosmopolita,
São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob
pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

6. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0006247-
42.2010.8.26.0100- USUC 118/10
O(A) Doutor(a) Leticia Fraga Benitez, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Espólio de José Oliveira Magalhães, Gilda dos Santos Pinto, Francisco Alan de Araújo, Elio Giovannetti,
Espólio de Bechara Elias Bechara, Espólio de Raphael Parisi, Thealia Trevisioli Parisi, inv Patricia de Siqueira Parisi,
Espólio de Theália Trevisioli Parisi ou Thealia Parisi, inv Luciana de Siqueira Parisi, Espólios de Guilherme Coelho Borges
e de Thereza Caso Borges, inv Eduardo de Lima Catani, Espólios de João Parisi, inv Lina Thereza Vicentin Parisi ou Lina
Vicentin Parisi ou Lina Thereza Vicintin Parisi, Espólio de Marcello de Lacerda Soares, inv Carmen de Lacerda Soares
Rossignolli ou Carmen de Lacerda Soares, Espólio de Noemia Dumont Villares de Lacerda Soares, inv Rodrigo Lacerda
Soares Neto, Waldomiro Papa e s/m Edda Petrella Papa, Altamira de Lacerda Soares, Jorge Ribeiro da Silva e Dinalva
Sampaio dos Santos, Francisco Dionísio Carneiro, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Esperdito Franciso da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio do imóvel situado na Rua Freguesia de São Romão, 18B, Itaim Paulista, nesta Capital, registrado
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junto ao 12º CRI desta Capital sob nº 40.102, contribuinte municipal nº 133.027.0004-1, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

7. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0032826-
27.2010.8.26.0100 (742/10)
O(A) Doutor(a) Leticia Fraga Benitez, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Severino Clementino dos Santos, Jueliza Rosa Soares dos Santos, Terezinha de Jesus Simão Lopes,
Raimundo Valdeci de Oliveira, Raimundo Franklin de Lima, CAERP - Empreendimentos e Construções Ltda, Companhia
Construtora Paranapanema, Ezenildo Carlos dos Santos, Ezildo Carlos dos Santos, Eronilda Aparecida dos Santos,
Evanildo Carlos dos Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores, que Ednilson Aparecido Bussola e outro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a sentença
declaratória de domínio sobre o imóvel usucapiendo situado na Rua José Mozart de Araujo nº 196, São Miguel Paulista,
São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob
pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

8. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0234410-
53.2007.8.26.0100 (871/07)
O(A) Doutor(a) Ralpho Waldo de Barros Monteiro Filho, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro
Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Oscar Americano de Caldas Filho, Maria Luiza Ferraz Americano de Caldas, Aluizio Rebello de Araujo,
Ana Helena Americano de Araujo, Ana Cecilia Americano, Ana Luiza Americano, Ana Elizabeth Americano, Oscar
Americano Caldas Neto ou Oscar Americano Neto, Heitor Eiki Nakamura, Marcia Kazuko Mazakina Nakamura, Jorge
Ferreira Ramos, Maria José Muritiba Ramos, Posto de Serviços Isikawa Ltda, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Carlos Alberto Montalbini Filho e outro
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando os autores a declaração de domínio do imóvel situado na Avenida Afonso de
Sampaio e Souza nº 300, Jardim Nossa Senhora do Carmo, Itaquera, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

9. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0033789-
98.2011.8.26.0100 (733/11)
O(A) Doutor(a) Ralpho Waldo Barros de Monteiro Filho, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro
Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Espólio de Paulo de Siqueira representado por Toyoko Kiota, Roberto Pinto Vaz, Marcos Mori de
Siqueira, Luciana Andriska de Lima, Marcia de Siqueira, Paulo de Siqueira Junior, Miriam Gonçalves Severo Graça,
Aparecido da Graça, Alessandra da Silva Bonifacio, José Ferreira Soares, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Jorge Luiz Kiyota e outro ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a sentença declaratória de domínio sobre o imóvel usucapiendo situado à Rua Comendador Ítalo
Franceschi nº 67, Americanópolis, São Paulo-SP, CEP 04337-185, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias,
a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

10. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0332608-
57.2009.8.26.0100 (870/09)
O(A) Doutor(a) Leticia Fraga Benitez, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Vicente Marot, Juan Pares Creus, Juan Centellas Castel, Sebastião Batista Neri, Carmen Pares Uliana,
Nelson Luiz Uliana, Francisca Ruzafa Gimenez de Pares, Hermes Gonçalves de Mendonça, Claudia de Mendonça, Josefa
Pinol Alenta, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que José Rodrigues Tomaz de Freitas e outro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a sentença declaratória de
dominio sobre o imóvel usucapiendo situado na Rua André Luiz nº 40, Vila das Merces, São Paulo-SP, CEP 04160-150,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de
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presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

11. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0014073-
85.2011.8.26.0100 (303/11)
O(A) Doutor(a) Ralpho Waldo de Barros Monteiro Filho, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro
Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Guiomar Mariano Feliciano ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a sentença declaratória de
dominio do imovel usucapiendo situado à Estrada Itaquera-Guianazes, 2415, Rua 2 - Casa 34, Guaianazes, São Paulo/SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

12. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0017809-
14.2011.8.26.0100 - 382/11
O(A) Doutor(a) Leticia Fraga Benitez, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Claudia Elisa Mezavilla, Waldorf Incorporadora de Imóveis S/A, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Aparecida Avelar Andreu Bonet ajuizou(ram)
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado à Rua Conselheiro Furtado, 645, apto 104,
Liberdade, São Paulo/SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem
o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei.

13. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0008858-
94.2012.8.26.0100 (202/12)
O(A) Doutor(a) Leticia Fraga Benitez, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Sociedade Imobiliária São Miguel Paulista, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Valdinei Pereira da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Osório Franco Vilhena, 95, Parque Industrial, São
Paulo/SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação
dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena
de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei.

14. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0120017-
47.2009.8.26.0100 (143/09)
O(A) Doutor(a) Leticia Fraga Benitez, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Labibe Nicolau Portella, Alberto Esper, Guilherme Costa Travassos, Eduardo Costa Travassos, Francisco
Roberto Costa Travassos, Carlos Roberto de Moraes, Ana Maria de Moraes, Roberto Luiz Antonio Parisi, Maria Luz dos
Santos, Emerson Barbosa da Silva, Zenilda Martins de Souza, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Edivaldo Ribeiro dos Santos e outros ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida Água Vermelha, 03, Jardim Robru,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

15. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0046300-
65.2010.8.26.0100 - 1007/10
O(A) Doutor(a) Ralpho Waldo de Barros Monteiro Filho, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro
Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Francisco Munhoz Filho, Sebastião Portugal Gouvea, Orlando Palia, Marco Aurelio da Renna, Luiz Carlos
de Renna, Maria do Carmo de Renna, Antonio Felix Silva, Olderico Genaro, Vera Lucia Gonçalves dos Santos, Lydio
Motta, Luzia Natti Motta, José Ricardo Motta, Ivania Pocinho Motta, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
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interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que João Bernardo Filho e outro ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visan do a sentença declaratória do imóvel usucapiendo situado na rua Dr. Sebastião Portugal Gouveia, nºs
180, 194, 200, 210, Pirituba, São Paulo/SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo
de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

16. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0045500-
03.2011.8.26.0100 (1000/11)
O(A) Doutor(a) Leticia Fraga Benitez, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Paulo de Tarso Rampini, Maria Tereza Leite Rampini, Chemin Construtora S/A, Jose Antonio de Castro,
Jani Marques de Castro, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Ivamar Gambardela ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a sentença declaratória de domínio
sobre o Box de Garagem nº 93, Vaga Tipo II, localizado no Andar Térreo Coberto do Edifício Mirante da Cantareira,
Avenida Coronel Sezefredo Fagundes nº 1472, Tucuruvi, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias,
a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

17. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0024557-
62.2011.8.26.0100 (529/11)
O(A) Doutor(a) Renata Barros Souto Maior Baião, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Silvia Maria Ferreira Curi, Espólio de Jayme Pereira Ferreira representado por Vanda de Moura Ferreira,
Gerson Honorio da Silva, Esmeralda Cyreno Oliveira, José Maria Paes de Oliveira, Honorato Dias da Silva, Marinice Silva
dos Santos Dias, Ana Julia Miranda Dias, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ou sucessores, que Antonio Lucas Bezerra ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a sentença
declaratória de domínio sobre o imóvel usucapiendo situado à Rua Almirante Barroso nº 295, Brás, São Paulo-SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

18. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0011623-
04.2013.8.26.0100 (133/13)
O(A) Doutor(a) Ralpho Waldo de Barros Monteiro Filho, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro
Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Amélia Masotti Montanari, Ricardo Couto, Araybe de Campos Camargo Couto, Maria da Penha Aprigio
de Souza, Douglas Roberto Torres da Silva, Rosangela de Fatima Francisco, João Sponteado, Maude Helenice Sponteado,
Imobiliária Oliviana Ltda, Serafim Zorer, Elza Aparecida Zorer, Paulo Candido da Silva, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Ricardo Cipriano da Silva
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração do domínio sobre o imóvel situado na Rua Aldeia dos
Machacalis nº 218, Jardim Etelvina, São Paulo-SP, CEP 08430-430, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias,
a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

19. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0035318-
84.2013.8.26.0100 (560/13)
O(A) Doutor(a) Leticia Fraga Benitez, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Carlos Jose Soares, Thereza de Salvador Piza Filho ou Thereza de Jesus Soares, Vania Batista dos Santos
Gomes, Valdeci Souza Gomes, Ismael Fernando da Silva, Elfrida Margreites, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que José Carlos Ramos de Souza e outro
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel usucapiendo localizado na Rua
Madrigais Gaúchos nº 12, Jardim Três Marias, São Paulo-SP, CEP 03677-220, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
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20. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0048446-
79.2010.8.26.0100 (1061/10)
O(A) Doutor(a) Ralpho Waldo De Barros Monteiro Filho, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro
Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Vondeni de Souza Santos, Givanir Pimentel dos Santos, Elisangela Cavalcante Souto de Araujo,
Andreson Ferreira de Araujo, José Sergio Rodrigues Alves, Maria Helena Bonilha Rodrigues Alves, Walter João Rodrigues,
Neyde Guilhermina Rodrigues, Eriberto, Vania, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Jonas Nascimento Lira e outro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
sentença declaratória de domínio sobre o imóvel usucapiendo situado na Rua Mármore nº 08, Parque Central,
Guaianazes, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem
o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei.

21. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0007231-
55.2012.8.26.0100 (155/12)
O(A) Doutor(a) Letícia Fraga Benitez, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Solange dos Santos Moura Leite, Tableau Empreendimentos e Participações Ltda, Adalton Luiz da Silva,
Companhia Lider Construtora, Haroldo Magnarello, Luiz Gonzaga de Souza, Eunice Rosa de Souza, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Marta de Andrade
Santos e outro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Álvaro da Costa nº 456, Guaianases, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo
de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

22. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0037213-
17.2012.8.26.0100 (904/12)
O(A) Doutor(a) Leticia Fraga Benitez, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) Paula da Conceição Batista, Adelicio Gomes dos Santos, Onorina Ediviges dos Santos, Florivaldo (ou
Florisvaldo) Aparecido de Sá, Espólio de Florencio dos Santos de Sá, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Alessandra Cristina dos Santos ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração do domínio sobre o imóvel usucapiendo sito à Rua Içabaru nº 02, Jardim
Paranapanema, São Paulo-SP, CEP 05873-240, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo
de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

23. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0012193-
87.2013.8.26.0100 (141/13)
O(A) Doutor(a) Letícia Fraga Benitez, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Ana Maxima Domiciano, Jose Eurico Domiciano, Maria das Dores Domiciano, Antonio Aparecido
Domiciano, Marcio Pereira Pimentel ou Marcio Pereira Pimenta, Maria Bezerra da Silva, Jose Celestino Filho, Severina
Dias Celestino, Augusto Cerqueira de Oliveira, Rute Barreiros Vasquez, Ivair Divino de Carvalho, Susegrei Batista de
Carvalho, Alfredo Jose, Olga Molinari Jose, Ariovaldo Martins Franco, Floripes Agripina de Carvalho, Ismair Aparecido de
Carvalho, Leopoldina Aparecida de Almeida, Jose Afonso de Carvalho, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Geovabdo Alves Ribeiro e outra ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração do domínio sobre o imóvel situado na Rua Ophelia Liviero Rivitte, 134, Sacomã, São
Paulo/SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação
dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena
de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei.

24.EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0044149-
92.2011.8.26.0100 (978/11)
O(A) Doutor(a) Leticia Fraga Benitez, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
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FAZ SABER a(o) Espólios de João Freuthal e Herta Freuthal representado pelo inventariante Heins Schramm, Izelina
Rocha Bastos, Douglas Aparecido Pinto, Maria Deolinda Pinto, Dulce Maria Pereira de Santana, João Rodrigues Barbosa
Filho, Zilda Rocha Bastos, Antonio Carlos Pinto, Cicera Mariano Marques Pinto, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Antonio Elias da Silveira Lambert e outros
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a sentença declaratória de domínio sobre o imóvel usucapiendo situado á
Rua Tente Coronel Julio Regis nº 25 e 25 A, Pirituba, São Paulo-SP, CEP 05165-010, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

25. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0050943-
66.2010.8.26.0100 - 1123/10
O(A) Doutor(a) Ralpho Waldo de Barros Monteiro Filho, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro
Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Claudio Maciel dos Santos e s/m Juracy Pereira dos Santos, Cristina Pascoaline, Luiza de Souza Cordeiro,
Paulo Cesar Amorim, Geronimo Paschoaline e s/m Maria da Conceição Paschoaline, Nelson José Herling e s/m Marilena
Terezinha Angelico Herling, Maria Luiza Herling Kehdi e s/m Roberto Nassif Kehdi, Maria Herling Lopes e Antonio Plinio
Lopes Ribeiro, Luiz Gonzaga da Silva e s/m Marina Carvalho de Santana Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Iracema dos Santos Barbosa ajuizou(ram) ação
de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio do imóvel situado na Rua Oscar Schade, nº 340, Vila Inglesa, São Paulo-
SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - BRASIL
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.
Publicado em: 28/05/2015 - Página Nº 905

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0208/2015

Processo 1073605-65.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - BRASIL
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - Vistos. Primeiramente ressalto que o perito, sendo profissional de
confiança do Juízo, deverá ser por este nomeado, não cabendo indicação do profissional. Logo, tendo em vista a
localização e a metragem da área retificanda, verifico ser condizente o valor de R$ 11.000,00 (onze mil reais), o qual a
requerente se predispõe a pagar. Assim, tendo em vista a petição de fl.26, em substituição ao perito designado às
fls.205/206, nomeio o engenheiro Assao Ywane. Intime-se o perito, para que se manifeste em 10 (dez) dias, acerca da
concordância em realizar o trabalho pelo valor de R$ 11.000,00 (onze mil reais). Int. - ADV: RODRIGO FIRMO DA SILVA
PONTES (OAB 249253/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Empreendimento Imobiliário
Smart Clube Vila Romana SPE Ltda
Publicado em: 28/05/2015 - Página Nº 906

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0205/2015

Processo 0002121-07.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Empreendimento Imobiliário
Smart Clube Vila Romana SPE Ltda - 10º Oficial de Registro de Imóveis da Capital - Empreendimento Imobiliário Smart
Clube Vila Romana SPE Ltda - Municipalidade de São Paulo - Vistos. Tendo em vista as razões expostas pela
Municipalidade de São Paulo, defiro o prazo suplementar de 60 (sessenta) dias para manifestação. Ressalto que novo
pedido de dilação de prazo deverá ser formulado por petição devidamente fundamentada, a fim de se evitar a
procrastinação desnecessária do feito. Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os
autos conclusos. Int. (CP 488) - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), NELSON JOSÉ CAHALI (OAB
287638/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - José Pedro de
Oliveira Costa
Publicado em: 28/05/2015 - Página Nº 906

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0205/2015

Processo 0010870-81.2012.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - José
Pedro de Oliveira Costa - Municipalidade de São Paulo - Tec Ban - Tecnologia Bancária S/A - Dê-se vista ao Sr. Perito
para manifestação, conforme solicitado pelo requerente (fls. 208) e Ministério Público (fls. 209 cota). Prazo 20 dias. Int.
PJV 07 - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), ALEXANDRE NUNES PETTI (OAB 257287/SP), JOSE DE
OLIVEIRA COSTA (OAB 34113/SP), PATRICIA ADRIANA FIORUSSI GARCIA (OAB 140533/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Antonio Carlos Mikail e
outros
Publicado em: 28/05/2015 - Página Nº 912

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0205/2015

Processo 0610098-89.2000.8.26.0100 (000.00.610098-8) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Antonio Carlos Mikail e outros - * - ADV: JOSÉ EDUARDO SILVERINO CAETANO (OAB 166881/SP), DÉBORA
PAULA ABOLIN (OAB 164830/SP), APARECIDA ALVES DOS SANTOS CRUZ (OAB 154520/SP), MARIA APARECIDA MOREIRA
(OAB 55653/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), CARLOS ALBERTO DE BARROS FONSECA (OAB
151669/SP), MARIA CRISTINA PEREIRA (OAB 200880/SP), JOSE SEBASTIAO BAPTISTA PUOLI (OAB 70894/SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - S.A.L.
Publicado em: 28/05/2015 - Página Nº 913

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0163/2015

Processo 0014863-30.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - S.A.L. - Fls.
24/25: Autorizo o desentranhamento dos documentos anexados, mediante substituição por cópias, certificando-se. Após
a ciência ao MP da r. sentença prolatada, certificado o trânsito em julgado, ao arquivo. Int. - ADV: MILENA MARQUES
(OAB 266483/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ualas Batista de Oliveira
Publicado em: 28/05/2015 - Página Nº 913

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0163/2015

Processo 0027332-79.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Ualas Batista de Oliveira - Certifico e dou fé que o(a) interessado(a) deverá comprovar o
cumprimento do(s) mandado(s) retirado(s) neste Ofício, no prazo de 10 dias. - ADV: PAULO ROBERTO BARROS DUTRA
JUNIOR (OAB 182865/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Impugnação de Assistência Judiciária - Assistência Judiciária Gratuita - Inah
Oliveira de Barros
Publicado em: 28/05/2015 - Página Nº 914

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0163/2015

Processo 0050702-53.2014.8.26.0100 (apensado ao processo 0071735-70.2012.8.26) (processo principal
0071735- 70.2012.8.26) - Impugnação de Assistência Judiciária - Assistência Judiciária Gratuita - Inah Oliveira de
Barros - Tetsuya Yoshizumi - Fls. 247/249: Ao impugnante. - ADV: JONILSON BATISTA SAMPAIO (OAB 208394/SP),
CARLOS SÉRGIO ALAVARCE DE MEDEIROS (OAB 184042/SP)
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↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - D.P.E.S.P. - J.N.M. e outros
Publicado em: 28/05/2015 - Página Nº 915

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0163/2015

Processo 0199929-64.2007.8.26.0100 (100.07.199929-0) - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS -
D.P.E.S.P. - J.N.M. e outros - Os autos foram desarquivados, o interessado deve requerer o que de direito no prazo de 10
dias. - ADV: EDICLEIA APARECIDA TRINDADE (OAB 276537/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - E.V.B. e outros
Publicado em: 28/05/2015 - Página Nº 915

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0163/2015

Processo 0613143-04.2000.8.26.0100 (000.00.613143-3) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro
Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - E.V.B. e outros - Os autos foram desarquivados, o interessado deve requerer
o que de direito no prazo de 10 dias. - ADV: NUBIA CHRISTINA DA MATTA AGOSTINI CAVALHER DE SOUZA (OAB
291990/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Neidineth Denker
Publicado em: 28/05/2015 - Página Nº 915

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0165/2015

Processo 1013977-14.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Neidineth Denker - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público - ADV: RAFAEL LUIS MACHADO DE SOUSA
(OAB 261139/ SP)
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↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Neidineth Denker
Publicado em: 28/05/2015 - Página Nº 915

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0165/2015

Processo 1013977-14.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Neidineth Denker - * no pedido inicial foi solicitada a retificação no assento de casamento da autora, óbito de
seu falecido marido e nos assentos de nascimento de seus filhos, não pedindo para retificar o seu assento de
nascimento. Ocorre que só foi juntado aos autos a certidão de casamento e na r. Sentença foi mencionada também a
retificação do assento nascimento, sendo assim deverá ser juntado aos autos as certidões faltantes para posterior
conferência de mandados. - ADV: RAFAEL LUIS MACHADO DE SOUSA (OAB 261139/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Estanismam Alves Siqueira
Publicado em: 28/05/2015 - Página Nº 916

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0165/2015

Processo 1018434-89.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Estanismam Alves Siqueira - Ciência ao Ministério Público. - ADV: LUIZ GIL FINGUERMANN (OAB
109177/ SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Estanismam Alves Siqueira
Publicado em: 28/05/2015 - Página Nº 916

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0165/2015

Processo 1018434-89.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil



474

das Pessoas Naturais - Estanismam Alves Siqueira - Vistos. Recebo o embargo de fls. 45/46, visto que tempestivos.
Suscita a embargante ocorrer erro material na sentença de fls. 38/39, no tocante ao nome da parte requerente. Assiste
razão ao embargante. Trata-se de mero erro material que pode ser sanado a qualquer tempo. Assim, retifico a sentença
para onde se lê “Estanislau Alvez Siqueira”, leia-se “Estanislau Alves Siqueira”. Isto posto, CONHEÇO e DOU
PROVIMENTO ao embargos de declaração opostos pela reclamada, para acrescer à sentença a fundamentação supra.
P.R.I. - ADV: LUIZ GIL FINGUERMANN (OAB 109177/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- MARIA DA SILVA
Publicado em: 28/05/2015 - Página Nº 916

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0165/2015

Processo 1018838-77.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - MARIA DA SILVA - * remeto estes autos à Defensoria Pública. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO
PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - MARIA DA SILVA
Publicado em: 28/05/2015 - Página Nº 916

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0165/2015

Processo 1018838-77.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - MARIA DA SILVA - Assiste razão à D. Promotora de Justiça. Defiro à parte autora a gratuidade processual. Oficie-
se como requerido na cota de fls. 46. Após, à parte autora, ao MP e conclusos para as deliberações pertinentes. Int. -
ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Brenno Tadeu de Barros Lima
Publicado em: 28/05/2015 - Página Nº 916

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0165/2015

Processo 1024140-53.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Brenno Tadeu de Barros Lima - Ciência ao Ministério Público. - ADV: HERBERT CURVELO TURBUK (OAB
138496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Brenno Tadeu de Barros Lima
Publicado em: 28/05/2015 - Página Nº 916

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0165/2015

Processo 1024140-53.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Brenno Tadeu de Barros Lima - Vistos. Recebo os embargos de fls. 51, visto que tempestivos. Suscita o
embargante ocorrer erro material na Sentença de fls. 43/44 no tocante ao nome da parte requerente. Assiste razão ao
embargante. Trata-se demero erro material que pode ser sanado a qualquer tempo. Assim, retificoasentençapara onde
se lê: “Breno”, leia - “Brenno”. Isto posto, CONHEÇO e DOU PROVIMENTO aos embargos de declaração opostos pela
reclamada, para acrescer à sentença a fundamentação supra. - ADV: HERBERT CURVELO TURBUK (OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Angélica Ribeiro Lima
Publicado em: 28/05/2015 - Página Nº 916

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0165/2015

Processo 1024186-42.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Maria Angélica Ribeiro Lima - *....Sendo assim ACOLHO os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos
pela requerente para que conste da fundamentação da sentença a presente decisão, mantendo-se o dispositivo com a
redação original (fls. 40/41). No mais, persiste a sentença, tal como está lançada. Retifique-se o registro de sentença,
anotando-se. P.R.I. N - ADV: GILBERTO ANTONIO MEDEIROS (OAB 130571/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - MAURO SILVA DA CONCEIÇÃO e outros
Publicado em: 28/05/2015 - Página Nº 916
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0165/2015

Processo 1026813-53.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - MAURO SILVA DA CONCEIÇÃO e outros - Vistos. As custas processuais foram recolhidas de maneira correta. O
despacho de fls. 120, ao demandar a manifestação dos autores a respeito da cota ministerial de fls. 113/114, pretende
verificar o posicionamento destes quanto a opção dada pela I. representante ministerial sobre a opção apresentada à
Rutilene de excluir o patronímico adotado quando do casamento, utilizando o nome de solteira com os patronímicos da
própria família. Manifeste-se, pois, a parte autora, no prazo inderrogável de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. - ADV:
MOEMA ARRUDA DOS SANTOS (OAB 198338/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rosli Aristides de Farias Consorte
Publicado em: 28/05/2015 - Página Nº 916

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0165/2015

Processo 1037719-68.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rosli Aristides de Farias Consorte - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda à
inicial de fl. 24. Após certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de cópias
necessárias. Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado, desde que por cópia a ser extraída pela parte
requerente do Sistema Informatizado Oficial, assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento (quais sejam: petição inicial; petições com emendas à inicial, quando houver; certidões
que deverão ser retificadas; cota do Ministério Público; sentença; certidão de transito em julgado ou decisão de
homologação da desistência do prazo recursal), com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Diretora de Divisão,
destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente, para que proceda às
retificações deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo
Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se
os autos. P.R.I. - ADV: MIGUEL RUSSO (OAB 149955/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Severino Damião da Silva Filho
Publicado em: 28/05/2015 - Página Nº 916

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0165/2015

Processo 1040771-72.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Severino Damião da Silva Filho - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias. Int. -
ADV: ANGELICA EIKO YOSHIDA (OAB 295349/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - A.C.B.P.C. e outro
Publicado em: 28/05/2015 - Página Nº 916

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0165/2015

Processo 1044559-94.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - A.C.B.P.C. e outro - Dê-se
vista dos autos ao representante do Ministério Público. Após, voltem à conclusão, com urgência. - ADV: CARLA
GONZALES DE MELO ROMANINI (OAB 212497/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Claudio Leal Chefer Gomes
Publicado em: 28/05/2015 - Página Nº 916

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0165/2015

Processo 1050209-25.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Claudio Leal Chefer Gomes - Vistos. Redistribua-se o feito ao Foro Regional de Nossa Senhora do
Ó, diante do domicilio do requerente. Intimem-se. - ADV: IRLEY APARECIDA CORREIA PRAZERES (OAB 185775/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Paula Sue Mesquita e outro
Publicado em: 28/05/2015 - Página Nº 916

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0165/2015
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Processo 1050235-23.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Paula Sue Mesquita e outro - Vistos. Redistribua-se o feito ao Foro Regional de Pinheiros, diante do
domicilio do requerente. Intimem-se. - ADV: JOSE HELIO DE JESUS (OAB 84792/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Lindacy Amerian
Publicado em: 28/05/2015 - Página Nº 916

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0165/2015

Processo 1050396-33.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Lindacy Amerian - Ao Ministério Público. - ADV: MARCUS CESAR JOSÉ LOPES CESARONI (OAB 316847/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sheila Palhares
Publicado em: 28/05/2015 - Página Nº 917

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0165/2015

Processo 1051029-44.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sheila Palhares - Vistos. Redistribua-se o feito ao Foro Regional de Nossa Senhora do Ó, diante do domicilio do
requerente. Intimem-se. - ADV: MARINA DA SILVA PALHARES (OAB 96904/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - GILVANEIDE GLÓRIA DA SILVA
Publicado em: 28/05/2015 - Página Nº 917

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0165/2015

Processo 1061604-48.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
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das Pessoas Naturais - GILVANEIDE GLÓRIA DA SILVA - *remessa a defensoria pública para ciência da r. Sentença. -
ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - GILVANEIDE GLÓRIA DA SILVA
Publicado em: 28/05/2015 - Página Nº 917

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0165/2015

Processo 1061604-48.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - GILVANEIDE GLÓRIA DA SILVA - Vistos. Certifique, primeiramente, a serventia o ocorrido. Após,
tornem. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- MARIA GUILIANA TARQUI RAMOS
Publicado em: 28/05/2015 - Página Nº 917

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0165/2015

Processo 1086789-88.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - MARIA GUILIANA TARQUI RAMOS - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público - ADV: ALECIO DE OLIVEIRA
MACEDO (OAB 267828/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - MARIA GUILIANA TARQUI RAMOS
Publicado em: 28/05/2015 - Página Nº 917

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0165/2015

Processo 1086789-88.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome - MARIA GUILIANA TARQUI RAMOS - que o mandado (s) está (ão) a disposição do senhor advogado para retirada,
sendo que deverá ser comprovado o cumprimento do mandado. - ADV: ALECIO DE OLIVEIRA MACEDO (OAB 267828/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - VIVETE VESPERO
Publicado em: 28/05/2015 - Página Nº 917

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0165/2015

Processo 1098792-75.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - VIVETE VESPERO - Ao Ministério Público. - ADV: ALEXANDRE CASTANHA (OAB 134501/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- EMILIO LIMA DE OLIVEIRA
Publicado em: 28/05/2015 - Página Nº 917

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0165/2015

Processo 1099048-18.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - EMILIO LIMA DE OLIVEIRA - Vistos. Em face da documentação acostada às fls. 120/122, defiro à parte autora a
gratuidade processual. No mais, assiste razão à D. Representante do Ministério Público. Faz-se necessária a
comprovação da transexualidade, classificada no Código Internacional de Doença como um “transtorno de identidade
sexual”, o que deverá ser efetivado por meio de laudo elaborado por profissional habilitado. Providencie-se, pois, no
derradeiro prazo de vinte dias. Int. e Ciência ao MP. - ADV: JOSE CARLOS CALLEGARI (OAB 285692/SP)

↑ Voltar ao índice

2ª Vara de Registros Públicos
Publicado em: 28/05/2015 - Página Nº 25

2ª Vara de Registros Públicos

Edital nº 395/2015 ESCRITURAS PÚBLICAS DE PROCURAÇÕES, ABERTURA DE FIRMA, ATAS DE REUNIÃO.
O Doutor Marcelo Benacchio, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros Públicos, Corregedor Permanente dos
Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na forma
da lei, atendendo ao que lhe foi solicitado por Pessoa Interessada, DETERMINA: Aos Senhores Oficiais e Tabeliães que
comuniquem a este Juízo a respeito da localização de ESCRITURAS PÚBLICAS DE PROCURAÇÕES, ABERTURA DE FIRMA,
ATAS DE REUNIÃO em nome de: MARIO DE SOUZA NUNES PITTA, fazendo-se as buscas no período de 1980 a 1989,
comunicando a este Juízo, somente em caso positivo.
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↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Isao Yoshida
Publicado em: 29/05/2015 - Página Nº 719

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0207/2015

Processo 0126916-61.2009.8.26.0100 (100.09.126916-3) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Isao Yoshida - Municipalidade de São Paulo - - CTEEP - Cia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista - Maria
Domingues dos Santos - Certifico e dou fé que a partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr.
9º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir
para as providências necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na
referida Serventia, em cumprimento à Portaria Conjunta nº 01/2008. Nada Mais. (PJV14) - ADV: NELSON LUIZ NOUVEL
ALESSIO (OAB 61713/SP), CLAUDIO GREGO DA SILVA (OAB 82106/SP), DORIVAL ANTONIO BIELLA (OAB 72417/SP), JOÃO
RICARDO TELLES E SILVA (OAB 311561/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Mauricio Gusmao de Mendonca
Publicado em: 29/05/2015 - Página Nº 720

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0210/2015

Processo 1012613-07.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Mauricio Gusmao de
Mendonca - Vistos. Tendo em vista a informação do Registrador (fls.179), bem como os documentos juntados às
fls.180/185, manifeste-se o interessado, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da concordância na extinção do presente
feito, pela perda de objeto. Após, tornem os autos conclusos. Int. - ADV: JOSÉ ROBERTO MARTINEZ DE LIMA (OAB
220567/SP)

↑ Voltar ao índice

 Dúvida - Registro de Imóveis - Décimo Cartório de Registro de Imóveis - Sergio
Antonio de Bortoli e outro
Publicado em: 29/05/2015 - Página Nº 720

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0210/2015
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Processo 1029500-66.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Décimo Cartório de Registro de Imóveis -
Sergio Antonio de Bortoli e outro - Vistos. O Oficial do 10º Registro de Imóveis de São Paulo suscitou dúvida, a pedido de
SERGIO ANTONIO DE BORTOLI e LUCIANA NOGUEIRA DE BORTOLI , tendo em vista a negativa de levar a registro
escritura pública de divórcio, que regulou a partilha dos bens imóveis dos ex-cônjuges. O óbice refere-se ao erro quanto
ao imposto devido, uma vez que foi recolhido ITCMD, alegando o Oficial ser devido o ITBI, pois houve transferência total
dos bens imóveis para a requerente. Juntou documentos às fls. 03/46. Os suscitados apresentaram impugnação às fls.
47/54. Alegam que a diferença patrimonial existente na partilha de bens se deu por ter sido doado o montante de
R$244.971,44 por Sérgio para Luciana, de forma que o imposto devido deve ser aquele que tem por fato gerador a
doação, neste caso o ITCMD. O Ministério Público opinou pela improcedência da dúvida (fls.66/67). É o relatório. Decido.
Com razão o Douto Promotor de Justiça e os suscitados. Ao analisar a escritura pública de fls. 32/38, depreende-se que
o montante superior em favor de Luciana na partilha de bens, refletindo na transmissão de imóveis, se deu devido à
clara liberalidade praticada por Sérgio, que aceitou esta diferença sem exigir qualquer prestação em seu favor. Diz o
parágrafo 5º do artigo 1º do Decreto Estadual 46.655/02, que regula o ITCMD: Estão compreendidos na incidência do
imposto os bens que, na divisão de patrimônio comum, na partilha ou adjudicação, forem atribuídos a um dos cônjuges,
a um dos conviventes, ou a qualquer herdeiro, acima da respectiva meação ou quinhão. De acordo com a doutrina: “O
que se tributa é a transmissão da propriedade de bem imóvel realizada através de um negócio jurídico oneroso, tais
como compra e venda, dação em pagamento ou permuta.” (Registro Imobiliário: dinâmica registral / Ricardo Dip, Sérgio
Jacomino, organizadores. - São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2011. - (Coleção doutrinas essenciais: direito
registral; v.6 - p. 1329 - g.n) Logo, a incidência do ITBI só se verificaria caso houvesse reposição, ou seja, transferência
de outro bem para igualar a partilha, o que daria caráter oneroso à transação. Tal situação não está presente no
divórcio consensual dos suscitados. Diante do do exposto, julgo IMPROCEDENTE a dúvida suscitada pelo Oficial do 10º
Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de SERGIO ANTONIO DE BORTOLI e LUCIANA NOGUEIRA DE BORTOLI,
devendo ser afastado o óbice para o registro da Escritura Pública de fls.32/38. Não há custas, despesas processuais ou
honorários advocatícios decorrentes deste procedimento. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.C. São Paulo, 25
de maio de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: FABIO ROBERTO HAGE TONETTI (OAB 261005/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Gracinda Rodrigues Carvalho da
Costa e outros
Publicado em: 29/05/2015 - Página Nº 720

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0210/2015

Processo 1035028-81.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Gracinda Rodrigues Carvalho
da Costa e outros - Vistos. Fl. 79: Homologo a renúncia expressamente manifestada pela Douta Promotora de Justiça,
acerca da interposição de recurso da decisão de fls.64/66. Assim, certifique a z. Serventia o trânsito em julgado da
sentença e após remetam-se os autos, com urgência, ao Registrador para as providências cabíveis, com as devidas
comunicações nos autos. Int. - ADV: MAURÍCIO RODRIGUES DA COSTA (OAB 196327/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Fazenda do Estado de São Paulo - Dúvida dação
em pagamento
Publicado em: 29/05/2015 - Página Nº 720

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0210/2015

Processo 1036696-87.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Fazenda do Estado de São Paulo - Dúvida
dação em pagamento - inaplicabilidade do artigo 98 e do artigo 234 da Lei 6.404/76 à hipótese necessidade de escritura
pública dúvida procedente Vistos. A Oficial do 4º Registro de Imóveis da Capital suscitou dúvida, a requerimento da
Fazenda do Estado de São Paulo, após qualificar negativamente os documentos apresentados para transferência de
domínio do imóvel de matrícula nº 21.192. O óbice refere-se à inexistência de escritura pública, tendo sido apresentado
apenas instrumento particular dispondo sobre dação em pagamento. Juntou documentos às fls. 04/79. A suscitada
juntou impugnação às fls. 80/83, alegando que a Lei 6404/76, em seus artigos 98, parágrafos 1º e 2º, e 234, autoriza a
transferência de bens e seu ingresso nos registros públicos mediante certidão dos atos constitutivos da companhia,
passando pelo registro do comércio em que foram arquivados. O Ministério Público opinou pela procedência da dúvida
(fls. 90/91). É o relatório. Decido. Assiste razão ao Douto Promotor de Justiça e a Oficial. Primeiramente, em se tratando
de transmissão de bem imóvel, é da substância do ato a forma pública (art. 134, II, § 6º, do Código Civil), sem o que a
alienação não é válida. A Lei 6.404/76, por ser específica para regular a atividade das sociedades anônimas, deve ter
sua interpretação feita de forma restritiva. Portanto, as disposições dos artigos 98 e 234 tratam de forma exaustiva das
situações em que documento particular, devidamente averbado na sede da companhia, pode constituir direitos nos
Registros Públicos, sendo estes casos limitados a “incorporação, fusão e cisão”. Na hipótese em análise, por se tratar de
dissolução de sociedade, a dação em pagamento decorrente só terá seus efeitos de transferência de propriedade por
meio de escritura pública, conforme o artigo 108 do Código Civil, sendo que os documentos apresentadas na Serventia
só convalidam a posse do imóvel. Neste sentido: “Registro de Imóveis - Dúvida julgada procedente - Negativa de acesso
ao registro de instrumento particular de distrato social de pessoa jurídica, com transferência de bens imóveis da
sociedade para os sócios - Inviável o registro à luz do disposto no art. 134, II, § 6º, do Código Civil de 1916 e no art. 108
do novo Código Civil - Indispensabilidade da transferência dos bens por intermédio de escritura pública - Não incidência,
no caso, da norma do art. 64 da Lei nº 8.934/1994 - Recurso não provido. (CSMSP - Apelação Cível: 491-6/1 - Apelação
Cível. LOCALIDADE: Serra Negra DATA JULGAMENTO: 11/05/2006 DATA DJ: 12/07/2006. Relator: GILBERTO PASSOS DE
FREITA). Do exposto, julgo PROCEDENTE a dúvida suscitada pela Oficial do 4º Registro de Imóveis da Capital, a
requerimento da Fazenda do Estado de São Paulo (Procuradoria Geral do Estado), mantendo o óbice registrário. Não há
custas, despesas processuais ou honorários advocatícios decorrentes deste procedimento. Oportunamente, arquivem-se
os autos. P.R.I.C. São Paulo, 25 de maio de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: MARCIA AKIKO GUSHIKEN
(OAB 119031/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Nelson Batista de Souza
Publicado em: 29/05/2015 - Página Nº 721

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0210/2015

Processo 1038814-36.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Nelson Batista de Souza -
Vistos. Primeiramente, cerifique a z. Serventia sobre o eventual julgamento do recurso interposto no feito nº 1071426-
61.2014.8.26.0100. Após, tornem os autos conclusos para decisão. Int. - ADV: LUIZ COIMBRA CORRÊA (OAB 187826/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jane Maria Campos da Silva
Publicado em: 29/05/2015 - Página Nº 721

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0166/2015

Processo 0013014-28.2012.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Jane Maria Campos da Silva - Comprove a parte autora o cumprimento dos mandados no prazo
de 20 (vinte) dias. - ADV: ANA LUCIA MENDES FERREIRA GOMEZ (OAB 131433/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. e outro - A.N.G.F
Publicado em: 29/05/2015 - Página Nº 722

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0166/2015

Processo 0032045-97.2013.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. e outro - A.N.G.F. -
Defiro o levamento judicial requerido nos termos de fls. 421/422. Ademais, determino o prazo de 05 (cinco) dias para
apresentação do recolhimento pela via adequada. Por fim, comunique-se a decisão à Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça, por e-mail, servindo a presente decisão como ofício. Int. - ADV: NELSON KOJRANSKI (OAB 8302/SP), GILBERTO
FARIAS DA SILVA (OAB 102165/ SP), SELMA KOJRANSKI COHEN (OAB 108424/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Fernanda Sansão e outros
Publicado em: 29/05/2015 - Página Nº 722

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0166/2015

Processo 0060451-31.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Maria Fernanda Sansão e outros - Comprove a parte autora o cumprimento dos mandados no
prazo de 20 (vinte) dias. - ADV: MARIANE BARONI (OAB 154276/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.V.S.
Publicado em: 29/05/2015 - Página Nº 722

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0166/2015

Processo 0111133-68.2005.8.26.0100 (000.05.111133-0) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro
Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.V.S. - Cumpra a parte autora o determinado em fls. 119, no prazo de 20
(vinte) dias. - ADV: JOÃO TADEU VASCONCELOS SILVA (OAB 182457/SP), ANDREA GIRELLO DE BARROS (OAB 144325/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luiz Silva Souza
Publicado em: 29/05/2015 - Página Nº 723

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0166/2015

Processo 0234163-38.2008.8.26.0100 (100.08.234163-1) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro
Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Luiz Silva Souza - Cumpra a parte autora o determinado em fls. 112, no prazo
de 20 (vinte) dias. - ADV: ANTONIO CARLOS ZACHARIAS (OAB 79645/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Imóveis
- Maria Esmeralda Bertuccelli
Publicado em: 29/05/2015 - Página Nº 723

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0166/2015

Processo 0539961-63.1992.8.26.0100 (000.92.539961-9) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro
Civil - Registro de Imóveis - Maria Esmeralda Bertuccelli - Vistos. Retifique-se no sistema a correta classe processual,
anotandose. No mais, requeiram as partes o que entenderem de direito. Em nada sendo requerido, tornem ao arquivo. -
ADV: SONIA CARTELLI (OAB 44016/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - JOSE CARLOS SANTOS DA SILVA e outro
Publicado em: 29/05/2015 - Página Nº 723

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0167/2015

Processo 1001076-14.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - JOSE CARLOS SANTOS DA SILVA e outro - Os documentos apresentados demonstram a ausência de finalidade
ilícita, justificando a presente retificação, nos termos do art. 109 da Lei de Registros Públicos. Diante do exposto, julgo
procedente o pedido e determino a retificação dos assentos, como requerido na inicial e aditamentos às fls. 15/36 e
52/54. Custas pela parte autora. Após certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a
extração de cópias. Esta sentença servirá como mandado, desde que por cópia extraída pelo setor de reprografia do
Tribunal de Justiça, assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu
cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, todas numeradas e rubricadas, com certidão abaixo
preenchida pela Sr.ª Coordenadora, destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais competente para que proceda às retificações deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o
respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu
cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.
Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: LIA ROSANGELA SPAOLONZI (OAB 71418/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - SANDOELTON ALVES MATOS
Publicado em: 29/05/2015 - Página Nº 724

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0167/2015

Processo 1005896-76.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - SANDOELTON ALVES MATOS - Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Após o trânsito
em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da
Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente. Esta sentença servirá como mandado, desde que por cópia a ser extraída pela parte requerente do
Sistema Informatizado Oficial, assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu
cumprimento (quais sejam: petição inicial; petições com emendas à inicial, quando houver; certidões que deverão ser
retificadas; cota do Ministério Público; sentença; certidão de transito em julgado ou decisão de homologação da
desistência do prazo recursal), com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Diretora de Divisão, destinando ao Sr. Oficial
da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente, para que proceda às retificações deferidas.
Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz
Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivemse os autos. P.R.I. - ADV:
MARIA CECILIA DE ARAUJO ASPERTI (OAB 288018/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - ALEXANDRE GOMES DA SILVA CARDOSO
Publicado em: 29/05/2015 - Página Nº 724

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0167/2015

Processo 1008239-45.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - ALEXANDRE GOMES DA SILVA CARDOSO - Defiro a gratuidade da justiça. Anote-se. O pedido, tal
como destacado pela i. Procuradora de Justiça oficiante, não comporta deferimento. Os registros públicos devem estar
condizentes com a realidade fática. A partir da manifestação do 29º Oficial de Registro Cível e Tabelião de Notas (Fls.
54/56), constata-se que o autor, de fato, nasceu no dia 15 de dezembro de 1979. Conforme informações do Tabelião de
Notas supracitado, a primeira via da certidão do registro consta a data de nascimento do requerente no ano de 1979,
sendo a informação que deve prevalecer, a luz do principio da anterioridade dos registros publicos. Diante do exposto,
julgo IMprocedente o pedido inicialmente formulado. Custas ex lege. Após certificado o trânsito em julgado, ao arquivo.
P.R.I. - ADV: HENRIQUE PEREZ LEOMIL (OAB 319269/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luiz Gouveia de Abreu Pestana
Publicado em: 29/05/2015 - Página Nº 724

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0167/2015

Processo 1013623-96.2014.8.26.0011 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luiz Gouveia de Abreu Pestana - Vistos. Defiro a cota retro. Cumpra a parte autora. - ADV: DEBORA DE SOUZA
(OAB 319859/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- N.S.
Publicado em: 29/05/2015 - Página Nº 724

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0167/2015

Processo 1014202-34.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - N.S. - Ciência ao Ministério Público. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome - N.S.
Publicado em: 29/05/2015 - Página Nº 724

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0167/2015

Processo 1014202-34.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - N.S. - Vistos. Recebo os embargos, visto que tempestivos. Defiro o segredo de justiça, exclusivamente quanto
ao trâmite do processo. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Karla Santos Volponi
Publicado em: 29/05/2015 - Página Nº 724

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0167/2015

Processo 1015788-09.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Karla Santos Volponi - Os documentos apresentados demonstram a ausência de finalidade ilícita, justificando a
retificação, nos termos do art. 109 da Lei de Registros Públicos. Diante do exposto, julgo procedente o pedido e
determino a retificação dos assentos, como requerido na inicial e aditamento a fls. 18/23. Custas pela parte autora.
Após certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de cópias. Esta sentença
servirá como mandado, desde que por cópia extraída pelo setor de reprografia do Tribunal de Justiça, assinada
digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de
trânsito em julgado, todas numeradas e rubricadas, com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Coordenadora, destinando
ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente para que proceda às retificações
deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor
Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade
do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: TERCIO FELIPPE
MUCEDOLA BAMONTE (OAB 194775/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rosalina Hiene
Publicado em: 29/05/2015 - Página Nº 724

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0167/2015

Processo 1017763-66.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rosalina Hiene - O pedido, tal como destacado pela i. Procuradora de Justiça oficiante, não comporta
deferimento. Vige em nosso sistema o principio da imutabilidade do nome, E assim, é em razão da sua face publica, a
impor adequada individualização e pronto reconhecimento da pessoa no meio social. Certo é, pois, que deve ter o
nome, como regra, estabilidade. É notório que a grafia correta do patronímico da autora é “Ienne”, como pode-se
verificar na certidão de nascimento de fls. 07. A retificação pretendida para a grafia “Hiene” não se faz possível, a luz
dos princípios da anterioridade e da continuidade dos registros públicos. Diante do exposto, julgo IMprocedente o
pedido inicialmente formulado. Custas pela parte autora. Após certificado o trânsito em julgado, ao arquivo. P.R.I. - ADV:
MARGARIDA MARIA DE ALMEIDA PRADO HELLMUTH (OAB 64892/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Walmir João Salaro e outros
Publicado em: 29/05/2015 - Página Nº 725

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0167/2015

Processo 1019829-19.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Walmir João Salaro e outros - Os documentos apresentados demonstram os erros indicados que, bem por isso,
devem ser corrigidos, nos termos do art. 109 da Lei de Registros Públicos. Diante do exposto, julgo procedente o pedido
e determino a retificação dos assentos, como requerido na inicial. Custas pela parte autora. Após certificado o trânsito
em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de cópias. Esta sentença servirá como mandado,
desde que por cópia extraída pelo setor de reprografia do Tribunal de Justiça, assinada digitalmente por esta Magistrada
e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, todas
numeradas e rubricadas, com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Coordenadora, destinando ao Sr. Oficial da Unidade
do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente para que proceda às retificações deferidas. Outrossim, se
aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor
Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: SILVANA MARIA SOUSA OLIVEIRA (OAB
93214/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Otilia Martins Silva e outro
Publicado em: 29/05/2015 - Página Nº 725

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0167/2015

Processo 1020696-12.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Otilia Martins Silva e outro - Vistos. Com o devido respeito que posição contrária merece, tenho
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que a providência determinada às fls. 25 é, para o caso presente, desnecessária. É certo que o Brasil não subscreveu a
Apostila da Convenção de Haia, que simplificou procedimentos para a validação de documentos estrangeiros. Assim,
para que eles produzam efeitos em nosso território demandam consularização ou, se não adotado este procedimento,
ao menos legalização pela autoridade consular. Quanto a isso não há discussão. O que pertine, entretanto, é justamente
verificar o que significa produzir efeitos/ter efeitos (tal como escrito nas normas consulares) no Brasil. E, ao meu sentir,
a expressão refere-se exclusivamente ao procedimento formal de trasladação dos assentos no Livro “E” do 1º Ofício de
Registro Civil de Pessoas Naturais da Comarca do domicílio do interessado. Trata-se, pois, daquela exigência específica
feita e uniformizada para todo o País pela Resolução nº 155/2012, do Conselho Nacional de Justiça CNJ (em São Paulo,
regra o assunto o item 150.1 do Capítulo XVII, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça). E isto porque,
quanto trazidos para o nosso País, é esta a finalidade primeira destes assentos. Para tal mister que é a sua
consequência principal imprescindível a necessidade da consularização/legalização porque a segurança jurídica
internacional assim exige. O que não me soa adequado é usar tais mecanismos como simples reconhecimentos de
firma. Há que se considerar, ademais, que os documentos apresentados neste tipo de ação cumprem o papel de meio
de prova. Não foram juntados aos autos para gerar seus precípuos efeitos, gerando consequências apenas indiretas, de
maneira que também sob esse prisma a providência se mostra desnecessária. Veja-se que, em verdade, e tal como
acontece em outras situações, a parte se responsabiliza pela veracidade daquilo que apresenta, sob as penas da lei. É
de se analisar o processado, para além disso tudo, em cotejo com os princípios da razoabilidade e proporcionalidade. É
que a imposição de uma tal ordem acarretará enorme custo aos interessados, praticamente inviabilizando a conclusão
de ações como a presente. Para assim se concluir basta verificar que os procedimentos de legalização devem ser feitos
pela autoridade consular local (com atribuição para tanto), i. e., aquela que pode atestar a existência e investidura da
servidor registrário estrangeiro. Nesta ordem de raciocínio, não é demais lembrar que o mesmo documento
apresentado será, ainda, analisado pela autoridade estrangeira antes da concessão das cidadanias, e assim fará na
condição de maior interessada em cuidar da sua legitimidade. Sublinho, por fim, que se houver motivo razoável para
suspeitar de documento estrangeiro apresentado apontando-se, pois, concretamente, elementos que façam surgir
dúvida fundada a exigência será deferida porque, neste caso, mostrar-se-á proporcional e justificada. Reconsidero,
assim, a decisão de fls. 25 quanto ao deferimento do requerimento feito pelo Ministério Público no primeiro parágrafo
de sua manifestação de fls. 21. Apresente a autora, no prazo legal, as certidões requeridas pelo Ministério Público. Int. -
ADV: SHEILA PUCCINELLI COLOMBO MARTINI (OAB 222070/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marcelo Antonio Moscogliato e outros
Publicado em: 29/05/2015 - Página Nº 725

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0167/2015

Processo 1021729-37.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marcelo Antonio Moscogliato e outros - Os documentos apresentados demonstram os erros indicados que, bem
por isso, devem ser corrigidos, nos termos do art. 109 da Lei de Registros Públicos. Diante do exposto, julgo procedente
o pedido e determino a retificação dos assentos, como requerido na inicial e aditamentos às fls. 56/59 e 66/67. Custas
pela parte autora. Após certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de
cópias. Esta sentença servirá como mandado, desde que por cópia extraída pelo setor de reprografia do Tribunal de
Justiça, assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,
inclusive da certidão de trânsito em julgado, todas numeradas e rubricadas, com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª
Coordenadora, destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente para
que proceda às retificações deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do
Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Oportunamente, arquivem-se os autos.
P.R.I. - ADV: JULIANO BONOTTO (OAB 161924/SP), RUTH TEREZINHA RIBEIRO BONOTTO (OAB 79128/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Sueli de Vito Bolow
Publicado em: 29/05/2015 - Página Nº 725

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0167/2015

Processo 1028254-35.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Sueli de Vito Bolow - Os documentos apresentados demonstram os erros indicados que, bem por isso,
devem ser corrigidos, nos termos do art. 109 da Lei de Registros Públicos. Diante do exposto, julgo procedente o pedido
e determino a retificação dos assentos, como requerido na inicial. Custas pela parte autora. Após certificado o trânsito
em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de cópias. Esta sentença servirá como mandado,
desde que por cópia extraída pelo setor de reprografia do Tribunal de Justiça, assinada digitalmente por esta Magistrada
e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, todas
numeradas e rubricadas, com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Coordenadora, destinando ao Sr. Oficial da Unidade
do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente para que proceda às retificações deferidas. Outrossim, se
aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor
Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: SHEILA MEZZARANO (OAB 71120/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Daminhão Alves Bonfim Filho
Publicado em: 29/05/2015 - Página Nº 726

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0167/2015

Processo 1029258-10.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Daminhão Alves Bonfim Filho - Vistos. Defiro a cota reto. Cumpra a parte autora. - ADV: HERBERT CURVELO
TURBUK (OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Márcio Fernando de Oliveira
Publicado em: 29/05/2015 - Página Nº 726

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0167/2015

Processo 1033495-87.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Márcio Fernando de Oliveira - Vistos. Defiro o prazo de 05 (cinco) dias. Objetivando zelar pela razoável duração
do processo, somente se deferirá nova prorrogação se especifica e concretamente justificado eventual pedido. Int. -
ADV: ANDRÉ LUIS BERGAMASCHI (OAB 319123/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Neyde Souza Neves
Publicado em: 29/05/2015 - Página Nº 726

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0167/2015

Processo 1034022-39.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Neyde Souza Neves - Vistos. Cumpra a parte autora o requerido em fls. 246/247. Anote-se. A petição inicial
deve ser emendada pela parte autora, em petição única, no prazo de até dez (10) dias, nos seguintes termos: 1. Exibir
declaração de imposto de renda do último exercício fiscal, referente a cada autor, incluindo relação de bens e direitos.
Em caso de isenção, exibir declaração de próprio punho declarando a isenção tributária. Também poderão ser exibidos
comprovantes outros documentos que o autor considere relevantes para comprovar a miserabilidade jurídica alegada,
como comprovante de rendimentos; 2. Exibir certidão de nascimento ou casamento atualizada de cada autor, para
comprovação do estado civil. Destaca-se que tais providências são fundamentais, porque a atualidade do estado civil do
requerente é imprescindível, inclusive, para o cumprimento de eventual sentença de procedência pelo Registro de
Imóveis, o que somente se demonstra com a apresentação de certidão atualizada; 3. O(a)(s) autor(a)(s) viúvo(a)(s),
deve(m) incluir o(a)(s) herdeiros no polo ativo, com documentos e procuração, caso a posse do imóvel usucapiendo já
ocorresse na época em que o(a)(s) cônjuge(s) ainda era(m) vivo(a)(s). A. Alternativamente, poderá ser exibida
declaração de cada herdeiro maior e capaz, no sentido de que não se opõe à pretensão autoral e não tem interesse em
integrar o polo ativo. Essa declaração deverá ter firma reconhecida, ou deverá vir acompanhada de cópia autenticada
de documento de identidade do declarante. B. Poderá, ainda, ser postulada a citação do(a)(s) herdeiro(a) (s). 4. O(a)(s)
autor(a)(s) desquitado(a)(s)/separado(a)(s)/divorciado(a)(s), deve(m) incluir o(a)(s) ex-cônjuge(s) no polo ativo, com
documentos e procuração, caso a posse do imóvel usucapiendo já ocorresse na época em que vigorava a sociedade
conjugal. A. Alternativamente, poderá ser exibida declaração do ex-cônjuge, no sentido de que não se opõe à pretensão
autoral e não tem interesse em integrar o polo ativo. Essa declaração deverá ter firma reconhecida, ou deverá vir
acompanhada de cópia autenticada de documento de identidade do declarante. B. Poderá ser exibida partilha de bens
homologada judicialmente, em que conste que o imóvel usucapiendo ficou destinado à parte autora, em caráter de
exclusividade. C. Ainda, poderá ser postulada a citação do ex-cônjuge. 5. Justificar a espécie de usucapião pretendida,
ou seja, fundamentar seu pedido de acordo com as espécies de usucapião previstas nos artigos 1.238, CC; 1.238,
parágrafo único, CC; 1.240, CC; 1.242, CC; 1.242, parágrafo único, CC; ou artigo 10 da Lei n. 10.257/2001 (no caso de
usucapião coletiva). Deve constar da causa de pedir esclarecimento sobre o preenchimento dos requisitos legais, um a
um, com informação objetiva sobre a data de início da posse, atentando-se, também, para as regras dos artigos 2.028 e
2.029, no caso de posse iniciada antes da vigência do atual Código Civil; 6. Exibir memorial descritivo e planta ou croqui
que bem retrate o imóvel, trazendo as medidas perimetrais e área, ponto de amarração e indicação dos confrontantes
imediatos. Acostar fotos do imóvel e de suas imediações, com indicações. Destaca-se que tal requisito é necessário
para a correta identificação do imóvel usucapiendo, sobretudo nos casos em que não há matrícula aberta ou em que a
área pretendida está inserida em área maior; 7. Exibir certidões do Distribuidor Cível (a contar da data do ajuizamento
da ação) em nome do(a)(s) autor(a)(s), dos antecessores na posse (se requerida a accessio possessionis) e dos titulares
de domínio, para comprovação da inexistência de ações possessórias ou petitórias ajuizadas durante o período
aquisitivo. A. Caso constem ações possessórias/petitórias/de despejo, deverão ser apresentadas as respectivas
certidões de objeto e pé, ou cópias de peças processuais que demonstrem que permitam identificar o imóvel envolvido
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nessas demandas. Destaca-se que esta providência é fundamental para o julgamento da ação, pois demonstrará que a
posse é mansa e pacífica; 8. Requerer as citações e cientificações, de acordo com as informações dos Cartórios de
Registro de Imóveis (art. 282, incisos II e VII, do Código de Processo Civil), apresentando completa qualificação (nome,
RG, CPF/MF, endereço e CEP) dos titulares de domínio, confrontantes tabulares (indicados pelos Cartórios de Registro de
Imóveis) e confrontantes de fato (ocupantes ou possuidores), bem como dos antecessores na posse e eventuais
ocupantes ou possuidores do imóvel usucapiendo. Alerto desde já que este juízo realizará, se necessária, a pesquisa de
endereços pelos sistema INFOJUD. Desta forma, para fins de agilizar o andamento do feito, se a parte autora não
conhecer o endereço das pessoas a serem citadas, deverá indicar os números do CPF e RG para busca de seus
endereços. 9. Esclarecer se há concordância quanto à realização de perícia antecipada, que terá por objeto a
conferência da localização e das reais medidas perimetrais do imóvel usucapiendo, para possibilitar a abertura de nova
matrícula com maior segurança, assim como a análise dos registros que serão atingidos pela usucapião e dos títulos dos
confrontantes tabulares do imóvel, pois imprescindível sua citação. Reforça-se a importância de emenda única para fins
de economia processual e melhor organização dos atos, ou seja, deve a parte autora recolher todas as informações e
documentos mencionados nos tópicos abaixo e juntá-los de uma só vez nos autos. Eventual prorrogação de prazo
somente será deferida caso formulado pedido fundamentado, justificando as razões de inviabilidade de cumprimento no
prazo legal. Intimem-se. - ADV: CRISTIANE ALVES RIBEIRO (OAB 337072/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - H.C.S.
Publicado em: 29/05/2015 - Página Nº 726

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0167/2015

Processo 1035243-57.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - H.C.S. - Ciência ao Ministério Público. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- H.C.S.
Publicado em: 29/05/2015 - Página Nº 726

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0167/2015

Processo 1035243-57.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - H.C.S. - Vistos. Ao Ministério Público. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cristiane Saito Arashiro e outro
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Publicado em: 29/05/2015 - Página Nº 726

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0167/2015

Processo 1039955-90.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cristiane Saito Arashiro e outro - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional de Santana, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente para apreciar o pedido.
Int. - ADV: SAMUEL WILSON MOURAO BARBOSA (OAB 117327/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome Solange Maria Calissi
Publicado em: 29/05/2015 - Página Nº 726

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0167/2015

Processo 1042114-06.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Solange Maria Calissi - Vistos. Defiro a cota retro. Cumpra a parte autora. - ADV: VERA LUCIA MORALES
VERTULLO (OAB 119735/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rafael Manfrini de Oliveira
Publicado em: 29/05/2015 - Página Nº 727

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0167/2015

Processo 1043948-44.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Rafael Manfrini de Oliveira - Vistos. Defiro na cota retro. Cumpra a parte autora. - ADV: LUIZ
FERNANDO DO VALE DE ALMEIDA GUILHERME (OAB 195805/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome - Gabriella Regina de Lucca Silva Moreira
Publicado em: 29/05/2015 - Página Nº 727

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0167/2015

Processo 1044797-16.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gabriella Regina de Lucca Silva Moreira - Vistos. Com o devido respeito que posição exposada pelo Ministério
Público merece, tenho que a providência requerida é, para o caso presente, desnecessária. É certo que o Brasil não
subscreveu a Apostila da Convenção de Haia, que simplificou procedimentos para a validação de documentos
estrangeiros. Assim, para que eles produzam efeitos em nosso território demandam consularização ou, se não adotado
este procedimento, ao menos legalização pela autoridade consular. Quanto a isso não há discussão. O que pertine,
entretanto, é justamente verificar o que significa produzir efeitos/ter efeitos (tal como escrito nas normas consulares) no
Brasil. E, ao meu sentir, a expressão referese exclusivamente ao procedimento formal de trasladação dos assentos no
Livro “E” do 1º Ofício de Registro Civil de Pessoas Naturais da Comarca do domicílio do interessado. Trata-se, pois,
daquela exigência específica feita e uniformizada para todo o País pela Resolução nº 155/2012, do Conselho Nacional de
Justiça CNJ (em São Paulo, regra o assunto o item 150.1 do Capítulo XVII, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral
da Justiça). E isto porque, quanto trazidos para o nosso País, é esta a finalidade primeira destes assentos. Para tal
mister que é a sua consequência principal imprescindível a necessidade da consularização/legalização porque a
segurança jurídica internacional assim exige. O que não me soa adequado é usar tais mecanismos como simples
reconhecimentos de firma. Há que se considerar, ademais, que os documentos apresentados neste tipo de ação
cumprem o papel de meio de prova. Não foram juntados aos autos para gerar seus precípuos efeitos, gerando
consequências apenas indiretas, de maneira que também sob esse prisma a providência se mostra desnecessária. Veja-
se que, em verdade, e tal como acontece em outras situações, a parte se responsabiliza pela veracidade daquilo que
apresenta, sob as penas da lei. É de se analisar o processado, para além disso tudo, em cotejo com os princípios da
razoabilidade e proporcionalidade. É que a imposição de uma tal ordem acarretará enorme custo aos interessados,
praticamente inviabilizando a conclusão de ações como a presente. Para assim se concluir basta verificar que os
procedimentos de legalização devem ser feitos pela autoridade consular local (com atribuição para tanto), i. e., aquela
que pode atestar a existência e investidura da servidor registrário estrangeiro. Nesta ordem de raciocínio, não é demais
lembrar que o mesmo documento apresentado será, ainda, analisado pela autoridade estrangeira antes da concessão
das cidadanias, e assim fará na condição de maior interessada em cuidar da sua legitimidade. Sublinho, por fim, que se
houver motivo razoável para suspeitar de documento estrangeiro apresentado apontando-se, pois, concretamente,
elementos que façam surgir dúvida fundada a exigência será deferida porque, neste caso, mostrar-se-á proporcional e
justificada. Indefiro, pois, o requerimento ministerial de fls. 31/32. Int. - ADV: JONATHAN PAZ COSTA TURETTA (OAB
304903/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Josefa Adeilda da Silva
Publicado em: 29/05/2015 - Página Nº 727

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0167/2015

Processo 1044945-27.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome - Josefa Adeilda da Silva - O pedido não comporta acolhimento. Vige em nosso sistema o princípio da
anterioridade registral. É notório que o nome que consta no assento de nascimento da autora é “Josefa Adeildes da
Silva”, sendo esse o correto e que deve prevalecer, refletindo tal verdade nos demais documentos, segundo o princípio
da continuidade. Diante do exposto, julgo IMprocedente o pedido inicialmente formulado. Custas ex lege. Após
certificado o trânsito em julgado, ao arquivo. P.R.I. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB
999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Neusidete dos Santos Dias
Publicado em: 29/05/2015 - Página Nº 727

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0167/2015

Processo 1045378-31.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Neusidete dos Santos Dias - Defiro a gratuidade da justiça. Os documentos apresentados demonstram a
ausência de finalidade ilícita, bem como os constrangimentos a que a parte autora é exposta, por se tratar de prenome
inusual, justificando a presente retificação, nos termos do art. 109 da Lei de Registros Públicos. Diante do exposto, julgo
procedente o pedido e determino a retificação dos assentos, como requerido na inicial. Custas ex lege. Após certificado
o trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de cópias. Esta sentença servirá como
mandado, desde que por cópia extraída pelo setor de reprografia do Tribunal de Justiça, assinada digitalmente por esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado,
todas numeradas e rubricadas, com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Coordenadora, destinando ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente para que proceda às retificações deferidas. O Sr.
Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá observar a concessão dos
benefícios da justiça gratuita à parte autora. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-
SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo
Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Oportunamente, arquivem-se os
autos. P.R.I. - ADV: ELIANE JERONIMO DOS SANTOS (OAB 287458/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Renata Cristina Moretto
Publicado em: 29/05/2015 - Página Nº 727

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0167/2015

Processo 1046326-70.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Renata Cristina Moretto - Vistos. Defiro a cota retro. Cumpra a parte autora. - ADV: MIGUEL RUSSO (OAB
149955/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Kely Cristina Candia Nascimento
Publicado em: 29/05/2015 - Página Nº 727

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0167/2015

Processo 1046473-96.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Kely Cristina Candia Nascimento - Vistos. Primeiramente regularize a parte autora a representação processual. -
ADV: ANA AMÉLIA DE CAMPOS (OAB 194919/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Francisco da Silva Nascimento
Publicado em: 29/05/2015 - Página Nº 727

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0167/2015

Processo 1046742-38.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Francisco da Silva Nascimento - Vistos. 1. Defiro a cota retro. Cumpa a parte autora. 2. Apresente a parte
autora declaração de imposto de renda do último exercício fiscal (ou comprovante de isenção/demonstrativo de
rendimentos) e cópia do instrumento de contrato de honorários ou esclarecimentos sobre as bases em que este foi
ajustado, para análise do pedido de Justiça Gratuita. - ADV: TEREZINHA CARVALHO DIAS (OAB 320922/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marcos Roberto dos Santos
Publicado em: 29/05/2015 - Página Nº 727

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0167/2015

Processo 1047355-58.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marcos Roberto dos Santos - Vistos. Apresente a parte autora declaração de imposto de renda do último
exercício fiscal (ou comprovante de isenção/demonstrativo de rendimentos) para análise do pedido de Justiça Gratuita. -
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ADV: MARIA CECILIA DE ARAUJO ASPERTI (OAB 288018/SP), MARIA LIMA MACIEL (OAB 71441/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Edilene de Aquino Cruz Rodrigues
Publicado em: 29/05/2015 - Página Nº 727

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0167/2015

Processo 1047597-17.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Edilene de Aquino Cruz Rodrigues - Vistos. Apresente a parte autora declaração de imposto de renda do
último exercício fiscal (ou comprovante de isenção/demonstrativo de rendimentos), para análise do pedido de Justiça
Gratuita. Junte a parte autora as certidões dos dez Tabelionatos de Protestos da Capital. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Nayara Cristina Coelho Antônio
Publicado em: 29/05/2015 - Página Nº 727

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0167/2015

Processo 1047651-80.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Nayara Cristina Coelho Antônio - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional da Lapa, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente para apreciar o pedido. Int.
- ADV: MARIA MADALENA ANTUNES GONCALVES (OAB 119757/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Iracy Motta Bastos
Publicado em: 29/05/2015 - Página Nº 728

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0167/2015
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Processo 1047948-87.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Iracy Motta Bastos - Vistos. 1. A parte autora para cumprimento do item II alocado na cota retro. 2. Apresente a
parte autora declaração de imposto de renda do último exercício fiscal (ou comprovante de isenção/demonstrativo de
rendimentos) e cópia do instrumento de contrato de honorários ou esclarecimentos sobre as bases em que este foi
ajustado, para análise do pedido de Justiça Gratuita. - ADV: RITA DE CASSIA GONÇALVES (OAB 240518/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- José Alexandre Savio
Publicado em: 29/05/2015 - Página Nº 728

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0167/2015

Processo 1048960-39.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - José Alexandre Savio - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do
Foro Regional de Pinheiros, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente para apreciar o pedido. Int. - ADV:
MARGARETE GARCIA MARTINS LOPEZ (OAB 140467/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alexandre Sun e outros
Publicado em: 29/05/2015 - Página Nº 728

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0167/2015

Processo 1049089-44.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Alexandre Sun e outros - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido
pela jurisdição do Foro Regional da Lapa, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente para apreciar o
pedido. Int. - ADV: ERCILIA RODRIGUES (OAB 92605/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Lindaura Nazario de Almeida
Publicado em: 29/05/2015 - Página Nº 728

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0167/2015

Processo 1050970-56.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Lindaura Nazario de Almeida - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido
pela jurisdição do Foro Regional de São Miguel Paulista, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente para
apreciar o pedido. Int. - ADV: DANIEL ONEZIO (OAB 187100/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marciana Vieira Pereira e outro
Publicado em: 29/05/2015 - Página Nº 728

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0167/2015

Processo 1051527-43.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marciana Vieira Pereira e outro - * que a parte autora deverá providenciar o recolhimento das custas de
procuração (só recolheu de 01 requerente). - ADV: HERBERT CURVELO TURBUK (OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- joana yang
Publicado em: 29/05/2015 - Página Nº 728

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0167/2015

Processo 1070204-92.2013.8.26.0100 (apensado ao processo 1070223-98.2013.8.26) - Retificação ou
Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - joana yang - Vistos. Defiro a cota retro. Cumpra a
parte autora. - ADV: FLAVIA GAMA JURNO (OAB 235545/SP)

↑ Voltar ao índice

ficação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome -
LUCINEIDE DE MOURA
Publicado em: 29/05/2015 - Página Nº 728

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0167/2015

Processo 1070857-60.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - LUCINEIDE DE MOURA - Vistos. À parte autora para que cumpra o item IV elencado na cota retro. - ADV:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - ALICE ALVES DE SOUZA
Publicado em: 29/05/2015 - Página Nº 728

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0167/2015

Processo 1076842-10.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - ALICE ALVES DE SOUZA - Vistos. Oficie-se conforme itens 1, 2 e 3 da cota Ministerial de fls. 25. - ADV: IZILDA
APARECIDA DE LIMA (OAB 92639/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marina Parsanessi Poggio e outros
Publicado em: 29/05/2015 - Página Nº 729

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0167/2015

Processo 1090426-81.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marina Parsanessi Poggio e outros - Vistos. Oficie-se conforme requerido às fls. 97/98. - ADV: PATRICIA LEAL
FERRAZ BOVE (OAB 166249/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - DEUSA MARIA DA SILVA
Publicado em: 29/05/2015 - Página Nº 730

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0167/2015

Processo 1096108-17.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - DEUSA MARIA DA SILVA - Hospital Santa Cecília - Vistos. A parte autora pretende, com a presente
ação, a retificação do assento de óbito de seu filho em relação a causa da morte, bem como indenização por danos
morais. Através dos fatos narrados na inicial, nota-se que não houve erro registrário no referido assento, lavrado de
acordo com as informações prestadas. Diante do fato supracitado, concomitantemente com a aspiração da parte autora
de promover ação de danos morais, verifico que a matéria situa-se na seara do direito civil, fugindo da competência
funcional do presente Juízo. Ex potis, declino a competência. Redistribua-se os autos à Vara Cível competente. - ADV:
DANILO LACERDA DE SOUZA FERREIRA (OAB 272633/SP), IGOR PEREIRA TORRES (OAB 278781/SP), MARCELIA ONÓRIO
(OAB 275512/SP), THIAGO FELICIANO (OAB 264283/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - GILSON DA CONCEIÇÃO
Publicado em: 29/05/2015 - Página Nº 735

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0167/2015

Processo 1111950-03.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - GILSON DA CONCEIÇÃO - * remeto estes autos digitais à Defensoria Pública para ciência
da decisão. - ADV: LUCIANA JORDÃO DA MOTTA ARMILIATO DE CARVALHO (OAB 256498/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - GILSON DA CONCEIÇÃO
Publicado em: 29/05/2015 - Página Nº 735

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0167/2015

Processo 1111950-03.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - GILSON DA CONCEIÇÃO - *remeto estes autos à Defensoria Pública para ciência da
decisão de fls. 43/44. - ADV: LUCIANA JORDÃO DA MOTTA ARMILIATO DE CARVALHO (OAB 256498/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - GILSON DA CONCEIÇÃO
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Publicado em: 29/05/2015 - Página Nº 735

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0167/2015

Processo 1111950-03.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - GILSON DA CONCEIÇÃO - Fl. 53: Homologo a desistência do prazo recursal. Certificado o
trânsito em julgado, cumpra-se a r. sentença. Oportunamente, ao arquivo. Ciência ao MP. Int. - ADV: LUCIANA JORDÃO
DA MOTTA ARMILIATO DE CARVALHO (OAB 256498/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - ANDRÉ JOSÍAS POMA
Publicado em: 29/05/2015 - Página Nº 735

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0167/2015

Processo 1116784-49.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - ANDRÉ JOSÍAS POMA - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público - ADV: DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - ANDRÉ JOSÍAS POMA
Publicado em: 29/05/2015 - Página Nº 735

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0167/2015

Processo 1116784-49.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - ANDRÉ JOSÍAS POMA - *remeto estes autos digitais ao senhor Defensor para ciência da r.
Sentença de fls. 22/23. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - ANDRÉ JOSÍAS POMA
Publicado em: 29/05/2015 - Página Nº 735

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0167/2015

Processo 1116784-49.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - ANDRÉ JOSÍAS POMA - Vistos. Indefiro. A providência compete à parte autora. - ADV:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

1ª Vara de Registros Públicos
Publicado em: 29/05/2015 - Página Nº 25

1ª Vara de Registros Públicos

EDITAL DE BEM DE FAMÍLIA

BERNARDO OSWALDO FRANCEZ, Décimo Oitavo Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da Capital do Estado de São
Paulo,

FAZ SABER, a todos quantos virem este EDITAL, ou dele tomarem conhecimento, que, de acordo com os artigos 260 a
265 da Lei 6.015/73 (Lei de Registros Públicos), foi apresentada a registro a Escritura de Instituição de Bem de Família,
lavrada no 12º Tabelião de Notas da Capital, em vinte e sete de março de dois mil e quinze, no Livro 3.336, às folhas
083, prenotada sob o nº 657.611 em quinze de maio de dois mil e quinze, pela qual, JAYME ROBERTO VARGAS DA
SILVA, brasileiro, solteiro conforme declarou, maior e capaz, empresário, portador da cédula de identidade R.G. nº
4.178.450-9-SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) sob nº 031.721.928-
65, residente e domiciliado nesta Capital, na Rua Padre Madureira, nº 135, resolveu instituir como BEM DE FAMÍLIA, em
consonância com os artigos 1.711 a 1.722 do Código Civil Brasileiro, UMA CASA localizada na RUA PADRE MADUREIRA
Nº 135, e seu respectivo terreno, constituído pelo lote 11 da Quadra 11, do Jardim Leonor, no 13º Subdistrito Butantã,
do Município e Comarca desta Capital, devidamente descrito e caracterizado na Matrícula 70.948 desta Serventia,
atribuindo ao referido imóvel o valor de R$. 120.159,58 (Cento e vinte mil, cento e cinquenta e nove reais e cinquenta e
oito centavos). Consta da escritura cláusula pela qual, em virtude da instituição, fica o imóvel isento de execução por
dívidas posteriores à instituição, salvo as que provierem de tributos ou de despesas de condomínio a ele relativos.
Ficam avisados os interessados de que, se alguém se julgar prejudicado, deverá, dentro de 30 (trinta) dias contados da
presente publicação, RECLAMAR contra a instituição, por escrito, perante o Oficial do 18º Registro de Imóveis desta
Capital, situado na Avenida Liberdade, nº 701, de segunda a sexta-feira, no horário das 09:00 as 16:00 horas. São
Paulo, vinte dias do mês de maio de dois mil e quinze. O Oficial, _________________ (Bernardo Oswaldo Francez).

ELVIO PEDRO FOLLONI, Sexto Oficial de Registro de Imóveis da Comarca desta Capital.

Nos termos dos artigos nºs 261 e seguintes da Lei 6.015/73, faz saber a quantos este edital possa interessar que nesta
data, foi apresentada para registro a escritura lavrada em 17 de março de 2015, pelo 29º Tabelião de Notas desta
Capital, Livro 974, folhas 367/371, prenotada sob nº 594.946, pela qual MONICA HAUSSMAN, brasileira, divorciada,
enfermeira, RG n° 15.881.749- SSP/SP, CPF/MF n° 083.807.358-11, residente e domiciliada na Rua Gama Lobo, n° 1217,
ap. 151-A, nesta Capital, instituíu em BEM DE FAMÍLIA, de acordo com os artigos 70 a 73 do C.C.B. e artigos 260 a 263
da Lei 6.015/73, o imóvel consistente em apartamento sob n° 151, localizado no 15° andar tipo ou 18° pavimento tipo
superior do EDIFÍCIO EXCELLENCE TOWER BLOCO A integrante do empreendimento denominado CONDOMÍNIO
IPIRANGA PREMIUM, situado na Rua Gama Lobo, n° 1.217, no 18º Subdistrito Ipiranga, perfeitamente descrito e
caracterizado na matrícula nº 157.024 deste Registro de Imóveis, adotando o valor de R$499.413,00. Se alguém
julgando-se prejudicado, deverá, dentro em 30 (trinta) dias, contados da data da publicação do presente edital,
reclamar contra a instituição por escrito e perante mim, Oficial. Findo este prazo e não havendo reclamação, será
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registrada a mencionada escritura. São Paulo, 02 de março de 2015. ELVIO PEDRO FOLLONI Oficial.

EDITAL DE INSTITUIÇÃO DE BEM DE FAMÍLIA

ARMANDO CLÁPIS, 13º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, FAZ SABER que foi
apresentada, a este Registro, escritura de instituição de bem de família lavrada no 26º Tabelião de Notas local, doutor
Paulo Roberto Gaiger Ferreira, em 8/4/2015, às páginas 083/087 do livro 3392, prenotada sob o nº 294586, em
22/4/2015, pela qual VIVIANE MURARI, brasileira, divorciada, engenheira agrônoma, RG 9.359.461-6-SSP/SP, CPF/MF
110.696.988-06, residente e domiciliada nesta cidade de São Paulo, na Rua Lisboa nº 225, apartamento nº 123, instituiu
como bem de família o APARTAMENTO Nº 123, situado na Rua Lisboa nº 225, no 20º Subdistrito Jardim América, nesta
cidade e comarca de São Paulo, matriculado sob o nº 71720, neste 13º Registro de Imóveis. Eventual impugnação
deverá ser apresentada neste Registro, localizado na Avenida São Gabriel no 201, 1o andar, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da data da publicação deste edital, findo o qual, não havendo impugnação, será efetuado o registro, na forma
da lei.
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